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Ac·:ulcHl.in ])ol.yt <,("la.ui(·a- VideLicença para c;;-
t lidos - JlIalriclllc( de a[UIIIIWS,

Addidol-l :anilitnrcl-I-Vid<, Uommiseõcs de serviço.
A('Uu.lI:i ol-l-ViuI' Uommissõee de serviço,
Adlninil-lTrnçtlO ul.ilitnr-Vide AI'rematação de

forragens a /iee!'!)- AITelllllll!çrt!) de raçues de pão - POI'-

ruqens n dillheiro- Nomeuçõe« dejilli/iras-Nomeações lJl'o-
cisoriu» - Pilo 2>al'a rouclco Rações de pilo,

A.jll.dall.t'~'l-I do (·:tJll.po-Yide Casa militar ele }I}l-
Rpi- COII!llli,'8;ie,~de sercir» - Uniformes.

Do Serenissimo Senhor Infante D, Affonso- Sãodesti-
nndos para este fiC'l'\'i<;otres ofticiaes de qunlquer arma do
exercito 011 (lo corpo do estado maior, os q(LUCHdosem-
pcnhnrão t'Htn conunissão pelo tempo de quatro annos, lião
podendo ReI' uovumnnte nomendos senão depois de decor-
rido ieual periodo dI' tempo; e Hão obrigados, para a suu
promoçilo, {IS provas c tirucinius que n'cssa occasião esti-
verem determinados por k-i e n concorrer aos exercícios de
instrucção que jlor escala lhos compctlr ; podem (lesem-
peuhar cumulativnuu-ntc qualquer couunlssâo de serviço
puhllco que seju compntivel com a de ajudante de campo,
El;tCR oüiciucs contiunam lt fazcr parti' do (JlUldro das anllllS
a (lnc pCI·tclI~'aul.-.\rtigoH 3,", 4.°, 5,°, Ii,o c 10,0 do dccrcto
<k 16 dI' ItbriJ, orl1('1ll II," 16, " '"""".""""."" 195

Alil-ltalll.~ui () de' "\"01uutariol-l-H:l0 allctorisadoH
os COII11I1:lIHlallÍl'sdos ('orpos n nliKtnr OH uumccho!:l que, SCllllo
pohr<,s c t<'llllo It altlll'a c rohllHtez urccSSal'ial;, SI' aprcscu-
telll IIllluidoH unicamente dc ccrtidã,) dc baptismo, de li-
(·cn(;n. do pa' Oll da !><'H8()ltl!'galmcntc auctorisa(l:t pam I)

rrpl'('s('ntar (' nttctiÍltdo (li' pobreza passn.c1o ]leIo parocho,
dC\'('llIlo OH m('smos comlll:tndlllltc,; solicitar das divcr~as
<lllctorill:H11's,('om a pussÍl'cl brcvi(];Hl<" o~mais documcntos
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precisos; o quando reconheçam (lUP estes não sutisfnzcin ás
condições Iegaos para serem admittidos como voluutarios,
assim o participarão ao ministerio da guerra, bcm como se
os documentos pedidos lhes nâo forem enviados cm um
praso rasoavcl.e=Oircular de •.1- de setembro, ordem n.> 34 4!)6

Ah:uIlJlo:-; prcllliados:
Na escola do exercito - Relaçâo dos alumnos dcsta escola

quP foram premiados no anuo lectivo de 18HV-l 'VO.-Dis-
posição 10." da ordem 11." :11 43(;

Na escola polytechnica - Relação dos alumnos d'csta es-
cola, pcrtoncentes ao exercito, que foram premiados no anno
lectivo de 188n-18!10.-Disposição 10." tia ordem n.? 4;3.,. (i-!!I

No real collegio militar - Relação tios alumnos d'cste col-
legio que foram premiados 110 anilo lecti \'0 de HiS!I-18!HI.
Disposição G." .dn ordem 11.· !G GS7

Anu.1is-tia-E concedida geral e completa para todos os
crimes contra o cxcrcicio do direi to eleitoral e para os de
origem e caracter politico couuncttidos até 22 ele fevereiro,
com exclusão d'aquellcs de que resultou homicidio ou lc são
das mencionadas nos artigos ;){jO.o, n.· 5.°, e 3(H.· do co-
digo penal, e bem ussun para os de abuso de mallifestação
de pensamento quando só seja parte o ministerio puhlico :
de contrabando ; ele sedição ou assuada., não tendo havido
offensa de pessoas on propriedades; de desobcdieneia aos
mandados legaes das nuctoridades ; de deserção simplos,
ou aggravada sómentr, pela sllbtl'ae~'ão 011 descaminho up
objectos da fazenda, aproseutaudo-se os desertores dentro
de dois mezes no reino, de quatro nas ilhas e seis no ultra-
mar; ficaudo de ncuhum effeito os processos instaurndo
pelos crimes acima mr-ncioumlos, e OH presos soltos se, por
outro motivo, não deverem ficar re-tidos. AR )ll'a~'as conde-
mnadns na pena de deportação millrar pelo crime (le deser-
C;ãosimples ou llA'A'ravnda, e às COlldelJlllnclas ]lor sentença
passada el11jnlgltllo nl1~ penas de prcsidio de guerra e pri-
são militar, ou elll pellas maiorcs tpmporal'ias de qua]<luel'
nfitureza que sejam, fica perdoada li (lUartlt parte da prua;
tlS eondemnadas ]101' transgressões de disciplina, são per-
doadas as penas; ás condemnadas por sentença passada em
julgado a penas eorreceionaes dI' prisllo on desterro, nào
excedendo a UIll aUIlO, firam perdoadas, c exeedC'ndo, fica-
lhes pCl'lloudo um armo elas mesmas ppnas.

Estas disposi~'õC's não aproveitnm al)s réu~ que, <h'pois de
conuellUlaelos, teuh:\111 ob.tido eommnta~ão ou diminuição
das penas quo lhes foral,n lH:pO~t!\:, nem aos que, tendo sido
aecueados peht parte ofl:elHltda, nHOteuham obtido o }H'nlíio
d'esta. -Deerc'to de 22 do f('yereiro, ol'dem 11.· 10... ... .. H3

Disposições tCJl(lentes lt rc'gularisar lIniformCIIl nt(' n 111']lli-
cação dos. indultos (leerctados rm .j de junho de IHH6 e 22
ele fev('l'elro do corrente anllo. Derreto ue -~ 110 ahl'il,
ordcm n." 15- I . . . • • • • • • • • • • • . • .• !li-I

Anull.l1nvtlo de <1('(·l."<'TO:-;E alluulla(lo o (lccl'l.'to
de, ;~ ele outubro de _188\1, q~H~collotou ft\l'a do (luadro dos
offiemes dc ea\'allarH1 o eapltao da IlWSIlW al'tlla ;\lnrillllllo
Jos{' ela Silva l'rrAaelo, ]l01' ter Hido exollol'llelo (in cOllll11iH-
são qHC' (lesempcuhuYl\ no millist('rio da fnz(')l(la. ])e 'rdo
de 23 de janeiro, ol'(lelll n." 4.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~:-)
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É annullado o decreto de 30 de abril, que collocou fóra do
quadro dos officiaes da arma de infanteria o capitão do es-
tado maior da mesma arma, Feliciano da Fonseca Castro e
Solla, por ter sido dispensado da commissâo que exercia
no ministerio das obras publicas. - Decreto de 13 de no-

, vembro, ordem u.s 42 , 632
E annullado o decreto de 30 de abril, que collocou-fóra do

quadro dos officiaes da arma de infanteria o capitão do
regimento de infauteria n.s 12, José Augusto Pinto 'Ma-
chado, por ter sido dispensado da commissâo que exercia
no ministcrio das obras publicas. - Decreto de 13 de no-
vembro, ordem n.? J2 632

É annullado o decreto de 20 de setembro, que promoveu á
effcctlvidade do posto de alferes o alferes graduado do re-
gimento de cavallaria n.s 3, Carlos Alexandre Botelho de
Vascoucellos, por haver ficado sem offeíto a commissão de
serviço para que tinha sido nomeado, voltando á sua an-
terior si tuução de alferes graduado. - Decreto de 6 de no-

, vembro, ordem n.v -11 612
E annullada a parte do decreto de 12 de setembro, que pro-

moveu ao posto de alferes o primeiro sargento do regi-
111 nto de artilhcria n.O 4, Mnximo Augusto de Vasconcellos,
pelo pedir, voltando à sua anterior situação de primeiro
sargento (lo exercito. - Decreto de 23 de outubro, ordem

r n.s lO , " 593
E anuullado o decreto de 12 de junho de 18H9, qlH' promoveu

ao posto de alferes para o ultramar o primeiro sargento do
regimento de cavallaria n.s 10, Eduardo da Cunha Pinto
Balsemão, pelo haver pedido, voltando li sua anterior si-
tunção de primeiro sargento do exercito. - Decreto de 23

• de abril, ordem n.? 16 , 213
E nnnullada a parte do decreto de 11 do abril de 1888, que

promoveu ao posto de alferes para o ultramar o primeiro
sargento do regimento de iufanteria n.? \:!, Carlos Xavier Cor-
reia Barreto, por ter desistido dI' continuar a exercer na
provincia de Moçambique a commissâo de serviço para
que fora nomeado, voltando á sua anterior situação de pri-
meiro sargento do exercito.-Decreto de 27 de novembro,
ordem n.O li 656

E annullada a parte do decreto de 22 de agosto de 1889, que
promoveu ao posto de alferes para o ultramar o primeiro
sargento do rcgimcuto de infanteria n.v G, Joaquim Fer-
reira da Silva, por ter desistido de continuar a servir em
commissão no ultramar, voltando á sua anterior situação de
pruneiro sargento do excreito.- Decreto (II' 27 de nevem-

, bro, ordem n." 41. 656
E !l.llnullada a parte do (lcereto de 26 dc dezembro de 188!),

qu~ promoy u no posto de alfel'l's para o ultramar o pri-
meiro sargento do regimento de infanteria 11.0 16, Julio
Cesar de Ahn'll Castcllo Brant'o, pelo hayer pedido, vol-
t:~ndo lI. sna untl'rior ~ihll\ção de primeiro sargento do l'xer-

" clto.-Decl'l'to de 12 de março, ordem n.O 12 lO!)
E annul1ada 1\ parte do uC'ereto de 12 de setembro, que pro-

moveu ao posto de alferes para o ultramar o primciro sar-
gent2 do l'pgimrllto !lI' infanteria 11.° 20, Antonio Julio Gui-
mlll'>tes Lobato, pl'lo ha\'(>r p llido, yoltanllo li sua anterior
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situação de primeiro sargento do exercito. - Decreto de ±
, de dezembro, ordem n.O45 663
E annullado o decreto de 30 de janeiro, que eolloeou fóra do

quadro dos cirurgiões militares o cirurgião ajudante do re-
gimento de iufanterla n.? 1, Antonio Augusto Carreira, por
ter, a seu pedido, sido exonerado da commissão que exercia
dependente do ministcrio do reino. - Decreto de 11 de ju-
nho, ordem n.v 23 328

Antiguidade de posto-Vide Cont(/gem de tempo
de eerciço.

Ao coronel do regimento de infuuteria n.s 13, José Gonçalves
da Fonseca, é contada a antiguidade d'este posto de 17 de
julho de. 1889, por ter sido attendida a reclamação que no
pras o legal fez ácerca da pena que lhe foi imposta pela
ordem do exercito n.O4 de 11 de março do mesmo rumo.-
Decreto de 16 de abril, ordem n.? 16 197

Apparclhos chhuicos-Vide Despacho livre de di-
reitos.

Ar:tnaul.cnto dc cavallaria c elc iní"all.tc-
ria -Vide COlllmissão encarregada de ,propor o typo da
espingarda para Ct infanieria e d« carabina pa),(t a cava l-
laria.

Ar:tnas-Vide Despacho livre de direitos.
Arrcio-Vidc Fornecimento de artigos de cmnamento, cor-

reanle e equipamento.
Arre:tna taçõc s :
De forragens a secco - Condições pelas quaes se devem

fazer as arrematações de forragens a secco para os caval-
los e muares dos corpos do exercito que não sâo forneeidos
pelo deposito ele forragens em Lisboa.-Disposição 8." da
ordem n.v 21. 315

De rações de pão - Condições pelas quucs se devem fazer
as arrematações de rações de pão para as forças do excr-
cito que não são fornecidas pela padaria militar de Lisboa
c suas succursaes, - Disposição 7." da ordem n.O21 313

Aspirautcl"> da adul.Íuistração JlI.ilitnr-
Vide Nomeações definitit:as - Nomeações procisorias.

ASISCll.tanl.cn:to dc praça-Vide Volwtlw·ios.
Auctoril!ôaçõcl";-Vide Rmprestimo nacional-Pundo

permanente de defeza nacional-c-Üuurdas mll/!icipae8-Lei
do recruunnento=Porto de Lisboa-Reorganisar;ão do ezer-
cito.

Auxilio pura rau(·h_o -É elevado até 70 r('is o au-
xilio dinrio parn rancho aos offlciacs inferiores e até 60 réis
o das outras pra,\as que arrnnehnrem 110 rancho geml, em-
quanto permnneccrem nos seus respoctlvos quurteis ou ('111

marcha; nos destacamentos, qnaudo It força for inferior lt
sessenta praças, é de 65 réis por cada uma de RO réis por
cada oflieial inferior quando o seu llUlllero !lUO spja superior
a tr<:'H;Íls lwaças refOl'llla!las, se estivercm ltrl'llll('hltdas em
qualquer corpo ou destaeamellto, atô 70 r ',is ou ÜO rl'is, con·
forme a S11agradult','il.o, eontrihuindo ellaR com os 45 rl'is
lliarios; ás que cstiverem cumprindo sentença, e outras,
cujo velleimellto não pcrlllitta dpsconto supl'rior It 30 réis,
75 réis; àquellas a qucm é lWl'mittido ananehar com os of-
ficiaes inferil)res !lO I'"iA,pagando ellas a ('ontribuiçIIO de
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95 réis e a d iffcrouçn do auxilio; aos músicos de 3.' classe,
aprendizes de musica (' praças couvalesccntes, 120 réis l1ara
igualar a contribuição, quando arranehndos no rancl.1O dos
offieiaes inferiores. No dia 1.. de janeiro, 29 de alnil, do-
mingo de paschoa, 21' de setembro c 25 de dezembro, alem
do auxilio para uiclhoramento do rancho, e por cada .praça
arranehada, 150 réis AOSofficiaes inferiores, musicos e
aprendizes de musica, e 45 réis ilS outras praças. Em todos
os domingos e quintas feiras deve distribuir-se um rancho
com carue, e ás sextas feiras com peixe fresco ou salgado.
Nos dias em que se distribuir ração de étape cm gcncro, é
reduzido a metade o auxilio para rancho, menos cm mar-
chas, que se abona por completo.

Estas disposições começam a vigorar em 1 de janeiro d« 1891,
e vae n'ellas incluída a dcspezn a fazer com a ração de café
diatribuida nos mezcs de outubro a murço, ração que será
composta de 15 grammas de café e :30 de assucar. - Porta-
ria de 15 de dezembro, ordem n.? 46 683

.Bandeiras -Vide Üoutinenciae.
Bandeirola,.; -As das lanças dos rcglmcntos de lancei-

ros silo azues e brancas. -Deereto de () de março, ordem
n.v 11. " . .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. 96

Barco,;; torpedeiro,.;-Yide Credito especial extraor-
dinario,

Barracas <lo ('alu}) uu.h.a - Ville Despacho livre
ele direitos.

Barretes,Vide Emblemas.
Boneca -E supprimido cm todus as armas de 8""" IK)

m/188(j o uso da boneca, prohíbindo-so ao IllCSIllO t('IIlPOqu(',
ainda a titulo de Iimpcza OHmelhor couscrvaçâo das nrmas,
os canos d'cstas permaneçam tapados, tanto nas cnsernus
como arrecadações c deposites regimentaeR. - Disposiçâo
5." da onlcm n.O 4,1 618

Brig;u.<ln de iu.strll.cçflO - Vide l!;lo!/io-Instruc-
ções pll /"({ j'egltla,' 08 sel'l'iços dI! bl'i!j(f(/II de illstl"/ll'r;ão-1'i-
1'ocil!io para 08postos dI' general de briyatlrt e Ile III({jor.

Briga<llll'o! de r<>conh.e<·iJll.cu:to,.; Jla.ilitu-
rcs - São nomcadas quatro !J1'iga(lns de oiti iacs, pam
procederem á elahoraçito dos planos g"('raes de c1t'fcza das
eostas c portos de mar, pertcllcclI(lo :í primeira n zona <lo
litoral desdc o rio Minho ati' ao Mondego exclusi\"!', ~íse-
gunda a do MO!l(h'g"oaté 110 í;;tdo illclIlSÍ\'(',:L t,'n'pira l!('s<l('
o HIt(lo ao Ctluulinlla e :t «uarht a )1:u!<·im c J\\or('~. Cada
briga(la é formada por dois ofliciacH do ('o1'po do l'sta<lo
maior, UIIl de eng"ClJiJeria, Ulll dI' artilheria, UIIl (la c~cola
c scrviço dI' torp('(lo8, Ulll da HrIlUl<!;t(' Hill ('llg"<'llh('iro hy-
drogr:tphu, Rel"\'indo dI' ]ll'l'sidcllte o IlI1liH 1I1ltigo e o mais
llIoderno de seer tario. -Deer to lle r) dI' f'l"'crciro, ordelll
n.O í. . . .. .. . . . . . . .. . .. .. . . .. . . . . . . . .. . . . .. . . . . .. .. .. <17

Pe~soal qlH' dpve cOlllJlor as !Jl'iga(htH dI' l'ecOIJ!tecilllclltos mi-
llhtres l'l"radas por dcerpto dI' 5 d(' f('\' rciro. - Portarias
de 28 de fevcr('iro (' 2(; de abril, or(lrll8 n.'" 10 e 17 .... !)O, 270



lNDlCE

c
Cabos .gradllado:-i - Esta graduação póde ser cou-

cedida unica mcnte nos soldados qne, comquauto lião pos-
suam instrucção littorariu em qualquer grau, rcnnam ao
melhor oomportnmouto as eireiuuetuucins deprovado bom
senso, dignidade e notuvcl cnpacidadc pfLl'a a manutenção
da disci pliua OH ensino de recrutas.·- Circular dI' 18 de
abril, ordcm n.v lG ············ 241

Call1.})O:-idc ill.:-iTrll.(·Qi'í0- VideExpropriação 1>"1'
utilidade publica.

Cnpal(·ctc:-i-Yidc Emulemas.
Capcllàc:-i lll.ili-tar(·:-i-Vidr Concureo par« o p,.cell-

clrimrnto de rocoturo« de c /pl'lWo militar - Nomcnções defi-
uiticas-s-Nomcaçõce prorisorius.

Carreiras de tiro-Yidc Credito especial e.draortli-
Iw,.io-Reyulw/lelttfl lJII/'(/ os cxercicios de ti/'fI de indiciduos
da classe cicil,

OarTa reg'in - Vide llegimen/o n» 1 de infcllttc/'ia da.
liainhu .

Cartnc110s CHlhalado:-i Vide Despucho licre dr
direitos.

Casa lllili-tar de lia-l~ci -COlllpõe-Hca casa mi-
litar de J<:I-}lpi de 1 prinu-iro njudautc t!p campo e chefe (la
mesma casa (oflicial gell('ral do exercito 011 da anilada), e
± otlieiaes da armada • 10 do exercito para .i\judalltes de
campo e otlieincs ás ordens offcctivos, os quites descmpe-
nhnrão estn counuissâo ]1l'lo tempo lll' quatro nunos (menos
o primeiro ujudnntc), uíio podr-n.lo ~(.l' lIovamell«' nomeados
senão tlepois lle dccol'J'i(10 igllul [leL'iodo de tl~lllpO; e são
obrigado~, pant tI sua prollloção, :'LRPl'OY'1H l' til'ocillios quc'
u'esRa oecasi:"ío estivl'relll llderllliuadtls por lei e a concor-
rer aos exercidos de ill~tru('ção qne ]/01' eseala Ih('s com-
petir; podem descmp(,ll har enmnlath'al\lf'utc (p1l11([llCr eom-
missuo de st'l'\'iço publico que com n'(luellas sl'ja l'ompati-
yel. gstC's otiitÍaes continuam a fflzer parte das armas a
que pertençam. .

O chefc da casa miEtar tcm um a';udallte de t'l\mpo (oflieial
Rub:llterno de l'antllaria ou illfallt('ria, ou sl'gllndo tenente
da :trm[l(la, eonfOJ'lIl(, nqnell pCl-tcllcer ao ('xercito ou ar-
madn) CjUl' tem a seu cargo a Recretal'ia da caf':t militar. -
Artigo~ 1.0, 2.0, 4.°, 5.", (j.", \).0 e 10." do deereto (Ie III de
abril,01'(1('111n.O lU ··· , ln!)

C114.'1'e:-ide repa rt.i<:~l() \'illc C01II11IÚl8Õ('S cle sert'içll.
CiJ.·(Hllar4.':-i- Vi(le t1li.~/(lIl1clllo clr I'olllll/((I'ios C((uo.~

grw{ztrrdos - R'lt'olll('r(},~ de ('(//'/111'!tnN l,i 'TOS de Il1Ittl'i-
rula - Be(((!missões - Ueyi$ln disl'i}llili/u' c/IIS ]ll'açlls de
pret - Re8CI'I'iHtas - Sentel/çlls TI'((II.ifercl/das de PI'UÇIlS
dc jJret.

Cirnrp;i~(':-i a_j11<la111 .':-i Vide (}OII('IlIWO pam o
]>reenclllmento de t'((('/(tU1'flS de ('i/'/ll'gi(Je8 "7/1(lallle8.

Co<li~'() d4.·_jll.!!oITiçnJuilitar-Yide (}OJpo cxpe-
d i!'Íonttl·io. •

COlIlJui,.;suo :-ill1H'rior d.> ~'lH'rra E 1l0111P'l-

do para fa:t.er parte ll\'sta ('OllllllisK:'io () cltpitito de arti-



lherin n." 1, José :\Iathias -:Sulles, pela promoçâo a general
de briguda do coronel, I·'raneiseo Maria <Ia Cunha.v- Porta-
ria de la de fevereiro, ordem n." 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 76

COlllJlli:-o:-;õ(~:.; :
Encarregada de elaborar o regulamento para o ser-
viço interno dos corpos do exercito São dndos por
findos os trabalhos li'esta couuulssâo, sendo entregue» na
secrctariu da g-uern1. todos os trabalhos cflcetuados e ainda
nâo apresentados, para serem tomados na considcraçâo <10-
viun.-Portaria de 20 <!t: março, orrleiu II." 1:1 1UJ

Encarregada de propor a organisação das esqolas para
o curso de cabos e officiaes inferiores -E nomeada
uma .onuniasâo de sete membros para, <I POiH de cx.uuinur
o~ l'l'glllaUlellt08 <las escolas r<,gilllentnes de l'ngellhcria e
iufuuteria, o os <las ('SCOIl\Hcentrues dl' urfilhcrin e cavalln-
ria. porpol' a orgalliHa\'iil~ das escolas que deve HeI' adoptada
paru huhilituçâo aos pOHtOS d<, cabos e ofliciucs inferiores
nas differo ntes armas do cxtrcito, e indicar os prognllllllHLs
de cursos, exames a exigir, etc., e bem asshn sobre a van-
tagl'llI du crcação de uma escola prcpuratoria para os filhos
do' funccioruu-ios do estudo <lUe desejem ti"guir ,1.carreira
,1:lH armas, para se lIs~!'g-urar melhor o n-crutamento dos
otli('iae~ inferiores. -Portaria <LP 2l'l de murço, ortlem n.O 1-1 l1V

Encarregada de propor o typo da espingarda para a
iní'anteria e da oarabina para a cn.vallariaE no-
lIlc:ula uma ConlllliSHão ,!I- "ineo IIH'lIlhl'OH parlt >lpr!'ciar
a <'Hpillgal'lln e earabina ,II' H"'''' (1\.) "';' lHH(i COIII os lIlod('lo~
de olltmH anuas (Iue lhe forem pl'eSenteH 011 C1JtCl((I~'l'tle-
ycr('llI Hei' Hubllletti(los ao H(~ll e~ttlllo, e propor o t,'-]lO que
Ile\'(' HeI' adoptado para o cOlllpleto 11.l'llutlllCUtO,la e,wal-
laria e ,I:t infanteria, - Portaria (le 20 de lll:m;o, OI'dplll
n." 1:1, , , " , , , , , , , ... , , .. , . , , , .. , , . , .. , .... , . , , .... " 12()'

Encarregada de propor os locaes e outros detalhes
para os monumentos á. memoria do marocjlal duque
de Saldanha e do duque de Palmella- E 1I0111('a<lo
par:1. fazl'r pal't<, d'e~tlt l'ollllniHHiio, o tli!;'lIo ]lar do reino,
Ill'I'Hi']l'ute lht eOllllllisHilo :HlminíHtralivlt 110 1I111nil'ipio de
Lisho:t, Fraueisl'o ~imõeH :\"tr riochi, - Portaria tle 7 ue

, ma ío, or,lcllI 11.0 1H... , ,. .., .... ,.,."".".',., .. "" 281
E nOllll'allo para tazer [l'trt(~ II'Ctita cOl1l1niHHiio, o digllO par

tio reino, prcHid"I!TP tia ('Ollllllii'<siio adll\iniHtrativa ,lo muni-
eil'in de Lishol\, mfll'qnrz de FI'Ollteirll I' .tlnl'un, ·--Portaria
de I I ,Ic lIo\'l'mhro, ordem ll," 12 .. , .. , , .. , . , . , , .. , , , , " 6tló

COJll1UiSIÓiÕC:-O <1(> :-oer,'i(,'() - A~ 1!P ll.iIl(llllltC' ,Ie campo
<' otlit-ia(>H Ú~ Ol'lll'US ,II' :->l1lt:'I1a;,;'cRtIII1(' EI-Itei (' !lo :::;er"llis-
~illlo :::;1'1I1H11'Infallh' D, .\tr"Il~O nilo ]lO'!<'1ll 8el' (,xcl'(·idas
(><,1011l""lIll1 indivillllo por lllaíH li<, qllatro anHOS, nem o om-
('ial ~,'r lI<l\'mIH'ntt' llllllll'ado fil'nilo <1('poiR,II' dccorrillo iglml
pl'1'l'l(lo d,' h·lllpo.- l)l'crpto ,II' II; de IIbríl, ol'(11'1lln," iii, . !D5

AR (],. a.illllalltl' tio. g-<'Ill'rU"H; ItH ,1(' a<!,lido Illílitnr; aR de pro-
motor I' Ill'fcn~ol' juuto dOH tl'iIJIIU:WS lIIilít:tl'('H; a~ de c1H't"c,
HulJ-clll'fl' l' 11I1.illllto «'0111 "X('<'PÇàll ,]0 eirlll'gi:io elll <~hl'fe
I' til) \·I'tcrillario inHPI·etor) ua sl'l'retllria lIa gllerra; (' as
(11' ~()\'l'l'n:1I1ol' e Íl'nen tl'-go\'I'l'lllulol' lias pr:\Ç'flfl de guerra
,]1' 1.' l'I:IsHI', 11:10po,lem ~"l' I'xerci,la8 1'111trlllpo de pnz, pelo
1I11"lnO illllivi,luo, !l0r IlllliH til> ~eis allllO!! COII~('l'llti\'OH, nem
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o ofticial ser empregado de 110VO na mesma commissâo scm
ter cm decorrido, pelo menos, dois anuos, =-Decrcto de I~
dc novembro, ordem n.s 42 , , G32

COllcurlSolôl:
Para escrever a hi.storia organica e politica do exer-

cito portuguez-E aberto coucnrso, por espaço de trinta
dias, para o desempenho d'esta commissão, ao qual são ad-
mittidos todos os officiaes das diffcrentes armas do exercito
c do corpo do estado maior que hajam publicndo escriptos
pelos quacs revelem a sua capacidade littel'Uria.- Portaria
de 9 de maio, ordem n.s 18 , .. , , , , . , . , , .. , ~R2

Para o preenchimento de vacaturas de eapellão mi-
litar-E aberto concurso, por espaço de quarenta dias, para
preenchimento de vacaturas n'csta clnsse, cm conformidade
do disposto nos artigos ~).• da carta do lei de 20 de maio de
18G3, 8.", 9." c 10.0 do regulamento de 22 de outubro ao
mesmo mlllo.-Disposições 7." da ordem n.s IR c 7.' da
ordem n.O 27 .. , . , , , , , 28:-" 400

Para o preenchímento de vacaturas de cirurgiões aju-
da,ntes-E aberto concurso, por espaço de sessenta dias,
para preenchimento de vaeaturas na classe de cirurgiões
ajndantes, cm couformidade dos artigoB 37.", :31:1.°c 3~I,Odo
decreto de 6 de outubro de 1851 sobre fi oJ'gallisflçuo do corJlo
de sande do cxcrcito.-Disposição 9." da ordem n.? 2:3. . a:l5

Para o preenchimento ,de vacaturas no quadro do se-
cretariado militar-E aberto concurso, por espaço de
trinta dias, para preeuchimcnto da vacatura existente e
das que occorrcrcm n'esto quadro, cm conformidade do dis-
posto 110 artigo 1:30,· do decreto de BOde outubro de lRR l.-
Disposição 7.' d,t ordem n.? 4:1 .. , , . , , .. , , , , .. , . , .. , .. '.' G-l8

Para o provimento do logar de mestre de esgrima-E
aberto concurso, por espaço de vinte dias, perante (l C01l8<.'-

lho de instrucção da escola do exercito, para o provi: II ('II to de
um logar de mestre de esgrima, ao qual poderão concorrer
tenentes c capitães cm serviço activo do exercito, c indivi-
duos da classe eivil.-Disposição 7.· da. ordem li.O 4(j .... , 688

Consclho clo!ipe<'iul<lo i"tllHlo l")crulnll<~Il"t(.,.
<lc deCcza J1.n<'ioual- São nomeados para este
conselho, cmquanto as côrtrs não escolherem os offieiaes
militares que ({'elle dcvem fazl'r parte, os corollei~, elo corpo
do cstado maior, conde de S, Jalluario, <.' do cstado maior
üe cn~~nheria, Ladislau Mieeno 11Iachado Alvares da Sil-
va.-veercto de ln de feverciro, ordcm n.· H,... ", ... ,. 79

COUi"ô'trllcçÕCIo!iJuili'tnr('i"ô -Vide liJwjJ"cslimo n(l-
cional- Pllndo pC"/ilHI!Cille de defez(( !I(lciowrl - POI·to de
Lisboa.

COllío;ul'ia do 1"1l1H.°<'JllOt,rihullUl a<blliniFl-
"trn"tivo - E negado o provilllento, por falta de fumJa-
mcnto legal, no recurso ell! que {. rel'oJ'rcnte o mAjor re-
formn.do Jorg(' Ilig'gR C recorrido o ministro c sccretario
d'eB.tado dos negoeios da gnprra, cm qn' o reqlH'rido pedin
ser lIll1emnisado da pr('tcl'Íçi\o soft'rida com a 8U:l reforllla,-
Disposição 5.' da ordem n.· :12.. , , . , , 459

COll'tngcul <le 'iCUlpO (1(' s('r,-iço -Ao tenente
coronel, Antonio 1\1:\reinno Hibt'Íro da FOlIseen {. contada,
para o efl:'eito de reforma, II. autignidnde do posto de eoro-



]~DICE lJ

nel de 2,") de fevereiro de lHS5. - Carta de lei de 11 de se-
tem bro, ordem II.o :1.-) [)07

Con:tiucllcias -A coutinencia ás bandeiras (' estan-
dartes dos corpos do exercito e armada é feita não só pelas
praçns de prct como pOI' todos os officiues, seja qual for a
sua graduação. -DiRpo iç~o i.' da ordem n.· 1. . . . . . . . .. 13

Cor(lito I'oõalli-tnrio- Vide Credito extraordinario=:
Medida« de defeso sanita ria-c- Proriâenciae hygienicas.

Corolleil'oõ- São mandados aproseutar á junta militar de
sande os coroneis das di!fel'elltf's armas e do corpo do es-
tado maior I)He, at<\ ao fim de março, tenham direito, pelas
suas nutiguidades, :'IS vacnturns no quadro dos geucracs de
brigada, mas (IIH' não possam ser promovidos 11. este posto
por não estarem devidamente habilitados; os quc forem jul-
gados promptos durão, durante O mez de abril, us provas de
aptidão estabelecidas anteriormente ao regulamento de 21
de novembro de 1Htl!J.-Decreto de Gde março, ordcin n.« 11 !):)

Corpo de poli('ia fi;.;cnl- Vide Iiesercistas.
C9rpo c_-pe<li('ionnrio- Vide Ileseroa.

E organisndo 11mcorpo de tropas, mixto, com a denominação
de corpo expcdicionario a Moçambique, constituido por um
batalhão (1(' infanteria, uma bateria do artilheria de mOI1-
tnnhn, uma companhia de artilhoria de posição, uma com-
pnnhia do l'('gimento dc cngcuheria, uma sccçâo de serviço
de sande, uma secção de administração militar e uma sec-
ção de material de guerra, commandudo por um tenente
coronel. com um ajudante. Este corpo é destinado a pres-
tal' serviço, como destacado, na provincia de Moçamblquo,
por tempo de um 11111101,,11menos se as circumstancins o
permittirem ; (' aOH sem; oftiei~H's e praças de pret serão
abonados, (lesdc o (lia do embarque nM ao <10dcs(,lllbarque,
08 seg'uintr8 \'('neilll('ntos: oHieiacs, o tripulo do soldo, al(,1ll
da gratificação da cft'\'ctividade, cOllforme as suas patentes
e segHndo as nrmas, com exccJ)~'ão do ('ommanclantr que
t<'l'fí a gratificação Jllen~lll c unira de (;O~OOO r{>is e o aju-
dante 10;)000 róis; as praçns de pret, o tripulo da impor-
tIIncia de 1'1'et e tàrdnn)('uto ('lJl tl'mpo tle guerra, e as gl'a-
tificaçõ('s de readmissão a que tivcrr!11 direito. Tanto os
officiaes romo as praças tê('!11direito, emqnanto estaciona-
rem na provincia de Moçambique, ao abono de ração de
pão c (>tape m genero, e, antes do embarque, a mna ajnda
ele custo, de lOO.M)O() rl'is OR officilles, de 15$000 réis os
offieiars inferior('s e pl'al,'aR a I'!lrs equiparadas e <1eG.l!O()()
as demais prac;ns. Para o~ ('!feitos de reforma, é lhes cou-
tado 1)('10 dobro O tempo (le serviço rlc8c1e o desclIllJarque
na pl'o\'Íneia até ao embarque pura r<'gl'CSSO,e aos qne se
impossibilitarpm 110serviço e :\1; fami!ius dos qne fallC('cl'cm
süo apJlliead~ls ali dispoHiçoc <la lei de 19 de j:11leil'0 de
lF!27, com I' lnção I\S tarif:l~ que actnalmrnte \'igorum-
Decreto de 1(j (le dezcmhl'o, ordem n.O4(; G7(i

Aos otliciars (' cmpr gados eh'is com graduação militlll' per-
tenccntl'S no ('01'))0 expedicionario Hão nppJj('adl1R, qlllllHlo
procrssa(lo~, a~ <lisposiçõrs do codigo <1(' jnstiça militar de
!) de ahril d(' 1i\7i'i, com li;; lllodifira<;õeH designadas lia h'i
de lG de maio (le 1i\7R.- Decreto <lc ~!,de dpzPlllbl'o, Ol'-
d('ll\ n.· I~ 70(;
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Couros de nu:tn- Vi()e JJes)J((('7w licre de direito».
Crcdito cl"o:}H'cial-E aberto 110 ministério da fazenda,

a favor do da guerra, um credito cspceia] de 100:()()O{)()()O
réis para edificios lllilitar!'~.-Decreto de 17 de julho, ordem

, n." 2ll 415
E aberto no ministerio da fll.~('lldn, a favor do da guerra, um

ereelito especial de 40:000~00() róis para edifieios milita-
res.-Decreto de BO de junho, ordem n.v 32 · 452

É aberto no ministerio da fazenda, a favor elo da guerra, um
credito especial de ] r):ooo,pOOO ré is para despczas extraor-
dinarias de saude publica.·- Decreto dc 4 de agosto, or-

. dcm n.? B2 4;):l
E aberto no ministerio da fazenda, a favor elo da guerra, 11111

. credito especial de 25:000$000 róis com app1ica~ão a dcs-
pezus de muterial dos corpos elas diversas armas elo exer-
cito no exerci cio de 188fl-J 890. - Decreto de 11 de sctem-

r bro, ordem 11.° 37.. . 544
E aberto no ministcrio ela fazenda, a favor do da guerra, um

credito esp!'('ial de 9:8fHjM83 réis pelas sobras das di-
versas nuctorísaçõee para dcspczaa do exerci cio findo elo
1H87-1HHH, n fim de serem reforçadas as verbas de alguns
artigos (la tnbella do exercício 18~)0-1891, para pagamento
das despezns liquidadas c cm dil'ida.-Decreto de 11 de
de setembro, ordem n.: 37 , f)-tí
t aberto no ministério da fazcuda, a favor do da gU!'l'l'H, um

novo credito cspeeial de 40:000$000 réis para dcspczns
cxtraordinarias de sande publica. - D creto de 15 do se-

. temhro, ord!'lll n.? 37 57~1
E aberto no ministcrio da fazenda, a favor do da guerra, um cre-

dito cspecial a addicional' ao artig-o :3:l.0 <la talwlla das dpspe-
zOlsdo exercicio ele 188\)-1t;HO, na im}1ortaueill de :):()()()S()Oü
róis, com applieação ao pagamento das rações dl' pão às
praças de pret dos corpos de eavltllaria e infanteria. - De-

, CJ'eto ele 28 dc outubr0, ordem n,O41. . . . .. . 60!1
E aberto no ministerio da faz!'nda, a favor do da guerra, um

errdito especial de 80:000$000 róis parn. despezaR cxtraor-
dinllrias de saude pnbliea. - Decreto de ir) dr drzcmbro,
ordem n.· 47 ',' , 695

Credito espec-inl cxtrnor<linnrio - E nberto
no ministerio da fnzellCla, a fllSor do da gnerra, U111en'dito
!'speeial extraonlinario d 50:000$000 róis para acC[uisi~ão
de harcos tOl'p<,dciros c mat<'rial de torpedos. - Decreto

, de 17 de julho, 01'd!'111n.O 2\) 41ií
E aberto no ministerio d:t fazenda, a favor do (1Itgurrl'n, um

credito cspecial extrnordinario dI' 10:00011000 réis pnra o
estabelecimento ele eal'l'eiras de tiro. - Decrrto dc :10 de
jnlho, ordem n.O 32 4;1:1

C1'llntrol"o:poro. ulor'teirofiil-Vide Despacho Urre
de direitos.

D

Dc:Ccnsorefiil nos 'tribllJlOCI"I 'Juilitnrc",,-
Vide COmmi88(j~11 de sel'l'iço.

D<':C<'zn (lo lH' iz - Vi(l!' RmJII·rslilllll }/(lcill}/ol- Pundo
permanente de defeza nru'iollal- f'o1'/o dI' Lis/mo.
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D('1.uilO;loi;lO-l:; dcmittido, a seu pedido, o alferes do regi-
mento de infanteria do ultramar, Paulo de Carvalho e

• Mello. - Decreto dc 2.') de junho, ordem n." 2,1.' .... : ..... 339
E demittido, a seu pedido, o alferes graduado do reglm?llto

de cantllaria n.v 1, lancciros de Victor Manuel, D. DJOgo
Manuel do Noronha. -Dccreto de 10 de janeiro, ordem

• n.s 1........ .. ... .... ...... ......................... f)
E dernittido, a RCU pedido, conservando as respectivas honras,

o cirurgião mór, José de Azevedo Castello Branco. - De-
croto de 13 de novembro, ordem 11.° 42.. .. . H34

DCloi]HH'ho !iyl."(, de <1ü''_'itol"o;--É nuctorieado o
dcspaclro, livre de direitos, de Ulll caixot€' contendo peças
d sobresalonts para armas porta te is. -- Decreto de 2:l de

· janeiro, ordem n.v G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 40
E auctorisado o despacho, livre <1(' direitos, do tres volumes

contendo material t 'legrapho-milit>n', 110 valor approximado
• dc 32H()()(l róis. - Decreto de 23 de janeiro, o: dom n.? G 40
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de cem revolvers

Abhadie, m/um:l, no vnlor de 89umO réis.i--Decreto de 20
· de fevereiro, ord m n.· 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. H5
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de duzentos re-

volvera Abbadie, m/18í8, 110 valor de 1:722S000 réis. - D _
· creto de G de março, ordem n." 12 107
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de trezentos re-

volvera Abbadie, "'/1878, no valor de 2:G7:I.~OO()réis, -J )e-
I creto de 10 de abril, urdem n.v lG 1flG
E auctorisado o dospucho, livre de direitos, d« duzentos re-

volvera Abbadi«, "'(187R, 110 valor de 1 :000~782 réis.-.De.
I errto de 2,1. de abrtl, ordem n.O 17 243
E auetorisado o despacho, livre dI' dircitOR, ele duzentos e dois

revolycrs Abbadie, m/187R, no valor de 1 :7nn,5R20 réis.-
I Deercto de 3 de maio, ord('m 11.° 18 27fl
E auetorisado o despacho, livre de dir(>itos, de trrzelltos vinte

c UIIl volumes dp matprial para lillhaR ft'rr(>as dI' cum]lHlllla,
no valor de 2:;)iH;S545 réill.-Deereto de 2fl de maio, ordem

I !l.0 22 31fl
E auctorisado o despacho, livre de dir('ito~, de cento eincoenta

e dois volumrs de mat rial de caminhos de feITO e uma caixa
cOl1tcndo 1111111, locomoth-a, tudo no yalor de 3:fí35,p020réis.-

· Dpcreto dr lO de .iulho, ordem 11.° 28 .,lO;)
E auctm'isado o despacho, line de direitos, de quatro volumes

contendo m:tterial de elllllinhos de ferro Decauvil1e, no va-
I lor rle 2:37,sGO().- Decr<.'to de 24 de julho, ordem n.· ao ... 42il
E auctoriRlldo o despa lIo, livr de <lircitoE, de oitellttl e dois

volumes contendo matprinl de caminhos d' ferro Deeau-
I ville.-Deereto de 12 de setemhro, or(lem II." 37 54fl
E auetorisado o d('spacho, Iivr(' d(' (lireitos, de uma caixa. con-

tendo mM 'ria! D cauvill , 110 valor d 77 J,l340 réis.-Do-
I creto de 23 de outubro, ordem 11.° 41 1;07
E allctorisado o d 'spncho, livre de dir('itn~, dr' dt'z mil cartu-

chos embalados, para 11 e~pinA'nrd:t de 8"''" (K) m/1RHG.-De-
I creto d' 12 junho, ol'd\'1I1n.O 2:1 :l2H
E auctorisado o dspaeho, livre de dirrito~, de cento e cin-

coenta caixas contendo trezentos mil cartuchos rmbalados,
para a espingarda dp !-Imm (K) m/1HRil.-l)et·r(·to de <1 dc
Julho, ordem n." 27 , :lflrl
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É auetorisado o despacho, livre de direitos, do cem caixas con-
tcndo rluzentos mil cartuchos embalados para a espingarda
de S,·ou (K) "'/lHHG, no valor dc i3:!J42~OOOréis.-Dccreto

, de 10 de julho, ordem n." 28 40!
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de cem caixas e011-

tendo duzentos mil cnrtuchos para 11 espingarda de 8m'" (K)
m/18H6, no valor de +::J:20~()O() réis.-Dccreto de 10 de

, julho, ordem n." 28 40!
E nuctorisado o despacho, livre de direitos, de cento vinte e

cinco caixas contendo dnzentos e cincocnta mil cartuchos
emhalndos para a espingarda de 8'''''' (K) "'/188G, no valor

, de +:~)2HGOO réis. - Decreto de 2~·de julho, ordem n.v 30 4:2:1
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de cem cnixns con-

tendo duzentos mil cartuchos cmbalndos pam a espingardn
de S"'''' (K) m/1886, no valor de :3:(jO()~OU() réis.-Dl'crdo

, de 7 de agosto, ordem n.s :32 45-t
E auetorisado o despacho, livre de direitos, de duzentas c

cincocntn caixas contendo quinhentos mil cartuchos cmha-
lados para a espingarda de S""" (K) "'/1886, no valor de

, U:8[):\$üOO réis.-Dcereto de 7 de agosto, ordem n.· 32 ... 4;)!
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de trczontas e

cincoenta caixas contendo setecentos mil cartuchos para a
espingarda de 8""" (K) "'/188G, no valor de 1:1:7\17~()OOréis.-

, Decreto de 12 de setembro, ordem n.· :37 :)l!t
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de cento vinte e

cinco caixas contendo duzentos e cincocnta mil cartuchos
para a espingarda de 8mm (K) "'/lHHG,110 valor de !:()()(~~OO()

• réis, - Decreto de 12 de setembro, ordem n.? :17 !)-!!)
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de quinhentas

vinte e cinco caixas contendo um inilhão e eincocnta mil
cartuchos para a espingarda de 8""" (1\:) "'/lH8l;.-Decl'eto
de 2:) de outubro, ordem n.? 41 (jOS

É auctorisndo o despacho, livre de direitos, de quinhentas
caixas contendo um milhâo de cartuchos embalados para a
espingarda de 8"'''' (K) "'/18HG,no valor de ]("):7101')000r('is.

, -])eereto de 130<Ieoutubro, ordem n.· 12 (j:n
E auctoriRado o despacho, line de direitos, de quillbelltns

vinte e cinco caixas contendo UII\ milhào () cincoellta mil
carturhos para a espinglll'lla de 8m", (K) m/1Hl'li, no "alor de

, 20:G!)r)~r)()o réis.-Decreto de 1, de dezembro, ordem n.· 16 ()7.-)
E auctorisndo o despacho, line de direitos, dc dois eaixote8

eontendo armas e cartuehos, no valor de 107~OOOréis.-
• Deereto de 2:3 de outubro, ordem 11.° 41 (;OK
E auetorisa<lo o desparho, livre de direitos, de cinco caixas

contenllo mnehina~ para o fahrico de caixnH de cartnch08,
no valor de 1:!l2~),)!),Wréis. Decreto <le 7 til' ngoRto, 01'-

, dem n.· 3:2 L", I
E auetorisatlo o despacho, livre de direitos, dc cineo \"olmllrR

eontendo duas viaturas c seus pertences para tranHporte <le
munições de gucrra, 110 valor npproximndo de 207 000
!'l'is. - Decreto de J 2 lle junho, ord(,lll n.· 2;l 3:2S

i~auetorisa<1o o despacho, line de direitos, cle dnas ('niXHti

contendo matcrial de guerra, no valor de 1:810;')000 rÍ'iH.-
Decreto de 20 <Iejunllo, ordem !l.• 2l :l:I!1

i~auctorisado o despacho, liyre de direitos, <le trintl\ e tre~
voluJJ1e~ eOJltl'ndo duas barracas de campanha e lima al'mn-
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ção de ferro para alojamento de seis homens, no valor de
• t)l)G.~OOO réis. _. Decreto de 28 de agosto, ordem n. o ;34.... 479
E auctorisado o despacho, livre de direitos, dc setenta volu-

mes contendo trcs barracas do campanha, systema 'l'olJet,
no valor de 2:160~000 réis.-Dccreto dc 23 de outnbro,

· ordem 11.° 41 G07
E auctorisado o despacho, livrc de direitos, de sessenta tonela-

~as de salitre para fabrico de pólvora, no valor de 1:050
· libras. - Decreto de 23 de outubro, ordem n.s 41 !iOS
E auctorisallo o despacho, livre de direitos, de duas caixas

contcndo cem couros de anta, no valor de 227 libras. - De-
" creto de 2:3 de outubro, ordem n.v 41. !i09
h auctorisado o despacho, livre de direitos, de oitenta barricas

contendo 40:345 kilogrammas de latão cm rodellas para cai-
xas de eartnchos de 8n."" no valor dc 14:018~580 réis.-

" Decreto de G de novembro, ordem n.v 42 6:31
E auetorisado o despacho, Iivre de direitos, de ouzc barris con-

tendo 5:012 kilogrammas de latão em rodcllas para caixas
de cartuchos de t)mm, no valor de 1:!iH5~01G réis. -])ecrcto

, de 20 de novembro, ordem n.? 44 G55
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de uma caixa con-

tendo instrumentos cirurgicos. 110 valor de 124,s200 réis.-
, Decreto de 4 de dezembro, ordem n .• 46 (iió
g auctorisado o despacho, livre rlc direitos, de uma caixa COI1-

tendo trcs peças de filó de seda para camisas de cartuchos,
no valor de ü7..s000 réis. - Decreto de ·1de dezembro, 01'-

· dem 11." 4G G76
E auctorisado o despacho, lin-c de direitos, de de;" caixas con-

tendo appurclhox chimicos para o laboratorio da fabrica de
armas, 110 valor de 4-1:) ,)I00 réis. - Decreto de 20 de nevem-

, bro, ordem 11.° ±7 " (j93
E auctorisado o despacho, livre de direitos, de duas culatras

para morteiros de 15 e 21 centimctros, no valor de 1:-167~900
réis, - Decreto de 11 de dezembro, ordem n.v .ti 691

De~peza~ exlraor<li:n.nriH~ <le~HlI<lepu-
blica - Vide eN'dito r.'pcci((l- l'rril'idciII'ias hYfjicnicfls.

Direcçil.o <la:u.lutiuiloót:raçitoluiliül1·- Yide
_ ~Vollle((ç()es dpfillitil;({s- NOIllP((çiJpsprol:isol'ias.

Dust:ri(·t-o do rc(·rll.t:nuu·ut:o e re~erva
11..0 :1-Contilluum a fazer parte d'este diRtrieto as fN>-
gurzias que eonstituimn o concelho de Sohral de Moute
Agraço, lião obstante a stut drsl1JlllPxaçiio para o 1I0\'0 con-
celho de Arruda dORVillhos.-DiRpoRiç·ào H.• (la ordem JI.O 16 24.0

DO(·l1.1l1PU 1o~ l))·()(·('~sa do~ - Para SNeIll regista-
dos e carimbadoH, a filll de Rurtirrl1l o dfeito de pagamento,
drvelll ser :lpreselltndos na repartição do eontahilidade com
a epigraphe, nO nlto lIa pagina, do cofrr centrnl 1'01' ol1(le
~ão satisfeitos, scndo exee]ltuad08 d'estp preceito os que fo-
rell1 pagos ]ll'la thpsournria do llIiniRtcrio da fa:l.encIn, pela
Rua (II'I gn~·tio dI) lI1ini~t('rio da gUP1Ta ou 110 haJlco de' 1'01'-

. tugal. - Disposição 12." da ordClll 1I.0 41 fi20
E consielcrad:t suspcnsa a di~posit;:l() 12.' da ordem n.O 41, que

lIland:l.va apreHc11tar !la rrpartil,'ão ele eontnbililladc com a
epigraphC' do ('ofr<' e('ntrnl por 0)'11('111 deves~l'rn R<,r.llngoB,
os doel1mentos de des}lezn .iIi ln·o('('Rsados. - DiApOS1Ção.8." ü60
da ordrm 11.° 44 .....................................•

2
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E

Edificioli'l uJ.ili "tar(>li'I- Vide Credito especial:
Elo~.!;io- Hão mandados elogiar o genrral eonnnnnrlanto da

hrignda de instrncçâo, os .onminndnntcs dos n-gimcntos,
batalhões, gl'lI]lOA e mais serviços (la mesma brigndn, hem
como todos os 111l1isoflicinos e pl'nc;ns (PI(' a constitninm,
pelo modo por que foram dirigidos e executados OH differcn-
tes exercícios no primeiro trimestre do corrente anuo, e
bem assim pela dedicação e iutcll igcuein dos oilieiacs e a
disciplina e hom eomportumcuto de todas as mais praças.-
Portaria de 27 de julho, ordem n.O :.lO 42~)

ElIJ.bleuuII"I-\'idc Uniformes.
Os dos barrotes de otllciucs W'IlCrarR, r ORdoR harrrt('A e cu-

pncutcs elos oülcinos ('(l1e compõem a cnsa mil itur de EI-Uei,
silo 1lI11 monosrr.umun com aR IetnlH (J r, ('nrilHad" por uma
corôn renl.-j)r(·rcto (1(' 1;1dI' 111[\1'1;0, ordem 11.° 12 lO!!

ElIlj)rül"ljjlllo J.HI(·ioJHIl-l'ebt dil'(>(',i\'o W'l':ll da
divida puhlic» H('rilo crpat!nH tantas ol"'igat;õ('s dl' :W.,(lUO
réi«, com o juro de vcncimcnto de 4 por cr-ntn no .mno e
mnorfisaveis at(· 1 dp outubro d(' Inflil, quantns foroin 11('-

cc~snJ'jaA p:mt a nppli('nc;ilo oxr-lusivn ÚH d('H!lPZi18 di-tormi-
nadus nos (k('rdo~ J).''' 1 (' 4 (IP lO dt· f(·\'l·l"pi1"o.-))('crcto
n." G de 10 (Ir fevereiro, 0['(1"111 n." H. . . .. . . . . . . . . . . . . . .. G9

El"lcola do (~x(>rci"to - Vidr Alllmn().~ J))'cmilldos JI(I

e,~collf do I'.re/·(·ito- COJlCUI'SO J)(()'(! () )ll'orimc'll/o do !r'l/(lI' ele
?lIC8tl'C de C"!fl'illlll-.r/lI'?I'~ para 0$ C.C(f)I1CSde /woili/,'r;ào-
I,culcs-J.llotl'i(·!tla de allllllllOs--··PI(/J/o de 1'('III'[jWlis((\'({1I d(t
eNcl/lo do C:l'CI'Cllo-1'1'0!ll'mnllI118 11(1/'" 08 C.1·(IIIlCN cs]>cci(lex
de 7wbililof)tio.

Lisbt de ll]lll1"al)('llto on (l'mlificn(;ilo final por Ol'lh'llI Ih· 111('-
rito (los allllllllos flIH' ('oll(']l1iralll o~ dh'(,J'HOH (,1ll'~"H llO :1l1110
lectivo d" lí::ltl\l-lHDO.-l'ortal'in de' 2(j (le dCZ('lllhl'o oJ'd('1l1
1l.o48 ~ 713

El"leo]n })ol:y't.c(·hl~i(·H-Vide Almll/los jlrC1IIill!los lia
escola J!0ly/c('hmc(( - LU'cnçlls li{{)'u CHtlldl!8 - Jfat/'iI'IIZa de
alllmllliS.

E:;.;('o]u prnli(·;t <la nrl-il]u'rin-Vi(lt' P"o-
l!ralllll1a ({os tml){/lllON Jll"lllic08 e CXfl'cicio8 da e,qcoü, l//"I(/icu
de ((l'lil//(~/"il!.

EI"I(·o]a pruti('n, tI,.. ('avullul'in-Yidt' Rrgu-
, lameltto lJ1·t!I·iHIIl·/O da fscola l))'alil'a de (·((mll(lI·il/.
E crl)l\(h. e cRtabt·kdtht pl'OViROJ'iamentc em ViIla Vi~'osa uma

('Rcola com ('sta dl'1I011lillllção, que (·~tarú 80h os Orcl('UHim-
IIIc(lill,t,IlH (la illspecrão gt'ralda armn, e IÍ 111111]illcumho
esp(·('in.lIl1elltc d('~el;voh'(,r o OIlKillO du C'<}llitllc;iloelltrc os
otlicines d!\8 tropas mOIl tadus; hllhilitllr otlieiacH, otlicill(·t!
inferiores e mais ]>rl\çll8 nos di\"l'r608 ramOR de serviço e in-
stl'ueç,uo militar (lue lhes são illhCl't'ntrs; compll'tar a iu-
strncção pratica dos 111111111108do C1I1"80(lo cllvaUal'iu da I'S-
cola (lo cX(,l'cito; miniKtrar It int!trlleçito militar e pratiea
de vl'tcrinario-('at!trellBc aos vctcrinarios admittid08 ou des-
tinados 1\0 excr(·ito; habilitar devidamente as 1>rl\çl\8 de
prct cnearrcgl\L1as da fcrrl\gem e tratamento dI) gado; e
cotlstitnir deposito de remontn para CaV1\1108potros desti-
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nado" lVJ scrvico do ex orei to ; (' bem assim onsaiar todos os
melhoramentos' relativos Ú~ cspccinlidndes de serviço e iu-
strllec;ào da cavnllnriu cujo exame se lhe dotcnn inc, C pro.
por Hnpl'riOrtllcnt<- (llln'nlo Julguc conveniente para o rlcscu-
volvimonn, da arma. Esta cscoln ha hili tnr.i COIIl o curso da
class« (lo HlIrg('utos, cmquauto K(' não ol'ganisan'lll dotil~iti-
VlIllH'llte as escolas 1'n1'a e~H(' fim dcsfiuadus, os ofliciucs
inf\'riorcs (' llIais pl'lU;aS du respoctivu anll:t.-D('el'C'to ele
17 de alnil ordem n.v 1li ...•........................ " 200

ES(·Ol:1 })~'aTi('a dc ('HA'cuh('ria - Yi<ll' PI'O-
VI'(I mi/UI par« 08 t rubulltos praticas e exercicios da escola
11m/iI'(I de PII!JI'lIhedcI.

Do-, 1'111eOll('OlTPr aos cxerclcios d'estu cseola onze pelotões
de K:lpatlores de infuuterin, tom to.lo o mutcrinl de pt, de
paz e as ll11llli«,"",ps ('OlT(,f\poll(I('Il!<'H, divididos cm lloi,; gru-
pOti.- f)isl'o~i<;i\o (j.' (la (11'<1('111 11." l I 152

ES('ola }>J'ati<·u (1(, iuí'éllll ('1'i:1 - Yi(l" Ilequ-
, lUlllel/lo prorisorio d« cscol« prntlc« de infa ateriu,
E C1'(':\<I,\II', villa II~ ~l:lfl'lt uma l'H('ola «oru cRta dcnomiunçâo,

qur- (·stnní. i'oh HS onh'uH illlIll(·.liat:tH <1:1iIlH1H'e,uo gl'1'lI.I (la
arllla. e :t qual illelllll])(' (,RpI'eia!llll'nte :lllCrfl'i<;oar e dcs-
('II\ol\er Illt l'I'~pedin, anila n ill"truc~'ll') do tiro, A'yll111US-
tieH (1 cHgrilll:1 i hahilitar ofli\'i:tl'i', ,,!!iI·j'II·H illferior,,~ (' mais
Jln\(;II~ 11'1 1rati('n de to(los os olltro~ nUlIOH (' ill"tnt('<;~o e
Hcni",o da anll:\; l'olllpldar a ill,truü<;uo pratiea do,; nltl-
!llIIO, do eurHO (II' illfallt"ria d" (',<,ola (lo <,xI'l'citoi cOllhecer
e I'Xpl'riIlH'lltal' :ti( I'l'Ílleipans :ll'lII:J,., de rngo ]lo1'tntei:-; ado-
1'!a<l:\;; ou 1'1'OpoHta~IIOH (lilt'cJ'('llt(~H paill('H; ellHaiar to(los
o, 11ll'lhor:tIll('lItOK rl'lativOH ,is ('''pceialilladcs de ser\'iço
ou ill,tI'l1l'\':10 (la infallteria, cujo l'XHII\C' se Ihc determino;
c propor RuperiOl'lllente (11U1IltOjulglle eOIl\ClüPllt(' para o
deHcll\'olvitul'llto (la arlllu.-])('crelo de 17 de ahril, ordcm
!l.0 1(; 1()9

E~('ola }n:a ij('a dü iuf"au.teria (' (~aYal-
lar.ia--E extillcta ('Hta e~('ola.-D ..cret() de 17 de abril,
onlem !l." Hi 199

Es"talh·}p('inu'ulOs lllHitarcs - Yi<lc E''C1JI'O-
priut;lI/1 IiI/r ui iliduc!e jillUi<·(I.

:J~staJlt lari es - Yide ()1i/tiil/(',lcia8.
E_ -er(·j.·jo", -Yi(l(' J/1811'1I1'çlil'8Jil/m /18 e.l'e/·cieifl.~ d~ til'O

«( IJ.IIP dl"'cliI «""il;l;,' ""' }Jra~'((S d(1 rrSCI'l'II-liI.,f/·u(·ç"c,./ PU,I'(l
u"' cx(~/'('i"i(/8 dos ('lIrJilis elc illjiUl,f"I'irt C (·(lç'lIdl}l·C8-III.~ll'l(c-
çtícs Jilll'll I'c!!,dw' o .~e/'l·i~·fIdI{ UI'iVllIl,( de ÍlI8trl/('çt!o.

De instrucção -Vide UIII!m'I/IPs.
De instruoção dos corpos de cavallaria-])pvCIIl rc-

guIar-se CIIl gemI, no ('OIT(,!ltl' ali 110, p('lll~ illHtI'lW~.i)l's
})I\l'!t o ~cn·i<:o theorico-l'l'nti('o de lH8H, 1'0111 flH altel'!t-
ç'Õ('S cu \'Íada8 1\ t1)tlo~ Og corpos. T Di"po~i)ii.o 1).' (la or-
dem 11.

0 1;) , 190
De ~i.ro-Yide Hr(Jullllnclito pU/'lt 118 exercicios de tiro dei!!-

ihuulll/lB da CZilS.C cit·il.
EXl>cdiQÍ\o a M0~nulhif"J1te-Yil1c ()urpo c;cpe-

<licil))jU/·i".
Expro!>riaQl1o 1)0.1.'u.t:ili<lu<lc puhlicn-

E con idcI'ada de lItilid'l<.lI~ publica a. cxpropria~ito dos ter-
renos e cdificiOli llCCessarios para a cOJJ.Strucç.íIo de n~OI
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quartéis, liospitacs, campos de instrucção (' mais estabclc-
cimentos milltarcs, para o acabamento dos que se acham
em construeçâo, e para ampliação dos rcstantes.-Carta de
lei de 11 de setembro, ordem n.O Bõ 507

F

Filó <le se<la -Vide Desl~(lc"O licre de direitos.
Força <lo exerei"to-E fixada no anno cconomieo de

1890-18!l1 em 130:000 praças de pret de todas as armas, li-
cenciando-se d'este numero a que podér ser dispensada
sem prejuízo do serviço.- Cartu de lei de 130de julho, 01'-
dom n." 32 4J7

Fornechll.ellto de art.igofoo> <le arnu'lllt..~u-
"to, eorrennJ.<~ e e qllipH J.ucnto -E addi-
clonado ri, rrlação dos artigos (lue o commando geral de
artilheria, por portaria de 20 de dezembro de 18H6 (ordem
n.? 34), 6 auctorisado a fornecer nos otticincs, o seguinte
artigo: arreio completo para cavallo praça de ofticia!.-
Disposição G.a da ordem 11.° 48 " _ _.•. 726

Forra~:.-cns-Vide A1Temataç«(o de forraqene a secco,
A dinheiro -As ahonadns no II\!'Z de janeiro (h'vcm ser na

rasão de 232,77 réis.-Disposi<;ão G.· (li. ordem n.O 4.. . . .. :34
As abonadas no mez de fevereiro devem H!'r na rnsâo de

235,07 rcis.-Disposição 7.' tIlt ordem n.? 10. . . . . . . . . . ... Da
As abonadas no Jl1C)lde março devem ser na rasão de 23H,ftR

réis - Disposição 13." da ordem 11.° 14. lr,5
As uhomulas no mr-z abril devem ser na rasão de 228':)5 réis.

-DiHposição 10." da ordem II." 16 241
As nbonndns no ))H'Z de maio deve-m HeI' lia rusão aI' 239,99

r(·i~.-DiBposi~ão 9." da ordem 1)'° \H 3i7
As abonadas no me)l de jUllho derem Rl'r lIa l'IlHitod(' 2[)[),Otl

rl·is. - Disposiçu.o 11." da ordem I1.0 24 343
As ;~bonn.d~R do. Il~CZdr julho deY!'1ll R('r na ra~ão de ~57,29

r 'IS. - Dlsposlçao 8." da ordCIll n." 30 .J2U
As ;~bonn.(h~sIlO.II~('Z de agosto dC\'ctn ser lia rasão de 26(),30

n·ls.--DlsposH;ao 4." da ordem 11.033 476
.As abonadas no lllez de setemhro t!t'v m HeI'na I'a~ão de ~7J K)

rNs -J)js]losi~ii.o 8." da ol'dclll 11.° :17 : .. 585
As abonadas no HlPZde outubro dt'v('lll ~<,rna l'aRUO de 2G!l17

réis. - Disposição 11." da ol'(lclll 11.°10 ..•............ : .. 601
As abona!las 110 me)l de Ilovt'lIlbro develll R('r 11:\ r:lH:lO !lI'

270,18 1'('is- DispOHição 9.' !ln. onlrlll 11.0 ·11 G60
As abolladn.s 110 ml'Z !l(' !l(')lclllh1'ü d('\,elll fI('r lHt ra 110 de

2(l\),2H I'{'is - DiHPOHi,íto 8.' <ln Ol'(lelll ll.~ 48 7:W
Fortiticnçõ('=-, - Yide Rm]>l·e.~ti1l!o IlUCil/llal- PI/ndo

llenlwlIfille de defeza narionaZ ·Porto df Li.~I){)(/.
Fundo ])( ..'rnUlU('ut(, <1(' (l<~I"<~znlHH'iolU,l

- Para ~(,l' applieRdo ('X('lll!!ivllll\cnte 111'1fOl'tifi('açõcH (' mais
(,úllstrllC,õcs milital'c!! d('stiIllHhtA tÍ defe)llt do puiz, (' li.
aCfJuisição de ltlltt('l'iltl ti gurlTa tnllto t!'rI'!'str(' ('(lmo Ila-
vaI, 6 cl'('a(lo UIll fumlo ('s[lrcial, dCllomillndo fundo IIC1'III1\-
nl'llte de defcza naciollnl, ('OllHtituido ('Olll o }lI'O(lllcto dilA
<l 'dnc,>,õ('R1I0S soldos <lO!; militarcs de t('J'ra c mal' por ('(lm-
pen~açào das dcspezlls com ns suas reforllllls; remissão de
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recrutas; quotas do antigo monte pio militar; produc~o.Jis-
pouivol da venda de bens naeionaes na posse dos ministo-
r!os da guerra c da marinha; sobras das d(,sl~e~as ordlun-
nas dos mesmos miuistcrios a contar do excrei CIO ele 1890-
1891 em diante; todas as receitas especiaes do ars~~al do
exercito, fabrica da pólvora e mais rendimentos militares
c receita de quaesquer propriedades pertencentes ta.llI~elll
aos dois ministerios; rendimento do collcgio militnr: dll"e~toR
de mercê por mercês honorificas, a contar de 10 de fevereiro,
seja qual for a epochn a que a cobrauça respeitar; receitas
avulsas c cventnaes do thesouro ; heranças jacentes e resi-
duos; sobras das despesas de todos os ministerios em l"?la-
ção ao exercicio de 1890-1891; importancia dos deposites
que tenham de passar a receita efrcctiva do thesouro por
caducidade de concessões feitas pelo estado; subscripções
publicas ou donativos particulares que tenham por fim au-
xiliar a defezn do paiz ; (' rcceltas que anuunlmente forem
votadas pelas côrtes. Este fundo é administrado por um con-
selho especial composto dos ministros da guerra c da ma-
rinhn, dois officlaes superiores do exercito c dois da armada
nomeados pelas cnmaras legislativas, presidente da asso-
ciação commercial de Lisboa, presidente da sociedade de
geographíu de Lisboa e governador do banco de Portugal,
commissão esta que (. obriglltoria e gratuita, com a respon-
subilidnrln individual ou solidurla dos seus membros pela
applicnção do fundo, e u eompeteuciu para elaborar unnun.l-
mente os trabnlhos que devem servir dr- base ás propostas
que os respectivos ministroa tenham de apresentar 110 par-
lamento para melhor applicação do fundo. As rcccltas de-
signadas são depositadas no banco de Portugal á ordem
do conselho, nas condições em que silo os demais rendi-
mentos publicos. - Decreto n.O 7 de 10 de fevereiro, or-
dem 11.° 8.................................... 70

G

Gonerues de briA'fula - Vide Tirociuio lXlra 08
postos de general de bn[;ar/u e de major.

GoYernn<lor(~1oI<1<'l)1'uQalol de 1.' clu,.;~e-
Vide CommissiJe8 de serviço.

GrJ.uluaQõ<'IoI_VilleCabo8 g,·ucluaclo8.
Gu.arda fiscal-Vide Recrutamento, ronti1'.lJelltede 1890.
GUHr~l.alll.u:llicipal de Li~bou-Vitle Guarda8

mumclpael.
Guarda 11l.unicilHlI do Por"to-Vidc Guarda8

1I111l1icipaes.
Guardas nnllli<·ipae~-Vidc Recrutamento, contin-

gente de 1890-1'rans!ereilcills de prClças de preto
Allctorjsll~'ão para reorganisar as guardai:! nnmicipacs de Lis-

boa e Porto, melhorando as suas tondiçõcs e augmentando
o scu clfeetivo. - Decreto ll.O 3 de 10 <1(' fevereiro, ordem
11.° 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . .. 66

Hão comm:\lldada8 superiorllH'nte por um offieial g('lIeml, que
poderlÍ. spr <le divisão quando o millisterio da guerra diH-
pensar um offieial d'esta patenh' i em tempo de guerra fi-
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cam debaixo das ordens do ministro da guerra, COIIIOparte
integrnntc do exercito, e 110 dI' paz dependem dircctamcnto
do miuisterio do reino, Dividem-se cm dois corp()~: UII1 para.
servir l'JIl Lishon, deuominndo Gunrdu municipul d,' Lis-
hoa ; outro par:. servir !lO Porto, dcumnin.ulo UllanIa 11111-

nie ipul (ln Porto, C O SI'II quadro (' O Rl'g"l1int(·: Conimando
genl!, 1 eommuudnnte g"cral (ofli('i:\! g-elll'J"ul), 1 ujudunt c dI'
(':UII)lo ("apiti'io ou t'·llC'IJtI·). UwmIlllllunicipal dl' Lisboa :
j,'/illulo uuuor, 1 Hl'gnndo «onuun ndnute ('Ol'OUI'! (I!- iufau-
Íl'ri:t 011 cuvnllaria}, 1 oflk-in l supcricr dl' ea\ nllnrin (ll'-
ncntc coronel ou mnjor}, 1 nflicinl superior de iufuurr-riu
[tenente coronel ou major], 1 ujuduuto ,I<> cnvallnrin (t.'I\('!l-

te 011 alfl'rI'H), 1 njrulnutc dr- infuutr-riu (tenente 011nlfert-s),
1 thcsourciro do conselho ndministrafivo ('111:\1'11'1mestre
ou Rcgl1lldo ofli('ial da adll1iniHtnH;ito militar), 1 "il'lJI"gi:l0
mór, 1 l"irurg-ião njuduntc, 1 f:t<'llltntiyo vctcriuuri«, 1 ofti-
cinl auhultt-rno <I,' cuvn ll.u-in 011 piendur p:ll":t 1'1I"ÍlIO dos
cnx i1110Ho 1 fiscal dnH gnard:lH; ].;,,·/,ulo II/C/IO/', I sarg"nto
njllllilT1tl', 2 H"glllHIoH i'n1'g('lltns :llll:lllll"IIH'i"\ (1 <1(' illf.IJlÍl·-
ria (' 1 dI' t'i\\'allnrin), ll1H'i'tr(' da 11l11"i('a, 1 ,'olltrallH'otn'
(la IlHlKI(':I, H lllllf;i('OR <1" 1." ,'laR~(', 1:J d" ~.' l'l;l"sl",:!o I!P
:1.· l"ln,,",', 1 ('oro1l1ll'iro, 1 ('H]lillganl\ iro, 1 f;('lIciro·(·olT(·('il'o
e 1 C()Jltrnllle~tl"(' dI' ('lariIlR (' (,ol"lll,tei1'oH; ]i;,wj/lwll'i'lI's de
camU((l'ia (rlll:1tl"o), .~ C':lpitã('K, 4 t.·llrllh-~, to) nlf"l"('~, 4 ]lri-
lIleirOH liarg(,llto~, t:J Reglll1do8 Hnrg('lIt,,~, :lI ]lrillll·il"os ,·;t-
ho~, 24 RPglllldos Cilh(l~, :lHO sol(larloR, H ('lnriIlK, i "1'n'l1-
c1izrH <Ir I'larim, 4 f('lT:\(]Ol"('f; (' ~ ;11)J'(,lIdi;-:<'Hd,' f\'ITa(Io1';
Comfi1wllÍ1I8 de /1I/([lIf('I'i(( (,,('is), (i ('i1Jlitãl'H, ti t"Il('lItl'~, ]:J
nlf('rPA, (i ]lrilllei,.o~ ~nrg('llios, lH ~('gtl1l(Io~ ~nrg('lIt ~, (iO
prillH,jroA eaho~, fiO "1'I!;llllClos ('nIHl~, 1'10 Kol<1:\(I". (' 12
COTllpt,'irrlH. Gll:lr<1;t Illllllil'ip:d ,lo !'odo: j·;,,!w/" II/((iol', 1
RcglllHIo ("()llllllaIHl:\Ilte ("01'011('1 011 lt'lIC'ntc 1'01'0111'1 d,' ill-
ün!<'tÍa 011 (':l\'nllarbt), 1 ot1icial i'1Ij11·rior dI' cilYllll'll'ia 01\
int"'.llltpria (tl'nCII!p ('~lr()l1pl ou m:ljor), 1 f1jUd:lll!<' III' illfnl1-
tcna (tl'l1('ntc ou alf"I'('R), 1 !ll('~o\ll"eiro do ('ousl'lhn ;1I1mi-
niHtratiyo (qllartcl 111(';;tl"(' 01\ RPgnl\do oJli('ial ,Ia :lIhnil1i~-
h:ll.r;:1o mil it:tr), 1 ('irll1"gi:l~ min' I' 1 eirllrgião :1.ilI11:lutl';
.L~8!((rlo }!"'1I0/", 1 ~argl'lIto a.1ll(l:llIt(', 1 s('guudn silrgl'1I10 d,'
lnflll1tt'I"Ja :lInallIlClISP, J mc~tre da III1H,iciI, 1 coutt"llIlI'strr'
da 11111 Íl":t, ·1 Illllsi"OR (1\· L" CI:\"Hl', (i d .. :!.n 1'1:1(' lH ,lc
3." Cl:\KH", 1 l'orol1hl'iro, I pSjling:II"lI('iro, I ~('lI('i1'() l'01")"l'l'iro
(' 1 cOlltnllllc~tre dc ('la1'im; (' ('OrIH·tl'irOH; R-'il,wrlnio de ,'(-
mll"";ll (11111), I c:\]Iitilo, J tl'll1'ntl', :l :\I1'l'1"('s, 1 ]I1'illl iro
~argr'ntn, 1 Al'g"1\IHlo8H:\rl!l'"n!o~, H 11I'illll'iros (':1 ],08, H ~l''''1II1-
(1", l'ilhoH, \)1) soldadoR, :l I'lill"ÍIIA, I ilp1"('lIIIiz d .. ,.!. riul, 2
fl'r~'iHlo1" s l' 1 ap1'l'IHliz rI.. f"ITiHlor; ()fJ}I///(wlrÍrrs tl~ i I.lill/-
feno (quatro), ·1 capit:lI'K, L tl'n('utc~, H alrl'n'H, I ]l1'illll il"O
sarg('utoH, 1:J s<'gtl1HloH Hilrg('utoR, ·10 priull'iros cilhos, lO
segnl1dos l'nh(l~, fi,-l() Aol(I:IlIoH " H (·()l"nct(·iro~.

O flua1'!1'1 gl'lll'ral {. I'lll Li"ho:1. QllilllIl" o s"gumlo ("Ol!llllau·
dant<, da gllar<la 1lI111Ii,'i]lill cio Porto for t"I1(·l1t,· COl"ol1l'l, o
ourro ofli .. iill RU[ll'riOJ" (leVI' ~pr llI:\jOl', 11111 <11'infillIt"l"in ..
outro rle <'iI\"allilria. Elll h'IIIJIO de gU('ITa ,'011 ti!tH'lll :I

(lllafl gnardas Ull1 rpgÍlII('ldo <II' infan!Pl"ÍiI :t ,lois I,at til" "
(1,' (!II:ltl'O ('Olll]liluhias, I' unI l"l'gil1l1'llto <1 .. ea\ nllariil. ii tn'
ou q1\atro CS(lIta<lrll('S,-J)"('I'!'t() ,](, IHde :thri!, on!'·lllll." Iii 20l
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II

IIi~toria da (·a-v:tllaria })ortugll.<'za-Yide •
L011I'OI'C,~0

IIi~toria orAOaUl(·ac ])olit.i(·u, <lo('J"cr('i"to
port n "oll('z-E incmnliido do trahullro <1(' ('stI'CI'CI' esta
h~storiao (7"'capítito <lo l'Pgilllt'nto (lo cuvullaria :1.0 7, Cl!'l'i~to-
vuo Avrr-s IL(, l\lagalhiks HC}luln'tht, por ter RHL(!preft,t'l(lo,
se gnlldo II cuusul t:t da ucndemiu real dns sei cucuu-, a todos
os (°:llltlidatos no concurso aberto por portaria dc !I (1(, maio
para escrever a mesmu historia. -l'ort:tl'ia d(' 27 de (ICZ('Ill-
1>1'0, (mlelll 110" IH oo o' oo' .. oo, .. O' • ooo 72,3

IIoura o • ul.ili ta re~ - \'iILe' Contincncia«.
IIo~pita('~ - Vide l~'ol'jJ/'opl'i(lr;íio 1'01' uliLidude publiea,

I

IlJ.l.po~ t·o <lo ~.i.ll() - .\!t,'r:ll;õ(,s c ~lIUHti(lIic;õeH ásver-
bas Ihs elusses <las tnbcllus 110" 1 e 2 tio regul:t1l1Cllto do
imposto do 81~J10.lo :W di' novembro d ' lt1~5, - Carta de lci
III.! lii ,1.. ~ctt'1II1)1'(), ordem li," :17 o •••• , • • ••••••••• , ••• fi30

Ill:-;l ii ut () <h' :lA'roll()luia (' Y('l ('rin:u'ia-
Yitle j,;"C/uo'/8 pur« estudo. - .l/fltl'iClIlll d(' <tbIlIW08.

IJ.l~trllc<·Õ(·"" :
Pa.ra os exercidos de tiro a.que devem assistir as pra-
ças da reserva - "lodo \'011\0 <1('\ ('11\ ser coustituirlus as
difi'l.!l'I'ut"s uni dudos dos reservistas (' 1110:\(':-; ontlc deyelll
aprCH"lItar·~c para o~ cxercido~, -l'ortari:t de lO dc abril,
onh'lIl n," Li , , o , , •••••• , ••• , ••••• , •• , • , •••• o •• , 170

Para os exercicios dos corpos de infanteria e caçado-
res --El'ol'ha" cm qllc (It'\'(,lII drl'duar-sp, loc:H'H OlllLc lLe-
,"cm rell1lir c pcríot!os de instrul,~oão, - Portaria de 1n (le
abril, 01'(10111 H.O 1~).. "., .. , .. , .. , .... , ... " 0' .. "',' .. 100)

Para regular os serviços da brigada dc instrucção-
-"[ollnCOII'IO lll'\'!' el' coustituid:t a brig-ada c :t iIlHtl'IIC(:ão
a qlle 10(Iestillad:\, _ PUrbll'iaH til' lU de abril (' lU llc julho,
ordens lIo"' Li lO :.n . o, , , , , , . , , , . , , , , , , . , . o .. , . , , ., Hill, :3~17

IJ.l~tl·nlll('lll()~ (·irl11·A·i(·()~-Yit!1' })e")lllclw li,orr
de dinoitr'/jo

Ill.yoht<·rol-S de (·art ll(·]H)~ - 8:10l':lgo~ pclos (OOll_
~()Iho adllliui tl'ath os do corpos, po!' :J rl'is c:llb um, os
llJl'olu TOS d,' (OHrIJl(°hos <Pi" as pr:u;as lltl'S aprcs(Ontal'l'llI,
II'IaUtlo (OulI_l1l1lidos UOS ('XI'ITiciIlH ti.. urig:llln dI' instl'ul'','ao
c 110 til.' taetil':l applie:lIl:l lIO, corpo, .-Circular tll~ 1~)(LlO
ngo to, Onll'llI H.O ;j;! .. , ... , o , • , , , • , •• , •• , • , , o , , , , , , , •• 1(j!)

.T
Jllr~'~ para o~ ('_':lJll('~ ('~J)C'(.ia('~ ([(' hn-

l)i1it:l('::lO-,'ollll"lIlos ('UI Il:lnlllluia l'OUl 0(', ara,l"
III) artig'o 11.0 ,Lo 11/0'01'1'10 tle :lI ,I" Ilezcmbro dlO Ii'Hi:l.-1'01'-
taria'! tle 1dcj111holO2,íde outuhro, onLeHs 11.'" ~(j I··J I. , :1~1;!,fi!.')



22 INDICE

Lanças -Vide Batuleirolas.
"Lei do recrntulIl.ento - Auctorisação para fazcr na

lci do recrutamento as alterações indispcnsuveis para tor-
nar offectivas as disposições em que se deve basear a re-
organisação do rxercito.-Artigo 2.° do decreto n.O2 de 10
de fevereiro, ordem n.s 8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. li(i

Lentes -Helação dos Ieutes proprietarios e substitutos da
escola do exercito, nomeados em harmonia com Opreceituado
nos artigos 55.· e 56.· do plano de reorgnnisação da mesma
eseola.-Deereto de 12 de setembro. ordem n.? :35 525

Ficam sem effeito as nomeações dos 'lentes proprietnrios e
substitutos da escola do exercito feitas por decreto de 12
de setembro, regressando todos [lS suas antigas situações.-
Artigo 2.° do decreto de 21 de outubro, ordem .n:. ~W .. : .: 5!l1

Licença ...- Os generacs eommmulautes das divisões mili-
tares tcrritoriaes devem fazer seguir, pelas vias competen-
tes, as pretensões dos ofliciacs que desejem licença com
vencimento para ser gosada fóra ela arca ela respectiva di-
visão. Os gcncraes commandnutes gcracs de cngenhorin c
artilheria, e do corpo do estado maior têem, pam a eOIlCl'S-
são de licença aos otliciaes dos respectivos estados maio-
res e corpos que lhes cstcjmn directamente subordinado»,
attribuições iguacs ás dos cornmaudantos das divisões.-
Disposições 5." e G.a da ordem n.v ·12 638

Para estudos - Só sfio concedidas para a continuação de
estudos na univoraidude <lo Coimbra, escola polyteclmica,
academia polytechuica e instituto de agronomia e vcteri-
naria, ás praças l(Ue, pelas vias competentes, as requeiram
por intermédio da secretaria dn guerra até 15 do setem-
bro. -Disposição 8.' da ordem 11.° 27 40L

Sem perda de vencimento -Aos otliciaes nrrogimentados
dos corpos de infantaria e caçadores que tê cm instrucção
geral de 1 de maio a 31 de julho, são conccdidns nos mezes
de setembro, outubro e novembro, c aos que têem fi mesma
instrucção de 1 de agosto a 31 de outubro, nos mczes de
junho, julho e novcmbro , aos de artilhcrin, nos mczes de
agosto, setembro c lIovembro; a todos os mais oílicinos c
empregados Com graduação militar, no!! mrzes do julho,
a~osto o novembro. Estas licenças serão concctlidas )lor
forma que não estejam ausellte~ em cada corpo, por eIrei to
das mesmas, mais de um oflieial superior, UIll capitão e dois
subalternos e ofliciaes não combMentcR. - Decrt'to tlc 22 de
maio, ordem 11.· 20 2!l;",

Lista clü llnti~!:;ll.ida<l<'IoI_Parn excru\.to do !l." 3.•
<lo artigo 2.· da earta <le lei <le 23 (le ahril de 1~tl:3,IlnUl1l1-
e!n-se que rstá }lnhlicarln a lista de Hlltignitlades dos ofli-
CUlCS e emprrgatlos civis do excreito, ret"t·ri(Jn a ia de de-
zembro de lH!)(). - ])i~posi\ão G.• tia ortlt'1lI 11.° 113 1:?:;

Livrolol d<'nUll r1("111n- Nu rpll\lincllçiio til' prn\1l tIos
recrutas, qUlllldo lias guins !!Cdeclare que foram infractores
ou antuados como refraetarios, devem ser consitll'rndos r
esel"ipturados, cmqnauto não forem julgados refraetarios,
como simples recrutados, propondo-se n competente rcctifi-
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cação na respectiva matricula se mais tarde se conhecer,
pelas informoçõos c documentos necessarios, q_uelhes per-
tence outra qualificaçâo. - Circular de 10 de Julho, ordem
n.O 27 401

Nas notas biographicus das praças de prct que, tcndo sido
admittidns ao exame de que trata o artigo 5.° do regula-
mento para os exames dos voluntarios de Ulll anno, desis-
tam do mesmo exame deve escrever-se a seguinte verba:
Sendo admiitido ao pri:neiro (ao segundo) exame estabelecido
lJelo (!l'ligo 5.° do I'egll!amento de 16 de maio de 1888, em ...
de ... de 18 ... , declarou desistir do dito exame. - Disposição
n.- de ordem n.O 31. ............................•...... 435

Loeo:auo-tiva - Vide Despacho livre de direiioe.
L9uvores-Yide Elogio.

E mandado louvar o coronel e mais officiacs do regimento !l.0 2
de cavallaria do Príncipe D. Carlos, pelo acerto e actividade
com que dirigiram e desenvolveram os exerci cios militares
durante o período de iustrucção 110verão de Hl8!l. - Porta-

, ria de :3 (le janeiro, ordem n." 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)
E mandado louvar o capitão de engenhcriu, Carlos Roma du

Hocllge, pelo zêlo e profieiencia com que se desempenhou
do cargo que superiormente lhe fôra incumhido com respeito
a material de artllherin. - Portaria de 4 de fevereiro, or-

, dom n.O 7 'o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 53
E mandado louvar o medico civil .Ioão Gomes Jardim, resi-

dente em Yilln Yiçosa, por ter ospontancn e g-ratuitamcnte
prestado com o maior desvelo e particular cuidado os servi-
ços ,la suo. profissão 0.0 pessoal do deposito provisorio de
remonta na mesma dila, tanto no quartel corno no hospi-

, tal.-Portaria de 20 de março, ordem n.? 13 120
E auctorisado o commandnute da La divisão militar a fazer

constar aos commnudantes, ofticiaos e mais praças dos re-
gimentos da guarnição de Lisboa que tomaram parte nos
exercieios rcalisadoa pnra exame dos coroneis das diífercntes
armas e do corpo do estado maior, candidatos ao posto de
general, que muito agradnram a Sua Mngcstade EI-Rei as
informações recebidns ácerca da diseiplina e instrucção das
referidas forças.c= Portaria ele ~)de maio, ordem n.s 18 .... 281

Foi mandado louvar em portaria do ministerio da fazenda,
de 8 de novembro !le lHHJ, o tcnenl(' do regimento !le infan-
teria n.· 2, rntão alferes do regimento n." lf) da mesllla
armt\, Pl'lo modo dedica<lo l' (ligllo de servir de exemplo como
se houn~ por occHsião (lo incemlio dos p:u;os do c01lcelho
de Lngos, empregauclo, com risco de vida, todos os esforços
para sn.lvn.r os dinlwiros publico~ e outros papeis de impor-

" taneia.-Disposi<;ào 6." da ordem 11.° 20 301
h lnanda,lo louvar o capitão do regimento de cavaUarÍlt n.· 7,

Christovíio Ayrcs de Magalhães Sepulveda, pelo modo como
desempenhou a l'ommissão que lhe fui incumbida de CSOl'e-
ve!" ~ Hi~t()l"i(( d(( raL'allltl"Ía l)I!l"llIfJlIfZa, ue que apresentou
o prl1l\oiro volunH'. - Portaria de lf) de setembro, ordem
n.O 3G 533
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~.I:acltinar-: }.>a1'a o f"ah1'i('o -.1(' ('aixas de
'ca1'Tll(_,hor-:Yide Despucl«. livre de direi/II",

lU:a_jo1'e:--l- Vide 'Tirociuio par« os postos de yClIcml de bri-
fJW{(L e de major,

~.I:an.'1lHI (\(, e:lYtl Ila1'i:, - Virl« Premio pecuniario.
~.J:at.<'riHI <l(~ ~'Il(~1'ra Vide Despadu. livre de direi-

los-EIII]lreti/illlO lwr'Íol1ul-Pllildo permanente de dejez«
11a<'iI!IICtl- Porto de Lisboa.

~.I:at.e1'ial <1e t.orpe<1or-: - Yíde Credito especial ex-
traordiuario,

~.J:at.<'rial para linhar-: 1"('1'r<'a:o;(1<' (':uupa-
nha-Vide Despacho licre ele direitos.

~.I:at<'rial T('l<~~'J"apho-nüli1ar- 'ide Dt"J)(W!1O
llure de tl irriio«,

~J:a-tri('1l1a <1(' al'lllulOr-: :0 unno lectivo de' 1 '!IO-
1HD11lãoKfio:ll huitti (10Ma municulu na UlI iversidud 'lk t 'uim-
bra.osculn polytochnien e ncaderuiu polytuehnicu, uuris de oito
pral,'a~ COIll clostiu» ús nrrnns de cngvnheriu e (1(' nrfillu-rin,
c corpo do estado lIHÜOr; e lia escola do ex (']'('i to vinte,
1'('11110 duas para o curso de .uvul lru-in (' dezoito para o de
infnntcriu. (~ll:lll(lo o 1l11IIll'rO de prutcudout os par:1 qualquer
das nrmns for superior ao qUl' fica (k~igll:lllo, vrrificn- .•e o
concurso de que trata, () § l.0 elo artigo :11." do ILl't'l't'to de
21 de Ill'zl'mbro de lHGH, C01IC1Il'RO (lUl' H('r;Í dOt:I1II1"lItal t!

feito lWl':mtc Hill .iury llOIIlI.':1110pl'lo cOll~clho de' illslnJ(,t;ào
d,t escola do (·xl'J'('ito. -] )('('rl'to (LI' ~1 d(' julllu, 01'11('111II.":!!I 411i

Os r<'ljllerilllCllto~ (l:u; pnu;ils <lo ex('r('ito Illle l)l:et('udl'l'!'1I1
lIIatriclIlar-se nos cnrHoS']ll'l'l'ilratorios (1:IHarlll:\S d(' ('ngn-
nhel'ia l' de artilhel'i'l, c l'Ol']lO do e~t:\.do l1Iaior, on III) clIrso
de e:t' aliaria e illf:llIteria on !lO cnl'SO de :lgrollOlllÍa 'Y(l-
terina1'ia, dev('1ll dar ('ntm(la lia sl'cret:lria da gno1'l':t, pl'1as
"ias eOlllpd~'lltc>S, ati· ao dia l,i <1(' ~dcIIJlII'o; 08 )'('qlleri-
1lll'lItOS (]pY('Jll RCr ll('omp:l1Ihadus dos doculIlcutos (,\igido~
para a H(llllissão à matricula <ln, classc (II' onlillHl'io l' (I"
.mappa B a qU() B(' ref('rr a Jlortari,t <1(, 11 dt' ~('t 1111>1'0de'
18(il) (01'{1e1ll II." 'lO). OH iudi\'i(luol< da (·la8~(, ('h'iI qn' pl'C-
tcudenulI, ('OlHO lllilitnl'eB, S('r nd1l1itli(los:L JIIatl';('llla, dI" em
)'C(I1\c1'c1' :lt{' ao 111('1110 (lia li), .iuulalHlo ao SCll 1"I'qllt ri"
nwntOH wlo sc') os <lO('lIl1]('HtOH('xig-idoR para a lII:ltri('lIla do
eur~o :I <Juc RC d('stin:llll, ma talllhem cc rtiduo d(' id:toLc '
(le registo (·rilllinal. - ])iHllosi)llo f)," da Ol"{l('11IH.O~w(' 1lI.•
<Ia ()]'(LplIl II." lhl. .. , , . , , " 1211, W(J

1\.I:ntri('ula 11o r-: ('ur!>OôOí"! ,..;u))('riol"('s E p r-
mittid:t lto~ illdivi(luos· hahilitluloH ])a~ <,scolas otlil'Í:I('H <11'
Olltros paÍ;ws, qll:tllllo aprC~(,llklll tliplol!llts lIào iuf"l'Íun's
a08 exigido, ]I:lm a n<1l1li.SllO nos ellr~o d(' ills1rllt't;:I0 1'11-
pedol', 11('\'on<lo para iHAOrepeti)' elll UIII 81) ad(l, ]lerl\1lIt'
lllll.illl')' clp prof('H8()rl'~ do e talll'lecjllll'uto ('il'lItifi('o 01111(,
}ll'l,t<')J(lalll lIlatricular-H!', os ('X:lllll'H cI(' <]111'til ('I"{'III ui pIo-
IImH. Cm'LI d(' ll'i de 1 [ de ngo, tll dI' I, '~~), onll'l1l 11.° I 1

~.I:.. <1i<1ar-:(((' d(""('ZH r-:uIl itu ria - ~ii() IIl:llHL.l(l:l~
adoptar di \'('l'H:l8 pl'o\'id('n('ia~ ('01111':1It illV:l~af)d:l I'pi(ll'llIi:t
de eholern-lIlorlH1f!, a Hill dI' <lUl' fil[lll'lIl :l8sl'gur:lll:l~, li ·10
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seu cabal cumprimento, as rigorosas providr-ucius, trahalhos,
esforços c avultndos gastos upplicados a conjurar tamanho
flngl'llo. - Decreto de ~1 de agosto, ordem 11." :l:l. .. , , .. ,. 4.71

]l:rcdida~ de na1:llrezal<'~i~lati, a-Yi.dc Rm-
pre"timo /II/ciowrl- Fundo permanente de defez« n(({'w/lltl-:-
Gllal'''a.~ IIIUllicij}IIC8 I'ci do rccrultuuculo -I'orlli de 1.18-
Loa "-HcO/'I/,flli",lI'cio do ('.CI'I"I·ito.

Silo eOllfirllla(lns, para terem força de lei, UH prll\:illl'lH'.ias .do
IUltnr,'z;l lcglslutivu promulgadas (1('8(1\,III (I" 10'<'1'('11'0m-
clusivr- al{' ~) de ahril , as (lunes coutiuuum em yigo1' com
a~ lllodifiea,'õ( K exarudns lHL (':I1't:L de lei <l,' 7 dI' ngosto,
sendo por (:,Ia f,',rm't rvlovudu a rcsponsahi luhule ('!li qnc
o governo iu -orrcu ns-umiudo o oxcreiciu !l,IS funcçõcs le-
gi~IH(ints. -Carllt de lvi ~\lprn, ordem I]." :l:!.: ...•....... ,14~)

Mon1:<'pio o1li("ial-E nomeado seerctnrio (la (111'('('-
\,ilo, paru servir ,1111',1111<,o nnno ccouomico d,' J~!I()-l~!)J,
o eapit~o do rl'g'ilt\ellto ,le ('a~':l(lor('H H." ~, Eduardo Primo
da tUllhn ~a1'g,'daK. -l'or!nria (II' 7 dr juneiro, ordcin n." 1 n

MOUllllH'Jl1o:-;-\'idl' C()/Illtli8Sti" elt'·lfl'l'e.'/wl" de jI/'OjJO}'
08 Z()('((". e IIldl'O,Ç cle/"llte8 }lor" "" 1/11/111//1/('111,,8 rí }lleIllOri" elo
}11!t/'{chul r11/'1t1" ti,· /:i"lrl,l/t//It C ri" rIltlJtle di' I',tl/llclla.

Mllui<:õ('~ -Yi,lr Tiro a() ((ll'll.

N
NOIll('a ç-õP~ (h'tiui ti, n:-; 1:; ('oll~i(ll'l'a(la (lcfillitinl.

a Ilollte""iio ,lo ",,]'<'11.10 pl'ovi mio <lo l'C'g'Í111('lltn(1(' al'tilhc-
ri" 1I .• :l. ,Joiio E\Hllg 'lista d(' ]\lonH'H.- D,'erdo d(' 19 <ln

• m:U'I;o, ()rdc'm II." l:l , llG
E cOll"i(!l'!'lllla dcíinitin\ a HlnlW:tÇi!o (lo rapl'lliio ]ll'o\'i~l}l'io (lo

l'l'giJlll'lltO de illf,,"!rria 11." 1, jfnnul'l ,Jo~'" )lal'tillS Car-
, Ilpil'o. -])l'('I'(,to (1,' :)0 llr outllhro, onl"1I1 II." H Gll
E d,·,'larada dl'nlliti\ ft a IlIllllI':Il;iio ,lo (''']ll'llilo pl'Od~()rio do

1'I'gilllllltn ,1" illf.illtl'l'i:l II." :!(), ,I()~{' ~Ial'in Fill. ,I. !)I'('l'(,to
, dI' :!(i dI' fl'\'l'rpiro 01'11"11111." 1() . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . .. H7
E (!t-"Iarndn d,'filliti';l :t 1l011ll':\I;ilo do :lH]lir:lIlie (la dil'el'<;iio

da :lIhllilli,tra\ii,) ll1ilit.lr, ,lOR'" <la Ullia l'('rcirn. ])l'Cl'l'to
, dI' 12 (1(, ~dl'mhl'O. ()l'dl'lll !l." :Hí " f)28
E d,' 'lantd 1 ,I"lilliti~ a :t lL'JIlIP:II;à" ,lo :ts»i1':llltl' ,1,1 din'('(;ilo
(b IlIllll;lli tl',l','itO Illilit· r, ,Jlllio Cl'~nl' d' .\lllll'i(la Gas-
par. J )('c\'(·to dI' I:! dI' ~d(,llIhl'q, Ol'l,I"11III." :l;) .. , r)~i)

NOJllc:l(:õe:-; Jn"o' i~OI"-: I"i E 1111111'ado a~pil'''IIt<,
d:1 <li,'pc<;LOda p ltll'lIi tr:II;,jl) militar, p:ll':I ('1'\ ir »l'(lviso-
1'1aUIPllt' ]lt lo 1'1';1 o (I,' \lUI nllllo, (I 1'l'illll'i1'o ~al'g,'uto do
]', gÍlIIl'ntll dI' infallteria ll." ~ I, ,JII:t'lIlÍlII (;('1';11,1('8 :'IIOH-

,riio. l'ortnri 1 ,1(' l') II,' j:lll<,il'O, ordl'lll 11." I .... , . . . . . . . !)
E 1l0lll<,udq n~pir.\lIt<, ,la (lil'l,(,,.:to ,!:t lullllilliRtl':Il;:iO militar,

P:U:'I ~"I'\'il' pro\'i 0I'inlll('llt<' pdo l'l'a~o (le 11111,\11110,o ]lri-
1'H'll'O SIlI'g'Clllo do 1'<'gillu'"to ,I,' illfalli('l'ia lI," l!l, Zdl'l'ino
Allt{)llio :'Ilollt ,iro Pal,';io.-PorlôlrÍ;l di' II dI' 111:11'1;0,01'-

, t!,·IIlII.°13."."." ..........................•......... 11H
E lIol11l'nd" Il pil'Ullt,· ,la tlil'l'l'<,-;''io da ôl(llllilli !1':1l;jo IlIilitar,

pnl"l ('1'\ ir 111'0\i (,rÍalll('lltl' 1'1'10 pr:! o d(' 111'1mlIlO, o jll'Í-
llwil'll ~nrg"llto do rl'g'illll'uto ll." 1 d(' iu!'nllt<'ria da Haillha,
AlltUllio .'laria, Portaria d(' ~t-I dI' ahril. ol'llem II." li ... ::!íO
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É nomeado aspirante da direcção da administração militar,
para servil' provisoriamente pelo praso de um anno, o pri-
moiro sargento do regimento de infuuteria II.·2, João Mor-

o gado. - Portaria de li de maio, ordem n.O 18 281
E nomeado aspirante da direcção da administração militar,

para servir provisoriamente pelo praso de um anno, o pri-
moiro sargento do regimento 11.° 1de infantcria da Raiuha,
Manuel Antonio dos Santos. - Portaria de li maio, ordem

o n.s 18 2 1
E nomeado aspirante da direcção da administração militar,

para servir provisoriamente pelo praso de um armo, o ~ri-
meiro sargento do regimento de iufuntcria n.s 13, João f er-

o reira Halgado.-Portaria de 4_ de junho, ordem u.v 22 .... 321
E nomeado aspirante da direcção da admiuistração militar,

para servir provisoriamente pelo praso de' um anuo, o pri-
meiro sargento do regimento 11.· [) de infnnteria do Impe-
rador da Austria, F'ranciseo José, Domingos Manuel do

. Amaral.-Portaria de 17 de julho, ordem n.· 2R 407
E nomeado aspiraute da direcção da administração militar,

parn servir provisoriamente pelo prnso de um anuo, o pri-
meiro sargento do regimento de infuutcria ll.· 16, Julio
Cesar de Abreu Castello Branco.-Portaria de 14 de no-

o vembro, ordem 11.° 'j.2 635
E nomeado aspirante da direcção da administração militar,

para servil' provisoriamente pelo prnso dp um anno, o pri-
meiro sargento do regimento de intnutcriu II.·18, Luiz HORa
de Lima de Oliveira.-Portaria de 27 de desorubro, or-
dem 11.0 4H. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 72:3

Notnl-; bi()~:;rnphi('ut-;-Yide Livros ele matricula.

o
O:fll<·incío; ;l.1'ô ordeul-;-Yide Casa militar de El-Rei-

Commissões de serviço - Uniformes. o

01llciacl-; f"óra <lo quadro-E collocado fóra do
quadro elos officiacs do corpo do estado maior, o major do
mesmo corpo, Raymundo José de Quiutnnilhu, por ter sido
requisitado para lIIlH\ commissâo de serviço dependente do
ministerio dns obras pnhlieas.-Decrcto de 30 de abril,

• ordem n.v 17 211
E collocado fórn do quadro dos ofliciues da arma de engenho-

ria, o major do regimento da mesma arma, Jacinto Parreira,
por ter sido nomeado pnm exercer uma eOlllmislSão de ser-
viço dCjlell(lcnte do llIiniRtl'rio dn fazrnda. - Del'reto de 10

o de janeiro, ordem n.O1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
E eollocndo fóra do qtll\dro dos officinps da arma de nrtilheria,

o major do cstado maior da mesllla arma, Arnnldo de No-
vacs Guedes Rebdlo, por ter sido 11 0111 c l\(I o para uma com-
mi.BRitode serviço tlependrllte (10 ministcrio (las obrns pu-

~ hhcns. - J)e('rdo de 30 de ahril, Ol'(lcm n.· 17 211
E colJoeado fórn do quadro tlo~ ofliei:U's dn arma de artilherin,

o mnjor da brigada dü artilherin d(' mOlltllllha, Hellastião
Chnvps de Aguiar, por ter sido rrcluisitado l)!\l'l\ ('xcrecr
UIJU\ cOllllllisSlio de lll'r"iço depcndente do llIilllsterio lIa fn-
zellda.-Deereto de 12 de setcmbro, ordem II.· 34 480
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É collocado fóra do quadro dos officiacs da arma de ellgenhe-
ria, o capitão do estado maior da mesma arma, Jose Gon-
çalves Pl'reira dos Santos, por ter sido ncmondo lente do
instituto industrial e commercial de Lisboa.·- Decreto de

· G de agosto, ordem n.• :31 431
E co11ocado fóru do quadro dOHoffieincs da arma de nrfilhcria,

o capitão do estado maior da mesma arma, Cesar Pedro
Freitas de Azevedo por ter sido r quisitndc para exercer
uma cOllunissão de H'erYi;;:odependente do miuistcrio da fa-

• zcuda. - Decreto de 1:J de setembro, ordem n." 34 ......• 480
E colIoeado fóru do qundro dos nílicinos da armn de cuvalln-

ria, o capitão da mt-smu arma, Ayrea Pinheiro Mnscarenhax
Valdca, por ter airlo requisitado pam dosompcnhar uma
commi são de serviço dependente do ministcrio das obras

, publieas.-])ecreto de 4 (Ir juuho, ordem n.· 22 319
E eollocado fóru 1I0 quadro dos ofliciues da arma de infante-

ria, o capitão do estudo maior da mesmn arma, Feliciano
da Fonseca Castro e I"nlla, por ter Rido requisitndo par!l
desempellhar uma commissâo de serviço dopcndcnto do mi-
nititerio das obras publicas. =-Dccretc de 13 de fevereiro,

· ordem n.v 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 74
E collocado fúra do quadro dos ofliclaos da arma de infante-

ria, o capitão do «studn maior da J}1rHIlUl, arma, P('(I1'o de
Mello Breyner, por ter sido requiairudo pari], uma commis-
são do serviço dependente <lo iuinistcrlo dus ohrns puhli-

, ea~.-Dl'cr('to (](' IV ,ho mar.,.o, ord(,lll !l.O 1:1 116
E collocado fóm do quadro do~ oflif'iacs da arma de infante-

ria, o capitão do l'('gilllt'lltO de illfanterin n.O 12, José An-
gll~tO Pinto ~1aclul(lo, por t,'r ~ido nomcado para cxercrr
Ullla cOlllmis~ão d,' scr"ic;'o ~l('pendcnte do ministerio das

, obras publiras. - ])rcrrto de 30 elc ahril, ordCJll !l.0 17.... 244
E eollocado fóra (lo quadro dos otliciae8 da nnna de infante-

ria, o capitão do regimento ,1e infantpria, n.· 12, Fl'rnando
da Costa Leal, por ter ~ido nOIl\('ado para ('xercer UJl1a('om-
missão de seryiço no mini~t('rio d:t 1l1arinha. - J)('creto de

, 30 dr abril, or!l('lll n." 17 245
E eollocado mm. do quadro dos ofnciaes (1a 1U'IlHt (Ic infante-

ria, o tenente do ('stado maior da ll1r~ma :lrllla, AugURtO
('cHar Bizarro, por t('r ~i,1o tlonw:t!lo para rXert'l'r uma, com-
miHsão de l'l'rriço d!'pl'lld('lItc do lIlilli~t('rio ,las ohraR puh)i·

• caRo- D('erl'to d.. ~:ld.. .iallriro, or<l('m n.··j ..... _. . . . .. 26
E eolloeado flÍrn do 'Jl1a.t1'O dORofli('ia!'H dll Jtl'lnn (I.. infante-

ria, o tellrllt(, ,lo l'('gilJlcuto dl' caça<101'1's11.· ], João Miguel
Di:tH, por ter sido nomcll(lo parn rxCn'('r uJlla comllliRRão
,1r servi'io d('pc1H]('ntl' do Illillist('rio das ohras pnh1icaH.-

. Dec1'l'to d(' ~.l dI' Rhril, ordcm n." lG 212
E collOl'ado fóm do qWHlro ,los of1iciac~ da arlll:\ <1rillfantc-

ria, o tClll'lltl' do l'l'g-inH'nto de C:1'ilu1ol'('Hn." :l, Adriano
AUgURtO Trigo, por t,'r sido nOl1lrndo para rX('f('r\' HJlm

cOIllI:,iRSào dr s('rvi'iO ,leprndcnte elo lllinistprio (las ohrus
" puhhcIlR.-Dcereto d" :U ,1(' julho, ol'(lp!Il n." 2V 417
E ~ol1oca<lo fóra ,lo CfUll.llru(lo~ UmCiarR (la anllJ1 de infnll~e-

rIa, o tl'lH'ntl' do regillH'nto ,1.. ca\,Rdor('s n." H, Joaquull
Pr:llll'isco .' ohr!' ~obrin Iio, por trr Hi<lo nOIll<':tdo pltr!\
cxer~cr uma commi. são dI' s('r\'Íço no ministcrio das obra a
pubhcas.-Dccrcto de 30 de abril, ordem n.· 17 245
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B collocado fórn do quadro dos oflicincs (la arma de infnntc-
ria, o tenente do regimento ar caçadores n.? lO, Emygdio
Lino da Silvu Junior, por ter sido nouieudo pllra exercer
uma conunissão do serviço dl'pClHlclltl' de ministcrio das
ohrns puhlicns. - Decreto do 2:3 de jnnciro, ordem H.O± " 26

1:; collocndo fórn do quadro dos oíliciaca da arma dn infante-
ria, o teuente (lo regilllcllto de cuçudoros n." 11, .1uU(luim
Heliodoro Cnlludo Crespo, por ter sido noiueudo COI\Rlll de
L" classe de Portugal ('10 ílaHzibar.- Decreto de 2:; de ou-

, tubro, 01'(11'111 n.v '10 592
E colloeudo fórn (lo quadro dos officiucs da arma de cnvnlla-

ria, o alferes do regimento de cuvullariu H.O!), Jusó da
Costa Felix, por ostur cxr-rcondo uma ('01l1ll1iH~:10 de 8('1'-
"iço depcndoutc do ministcrio das obras puhlicas. - Do-

, crcto de 21 dI' maio, ordem n.? 20 295
E collocndo fúrn do quadro (los oílicines da arma de ca vullu-

ria, o alferes .10 )'cgimellto (k cuvallurin 1I.0!),.Ioão da COHta
Meulhu, por estar exercendo uma commissão de serviço de-
peudcuto do min istcrio dns oluns publicas. - Decreto de
~H de maio, or<1l'1IIII." 21 309

]:; eollocndo fóru (lo quadro <los oflicincs da arma (I.. cavnlla
riu, o ulfcrvs (lo rcgimcllto de' ea vnllnriu n.v !), Lniz Jorge
..\lain, ]lor l'Htal' (ll's('lllp('nlmIHlo 1I11la (,()llllni~B1io dI' ;;C'l'yi(;o
tlc[J<,nd(,llte do lJIinistcrio daH o1n'uH Jlllblil'n~, -Decreto dI'
1H de <ll'7.cmhro, ord('lli n." J7 69

1~ colloeatlo fôrn do (Imttlro tlOH o1li(·ia(·R (la Hl'Ill:! (1l' caYitlla-
ria, o alfcrcs <10 l'rg'illlellto de ('Il\'nll:1l'ia n.· !l, Ang'lI,to .\1-
V('S '1':,,·:lI'C8, ]Ifll' ('Hhtr (lCHClllpcnlllllldo lima ('ommi,,::;:1ode
SCl'yic;o dClll.Il(I(·lltl~ do lllinish'1'io das Ohr:tH jlnulil':lR.-J)e-

, er<,to dl' ao (II) dnz('ll\b1'o, ()J'l]CIll 11.° [H 70!)
E ('ollocado f/H'a do '1":1(11'0 .10H oilieil\PH da :l1'I1l:l <ll' 1':lY:llla-

J'ia, o nlf(,J'l'K do ),t'gimcnto dI' (':lYilllarin 11.° !l, Edn:!rdo dI'
l\IOlll'fi Coutilllll, de A1Ul{'Í(]a d'E,[(, por (·,tilr (,X('l'l'(,lHlo
lima COlllllliKHUO de ~('l'\'i)o dl'pClldl'lJtl' (10 lUilli,t"rio (la"

• olmlR Jlllhli('a~. - D('c1'('(o (lI' 4 (II' maio, o1't!('lil 11.0 22 .... 320
E eolloc:l(lo fóm do <JlIittlro (los f:wultati\'oH lIlilit:ll'l'H, o l'irllr-

gi:1o môr do reg'inH'llto de infun!('ri:t 11." ~1, <Jo~(' .1(, ,\zt'-
,,('(10 Cn,tl'lln Bnm('o, }lOl' t('1' ~it!o 1101l1('aclogClYI'l'Iutclor

, dvil do F\llu·llUl. ])(,l'l'l'to (1(' :10 de .ialu·iro, Ol't!t III II." G 41
E collo('ado fill·:t do (I"adro dOA f:\(,lIltathn~ lllilitan'" o ci-

1'1Il'gii\O ujndi\lltc do rl'gÍlIH'nto 111'illfnnh'ri:t n.O 1, AntOllio
Augll~to (':\l'l'('im, por tl'r "ido l'('([lliHitado para (·-'.'I'(·cr ullla
c0l111niHHilo d(' ~(,l'yi<;o 11('l)('lldl'lÜ<' do lllilli~t('rio do 1·('iJlo.-
Decr<'to <1., :30 (te jallpil'(), 01'<1('\1\ li." ti.. . . . . . . . . . . . . . . . .. 41

01Ueiu(.·1"I hll"(·l.'iol.'c:-! - ,\,i.lo ]'I·el.

p •

Pão - Yiue l'ão )J'(/'n rCtwlw - IlaçtJP8 de p{/o.
Para ranoho O )l1'('<;0 por que 11. p:utul'ill Illilitar lia de for-

necer )lOS l\H'ZI'R de abril, nutio l' junho, é <Ie Bt réÍi; por ki-
logl'Allll\la.-J)i~pl)~i~·ào 12.' da onlel\\ n.O 14 lG5

O preço por (PIC a padaria militar ha de forllecer 1108 !nez s
de julho, itgOi'to (' s('tembJ'o, é de G5 réiB por kilogrumlllll.-
DiRpo~i<;ilo 10." dl\ ordem U." :31 343
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o pr!'<;o por que a padaria militar lu!' l~O fOl'll?co}: 110S lIIe.zcs
dr outubro, IIOYClIlbro {' dcaombro, c do 6ü reis por 1010-
grulllllla.-Di~posição 7.' da ordem n.O ~7 58i>

O preço por que a pndarin militar ha elo fornCCl'r.llos lIIe~cs
de janeiro, fevoreirn (' IIUIrÇ'O de 11'01, é de 70 róis por 1010-
gralllllla.-l)i"po~içil() 7." da ordem n.s 48 ;~. 726

Pa~sng(':nl. ao c."x('r("iio de PortllA"al-Bno
malld'lllas npplicn r ao tenente exercito da Afrir-a occiden-
tal, .JO~loYictur tJ'l Cal, as disposi~õ('s do decreto de 10 do
~ptPlllbro .to 18Hi !' circular (](' 21 de maio de 1862.-])0-
ercto <1e lü dI' uln-il ordem 1l.O l(i " 198

Peloiõ('~ de ~a~pn<1or<'(o; <le illf"a:u:tcria-
Yid« l~'''''ola JII'atil'a de rll_gcJllu'/·ia. .

Pcn~õ<'~ - Vid« SulJsidio a viut:as c O/IJ7Iãs de offictacs rio
, c.rercilo,
E cOllcc(lida u pcnsâo diurin e vitalicia de 120 róis a Jcsuínu

Ang-nKta ,1,0 :--;Plla, yinY:l do ('OJ'J'!'io (la secrotari» dn g'llCl'l'a,
João l'arnlho da ~iln'ira.-])ol:rcto (1(, () (10 novembro,
01'(11'111II." U 6]3

P('r<l()('~ \"illl' Amniutiu -l'ode!' 1110"1'1'01101'.
Plano <h, l.'C()rA·nlli~a~:-l() da o ...c-oto, <lo

<:"x<'r(·it-o-'I'rata da in~titnição <ln l'~('ola (osons diffe-
r('lItc~ (Ollr~(IR: pC!'H0:11, kIWi! att1'ihlli<;ÕI'R, !I0111(oiH;ão(' Yl'11-
dlllellt,,,~; l'~tllhdlo(oilll(°lltOS e l:illUH dI'IH'IHll'll('iaK; a(lilli"são
e hahilit:t<;;to dOH alml1l1llK r Klla ('OIJO(,H<.;ão110 ex('r('it,,; <lI):;
cOlJSl'llJo, de ill"tl'll('~'ão, [lll1llilli"tnll iyo (' dI' dis"iplill:l; I'
ontnl~ (li~l'oHi<;I,(oR (linol'."tlS ,~ tmlli'itoriaK. - J)('l'rcto ,le 12

, d(~~l't('lllhl'o, Onll'lll H," ;I;) " 508
E ~1\RJ>l'lI~a para tOllos OH etl'citos li reo1'ganisaçilo da ('~ool:t

ao I'x('l'(·ilo, COlltillU:lllllo a reger-so pelo rll'('l'eto <1(' 21 dc
<lczl'llIhro do ]Rlij o mais dispORi<;õCH \'igl'lItCl'l e iUltl'rior(~s
a 12 do Rchomhro (le l~!)().-Artigos 1.0 c :3." do dloer<'Ío (lc
21 <lI' outubro, onlem n." 40,. 591

Pode)." c;uo<lt>ra<1or_E ('x('rcida a rral cll'IIlPIICia, por
oeeilHi:10 ,ht ~~lllalla ~alltn, para com cillco r{ons qnc por cir-
CLUllHtall(·ias ]JolHll'rosus til' 1llOl:iü'aralll digllOS til' cOlllmiso-
1':1<;:10.- ])(,Crl'to <lo 1 (lo ahril, 01'dt'lll 11." li) " 16:>

POllul<ln, para a ("on,,"('J."yuç-ào do ("alçou_
do (' ()lltro~ nJ."tiA·Ol-l-l'Oi:l estahpl('(,iJll(ollto:;
fahris (lo ('01ll11l:UHl0 grral dI' artilhrrIa o l'lll todo:; os <'01'-
po~ do t'XI'r(' i to (1(,\ I' f:tzl'r·,lf' ilHO da llolllada fahrk,l(Ja }>or
MIgn1'1 Malllll'! da ~ih'a, l'l'si(lplltp 1'11\ Yi:lIl11>l do ('nR-
t!'lIo, para a (oOUS(,I'YiU':10do c:tlc;ndo, artig-oH de COITClllllO
o O<juipalll(ollto, c fl'rr;lg-(OIlH, tanto l'll\ lIRo ('01110 cm :llT('-
I'uclar;ào, por ~(' ('ollsi(hor:1l' () seu ('llll)l'(ogo dI' utilidade
pnra a fa7.<'IH!:t r para as prnc;as do cX(,l'cito, IleHollllo HOR
('orpos ~('r distrihuida IIH prac;a~ dI' prd, lall<;:tndo-sr-lh('H
na couta corrClltl' u sua htlportaneia. _ DiRpOHi~'ão ti.' ua
ol'lll'lIl II.· 21 313

FOI-tO <1<' Li hon-l'ara rompll't:tr o 1\1'mamPllto ('
~rglll'Hn<;" do porto dc Lisboa, é O gOYl'rno ILuctoriKa!lo a
mandaI' )lro(OI'([l'1' il l'ol1Rtruc~'iio dUH {)lH'n~ d(o fortilien<;ão
que fllltl\lll para o seu oomplemcllto, a contrntar o fabrico
de todas us b(,eas d(· fogo nCl'(·s .•arins nào H(; 1'nrn o seu
complcto artillll~mcnto como das quc estão construídllS e
eu\ construc<;ão, bem assim o materin1 dc torpedos preciso
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para as defesas sub-aqnaticas e os barcos torpedeiros que
desde já se julguem ncccsearios para o mesmo fim. -De-
creto n.s 1de ]0 de fevereiro, ordem n.s 8. . . . .. . . . . .. . .. I.a

Postos <le ac<"el-!~o-Yide Promoções pam o regi-
mento de infunieri« do ultramar=s Promoçõce l)((l'a o ulir«-
11101'.

Posto~ ho:n.ornrio~ - Vide Regimentu n» 5 de caça-
dores de u.u«

Prenl.io peeuuiario -EIll conformidado dn condição
3." ela disposição G.· da ordem do exercito 11.° 12 de 1888,
foi conferido o premio pecuninrio de 140;)000 réis aos ca-
pitães de cavallnrin, Alberto Mimoso da COHÜtIlharco e
Fernando 'I'amugnini de Abreu e Silva, nnicos concorren-
tes ao concurso para a elaboração de um manual de caval-
laria.,. Disposição 5." da ordem n.· lG 239

Pret-E augmentado com 80 réis diarios o pret dOHsargcu-
tos ajudantes c primeiros sargentos de todas as armas do
exercito, c com GO r{'is o dOH segundos sargentos. - Decreto
de 11 de setembro, ordem !l.0 34 479

Pretcu"",;"o -Vide COl/sulta do sI/premo tribunal adminis-
tratico.

Prbnciros ~argcuto~-Yide 1'1'('1.
Progr::lJu:nu"iô;:

Dos trabalhos praticas e exercicios da escola pratica
de artilheria-E1aborado pela commissâo de aperfeiçoa-
mento da mesma arma.-Disposição ]0." da 01'<1<'11111.01:1 12-1

Para os exames de habilitação -I·'ormulados ('11\ ('OU for-
midadc do artlgo 5.° do decreto de 17 de junho de 181;7.-
Portaria !lo ,1 <lo julho, ordem n.v 2G , .. 377

Para os trabalhos praticas e exercicios da escola pra-
tica de engenheria-l)i~po8ição l·J.n da OI'([CIIlII." 1J ... 15G

Pro:lll.oçõe~ :
Para o regimento de infanteria do ultramar - Ao ]I0Kto

de tenentc,.o alferes do mesmo l'('gill1cnto, Henrique Duarte
da Costa e Silva.-Decrcto de 28 de julho, ordem II.· 29... 117

Ao posto de tenente, o ulferex do mCHIl10 regiml'Jlto, João de
Sousa CarnC'iro Uamwllrro. --])c('reto d(' 2:3 de outubro, or-
dem n.O 40 ;)92

Para o ultramar- Ao pORto dr coronel, o tl'])('ntc coronel
de engenhet'ia, Pirlllil10 .Jo,.6 UostH, por ter sido nOIlH'a<lo
governador gernl (la provincia ele i':i. 'l'hoIl16 e Pl'ineipe,-
Dcrreto de 1:3 dr fcvereiro, ordrlll li." 8. . . . . . . . . . . . . . . .. 73

Ao posto de eoro]]el, o tellellte coronel de engl'nh('ria, Augu"to
C(~snr i:-\npico, ]wr tel' sido Jlo!nl':ulo inRpcetor da fi,,('ali~a-
I;ii.odo (':Ill1inho !lo ferro de l\forlllllgílo.-D('('rpto dl' 1:1de
fevorpiro, ol'{lclII n." 8 , , , . , " 71

Ao posto tIo ('orouel, fie:tlldo ohrigado 110 Hcn I'rg'I'('SHO,i 111('-

tropole a dar aR ]lrovas d(' capacidade qnl' por lei for('lll
cxigidas pam o posto dt' IIU\jor, o t('n('ut<' cor01l('1 d(' !:r-
tilhl'ria ClII ('olnJllissii.o )lO nltl'alllnr, Joaquim CarloH Pai\'!L
de AllelmdH, por t('r chrga(!o :1. nltnra (,OIII}) Í('nü' llll \'('H-

pf'ctiyit rscallL de IWC'f'SSOpara ohtrl' o SPll lldna! ptl8to
no f'XCl'cito dn Portugal. - D('('l'cto dc J 1de junho, Ol'd('1I1
n." 2:l , , . , , , .. , . . . . . . . . . . . . . . . .. :127

Ao posto <le coronel, o tCIlf'ntr coronel <lol'C'gill1C'ntod(' (':lça-
dores li.· 12, José Pedro Kll<:llCmbuek ViIlar, por ter si(lo
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nomeado govel'llador do distrícto de Diu. - Decreto de UI
de dczcllluro, ordem n.O 47 " 697

Ao posto dc tenente coronel o major da brigada de artilheria
de montauhH José Guedds Brandão de Mcllo, por ter sido
nomeado gov~l'Ilador geral da provincia de Cabo Verde.-
Decreto de 5 de fevereiro, ordem n. o 7 : '.: . . .. 48

Ao P?~to de tenente coronel, o major do estado llHuor.de Illfm~-
teria, José A\1"'usto Pim uta de Mirnnda, por ter SIdo reqUl'
sitado paru irbdesrlltpeuhar uma comuiissão de serviço na
proYiucia de Allg01a.-Deereto de 5 de fevereiro, ordcm n .• 7 48

Ao posto de major, ficando obrigado no seu regre~so :\,metr~-
pole a dar as provas de capacidade que por lei forem CXI-
gidas para este posto, o capitão do estado maior de cngc-
nheria, Antonio Candido Cerdeira de Almeida Sociro de
Galllhoa, por ter sírlo requisitado para ir desempenhar uma
eOlllmissito de scrvit,'o na provincia de Moçambique. - De-
creto de 28 de maio, ordem II.· 21. 308

Ao posto de mujor, ficando obrigado 110 regresso :í, metropole
a <lm' as provus de capucidado que por lei forem exigidas
paru este posto, o cHpitão do l'l'gin\(ollto n.O 4 de cava.llnrin
1101m]ll'l'arlor da Allcmanhn , (l uilhcrme JI, Cypriano 1<'01'-
jaz, por ter sido 110111CI1<10 gnvcrnudor do districto de Ti-
mor. - Dceroro di' 12 de H('(PIllUI'O,ordem H.O 3:1 180

Aoposto de major, iic;lJulo olJrigado 110scu rl'gre~so á metro-
pele a (lar HSprovas de cnpnvidudc que ]l01' lei for(OUIexi-
gidas para este posto, o cupitão (1('cavulhu-Iu cm {'OlllllliRti;IO
110 ultr:lIll:lr, JO:U[lIilll Allg'IlHtOl\1lHlHinhode Albuquerque,
]101' ter ehcgauo ;1 altU1'H COIllpeteute Ila respeetiva ('ticu]a
<leaeccsso para obter o He\l aeLual posto 110 exercito de Por-
tugal. -Decreto rle 21 <le dozembro, or<lcm ll.O 48 ...... " 705

Ao posto de major, fieall<lo obrigado no seu regresso :t metro-
]lolc a dar as pro\'as de capacidadc que por lei forem ('xi-
gidas para Ci'tc po::;to, o capitão do estado maior do illf'all-
teria, Antonio J 1I1io<1ft~'obrcgal'illto Bi,,:\uo, por h~1'Rido
11OIllearlochefe da reparti\°U:o IlIilitar da llroyineia (le ~Io'
çalllhique.- J)ecrpto de U de Rl'telllbro, ordelJl n.O 3..1:..... 181

_\0 posto de IIlajor, ficando ohl'ignrJo 110 seu r('gl'esso à metro-
p01e a dar a~ pro\'flS de (o:\pacid:Hlc <[11('por hoi [orem ('xi-
gid;\~ ]lara este pORto, o capihlo de infalltcria ('Ill cOltllllissão
!lO Ultl':tIlJal', JOi't· X:tyicr de l\Ioraes Pinto, ]lor ter clu'ga<lo
:\ altura COlllpl'tcnte l1a rl'~lH'eti \':t ('scala (!t. :teeCH80para
olJter o HCU :t<:tua1posto 110 exercito d(' Portugal. -})ce1'{'/o
de 2 de julho, ordem li.· 2;') , 37l

Ao 1H'>ito(h, eapitão, o tClll'ute cIo ('I<hu!omaior (II' cngl'nheria,
Alfl'('(lo A\lgn~to Frl'Ír(' dc AUIlnulc, por tr'r 8ido IIOHu'a<!o
para ir f'X(')'(O(OrUIIl;LcOlllll1i~~ãode sen·i.,.o na lH'oyinei:L 110
l\IO<;Hlllhili1H',- Decrcto clc 2:3 Ilc janeiro, ordem n.O 4 .... , 26

Ao ]lo~t() (le (Oapitito, o tl'll(°ntc do ],Pg'illl('ltto de cngl'l1l!cria,
.JoRé l{oma ~lachallo (le Paria c Maia, por ter ~iuo 1'l'(Jui-
I<it;ulo para ir deM'III]leuhar uma ('oll1mi~são de ~el'\ iço!)mL

provillcia <Ie~[o);\Il1hi(i1I(".- J)('(;l'cto dc 11 de junho, ordelll
II.o 2:;' , .. , o ••• , •••••••••••• , ••••••• 327

Ao .1'()tit? (ll' ('apitilo, o J>rillll'iro tt'lI('nte do regimento dI' ar-
tllh('rl:t n,· :1, .Jacinto Isla de Santos c i'\ilva, por ter sido
r~O(lllisit.ulopam ir d('HeUlpl'llhar um'L eOlllllliHSão(le sen'iço
no ultrlllllUl'. - Decreto de i!) de lllar<;o, ordem n.O 13 ..... l1G

3
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Ao posto de capitão, o primeiro tenente de 1n'igntla ele artilhe-
ria de montanha, Anuibul Guedes de Andrade, 1)01'ter Rido
nomeado njndunte de ordena do go\'eruntlor grral da pro-
vincia de Cabo Verde. - Decreto de 5 de fevereiro, ordem
n.v 7 ..............................................•• 49

Ao pOHtO de capitão, () tenente (lo regimento t1<' infauteriu
n.v 16, Manuel Valcntiuinno Correia da Silva, pm' ter Rido
requisitado para ir exercer uma couunissão de serviço no
u1trnmar.-Decreto de 18 de junho, ordem n.O 2:; :32H

Ao posto de capitão, o tenente do regimcu to dl' iufanteria
n.? 17, Frnnciseo Gomes Carneiro, por ter Rido nomeado
residente da circumscripção administrntivn de Cabinda.-
Decreto do 9 (Ir ahril, ordem n." 15 166

Ao posto de cnpitão, o tcneuto do rcgillll'llto de infuuteria
('111 commissâo 110 ultramnr, A(lolpho Ascnnio <10 MorarH
Palha, por ter chcgndo :'l altura competente nn rt-sper-ti va
oscnla de accesso para obter o seu actual posto no exercito
d(' Portugal.c= Dccreto de :30 dr abril, ordem 11.° 17 21;;

Ao posto de capitão, o tenente de iufuuteria da :!." eompunhiu
da administração militar, Francisco Roque de Aguiar, por
ter sido nomeado para ir servi r no corpo policial dr: Lou-
renço Mnrqucs. - Decreto de :30 de outubro, ordem n. ° 11 610

Ao posto de tenente, o alfere» (lo regilllcnto de cnn111'1ri;t
n." 1, l:meeil'oH (1l' "idol' l\1tllll1l'l, JOHú d(' 'l'a\'arl'H Mora('s
dlt CUllha Cahral, por ter sido l'equi~itado pnrn ir dpSl'lll)W-
Ilhal' uma ('oml1li~sã() de Hervi<;o lla proYÍIH'ia d(' l\lo<;alllhi-
(JllC'.- Decreto dC' 28 de maio, ol'(lcm 11.° 21 aOH

Ao pOHtO (1(' tencllte, o alf('r('s do rcgilJlrllto dr cayul1aria
n.O ~), Jnyme IIcIlri(J.1w tI(' 8"1 Vimllla, por trr Hido rcqlliHi-
ta<1opar;t ir ('xen~cr llma commiKHi'iodr Hl'r\'iço 110 l1ltrmn:ll'.-
J)('ercto de 2:3 (le outuhro, Ol'(lCllln.· -10 ;)!):l

Ao posto de kllrllte, o nlfl'res tIl' canlllal'ia cm l'oll11ni~~ilo
no ultramar, haac Julio de Cnnnlho, ]lor ter ('hl'g:ulo fi.
altllra ('ompctl'lltc na respecti\'a ('H('ala tIl' U('(,l'HHOpal'n 01>-
h'r o HC'U udnnl pOlltOno cx('rcito de Portllgnl. -Dc('reto
(ll' :30 (h' (lczembro, or<1elll n,o 48 70!l

Ao po;;to de tClll'Ilte, o alt'creH (1<' (,I\y'11Inl'ia ('lll COlllll1iHH:IO
no ultr:llnlll', João Urego1'io Duarte PCl'l'cira, por tpr e!t('-
g,ulo :'L altura compctelÜI' na rCH}lc(·tin1CHcnln <le 11('('('~~0
para ohtt'r o s('u actllal posto 110 C'xC'l'l.'itode Portllgal.-
Dccl'l'to tI(, :lO (1<'<i('ZClllhro,on1<'Jll11.° IH 709

Ao pOHto d(' Íl'l1l'lIte, o alfl'1'1'8do 1'<,gillWllto11.° 1 d illfHlltrl'ia
da Rainha, Rodrigo .Jayllle COI'I'('i:1,pOI' tpr Hido 11011\(',)(10
cOlllluctor cl(' 2." cl:1HRCdo quadro das ournH Jlllblil'm! da
]ll'o\'iucia III' C:tho Ve['(]I'. -])p('rl'to Ih' :!;) de nln'il, ort!l'lll
H.O 1(; 21:l

Ao po~to (le t('IlC'llte, o alfl'l'('K (lo l'l'gilll(,llto (1(' illfmJt!'l'ia
n." lH, Antonio Cnndi(lo l\len(loll~a Fltl'ta(lo (II' l\Il'lll'7.l'H
Pinto, pOI' ter Hi(lo l'eqlliHit,)do para Ít' dt'Rl'TllpCllhnr 1lI11:l

('0Il111lissiío (II' 1Il'1'\'i<;ona ]lrovincia (1('Al1gola.-Dt'I'l'pt()
, (Ir 16 d(' ahril, ordem 11.0 lU , 198
A ('jf('ctivitlallc <loposto d(' n1fl'l'('H,o :l1f('rCi!g'1':lllU:1!10lln r('-

ginWllto tIl' caYl1llnl'ia 11.° 2, l:lIll'l'Íl'oH <leEI-H('i, .Toiin <:1'1'-
gorio Duarte I~(,l'l'cira, por tl'r Hido l'CqUiKit:tdo]lHl'I\ ir I'X<'r-
CCl' llma ('()lllllli~H,lo (1., H('I'\'i\,o 11ft jll'o\'illcia dI' l\1!H':ttt ('
Til1lor.-])(,cl'l'to <le l~ de 111:1io,ortlclllll.o 1!)..........• 2,'7
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Á effectividadc do posto de alferes, o alferes graduado do
regimento de cavallaria n.? 3, Carlos Alexandre Botelho de
Yaseoncellos, por ter sido rcquisi tado para ir exercer uma
commissào de serviço na província de Moçamblquc.i-=Do-

, creto de 20 de setembro, ordem n.s 3G " 351
A effectividade do posto de alferes, o alferes graduado do re-

gimento de eavallaria n.· 10, Manuel José do Sacramento
Monteiro, por ter sido nomeado conductor auxiliar do qua-
dro das obras publicas da província de Cabo Verde. - De-
creto de () de novembro, ordem n.s 41 ................•.. 612

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ~l~-

genheria, Augusto 'de Almeida Freire, por ter sido reqlll.sl-
tado para ir ex('reer uma commissão de serviço na proVIll-
cia de Moçambique. -Decreto de 23 de janeiro, ordem n .• 4 27

Ao pORtOde alferef<, o primeiro sargento do regimento de en-
gellheria, Francisco Hodrigues, por ter sido requisitado
para ir exercer uma commissão de serviço na. província de
l\1oçambiqtu',-Deereto de [j de fevereiro, ordem n.? 7 ,., 49

Ao pOHtOde alfer('H, o primeiro sargento do regimento de cn-
gpuh('ria, Antonio do Sacramento, por ter sido requisitado
para ir exercer uma commissão de serviço na província de
.l\Ioçambique.-Dccreto de 5 de fevereiro, ordem n.O7 .. ,. 49

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de en-
gcnheria, Prancisco de Saldanha, por ter sido requisitado
para ir exercer uma commissâo de serviço na provincin de
Moçnmbiqn«, - Decreto de 12 de setembro, ordem n.s 31 481

Ao pOHtOde alferes, o primeiro sargento do regimento de ar-
tilhei-in, n." 1, Manuel Dias, por ter sido requisitado para
ir desempenhar uma conunissjío de serviço na província de
Moçambiqul'.-Deereto de 12 de março, ordem n.· 12 .. " 10g

Ao pôsto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ar-
tilheria n.· 1, Joaquim Bernardino dos Santos, por ter sido
requisitado para ir exercer uma commissão de serviço na
província de Moçambique. - Decreto de 12 de setembro,
ordem n." 3,1:, , 481

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ar-
tilhoria n,« 2, José Augusto de Quadros, por ter sido requi-
sitado para ir exercer uma comissão de serviço na provin-
cia de Moçambique. -Decreto de 12 de setembro, ordem
n.· :3* , , , 48:

Ao posto de alf('rC'H, o primeiro HargC'nto do regimento de ar-
tilhcria n." a, JOHúLourenço "\lvC'Hde Mouru, por ter sido
requisitado para ir descmp nhar uma counnisaão de serviço
na provineiii de' Moçambique. -Decreto de 12 de março,
ordf'm n.v 12. , , 109

Ao pOHtOde alf('!'cs, o prinH'iro snrgC'llto do regimellto.de ar-
tilheria n.· 3, M:l1lui'l, {l0r t('r Hitlo requisitado para ir deH-
empenhar uma commiHsao ue Heryj~·ono districto de Timor.-
Decreto de () de novembro, ordem n.· 41 612

Ao 'posto de alfe!'eH, o primeiro flargento do regimento d(' ar-
ti II!<,.ria n.· 4, ~ral1uel de Matos dos Santos, por ter Hiclorc-
q~lIH~tadopar:t ir exercer uma eommisSlto d(' serviço nu pl'O-
vmela !lc Moçalllhiqllc.-Dcereto de 2G d(' dezemhro de
1889, ord!'ll\ n.· 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Ao yOHt? de alfcrC'H, o primeiro Hargcnto do rC'gilllento de ~r-
hlhel'lll. !l•• 4, MaxÍlno Augu~to VaHcollecllos, 1)01' ter anto
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requisitado para ir exercer uma commissão de serviço na
província de ::\1oçambique. - Decreto de 12 de setembro,
ordem n.O34. . 481

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ar-
tilhcria 11.° 4, Joaquim José, por ter sido requisitado para
ir exercer uma commissão de serviço na provincin de Mo-
çambique. - Decreto de 12 de s tembro, ordem 11.° 3,j. •.•• 4 1

Ao poste de alferes, o primeiro sargento do regimento de ca-
vallaria u.s 3, Adrião Miguel Xavier, por ter sido rcquisi-
tado para ir exercer uma eommissão de serviço na provin-
cia de Moçambique.v=Decreto de 26 de dezembro de 1889,
ordem n.? 1.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 2

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ca-
vallaria u.s 3, JORé Alves da Costa Rato, por ter sido re-
quisitado para ir exercer uma commissão de serviço na
provincia de Moçambique.-Decreto de 12 de setembro,
ordem n.? 34 481

Ao posto de alferes, o primeiro Rar~ento do regimento de ca-
vallaria n.? 3, Joaquim Antonio Marques, por ter requisi-
tado pam ir exercer uma comnrissâo de serviço nn proviucia
de }foçambique.-Dcereto de 12 de setembro, orcteJ1111.034481

Ao posto de alferes, o primeiro i<urgento do regimento de ca-
vallnria H.O6, IIcnriqu de Almeida Tocha, por ter Rido re-
quisitado para ir exercer uma commissão de serviço na
proviuciu de Moçambique. - Decreto de 5 de fevereiro, or-
dem n.s 7 , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 49

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ca-
valluria 1\.0 O, José Augusto da Con oição Alves Ycllez, por
ter sido rcquisit ado para ir exercer uma commissão de ser-
viço na provincia de Moçmnbiquc. - Decreto de 13 de 1:0-
vembro, ordem n.O 42 . .. . 633

Ao posto ele alferes, o primeiro ~llrgellto do regimento d(' ca-
çadores u." 1, Thomús Slmcão Gomes, por ter sido requisi-
tado para ir exercer uma conmrissâo de serviço na proviu-
cia de Moçambiquc.c= Dccrcto de 28 de maio, ordem n.s 21 309

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ca-
çadores !l.0 1, Miguel .Jo~é Gcnurz Pereira, por ter 8il10n'-
qlli~itallo para ir e)[erC0r uma l'OnlJni~Rão de H('rviço no ('H-

tat10 <la IJlIHa. -Dpcreto de 23 de julho, onlem !l.• 1m .... H 7
.Ao po~to de alfpres, o prilllpiro ~:lr~I'Jlto <lor0~il1leJlto n.O2

(le ca<;adnrl'H da na inll:l, }'rlllleiH('o Va1<l('z de Faria, por t('r
Hi<1orequisitado para ir dPHelll})(,lIhar uma COlllmiHKiiode
serviço na proviucia d' J\Ioçmnbiqlle.-Decl'(·to <1(' Hi de
abril, ordem 11.° 16 . . . . . . .. . 1!l9

Ao po~to de nlfl'l' R, o prinll'iro Hargellto do rl'gimellto 11.° 2
dl' enC;(]llorc8d:t naillhll, Antouio .Joaquim da CUlIha .J1l1tinr,
}10t· ter si<lo J"('<luisitado parI\. ir CX('n'er uma COml1liHHãode
~eryiço lia província de l\foÇfllllhique.-=:Decr!'to 111' Hi (le
Julho, or(lem 11.° 28 105

Ao posto <lI' n1fercs, o llrimeiro R:lrgemo (10 regiuH'nto 11.° 2
de eaçador('s <la Rn.illha, EscC]uipJ Jos{' Bettcl1('()urt, por
ter ~Ído rl'(lui~itlt<lo pnl":\ ir ('x('l't'('r uma cOJllmi~~ão de H('r-
viço na pruYÍueia <1('Moça1ll1lique. - Decreto d 12 (lI' se-
temhro, ordem n.O 131 ,181

Ao pOHto (](' Hlf('1'l'~, o priml'iro Har~eJlto <10 r('~iJll('llto Jl." 5
ue caçadores de ;EI-Hci, Alberto DnlllRso Filippe l'rll~U,
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por ter sido requisitado para ir exercer uma commissilo de
serviço na província de Moçambique. -Decreto de 13 de
novembro, ordem n.O 42 633

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do r.egimento de ~a-
çadores n.O 7 Salustiano de Sousa Correia, por ter Sido
requisitado p~ra ir exercer uma commissão de serviço na
provineia de Moçamblque.c= Dccrcto de 4 de dezembro, or-
dem n." 45 , 663

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ca-
çadores n." 8, Antonio Baptista da Silva, por ter sido re-
quisitado para ir exercer tuna commissão de serviço na pro-
vincia de Moçambique. - Decreto de 12 de setembro, ordem
n.O 34 481

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimeuto de caça-
dores 11.° 8, -Iosé da Silva Pimenta, por ter sido requisitado
para ir exercer uma commissâo de serviço na provincia de
Moçambique.-Deercto de 20 de setembro, ordem 11.° 36 532

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ca-
çadores 11.· 10, José Frederico da Fonseca e Sousa, por ter
sido requisitado para ir exercer uma commissâo de serviço
lia província de Moçambique.-Deereto de 12 de setembro,
ordem 11.° 34. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 481

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de ca-
çndoros 11.· 12, João Luiz Fernandes, por ter sido requi-
sitado para ir xercer uma commissão de serviço lia pro-
vineia de Angola. - Decreto de ao de janeiro, ordem n. ° G 40

Ao p08tO de alferes, o prhneiro sargento do regimento de ca-
çadores n.· 12, João Alexandre de Campos, por ter sido re-
quisitado para ir exercer uma comuiissão de serviço na
província de Moçambique.-Deereto de 12 de setembro,
ordem n. ° 34 481

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento n.s 1
de infanteria da. Rainha, Clemente José, por ter sido re-
quisitado para ir exercer uma commissão de serviço na
província de Moçambique. - Decreto de 12 de setembro,
ordem n.° 3! '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 481

Ao posto de alferes, o prim 'iro sargento do regimento n.v 1
de infanteria da Rainha, Aceacio Bartholomeu da Silva
PIores, por ter sido requlsltado para ir exercer uma com-
missão de serviço no distriero de Timor.-Dccreto de 30
de outubro, ordem n.· 41 610

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento n,v 1
d.e lllfallteria da Rainha, João Rosarío Espalha, por ter
s1l10requisitado para ir exercer uma commissão de serviço
na provincia de Moçambique.-Dcereto de 4 de dezembro,
ordem n.s 45 663

Ao posto de alfere , o primeiro sargento do regimento de in-
fanterla li.' 2, Thomaa Alberto de ~Ielleze8, por ter sido
requisítado para ir exercer uma commissão dr serviço na.
provincia. de ~Iacau c TiInor.-Dt'Creto de 12 de setembro,
ordem n.v 34 482

Ao pos~ de alferes, o primeiro sargento do r('gilllrnto de in-
f~nter,a n." 2, Uerllardiuo Machado P reira. J.;'alcíto, por ter
Sido rC!luisitado para ir exercer uma eomll\i~são de scrviço
na provincia ue .&Igola.-Deercto de la de novembro,
ordem n•• 42. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . .. 633
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Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria n.· h, Alfredo dos Anjos Teixeira, por ter sido re-
quisitado para ir exercer uma commissão de serviço na
provincia de Moçambique.-Deereto de 30 de janeiro,
ordem n.? 6........................................ .. 41

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de infan-
teria n.? 7, Manuel Maria Pancada, por ter sido requisitado
para ir exercer nma commissão de serviço na província de
Moçambique.-Decreto de 12 de setembro, ordem n.· 34 ... 481

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria n.v 7, Custodio Antonio da Silva, por ter sido re-
quisitado para ir exercer uma commissão de serviço na
provincia de Moçambique.-Dccreto de 4 de dezembro,
ordem n.s 45. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 663

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fauteria n,v 8, José Manuel nodri~ues, por ter sido requi-
sitado para ir exercer uma commissâo de serviço na pro-
vincia de Moçambique.-Deereto de 12 de setembro, ordem
11.· 34 4.81

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria 11.· 8, Francisco dc Oliveira Braga, por ter sido
requisitado para ir exercer uma eommissâo de serviço na
província de Moçambique. - Decreto dc 13 de novembro,
ordem n.s 42. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 633

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria n.· 8, Sebastião dos Anjos Lima c 80USll, por ter
sido requisitado para ir exercer uma commissão de serviço
na província de Moçambique. - Decreto de 4 de dezembro,
ordem n,v 45 " " 663

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fauteria n.· 9, João Augusto Soares da Costa Cabral, por
ter sido requisitado para ir desempenhar uma eommissâo
de serviço na província de Moçambique.-Dcereto de 16
de abril, ordem n.· 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 199

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria n.O 13, Manuel Pereira da Costa, por ter sido re-
quisitado para ir exercer uma eommissâo de serviço na
provincia de Moçambique. - Decreto de 4 de dezembro,
ordem n.· 45 663

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria n.· 16, Julio Cesar de Abreu Castello Branco, por
ter sido requisitado para ir exere r uma comrnissão de ser-
viço na provincia de Moçambique.-Decreto de 26 de de-
zembro de 1889, ordem 11.· 1.. . .. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . 2

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria n.· Iii, João Mousaeo dos Santos, por ter sido re-
quisitado para ir exercer uma commissão de serviço lia
província de Moçambique. - Decreto de 26 de dezembro
de 1889, ordem n.s 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de iu-
fanteria n.s 16, Alfredo Augusto de Oliveira Bragança, por
ter sido requisitado para ir exercer uma commissão de ser-
viço na província de Moçambique.c=Decreto de 28 de maio,
ordem n.v 21 309

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria n.· 16, José Francisco, por ter sido requisitado
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para ir exercer uma eommissão de serviço na provineia de
Moçambiqne.-Decreto de -lo de dezembro, ol:dem n.? 4~ .. 663

Ao posto de alferes, o primeiro sargento ~o regunento. de m-
fauteria n.v 20 Manuel de Jesus Barreira, por ter sido re-
quisitado para 'ir exercer uma commissão de serviço na pro-
viucia de Moçamblquc. - Decreto de 12 de setembro, ordem
n.O ;)4 481

Ao posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fanteria n.O 20, Antonio Julio Guimarães Lobato, por ter
sido requisitado para ir exercer uma commissão de serviço
na proviucin de i\1oçambiquc.-Deereto de 12 de setembro,
ordem n.v 3* 481

Ao posto de alferes o primeiro sargento do regimellto de in-
fanterla n.v 24, joão da Cruz da Fonseca c Almeida, por
ter sido requisitado para ir exercer uma commiesão de ser-
.viço na província de Moçambique. - Decreto de 23 de
Julho, ordem n.s 29 418

Ao posto de alferes, o primeiro sargento da 2." companhia
da administração militar, Joaquim Pereira Leitão. por ter
sido nomeado para ir servir no corpo policial de l..ourcnço
)Iarques. - Decreto de G de fevereiro, ordem n.s 7 . . . . . .. 50

Ao posto de alferes, o primeiro sargento da 2.' companhia da
administração militar, Julio Augusto da Conceição Villar,
por ter sido requisitado para ir desempenhar uma com-
missão de serviço na provincia de ~[oçambique. -Doerdo
de 12 de março, ordem n.s 12 , 109

.\.0 posto de alferes, o primeiro sargento do regimento de in-
fauteri a do ultramar, Adclino Augusto de Sousa Ripado,
por te-e sido requisitado para ir exercer uma conunissão de
serviço na província de i\1oçambiqne.-Deereto de 10 de
janeiro, ordem n.s 1.. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [)

Ao posto ô e alferes, o primeiro sargento graduado aspirante
a offieial do rcgrmento de cavallaria n,v 5, José Augusto
Grangera de Paula, por ter sido requisitado para ir exercer
uma eommissão de serviço na província de Angola. - De-
creto de 1 de outubro, ordem n.? 37 " 580

Ao posto de alferes, o primeiro sargcuto gradllado nspirnute
a offieial do regimeuto de cnvallaria n,v n, Manuel 'I'homaz
de Sousa Azevedo, por ter sido requisitado para ir exercer
uma commissão de serviço na província de Angola. - De·
Cl'eto de 1 de outubro, ordem li." 37 " . 580

.\0 pOHto (lo nlfercH, o prímciro HlIrg<,nto grn<lululo IlHpirallte
It official do regimento de clv;lldoreB n .• 1, Manuel José da
Cosh\ c Couto, por ter sido requisitRdo para ir exercer lima
eommissão de serviço na provineia !le l\Ioçambique. - De·
cr<'to de 12 de ~etembro, ordem n.O34 481

Ao posto de nlfel'<'H, o prhn<'iro ~arg('llto gr;tdua(]o :lH)lirante
a ofli.eial do regimento de illfanteria n." 7, João Antonio
Peneira Maia, por ter sido requisitado para ir desempenhaI'
uma eommisllão de serviço lia provineia de l\Ioçarnhiquc.-
Deereto de 16 de abril, ordem n.· l(j IV!)

Ao posto de alferes, o primeiro sargento graduado IlH)lil'lUlte
a offieial do r('gimcnto de illfanteria n .• 14, Carlos Ribeiro
Nogueira Perrão, por ter sido requi~itado para ir ('x('reer
Uma eommiRsão de serviço na provincia <le Allgola.-De.
creto de !) de julho, ordem n .• "27. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3V5
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Ao posto de alferes, o primeiro sargento gradundo nspirnnto
a ofticial do regimento do infantcriu n.O Hi, Joaquim Maria
da Silva Zuehe lli, por ter sido requisitado para ir exercer
lima commissâo de serviço na provincin do Moçambiquev--,
Decreto de 12 de setembro, ordem n.s 34 481

PrOU1.010reS <1<' _jl1.stiça- Vide Commiesões de ser-
»ico

Pro~idcncia~ hYA-icni<'n~-Yide Credito espe-
cial.

São declaradas em vigor até ao fim do anno cconomico de
18!l0-lRn as disposições das curtas de lei de 10 de janeiro
de 18:,,1 c 5 de julho de 185:), para que possam adoptar-se
as providencias hygienicas e outras que ncccsenrias forem
11ara preservar o pniz da invasão de qualquer epidemia ou
pam a dobollar, sendo de 60:(x)().~OOO rói" a importancin
máxima da despesa auotorisnda ; ficando comtudo o governo
auctorisado, se as circumstnncins reclamarem maior dis-
pcndio, a gastar as sommas qur fi mais forem prc<'Ísas.-
Carta de lei de H de julho, ordem 11.' 28 403

Qnnr1;<."i~- Yidc H.rpl·opriaçlio por utilidade pllMica.

R
Raçõc~:

De pãoYide Arrematação de rações de pão.
O llre".o 1)01' que SIlÍU cada ração de pão fornecido pela pa-

darin militar no In('Z de dezembro de 181'19 foi de 37,21
réi~.-J)isposição G.R da ordem n.v 4. . . . . . . .. . . .. . . . . ... :H

O preço por I[ur saíu e:1I1a ração de ]Ião fornecido pr-ln pa-
daria militar no mez de janeiro foi do 35,72 réis.-Dispo-
sição 7." da ordem !l.0 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !l3

O preço por que saiu cada ra~'üo <1rpão fornecido pela pa-
daria militar 110 mez de fevereiro foi de :lfi,17 réiK. - Dis-
posição 1:1.- da ol'llcm n.O 15 15[,

O preço ]lor qtH' saÍu cn<1a raçito (Ir pão fornerido 1)('la pa-
daria militn1' no Inrz dc março foi de Bli,2:lrl·is.--J)ispo-
si)ito 10." lln or<1rffi !l. ° ] G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 241

O preço por 11tH' ~aíu cada rnç;io ele pito forureillo prla ]la-
(lm'ia militar no lllez <1" ahril foi dc :Hi,I:lD r{-iK.- Di, po-
sição n." (ln ordCIll n.O 2L 317

O preço ]lor ([ne ~aítl emla ração (le pão f01'llcci<10pela )la-
dnrin. mllitnr !lO mcz de maio foi ([ :l8,W rl-i .- ])i~po-
si<;ão 11." da ordcm 11.° 2 L 31:1

O preço por quc saiu elula r:tt;ii.o <1epito fot'llC'cillo ]w!a pa-
daria militar no l\Iez de junho foi <1e:H;,61 ri·is. - Dispo-
sição R,. da or!lrllJ n.· 30 428

O prcço por qUI' sniu (-ada ração de pão forll('(-ido prla pa-
daria miJit::tl' 110 mcz (I" julho foi (Ir :lH,'18 rl-is. - Dispo-
sição 4." da orllcm !l." :l:l 176

O ])I'<'ço por que ~aill cada ração (I" pão fornericlo lH'la pa-
daria militar 110 Tllez <1engoHto foi de :l!I,07 rPls. - Di~po-
siçiio H.Oda ordem n." 37 r" [)
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o prrço 1)01'que saiu cada ração de pão fornecido peh~ pa-
daria militar no mcz de setembro foi dr :3!),9réis. - Dispo-
si",ilo 11.- da ordem n.s 40 , 601

O preço por que saiu cada ração de pão forneci~10 pcla. pa-
daria militar no mcz de outubro foi de' 41,80 réis. - DISpo-
sição !l.' da ordem n.' 44 660

O preço por que sníu cada ração de pão fornecido pela 1~a-
daria militar no mcz de novembro foi de 40,26 réis.-Dls-
posição 8.' da ordem n.v 48 72(>

Rnll('ho-Vide Auxilio lia 1'11 rancho.
]_=t,ef';<l.udl";!oOões-As praças que pretenderem s~r rcad-

mittidn s no serviço devem entregar os seus l'equel'lIlH'ntos
com a nnteecdcncia precisa para que possam dar entrada
lIO ministerio da guerra U1l1 moz antes do dia em que com-
pletarcm o tempo de serviço cffoctivo ; quaudo o não façain,
nao tem seguimento a pretcnsâo, salvo se se derem as cir-
eUlllstalleias previstns na circular Ul' 28 de fevereiro (ordem
li.' 7).-Circular de 27 de outubro, ordrlll n.? 41 621

Reol ('l<~lnell('iu-Vide Amnistia -Pudcr moderador.
]_~('nl e()lle~'io lu.ili-tnr-Vide AluII!llos prclllÍados no

reul collcqio militar.
Candidatos a alumucs ponsiouistas do estado r poreionistal!

que estão nas circumstancias de ser admittidos no real col-
legio militar. - Disposição 10.' da ordem n.O :J.j_ ••••••••• , 4!)!

Rclacão dos alumuos que foram udmittidos 110 reul collogio
militar, 11:\ clnsso de pcusiouistas do estudo. - Di8posição
H.' da ordem li." 4'-, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 670

l.~e('lal1Ul ÇllO- Vid« Anli!l1lirl1lde de posto.
Pica 11a. cscnla de acccsso, occupando o lognr qnC'lhe competia

antes de lhe ser imposta pela disposi~ão 6.' da ordem do
exercito 11.° a de 1H~9a I)Cll:1. de tre8 mezes de iuactividadf',
o eapitfio de adilheria, João 1'('(11'0 da f'iha Soares, pelo
haver reclamatlo cm tempo eompetent(', e ter·sr provado,
pela s)'lldicnncia a que se 1)1'oc('(I(,I1,que o IOr~mo capitão
cumpriu todos os seus d('\,eres militares elll eOllfol'mid:l'lc
com o rrgnlamellto, ficando, portanto, nll110 e dr lIPllhum
etreito o ca~tigo que lhe foí applicado. - Di~posiçilo G.' !la
'Ordl\lll 11,022 322

ReeolllLechlH'll.tos llli1i-tnr(,~-Yide Bl'i!J(!(las
de I'rl'ollhel·illlrnto.~ militares. .

l.~('<·rllt alu(~u·fo:
Contingente de 1890 É fixado cm 1:l:700 rC<'l·llÍas.J)'ellte

ll~l1nerO são (le~tinadol\ 12:000 para o srrviço do ex;e~'cito,
9J() para o da armada, 4:>0 para o das gnanl;ts IllUlllClpaes
e :mo Jlara o dtl. I-(lltl.rda fi~cal. Ao eontingpntc da armada
Berãn anglllcntallo~ m;\ifl ()() rC('rlltas ('Olll destino ao regi-
mento de eng!'nhel'ia e companhia de toq)('<Iriro~, tlr(luzidos
do~ do rxpreito, o~ <\ll&PS s('rão pseolhidoH d'entre OH <le
profis~ões m;tritima~ proclamados para o sCl'yiço da marinha.
<le guerra, e podem ser l' cehido. n'alJuellc regiJllento ou
~O.IIIPllllhi:\('om a ulturl\ ('xigida l,ar!\ os d:\ armada, c su-
JCltoS. ao tempo de sl'rvi(,'o ('~tabelcci(lo para :ts praças <li?
rx('r~lto. O contingente da gu:mlas lIluni(·ipnell (' fi~cal c
prpvlam('nte incorporado no (~'prcito c di!,trihuido do mesmo
1110(10 e na mcsm:\ tallella, (' d('poiR forur('ido )lOl' praças
transf!'l'idas do XPl'cito llas condiçõe exigidas para o scr-



40 INDICE

viço das ditas guardas, preferindo-se as que voluutnria-
mente se offerecerem. Artigos 1.0, 2.° e 3.· da carta de lei
de 5 de agosto, ordem n.s 32 447

Modo como deve dividir- se o contingente de 13:700 recrutas
para o serviço militar terrestre e naval, para IlS g"llardas
rnunicipaes c fiscal, pertencente a este anno, pelos distrietos
administrativos do continente e ilhas adjacentes, bem como
dos 13:000 para a segunda reserva do exercito, - Decreto
de 13 de setembro, ordem n.· 37 550

I'f.ccurso do sllpreIuo "tribuual ad:au.inis-
"tra"tivo -Vide Consulta do supremo trilamal admlnis-
tratioo.

Rc1.'orula -Vide Contagem de tempo de serriço.
l.'f.cghucu"to de cavallariu n,·~, lan<'ciros

dc EI-I"lci-Passa a ter esta dcnomiuação o regi-
mento n." 2 de cavallaria do Príncipe D. Carlos. - Decreto
de 5 ele março, ordem n.s 11 . . . . . . . . .. !:lo

Rcghn.eu"to n.· 1 dc iufuntcrin do, Rai-
nh.a - Passa a ter esta dcnominação o regimento de in-
fanteria n." 1. - Decreto de 20 de março, ordem n.· 13 .. " 117

Regbn.cnto n.· G de cuçudoreFõ de EI-Rci
- Continua com esta denominação, considerando-se Sua
Magcstndc, por esta concessão, seu coronel honorário - De-
creto de 1 de maio, ordem n.· 17 2·!(j

Rcgisto disciplinar das l">raça,.; elc prct-
O das praças autuadas não deve 8('1' encerrado emquanto
não houver conhecimento da pena imposta por faltas com-
mettidas durante o licenciamento na reserva. Nas caderne-
tas militares só se declara que as praças foram autuadas,
bem como as transgressões que commettcram quando reser-
vistas, ainda mesmo que nâo conste a penalidade que soffrc-
ram na occasião de lhes serem entregues as mesmas cadcr-
netas. -Circular de 24 de dezembro de 1880, ordem 11.· 1. . Hi

Reg1l.Ian1.cn"tos:
Para o recenseamento e requisição de animaes e ve-

hioulos - E SUS}Jellsa >1 execução d'este regulamento, de-
vendo proceder-se II. sua iuunediata revi Hão de mnneirn a
obviar aos inconvenientes que lhe foram notados durante
o tempo que esteve cm vigor.-Decreto de 4 de dezvmbro,
ordem n .• 47 ',' 6!l3

Para o serviço interno das tropas de infanteria - E
suspensa a execução d'cstc regulamento, c até ulterior reso-
lução restabelecido o decretado cm 21 de novembro de 18~(j,
contiuuando a escripturação a ser feita segundo os modelos
ele 1889 até que se promptifiqllem os nOVllmcllte adoptados.-
Decreto de 20 de março, ordl'1ll n.· 13, c disposição 5.· da
ordem D.O H ··· 117, 151

Para os exeroioios de tiro de individuos da olasse oi·
vil-Pel'mitte que !las localidades em que haja e!trrrim
de tiro regimcntal ou de gual'llição a auetoriclade militar
superior conceda permissão pam se excreitarl'm no tiro ao
alvo 08 illdiyiduos da classe eh'iI ou militarcs licenciados
na rese1'\'a, que o desejem, admittindo-os :t instl'ltl'ção na
carreira de tiro cm 8eSSÕPI!cspeeinps nOR domingos c ditul
santificados, pela fórllllt c nas condições indicadas no mesmo
regulamcnto. -Decreto de 28 de maio, ordem n.· 21 ..... , 304
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Está cm vigor, para todos os effcitos, até 31 de dezembro de

IS!H, o regulamento para os cxcrcicios de tiro de individuos
da classe civil, approvado por decreto de 28 de maio, que
determinava que só vigorasse até 31 de outubro, podendo
a epocha de instrucção estender-se excepcionalmente até
15 de novembro. - Disposição 4.• da ordem n.v 43 647

Provisorio da escola pratica de cavallaria -Desenvolve
detalhadamente o fim para que a escola foi crcada, não só
pelo que respeita á instrucção de pessoal c animal como
aos diversos estudos qur lhe são incumbidos; determina os
períodos cm que deve ter logur a instrucção, disposições
relati vas á mesma, prémios e penas; trata das attribuições
e deveres do pessoal cm geral, do conselho de intrucçâo,
do conselho administrativo, da organisnção da secretaria
e outras diversas dbposições. O pessoal permanente com-
põe-se de estado maior e menor, pela seguinte fôrma: ]<}s-
tado maior, 1 eommandante (coronel), 1 segundo eomman-
dante (tenente coronel ou major), 3 capitâes adjuntos, H
subalternos adjuntos, 1 cirurgião, 2 veteriuarios c 1 quartel
mestre ou segundo officinl da adminlstrnçâo militnr ; Estado
menor, 8 ofticiaes infet-ioros, 1 mestre de ferradores, 1 es-
pingardeim, 1 coronheiro, 1 sdleiro-correeiro, 1(; primei-
ros c segundos cabos, 120 soldados, 4 clarins e 4 ferrado-
res. - Decreto de 2 de maio, ordem n. o 17. . . . . . . . • . . . . .. 246

Provisorio da escola pratica de infanteria- Desenvolvo
dctalhadallH'lltc o fim para qur- a escola foi creada, não s<Í
pr-lo que respeita á instrucção como aos estudos que lhe
sâo !llcuml~idos; dctcrmill,!, os períodos de instrucção da
sc~çao de tiro, de gymna8hea e esgrima, c os prémios con-
feridos conforme a classificação dos individuos que frequen-
tarem estes cursos; trata das attribuições e deveres do pes-
s?al e~ geral, do conselho de iutrucção, do conselho admi-
nistrntivo, da organisação da secretaria c mais disposições
permanentes e transitorias, O pessoal permanente compõe-se
de estado maior e menor, pela seguinte fórma : Estado
maior, 1 commandante (coronel), 1 segundo commandante
(tenente coronel ou major}, 3 capitães adjuntos, 5 tenentes
adjuntos, 1 cirurgião e 1 segundo offieial da administração
militar; Estado ?/ImOl', 7 officiucs inferiores (H('ndo 1 da 1.'
companhia da ndmiuistrnçâo militar), 10 primeiros cabos
(sendo 1 da 1.' companhia dn administraçâo militar), 40
soldados, 1 coronheiro c 1 espiugurdciro ; alem d'oste pes-
soal, hnver:i, tambem permanente, lima companhia de guerra
formada por praças de todos os corpos da arma, com a se-
guinte composi"ito: 4 o/liein('s subalt('rnos, U R('gundos sl\r-
gentos, 72 cabos (1 por batalhão), 144 soldados (2 por bltta-
lbão) c 4 corneteiros, companhia que poderá Rer substituida
por um de~taealllento na força uecessaria para o serviço
da escola, nos mezeH de novembro, dezembro, janeiro c fc-
Yerciro.-DC'creto de 2-.1de ahril, ordem !l." 16 ' 214

RCOl.·u:anisnção (10 exercito - Auctorisação ra~a
se pr?eedcr á reorgani~açào do exercito lla llart(' .que diZ
respeito ti. constituição das divcrsas armas c scrYII,:?S;.ao
augmellto do contingente annual, reduzindo o t('mpo effeet1Yo
d~ serviço nas fileiras; ti. organisação d~ ~egund!1 r~'se~ya;
á IUstrueção das differcn tes armas e serviços; á dlstrJ bUlção
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da força publica; á transfonnação da escola pratica de in-
fantoria e euvallaria cm duas escolas independentes para as
respectivas armas; ao estabelecimento de carreiras de tiro
cm todas as localidades onde estejam aquartelados corpos
do exercito, c cm geral nas sédes dos districtos de recruta-
mento e reserva, para o ensino não só das praças como dos
individues da classe civil que o desejarem; ao melhoramento
e completo armamento das diversas armas do exercito; e
a reformar as escolas dos oflieiaes inferiores. - Artigo 1.0
de decreto n.O2 de 10 de fevereiro, ordem n.O8 . . . . . . . . .. G5

Reqll.crÍIJlcn:tos- Vide lteadmiseões.
1~cqnisiQõc",;de f'orQas para serviQo-

O~ couuuundantcs dos corpos (' destacamentos devem pres-
tar todo o auxilio que lhes for devidamente requisitado
pelos conunandnntes das forças da guardn fiscal, quando
pela urgcncia estes o não possam requisitar aos couunnudan-
tes das divisões, devendo opportunamente dar conhecimento
a esta auctoridade do serviço que determinaram u'este sen-
tidov--c Dlsposieiíc 7." da ordem n.v Iô 191

Reserva - Sâo convocadas 110 corrente anno, e por espaço
de vinte dias, as praças da primeira reserva de todas as ar-
mas do exercito pertencentes a classe de 1RH2,para a ins-
trucção annual a que têcm de comparecer. - Portaria de 10
de abril, ordem n.> 15 17G'

O contingeuto para a segunda reserva, para o eflcctivo do
exercito cm pé de guerra, é fixado rm :3:000 r crutns no
anuo de lS!}O. - Artigo 4.° da carta de lei de 5 de agosto,
ordem n." 32 447

São chamadas ao serviço activo as praças da primeira reserva
dos corpos de iufuuterin c caçadores do continente, perten-
centos á classe de 1895, as qunes se devem apresentar 1IOS

corpo~ a que pertencem até ao dia 1.0 de setembro, com ex-
cepção das ausentes, com licença, tios seus respectivos dis-
tríctos, que se uprescutarão aos commaudautes dos dis-
trictos de recrutamento e reserva. da Rua actual residencia,
e ficando addidos aos corpos correspondentes a estes dis-
trictos. Os reservistas que, com licença, estiverem ausentes
do continente, são dispensados de se apresentarem. - De-
creto (le 21 de agosto, ordem n.? :l~ 455

São uovamentc Iiconciadas para a reserva as praça dos regi-
mentos de caçadores c iufunteria que fOl"lUll chamadas ao
serviço etfcctivo por decreto d(~21 de agooto, e aH <1UI',I)OS-
teriOl"lIlellte a esta. data, tinham adquirido direito a passar

• áqnella situação. - Decreto de 4 de dezembro, ordem n.O45 GG4
As l)raças de pret do co1'J)o eXJledicionario n MoçnmbiqlH' é

applicndo o di~posto no ~ 1.° do artigo 12.° d!Llei de 1~ de
HetcllIhro de 1HR7, quI' ~lrtermina flue {IR praças do regi-
mento de infanteria do ultramar ('m guarui'ião uas colonias
só p(Ílle SPr concedida passagem :i resena quando uhi che-
guem as praças que aI:! devam substituir.-Diepo:sição G.a
da ordem 11.° 47 " 701

Res('rvis"ta,..;- Os reservistas em serviço no corpo de
policia fiscal são dispell~ados de declarar aos administra-
d01"('s dos concelhos ou bairro!:! a sua mudança de domicilio,
seudo suflicientes as particilmçõcs dos commissarios dis-
trictaeil, sobre este preceito, para o e!feito de trill\sferellcÍa
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de regimento, (la qual os commandantcs darão conhecimento
aos mencionados ndministrudorcs, participações estas que
~6 terão logar quando a mudança de domicilio for por mais
de seis mez es, devendo os respectivos eommnndnntca prr-
venir os eOlllllliss:uio districtacs sempre que as praças te-
nham de se apresentar para o serviço mil itur, - Circular
de 29 de lloy('mbro, o n.O·i5 " 672

Re'Volypr:-; Abbu<li '-Yide Despacho livre de direi-
tos.

Ro<lella~ para <'aixas de cartuchos-Vide
Deepacho livre de direitos.

s
Sapadores de illf"nnteria- Vide Escola pratica

de cl/gculteria.
Sali tre -Vide Despaclio Iicre de' direitos.
~argeufos n_judan:(cs-Yide Preto
Se:!.·llJuloloi loiarg<'llTO:-ô -Vide Prei.
Sêllo-Vidc Imposto do sêlto.
!S(,'ut(·Ju ..·a:-ô - Sempre 'lue os conselho! de guerra perma-

nentes julguem o fôro militar iucompotento para conhecer
da causa submcttida á SII:t aprcciaçâo, devem os prometo-
rcs de .iu~tic;a rccorr 'r para o trihuuul superior (1C'gIH·rrn.
c marinha, para que uão pnss ..m cm julgado sem que o
111('81110 conselho tenha conhecido da rnsão dn~ ~CIlR funda-
lII(·lltns.-Cin·lllar (1C'26 de junho, ordem n.O ~! 343

Ser -i<;o <ln arnuulu-Vi(l(' Iiecrutamentn, contingente
de 1890.

Sohrc:-ôaleut: ;.; para arl11.as l>ort:atei:-ô-
Vide Despacho licre de direitos.

811.h-e l1.cf"es de repar-tição -Vide Commissões de
serciço.

Sllhloii<lios avi'tlYu:-ô c or}>bãl"il de ofll<·iocs
<lo (_' -cr<·i to - ~ilo cOllc('cliolosmais yilltc subsi(lios
(1C':3~OOO a igual llumero rle YÍuyas e orphas dl' ofliciaes <10
('xPl'cito llas cemdiç,jes illc1i('atlas lia lri de 2H de jUllho <1e
1.'"'''0,c que COll"t:\lII dos dt'erl'tos cle 10 de janciro, 16,23 c
30 de junho, 6 e 13 dp ago~to, 1~ (' 20 de spt('lubl'o, 1 e 30
ele outnLro.-Onlt·ns 11.°' 1, :?H, ~(). 30, 31, :12, ::3.), 3G, 37
C'·11. :.!::i, 10;" ·118, 1:.!1, 1:31,4;");>, ;",:?tl, [>:.!(), ii;3:.!, 580, 611

T
Tah('lln:-; :
Da distribuição da despeza para o exeroioio do 1890-
1891-.\ppro\ aela por (!c'creto (le:30jUllho.-Ol'(lcll1 n.O 21) 371

Reotifioada da distribuição da despeza para o exercí-
oio de 1889-1890-.APlll·0\·n(ta por decrl'to de 1 (le ju- _
nho.-Ordcm n.· 2;) 34;>

T('I1('111 ('. '-goY('ruudoreloi (1(' })rnç·a,.. de
I.· <·luloi .. (' -'-ide COlllmisslies df f/'L·iço.

Th'o ao aI YO - Yicl~ lt~gllll(mC1lto para 08 e.TCI'I·it'Í08 de
tiro de iw7il'idlluB du (·Irlssc ridl.

~ão (lisjlt'II': dtlS dc pros<'guir 110restante da instru('ção as
prac;as que, 110tiro elcmentar até ti. distancia de 300 111C-
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tros, não conseguirem empregar 110alvo um quinto dos ti-
ros feitos, devendo recomeçar toda a instrucção preliminar
de tiro, para que 110proximo nnno possam obter nas carrei-
ras percentngcm satisfaetoria. As praças que no anuo de
1891 devam Jlas~ar li. reserva são exceptuadas d'esta dispo-
sição, o deve haver com ellas o máximo cuidado na ins-
trucção, procurando conscauir-se que possam obter a clus-
sificuçâo de atiradores de 2.' elussv-c-Diapoaiçâo li.' ordem
n." 2~ " 322

Tirocillio para os pOS1:0S <le g ~uernl <le
briA'nda e <le ul.ajor-Em cousequeuciu (lo
grande numero de oíliciues qnl' têem de dar provas de apti-
dão na brigad:t do instrucção, são alteradas este anuo as
dlsposiçõe« (lo rcgulamcuto de 21 de novembro de 1HH\l, re-
duaiudo-se os períodos de tempo dI' tirocinio nos corpos C
na hrlgudu, !' os cxercicioa em que {.obrigntoria a presença
dos respr-etivoa j urys. - Decreto de 27 de março, ordem
n.? 15 163

Os coroncis das differentes armas c do corpo <lo('stndo muior
que tinham do compare 'cr na escola pratica de infautcriu
e cavnllariu pam as provas de npfidâo pam nsccnderem ao
posto de geul'ral de brigada, ficam dispensados d'e~te 81'1'-
viço, Jlor 1H\\' or sido cxtiuctn aquella escola. Oe capitães dll8
diversas armas, para Hcrelll promoyi(los ao posto de major,
<levcm assistir !l0~ eX('reicio:l nn~ rt'HprctiYH~ p!leolas prati-
cas pela st'g-uinte fórma: os de t'llA"enherin, durante dois
1llI'Zt'S,a llllut cpocha de trahalhos, superintell(LI'IHlo uu Cllm-

lllalldnndo os grupos de c()mpal1hi:l~ cm trabnlho 011excr-
('ieio; os (Ip artilhcria, a lima cpoch:t dc l'X!'rcicio~ ao tiro
completo (Le 11111 g-rllpo (Lebah'rias dc elllllpllnlut I' dI' UIll

grupo de companhia8 dI' guarni\,ão, commalldando !'~sa8
IIIlÍlLatlc~; ORde c:wnllaria, durantt' <]uinze dinR, aos traha·
lhos e l'xercit'Íos da slla I'~cola; o~ dI' illfalltpria, por igual
trmpo, tamhrll\ aos trnbnlhos e cxcreicios dlt ~IH\ escola na
I'pocha em (1110 ali sc reali8em os fogos de g-ul'rra.-Decrl'to

, dI' 21 de al)l'il, ordem n.O lli .. . 2;10
E dispenss!\(la para a prolllo(;ão ao po!!tn (le major a prova dI'

aptidão lia escola pratica dI' artilhrrilt aos capitães da me:;-
lll:t arma <]11(',atÍ' lO (Ie llIaio, tivrrcm feito o )"(·fl'ri(lotiro-
('illio c dlul" as (Iitas pro\:ls na hrig:Hla de instrucr;íto, isto
pelos iIlCOIIYl'lIi('lItes qUI' reSl1ltulll para o s!'l"\'ir;o do, :mna
!LP urtilheria (la (lplllunt 110pre('lIchinll'nto do lJuadro dos
mnjorps; <!evPlulo, porélll, llssi:;tir c tomar part(·, ('0100 til'
acha dt'terlllinado, UOHtmhalhos e !'.·(·rcit'i08 lI,t ilHa c~('ola,
a!nua luC 8l'jalll proJlloYÍll?s durante os rpfl'rillos ('xerd-
CIOS.-- )c('rl'to dc 7 til' tn,t10, or<lcllI n." IH 27H

'1'('lulo si(lo ~nKpe1l80s 08 rXl'rcieios da lJriglula de in, trllc\,:lo,
c tornandO-HI' 1lt'eessnrio hahilitar devidalllcntr o~ cOl"OlH'is
c cupit:lcs pnra a promoção ao POHtô illlllH'<liato, p,í(le a
Illcsma hrig-:ttla t'onHtitnir-lie l'lll Lishoa, Plll lJu:tl(jlH'r e))()-
ch:1 do anilO, dp\'endo 'lS prontS !l(' aptidão militar do~ ca-
pitites das difl"('r!'nt('s armas I' do corpo do CRtlldomaior ao
posto d!' major R('r darlns llOS l"t'gillH'lltOHH(luartl'ltulus I'lll

LiRboa, quando não ('stin'r reunida !t brigada, })I'!tL f,;rlllll
Ill'ticripta no tll'el'pto Ile 2tl dc agosto. - D('ert'to 811]l1'a,01'-
dcm ll.· 3:.3....•...•..••.. , .... , .•...•..•.•.....•.•... 47!
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Trun=--:t'('rcu<'inloó -I:; transferido para o corpo policinl
de Lourenço 1\1'I1''IUC8, o tenente do r('gimellto de infunteria
do ultramar, Pedro Dionysio 13ttrreiroH.-Decreto de ::l7 do _
novemhro, orrl 'til 11.° 4 t Gl>l)

De fundos - ~ào trnnsferidas dns sobrns das verhus parn as
dcspezns do ministerlo <lngu('rra no excrcicio de 18R!:i-lRH\J,
dentro do mesmo capitulo P para o artigo 12.", llH spgllintl's
importnucias . do artigo ti." :lOO;;)OOO réiH c do artigo 11.°
::llKbOOO réis. _ Dr-crcto de ;10 de dezembro de 1HH!1, 01'-
d('1I1 11.0 (j ............................•.............. , :ln

Sâo trnnsforidns dns sobras <lns verbas pam as despczna do
ministerio d,t glH'rra 110exercício de lH8H-18!JO, dentro dos
mesmos capitules. c cuja Iiqnidnção HPmostrou superior ás
SOlOIIlas nuctorisudns, :\8 iiPguintes importuncins : pnrn o ar-
tig'o Roo: do ;).0 :1:;)O() ;SOOO réis, (Lo (i.o 4:000~O()O róis C do
7.° 17:;)()O OUU rl'i,,; parn O artigo ().O: do 7.· 10:üO();)OOO
réis ; para o artigo 11.0: (Lo7." f.>OOSOOO réis ; para o nrtigo
:!l.": do ;l:3.0 G(Hl (HlO rói" i paru o artigo :W.o: do 2H." réis
;lOo )01)0.-- Decreto de 11 dI' sr-temhro, ordem 11." :17 ..... f.>·ló

:-;ào trunsforidns das sobras fIas verbas votadas na tabclln
rvctificndn (la dcspezu do miuistcrio du gncrra }ll\nt o cxer-
vicio de 1t'l'!)-1l-\!IO, dentro do" mesmos capitules, e cujas
liquidações se mostrarum superiores á8 sommas nuetorisn-
(las, as sPg'uintl's importnuvius : para o artigo R.": 110 [).tI
1 :O()O~OOOréi~ i ]Iam o nrtigo !l.o: do :).0 1 :O(lO~OOOréis,
(lo 7." 7:000 000 I'éii\; pam o artigo 11: UO:).0 lOO~(H)O rl'i8;
pllr:\ o artig') ~:l.": do ~1.u 1&0 '000 réis.-})ecrcto de J~)
dI' tll'7.elllhro, on!('lll II." .J í G9~)

De praças de prot-.' :10 Sllll }lrrmittidas par:t outra arllll\
:18 pnl(;a~ dos rc.giml't.\t.08 de rngenheril\ c dc artilhcria,
~alyo PIl\ caso tiL' IlIhablltlla(lI" P as de crwallari:t s6 quando
rHtpjam exccditlo8 OBpft'ectivob determinados s('l'ào trau~fl'-
ri(las para aR duas pritl\ctr:\R arll1a~ 011para a dI' illfalltcrin
]lor inh:lhili(l:t!lc ou falta dI' rohustcz propriai ás de iufan-
tl'ria l' p rmittilla a trllnRf('rCIICia para l'lIgellhcria c al·ti-
11H'ria HelJ\prC qne a~ Ilc('e,.~idl\(les do sel'\'iço o r.-ijam.
Us ('ommalllhlutl's dns corpos dCYCIlldar s('gnimpnto :íH pre-
t(,lIsõe~ que 1'url'lI\ l'olicit:\llas IIOS tcrlllOs illdÍ\'ados. - DiR-
posit;iio 7.' (l:t or!l('1ll II." 17 27;)

A \"1'1'1>11. a lnlll;ar 1I0S regi~t08 lIas praças fl"C "ão 8cr\"Ír nl\R
gUl\rdas Il\I1lIieip:lPB o tl'm}lo dctermin:lllo na nova orgaui-
sat;ào l' a 8l'gninte: 1)1/8~olf ti [Jllllrda IIllwi,'ij!ltl til' ... em ...
ti, '" dr 18... ilO.~ lermo,' do dccrl'lo de 18 tle a)o·a de
18.'11J.-Circnl:\r de :lO dI' ~('tClllbro, oreletll ll.O :l7 r)Rf)

"["r()(·a (\(. U1()('<la - ~ão lIl3.ndm1as rccolh('r da cil'en-
11l~·itn(' trol·3.(laHpor outras IlS1II0c(LaRd(' oiro dCJlotllilll\(l!tR
80bl'r:\IIOS e lIIl'io~ 801)('r:lnos do cUllho anterior ao rt'Ílllulo
da a(·t."al ~ol)('rana (ht lIltt;ito inglcza. - Decreto 11(':?2 dI'
feyerclro, orLlcm 11.° 10 , 8:)

1

TT-nif'orUlc,.._Yhle Em!Jlema .
()~ otlh'i:l('s da ell It militar (II' EI-ll('i, tanto eft'pdivOH como

hOl\orarins, cOl\servam o uniforme dos corpos ou ll1'Illl\S a
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que pertençam, tendo os da armada, na gola da casaca ou
sobreeasaca, um emblema (fig. 1) bordado a oiro com a
cifra de metal doirado, c os do exercito uma estrella (fig. ~)
de cada lado da gola cm logur dos distinctivos ou emble-
mas das armas, estrcllas que serão prateadas e a cifra doi-
rada para os gcncraes e doiradas com a cifra prateada
para os outros ofiiciaes do oxercito ; todos URUm cordões de
oiro com agulhetas do mesmo metal, suspensas do hombro
direito. Os que têem servido de ajudantes de campo ou ofli-
ciaes ás ordens, podem continuar a usar, cmquanto estive-
rem no mesmo serviço, os uniformes decretados cm 17 de
fevereiro de 1886.

Os ajudantes de campo do Serenissimo Senhor Infante D. Af-
fouso usam também os uniformes da arma ou corpo a que
pertençam, substituindo os emblemas da gola por uma cs-
trclla (fig. 2) doirada com as letras iuiciaes do nome de
Sua Alteza prateadas, c cordões de oiro com agulhetas do
mesmo metal, suspensas do hombro esquerdo. - Artigos

, 7.• e 8.· do decreto de lG abril, ordem n.v 16 1!J5
E detcriuinado o uso de fato de linho ás praças de pret das

diffcrcntcs armas do exercito nos cxercicios de instrucção
que se devem rcalisar até 31 de outubro, sempre que se
não julgue neccssario ordenar o contrurio ; e quando a tem-
peratura o permitta, ás que estão cm serviço 110 cordão sa-
uitario. - Disposições 5.- da ordem u." 18 e .1." da ordem
n .• 31 2ti5, 434

Ulliycrsi<ladc dc Cobul>rn-Vide Licençus para
eetudos=s Matricula de alwnnos.

Utili<~~H.le publica-Vide EXjJl'op)·jw;ão lJor utilid((de
publica.

v
VenCh1'l.Clltos -Vide COl'pO expedicionario.
V crbas :nos rc~~;iI-.rtos daIS 1:)1'aças de prct

-Vide Tranfercuciae de jJ)'aças depret.
Viaturas pura tralll"'porie dc 1ll.llUiçõc:-;

de guerra -Vide Despacho livre de direitos.
V Íl.lYU I-' - Vide Subsidio a viw;(!s e orpliõ» ele officiaee do

exercito.
Volull.tarios-Vide Alistamento de coluniurios.

Silo admittidos a assentar pra\'a eomo voluutarios, cm qualquer
epocha, os mancebos que estejam nas condições exigidas
lias ordens cm vigor, ficando portanto sem dfeito o disposto
no artigo 4.· do rCg'ulaJllellto de 16 (le llIaio 18BH (on1e1l1
n.O 13) que tleterlllilllwa qlle só o potleriall1 fazer !lOS lllC-

zcs de junho e dezembro de cadlt HnHO. - Dispobiçi'io 5.'
da ordem ll.O 6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. lG

Volnutarios de lUU aUllo'-Vide LivI'08 de IIwt)'i-
Gula.
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SECREnRI.\ D'ES'r ADO DOS NEGOCIOS DA GUEUUA

14 DE JXXEIIW DE 1890

ORDE~I DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. ° - Carta de lei

llilli,trl io dos negocios do reino - Direcção geral de instrucçân publira
L a nrparli~ão

DOM LTJIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc, Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as curtes gemes decretaram e nós queremos a lei se-
gmnte:

Artigo 1.0 Aos indivíduos habilitados nas escolas offi-
ciacs d_c paizes estrangeiros com diploma de estudo? se-
cundal'los, nao Inferiores aos que em Portugal se exigem
para a admissão nos cursos de instrucção superior, poderá
o governo perrnittir matricularem-se no primeiro anno
d'esses cursos, repetindo os exames n'um só acto c obtendo
approvação.
§ uníco, Este acto será, feito perante um jury composto

de professores do estabelecimento scientifico cm que o
alUluno pretenda. matricular-se, observando-se o regula-
m?nto que o governo fizer para a execução da presente
lei.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
J\Iandilmos portanto a todas as auctoridadcs, a quem

o conhecimento e execução da referida lei pertencer, que
a ~umprmu e guardem c façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos neeocios do reino a faça imprimir,
publicar c correr. Dad~ no paço, aos 14 de agosto. de
18S0. = EL-REI, com rubrica e guarda. = JUS13 Luciano
de C((stl·O. - (Legar do sêllo grande das armas reaes.)
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~~.°- Decretos

Srnrtaria d'eslado dos IIrgorios da gllrrra-Dirrt'çflo ~rral-3.a nel)al'li~ão

Attcndendo ao requerimento do tenente coronel de en-
genheria, Carlos Augusto Moracs de Almeida, professor
da cadeira de muthematica elementar \1." parte) no real
collegio militar; e em harmonia com o disposto no § 2.°
do artigo 2.0 do regulamento do professorado do mesmo
collegio, npprovado pelo decreto de :31 d« janeiro de 1887:
hei por bem determinar que o referido professor seja pro-
vido na cadeira de mathematica elementar (2." parte) do
2.° grupo das disciplinas ~ís quaes se refere o artigo 1.0
do citado regulamento.

O ministro c secretario d'cstado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
dezembro de 1889. = HEI. =JJiw'ino João Franzini,

Secretaria d'estade dos uegceies da gllerra - Direcção gerill-3. a Repartição

Em harmonia com O disposto no § 1.0 do artigo 2.° do
regulamouto do professorado do real collegio militar, ap-
provado pelo decreto de 31 de janeiro de 1 87: hei por
bem determinar que seja provido na cadeira de mathema-
tica elementar (l ." parte) do 2.0 grupo das disciplinas, ás
quaes se refere o artigo 1.° do citado regulamento, o ca-
pitão do estado maior de infanteria, Julio Alberto Vidal,
professor adjunto do 2.u grupo das mesmas disciplinas.

O ministro e secretario d'estado dos ncgocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
dezembro de 1889.=HEI. = Marin» João Franzini,

Secretaria d'estado dos negociosda guerra - Direcção geral- f.a Rrpartiçl0

Tendo sido rcquiaitndos para irem exercer uma com-
missão de serviço na província de :Moçamhique os primei-
ros sargentos, do regimento de artilheria 1l.0 4, Manuel de
l\Iatos dos Santos, do regimento de cavnllariu n," 3, Adrião
Miguel Xavier, e do regimento de infantcria n.? 16, Ju-
lio Cesar de Abreu Castello Branco, e João Mouzaco dos
Santos: hei por bem promoveI-os ao posto de alferes,
ficando pertencendo ao exercito do Portugal sem prejuieo
das praças mais antigas da sua classe e armas, nos ter-
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mos elo decreto com força de lei (11' IOde setembro de
1. 1ti c .ircular de 21 dr maio de P:W:? Outrosim KOU
servido ordenar que sta minha soberana resoluçào fique
nulln o (le nonlnun cífcito SI, os ai{mciatl()~, por qualqu 'r
motivu, rleixnr III di' egnir viagclll para () seu destino ou
de servil' no ultramar o tcmp marcado 11'\ lei,

O mini tro c '(;1' tnrio cl'estndo <lo' llt'g'o 'ios (1:\ guerra
assim o t 'llh:l entendido C f, ~,l. executar. Pa '0, !ll:!G de
dezelllbro de 1 ' D,= !'EL =J/rll'iIlO João Frauzini.

tl'relJria d'~tadu ,IG n goclo da guerra-IIir c~áo grral_1.a Rrpartiç40

II 'i por bem d terminar qne o primeiro 'ltrgcnto g'l'~'
duarlo a, piraut« a oIliciu I dI) I' uinu-nto H,O j ele c: vnllaria
do IlllpcI':l.!lor du Ali 'manha, <;~ilht'I'II\(' 11, Aurulio Pence
Leão, pu, (' a faz('l' par!' do secret.u-iudo militar, com
grlll1u:t 'e o d nlfere , 1'01' (' tal' hahilit:~,lo nos termos elo
artie» J ;~O,O(lo decrdo com fOl'ça til' lei Ik :lO (l( outu-
bro (II' lH 4 (' pnra prcenchimcuto de \":1 'atlll'a ('xi t!'ntc
no I'c 'pcdi\'o quadro,

O lIIillistl'O c l'l...dal'io tl'l'stallo elo lli'g'n('io~ ela g'l\eJ'I'a
:l im o t 'nha cnll'lldilln c f:t a 'Xl'cl1lar, Pa~C), ('ln 2(j
dc d 'zclllbl'O do 1 !I, HEI. J/((I'ino João Fmllzúli.

Ja go rra-Dircc áo geral-La Rrparti liG

ri da ge rra-llirrt{ão rr r 1-1."IIt'parlt.ao

lln ,"cl' 'ito fi

do Porto,
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Secretaria d'estads dos negocios da gllcrra- Dit'cCç.;lOgeral- I.a Rcparti~ão

Hei por bem determinar que o major do regimento de
engenberia, Jacinto Parreira, não seja contado no quadro
da arma a que pertence, nos termos do disposto no artigo
170.0 do decreto com força de lei de 30 de outubro de
1884, por ter sido nomeado para exercer uma commissão
dependente do ministério dos negocies da fazenda.

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
janeiro de 1890. = HEI. = Mariru: João Franzini.

Secretaria d'estade dos negceies da guerra- Dirccção gCl'al- ta Rrl'al'tição

Tendo regressado ao ministério das obras publicas, com-
mercio e industria, onde servia anteriormente tI, promulga-
ção do decreto de 15 de abril de 1887, em virtude da
disposição do § 1.0 do artigo 25.0 do decreto com força de
lei de 30 de outubro de 1884, o capitão de eugenhcria,
Pedro Romano Folqne: hei por bem determinar que ces-
sem desde hoje para o referido official os effeitos do su-
pracitado decreto de 15 do abril de 1887, ficando o capi-
tão dc engenhcria, Pedro Romano Folque, comprchcndido
no numero dos officiaes da mcsma arma, auctorisndo pelo
indicado § LOdo artigo 25.0 do decreto com força de lei
de 30 de outubro de 1884 para o serviço do ministerio das
obras publicas, commercio e industria.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
janeiro de 1890.=REI.=)JJcwino João Franzini,

Secretaria d'cstado dos negocios da guerra-Direcção gcral- f.a lIeparlição

Hei por bem promover ao posto de segundo tenente
para a arma de artilheria os primeiros sargentos gradua-
dos aspirantes a officiaes, do regimento de artilherin n.? 2,
Alfredo Ernesto Dias Brr ncc, e do regimento de artilhe-
ria n. o 3, Annibal Augusto Sanches de Sousa Miranda, o
J oão Candido Furtado d' Antas Junior ; o segundo sar-
gento aspirante a offícial do regimento de artilhoria n.? 2,
Jayme Augusto Vieira da Rocha; e os soldados aspirantes
a officiaes do mesmo regimento, Alfredo Baptista Coelho,
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Fernando de Sousa ~Iagalhães, Januário de Araujo Ra-
mos, e José Affonso Palla.

O ministro (\ secretario d'estado dos negocios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
janeiro de 1890. =REI. = .Maj·ino João Franzini,

Secretaria d'cstado dos negocies da guerra - Direcção geral- I.a Repartição

Tendo sido requisitado para ii' exercer uma commissão
de serviço na província de Moçambique o primeiro sar-
gento do regimento de infantcria do ultramar, Adelino
Augusto de Sousa Ripado: hei por bem promovel- o ao
posto de alferes, ficando pertencendo ao exercito de POI"
tugal sem prejuizo das praças mais antigas da sua classe
e anua, nos termos do decreto com força de lei de 10 de
setembro de 1846 e circular de 21 de maio de 1862. Ou-
trosim sou servido ordenar que esta minha soberana reso-
lução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por
qualquer motivo, deixar ele seguir viagem para o seu des-
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro c sccretario cl'estado dos negocios da guerra,
e o ministro e secretario cl'estado dos negocios da marinha
c ultramar, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 10 de janeiro de 1890.= REI.=llfarino João
Pmllzini =PI'edel'l'co Ressano Gania.

Secrelaria d'cslado dos negocios da gUClTa- Direcção geral-l. a Repartição

Attenelendo no que me representou o alferes graduado
(lo regimento de cavallai-ia n." 1, lancciros de Victor Ma-
nuel, D. Diogo Manuel de Noronha: hei por bem demit-
til·o elo sOI'viço militar.

O ministro e secretario d'estado elos negocies ela guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 10 de
janeiro de 1890.=REI.= MW'ino João Franxini.

3.°_ Por decretos de 19 de dezembro do auno proximo passado:
Regimento de cavallaria n.s 9

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avia, o ca-
pitão, Antonio Augusto Chaves.

Regimento de infanteria n .• 1
Cavalleiro ela ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, J..'rancisco dos Anjos Marinho.
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Por decretos de 26 de mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.s 7

Picador de 2.a classe, o picador de 3.a classe, Arnaldo
Augusto da Silva e Costa.

Regimento de cavallaria n,>9
Capellão de 2.a classe, o capellão de 3.3 classe, José

Pedro Lopes dos Santos.

Estado maior de infanteria
Major, o capitão do regimento de caçadores n.? 7, Gas-

par de Sousa Braga.

Regimento de oaçadcrea n.· 7
Capitão da 2.a companhia elo 2.° batalhão, o tenente,

Arthur Augusto ela Silva.

Regimento de infanteria n.· 10
Capellãc de 1.a classe, o capellão de 2.a classe, Alexan-

dre José de Carvalho.

Regimento de infanteria n.· 11
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offi-

cial do regimento u. o [) de infantcria do Imperador da
Austria, Francisco J osé, Alfredo José do Prado.

Regimento de infanteria n.s 13
Tenente, o alferes ela guarda fiscal, José Henriques

Elias Quadrio de Alvarenga.

Regimento de infanteria n.· 14
Capitão da 2.a companhia do 1.0 batalhão, o tenente,

Pedro Nunes ele Sousa.

Regimento de infanteria n.s 18
Tenente, o alferes do regimento n.? 2 de caçadores da

Rainha, Joaquim Heliodoro Callado Crespo.

Regimento de infanteria n.· 22
Tenente, o alferes do regimento de infunteria H.O lu,

Francisco Roque de Aguiar.

Regimento de infanteria n.· 24
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

regimento de infantcria n. ° 18, Francisco Maria Simões
de Carvalho.
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Tenente ajudante, o alferes ajudante, José Domingues
Peres.

Alferes, o primeiro sargento do regimento de caçadores
n. o 4, Sezinando Antonio das Chagas Franco.

Praça de S. Julião da Barra
Cirnrgiüo mór, o cirurgião ajudante do regimento de in-

fanteria n. o G, Sebastião Augusto Nogueira Soares.

Quadro dos picadores militares
Picador de l.a classe, o picador de 2.a classe, José Ma-

nuel GaIvão.
Disponibilidade

O major de cnvallaria cm inactividade temperaria,
Eduardo de Castilho, por haver sido julgado prompto para
todo. o serviço pela junta militar de saucle.

Inaotividade temporaria
O capitão do estado maior de infantcriu, João Valente

ele .Almeida; o cirurgião môr da praça de S. J'ulião da
Barra, Haphael ele Sousa 'l'avarcs; e o aspirante da L."
divisão militar, com gradt1a\~:to de alferes, Manuel Candi-
do Correia, por haverem sido julgados incapazes do ser-
viço, temporariamente, pela junta militar de saude,

Por decretos da mesma data:
Reformado, na conformitlade da lei, o capitão do regi-

mento de infantería n. o 3, Luiz Sequeira, pelo haver re-
querido c ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta militar de saúde.

Reformado, na conformidade da lei, o picador ele 1.a
classe do regimento n. o 2 dr} cavallarin do Príncipe D.
Carlos, Guilh enue Augusto Franco, pelo haver requerido
e .t?r sido julgado incapaz dr) serviço activo pela junta
militar de saúde.

Por decretos de 10 do corrente mez:
4." Divisão militar

Ajudante de campo do segundo commandante, o capit~o
do regimento 11.0 [) de caçadores de EI-Hei, Luiz Antonio
Alves Leitão.

Regimento de engenheria
Alfcl'es, os soldados aepirautes a officiaes, do regi.m~n!o

de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, VIl'gInIO
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Julio de Sousa, e do regimento de cavallnria n.? 10, Pedro
Antonio Alvares; o primeiro sargento graduado aspirante
a official do regimento de caçadores n.? 7, Antonio Almei-
da Pinto da Mota; e os soldados aspirantes a officiaes, do
referido rcgimento, Albino José Rodrigues J unior, e do
regimento de caçadores n.? D, Joaquim Alfredo Mourão,
cm conformidade com o disposto nos artigos 45." do de-
crcto com força de lei de 24 de dezembro dc 1863 e 2G.o
do decreto com força de lei de 30 de outubro do 1 84.

Regimento n.· 2 de cavallaria do Príncipe D. Carlos
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a official

do regimento de cavallaria n.? U, J01l0 Montcz Champali-
maud.; c os soldados aspirantes a oíliciacs do mesmo re-
gimento, João José Sinel de Cordes, c Luiz Antonio de
Carvalho Martins, cm conformidade com o disposto no ar-
tigo 4:).0 do decreto com força de lei de 21 de dezembro de
1863, por estarem habilitados com o curso de estudos para o
corpo do estado maior.

Regimento de oavallaria n.· 8
Tenente, o alferes da guarda fiscal, Carlos Frederico

Chatcauneuf.
Regimento de caçadores .n.O 3

Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a offi-
cial do regimento de infanteria u.? 20, Douiingoa Alfredo
Vieira de Castro.

Regimento de infante ria n.s 13
Tenente, o al feles do regimento de infanteria 11.0 20,

Ayres Augusto de Oliva 'I'elles.

Regimento do infanteria n.· 24
Capitão da. La companhia do 1.0 batalhão, o tenente da

guarda fiscal, Ernesto 1\Iaria de Oliveira Queiroz.

DireoQão da. admíntatração militar
Segundo oflicial com gradLwçrio de capitão, o aspirante

com graduação de tenente cm serviço na guarda fiscal, João
Henrique Morley Júnior.

Disponibilidade
O .eirurgião ajudante cm inactividade tempornria, sem

V?nelmcnto, Pedro de Alemquer e 'ousa, pelo haver l,e-
dido,
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4, o - Portarias

Secretaria d'estado des negocios da guerra-Repartição do gabinete

Tendo sido presente a Sua Magestade EI-Rei o relator~o
do coronel eommandante do rezimento n.? 2 de cavallaria
do Príncipe D, Carlos, ácerca dos trabalhos de instrucção
corrcspondentes ao pcriodo do verão proximo passado:
manda o mesmo augusto senhor, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, louvar o coronel e mais officiaes
do referido regimento pelo acerto e actividade com que di-
rigiram e desenvolveram os exerci cios militares durante
aquello periodo de instrucção annual,

Paço, cm 3 dc janeiro de 1890, =Marlno João Franzini.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t.a Rep~rtiçáo

Manda Sua l\Iagestade EI Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, em conformidade com a disposi-
ção do artigo 31.0 da carta de lei de 2 de julho de 1867,
nomear secretario da direcção do monte pio official, o ca-
pitão do regimento de caçadores n.? 8, Eduardo Primo da
Cunha Sargedas, para servir durante o actual anno eco-
nomico.

Paço, em 7 de janeiro de 1890,=Ma1'inoJoão Franzini,

Seereuria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t.a Repartição

Manda Sua l\fagestade EI·Rei, pela secretaria d'cstado
dos negocios da guerra, nomear aspirante da direcção da
administração militar, para servil' provisoriamente pelo
praso de um anno, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 20,0 do regulamento de 27 de agosto de 188!, o pri-
meiro sargento do regimento de infanteria n.? 24, Joaquim
Geraldes Mourão, devidamente classificado pela commissão
de que trata o artigo 4,0 da carta de lei de 26 de junho
do 1883,

Paço, cm 13 de janeiro de 1890,=Mw'ino João Franzlni.

5, o - Por portarias de 1i do corrente mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra=Dírecção geral

Ex~nerado de adjunto, o tenente do stado maior do ca-
Y~llal'1a, Joaquim José Ferreira de Aguiar, pelo haver pe-
dido.
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Adjunto, o tenente do regimento n. ° 2 de cavallaria do
Principe D. Carlos, Manuel Ignacio da Rocha Teixeira.

6.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
V Divisão militar

Aspirante, o empregado do secretariado militar com
graduação de alferes, Aurelio Ponce Leão.

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n. o 4, Antonio Guedes Vilhegas Quinhones de
Matos Cabral, pelo pedir.

Regimento de artilheria n.· 2
Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilheria,

Alfredo Baptista Coelho, Alfredo Ernesto Dias Branco, e
Jnnuario de Araujo Ramos.

Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de
m-tilheria 0.° 5, Eduardo Augusto da Torre do Valle de
Lacerda.

Regimento de artüherta n.O 3
Segundos tenentes, os s gundos tenentes de artilheria,

Fernando de Sousa Magalhães, Jayme Augusto Vieira da
Rocha, e José Affonso Palia.

Regimento de arfílhería n.s 4
Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior de

artilheria, Plinio aturio Braga Pires, pelo pedir.

Regimento de artilheria n.O(5

Segundo tenente, o segundo tenente de artilheria, J oão
Candido Furtado de Antas Junior.

Oompanhia n. o 3 do artilheria de guarnição
Segundo tonente, O segundo ten nte de artilhcria, Anni-

. ba] Augusto Sanches de 'ousa Miranda.

Oompanhia n.s 4 de artilheria de guarnição
Primeiro tonent , o primeiro ten ntc da companhia n.? :3

ele artilheria de guarnição, João ornes do Espirito • anto,

Rogimento de cavallaria n.s 1, lanceíros de Viotor Manuel
Picador a 3.a classe, ° picador do ex rcito, de 3.n clas-

se, Frederico Augusto 'allta Clara.
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Regimento n.s 2 de oavallaria do Principe D. Carlos
Tenente, o tenente do estado maior de cavallaria, Joa-

quim José Ferreira de Aguiar. .
Picador de 1.a classe, o picador de l.a classe do regi-

mento de cavallaria n. o 9, Cassiano da Fonseca, pelo pe·
dir.

Regimento de cavallaria n.O3
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 5,

Feliciano Camillo Ribas.

Regimento de cavallaria n.Oõ
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 3,

Thomé Gomes Pereira Junior,

Regimento de oavallaría n.O9
Picador de 3. a classe, o picador de 3. a classe do regi-

mento de cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel,
Saturnino de Bastos.

Estado maior de infanteria
Major, o major do regimento de infanteria n.? 24, An-

tonio José Lopes.
Capitão, o capitão do regimento de caçadores n.? 8,

Eduardo Primo da Cunha Sargedas.

Regimento n.O2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, An-

tonio Maria Pinto, pelo pedir.

Regimento n.O õ de caçadores de EI.Rei
Capitão da 4.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. ° 2, Francisco Affonso Chcdas
Sant'Anna.

Regimento de caçadores n. o 8
Capitão da l ." companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. o 4, Francisco Maximo de Mo-
raes, pelo pedir.

Ten nte, o tenente do regimento do infanteria n.? 11,
Joaquim Augusto aciro, p lo pedir.

Regimento de caçadores n.O9
A If r s, o nlf res do regimento de infantcria n. ° 22,

Francisco Carlos Botelho Moniz Teixeira.

Regimento de caçadores n.O10
Tenent , o tenente do regimento 0.° !) do infanteria do

Impel'ndor da Austria, Francisco .To.é, Nicolau Reys.
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Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,
Affonso Teixeira Cardoso.

Regimento de infanteria n.· 2
Capitão da 3. a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n.? 8, Antonio Cazimiro Judico
Samora.

Regimento de infanteria n.> 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 13,

Severino Gonçalves Guerreiro Chaves.

Regimento de íníantería n.s 4
Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n.? 8, Augusto Cesar de Vascon-
cellos Massano, pelo pedir.

Regimento n,> 5 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 22,
Francisco Roque de Aguiar.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 13,

Delfim Ernesto de MlIgalhâes, pelo pedir.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de caçadores n.? 12, Antonio Teixeira da Silva Leitão.

Regimento de infanteria n.· 11
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n.? lO,

Julio Angelo Borges Cabral.

Regimento de infanteria n.· 16
Alferes, o alfer s do regimento de infantoria D.O 11,

Bemvindo do Carmo Leal Guimarães, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 22
Alferes, o alferes do r gimento de infanteria n.? a, José

Maria Borges, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 24
Major, o major do estado maior de infanteria, Ga par

de Sousa Braga.

Distrioto do reorutamento o reserva n.s 28 Sédo, Bragança
Ooromandantc, o tenente coronel do regimento de caça-

dores n. ° 3, Leopoldo Francisco de Menezes.
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Districto de recrutamento e reserva n.s 29 -Séde, Portalegre
Commandante, o tenente coronel do regimento de infan-

teria n.? 22, Joaquim José da Silva.

7. ° - Secretaria d'cstade dos negocios da guerra- nrparlição do gahinele

Sua Mngestadc EI-Rei manda l'l'COmll1ellUar a rigorosa
observaucia do disposto cm o n. o ~2 do artigo 1. ° da. 4." parte
ela ordenança sobre os excrcicios t! evoluções dos corpos
de infanteria relativa I\S continoncins e honras militares;
na intelligeueia de que a contincncia I\S Lnndcirus c cs-
tandartes dos differentes corpos do exercito e da armada
deve ser feita não súmente pelas pl'nças de prct, mas tarn-
bem por todos os ofliciaes, qualquer (PlC 8 ja a sua gra-
duação.

,.o_S :crelaria d'estade do Ilc90dos da gucrra - Djrel'~ão gcral- P nrllarli~ão

Declara-se:
1.o Que por decreto de 10 de dczcm 1.>1'0do anno pro-

ximo passado foram agraciados com a mercê elo grau de
cavalleiro da ordem militar de S. Be-nto do Aviz , os ca-
pitães de infanteria cm serviço no miuieterio das obras
publicas, comrncrcio e indusn-ia, J oão Carlos de Sarmento
Osorio, e Joaquim Maria Alves.

2.° Que por decreto da mesma data foi agraciado com
a medalha ele prata para distincção e premio concedido ao
merito, pbilanthropia e generosidade, o alferes do regimento
ele infanteria n.? 2, Boaventura Marques, pelos relevantes
serviços que prestou por occa: ião do iucendio occorr irlo em
a noite de :.30 de outubro ultimo n'uma (las oíflciuns da
cadeia penitenciaria. de Lisboa.

U.o_ Serreuria d'estade dos neaocio' lIa ~urrra -Djrcf~ão arral-1.1l Reparli~âo

Tendo o alferes <10regimento (lo ('avaliaria 11. ° 1, lnn-
ceiros de Victor Manuel, Jo.'é de Tavares Moraes, justifi-
cado pertencer-lhe os appellido: Cunha Cabral : determina
Sua Mag ~tade EI·Rei que no respectivo livro de lllatl'l-
cula este official cja insel'ipto coro o nome dc J osó ele '1'a-
vares Moracs da 'unha Cabral.

10.°-Secrelaria tl'e la.lo 00 ncgocio: da auerra _ Jlir~c~:io grral- t .a nrparli~ão

Declara-se:
1.° Que o venlueleiro nome do primeiro tenente c01l0-
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cado na brigada de artilheria de montanha pela ordem do
exercito n. o :20 do anno findo, 6 Agostinho José de Oastro
Faria.

2.° Que o verdadeiro nome <lotenente do regimento de
infanteria n. o 10, que pela ordem do exercite n. o 23 do
anno proximo passado, foi promovido ao posto de capitão
por ter sido nomeado para exercer o legar de cncarre-
gado da fazenda militar no estado da India, é Augusto
Antonio de Macedo Pinto.

11. o - Secretaria d'estade dos negorios da gncrra- Dirccção geral-2. a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar que estilo nas
condições de terem o vencimento unico de 400 róis dia-
rios, em conformidade do artigo 145.0 do decreto com
força de lei de 30 de outubro de 1884, os primeiro' sar-
gentos graduados aspirantes a officiaes abaixo designa-
dos:

Regimento n.O2 de oavnllaria do Pzínoípe D. Carlos
Lucio Carolino de Mello Leite da Gama. Lobo.
Sergio Pamplona de Faria.

Regimento de oavallaria n.' 15
José Maria Pereira da Silva.

Regimento de oaçadores n.' 1
Alfredo Oscar Sequeira Ferreira.

Regimento n,> 5 de oaçadores de EI.Rei
Illydio Marinho Falcão de Cnstro Nasarctli.

Regimento de oaçadoros n.s 7
Angelo Leopoldo da Cruz Sousa.
José Augusto Cllrdotlo.

Regimento de infantoria n.' 1
José Pires.

Uegimento de infantoria n.' 4
Antonio Joaquim Santa Clarn Júnior.

Regimento n.Ol5de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo Josó

Abilio Alberto da Costn Barradas.
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12. 0_ Secretaria d'estade do nrgocios da guma- Direcçãogeral- 2.:1 Rcpal'li~ão

Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirantes a offi-
ciaes, com o vencimento unico de 400 róis diarios, por se
acharem comprchendidas nas disposições do artigo 145.()
do decreto com força de lei de 30 de outubro de 1884,
as praças abaixo designadas:

Regimento n.· 2 de cavallaria do Principe D. Carlos
Segundo sargento, Annibal Maria Verné,

Regimento n.· 2 de ca.çadores da Ra.inha
Segundo sargento, José Coelho Correia da Cruz.
Soldado, Alfredo Pereira Batalha.

Regimento n.Oe de caçadores do El-Reí
Soldado, Carlos Alberto Alfuro Cardoso.

Regimento de caçadores n.· 8
Segundo sargento, Manuel Jacinto França Júnior.

Regimento de caçadores n.· 12
Regnndo cabo, Jorge Pere .trello de Pestana Vellosa

Camacho.
Soldado, Candido Gomes.

Regimento de infanteria n.' 2
Segundo sargento, Joaquim Pereira da Silva Negrão.
Segundo sargento, José Simões Cadaval Gonçalves.

Regimento de infanteria. n.· 3
Segundo . arg uto, João d Moraes Zamith .
Segundo sargento, Hodrigo Fclicio Affonso Salgueiro.

Regimento n.s õ de infanteria do Imperador da Austria,
Francisoo José

Segundo sargento, Miguel Bapti ta da Silva Cruz.
Soldado, Alberto Abilio de Araujo Pinheiro.

Regimento de infanteria. n.· 8
Primeiro cabo, Antonio José Alves da Costa Pereira.

Regimento de infanteria n.· 9
Primeiro cabo, José Coutinho.

Regimento de infanteria n.· 12
Soldado, Joaquim de Sá e Mello.
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Regimento de infanteria n.s 14
Segundo sargento, José Maria Quirino Pacheco de Sou-

sa Junior,
Hegimento de infanteria n.' 15

Soldado, João Vclloso Leote Júnior.

Regimento de infanteria n.s 17
Segundo sargento, Antonio Manuel da Silva Machado.

Regimento de infantoria n.s 23
Segundo sargento, José Augusto Ferreira Lopes.
Segundo sargento, Bernardino Soares.

Regimento de infanteria n.s 24
Segundo sargento, Manuel dos Santos Moutinho.

13.0-- SCl'l'clal'Ía d'estade dos Jlegocios da guern - D il'rl'~rlo gr'''II- 2. a nrpal'li~ãtl

Sua Magcstado EI-Rei manda declarar aspirnnte a ofll-
cial, por se achar comprehendida nas disposições das car-
tas de lei de L7 de novembro de 1841 e [) de abril de
1845, a praça abaixo mencionada:

Regimento de caçadores n.' 9
Soldado n.? 14 da 2.:\ companhia e 50;! ele matricula

cio 2.0 batalhão, Manuel José Pinto Osorio.

14. 0_ Secretaria d'cstado dos negeries da guerra - Dircr~âo geral- 3. a nrltarli~ã(J

Declara-se que o verdadeiro nome do segundo cabo do
regimento de caçadores n. o 1'2, que no curso de cavnlla-
ria e infanteria tem o n. o 13, Ó Jorge Percstr '110 de Pes-
tana V ellosa Camacho.

15.0_ Secretaria d'eslado dos IIcgorios da gllcrra- nCllarli~iÍo do gabinl'lt

Para conhecimento das differentcs anctoridadcs milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra -- Direcção geral- 2.;l repartição.-
N.? 1:0ÜG.-Circular.-lll.fIlo e ox."" S1'.- S. ex." o minis-
tro da guerra incumbe-me ele dizer a v. ex.", para sou
conhecimento e dos commandantcs dos corpos sob as suas
ordens, que o registo disciplinar <lati pra~as de prct, que
tenham sido ou forem autuadas por eflcito das di"polSi)õc~
do regulameuto publicado na ordem do exercito n.? 8 ele
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1887, não deye ser encerrado cmquanto não houver co-
nhecimento da penalidade imposta ás mesmas praças~ em
consequencia das faltas commettidas durante o seu Iiccn-
ciumento na reserva as qnaes serão averbadas llO indi-
cado registo, e bem ~ssim as penas que lhes sejam appli-
cadas, quando as nuctoridades j udiciacs façam as uccessa-
rias communieações, abrindo-se o competente assentamento
se as referidas praças não tiverem sido punidas em quanto
permaneceram no serviço effectivo,

Nas respectivas cadernetas militares dcclarar-se-hn que
as sobreditas praças foram autuadas, bem como as trans-
g~'essões que cornmcttoram na qualidade de reservistas,
ainda mesmo que na occasiilo de lhes serem entregues com
a verba de baixa não conste a penalidade que soífreraru.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'cstado dos nceocios
da guerra, em 2-:1 de dezembro de 188\).- IlI."'O c ex."?
sr. eommunc1ante da l ."divisão milital'.-(Assignado), o di-
rector geral, Caetano Pereira Sanches de Castro.

Idcnticas aos commandantcs da 2.a, 3.a e -:1.a divisões
militares, com mandos militares da Madeira c dos Açores,
connunndos geraes de engenharia e de artilhcrin, e direcção
da administração militar. __

16.o-Declara'se que no dia 8 do corrente mez se apre-
sentou para o serviço o alferes do regimento <1eiufanteria
n. o 8, Manuel Fernandes ele Azevedo, desistindo de quinze
dias da licença registada (pIe lhe foi concedida pela ordem
do exercito n. ° 24 do auno proximo passado.

17. o-Licenças ceneedídas por motivo de molestia aos officiaes e empre-
gado abaixo mencionados:
Em sessão de 2 de novembro do anno próximo passado:

Regimento de caçadores n.O11
Capitão, João Ignacio Peixoto de Sequeira, sessenta

dias pum continuar a tratar se e fazer uso ele Lanhos do mar.
Capitão, José Gomes da ilva, sessenta dias pam fazer

uso interno e externo das nguns thcrmaes no Vallc das Fur-
nas e tratar-se m ares do campo.

Em sessão <le 7 do mesmo mez :

Regimento de oavallaria n .• 3
Alferes graduado, Carlos Alcxundro H~)telho de Vas-

concellos, trinta dias para se tratar eonveuientemcutc,



18 ORDEM DO EXEHCITO N.o 1

Regimento de ca.vallaria n.s 7
Cirurgião mór, Annibnl Augusto Gomes Pereira, qua-

renta e eiuco dias para se tratar em ares do campo.

Estado maior de infanteria
Coronel, José Gonçalves da Fonseca, cincoenta dias

para se tratar.
Regimento de caçadores n.> 1

Alferes, Arnaldo Augusto de Liz Teixeira da Cruz, qua-
renta dias para se tratar cm ares patrios,

Regimento de caçadores n.O4
Capitào, Francisco Antonio Martins ele Barros, sessenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n,> 1
Tenente, Luiz Augusto Xavier Victor da Silva, quarenta

dias para se tratar.

Regimento da infantaria n. ° 3
Coronel, Luiz Pinto ele Carvalho Mesquita, trinta dias

para continuar a tratar-se.

Regimento n.O5 de infanteria do Im-perador da Austria,
Francisco José

Tenente, Julio de Sousa Pereira Girão, quarenta dias
para se tratar cm ares patrioe.

Regimento da infantaria n.O17
Cirurgião ajudante, Abilio Baota das Neves Barreto,

sessenta dias para se tratar convenientemente em ares pa-
trios.

Regimento de infantaria n.· 24
'I'enent , Aloysio Augusto MarqlH'S Caldeira, quarenta

dias para se tratar convcllientcnH'ntc.

Forte da Graça
. Alferes, njudnntc da praça, Hom1to Augusto, sessenta

dias para se tratai' em ares do campo.

Disponibilidade
Capitão de infanteria, Augusto Rogerio Gonçalv s dos

Santos, sessenta dias para se tratar em ares do campo.
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Em sessão de 8 dq mesmo mez :

Regimento de cavallaria n,v 7
Alferes, Manuel .Joaquim Freire, scsseuta dias para se

tratar em ares patrios.

Em aessào de 16 do mesmo ll1CZ:

Regimento de infanteria n.· 13
Capitão, João Carlos Teixeira, noventa dias para se tra-

tar cm ares patrios.

Em sessão de 1Ü do mesmo niez :

Regimento de infanteria n.s 6
Alferes, Francisco Rodrigucs, cincocnta dias para se

tratar cm ares pátrios.

Em sessão de 21 do mesmo niez :

2,· Divisão militar
OfficiaI de secretaria com gradua~';'to ele capitão, Pedro

Germano da Ascelll':lo Chianca, acssenta dias para se tratar,

Regimento de caçadores n.· 7
Alferes (actualmente no regimento de infanterin n.? 2),

José da Luz Cordeiro: quinze dias para continuar o seu
tratamento.

18.°_ Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento de artilheria. n. o 3

Primeiro tenente, Luiz Candido de Albuquerque do
Amaral Cardoso, noventa dias.

Regimento de artilheria n.s fi

Capitão, Franci8co de Carvalho Brito Gorjão, pl'ol'oga-
ÇllO por noventa dias.

Brigada de artilheria. de montanha.
Vetcrinario de 2:' classe, E(lnardC) Nogueira Guedes,

trinta dias:
Regimento de ca.valla.rian.O 6

Alfcrc , Antonio Bernardo de Freitas, noventa dias.

Regimento de infanteria n,v 21
Tenente, Ayl'es Cord iro da Cunha Pinto, noventa dias.

Regimento de infantaria n.s 24
'l'enentc, José Rosalino Alves P reira da , ilva, noventa

dias.
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19 ,o_ Foi confirmada a licença registada que- o commandante da 1.a di-
visão militar conce eu ao oIDcial abaixo mencionado.

Regimento de infanteria n." 1
Tenente, Luiz Fuusto Guedes Dias, trinta dias.

Ohitnario

11'89
Novembro 22-~[[ljor do regimento de caçadores n.? 11,

Aristides Brandão de Castro.
Dezembro 11- Primeiro tenente do regimento de artilhe-

ria n." 2, João Ribeiro Alves.
» 19 - Primeiro oflicial reformado da direcção da

ndministraçâo militar, com grad\la~ào
de major, Francisco Antonio Carneiro.

» 20-Capellào ele 1,1' classe do regimento de
nrti lhcria n.° 1, Francisco Manuel Tel-
lcs Franco.

II 22 - Segundo oflicinl ela direcção ela adruinis-
tração militar com graduação de capi-
tão, José Augusto Christiano de • ousa
:rirornes.

» 2G - Capitão de infanteria cm inactividade tem-
pornriu, Antonio Ii'ilippc du Fonseca
Qnintella.

» 2G - Primeiro oíficial da direcção geral da con-
tabilidude publica, com honras de alfe-
ros, Joaquim Urbano Arbués Moreírn,

Jf<.tl·ÚlO Jui'io Franzlni,

Esüt conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

16 DE JANEIRO D"E1890

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Decretos

Presidentia do conselho de ministro.

Attendendo ao que me representou Marino João Fran-
zini, do meu conselho, par do reino: hei por bem conce-
der-lhe a exoneração, que me pediu, do cargo de ministro
e secretario d'estado dos negocies da guerra, para que fura
nomeado por decreto de 9 de novembro ultimo, ficando
muito satisfeito do modo por que desempenhou o referido
cargo, cujas honras me apraz conservar-lhe.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e faça. executar. Paço, em 14 de janeiro de
1890.=REI.= Antonio de Serpa Pimentel.

Pre,idenria do I'onsrlho de minislro·

Attendendo aos merecimentos e mais partes que con-
correm na pessoa do general Vasco Guedes de Carvalho c
Menezes, do meu conselho, governador geral do estado
da India : hei por bem nomeal-o ministro e secretario
d'estado dos negoeios da guerra.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e fa~a executar. Paço, cm 14 de janeiro do
1890.=REI.= A'lfonio de Serpa Pimeniel,

Pre 'idencia do con 'rlbo ~e ministros

.I~ci por bem encarregar o presidente do consel.ll0 d.o
mllllf:!tros, Antonio de , arpa Pimcntel, de exercer interi-
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namente as funcções de ministro e secretario d'cstado dos
negocios da guerra durante a ausencia do general Vasco
Guedes do Carvalho e Menezes.

O ministro o secretario d'cstado dos ncgocios ecclesiaati-
cos e de justiça assim o tenha entendido o faça executar.
Paço, em 14 de janeiro de 1890. = REI. ,-Lopo VclZ de
Sampaio e Mello.

Antonio dt' /)('1'])(( Plmcntel,

Esttí conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA D'E fADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

1 DE .JANEIRO DE 1890

ORDEM DO EXEROITO
Publ i a-se ao xerei to o seguinte:

Prrsidrnria do consrlho dr minislro,

Attend ndo ao que me r pres ntou o general Vasco
Gu des de arvalho :M n z ,do meu eons lho, gover-
nador geral do atado da India, pedindo ser escusado
do cargo d mini tro e .ecr t.'1rio d' tado dos n gocios da
gu na, para. que fôra nom ado por d cr to de 14 do cor-
rent m z : hei por bem exoneraI-o do referido cargo, cu-
jas honras mo apraz con rervar-Ihe.

presidente do coo elho d ministros, ministro e s .
cretarío d'o tado dos negocio do reino, a sim o t nha en-
tendido e faça. executar, Paço, em 17 de janeiro dc
1 90,=REI. Antonio di' íerpa Pimeniol,

, facn Cl. c
Àlltvnio

• err latia d'f 1.1,1dll "g i tia gum. _ OimçãoJ(l'r;tI-1. n Rt'!Iarliçáo

II i por L III 110m',)' eh ·re da reparti ,;to .(10 gahin te
d lltini tro da guerra) o major <10 (! rtado 1111\1,)1' ti ' cnge-
nh ria, Antonio Angl1 to Duval '1'.11 ,
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o president do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estndo dos negoeios do reino, encarregado interina-
mente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, m 17 d janeiro de lHUO.=lU ...I.=Antonio
de Serpa Pimeniel.

2.o - Portarias

Swel.llia d'eslado dos nrgorios da gllma-Dirrctáu ger.d-1.n nl'l)arli~ão

Manda. na Magcstado EI-Rei, pela secretaria d' tudo
dos ncgocios da guerra, xonerar de ajudantc d campo
interino do ministro da guerra, o capitü elo regimento d
artilheria n.? 1, José Mnthias Nunes, pelo haver p elido.

Paço, em 1H d janeiro de iHHO.= Antonio de Serp«
Pimenicl,

Secretaria tI'CSI'lllotios nrgol'ios da ~lIma- Din'l'tão gmll-l.11nl'llarllt~O

Manda Sua Magcstsde El-Rei, pela secretaria d 'e tado
dos negocies da guerra, nomear ajudante de campo do mi-
nistro da guerra, o cnpitão do regim nto do artilhcrin n." 2,
José Gonçalves Guimarães Serodio.

Paço, cm 18 do janeiro de 1 U . - Antonio ele ('l'IHI

Plmeniel,

Antonio Ilf, SI'I'jlft J>i/lII'I/II'I.

Estll conforme.
o direotor gora],

.c::
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SE~IlE'fAIUA D'E 'TADO DOS NEGOCIOS nA flUEIlRA

27 DE ,IA TEIlW DE 1890

ORDEM DO EXERUl'fO
Publica-s ao .xercito o seguinte:

1.0-Deaelo

'ccrelaria d'e'lado do IIr~ocio da guerra-Olrectilo geral-l,a Reparlição

Em conformidade com li di ..posiçõ 'S da carta ele lei d '
2 lI, j unho de I O: hei pOl' U 'lll determinar qll<' se pa-
gue o subaidio 111 'II ai de :3,000 r ',i a D, Mariannu Juliu
de Moral' ele Brito Rcbello.

O ministro li secr tario d'cstado do u 'gocios da guerra
assi,m ~ tenha atendido e f:v;u executar, Paço, em 10
d janerro de 1 90.=REI. = .1Iarino João Franzini.

'rcr latia d' 100dodo IItgo 10 da guerra - Oirt'rção 9I'ral-1. a Rrparllçáo

Tendo por d 'I' to d :3 do '01'1" nte IllCZ aido .xon 1'(\.
do, a ·cu p '<lido, da commi ao que d rsompeuhnvn no mi-
uisterio d fnzendn, o cnpiti o d cavalluria, MuriallJ10 .J ()SÓ
da • ilvn PI" ado: h j por bem declurar nullo • de nenhum
•(l'l'ito rlccr ,t ) II :J cIl' outubro 11, 1 'D, que o collo 'ou
fórn tln quadro da aruíu a qu' pertence.

O pr id mt do cem elho di' mini tros, ministro e secre-
trio d' .stndn do negocio 110 r .ino, encurrcgudo interina-
III nte 110 da gu 1'1':\, fi im o tenha mtcndido c f'1l1)1\ c. n·
cntnl', Paço, 'UI 2:1 dI janeiro d· 1 !JO,=] EI. =Allfollio
" erpa Pilll IIt l.

c rllaria d'r (a.i do II u i da u rra-Olrt(~all ~eral-L" lIeparliçin

Tenllo ielo 1101111'11<10 pai' ir I' '('1'('1'1' IIllla l'1I1n llIillH:lO 110
I'vi~o 11. fll'u\'ill('ia dl' ~lo\,a1l1lJi(pU' o tCIll'llte (lo estado
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maior de cngouheria, Alfr'edo Augusto Freire d Andrad :
hei por bem promovcl o ao po to de capitão, ficando per-
tencendo ao exercito de Portugal sem prcjuizo do offl-
ciaes mais antigos da sua classe e arma, nos termo do
decreto com força de lei de 10 de setembro de 1 4ü, Ou-
trosim sou servido ordenar que esta minha soberana reso-
lução fique nulla e de nenhum effeito se o ngraciado, por
qualquer motivo, deixar de seguir viagem para o s LI des-
tino ou de servir no nltramar o tempo marcado na I i,

O presidente do conselho de mini tI'O , mini tro e ecrc-
tario d'estado elos nego .ios elo reino, encnrr gado int ri-
nnm nte dos ela guol'ra, nssim o tenha .ntcndido c iit~'a
executar, Paço, cm 23 de janeiro de 1 UO.= I b:I.= An·
tonio de Serpa Pimentel.

Serrelaria d'eslado dos IIcgocios da guerril-Diree~áo geral-i. a Reparlição

Hei por bem d t rminar qu o tenente do stado maior
de infanteria, Augm;to esar Bizarro, não seja contado no
quadro da arma a que pertence, nos termos do dieposto
no artig» 170. o elo decreto COIU força dI' lei eh- :30 d cm-
tubro de lHH4, por t I' sido nomeado pam '. 'roer uma
commis ao d .pcnd mte do minist 'rio da obras publi fi ,
connnercio indu tria.

O IH' idcnt do con elho cl mini stros, ministro e cere-
tario d' stado do, negocio elo reino, en .urregndo interi-
namcntc dos da guerra, assim () t 'Ilha ent ndido fll~a
'_ icutar. Paço, 'III 2:~ d ' jan .iro de 1 no,= REJ.= A,l-
touio de A '(,"pa Pimentel.

Serretaria ,1'" la,lo du, lu'godo da gUfrra- UirNVo gml-1.' Rrparliçlo

11<i por !J( III dotl'rlllin:ll' C)1I1' (I Íl'lll'l1k do 1'('''illlt'lIto (h·
cac;adol'ol-i 11,° 10, Elllygdio Lillo <ln I'-\ilv( .Jllllior, n.lO pj.

'onhltlo no qlllull'o da 1I1'nl: It <JII IH'l'te nl' ,110 Ipl'mo
do dif<}lo to 110 artigo 170, () elo d '('1' ·to l'UIlI fll1'~'a dl' h·i
<10 ;W <k outllbl'O <lc. IH I, por Il'l' iclu nOlllt'fi'!O para
'. UI' '1'1' IIIIIa l'Ol!1l1li j o ,1"1" ndt'ntl' (lo mini tl rio da
oum!; pnhlit':I" COlIIIIl( ITio P ilHIlIstl'ill,

O Jll'l~si<lt'ntc' cio ('ollllelho de Inini !t'o, , lIlini tI'O C('I'l·
1I1I'io d'(· tllelO dos IIPgot'iol! (lo !,pino, t 11('111'1'1 "lido illh'l'i-
lIHIIIClltC' do (la g'lIl'!'I'a, :I illl o t 'nllll lntplI(li(lo (' f C;
(',-"~'"t:\I", »Il~'(), PIII ~:I cI janl'il'(1 cIp I \)O,_I 1':1.== (/I.
(mI/O rll' I "/lfl Pil/lll/fl'/,
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Strretaria d'estado do negocio da guerra-Direcção geral-l.a lIepartição

'I' ndo ido requi itado para ir exerc r uma comrnis ão
d erviço na provin 'ia de Moçambique o primeiro sar-
g nto elo rceimento d engenh ria, Augn to de Almeida
Freir : hei por b m promovei-o ao po to ele alferes, ficando
li rtcncendo _- rcito de Portugul . 111 prejuizo das
praças mais antiga.' da ua clr ss e arma, no termos do
doer to com forç: de J i de 10 de s tembro d ltü e
circular d 21 de maio d 1 62, Outrosim sou ervido or-
denar que stn minhr ob rana re olucão fiq u nulla de
n nhum cflcito c o agruci: do, pOI' qualquer motivo, d i-
. ar de ti 'guir viagem pura o 'PII destino ou dt· t! .rvir 110
ui trauu r u tempo marcado na lei.

O pr sident do coo' ilho de mini tro , ministro e .cro-
t: rio d'estado do' negocio: do reino, encarregado interi-
num nte dos dl\ gu -rru, li sim o tonhn entendido () faça
x cutar. Paço, 'lll 2:3 d janeiro dt 18!lO, ng1.= An-

tonio de el'Jlfl Pimentrl,

2,O-Por decretos de 23 do corrente mez:
Corpo do estado ma.ior

lcoentes, os ten ntes, do regimento 0,° 2 de cavallaria
do Princip D, arlo, Ianu 1 1odl'igues .8rmitao Diogo
de Alm ida de Az vedo e \'a 'concell() Amaelct: de 1\1-
~oitll ,de 'erqueim Borge Cabral, e d~ I' gilllellto ele in-
fantarIa H,O 7, Antonio ,lo é Oarcia <ln l'l"i,'o nOR tcrlllos
~l() dispo~to no arti~o lf), o do ti 'C'rdo Olll fi)r~!\ dI' Il'i de
i~O da outubro de J .L

Regimonto do ongonhor!!\.
'l'cnent " o. alfcr' , FI'l'cl rit,!) ()Olll, .João •.0:1. 1'(' R Bran-

('0, Manll·1 AI\" <l ~Iat(), I r 'nriqlll (JP!llU' ela ,'ilv:L Ba-
I'Ilhoult l' ('0, ta, Al'tlllu' T i, ,ira Ba los, (' Jo é !toma 1\la,
chado dll 1': (,ia M: ia, po!' lhe c!' applicav'l II di posi-
ç110 do • rtigo 43,0 do d 'r ·to com for):\ ele 10i d :N do
dC7.l·lnbro tIc 1 6:1,

Regimento do a.rtilhoria. n,· t

PI'illll'iro tl'lll'llt·, o gtlllclo. h'n('Il1t!S, .Jolto AI(',-Illl-
dl't' PaI' ti •'"II II) P 1'( il'a ("Iimal'j I' , Cm'los
,Jo ~ do •'auto • il\'lI ,JlllliOl', Alfl'!,(!!) AUg'1I to 'al'va-
lho II • 'ii\' ,Jo () Pt'r ir. B. to , Fmll ,i 1'0 PPI! oa Ul'
Hal'J'o t'. 'Il,' I' Hil'f\l'!lo .Julio 1'\'I'raz, 1'01' II. 'S 1:1('1' appli-
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cavei a disposição do artigo 45. o do decreto com força de
lei de 24 de dezembro dc 1863.

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiros tenentes, os segundos ten ntes, Erne to n n-

rique dos 'antos Pestana, José Augusto Victor Queiroz, c
Manuel Mnria Taveira Cardoso, por lhe ser applieavel a
disposição do artigo 45.0 do decreto com força de lei de
24 de dezembro de 1863.

Regimento de artilharia n. ° 3
Primeiros tenentes, o egundos tenent s, Jos da osta

Peesoa, Victor Manuel 'a!azar Leitão, Eg-ydio Augusto de
Sonsn, Antonio Joaquim J'espo Frazâo, Jncinto r la elo'
Santos Silva, por II! 'S SCI' applicnvel a (li posiçâo do ar-
tigo 4f). o do decreto com força de loi de 24 d dez nnbro
de 1863.

Regimento de artilharia n.v O

Primeiros tenentes, os segundos t nentes, Antonio Pi-
r s Lei tão , Eduardo Frederico Cavnlloiro Melehiad' , E .
tcvão Paulo Affonso, Alfr' do Victor "oelllo ele Oliv ira,
João Luiz hrysostomo da , ilva, pOI' lhes er applicavel
a disposição do artigo 4:).0 do d CI'Cto com força. d I 'i de
2·1 de dezembro d I G3.

Brigada de artilharia da montanha
Prim iro tenente, o s<'gnnclo tenente, nnibnl Guedc

do Andrade, por lhe S('I' npplicnvcl a dilS}lo i~'llo elo c rtigo
4f). o do d creto com Jor)LL de I ,i d 24 de dez iu bro d
IH6:t

Regimento n." 2 de oav 11 ria do Prlnclpo D. Carlos
1'!'nrntc, o alteres, Alfredo Cario Pim tlt!'! MIl,Y, em

('OllfOl'lllidtl(k com It diHpoHi 'iiI) do ~ I," (lo arti ..o I~).U do
rlecr ,to com for u de !"i (le 2 ~ de d 'zt'lllbl'o (j(, lH(j;l, })(II'

(' tal' habilitnclo com 0111' () (lo corpo (lo I'titado maiol',
AI~ r 's, O ulfereH gmcllllt(lo do r gimonto n.O 4 d( C •

v:t1~al'ia do [IlIPCI':\(!or da AII'IllIl11ha, Ollilh 'l'tll<' II: Alfn'do
.J 11110 de Lima.

Regimento n." 4 da on.vl\ll ri <lo Imp r <lor <ll~AlI m nh •
Guilh rm II

'I'Cll('Ut '!l, os :111'1'1'0, Vi('!ol'iatlO .10 (', ('I. II!', I' ) 'dro
Lopcs da 'lIlllta j>üI)IiOa, ('lll ('(lIIf'Ol'lllidnd . COlll a di po i.
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çào do § LOdo urtigo 4;),0 do decreto com força de lei de
24 de dezembro de 1 63, por estarem habilitados com o
Curso do corpo do estado maior.

Regimento de cavallaria n.· 7
'r neutc, o t n nte de cavalluria da guarda :6 'cal, Er-

nesto Abranch s Ferreira da 'unha, por haver sido cxo-
ncrndo, a 'eu pedido, do s srviço da ref rida guarda.

Regimento do cavallaría n.s 10
Tencut , o ulf 're , Vn co Martins, em conformidade

com a di po i)'1O do .' 1,0 do artigo 4õ.O do de 'relo com
fOI'\'a de lci de 24 de dezembro de 1 ü3, por estar habi-
litado com o CUl'SO do 'orpo do .stado maior.

Regimento de caçadorea n,· 9
'I'cncntes, o alferes, Manuel Maria de Oliv il'l\ Ramoa,

e .JOSl' .Iulio Forbe Costa, ln conformidudu com a dispo-
ai)ao do ~ 1.0 do Ilrtigo 4;)," do de' .reto com forçn (lo lei
de 24 de duzciulrro d<' 1" ti;~, por ('8t, r '111 habilitudos com
() 0111'80 do .orpo do c tudo maior.

Alfcl'!' , o primeiro i'aJ'gClltO do I' 'gimcnto 11.0 :> de ca-
çadorcs de EI.Hci, Luiz Duarte Ferraz.

Regimento do caçadores n.s 12
'leu nte, o alfer ,Frl\nei co •Tavier 01'1' 'ia Mcndca,

em conformidade com a <li,po:içiio do ~ 1,° do artigo 4:),°
do d crcto com força ti lei de :n (1<:d cz mbro do 18(j;~,
por. l', tal' hnbilitr do com o ('UI' o do ('OI'J>O do ('8ta(10
Ill:UOl' ,

Reglmonto do inf ntori n." (}
Alfel' s, () prim iro nrg nto (lo )'('gilll 'lltO (lo infante-

ria n,Q 1:~,Julio AlIglI to 'rei: 'ira 1 illto.

Regimento de infantorla n,· 11
'1' 'n IIte, o :tlfer' do I'ccrilll('nto 11.° :> elo infanteria elo

Imperador da Ali tria, 1<ranci l'O Jo é, Jo:sé Antollio da
Co ta BraJ··Lamy J 1Il1ior.

Regimento de lnfanterin n,· 12
'rcnonte, o al~ r' do regimento de infant0ria rI.O 1·1,

Adoll'ho 'ardo o da 11on oca L(,LI'('.
AlI" 1'0 , o prilll ii'" ar nto gr duado Il pil:nnto a 0~1i-

ciul do r(' illlOllt> d· iuf ntcria 11.04, Antolllo JoaquIm
• anta Clura .Tullior.
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Regimento de infanteria n.s 13
Tenente, o alferes da guarda fiscal, 'I'homáa Soares

Luiz.
Regimento do infanteria n.· 14

Tenente, o tenente de estado maior de infantcrin, J oão
Victorino de Abrnnches Lemos o Menezes.

Alferes, o primeiro sargento graduado a pirant a offi-
cial do regimento de infanteria n. 021, Alb '1'10 do Almeida
Loureiro e Vasconcellos.

Regimento de infanteria n.s 18
Tenente, o alferes do l' gimento d caçadores n. o ~\ Jus',

do Nascimento Pinheiro.
Alferes, o primeiro aarg nto graduado a. pirnnte a oIH-

oial do l' gimento de infantcria n." 22, Vicente José Ba-
galho.

Regimento da infantaria n.s 23
T nente, O alferes, Alvaro P l' ira d Gouveia, em 011'

formidade com i\ di posição elo § 1.0 do artigo 4:>,0 do d .
creto com força do 1 i ele 2·1 d dezembro d 1 ':3, por
estar habilitado com o curso do corpo do c tado maio!'.

Oompanhia do torpedoiros
Subalt mo, o segundo ten mto da armada, V. Luiz <1:

Camara Lem ,
Guarda âscal

Ten nt s, os tenentes, do regimento de infuntcrin 11.° l 'I,
B nto om s Formoeinho, e do r gim nto de inínnt ria
u, 1D, Joaquim Roberto da Silva Tulloya,

AH"I'CS, os alfcr s, d regimento de cavnllnrin n ." 10,
Joaquim Augu to de Oliveira VaI nt , <lo l'!'gilll nto de
infantaria n." 12, Ezequiel Augn lo Roque (IP Carvalho
Machado, . do l'l'gim into de iníuutcrin n.? 1. , Antonio
Arnnldo Pinto <1aCl'llíl,

Diaponibilid de
O capitão de infantorin cm innctividnde l"m!l0l'lu'ja, Lui«

Maria da "oncci~ito, por havO' Rido j \tlg:ulo }Il'olllpto p:lI'a
todo () s rviço ]I 'llt junta llIilitnl' tIo salld('.

Por decreto da mesma data:
UI'formado, 11:1 ~ onfOJ'Jnidn(ll' (la ]Pi, () corollt'l (ln inf:lIl.

t 'ria 'lll ina ·tivhla<lc tlln!l0l'lu'ia, 'l' :11'AlIglI to (la ;0 ta,
P(~l', !tav 'I' fli(lo jlllgH(lo incnpnl: dl' todo () . 'I"..i '0 llPla jnntn
1lI1ltlal' d ' Rnud(',
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3. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Estado maior de engenheria

'I' nentes, os tenentes do regimento de engonhcrin, An-
tonio Gonçalves da ilva unha, Carlos Roma Machado
de Faria e )Iaia, Achilles Alfredo da Silveira Machado,
Joaquim Augusto Lop s da Co tn. Theriaga, e Antonio Cu '-
tauo Pereira Junior,

Regimento de caçadores n.· 3
Ten nt , o tcnent do regimento de infantcria n.? 18,

.10 ' " hristiano Brazicl.

Regimento de caçadores n.v 8
Tlinto, o t II nto do r gimento de infanteria n.? 1:3,

José II mrique Elias Quadrio de Alvaronga.

Regimento de oaçadoroa n.· 9
Alf('r ,o ale res do r gim nto d caçadores n." 10, An-

tonio Luiz de l\[01lr:t. .

Regimento de oaçadorea n.· 10
A!fcrcs, () nlfere do r cimento de caçador s 11.° 0, Cons-

tautlllo Augusto (la Costa.

Regimento de infanteria n. o 2
Alfer s, o nlCer" do r 'gim into do infantcrin n. o 10, l\I i-

gll ,I Augusto de •iousa I 'I' ti .iro.
, Regimento de infanteria n.· 3

'1cn nte, o ten nt« do rczim nto de infnnterin 11.0 20,
Laz,lI:o (1, Alm~'icla 'Ôl te Ir'ul, pelo pedir .
.Alierps, O ali 'I'~''.do l'l'gillH'llto d caçadorc n. o :1, D().

nungos Alfr do I 'Ira cl \l tro, pelo p .dir.

Regimento n.· ISdo lnf ntoria do Imperador dn.Austrtn,
Franoisoo Josó

, Ale:r' , O alf'l' do r gilllC'uto de infanteria 11." 2, .10, (~
l' ratlCI co ela braça, pelo P ·di!'.

Reghllento do lnf ntoria n.· 10
Alf'rc , o ale'l' do l'('f.illl IIto 11\ illl:lI1kri:t n." 0, ,JOIi{'

1 o(lri "'111 La f. '. t:l

R gimento de 1nfi Iltor1a n.· 11
'1' n nt , o t n IIt' d) J' illl nto d(' ('IH:IIClO!'C8 n.o H,

.JO:lII"illl AII'II to 'fi' iro.
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Regimento de infanteria n.· 13
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 11,

Julio Angelo Borges Cabral.

Regimento de infanteria n.· 18

Tenente, o tenente do regimento de caçador n.? 3,
Francisco Lopes, pelo pedir.

Regimento de infn.nteria n.· 20

Tenente, o tenente do regim nto de iufant ria 11.° 18,
Francisco Gomes.

Regimonto de ínfantería n.· 21
Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o cnpitão

do regim nto de caçadores 11.° 10, Antouio Emilio de Fi-
gucir do e Mello.

Regimento de infantoria. n.· 23

Tenent, f) ten nte do r gin)('ulo de infuntcrin n." ~I,
Manuel Augusto de Matos ordeiro.

Guardo. muníoípal do Lisboa
Alferes, o [.Ifel' s do regimento de 'avaliaria n." !I,

Joronymo José P roira.

Guarda. munioipal do Porto
Tcncnt oron I, O teu ute 001'01\ ,I do • tado maior de

infanterin, Antonio Marciano Ribeiro da Fons CIt.

Distrioto de r orutamonto o reservo. n.· 20 S de, Porto
Oommandant , O tcn intc coronel do regiru nto de iufan-

teria n. o 1 ,Lniz yria o d Oli v iira,

4. 0_ erretaria d'rsldlo do. nrgocios da guma-nlrtr~:io gml -I. JIt'rarli~ •

ond('comelos com :t ln dnlhn militar, m conformidr d
elo l' gulam .nto approvnd por (I '01' ·to de 21 de d 'Z '11\1>1'0
dc 1 (j :

Cll\~ (' eh (·()IU}H,.·tnnl llto . ('111))1,,1'

Regimonto de rtilh ria n.· 1
Soldado n.? f> 1 d mntriculn 46 <ln l ." bnt rin, .In.

nu IAIl'ollso -Ill dulhn de .ohre.
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Regimento de artilheria n.· 3
, gnndo sarg nto n." 19\1 d matricula e 2 da 5.3 ba-

teria, José Antonio Anjinho - medalha de cobr .

Regimento de oavallaria n.· I, lanoeiros de Viotor Manuel
Prim iro sarg nto graduado a pirante a official n. ° 43~

de matricula e o\J da I.a companhia, Joaquim de Oliveira
Miranda 'a stro -medalha de cobre.

Estado maior de infa.nteria
'aritão, Antonio Julio da Nobrega Pinto Pizarro -- me-

dalha d prata.

Regimento de eaçadorea n.O 6
" gundo argcnto n. o 17 d matri .ula 49 da 4. a com-

panhia do 1.0 batalhão, ~[anu I Valent da 'ilva- meda-
lha de prata, cm sub tituição da d cobr.

Regimento de caQadores n.· 9
, gllndo ..arg nto 11,° :l64 d matricula c ~ da 1." com-

panhia do 1,° batalhão, Alvaro u stavo da Rocha Barbo-
·a-m dalha de cobr ,

Regimento de caçadorea n.· 11
:nrg nto ajudant , An!on,io Moreira da amam - m ,-

dalhn d prata, III substituição da d cobre.
.•('....nutlo cabo tI,O 265 d matricula e 13 da I: t'OIll!lll-

nliin do J, ° batalh:to, Antonio -lIl{'(l;tlha <lo cobre.

Regimento de caçadores n,~ 12
•\'gutldo arecnto n." no de mntri ula e 12 da 2: COIll-

panhia d 2,° bntnlhi o, Alfredo - ru dnlhn ele cobre,

Alfere ,
prata, '111

Regimento de infanteria n.· 4
\rthlll' Heliodoro Felix Dubraz - III 'dalha de
uh tittli~'1 o da de eobl' .

Ro 1mento de infanteria n,· ts
.' gllll<lo caho n,o ~) d III trit'ltla (' :l4 da 4,· compa-

Itltill ,lo 1.° b:tl Iltlo, Jo I~ Llliz - 1l1l'c1:dlla (le t'ol))'f',

R imento de inf ntcria n,· 10
...... 1111(10 I' r nlo 11,0 ,I{jli d Itlatl'it'ltI: I' fI <la I.~ com-

p lIdli.l I .. :!. 11 t III Ant IIi., .Jo ,', :\(Ul'tin. IIIl'llallla
" l'"lm',
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Regimento de infanteria n." 19
Segundo sargento n.? 320 de matricula e 4 da 3.a com-

panhia do 2.° batalhão, Antonio José da Fontoura-me-
dalha de cobre.

Regimento de infanteria n.> 20
'I'en nte, Antonio Emilio de Quadro Flores - mcdalhu

de prata.
Guarda munioipal de Lisboa

Primeiro sargento n,o 1:4 O de matricula e 32 da 4. a
companhia d infantcria, Antonio Franci sco Louro 111·

dalha de prata, em substituição da de cobre.

Guarda ãscal
Segundo cabo n.? 1:411 de matri 'Ida ,241) <la 2.& COIll-

panhia do batalhão n. o 4, Jos', Feruand -lll dalhn ti '
cobre.

Commissõos no ultramar
Capitão d infanteria s m prejuizo de nntiguidad , Au-

gusto Antonio de Mac do Pinto --medalha d prata.

Capitão de infant ria m s rviço no mini t rio dns obrns
publica , comm r .io c indu .trin, .10 é Marin AI" '. -!li '-

dallia d prata.

5. o -- Dirt'rçáo dil adrnillislratão militar-I.a nrparliçiio

Graduação e vencimento com que ficou o omclal abaIxo mencionado. a quem
ultlmamente foi Qualificada a reforma que lhe havia Ido conferida
om /\. gmdunção clt> g n ral d brignrla soldo III n-

HI\! dI' !)ObOOO rói, () ('01'0111'1 <lo t' tado maior de infaute-
ria, Joaquim Nicolau Agun!1, l'I·forl1l1u)o IlI'la ord '111 elo
, cercito n." 24 do 2·J de (!t'ZPlIlUI'O <lo unno pru cimo pus-
sado.

li," - Dirr{'~;ío ,Iii adminislrilçilo milil.lr- 2. IIt'1),1rli~.fi

De 'Inrn-II(':
, 1,° (~lll' II pr -C;o )lOI' 1111' II/\.ín l'ada 1'Il~·1todI )1: o fOI'Ill'.

l'H)O )lei/\. palll\l'ill militllr 110 ll.H'Z eh (!,';I,I'IllUI'O ultilllo, foi
ele 37,21 r "iij,

2.° qll ll8 I'I\)õ 'S 11., fOl'l'OO-'11 no lll' mo 1111'7. nil'lllll
I' ')'h) 77 " 1 ,., 7' .. " II• ~., .. , f('IH, 1:11'11(o () gl'IlU Il I It,hh rI'l l' li )la 11\ a
:)H,11 r(·is,



7. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo men-
clonados:
Em seesno de [) de d zerubro do anuo proximo pas ado:

Major,
tratar.

Estado maior de engenheria
on tantino Jo é d Brito, se senta dias para se

Regimento de artilheria n.· 3
Prim iro ten nt , Luiz Augu to Ferr ira, qual' ola dias

para - tratar convcni ntern nte.

Regimento n.v 2 de cavaltaría do Prinoipe D. Carlos

Alfer graduado, João 'rcgorio Duarte li 1'1' ira, se -
S .nt dia para se tratar m ar do campo.

Regimento de oavallaria n.· ts
Ten nt , F lieiano amillo Ribas, quarenta dia para se

trat r III are patrios.

Regimento de cavallarta n.· 9

Alferes, Antonio Ionçnlvcs Rolão, quarenta dias para
se tratar III ur do campo.

Alfl rc ,
di }l rn

Regimento de O&Qadoresn.· 6

Antonio Alves Min -il'o de AlIO ida, qual' 'nla
tratar 111 < res (lo 'c: mpo.

Regimento de infanteria n.· 4

'l' II '!lt g(lnardo .\<1 lino F rr ira, quar uta diaa para, t .
e tr tnr l'OIlH'nicntellwn I' em ai" patrios.
Ali 'I' ,Jullo Julio do 1 i i Silvn, quiuz \ <lias pam
trnt r.

Regimento de infantaria n.· 14

, pito u, M IlU ,I (I Frcita Barro" trinta dias pnra se
tr, tal'.

Re imanto <19 infanter! n.O17

~( jor, I ui? I\U'" tu <l Cerqu ira, quarenta diu
tr til I' .ouveni IIh III IIt '.

plll'lt

I) 1m nto de infantari n.' 23

'1 11 n!t'1 A ntoniu .lo '. ,III ('0 ta ('linha, qual' !l1Í1L(lias
par, tI' t I' III 1 P trio .
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Em sessão de 19 do mesmo mez:

Regimento de artilheria n.· 2
Major, João de 'ousa Neves, s esenta dias para se tra-

tar em ares patrios.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanceíroa de Viotor Manuel
Tenente, Joaquim Augusto Ripado, sess nta dias para

se tratar cm ares do campo.

Regimento de infanteria n.· 16
oronel, Jo é Justino de Pina Vidal, quarenta di s para

se tratar.
Major, Augusto sal' de Macedo Castello Brau o, vint

dias para. se tratar.

Em sessão de 2 do corrente m z:

Quadro dos almoxarlfes de artilheria
Tenente, Antonio Faria dos. anto Lapa, qual' nta dia.

para se tratar convcni utem nto .

• 0_ - Licenças registadas concedidas ao officlal e empregado abaixo men-
cionados:

Regimento de infanteria n.v 24
'1' ment , Aloysio Ali usto Marqu uld ira, 's ntr

dias.
Díreoçâo da administraQã.o millt r

Aspirante com graduação de I~ l' ,Mal'c 'Hino Jord: o
de Almeida, trinta dias,

Anfuniu ell' '11'))(1 Pio« /lfd.

o dir otor goraI,
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!1Il'lItl 110 da gH( rrn a, im o ! 'Ilha cntcndid» ' j:l~'ae: '.
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vi ao lIliliuu' g 'II r li d bri 1., ,Io:!o ~ll1ln(!,lil1 de
LPIIIO ,
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o presidente do conselho de ministros, mini tro . ore-
tario d'cstndo dos negoeios do r iino, oncarr gado int riua-
mente dos da guerra, assim o tenha cnt ndido faça ixe-
cutar. Paço, em 2 de janeiro do 1 nO.=HEI.=.I111fonio
de Serpa I'imeniel,

Antonio de e1pa Pimentel.

Esüí conforme.
O director geral,
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1 DE }'E BREIIW DE 1890

ORDEM DO EXEROITO
Puolic{··· M .x ircito o s guinte :

ecretaria d'e I ,lo d ne o iII da gllma-:i. Iltl'arti~ão da direr~ão geral
da I III IlIl"IJ(1 publica
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contendo peças de sobresaJente para armas portat is, vin-
das de Anvers no vapor Saint Mure, com de tino ao mi-
nisterio da gu rra,

O presidente do conselho d ministros, ministro
creta rio d' .stado interino do 11 gocios ela. guerra, o mi-
nistro c secretario d' estado dos negocio da faz mda, assim
o tenham entendido façam'. ecutnr. Poço, m 2:3 de ja-
neiro de 1800. = H.~J. = Antonio de SC1'jJCt Pimentel =
João Ferreira Franco Pinto Castello Branco,

Secretaria d'eslado dos uegocios da guerra - Direct: o geral-I.' Repartiçio

II i por bem det nuinar, m harmonir com o. di. po i-
ções do § 2. o do artigo 1.o da carta de lei d ' ~~ d ngo to
de 1887, que sejam despachados livros d dir ito tra-
fego, na alfandega do Lisboa, tr B volume. marca 1'. M.,
o.OS 1:1 4, 1:1~:) 1:1 (;, pcsnndo :3\):3 kilogrammn
contendo material t Icgrapho-mili tal', vindo a bordo do va-
por Saint Muthie«, com d atino ao mini t rio da li 1'J'<L,
e no valor d 32-16()()O réis Il.ppro. imadam nt .

O pr sidcnte do con lho d ministros , mini lro
tario d'e t:\(10 interino dOI! ncgocios dn gn na, num .
tI'O e 8 r tario d'cs tndo do negocio d: fazendn, . im o
tenham nt mdido c fnçam c_ coutar. 1'1\)'0, ln ~:3 d j_
neiro do 1 !)ü.- REI.=Alltuniu fi íerp« Pilllwfcl=Juào
Ferreira J.i'''·W1CO Pinto Cu t llo Branco.

creta ria d'eslado do nrgocio da guerra-Dire ~io gml-L' Reparlit;io
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m nte do da. gu na, a: sim o tenha ent ndido c faça xe-
cutar. Paço, cm 30 d jnn 'iro d ) \)0.=H~I. = Anto-
nio ele '( '"pu Pimentel;

mclari,1 d'e.Lulo tln nrgori . tia guma-Oirr ~ão geral-1.a Rrpartitão

melaria d' lado d Dtgoci d gu rra-Dimç o gml-i.' Repartiçl0

& gml- 1.1\ Reparliçlo

. I1d por bl.trl d t rminar que () {'irllrgil o ItillclRn~oelo.r •
glln mto a infant rin n." 1, ntonio Ali II to ( nrr Ira,
11110 jn c mt ido n qu dr I (I ul (a quo p rtene ',nos
t rmos do di po to no arti 17. do d creto com força
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de lei de 30 de outubro de 1
para exercer uma counnissâo
do reino.

O presidente do con olho de ministro , ministro e. cre-
tario d'estado dos negocies do r ino, nearr gn lo interi-
namente dos da gu rra, a sim o tenha nt ndido c fa~a.
executar. Paço, em ao de j an iro d 18DO.,......"REL= An-
tonio de Serpa Pimentel.

Secretaria d'estado dos lI~gol'iosda guma-Dirccção geral- f.l Repartição

II i por bem nom ar picador do xer .ito, d \ a.:! la ,
para pr nchimento de vacutura 'xi. t nte no n'. P ictivo
quadro, o cgundo sargento do regiment« de cavallaria
11.° 1, lanceiro. d Vi ,tOI' Manu I, l';('bnsti:1O Angu to Cor-
roia alvão, devidament hnhilitndo nos termo do arti-
go 2.° c 4.° do regulamento de I:~ de outubro d 1 02.

pr sident do conselho de mini tro , mini tI'O • r _
tario d'e tado dos n gocio do r iino, cncurr '<rad int ri-
namente do da gu irra, a~ im o t .nhn nt ndido fa~'
executar. PnS'o, m ao de janeiro d 1 'HO.=HEl.=AII-
tonio de Ses-pa Pimeutel.

2. °- Por decretos de 23 de janeiro ultimo:
Estado maior do artllh ria

avall iro da ordem militar (1 "'. Hento d A\'iz, O a-
pitão, Antonio nrloa do Vullc.

Regimento de oaTallaria n."
Cavl\lIciro do. ordem militar d '. B mto d • A riz, o a-

pitao, Aur lio Julio d astro 'dvl\.

Regimento de oavallaria n.O7
avo.ll iro ela 01'<1 ln militar (1 ~. Bl'nto d A\'iz, o "1\.

pitão, Jos I L('opoldino (1 :Illll}lllio I 110.

Estado m ior d infant ria
aV1\1I iro da nr,l.m llIilitllr (h H. B, nto c1 Aviz, () a-

pitllo, Antonio Julio dn. ()hr('ga Pinto PizlIl'I'o.

Gu rda 11 00.1
\wltll iro da (lr(l 'm militar (I, ,". B, ntll ti

pitão de infanteria, Jonquitn Jos' llrug"lI~ .
IZ, o ••
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Secret dado militar
avnll 'iro dl 01' I ll1 militar d .. , TI nto d Avie, o of-

fi 'ia! d 'r taria m di ponibilidad , Jo é Maria do li-
vai

Por decreto de 30 de mesmo mez:
Corpo do estado maior

apif s, O ten nt ,Antonio Jo é areia Gu 1'1' iro,
c Manu I 1 odrigu Ermitão.

'1' II nte, o t sn nte do r gim .nto do infnnt ria n. I) 21,
Jo: " Mnrin du Silva '.IUpO M 110 Amorim, no termos
do di poto no urtigo Iti." do dcer to com força de lei do
30 d· outubro c1 14,

Regimento de artilharia. n.O3

Regimento d o vallarla n.·
2. (·1 ,I) I icndor d :L cln " Thonuis
('0.

R gimento de oavallaria n.· 10
110 r im nto c1 cavnll ria

R gimento d caç
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Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, o alferes, Rogerio Ferreira. d ixas.
Alfer s, os segundos sargento aspirantes a officiac , do

regimento de infantoria n." 3, João d Morae Zamith,
do regimento de infanteria n.? 14, José Iaria uirino
Pacheco de Sousa, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 16.° do decreto de 24 de novembro d 1 6.

Regimento de infanteria n.· 13
Alferes, o primeiro sarsento do r ,gimcnto de caçadores

n. o 6, José Martins de Carvalho e 'o ta.

Regimento de infanterla n.s 18
Alferes, o gundo surg nto nspirante a officinl (lo r .

gimento n.? 2 de caçadora da Rainha, Jnsé 'o lho ~()l'-

reia da ruz, m conformidade COlO o dispo 'to no arti-
go 16.0 do decreto de 24 d novembro ele 1 6.

Regimento de infanteria n.s 22
Ten nt , O alf rc , José Francisco Risques P 'r ira.

Gua.rda. fisoa.l
Alfer , o alfer do r gim nto d infanteria n. o :..;~,

Adelino Augu to E tev s.

PraQ( do S. Julião d B rr
Cirurgião mór, o 'irurgil\o ajudant \ elo r gim nto d \

eng nh ria, Jo '. FI' ncis 'o ?tI nd s Mnrqu - "

Por decreto da mesma data:
Refonn do, na couformidnd <ln lei, () cnpit o eh infan-

t -ria em in etividnd t mpornrin, Joaquim do 'a!'\' 1h I
de 'oulla '1' -1108, por h ver ido julgado iII 'lIpa;l, d todo
o fi rviço P -ln junta militnr de anel',

3. o - Por determinaçãO de Sua Mage tade EI·Rei:
Regimonto de ong nh ri

:iru)'gij\~ a.jllclantt', O cirunri II ';11(1nt do r' IlIl IItO
de mfnnt rll~ 11,° ~, .Jo é Pir da o tl~ ~tl.1Il,ir L.

Rogim nto d o vllll ri n,· 7
~:jl'Il~I()rA(lc>:~,n (,Ia P, o pie \I)n!' (lo (' '('ITi!o, II 'I.

Ou!\t!tti\o ugusto COl'.wiu. nlvlo.
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Regimento n." 2 de caçadoree da Rainha
irurgiào ajudant , O cirur iao ajudante do exercito,

José Miranda Iu d IS.

ltegimento de oaçadoree n.· 7
'I'enente, o t n nt do r gimento d infanteria 0.° \),

João Augu to ','. r d Freitas.

Regimento de infanteria n.' 2
irurgiao ajudante, o cirurcião ajudante do regimento

n." 2 d caçadore da Rainha, Abel Augusto de Oarnpos
Paiva.

Regimento de infanteria n." 10
T 'n nte, o t mente do r ' .. imcnto de infuntoria 0.° 22,

Puulino Filippe da 'ilv .

Regimento de infanteria n.· 12
npif o <1,\ :La companhia do 1.° batulhào, () capitão do

regimento de in.fant 'ria n." 1;!, Jo é Augusto Pinto Ma-
chado.

Regimeuto de infanteria n." 20
Alf 'r ,() ulfer« d r gimcnto de infunt 'ria n. o 22,

Autonic Au ru to B ju,

Regimento de infanteria n.' 21
Cirurni LO mór , O cirur i, o mór d, pn çn de •. Julião da

1 urra, .' .bu ti; o A ucu t ru ,ira. ' III" , P ·10 p dir.

Regimento de infanteria n.' 22
AI~'n' ,o 1[, r do r gim nto d infant ria 0.° 24,
zm ndo Antonio d II ga l! runco.

Regimento de in! utería n.· 23
\If r' o nlf 1'1 (lo r rim nto d infant ri n.O 1 ,

\ i "nt .10 Bu alho.

ri I

tado lIlaior tI Ill·tilhc-

o 9 tll- t.. R parti tão
'I d" j II iro ultim? foi

\' 1Iei ro da ordl'lJI ullhtar



46

5. o - Secretaria d'estado dos nrgoclo~ da guerril-Dlrelçáo gml- 2.' Rrp rllçlo

Sua Magestade EI-Rci det nninn qu' fiqu III ('fI' ito
o disposto no artigo 4.0 do regulamento publi -ado nn or-
dem do exercito 0.0 113 d 1 ~(, e quI' ii '.iam ndmitiido
a a entar praça como volunturios, em qualquer .pochu,
todos os mane b s qll stojam na condiçõ " . iuidns P >.

las ord ns em vigor; na int Ilig 'IIClIl do qu' <) podlrl
aproveitar- e do b ncfi -io cone <lido P .lo s 1." do I r ligo
76.0 da I i d 12 de etembro ele 1 7 o mun .cbo lis-
tados na COUfol'lllidad do n. o 1.0 do ar i o 71.0 da 111 III

lei, que sati tiz r m 1\0 com}! t mt ames 111\ 1)(dia
iudicadn no citado rcgulnmonto, cmboru cont '1111111 i ti IIIIl
anno de rviço ffectivo.

6.0_ Licenças registadas concedida aos officlac balo m nelonado :
Companhia O.· 1 de rtilh ri d gu IrniQ o

apitão, Ji rnnci co <I· Sous. Pinto 'ardo o Mil hndo,
se anta dias.

Regimooto n.· 2 do onvall ri do Prinoip D. rIo
apitão, Migu 1 Maria d \l'Ilujo 'unha viu! ai:

ogím nto d fn! nt ri n,· 8
Teu rm , Jo o Jo l P 'I' .ira Vinfllla, oito di

Il.pit 0, trint 1 di .

1/1/011 'o ri

li~ijtàCOUflll'IIHl.
o dir otor g r 1,
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mente dos da guerra, o ministro e secretario d'cstado
dos negoeios da marinha e ultramar, e o das obras publi-
cas, commercio e industria, assim o tenham entendido e
façam executar, Paço, cm 5 de fevereiro de 1890,=
REI.= .Antonio de Serpa Pimeniel = João Marcellino A?'-
TOyO =Frederico de GU8mão Correia A?'ouca,

Secretaria d'e~tado dos negocios da guerra-Direcção geral-L a neparli~ão
Tendo si.do nomeado governador geral da província de

Cabo Verde, por decreto de 30 de janeiro findo, o major
da brigada de artilheria de montanha, José Guedes Bran-
dão de Mello : hei por bem promovei-o ao posto dc tenente
coronel, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem
prejuizo dos officiaes mais antigos da sua classe e arma,
nos termos do decreto com força de lei de 10 de setembro
de 1846, Outrosim sou servido ordenar que esta minha
soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito se o
agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir viagem
para o seu destino ou de servir no ultramar o tempo mar-
cado na lei,

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'cstado dos negocios do reino, encarregado interina-
mente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça exe-
cutar, Paço, em f) de fevereiro de ltlUO,=HEI.=A1tto1lio
de Serpa Pimentel.

Secretaria d'cstado dos negocios da guerra - Direcção geral -1. a Repartição

'I'endo sido requisitado para ir desempenhar uma com-
missão de serviço n~ provincia de Angola o major do es-
tado maior de infanterín, José Augusto Pimenta de Miran-
da: hei por bem promovel-o ao posto do tenente coronel,
ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem 11rcjuizo
dos officiacs mais antigos da sun classe c armn, nos termos
do decreto com forçn de lei de lOdo se tem bro de 184ü,
Outrosim son servido ordonnr que esta minha soberana
resolução fique nulla o de nenhum cfl'eito se o agraciado,
por qualquer moti VO, deixar do seguir viagem para o seu
destino ou ele servir no ultramar o tempo marcado 1111 lei.

O presidente elo conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino, encarregado interina-
mente dos ela gnerra., assim o tenha. entendido e faça exe-
cutar, Paço, cm 5 de fevereiro de 18DO,=ltEI.= .Antonio
de Serpa Pimentel.
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Secrelaria d'estade dos negocios da guerra-Direcção geral- f.& Reparlição

Tendo sido requisitado para ir desempenhar a eommis-
silo de ajudante de ordens do governador geral da provin-
cia de Cabo Verde o primeiro tenente da brigada de ar-
tilheria de montanha, Annibal Guedes de Andrade: hei
por bem promovei-o ao posto de capitão, ficando perten-
cendo ao exercito de Portugal sem prejuízo dos officiaes
mais antigos da sua classe e arma, nos termos do decreto
com força de lei de 10 de setembro de 1846. Outrosim
sou servido ordenar que esta minha soberana resolução fi-
que nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por qual-
quer motivo, deixar de seguir viagem para o seu destino
ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios do reino, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 5 de fevereiro de 1800.= REI.=An-
tonio de Serpa Pimentel,

Secrelaria d'eslado dos negocios la guerra-Direcção geral- ta lIeparlição
Tendo sido requisitado para ir exercer uma commissão

ele serviço na província de Moçambique o primeiro sar-
gen to do regimento de engenharia, Francisco Rodrigues :
hei por bem promovei-o ao posto de alferes, ficando per-
tencendo ao exercito de Portugal sem prejuizo das praças
mais antigas da sua classe e arma, nos termos do decreto
com força de lei de 10 de setembro de 1846 e circular de
21 de maio de 18G2. Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito
se o ugraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir
viagem para o seu destino ou de servil' no ultramar o tempo
marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocies do reino, encarregado inte-
rinamente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em õ de fevereiro de 1890.=HEI.=An-
ionio de Serp« Pimentel,

Serrelaria d'c~lado dos negocios da guerra-Direcção geral-f. a Beparli~ão
'rendo sido requisitados pura irem e. crcer uma com-

missão de serviço na provincia de Moçambique os pri~ei-
1'OS sargentos, do regimento de cavnllaria n." 6, Henrique
de Almeida 'rocha, o do regimento do cngcnheria, Anto-
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nio do Sacramento: hei por bem promovcl-os no posto de
alferes, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem
prejuizo das praças mais antigas da sua classe c armas,
nos termos do decreto com força de lei de 10 do setem-
bro de 184G e circular de 21 de maio de L'G2, Outrosim
sou servido ordenar que esta. minha soberana rcsolucào
fique nulla o de nenhum eífcito so os agraciados, por qual-
quer motivo, deixarem de seguir viagem para o seu des-
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei,

O presidente do conselho de ministros, ministro o secre-
tario d'ostado dos negocias do reino, encarregado interina-
mente dos da guerra, assim o tenha entendido e fa~a C_-('-

cutar, Paço, em 5 de fever 'iro do 18UO, lm!.=Aldu-
nio de Serpa Pinientel;

Secretaria d'esiade dos ncgocios da guma-Dircr~ãogera!- ta RCl'ilrlitão

Tendo sido nomeado para ir servil' no corpo policial de
Lourenço Mnrqucs, crendo }JOI' d( crctu do 1H dt' agosto de
1887, O primeiro sargento de infuntcria (la 2." eompanhia
da administração militar, Joaquim Pereira Lcif o: h i
por bem promovei-o ao po, to de alferes, ficando perten-
cendo ao exercito de Portugal sem projuixo <la pra):\ '
mais antigas da sua clnssc c arma, 1I0S termos do decreto
de IOde setembro de 18 JG e «irculnr dI' ~ I de mnio de
1862. Outrosim sou servido ordenar ('{1IP I t. minh: n-
bcrana resolução fique nulla e de nenhum eflcito e o agr:t-
ciado, por qualquer motivo, dcixnr de seguir viagem p:u':\
o seu destino ou de servir 110 nltrmnnr o tempo merendo
na lei.

O pre identc do conselho de mini tI'O , mini tro c ccre-
tnrio d'cstndo dos nc'gol·io do reino, cl1can'('g,1I1o interinn-
mente dos da gue!'ra, a sim () tcnhn I !lI mdido o f:IÇ'1 l' • -

cutar. Paço, em 5 de fOVl'reiro de 1 'DO,= HEI. - Autu-
niu ele Se/'pa ]'imclltel. __

2. o - Por decretos de 30 de janeiro ultimo:
Estado maior do inftmtori

C:waJI<>il'o <la. or!lpm milita!' do .', Hpnto (II' A viz, o ('!l'

pitao, Eduardo Primo (la Cunha Harg ·tln .

Rogimento do caoadoros D.O 1
Cnvallcil'o do. ordem militar (lo '. B 'nto do A~iz o cn-

pitão, Antonio Luiz de Araujo. 1



Rogimento do infantaria n.· 21
Cavalleiro (ln ordem militar ele S. Bento de Aviz, o ca-

pitilo, Francisco Marin Tcdcschi.

Por decretos de 5 do corrente mez:
Estado maior general

Goncraes de divi: ao, os gencracs ele brigada, .José Frc-
dCl'ico Pereira da Costa, .Ioronymo José Corroia ele Car-
valho, e Joaquim Antonio Dias,

Gcnerac. de br ig.'ld11 , os coroueis, do estado maior de
nl'lilh('l'ia, Paulo Ednnl'(\o Pach CO, o l! rancisco Maria da
nnha, o ao regi71H'nto d cavallaria n.? lO, Augusto Pinto

de .:\10racs •.nrm en to,

1.& Divisão militar
Exon rado do ixcrcicio I) ajudnntcs de campo do com-

nuuulantc, () capitão do ( tudo maior elo infanteria, Feli-
ciano da FOIl oca C tro o 'olla, c o tenente elo mesmo
e ta do maio!', Antonio ] .rnnrdo Alvares ele Brito o Cu-
nha, pelo huv rem P dido.

Corpo do estado maior

Ajudante de campo elo commnndante, o t ncnto do cor-
po do c tado maio!', Diogo d Almcida de Azevedo c Vas-
concello ,

Estado maíor do engonhoria
Major, () cnpit \O do regimento de engenhoria, José Cm'.

)0 'I'udcll, ôrtc R al.

Est do maior do artilheria

di po to nu carta Ile lei ele 1:3

'Ol'OIlC), Adriano Au-
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Regimento de cavallaria. n.> 1, lanceiros de Victor Manuel
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do ar-

tigo 1.0 da carta. de lei de 18 de maio de 1865, JJOfl ter-
mos do artigo 13.0 da carta de lei de 2;) de abril de 187G,
o cirurgião mór, Augusto Faria Vieira l\Ienezes, por ter
completado dez annos de serviço efíectivo no referido cxer-
cicio.

Regimento de cavallaria n,> 7
Coronel, o tenente coronel de cavallnria em serviço na

guarda fiscal, João Baptista da Silva.

Estado maior de infantaria
Tenente coronel, o major do regimento n.? 5 de caça-

dores de EI-Rei, Antonio Cnndido Rosado Jara.

Regimento de caçadores n.· 4
Major, capitão do regimento de caçadores n. o 6, J os "

da Costa Carneiro.

Regimento de oaçadores n.· ()
Para gosnr as vantagens ostabol cidas no § unico do ar-

tigo 1.0 da carta do lei de 1 d maio d 1 65, nos ter-
mos do artigo 13.0 da carta d lei de 2:) do abril d 1 76,
o cirurgião mór, Domingo« Antonio lnximo Alves, por
ter completado d z nunos d serviço eflcctivo no referido
exercicio.

Regimento de oaçadorea n.· 11
Major, o capitão do regimento de infantcria n.? Ifl, Au-

gusto Eduardo de Sousa Dias.

Regimento de infanteria n.· 13
~oroncl, o tenente coronel do regimento ao infant ria

n.? ~, .Iulio Al1gusto ele Oliveira Pire .
Capitâo da .1.iI compnuhir, elo ~.o butulhão, o capitão do

infnuterin cm disponibilidndc, LlIi7. Maria da \lJH'oiç' o.
ExonP.rado <lo c. corcicio d njudautc, o tenente, Mnnu ·1

Maria 001'1110.
Regimento de infantaria. n.· 24

C.npitão (1:\ t.~ compnulria elo ~.o hntnlh] o, o t n nt ,
Aluisio Augusto MI\l'[!'ICS Culdeiru,

Gu rcl .fiscal
'I'cncnto, o t ncntc <10 l' zirncnto do vallari n.o, r

los Fr .derico Chatp:\luH'ut
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Disponibilidade
O cnpitào de artilhcria 0111 inactividade tcmporaria, Joa-

quim Garcia, pO!' haver sido julgado }Jl'OllJpto para todo o
serviço pela junta militar de sande.

Por decretos da mesma data:
Reformado , na conformidade ela lei, os A'en raes de di-

visão, .To é Puulino de S:í Carneiro, D, Luiz de Mascare-
nhas, Roque Franci co Furtado de Mcllo, o .JDão Manuel
Cordeiro, por hnv 'rem sido julgados incnpazcs de todo o
erviço pela junta militar de ande, tendo Sua l\fngcstadc

EI-Rl'i 110 devido aprcço o orvi -os prc tudos por estes
om .inc na na longa carreira mili tal',

Iieformado, na conformidade da lei, o ('01'011('1 (lo regi-
mento (1 infanterin n.? lO, .10 é )I:tnllcl Pinto, por h:Wl')'

sido julgado incapaz de todo () serviço pela junta militar
de 3U<!<',

){ íormado, II< onformidado d lei, 0(10 cnliurlor ele l ."
cl ,.Joao '. rIo 1 OH do ,CHI 1 pelo huvcr requerido o
ter sido jul r. do incapaz dI to lo o orvíço pela junta mi-
litar do saude, d vendo para:t 'lu ifi<'u 'ao da reforma BCI'
con iderado ten I1t d :> de d zemhro do 113Gf>,capitão
de :! d julho a 1 7:3, major de :31 de outubro de 1884,
tenente oronel d 1fi d junho de 1 G c coronel de ;)
de d z rubro dI, por lhe er npplicavcl n di posição
(10 artigo 237,° do d creto com força de lei de no ele ou-
tubro de 1

3, 0_ Pnrtaria

• rdaria d'e lad d neg io da gu rra - Dimç30 9 ral- 1.A Rrl'allitáo

• I-

Antonio de 11Ja
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4. o - Por determinação de Sua Magestadc EI·Rei:
Corpo do estado maior

Adjunto á 2. a sccçao da sccrctnria, o tenente do corpo
do estado maior, Amadeu de Alpoim de Cerqueira Borges
Cabral.

Regimento de engonheria
Tenente, o tenente elo estado maior de cngonheriu, Luiz

Augusto Leit:io.

Companhia n.O 3 de artflhcríu de guarnição
Primeiro tenente, o primeiro tenente da compunlria 11. o ·1

ele artilhcria de gnarni~rw, João Uom s do Espirito Santo.

Regimento de oavallarta n.s 1, lanccíroa de Viotor Manuel
Major, o major do regimento do cavallaria 11.° U, Carlos

Basilio Damasceno Rosado.

Regimento de oavallnria n.s 3
Tenente, o tenente do regimento de cavallnria n." DI

Christovão Ayres.

Regimento de oavallario. n.s {)
Major, o major do regimento ele cnvnllnria n.? 1, lan-

coiros de Victor Manuel, Guilherme Augu to Tenreiro
11harco.

Cnpitilo da G.a companhia, o cnpitão <lo l'l'gimrmto de
cnvnllarin 1l.O 1, l.mceiros de Vietor l\Tall\IPI, Luiz Antonio
Bonovidcs de Sousa.

Tenente, () tenente elo regimento de cavnllariu li." :}, Fe-
liciano Camillo Ribns.

Regimento do oavallnría n.s 10
Coronel, o cOI'OIH'1 do rplTillll'lllo de cnvnllnriu 11,° 7,

Luiz 'aural Gordilho di! Olivl'im Miranda.

Estado maior do infanteria.
rrC1H'nIP ('01'01101 o tPII '11[<' cornn.-I do l'l'tTilllt'lIlo (II In-,

fl\lItel',ia 11.° ~I, IIPIII'il]lII' 'C'. :11' I{olilll.
l\I:I.l0I', II 11I'ljOI' do l'1,,,iJllI'II[O dl' iníunturin 11.° l!t, Jo ú

Llliz 001111'8. '

Regimonto n.s o do e çudorca do El Rei
Mnjor, o major d(1 I'l"TillH'nto (!P (':\(,':\1101" )1.0 II (~lIi.

lh '1'IUI.: J o~(·U 1I1'1'l':t,
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Regimento de oaçadores n.O6
Capitão da 1.3. companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. ° 9, José Luiz do Noronha.

Regimento de caçadorea n.' 10
Tenent , o tenente do regimento de infantaria n.? 4,

Luiz Augu to Nune .

Regimento de infantoria n.O2
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento n.? 5

ele infantoria do Imp rador da Austria, Francisco José,
João Franci ::0 Hegi do I io Carvalho, pelo pedir.

Regimento n.' 15de infantoria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Tenente coronel, o t nente coronel do estado maior do
infantcria, Antonio Candido Rosado J ara.

Regimento de infantaria n.O9
Alferc , o alfer 8 do regimento de infantcria n." 18,

Jo é Teixeira do •'untos.

Regimento de infanteria n.s 10
Coronel, o coronel do regimento de, infanteria n. ° 23,

Joaquim Pimenta. do usmr o alheiro.

Regimento de infa.nteria. n.' 12
Ten nte, o tonent do regimento d iufantcria n.? 14,

.lo;';" Vi torino do Abranch L mo r Menezes, pelo pc.
dir.

R gimento de infn.nteria. n.· 14
Tau nt , o t 11 nt 110 rezim nto de iufantcria n.? 12,

Adolpho '/ml () <ln 1·on ('C L rbre, pelo )I xlir,

Regimento de infanteria n.' 18
AI~ 1'0 , o alf r do re .. imento de infunt ria n.? 20,

An: nio Augu to Bcjn.

Regimento de infanterla n.· 10
pitlio eh :LR cornp lIhi. do 2.° bntnlh 10, O ('apitâo ela

~. a ompnnhia do 1.° bntalhâo, Albano (ln iroga de Sou-
n ~In I do.

I~r •
•J 0.10 d .. 101'

Regimento da inrantaria. n.O 20
nlf r cio rcgim nto d infantaria 11,° (),

~nmith •
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Regimento de infanteria n.· 21

Tenente coronel, o tenente coronel <lo estado maior de
infanteria, Feliciano Augusto Duarte Mirauda.

Major, o major de estado maior de infanteria, Augusto
Carlos Maria de Magulhaes.

Tenente, o tenente do regimento de infantoria n.? 13,
Manuel Maria Coelho.

Regimento de íntantería n.· 23
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? 13,

Eugenio Augusto Soares Luna,

5. o - Secretaria d'estado dos neaocios da guerra- Directáo geral- L a Repartitão

Declara-se que por decreto do 23 de janeiro ultimo foi
agraciado com o titulo de marquez ele Fontes Pereira ele
Mello, o capitão do estado maior de cngcnherin, Antonio
Maria de Fontes Pereira de Mello Gauhadç.

Ü.O_ Secretaria d'estado dos nrgocios da guerra -Directao geral-P Reparti~áo

Condecorados com a m dnlha militar, em conformidade
do regulamento approvndo por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Ola .e de COll1.}lOrtrunónto . cln})lnr

Regimento do ongenhería
Segundo sargento n. o 47 da Ln companhia do 1.0 bata-

lhão, José Francisco Nun s Lopes - medalha de cobr

Regimento de artilheria n.· 1
Hcgundo sargento n.? H da 1.~ bateria, Mnnu I Mo·

reira Flores - medalha do cobre.

Regimento de artilharia n.· 3
Vetcrinnrio (10 2.n ela se, ,J08líMaria Cn. quoiro -Ill da-

lha d prata.
Regimento d on.vn.l1ario.n.O 3

Segundo abo n." -12 da 1." companhia, João Din
medalha do cobre.
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Regimento n.s 4 de oavallarta do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Primeiro sargento n. o 1 da 2. a companhia, Carlos Au-
gusto de Oliveira - medalha de cobre.

Regimento n." 2 de caçadorea da Rainha
Primeiro sargento n. o 5 da 3.a companhia do 1.0 bata-

IMo, João de Brito Pimenta de Almeida Junior-meda-
lha de cobre.

Regimento de oaçadorea n.· 3
Segundo cabo n." Gô da 3.a companhia do 1.0 batalhão,

Antonio Augu to de Oliveira-medalha do cobre.
oldado n.? IIi) da 2.a companhia do 1.0 batalhão, João

de D us - medalha do cobre,
Musico de 2.a ela "se, Manuel Joaquim Pires Cardan-

tas - medalha de cobr .

Regimento de oaçadorea n.· 4
Tenento, Augu to C sal' Pires oromenho - medalha de

prata.
Regimento n.· ts de oaçadores de El.Rei

egundos sargentos, n. o 17 da La companhia do LOba-
talhão, Manuel, e n.? 1 da 2.- companhia do 1.0 batalhão,
Manuel Pedro - medalha do cobr .

Segundo cabo n. o 3 da 2.a companhia do 1. o batalhão,
Jo é dos Santo -medalha de cobre.

Regimento de caçadores n.· 6
Primeiro cabo n. r ;~ da. 3. a companhia. do 2.0 uatalhilo,

.Joaquim Ferr irn- m dalhn d prata.

Regimento de caçadorce n." 10
Alf 1'0 , Affon o ~ova s ela.Ho a- medalha do prata.

Regimento de infanteria n .• 2
.~cgllndo cabo D.O (jJ da 2.4 compauhia elo 1.0 batalhão,

JOllo-med, lha ele cohr .

Regimonto de infanteria. n.oO
eguuoo ar nto n.? 2 ela 2.a compnnhia do 1.0 La-

talhão, Augu to ~I ar G n('I\I\' - medalha (lo cobro.

Regimento de Infanterla n .• 11
• gunJo rg nto n. o 2 li La compuuhia do 3.0 bata-

lhil:o, Jo 6 P dro Ad, o-llJedalha do cobre.
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Regimento do infanteria n.s 23

Mestre da musica, Antonio José Hibeiro Alves -meda-
lha do prata.

Guarda fisoal
Primeiro cabo n.? 24 da La companhia elo batalhão n.? 2,

Manuel Pacheco Barroqneiro - medalha de cobre.
Primeiros cabos graduado,;, n. o 117 da 4.a compnnlria do

batalhn:o n.? 2, Luiz da Paixão, 11.0 10;> <lu 4.'1 companhin
do batalhão n.? 3, José Pires, c H.O 2:\8 ela :?n co mpanhiu
do batalhào n.? 4, Deodato Antonio Ollcrl'<'iro -llll'(lalha
de cobro.

Segundo cabo n.? 2CD da 4.a companhia do batalhão
n. o 3, Constantino José de Costa - medalha de cobre.

Soldados, n. o J 49 da 4. a companhia do bntnlhão II.o 2,
Francisco Manuel, c n. o 70 da 4. a companhiu do batalhão
n. o 3, Alvaro Domingues - medalha de cobre,

6." Companhia de reformados
Tambor mór n.? 76D, João Amancio de Olivcim-Ill -

dalha do prata.
7.· Companhia do reformado

Soldado n.? 841, Antonio das .I[cvcs - mcdnlha do
prata.

IIospital militar permanente do Porto
Pharmaccutico do 1. a classe, l Ianucl N('POllHlCt no -

medalha de prata.

Capitão de cngenheria cm serviço 110 ministcrio das obrns
publicas, eommcrcio e indu 'fria, Leonardo de 11\ tro Frei-
ro - medalha de prata.

7. 0_ Dimção lla ~tlmillislr~~ão mililar-l.1\ Ikrarli~:io

Postos, graduações o vencimentos com que ficaram os officiacs ab ixo men-
cionados, a quem ultimamente foram qualificadas as reforma que lhe
haviam sido conrerldas:
om a. gl':lduaçi'ío ele ma [or c oldo 11(, :d"()()O r '·i III n-

S:tCR, o cnpcllão de' l.a ('Ia~se cm innctividn 1, f mp rru iII
Antonio Augusto I'iros, ruíoruimlo pela orc! 'III do !'. r ito
n.? 1 de 1·1 elo outubro (10 nnno ]Iro 'imo)ln ,do.

Cirul'giao elo bl'igncln e soldo elo (iO· ()()O rt'·i m II :tI' ) n
cil'nrgiao (le hrigada l'tll illlH'tivi(bdp t('IIl!l0l'aria, ~\ ntollio
}'fal'ia I odrigncs, l'!'fol'tnndo IH b on!clIl tIo . 're'to 11.0 :!;j
lo 7 do dezclIlbro do IIIt' mo HIIIlO.
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Com n graduação de major c soldo de 541$000 róis men-
saes, o picador de 1. a classe do regimento n. o 2 de caval-
lnriu do Principc D. Carlos, Guilherme Augusto Franco,
reformado pela ordem do exercito n.? 1 de 14 de janeiro
ultimo .

• r) _ Declara. c:
1.0 Que 110 dia 1:1 de novembro (lo anno proximo pas-

sndo se apre entou para o serviço o capitão do regimento
(1(' nrtilhcrin n.? 3, ~riguel E\'Uristo da Nazarcth Duarte,
dcsi tiudo do re to da lie 'nç:t da junta. militar de sande
(l'lC lhe foi concedida cm sessão de 3 de outubro do mes-
mo armo, publicada na ordem do xercito n,° 24 d'aquelle
a 11110.

~. o ( ue no dia 21 do mesmo mez se apresentou para
o erviço o alfer 's do regimento n.? 2 de caçadores da
Hainha (actualmente tenente do regimento d infanteria
n.? 1 < , Joaquim IIeliodoro Cnllndo Cr spo, desistindo do
I' sto <la li" ll~a ela junta militai' de sande que lho foi con-
cedida em s , ,LO III' 17 de outubro do dito anno, publica-
da lia 1111' ma orrlc 111.

:3.0 <.~u( } alfer s do I' gillH'nnto de cuvallnria n.? 7,
Enle to Augu, to Pinheiro, desistiu de onze dias da licen-
ça 1'( gi t:H1.\ qne lho foi concedida p ln ordem do ex rei-
to JI.V :U do lIH'SIllO anno,

,*,0 Ouc o alf I'CSdo regimento do infantcria n.? 2, Agos-
tinho 1\1. nuel (h Silva Ferr ira, ele istiu de sete dias da
li ' 1\(;1\ ngi t, da qllo lho foi concedida pela mesma 01'-
(1 m.

f).o 011 110 (lia 17 de jnn iro ultimo nproscntou pnra
o crviç () t n nte nlmo rnrif , Antonio Faria (los Santos
Lapa, (I, i tin lo 110 I' to (!:t li 'onça da junta Illilital' de
aud' qll IIt :C i conel (lida ln (' ,(l dI! 2 do mesmo

Ille?, publi ada n 01'(1 III do ~. I'eito 11.° -1 d'cstc anno.

!I.O. - Licença cone did por motivo de molestla aos officlaes abaixo men-
elon do

, ) de _ do jnn( iro nltilllo :

Rogimento de on.vnllllrfn. n .• 3

Pie 101'd 3. cl a, lvador Jo é da Costa, quaront"
di para so tr. t r convenientemente.
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Regimento de cavallaria n.O6
Alferes, Francisco Joaquim Alberto, sessenta dias para

continuar a tratar-se convenientemente.

Regimento de infanteria n.O24

Tenente, Aluisio Augusto Marques Caldeira, trinta dias
para continuar a tratar- se.

Em sessão ele 4 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.· 2
Capitãc, Antonio Celestino Alves, sess nta dias para

se tratar.
Regimento de infantaria n.· 16

Capitão, Manuel Jeronymo Pereira Sines, sessenta dias
para so tratar.

Em sessão de 16 do mesmo mez :

Regimento de oaçadores n.· 8

Capitão, Eduardo Primo da unha nrgedus, quinze
dias pnra se tratar cm aros do campo.

Regimento da infantaria n.· 12
Tenente, Joaquim Pereira Lusltano, trinta tlim; para se

tratar em ares patrios.

Em sessão de 17 do mesmo mez :

Regimento de infantaria n.OHS
'Tenente, Felicinno do Abreu Macedo Ol·tigito, trinta

dias para continuar a tratar-se.

10. o - Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo mencionados:

Regimonto de oaçadoras n.· 4

'I'cnontc, Joâo do Ü l{UJIlOS, quinze dias.

Disponib1lldade

Oapitão, Francisco Gonçalvca da Silva, I) s nta di •
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11. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da V, 2.&, 3.&e 4.&divlsões militares concederam aos officiaos abaixo
mencionados:

Regimento de oavallaria. n.· 1, lanooiros de Viotor Manuel
Alferes graduado, Henrique Lopes Alpalhão Maia, oito

dias.

Regimento n.· 2 de oavallaria do Principe D. Carlos
Capitão, Miguel Maria do Araujo e Cunha, quarenta

dias.
Regimento da infantaria n.· 18

Tenente, Agostinho Alvaro de Figueiredo, dez dias.

Regimento de infanteria n.v 24
Alfore., Leonardo Augusto da Silva, quinze dias.

Ol>i t lltlrio

Janeiro 1 - Cnpit] o do e tudo maior de infanteria, Anni,
bal Augusto (ln Roclur Dantas.

» 2 - Tenente do regimento de .avallariu H.O 8,
J não d:l Co ta Trenas.

» 7 - Oílicial de secretaria em inactividade tem-
porarla, Antonio Augusto Alvares de
.:\Ic·lIo.

II 8 - • lajor r .formado, bnr, O ele Pom.u-inho.
11 ti - :'I[:~!)I' r formado, Iguaeio iaLral (la Cunha

U 0<1 lphim.
» 10 - '1' n inte ti infanterin da guarda fiscal, Au-

gu to Anuibal de 1"1'.itas.
II 10 - Injor rol' nu lo, Ju o Cm-los Pinto da

~rotu.
» 10 - Uen I' I de hri" (llL r iformndo, Fernando

ti Firruoir (lo.
11 -l\[,jOl' I' fi rIU,110, Jo ó Antonio do Lima

Unrm nn.
II 13 _'1 'II ut ti) 1'(' rim nto do infanLel'ia II," ~;l,

Ant nio do •'finto I'e tnnn.
II J -{~on I' 1 «l hl'Írr, d rcformudo, Jo. tI Frnn-

ci 'o ti' Lima.
, i"• 1 J - 01' 11 I ti 'u' oh riu, AntolllO n~IIJl1l'O

1 li igueircdo.
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Janeiro 20 - Tenente do regimento do infanteria n. o 12,
Francisco Gomes Faro.

l) 23 - Tenente do regimento de infanteria n. o 21,
Joaquim Moreira da ilva Conto.

l) 23 - Alferes do regimento de infanteria n." D, An-
tonio José Dias Soar s Junior,

J) 24 - Picadar de 2.a classe do regimento de caval-
laria 11.0 7, Arnaldo Augusto da ilva e
Costa.

l) 27 - Tenente coronel reformado, Affonso Militào
de {L Magulhães.

J) 28 - Tenente do asylo de invnlidos militares ln
Runa, Henrique Trcskon.

Antonio de S 11m Plm nid,

Está conforme.
o direetor goraI,



SECRET/\RI.\ D'E TADO DO NEGOClOS DA GUElllt\

15 D}~ }'E\ EUEIrO DE 1890

OUDEM DO EXEROITO
Publica-se ao excr ito o seguinte:

1.0-Drm(o

"n iii n ia !lo 11111dhll II~mini Iro:

•lcnhor. - D poi (!lIC no guudo qunrto d' isto século
n IIU): o ntrav 011 o p riodo da flictas civis, no Iim (las
(JlIUC fi .ou iurplnutado nrr ,j"lldo o I'CA'iIlICll do liberda-
de tol rnncia politica, li ntll'I)('IJC publicas, as das cu-
muras Icei lntivn (\ do rO\'(,l'110 voltaram-se principal-
monte para () trnl.nlhn de introduzrr ' realisnr no paiz os
melhoram nto nuu riaes, Cjue .nun neces arios para o
no () l!t "'n\'oh-iuHllltll o pro"!' () iconomico, a par 110
outra r forma a \ ord III 111m.. I, qllo nuncu devem dei.
xnr tI \ ncompanhar o III lhoranu II to phy ico das aocioda-
ti' .

I;, manif to o • li 111 nt da riqu z. publicn CJue tem pro.
viu lo d r ali )11 d'aqu 11 ln lhurnmcnto ruateriucs r
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peita á organisação militar foram legisladas, ~~neccssnrio
emendar e aperfeiçoar o que a expcrionciu mostrou que
carece de prompta reforma,

A parte mais urgente da tarefa material a realisar, a
defeza de Lisboa c seu porto, já foi maduramente estuda-
da, projectada c começada a rcalisar.
É necessario, urgente c inadiavel complotal-a e con-

cluil-a na sua parte essencial.
A construcção das bat rins, que ainda faltam, para com-

pletar pelo menos o armamento de segurança do porto de
Lisboa, incluindo a transformação da torre de 8, Lour n-
ço da Barra (Bugio) n'um forte couraçado, a compra de
artilheria que for indisponanvel, a acquisição d torpedos
e navios torpedeiros, significa n. p;trte ss -ncial c efficaz
da de fez a do porto de Lisboa, lG necessário proc der a
olla sem demora, A rcorgunisação do exercito d modo
que dê soldados bastantes e instruido no mi, ter das ar-
mas, tanto no pé de paz como no caso do chamamento
eventual <las reservas, c da passagem ao p" de guerra, e
que sem prejuizo da aericultura alargue nos 110\'08 n in-
strucção militar, e dê garantias de L III o tal' aos oílicia ,
officiaes inferior s e soldados, é outn exig meia imperi« n.
das circuinstancina, que dev acompanhar a parte materiul
dn defesa do paiz.

Como compl -rnento d'cstns proviaelleia, é convcni nto
augmontar, no qll for nbsolutnm mtc indispcn nvol, (' t n-
<lo III vista as ncccssidndca do s .rviço pulili 'o na dilo.
principacs cidades do l' .ino, o pessoal da guardas muni-
cipacs.

Por todos estes motivos }I1'OpOlllO n o a .\Iago t. (10
os seguintes projectos de dcer to .

Ministcrio d. guerra, m 10 do fevcr .iro do 1 !tO,
Alltonio dI' Sm'}Jn PimclIfl,l = Lopo Vm: d. 'mll}l(âo Il

lUdlo =JOtt o }t'1'I'}'Ct'1'f{ jt'I'IlI/CO ]lilltO 'IlRfell(l jJmllc,Q
Jo~"i.o MW'CI'llillo AI'I'o!/o _ /':"lIcslo NotlolJlho IIilli Ri·
úeo'o-lt'redel'ico ele GII/JllliJO CO/'}'I'ill A"OIl('I/,

N,O 1

Attcndcndo no qn mo 1'( 111'0 nt:\1'.m 08 Inini t 'O o
cl'ctnrios d' 8ta,<10 <lo todn lU! r pnl'ti~o' h i por h m
decretar o 8eg~\mte:

Artigo 1,0 g O gov l'UO lIC'tol'i ac ():
1.o A 1nl111(la1' pro' cip!' II. COIl tl'll' " o l fi o1,,1'a (1 ~ r-

tificL\çâo, que faltnm pam so COllll)l t I' o nrtnnm nto do
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segurança do porto de Li boa, incluindo a transformação
da torr de " Lourenço da Barra (Bugio) em um forte
couraçado, e tudo subordinado ao plano geral de defesa
do mesmo porto;

2, o A contratar o fabrico de todas as bôcas de fogo no-
cessarias para o completo artilhamento das referidas obras,

da que já, tão construidas e em construcção;
3.0 A contratar o material de torpedos necessario para

o completo da d fezas subnquatíeas do porto da Lisboa,
rm conformidade com o armamento de segurança fi que
se refere o n, o 1.0, c li. proccd r ii. acquiaição dos barcos
torpedeiros que d ade já se julgu m neccsearios para o
me. mo fim,

Art. 2,0 Fi 'a l' vogado. a 1 gislaçao cm contrario.
O 111'0. idento do conselho de ministros, ministro c 8e01'C-

tario d'o tudo do negocio do reino e interino dos <la
guerra, o mini 11'08 e cerctnrios <1' alado das outras
l'l'pal'ti~,o ia, a im o tenham entendido (J fll~alll ex cutar,
Papo, cm 10 do fover iro de 18\10. HEI. Alltont'o di!
8('1,/)(1 Pimentel = Lopo }7(11: de 8all/jlrtt'0 (~ lIfello = João
PI1'I'<:im F1'fIIlcO Pinto Gaste/lo 1J,'wLCO. João Jlal'('el.
lino AI'I'0Yo =Rmc lo Rodo/pito lIillt~c Rib(;Í/'o = Frede-
rico de Gu »não COI'I'/'ia ii l'OI/C(/.

mas
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5.a Attender convenientemente ~ídistribuição da força
publica;

6,<1Transíonnar a escola pratica ele infantcria e cnval-
laria em duas escolas indepcndontcs para as respectivas
armas;

7,3 Estabelecer carreiras de tiro em todas as localida-
des onde estejam aquartelados os differontcs corpos do
exercito, e em geral nas sédcs dos districtos d recruta-
mento e reserva, a fim de se pod 'r adcxtrar no tiro, não
s6 as forças do exercito activo (' das res rvas, como tum-
bom os indivíduos da classe civil que o dcscjnrem ;

8,a Melhorar e completar os arunuucntos da diversas
armas do exercito;
9,'~Reformar as escolas destinadas á instrucção dos of-

ficiaes inferiores.
Art. 2. o Fica do mesmo modo o gov rno auctori sado :lo

fazer na lei do recrutamento as n!to!':"t<;õcs indispcnsavcis
para tornar effectivas ns dispoeiçêcs <Pll' forem adoptadas
no desenvolvimento das bases eonstuntcs do artigo 1.0, e
para a mais exacta c equitativa distribuição do imposto de
sangue.

Art. ;3,0 Ficn revogada a lcgislaçao <'111 con trario.
O presidente do eons lho ele miniatros, ministro c FC-

erctario d'cstudo nos negocios do reino e interino dos da
guerra, 'os ministros e sccrcturios d'csturlo das outra.
ropartiçõ s, assim o tenham entendido c façam cxe .utnr.
Paço, em IOde fevereiro de 18\)0. = ln~l. AI/fonia di'
Serp« Pimentel: ~ Lopo Va.• de Sampaio (' JlIdl/l- João
Ferreira Franco Pinto Clts/dlo /J/'IIII('() J(}(io Jl[,II'('l'llill()

A l'1'oyo "-= Erueet» Nodvl/lho l lini ..G liibclro - Frederico de
GUblllÜO Correia Arouca,

•o :3

Attendcndo no quo me 1'0]11'( sentarnm 0, mini 11'0 f\
crctarios d'cstaclo (las di ver as l'epal'ti<;()('s; Itl,j por U('1ll
decretar () sq:{\lintc:

Artigo I, o I'; o g'ovel'llo I\lldOl'islulo n reOl'gani UI' n
guardas mtlllicipacs (1<' Lisboa c Podo, lllelhoralldo • na
concli~'õ s ' augmcntlllldo o '(,Il ef1'('cl ivo,

Art. 2.0 O g'ov rno d:tI',i ('(mt.~ :'IS oOl't s das di pOlliçÕl8
do presente clccl'do,

Art. :Lo Ficn revoglula a lcg'i,la!.'l~o ('111 contl'ario.
O )Irc itl !lt, do cOlls(\lho de mini 11'01'1, mini tI'O ('

ct'ctnrio <l'csta(lo do'! li 'goeio (lo reino (l int('I'ino (lo ,la
guerra, o o mini tros ' l'cr tnriulI 11'(: lado <ln ouh'l
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repartições, as im o tenham entendido e façam executar.
Paço, m 10 do fevereiro ele 18UO,= HEI., - - Antonio de
Serpa Piuientci Lopo Vaz de Sampaio e Mello = João
FUI'CÍI\l Franco Pinto Casullo Branco = João Marcellino
A""O,IIO = Ernesto liodolplio Ilintze Ribeiro -l!'redel'ico de
Gusmão CUI'I'eia _l/'ol/Cf/,

1111'itll'ntiíl 110COllsrlho dI' lllillislrllg

'onhor.- Tendo o governo resolvido submctter :í. ap-
provação de Vo 'a Mago tade provid ncins xtrnordinarias
tendent a melhorar a. necc 'saria condiçõ s de defeza
do paib, cumpre attcndcr lI.' de pez!U:! d'uhi resultantes
pela fórmu mais eOI1 cntanca com os recursos do thesouro
e com a in pir:1<;õ '. do sentimento patriotico dn naeao,

N' isto intuito, duns S1l0 as medidas que no entender do
gO\;<'nJo convem de de j:t ndoptar.

I·~a primeira o lovantamonto do um ompreatimo nacio-
nal, por ub cl'ilwfto Jlublica c (Erecta, em titnlos de pe-
queno vnlor, 11. fim (lo (pie ainda os monos abastados pos-
sam concorrer para a roali a~ilo de UlII comlllettimcnto
qu~ n opinião publica tão nc entuadnmcnte reclama.

E a segunda n crenç.io do um «fundo permancnto do
dcf .za nacional», que pcrmittini nuo s!Í ocorrer MS n-
cargos 1'0. ultanto d 'aqucllns provir] '11 .ins, mas ainda, o
no decorr ')' do t 'mpo, completar as obra do fortijiclt~õc:;
do paiz, e a :w({lli içao (Il' ma.terial de glH'rra, a sim ter-
r stre como na\': I, que p lo podl'l'o cem tituido sc re-
putarem uec'\' mia p: l'a a . (gttrn1' a ~mtonoll1h • manter
() dceol'O dn 1l:\~HO,

Pro\' "111 '\ l' 'it. (1'(' te [1111110 a, duas origens divcr-
n : l' eUI' o Ilo th ouro jlí. ('l'padll on a TCnl', c (lonati-

('Om (JlI o ciel (I o pOI'[Uguczc, venham
([ (licaç 10 • O JIlni levallo intore 'SC8 do

lntlo, qllt' P ,lo cl(lcroto
a im l'ldclIlar-se, ten-
o colm\Il~a constantes
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1.0 Deducções nos soldos militares, receita
effectiva do 1888-1888 . • . . . . . . . . . .• 33:252~(j3G

2.° Remissão do recrutas, receita do 1888-
1888 .......•..•...•.•...•.......• 55:233a334

3.0 Monte pio militar, orçamento do 188\)-
1880 . .. .. ••. . . . . . .. . . . . ... . . . .. . 1:000bOOO

4.° Sobras elos ministerios ela guerra e ma-
rinha, calculadas pelas do cxorcicio elo
1 '8G-1887 .... .. . .. .. .. .. • .. .. ... 7G:000,sOOO

5.° Arsenal do exercito, fabrica da pólvora,
producto de 188B-188U ............•

G.o Diversas receitas militar 'H, 1888-188\) ..
7.° Collegio militar, 1888-18 !), .••..•..•
8.° Direitos elo mercês honorificas, por ap-

proximação . . . . . . . . • • . . . . • . . . . . . .. 100:000 000
D.o Re ceitas nvulsas o ev ntuncs, 1888-1 88 8tl:li3f> aliO
10. ° Heranças jacentes, 1 88-1888....... 1n:40!l f) ln

48:011 G23
aO:!l176(j:W
1:~:UG7,)li7

·1(jü:f)~7
E ainda o que resultar:

1.0 Da venda dos bcns na posse dos mmis-
t rios da gn rra c da marinha, por ap-
proxiiuação ......•....•.•......... 200:0001 000

2. ° Das sobras das despesas dos mini tcrios,
nl m das já. especificadas .••......... 2 3:0001500

3.° Dos dopositoa que revertam para o thc-

P lo qlle toco, IL nal1liniRtm~o:io do II fundo perm:\n nt
de def za nacional» cntcud II o govcrno d iv 01' continl-o n
um cons -lho ! pccinl, nn quc sc achem l'Cjll'(, cntnrln a
corporações do c rcrcito (\ da /\l'mlllla, )101' h·i~: n do }IIII"

lamento, c bl'lII assim os presidunt 'S da II ociaçlo ° 11\-

m .rcinl do Li bou c da soei «lnde do gClwrt'phio., o go-
vcrnndor (lo lianco cl Portugal, a fim eh, imprimir 1111\ ca-
ractcr nacional (1 indcponrlonto a I' a ndmiui tra '; o.

E postos estios íundnmcnton, ti m o gOVlll'1I0 n. honrn (I(
propor a Vos li MlIg!'stmlp 1\ mcdirln con inutu do de-
crctos qur. se St'gIlCIIl.

Ministcl'io do. iil;-:cndn, l'lll 10 d( fi v rt iro dI 1 \) .==
Anfonio de " I'pa I'illl 11ft! IAl/J() VflZ ri, allll'(lio e
,M,IIo = Jotto P,'l·l·til'n "'/'11/11'0 I'illto 'II f,Uo JJrall o
João Mm'crllillo ii1'/'°.'1° I~I'III to 1'odulJlho lJini; Ri·
h,dro = Frederico de (III 111170 GOI'I' '/1 A r IIIC I.
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N.O 6

Attendcudo no que me roprcsentaram os ministros e se-
crctarios d'cstado da diversas repartições; hei por bem
doer tal' o cguinte:

Arti 1.o O ministro da fazenda. far{t crcar pela direc-
ção geral da divida publica tantas obrigações de 20~OOO
réis quanta forem necessarius pnra npplicar-so exclusiva-
mente o respectivo producto ás d . pezas determinadas
pelos decreto. 0,°5 1 e 4 d'e ta data.

Art. 2.° As rcf ridas obrigaçõee ser: o ao portador, com
v n imento do juro d t 4/_ por c mto ao anno, devendo a
amortí I1P11O di" itnar-a , o mais tardar, até 1 d outubro
de 1!)G3.

Art. :3,0 O juro o umortisacào (1' stas obrigações serão
pago cmestralmente, d pois dI' decorrido o s m08t1" v n-
cílio, cm 1 do abril e 1 de outubro do cadu armo, em to-
dos os cofre do di trictos do continente <lo reino, ilhas (I

ultramar, e )10 do banco de Pornurul como nixa geral do
the ouro,

Art. L° O gov mo far:í in erir no orçamento annual do
(' tudo li ommu IH'Cl' urin para oecorrer nos cncartros
do' titulos cmittido: , nt '. qu· se complete a sua amorti a.
ção.

Art. !l,o Para a mi ao da obrigações de que trata o
presente d cr to pa ar-s -h. o ('omp tent boiu! ou obri-
ga~l 9 gt'l"d, a iglludo pelo mini tI'O c ecretm-io d't, tudo
d~) neaocíos da fnz ndn l 1)('10 dire 'tores gerae da (li-
"I<1n. publi '1\ e (la thc ournl'in, no tPI'1Il0 (lo I\rtigo ~),O do
tI Cl' to 11,0 ~ d 1~) d tI z mbl'v do 1 7, a fim UI' reep-
Ler o vi to d) friLunll1 II 'onta 1 ('111 cOltfin'lIlidado do nr-
tigo 10.0 do lU mo d r to. () úOllrl gPl'tl1 }lodcd subdi-
vidir • III fl'flCçõ t' limit d ua import:lIH'ia, qUlllulo
n im l'om' nha p. I' collo n o (ln oOl'iga)õcs epto l' -
}ln nta,

Al't. ti.O A
CI.·111 II
III mhro

utad
dnd d
D.o 2 d }.)
de di\'i I. (.'t

Art, 7.0 A uLl'i
8 r. 'lloead
nal, lU tIu ri
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estado C nos bancos e casas bancarias do pniz, que qui-
zcrcm encarregar-se grntuitamonn, d'casc servieo nos t '1'-
mos c condições qne opportunamoutc terão de ser annuu-
ciados p ,la dirccçíto geral da thcsounu-ia, ficundo stn
obrigada. a garantir pelo menos 11111:\ obrignçâo ao' sub-
scriptores do emprestimo até li concorrcncin da quantida-
do cmittidn, c nuetorisudn a mittir os titules provi orios
que forem ucccesarios para o andamento regular <1: opc-
rnção.

Art. 8,0 A operação de (pte tratn o pro 'PJ1Lo d('I'I' to
renlisar-s ·IHt sem prejuizo da rapi.ln CXOCII)':tO dOH ~ rvi-
~OH auctorisndos pelos decretos n,OS 1 c ·1, d'c ·t:t <laia,
adiantando o thcsouro cm conta da incsma operaçuo o
fundos quo for nu rcquieitudos pelos mini ,( rios lla "UI'J'r:L
c marinha c ultramar, l)()l'meio IlP ordens l't'gi!ltilda na lli·
rcc<_,:LO geral da contabilidade plluli~,:t o com () vi to do
tribunal do contas.

Art, fl,() A!l ourig-açucs crcadas !lOS tPJ'1Il0S d'c, te d crclo
sorno depositadas no cofre do thcsourciro g('ral do mini _
tcrio da faílcnda ti. <lisposi~a() da dir c~'a() gl'ral (la tlic 011-
mria para serem entregues com o COllpon, (pI!' for illdi(':!-
do no prosp'cto (h mi!lllâo, :tos portadol'('s dos titulos PI'!)-
vit;orio::! cujas pl'csta~õell csti\,(,I'I,t1l intl'gmllllollte paga.

Art, 10.u l!'i(';L revogada :t ll'gislac:ao t'm 'onlr:u'ill,
Art. 11.Ú O goycrllO llad '(ltlta :Is ('cirlt':! da' dillpo i-

)õ s do prcs ntc <lccl'do, f:líl 'lido '.'pedir PClll rt'pal'li~ii',
competentes as instrul'C;õos nec ::lsarias uas epo '!ta COfl-
vcnil'llt para a Ht1a intl'iJ'll C.·CCIlc:ão,

O pro, iüprlt do COIlKPlho de mil,istro" mini 11'0 c 8 'e!' '-
tarj(l <l't. ttulo <los llcO'ocios 110 reino c in trino do da
g'lIcrr:t, f' ()~ mini t!'OH (' l:il'crclnrio <1\, ta(Jo da' oulra
l'f'}>lIrti)õe:, IlHsitll o tcnlJ:\1lI '11« nclido l° fa(;alll (','ceutal',
Pal'(I, ('m 10 do f'\'('J'l'il'O IIP !t !JO, }' 1<:1. Ali! lIi(} ti
SCI'JlltPillll'l/ld 1,0/10 1'ilzrI" 'IIIII/mio (J Iftllo_JulI() F, }'.
rei/'(! }t'r((I!CO I'il/IIJ ('II"t II" IJi'(IJ/I'() .JUlIO lfllre llillo Ar-
"0,l/u= RI'I1t:sto UorlulpllO J lillfz UiúeÍl'o Fl't ti ri Oc/I; ;1/ •
1/1110 'UI'/'( ia ,Arouca,

T,O 7

Attl'ndcndo no que lHO I'qll". 011(01':1111 o liIiJli tI'O ( 1-

rl'ctarios (1'(·, tado (II' to(ln a l'1'Jlllrti '()(' i It·i pOl' h III
ti crct:u' o scglt iIIl( :

Al'ligo 1,° I~ (Tcadu, no tcrJllo II c t d(· 'I' (0, 11111flln]"
c pecial UCIIOlllitllllJO «(flllldo p '1'11111111'111 d (!t. t 7.1L II io.
lllLl», qUI C1'11, '. ,III iVRIII 'lIt a}lpliclulo:i fortilic 'o
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mais COIl. truccões militnrcs de stinadas á d feza do pais,
(' bem a' .im á aequisiçâo de material do guorra, tanto
t 1'1' • tr 'OIllO naval.

A1't. ~.o 011 ·titnc receita d' sso fnndo:
1.o O producto <la.' der! ucções no' soldos dos militar s

do terra . mar PUI' '()lllPCIl ·llÇã.O da despesas com as
reformas militares, 'gundo a lei de 22 do agosto do
1 '7,

2,0' O producto da remissão do r crutas, cessando qual-
quer outra applicação qu a (' ssus rcc iitas tenha sido dada
até ;\. data da publica~ao d' te decreto ;

;3,o A., quota com que ioutribu m ainda para o antigo
monto pio militar nlgun ofllciaes do ('X .rcito o da ar-
marln ;

4." protlucto dísponivel d:L venda d quaesquer bens
II. ciouue lia 1'0 c (11) mini t 'rio' (lu. guerra c da mari-
nha ;

;).0 A cbrns tl auetori nçüp 1 gi lativn para de pc-
za ordiuarins, companulas com as re p ctivus liqui(ltl)ücl'l
polca minit !t rio <1.\ gll 'l'l'a I' elll marinha, a contar elo excr-
.icio (1· 1 ~)O-l UI, in .lu ivc, CIII diante;

(LO O produeto ti toda. a. receitas espcciaes do arse-
nnl do ixercito, da fabrica 1: polvora cu' div ,)' 08 )'t'n-
dilllcuto lIlilitan', c a. r 'ceita d qua 'qu r propriedades
p!'l'tent'!'ntc' no lIlinistcl'io da g'tH'l'l'a;

7.° O l'l:l1,lim 'nto do 'ollegio militar;
.0 O producto (la t'obralH;a de dirl'ito tI me)'c! por

111 l' j. hOllol'ifie:l, que '1' ali ar, a contar da publica-
""lO 11\ te (11'cl' 'to, eja qlllll for a <'[lOcha a qtU' clI'a eo-
1)1'1\11(' r' p ital';

!l.O O produ ,tI) d. r ceita antl a c 'v 'ntuMs do the-

, 1'0 illuos;

I' ul, crip Õ p"bli('as ou
t ullam por fim auxiliar a
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14, o O producto das receitas que, annualmcnto, forem
votadas pelas côrtos com Ui applicação especial a. e to
fundo,

Art, 3.0 O «fundo pcrmancnto do dcfeza nacional» scni
administrado por um conselho especial, de quc fama parte
os ministros da guerra c da marinha, um dos quaes pr!!-
sidirá, e a que pertencerão trunlicrn dois officia 'sup rio-
rei! do exercito do torra, <lois oflicincs superiores da ar-
mada, o presidente da associação commcrcial d Li. boa,
o presidente da socicdndo do geogrnphia do Lisboa o o 0'0-
vernador do banco do Portugal.
§ 1.0 O doscmpcnbo d'csta commisaão é obrigntorio

gratuito, e a rcsponsubilidndo individual ou solidaria dos
seus membros, pela applicnção d'cstc fundo, lll'Hlc ser }1 '-
dida por qualquer cidadão portugucz nos termos g 'mos
da lei commurn.
§ 2.0 Os offlciacs militares de quo trata este artigo l-

rüo escolhidos annualmcnto pelas côrtcs, elegendo cada
uma das canmrns Hill oflicial do c, cercito e um ofliciul da
armada, Os ministcrios (la guerra o da marinha nomou-
rão desde j:t, porém, respectivamente o. oflicine que até
resoluçâo das côrtcs devem fazl'r pnrte do ('011 .lho.

Art, 4,0 Compete ignalmonte ao eonsclho ' P ci: 1 ela-
borar annunlmentc q\tIH'SCpll'I' trnbalhos qne pDS. am ervir
<lo base ás propo tas, q\H' pelos iuinistro respectivo d(-
vall1 ser nprcSl'ntullas lis côrtas para, lU 'lhol' applic:!(', o llo
«fundo pCl'tllUllPnt de dd'ezl\ nacional»,
Art. [),O A 1'('C 'itas (le qualqn r nattll"zl\ do .fundo p 'I'-

llHl1lClltC <le d .fcr.a nl\cional)) serão dl1jlo itada 110 hallco
(1(, J>ol'tllgal :1. 01'(10111 do con <,lho <,,'pcci:ll adll1ini tI'l (101'
do lllC~1Il0 [unclo, n:l cOlllliço 's {'m CPI' o .1O O d lllui

rendilJlentos puhlieo~,
J\I't. !i,o 'OIllJl tl':to poa'l' J 'rri lntivo det rll1inl\l' allnnal.

mento a :\pplicll)':w qno (1"\'0 PI' d'Hl:t () fundo ti' l}ll
tmlta ' to ,le 'l'oto, t 'ndo Olll ('on i,! 'I':t)' o
811 tante dos d' 'I' ,tos H,oS 1 l' 1 (1" t'l (lata,* ulli('o, A np]llica~',1O do fundo li t('I'11. I "!lI' 111vi t
(la 1'0 olu(11 o do puel I' 1 O'j lativo, ( l'l'll f,ita por m i d
l'l'(!1li i ao, IllotÍ\', dn 11 iJ.)lllllh P lo pI' id, TI (lo l' ln
lho' }lt'cIIlI ( p ,Ia lIlfliol'ia do (II 1II01llbl'O, 1lI o fju
11aO podod a('I' 8ati t;,it, pelo hanco (1, Porlu ral.

Art, 7,tl O gO\' I'flO dad II Ill'U\'id\ !leia 11 '(' aria p ]' ~
II. complcta', 'II 'j o d'! t dc!'1' 'to, 11 lO 1101 IHlo, pOl' Ill,
cr<,lU' IOg'III'(:S 110\'0., Plldo o 1'\ i~() do P (licllt ti on.
801110 e }l"l'ml, 'Old~ll'IlH li IlC 'l' idtlll' do III 1110, (
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empenhado por empregados actualmente exist ntes, qucr
dos cffectivos, quer dos addidos nos quadros.
Art. 8.0 Fica rcvoenda :t legi laçao contraria a esta.
Art. Ü.o eovemc dará. conta :lS côrtcs, na sua proxi-

ma reunião, das di 'po ições contidas n'cstc decreto.
O presid nte do conselho ele mini tros, ministro e se-

cretario d' tudo do ncgocios do reino o int ri no dos da
guerra, e os mini tros e sccrctarios d' estado das demais 1'0-
partiçõ ,n. sim o t nham intendido e façam xccutnr.Pnço,
cm 10 do fev .reiro d 1 !lO.= HBL = 111!tonio de Se1'}Jft
Pilllmtcl=Lopo Vaz de Sampaio e jllcllo João Ferreira
Franco Pinto ~(Isf.[lu Branco João Jllr/l'cellillo AI'1'O!JO=

ErI!c'slo Iiodolph» Ilinis« Ribeiro = Frolcrico de Gtumtuo
Correia Arouca.

Secrelaria d'e lallo do negocio da guerra -Dirertão gtral-1.' Reparlitão

Hei por h m nom ar counnnudnntc g('I'al rl nrtilherin
U gene"al (1 brigada, Paul» Elll1anlo Pacheco, íicnndo
exon orado do director (ln. admiui trll'.'1l0 militar.

() pr id mto do con elho de ministro, ministro e sccr '-
tario d' . tudo dos ncgocios do r .ino, cucarregado interina-
mente dos da gu rra, a. im o tenha entendido e fa~11 • a-
cutn.r. Paço, cm 13 do fcv roiro de 1 nO,=}{l~I.=Antonio
de Serpa Pimcnfel.

Secrelaria d'e lado do ncgorio da guerra - Dircc~ão geral- t.a Rcparli~áo

Hei por hem 1\0111 'ar (lin ctor ela :\(lrninistrn~:to militar
o general de Ll'ign(la, .Jo I'· Cyl'illo .Machado, ficanelo !' '0-

nerado tI 'gllndo cOlllmaml ntc dn :La (livi : o militar.
O pr id nt· do ou elho cip llIini 11'0 , mini ll'o St'C}'(I-

tario d' lado dos lI!'go 'io Jo reino, !'1lt"u'I'l'ga(lo ill{C'l'ina.
}1H'lllc do da g 1 I'r ,n im o t nlm nllllldido fil!;a 1','0'

'utaJ'. J>1l !l, lll\ 1:~d ~ v 'I' iro d I VO. l'l'~I._ ll/tunia
d 1']1(l J>imenlel.

II rrn-Direc~ o gml- f. IIrp311it
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mais antigos da sua classe e arma, nos termos do dccr to
com força. de lei de 10 de setembro de 1 ,16. 01111'0 im
sou servido ord nar (pte esta minha sob runn ro olução li-
que nulla e de nenhum cílcito SP o agraciado, por qual,
qucr motivo, deixar d seguir viagem para o eu de tino
ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O pr sidcntc do conselho de ministros, mini tro ecr
tario d'cstado dos negocios do r ino, cncarr gado int rinn-
mente dos da guerra, assim o tenha entendido e fa)fl (','C,

cutar. Paço, cm 1:3 de fevereiro d 1tJnO.=HEI.=.<Ílliollio
de Serpa Plmcuiel,

Secr laria d'e 'lado do n~gorio' da guma- Direr~áo grral- La Rrparli •• o

'I'ondo sido nom 'ado inspector da ti cali":l)ão do cami-
nho de ferro e porto de l\lol'lnll<rão, pOI' II creto (1' f) do
corrente lllez, o tenente coronel de eugenlierin , Au u to
Ccsar Supico : hei por bem promovei-o ao }lo to de corou I,
ficando pertencendo ao exercito do Portugal ('lII prejuízo
dos officiaes mail; antigos da sua .lassc c urmn, 1108 termo:
do d crcto com força dt lei de 10 de sctcm bro de 1 W.
Outro .im ou S rvido ordenar quc esta minha oboruna J' I,

solução fique null., c clp nenhum cffcito e o rurrn 'indo,
por qualquer motivo, d 'i.'Ill· dI st'gllir \'i:\Jf(IJI} para o eu
de tino ou de ervir 110 ultrauutr o tempo 1Il:1I'(':1I1o na I i.

pro iidcntc do con lho do ministros, mini 11'0 I' ('en',
tario d'e 'tado (lo lIrgoci08 do reino, ('IH'IlITI'''ndo int 'rina-
1JI 'ntc (los <ln gllCI'I':l, a ill\ o ÍI'llha ('lItl)Hli(Io ' . I' (I

cntar. PI\)o, III U do fevereiro d' 1 'UO,=lU ..l.=.AlIlonio
c/e. S ,1m Pimultd,

mIaria d'esladQ do negorios da gucrra-Direrçáo geral-l.a Rqlartiçii
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melaria d'ellaJo do' negocio da gama-Direcção geral-t.' J\eparlição

II i por bem e.·on irar de commundantc da companhia de
torpedeiro o primeiro tenente da armada, Augusto Maria
Osorio, por ter sido requisitado pelo ministério da marinha
e ultramar para de cmp inhar uma connuissâo de serviço
depcnd .ntc do me. JIlO mini trio.

O pre. iii nt do con clho de ministro, ministro s cre-
tnrio d'e. tndo do. nceo ios do r .ino, cncnrrcgudo int rina-
rncnt do da guerm, : . im o tenha nt ndiclo c faça exe-
.utm-, j>, ço, em l:~ d r iv reiro d ,I, DO.=lna.=Anionio
ele CI'!)(l Pim IIi l.

2. o - Por decreto de 6 do corrente mez:
Estado maior de eavalln.rla.

avall iro a ordem militar d S. Bento a Avi;" o cu-
1,itilO, .Io da numa Lobo Lamnrc.

Por decreto de 13 do mesmo mez:
Estado maior do engonhoria.

T, nente coronel, o m .iOI', Alfl'mlo Antonio Rufino Rato.
)[: jor, () ('apit, o, Cario Roma (lu Hucace.
, • • t')

apltao, o t ment , Antonio 1 ma ,I da Gandra Curty.

I'cgiUH'llto dI'

Regimento de artilhorla n.· 2
ti 'ou fi evcs.
I' rl rtilherin, Zcfl'rino

I) d rtilhcrin cm (li -

.Iajor,
M IIU ,) '1

Regimento de rtllhcrl n,' 15
pif li t lo maior d ,rtilh ria, Pedro

de mont nha.
ri, m di p Ilibilidndt', • ebas-
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Regimento de caçadorea n.O 4
Capitilo da 1.a companhia do 1.0 batalhão, O tenente,

Francisco Gabriel Augusto da Silva Mimoso,

Regimento de infanteria n,· 22

Tenente, o alferes, Antonio Ferreira Víannn,

Regimento do ínfantcrfa n," 24

AI feres, o segundo sargento nspirantc a offlcial do regi.
monto de infantcl'ia n." Iii, :nrnnud Jacinto Fl'aut;n Junior,
cm confonnidndo com o disposto 110 urtigo lG. U (lo decreto
de 24 de novembro do J 8 li.

Guardo. ãsca!
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do r Il'imento

do iufantcrin n.? l:l, AI . andrc de Sousa Per iiru,

3, 0_ Purtarla

,melaria d'!'slado do, IIrgorin da rrr.err.t- Dil'crtiío rrml- 1.:1 nrpatli~ão

Manda Sua Mage tudo gl·Hei, poln c retnrin (1'(' tndo
dos npgocios da gucna, 11011)('1\1' pnra fazer )l. 1'1 dn com-
missao Sllp rior de gll<'lTa, crc.uln po)' rlccreto d" 7 (1 março
de 1 S , ° c:lpitlio do rcgil1\1'llto clp nrtill. ria n.? I, Jo
Mathin 'UIl(', pela ]>rollllwao n uenerul ele bl'ÍglHla do 'o,
1'011('1, Frunoi co l\tal'Ía da Cuuhn,

])IlC;0, em 113 de fcver iiro de 1 'UO,= AII/ul/iu de íerpa
Pimentel,

4.° - Por portaria de 13 do corrente mez:
Seer tnria. d' stndo dos negocias dn gu rl'n-Dir cQu 8 r 1

~lIh ~'hrft' tio. 4,4 ]'l'Jlnl'lic:ao, o r'nl~ilno tio rI gilllCllto til'
mtdhcl'H\ !l." :l, Alwu to • :lI' P 'r 'U'I\ da [Il!n.

5,0 - Por determinação de Sua Mago fade EI·Rel:
Commo.ndo milit r do.]r{ d irl\

IHBp etol' do IllIlI I i I Ilt gll ,O tI 111I1t( COI' n 1 (1
e turJo III io!' ti nt,tilh ri , Jo r g( rio d Figu ir lo
MuscUl'cnhn •



Estado maior de artilhe ria
Tenente coron I, o t nent coronel do regimento de ar-

tilherin n, o 2, Antonio Vicente Ferreira :\lontn.1vão.
Cnpif o, o cnpit ro <lo re intento de artilhcrin n.? 2, José
onçulvcs uiiunrães erodio,

Regimento de artilhoria n. o 2
~ogundo tenente, o gundo tenente do regimento de

artilharia n. o 4, Antonio de Vasconcellos Mondes de Car-
valho. •

:\p llão provi nrio, o capcllao provisoric do regimento
de ca~ador s n. o 3, Jo. ° Ev ngeli ta de .lorae ,

Regimento de artilharia n.' 4
Segnntlo t nent ,o gundo tenente elo regimento de

artilhcrin u. o :!, Januurio de Araujo Ramos.

Brigada. do rtilhorla do montanha
Prim iiro tcn 111 I o primeiro tcncnt (lo I'cgilllcnto <le

art ilhcrin n.? :!, Jo é AI", CaL!'. I 'acatlul'a.

Regimento de oaç dores n.O 3

'apell:lo <lo 3. ela ,o c: pellão de H.a classe elo regi-
mento n.? 5 de caçadore do l<.I·}{ci Antonio Allcrllslo 'I'ci-

. 'bxerra.
Rogimento n.OISdo caçadores do El.Rci

'apcllao li 3. 'Ia ,O' P III o d :1. cln () (lo reei-
Incuto ti nrtilh I'j. n.? 2, II nriquo larlo I<'l'Ilgo o. o

irur i.LO
de inf nt ri

ROg-imento de inflnteria 11.° 1
njuduntc, o cirurg] o njud mto
11.0 17, Abílio 13. ta d T V

<10 I' gilll<'lIto
Barreto.

Regimento de hú1 ntcrln n.O 13
('irurgi. o aju 1 nt ,o irurgi.) njudullt do l'.· I'eito,

lallll I I, 1'1' ira 01'1' i Lop })[ll'l'ign.

'r 11 !lt , riu n.o 22,
Jo ó d C t.



7S ORDEM DO I~XERCITO N.· H

6. °_ Secretari; d'estado dos lIegocios da guerra - Directão geral- t.a ntparti~áo

Declara-se que por decreto de 2:3 de janeiro ultimo foi
agraciado com o titulo de conde d'Avila, o major do corpo
do estado maior, Antonio Josó d'Avila.

7.°_ Secretaria d'estade dos uegories da gnwa-llif('f~áo gnal- t.:\ n~IJarli~:in

Declara-se que por decreto: de (j do corrente 1JI 'Z foi
conferida a mercê do grau de cOJllllll'ndador da ord ln mi-
litar de S. B nto de Aviz no coronel do r 'gimcuto de n-
gcnheria, 1\l:Ul1H'1de Gouveia Oaorio, c ao t monte coronel
do estado maior de cuvnllnria, Scbu tião de Sou Dnntr
Burucho .

•o-Secretaria d'estado dos ncgocios da guerr3-Direr~ão gcr 1- f.a 111' rti ão

Declara-se que por doer itos de 2 de novembro . 1n a
dezembro do anno proxiuio pa ndo foram agraciado icm
a me.lnlhn de prata pal'a distincção c }lI' 'mio concedido • o
merito, philnnthropiu e gllJ('ro, jclad\', o. oldndos, n.? t1 j d
:3,~ companhia de inf'alltl'ria <la gu:mla municipal cl Li
boa, Manuel Maria, II !I!l da <l.a l'lll11pullhia ti infautt ria
(b guarda municipal do Porto, ri hCllll.í lnnut I Antonío
Fel'!'( ira.

9. o _ Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencionado
Regimento de artilherio. n.· 1

Primeiro ten mte, Jacinto Fialho d Oliveirn, quinze dia

Roghnonto n,> 2 do onvnllnri{~ elo Prlncipo D. Carla
('apititll, Miguel Mnriu de Aralljo (' '1IIIlta, }troro II 110

!lOl' (lez dia'.

iiII/uniu ri Ijm l'im nt l.

"bstá cnnfol'In .
o dir etor r 1,



EcnET.\nU [rESTADO DO NEGOCIO nA (JUEl\R\

22 DE FEVEHEI RO DE 1 90

ORDEM DO EXERCITO
Publi .a-se no . r ito o 8 'guillte:

l." - Decreto

erretaria d'eS! do do. negocio da 9ucrra-Dircl'~ão geral- La Itrparlí~áo

II·j por IH'll1 nomear, pam fnzercm parte elo couselho
( pccial do q u tratn o artigo :3.0 (10 rlccrcto de 10 do cor-
rente mez (}lIl' C1'·ou o fundo pormancnt dr' dcfeea un-
ciou:\l, (J coroneis, do C01'1'O do estado mnioi-, conde do
:-I• .Innunri«, • do tado maior de engcnheríu, Ladislau
:\[ic 'DO Mnchmlo Alv: !'C da, 'ii,,:!.

O Il'C idente do .on lho de mini Iros, mini tro '.
'r tarjo (1' tado do. BCgO .io do reino, nem'!' gado int '.
l'inalllcntc do da gUCI'1':l, a im o tenha entcmlid« e faça
. iutnr. l'aço, ('111 UI de fev .reiro <lo 1 flO.= HEl.= An.

tonio de '1/(( Pimeni.],

2.0_pordecreto. de 19 do cm nte mez:

Iaudio Bel"

(I( ~t(1 quitn

• pit I
r eim nto I c
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Regimento de infanteria n.· 13
Major, o capitão do rcgimento de infanteria D.O 16, Au-

gusto Cesar Alexandrino.

Regimento de infanteria n.· 21
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanterin

n. o 23, Gabriel Alfredo Baptista.

Regimento de infanteria n.· 24
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria

D.O 20, Carlos Maria dos Santos.
Tenente, o alferes elo regimento de caçadores n,o 1,

Chrisogono Nunes Pinto.
Alferes, o segundo sargento aspirante a official, Manuel

dos Santos Moutinho, cm conformidade com o disposto no
artigo 16.0 do decreto de 24 do novembro de 1 6.

Companhia de torpedeiros
Commandante, O prim iro tenente da armada, José

Aleixo Ribeiro.
Gu.arda fiscal

Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.O 15,
João Manuel Roeha Junior.

Disponibilidade
O picador de Ln classe em inactividade temporária,

Joaquim Pedro Salgado, por haver sido julgado prompto
para todo o serviço pela junta militar de saudc.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o capitão do corpo

do estado maior em inactividade tcmpornria, F'ilippo 01'.
reia de Mesquita. Pimcntcl, por haver sido jul rado incapaz
dc todo o serviço pela junta militar de sande.

3. o - Por determinação de Sua Magestade El- Rei:
Regimento de artilheria n.· 4

Segnndo tenente, o segundo tenente da companhia n. o :1
de artilheria de guarnição, Annibal Augusto Sanches de
Sousa Miranda.

Regimento de artilheria n.· Cí
apitão ela. 2.a companhia, o capitão da. companhia. n.? 1

de artilhcria ele guarnição, Frnncisco de Sousa Pinto Car-
doso Machado.
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Companhia n." 4 de artilheria de guarníçâo

ecundo tenente o segundo tenente do regimento de
artill~eria n. o 4, A~dré Xavier de Almeida.

Regimento de cavallaria n." 3
Tenente, o t nente do regimento de cavallaria n.? 5, Tho-

mé Gomes Pereira Junior.

Regimento de cavallaria n." 5
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 3,

Christovão Ayres.

Estado maior de infanteria
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento ele in-

fanteria n.? 24, Antonio Augusto Ferreira Aboim.

Regimento de caçadores n." 1
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 21, Al-

fredo Gregório Ferreira da Costa.

Regimento n.s 2 de caçadores da Rainha
Capitão da 4.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n. o 2, Antonio Cazimiro J udice
Samora.

Regimento do caçadores n.· 9
Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

regimento ele caçadores n, o 3, Antonio Joaquim Pancada.

Regimento de infanteria n.' 1
irurgiao ajudante, o eirurgiào ajudante do rcgim nto

de infauteria 11.° 17, Affonso Taveira ardoso ,

Regimento de infanteria n." 2
Capitão da :3.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão elo

regimento do caçadores n.? \), Antonio José do Cabo Car-
valho.

Regimento de infanteria. n.· 16
apitão da 2.:\ companhia do 1.0 bntalhão, o capitão do

r gimento 0.° :! de caçadorc da Rainha, José Ignacio de
Oliveira.

Regimento de infanteria. n.· 17
0irm'rrião ajudnntc, o cirm'gião ajlH1:mtc (lo r(\gimento

de infantcrin n." I, Abilio Ba ta da ... Teves Barreto.
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Regimento de infanteria n.· 20
Major, o major do regimento de sinfanteria n.? 13, An-

tonio José Teixcira de Vasconcellos."

Guarda fiscal-
Condecorado com a. medalha mil~ar de prata da classe"

de bons serviços, o tenente coronel dc infanteria, Pedro'
Nolasco Vieira Pimcntel, por estar ao abrigo do artigo 4."
do regulamento approvado por decreto de :H de dezembro
de 18ti6. .

I ....f

4. ° - Secretaria d'cstade dos ncgecies da gllcrra- Direc~ão geral-i. a neparli~ão

Sua Magestade El-Rci, attendendo, á supplica que lhe
dirigiu o capitão do regimcnto de artilheria D.O 5, José de
Beires Junior, permitte que reduza o seu nome a José de
Beires. ..

5.° - Foram confirmadas as licenças registadas que o commandante do
corpo do estado maior e os commandantes da V e 3.a divisões milIta-
res concederam aos officiaes abaixo mencionados:

Corpo do estado maior
Capitão, Antonio José Garcia Guerreiro, quinze dias.

Regimento n.s 2 de cavallaria do Principe D. Carlos
Capitão, Adriano de Figuciredo Fazenda Viegas, trinta

dias.
Regimento de cavallaria n.o 7

Alferes, Manuel Joaquim Freire, sei~ dias.

Regimento de caçadores n.O3
Cirurgião ajudante, André de Mornos Frias Sampaio e

l\Iello, quinzc dias.

Antonio de S_el]Jrt Pinientêl,

Estti conforme.
o director geral,



SEfmE'fARIA .rESTADO DOS NEGOClOS nA fàUERRA

1 DE MARÇO DE 1890

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Vl'csitlenria do ronselho de ministres

Querendo solemnisar a epocha da minha acclamação com
um acto de clemencia tão amplo, quanto seja compatível
com a segurança commum e com a disciplina militar: hei
por bem, exercendo uma das attribuições do poder mode-
rador, que mais agradavel me é, e tendo ouvido o conse-
lho d'estado, decretar o seguinte:

Artigo 1.0 É concedida amnistia geral e completa para
todos os crimes contra o exercício do direito eleitoral, o
em geral para todos os crimes de origem ou caracter poli-
tico commettidos até á data do presente decreto, exce-
ptuando aquelles ele que resultou homicidio ou alguma das
lesões mencionadas nos artigos 360.° n.? 5.° c 361.° do co-
digo penal. r

Art. 2.° E tambem concedida amnistia para os seguintes
crimes commettidos até á mesma data:

1.° De abuso de manifestação de pensamento, em que
sómente seja parte o ministerio publico;

2.0 De contrabando, ficando perdidos a favor da fazenda
e das pessoas, a quem pertencer, segundo as leis, os obje-
ctos respectivos ao me mo contrabando;

3.0 De sedição ou asauada, não tendo havido offcnsa de
pes!loas ou propriedades, embora se tenham soltado vozes
sediciosas; .

4 o De deaobediencia aos mandados legaes das auetol'l-
dades;

0.° De deserção simples do exercito ou armada, ou de-
serçao aggravatla, se esta tiver sido sómente pela subtrac-
ção ou descaminho de objectos da fazenda.
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§ 1 o Aos desertores somente aproveitará esta amnistia
apresentando-se elles dentro de dois mezcs no reino, de
quatro nas ilhas adjacentes e de seis no ultramar, contados
quanto ao reino e ilhas desde a data em que este decreto
for publicado na ordem do exercito ou da armada, e quanto
ao ultramar desde o dia em que for publicado na capital
da província,
§ 2.0 O tempo decorrido desde que a praça se tiver

constitui do em deserção até ao dia da sua apresentação,
não lhe será contado como tempo de serviço para effeito
algum.

Art. 3.0 Os processos instaurados pelos crimes compre-
hendidos nos artigos antecedentes ficam de nenhum effeito,
n'elles se porá perpetuo silencio, e os réus que estiverem
presos, em processo ou sem elIe, serão soltos, se por outro
motivo Dão deverem ser retidos na prisão.

Art. 4.0 Ás pra~as de pret não comprehendidas no n.?
r). o do artigo 2.0, e condemnadas á data mencionada no ar-
tigo 1.0 pelo crime de deserçâo simples ou aggravada por
alguma das circumstancias referidas no artig-o 70.0 do co-
digo de justiça militar, na pena de deportação militar, fica
perdoada a quarta parte da pena em que foram condemna-
das.

Art. ô. o Aos réus condemnados por sentença passada
em julgado á data do mencionado artigo 1.0, nas penas de
presidio de guerra e prisào militar, fica igualmente per-
doada a quarta parte da pena em que foram condemna-
dos.

Art. 6.° Ás praças de pret que tiverem commettido
transgressões de disciplina até ií data mencionada no ar-
tigo 1.o, ficam perdoadas as penas em que incorreram e
lhes foram impostas.

Art. 7.0 Aos réus condemnados por sentença passada cm
julgado á data do mencionado artigo 1.o, em penas maiores
temporarias de qualquer natureza que sejam, fica per·
doada a quarta parte do tempo da condcnmação.

Art. H.o Ati ponas correccionnes de prisão ou desterro
impostas por sentença passndu em julgado á data ruenciu-
nada no artigo 1.", que não excederem a um anilo, ficam
perdoadas aos réus, e, quando excedam, tica-Ibes perdoa-
do um anuo das sobreditas penas.

Art. 9.0 Nas dispoeiçõea dos artigos antecedente. nao
são eomprehendidos os réus que, depois do condemnados
por sentença passada em julgado, tiverem obtido commu-
tação ou diminuição das penas a. elles impostas, nem
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aquellea que, tendo sido accusadoa pela parte offendida,
não tiverem obtido o perdão d'esta.

Os ministros e secretarios d'estado das differentes repar-
tições assim o tenham entendido e façam executar. Paço,
em 22 de fevereiro de 1890. = REI. = Antonio de Serpa
Pimeniel = Lopo Vaz de Sampaio e Mello= João Ferreira
Franco Pinto Castello Branco = João Mltrcellino Arroyo =
El'nesto Rodolpho Hintze Ribeiro = Frederico de Gusmão
Correia Arouca,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direc~ão grral- P Rcparti~fio

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2. o do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de agosto
de 1887, que sejam despachados , livres de direitos, na al-
fandega de Lisboa, 100 rewolvers Abbadie, modelo 1878,
vindos a bordo do vapor S, Marcos, com destino ao com-
mando geral de artilheria c no valor de 891l\O(·0 réis.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado interino dos negocios da guerra, e o mi-
nistro e secretario d'estado dos nego cios da fazenda, assim
o tenham entendido e façam executar. Paço, aos 20 de fe-
vereiro de 1 90. = REI. = Antonio de Serpa Pimentel =
João Ferreira Franco Pinto Oastello Branco.

Uinistcrin do negocios da fazcnda-Gabincte do ministro

Constando por informações telegraphicas recebidas de
Londres, em 14 do corrente, e ccnfirmadns posteriormen-
te pelo banco de Portugal, que o governo inglez faz reco-
lher e trocar sem despesa no banco de Inglaterra até 3 L
do março proximo as moedas de oii o do cunho anterior
ao do reinado da actual soberana d'aquella nação, quan·
do não tenham sido cerceadas fraudulentamente, e consi-
derando:

1.0 Que pelo artigo 3.° da lei de 29 de julho de 1854
foi fixado em 4,$500 réis o valor dos «soberanoa» cm oiro,
e em ~ó250 réis o dos «meios soberanos» do mesmo me-
tal, quando tenham resp ctivamente o peso de 7Ifrm',9~1
e de 3grm·,9!) com a tolerancia de 2 pOI' mil;

2:o Que é urgente evitar os prejuizos que resultariB:m
da lUtrorlueçilo cm Portuznl (las moedas r(ljeitarlas da CIr-
culação inglcza:

Hei por bem, conformando-me com o parecer do con-
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selheiro procurador geral da corôa e fazenda, e ouvida a
administração geral da casa da moeda, a direcção geral
da thesouraria e o governador do banco de Portugal, do-
terminar o seguinte:

Artigo 1.0 Fica prohibida, a datar da publicação do pre-
sente decreto, a importação das moedas de oiro denomina-
das «soberanos» e «meios soberanos» do cunho anterior
ao do reinado da actual soberana da nação inglesa.

Art. 2.0 As moedas provenientes do citado cunho que
se acham em circulação em Portugal serão, com exclusão
das que tiverem sido cerceadas fraudulentamente, reco-
lhidas e trocadas pelo seu valor legal o pela fôrma se-
guinto:

Em Lisboa, até 2ü de março do corrent anuo, no co-
fre da administração geral da casa da moeda no bunco
de Portugal como caixa geral do thesouro.

No Porto, até o citado dia, na caixa filial d'aquclle banco.
No rosto do pais, até 15 do r ferido IlICZ, lia ag ncini

districtaes do mesmo banco C im todas as rcccbcdorius
das comarcas e s us cofres nos r spectivoa concelho .

Art. :3.o Pelas administrações ~ me das ai fnndegu
da casa da moeda, e pela direcção geral da th . ouraria,
sedo exp didos os diplomas e instrucções ncce sario plln~
a int ira ex cução d' ato d roto.

O ministro e secretario d'estndo dos negoeios ria f. Z n-
da assim o tenha entendido o fa~'a c. ecutur. PIl~O, ln 22
de fever iro do lH90. = lU:!. = João Ferr« ira Franco
Pinto Castello Branco.

Stcr taria d' tado do IIfgoriOSda guerra - Dimção grral-1.· Hrparhç. o

Hei por bom nom ar cornmnndnnto da 1.3 divi () mili-
tar, o g<>ncral de divisâo, João l\Jnlllqllills de L 'mo, (}lle
interinamente cxere o referido commnndo.

O pro idente (10 conselho (lo ministro , mini tI'O I' ecru-
tario d'cstado dos nogocios do r ,ino, ('I)('llI'1'('gado intcri-
aumento dos da glH')'ra, aH. im () tenha eutendido I' fac;a
executar. Paço, em 21) de fpvur iiro (lo 1 flO.=l'li,I.-AlI-
tonio de SC1'jI't Pimentel,

Sem·taria d'e~tad() dos nrgorios lia gumil- Dirr('~áogrral-1. a Rrj.rti~ o

Hei por b ln n01l1<>ar eOlllllllllHl nt interino lIa 2.' divi-
lião militar, o gcm·rnl (lc hrig:ulll, ,lo (', :\1I1I'ill \1\- Te (1)11;11.

tino, fil'lIt1do ('XOlll'l':ldo <II' gov 'l'llado)' da 1"':1):1 dI' • _ ,111-
lião du Burra.
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o pre idcnte do consel,ho de mi~istros, ministro c ,sccr~-
tario d'e tado dos negocies do remo, encarregado interi-
nam nte dos da gu rra, assim o tenha entendido e faça
ex cutar. Paço, em 26 de fevereiro de lS90,=REI.=An-
tonio de Serpa Pimeniel,

Secretaria d'el.ldo do negocio. da guerra-Direc~ã8 geral-La Repartição

Hei por bem nomear commandanto da brigada de in-
strucçào, a que e r fel' m os artigo 1.0 c 2,0 do regula-
mento de 21 de novembro do anuo findo, o general de
brigada, Emygdio Jo é ..Xavier Machado, ficando oxono-
rado de governador da praça d Elvas.

pr .idonto do con elho de mini tros, ministro e secre-
tario d'e tado dos negocio elo reino, encarregado interi-
namcnte dos da 0'\1 rra, a im o tenha cnt ndido e faça
executar, Paço, cm 2G de fevereiro de 1890. -=lU~I.- An-
tonio ele 15l'pa Pimcnicl,

melaria d'estade do ftegocios da guerra-Direcção grral- La RcparliçáJ

T ndo O cap não do regimento d infantería 11,° 20, Jus ~
Maria Fiusa, completado os doi' annos de serviço pelos
quaes foi provi oriamente nomeado por portaria d U de
fevereiro de 1 j e havendo durante aquollo período des
empenhado as funcções do seu mini terio por modo que
lhe lia m recido boas informncões : hei por bem, em con-
forrnidade com o di po to no artigos 13,0 e 22,0 do regu-
lam nto de 22 de outubro de 18G:3, a t crminar que ao
m mo capellão <tia eon id rada corno definitiv a a sua no'
m 3<;:LO d cap 'llão militar, ficando pertenc ndo ao J't'. }le-
ctivo quadro com a. honras c vuntngcns do posto <lu alfc-
r ,no t rmos da lei,

O pr' sident do COIl lho de ministro , ministro o Rl'crc,
tario d' :tado do n gocio do r 'ino, n ':ll'l'cg:t!lo intcri-
nam ut do da guerra, a :illl () t 'nh!t 'nkndi(lo e fll<;a
Xl' 'ntai.', Paço, lU 213d f'v 'r -iro U 1 UO,=]{EI. An-

tOlliu de erp(t Pimelltel.

2, o Por decretos de 26 de fevereiro ultlmo:
Estado maior goncral

G 'U ra de di"i ; o o. O' nemc d - bl'iCl'ada, .T,,:w Ma-
I ' 1 'b o. (' 'IIaq\lln. (e Lemo , Luiz d "011, a FolC]ll " l!.J ost' J}TI o
MIll'hado.

Oenel'aes de l)l'ignda, os coroncis, do l'l'gim )lto de ca-
~
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vallaria n.? 5, José Rodrigues da Silva, do estado maior
de artilhcria, Guilherme Quintino Lop s de Macedo, P do
estado maior de infanteria, José Antonio Fernand s Braga.

L' Divisão militar
Exonerado de segundo commandanto, o general de bri-

gada, José da Rosa.
Segundo commandantc, o g ncral d brigada, egundo

eommandante da 4.a divisão militar, Joaquim Pedro Hen-
riques Barbosa.

2." Divisão militar
Exonerado de segundo commandnntc, o g n ral de bri-

gada, José Frederico Amado Judice.

3.' Dívíaão militar
~rgundo eommandnntc, O gcncrnl de brigada, José An-

tonio Fernandes Braga.

4.' Díviaão militar
Segnnc10 commaudant , O g neral ti brigada, Manuel

Joaquim Marqu s.

Estado maior de engenheria
Tenente coronel, o major, on tantino Jo é de Brito.
Major, o ca pi tão, JO/lO .J osé Pereira ia.
Cnpitão, o tenente, Pedro Antonio Sal ma Gnr ao.

Em confonnidad com o di posto na arta de I 'i de 1:3
de maio de 1 ' 4:

ral'it;'to de mgcnh ria, o tcucnt , Vi torino T -ixcira
Laranjeirn.

Estado maíor de arttlherfa
Coronel, (J tenente coronel, Antonio Eug nio Ribeiro do

Almeida.
Regimento de artilheria n.· 4

Ajudant , o primeiro tcn ntc, Ernesto UI
o Orucllns.

da ('o ta

Regimonto de oavl\llarln n.· 3
Tenente corou I, o major do regimento n.? 4 (1 ('. \'01-

larin do Imperndor ela Allemnnhu, Uuilhcrmo II, AlI"lI 'to
Hcdwig do Amaral.

Rogimento n.s 4 do oo.v Ilarta do Impero.dor do. Allem nhn,
Guilherme II

l\fajOl', o mnjor d cnvnllnrin cm di. ponibilidi ti " Eduar-
do de Ca ti lho.
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Regimento de cavallaria n." 7
Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria

n.? 3, Antonio Franci co ele Aguiar.

Estado maior de infanteria
Coron 1, o tenente coronel do regimento de infantcria

n.? 13, Joaquim da o ta Fnjnrdo.

Regimento de caçadores n.· 8
npit:lo da 2.a companhia elo 1.0 bntalhâo, o t ncnte do

rcgim mto rl infnntei-iu n.? 4, José Leopoldo Furtado.

Regimento de infantaria n.s 13
Tcn nt coronel, O major dll regimento de caçadores

D.O l::!, José Augu .to ~{)glleirn. de !:)tL

Regimento de infantaria n." 21

Major, o capitão elo regimento (1 infantcria n.? 16, Ma-
nuel J rOIlj'1ll0 Pereira 'ines.

Regimento da infantaria n.s 24

Tcnent , O alfcrc-, José Augusto da lionscca Barreiros.
Alferes, o segundo ..urgente aspirante a official do regi-

mento n.? [) d iufant 'ria do Impl'l'<lclol' da Austria, Fran-
cisco Jo é, :Migupl Baptista da Silva Cruz , m conformi-
dade com o dispo: to no ar tigo !Ii." do decreto de :H de
novembro dc TS li.

Guarda. fisoal
Coronel de nrtilherin, () tenente coronel commnndante

gcml da me. ma gtlurda, J..Iy. (11 X OXil'I' de Sousa II Serpa.
Ten ntc coronel de infant ria, () major, lestino lly-

poli to de Oliveira,

Praça de S, Julião da Barra
Gov ruador, I) gCIl ral <lobrigada, uilhcrm Quintino

l_op!" d - )[uc do.
Praça do Elva

"IGovcrnndor, o g '11 oral rl' brigada, .JUsl' Rodrigues do.
1 va.

Praça d Ponicho
•overuudor, I) OI'fHl I do rcgim '!llo (1 cnçadol'cs D,o ,

B rnal'clo ' ·1, tino da 'o ta Pimpnt 'I.
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Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidade da. lei, os gen me d di-

vi 'ào, Luiz Trava aos Valdcz, Joaquim Jo é de Alm i-
da, por terem sido julgados incapaz s do serviço activo
pela junta militar de sande,

Reformados, na conformidade da lei, os gcnoracs d
di visão, .Jos6 Teixeira Rob 110, e Jeronymo Jasá 001'1' ia
de nrvalho, o cirurgião de brig adu em inactividade teru-
poraria, Eugenio Rodrigues de Oliveira, pOl' ter nn sido
julgados incnpnses de todo o iii rviço pela junta militar de
sande,

3,0_ Portaria

Smctaria d'estado dos ncgocios da gucrra- nl'llitrti~ão do gabinete

Para cxccuçuo do dispo 'to no d cr ito do :> d ~'V I' iro
ultimo, manda Sua Mag stado EIHei, pela cr taria d' , -
tado do negócios da gu 'na, 110m 'ar o' ofliciae ubaixo
d 'signndos para constituir m u brigadn qn hão d pro-
ceder ao rccouhv imento militar do" litoral do r ino :t
IahoJ':I(:ao dos planos gern('s d d ·f( za <ln rcspe .tivns

costns (I portos d mar, a qUL o me mo de rcto c r f 1't :

1 (l Brigada (zona do litoral (lo contincnt (lo r iino
desd o rio Minho ntó no l\lond go, xclu: ivc) - ~ rnne]
do 'orpo do (' tado maior, Eduardo Ildefon: o d Az 'v 'do;
capitães tenentes da nrmndn, .Ioaquim Patrício I ('IT -ira,
,Jos', ('('Hl\rio (la, ih,:t j ellpit:lI'8, do ('orpo (lo 'st:l(lo lIH\iOl',

AI!'!' ,do P 'rcira Tnvl'im de l\Ingalh:\l's, c <lo )'( "illl '1110 elo
:1rtilhl'l'i:\ n,O r), JOI;I', d, B('irCH j prillleiro t 'nl'ntl' da :II'-
mada, Alrn'do Anglltlto J{nelm tI, nta:; l'iOl'iro j (~t IH'lltc
do estado maio)' de 'ng nhl'ria, Fran ..i C() d' Paula AZI'-

r do.
2.11 Brigada (zon:\ do litoral ao ('ontiIlPllt!' dlll'(·ino dI' (I,

o l\Toll(l 'W> at', no ~Il(l(), ill('III~i\,(I)-( ·llpit.lO dI' mllr ('
gIH'ITIl, ]>('<11'0 19naeio (lo Wo 'al'v:dho j lI'm nh' COIOlIl'I

do ('~tado lIIuior d(' IIl'tilh riu, J:lyIllP J\glll'lIo do :lllIto
'Ol1vt'('lll'j JlIajo)' do corJlo elo (' I:ulll lIInilll', .lo, " II, :011 a

BoI<' lho j 1\pitncs, do orpo elo l'ti tndo lIlaiol', .J o ".J o/uJlli III
de' 111~tl'(),C do ('slaclo maior tl( ('ngl'Il!tl'ria, ~\lttollio 'nu-
dido ~('l'(l(\im c1 Altlll'ida ,'(l('il'O 11(' (l:III1!,O:lj prim( iro t('-

llell(, (la tll'IIHHln, Erlll'l:ito .Julio (k C:\I'\'alllO ( \:l cOII('(,I-

lo i ('prilllpil'o tenentc do l'r.gillll'l1lo (1, :tl'lilb ria tI,O 1,
.J() '. (1 l\1t'lIo.
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3.a Brigada (zona do litoral do continente do reino
de de o 'ado até ao uadiana)- Coronel do c tado maior
de artilheria, Manu 1 Joaquim da Silva Mata; capitão de
fragata, Torquato Ezequi ,I do Prazer s Machado; capi-
tã' do corpo do estado maior, 'ebastião Antonio Ribeiro
.l ogueira, Abel Accacio de Almeida Botelho; primeiro
tenente da armada, Antonio Arthur Baldaquo da Silva;
capitão d ngenh ria, Jo é Maria de Sousa Horta e Costa;

segundo t mente da armada, Augusto Vicente da Costa
, .ruienho.
4. a Brigada (Madeira e Açores) - Coronel do estado

maior (1 ngenh 'ria, omingos Alberto da linha; cupi-
tão t nent da armada, I omingos Tasso de FIgueir <10 j
C'apit: ( do corpo do tado maior, Jayme (1 Castro Lo-
binho Zuznrte, c Antonio Jnym« P ercira ; primeiro tenente
da armada, Joaquim Antonio 1 unes da Silvu ; capitão ,1.,
companhia n." :3 de rtilhcria du gllal'llil)t o, .JOI\O Alv. s
Cama ho ; t ment do o tudo maior ele (mg(:nhcrill, 1',,-
dro 'cverino de Cnrvnlho.

PI\I)O, em ~ de fev sreiro d i.8UO.= Antonio de Serpa
Pimeniel,

4.° - Por determinação de Sua Magestade EI.Rel:

Regimento de engenheria

'r mente coronel, o t nent coron ,I do atado maior de
eugenh riu, ou tantiuo Jo é de Brito.

~Iajor, o mnjor do o tndo maior de engenhcria, .Jo. é
Cario Tud llu Côrt Reul. .

Uapit o.d L ('1I1ll1' nhi \ 110 1.° bntnlhão, o apitHo elo
c tado 10 I r th, 11 r nli 'riu, P clro Antonio Sall'll111 Our-
çao.

Regimento de rtilheria n.· 1
Prilll iro

lLrtilh 'ria

Re 1m nto da o.rtilharia n." 2
() pl'iulI'iro t('lll'ntu ,lo ).pgilll('nto do
I' Arthur (II' AlulI.i(lll Luiz do Se-

PrilOl ii'
arlilh ri u.

R 1m nto d rtilb ri...n.· 4
11 IIt, JI"intt ir, t TI 'nt do 1'(1gi1l1( nto cl •
0, 1J UlII. o ~l rtill l' I' ii' dI' .11 IH'ZP •
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Regimento de artilheria. n.· 6
Condecorado com a medalha militar de prata da classe

de bons serviços O major, Pedro Manuel Tavare , por estar
ao abrigo do 11,0 \.1.° do artigo 7,0 do regulam nto de ~J
de dezembro de 1886.

Regimento de oa.valla.ria. n.· 6
Coronel, o coronel do regimento de cavallaria D.O fi,

Carlos Augusto de Fontes Pereira de M llo,

Regimento de oa.vallaria. n.· 6
Coronel, o coron I do regimento de cavallaria D.O 7,

João Baptista da. 'ilva.
Picador de a.a clnssc, o picador de 3.1\ classe do I'(>gi.

mente de cavallnria n, o 7, Scballtiào Aueusto orrcia Gal-
vão.

Regimento de oa.valla.ria. n.· 7

Picador de 1.. elas 0, () picador de 1." classe do regi-
m 'I!tO de cavallarin n." 6, .João Baptista Humnlho Flllcllo.

Regimento de oaçadcres n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria 11.0 18,

Antonio Augusto Beja.

Regimento de oaçadores n.· 8
Coronel, o coronel do estado maior do infanteriu, João

Pedro Caldeira.
Major, o major do rcgimo-oto de infant 'ria 11.0 21, Au-

gusto arlos Maria <1(' .Magalhâes.

Regimento de oaQa.doree n." 9
Alferes, o nlf res do r rimcnto de infnnt irin 11.\1~.! li-

guei Baptista da Silva Cruz.

Regimento de ínfanterín n.· 9
Capitão da 2.& companhia do :!." batalhão, o c pitlo do

l'(·giml·nto de infanturiu lI.O :3, Joaquim Pinto de ou a
Coutinho.

Regimento de íntanterln n.· 14
01'OllC), o coronel do t' tndo maior de infanteria, Jo é

l;l'Ít'l'ino Hpl'gio de Sousn,

Regimento de infanteria n.O 16
A Ifel' 's, () nlfcres (lo n gillll'nto ti . cuçador 1I.0!1 Frau-

cise» 'arlos Botelho .l\lolli", Teixeira.
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Regimento de infanteria n.O18
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n.? G, An-

tonio Alves Mineiro de Ahueida.

Esoola pratioa de infanteria e cavallarta
'ommandallt I, () coron I do r gimento de infanteria

n." 14, Joaquim Herculuno Rodrigues Galhardo.

Distrioto de reorutamento e reserva n.O26-Séde, VilIa Real
'ommulldante, o tenente coronel do regiiuento ele in-

fanteria D.O 13, Jo é Augusto Nogueira de ~á.

f).0_ • mlarlil d'e tado do. IIrgl1clo da guerra-Dirc(~áo geral- t.· Repartição

D clara-i e qUIl por d creto de I fi de agosto de 1888 foi
conferida a 1I101'C': do grau de commcnrh dor da ord-m mi-
litar do '. Bl'lIto d Aviz < .Ioão Buptistn da Silva, actual-
IIlt nte coronel (lo rpgillll'lIto de cnvallari» TI." (i, C a Luiz
Maria (1(' :\[agalh. ' , tenente coronel d(\ infantaria, COIII-

maudnnte do batalh! o n. o 4 ela guarda ti cal.

G. o IlIret~ã'l da ~dmilli ·tril~ão militar- t ,a I\rllarti~áo

Postos, graduações a vencimentos com que ficaram os officlaes abaixo men-
cionados, a quem ultimamente foram qualificadas as rerormas que lhes
haviam sido conferidas:
Com a gradun~'ào ele mnjur e soldo de (lHOOO r(!is men-

sne~, o Cnl!it o do fl'girn n'to de infunterin n." 3, Luiz Se-
'lU 'Ira, reformndo li la ordem do exercito n. o 1 de 14 do
janeiro ultimo.

Com o P to d capitão c oldo de :W 'ono réis men-
l\l' , .(J capitao d inf nt rin l'1Il inactivida(lc t 'IllJlol'll!'ia,
J aqllllll do Ill'valhal (II' ,'oHlla '1\·111', I'l'fol'mado pl'lu
01'(1'1ll (lo ", l'cito 11.0 Ij (le I de fI'\' '!,pi!'o ultimo.

0111. I' .du. S' o (1 rpn'ral (le ul'i).{llCla (' 1\OIelo (le J'(~i
I III 'II ,o cor01l I ,lo l'!·).{imcnto (le inflLlltpria

H.o 10, ,Jo e :\11l1I1l( I Pinto, I'l=l'Ol'IIUv!O pela ordcm do oxer-
cito 11.0 7 ti dI) III 1110 III ,''-.

7. o Dlr t o dd dmini tri 'áo militar - ta Rrparliç.io
D( clara
I.o <lu o pr' 'o por (p' Ilíll l'ada 1'llC;1l0 de pi\o for-
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necido pela padaria militar, no mez de janeiro ultimo, foi
de 3f>, 7;~ róis.

2.0 Q.ue as rações de forrag 11S no mesmo mez uírarn
a ::?35:07 róis, sendo o gruo a 171,M) róis e a palha a
63,48 réis.

8. 0_ - D clara-se que no dia. Iü do reverei ro ultim o s a pre-
sentou para o serviço o aspirante da direcção da adminis-
tração militar com graduação de ulferes, l\I:m:cllino Jordão
de Almeida, desistindo do resto da licença registada (1'1

lhe foi concedida pela ordem do reito n.? 4 d' te nnno,

\J. o - Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo mencionados:
Regímento de oavallarte, n.O1, tanoeiros de Viotor Manuel
Alferes, .Iosé Tnvnros MOI'IH'S (la Cunha abral,lIov('lIla

dias.
Regimonto de caçadores n." 4

Tenente, João do Ó RIUlHHl, trinta dins.

Rogimento de oaçadorea n.· {)
'1' mente, Julio Augusto de 'a tro !·'cij,'), se scntn dias.

Regímento de infantaria n." 21
Capiti\o, Soba~ti1l.0 HOth'igul!S FOI'IIIO inho, prol'ogllçi'll)

por !'l\'liHClllll dias.

Antonio ti I Serpa });III ni I.

o dir otor rul,



EDIÇÃO DA REVISTA MILITAR

N.O ~ ~
SECRETARIA O'E TADO DOS, NEGOCIOS DA GUERRA

8 DE MARÇO DE 1890

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao xercito o seguinte:

1. o - Decreto

ecreuria d'e lado do. negocio da guma-Dimçáo geral-1.a Reparliçã~

H i por bem <l t rminar que o r gimento n.? 2 de CQ.-

vallaria do Principe D. arlos, paHse a denominar-se eRe-
gim nto de avaliaria u. o ~, lanc siros de EI· Hei».

O pro idente do ouselho d ministros, ministro e sccre-
tario d'estado dos ueO'I)OiOBdo r .ino, encarr gado inte-
rinamente d B da guerra, as im o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 5 de março de 1 90. =REI. =An-
tonio de erpa Pimeniel .

•
melaria d'e lado do. n godo da guerra-Rrp. rliÇlo do gilbillflo
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posto de general, segundo o referido r guiamento de 21
de novembro de 1 U, não só asseguram a ua competen-
cia como ofâciaes, mas constitn m tamb m uma prova do
vigo I' physico de q'le di põ m : hei p r bom d cret r O
seguinte:

Artigo 1.0 Serão pr entes ~tjunta militar de aude to-
dos os coroneis das different armas do exercito e do cor-
po elo estado maior qu , até no fim do eorr nte mez, te-
nham direito, pelas suas antiguidades, As resp ctivas va-
caturas no quadro do g nera s d brigada, mas que nao
po~sallJ ser promovidos a st \ posto por nâo tar m d _
vidamcnte habilitado

Art. ~. o Todos os coron i a qll refere o artigo 1.0,
e que for !TI julgados promptos 1ll'la junta milit: r de au-
de, darão durante o m 'Z de abril do '01'I'(,l1tc anno a pro-
va d aptidão a que 'o rcf 'rem os arti~oH 177.° e 2:32.°
do de 'I' to com força de lei d ;~O de outubro d 1 4,
pela fórmu estab I ida nas in, trucçãcs provisorim publi-
cada na ord m do ex 'r .ito 11.° (> d (j de março de 1 6,
não Ih s applicando, portanto, aindr a el! o dispo to
no regulam nto d 21 do novembro d 1 U.

U pr idente do onselho d iuiui tI'O , mini tro . ire-
tario d'estado dos n gocios do r ino, ncarr ad inte-
rinain mt dos <L guerra, assim o t nha nt nelido f a.
ox ·cut:tl'. Paço, em G d março d ) 00.=1 h.l.=An-
tonia de 1:31"'])(t Pimmt l.

Smrlaria d'e lado dos nrgocios da guma-Directát gcral- 2.& Reparlitão

II 'i por b ll1 determinar qn a bnndeirola da. J. n .
dos re'gim ntos d InncrÍl'os pn. mas r nzu uran

O pl'f'hicl ·ut· elo COWil'lho ele mini tro. I mini tI'O
cr tario d' 'stado dos negot'ioR de r ino, 'IlCIIITI'~ado int .
rinnlllclItC' elo d. gue'rra, ilRRim o !t'nhn ntC'udl!lo fa)
x( (·,ltlLr. Pn\o, m (j elc 1tl:\1'~'0 d 1 !lO.= I' I~l. = Alllo-

nio di' t'1'jJU, Pimcnle7.

2.fl-Por decretos de O do corrente mez:

Estado maior on rnl
(1pn 'I'. c cI divi~1 o gcn '1'I1C1 cl brig da, ndiclo

"' !l\'il'I' d Abreu Vinnna, (' ,lo 6 li'rf'c! ·ri(·!) mil lo .Judie .
(j(lIl 1'111d(' urigncln., o ('01'0111'1 (lo orpo do e' tI) mRior,

JOllcl',illl .10 \ P rfil'io 'OJ'l' il\.
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Em cooformidade com O di post no § ].0 do artigo 226.0

do d creto com força de I i de 30 de outubro de 1 R4:
(mera . de divisão, os g n raes de bri ada, em s rviço

no mini terio dr obras public, , commer io e indu tria,
Manuel Vicente da raça, e li I" ncisco M riR. de Sousa
Brandão, eID erviço no mini terio dos n gocios estran-
geiro, eba tião Lope alh iros de ! Ienezes.

1."Divisão militar
Exon rado de ajudante de campo do segundo comman-

dant , o t o mte do tado un ior d infant ria, Aífon o de
M 110 P r tr 110, p 10 haver P dido.

2." Divisão militar
guodo commandante, o.g neral de brigada, José da

Rosa.
Corpo do estado maior

01' nel, O t ment coronel, Munuel F rr ira da unha
Per ira.

Tenente COI'OO I, ub-ch sfe do .studo maior da 3.Q di-
visito militar, o major, F mando ele Magalhll 8 Menezes.

Major, o capitl o, eba till.o Antonio Rib iro ogueira.
apitão, o teu nt , Diogo d Alm ida de Azevedo e Vae-

concellõ .
Estado maior da artilharia

Para. go ar vantag n . t b 1 cidas no unico d ar-
tigo 1.o da carts de I i d 1 d maio d 1 65 n t r-
mo do 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei d 1h de abril
de 1 75, o capit o, L ândro Augu to Roqú Ir ira, por
t r iompletado d z anuo d «rviço effectivo no r ferido
p sto.

Regimento de e çadcrce n." 3
T m nt 'orou I, () nnjor do r g'illl mto de int nt ria

u.· 11, li,,'u 1 Au 'U t R Z 1\(1 Murt ira.
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Regimento de caçadores n.· 7
Alferes, o prim iro cabo aspirante a official do regi-

mento de infantoria n.? 8, Antonio José Alves da o ta
Pereira, em conformidade com o di posto no artigo 16.° do
decreto de 24 de novembro de 1 6.

Regimento de caçadores n.· 10
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infantaria

n.? 1, Eduardo Augusto do Carvalho Baldino.

Regimento de oaçadorea n.· 11
Major, o capitão do r gimento d infant ria n.? 1, João

de Jesus FeijilO.
Alferes, o alfer s de infantcría cm disp nibilidndc, An-

tonio Joaquim de Andrade.

Regimento de infa.nteria n.• 4
T nente, o alf res do r gim nto D.O 2 d ICRÇ dor 8 da

Rainha, Antonio Luiz d Barro Biscaia I 'ilva.

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da 3.1\ companhia do 2.° batalhão, o tenente,

José .Maria de Araujo Esmoria.

Regimento de infantaria n.· 9
Capitão da 4.11 companhia do 2.° b talh o, o ten nte,

Fernando Auau to d Na im nto.

Regimento de infanteria n.· 11
Mnjor, capitão do r gim nto d infnnterín n.? 12, J é

Ignacio T ix ira B Il .

AIf r s,
Rocha.

Regimento de infanteria n.· 12
alferes da unrda 11 1, M nu 1 \ i ·tor da

Regimento de infantaria n.· 20
Exoncrndo do (', crci io d ajudante, lferes, Jol B.-

ptistr, Barr ira, P I h vor elido.
Ajudant ,( lf r s, AfToll d Albu lU rqu. I. rtin .
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..._ ..... ._.... ....
Guarda fisoal __ /

Tenent coronel, o tenente coronel do regimento de ca-
çadores n.O 9, José Maria reira Vianna.

Alferes, os alferes do regimento de caçadores n.? 10,
Verissimo José d Andrade, onstantino Augusto da
Costa.

A pirante da direcção da a,dministraç§. militar com gra-
duaç! o de alferes, Henrique Fradesso Salazar Moscoso.

Por decretos da mesma data:
Reformados, na conformidad da. lei, os generaes de

divi 11.0, Joaquim da o ta a caes, e Jo ó Cyrillo Ma-
chado, por terem sido julgados incapazes do serviço activo
pela junta militar' d ude.

R formado , na conf rmidade da lei, o g neral de divi-
são, Joaquim Antonio ia, o major do r gim mto de in-
fanteria n. o 19, Antonio Martin. da Cruz, por terem sido
julgados incapazes d todo o 8 rvi o p la. junta militar de
saud .

3.0_ Porlaria

ecretaria d't.tado dos ntgocio da gucrra- Dirertão geral- t.a Repartição

Manda. 'ua Mag atado i IR i, P la I' cr taria d'estado
do negocio da guerra, qu pa se a exercer interinam nte
a funcçõ de ajudante de campo 'do general d brigada,
commandr nt da ~rigada de in truc ao, O apitito do l' gi-
mento do avullaria 11.° 2, lanc iiros d EI-l i Adriano de
Figll ir do Fazenda Vi ga . '

Paço, sm 6 de março d Antonio de Serpa
Pim ntel,

4. o - Por determInação de Sua Magestade EI-Rel :
1.' Divisão miUt r

d ampo do undo omm ndnnt, eapi-
do m ior d infante ria, ajudant d campo do

segundo OIlIlO nd nt da 4.a livi o milit LJ', Luiz Anto-
ui AI\' L 'iu o.

Regimento n.· 4 de oava.11ari do Imporo.dor da Allomanha,
Guilherme II

I jor, o major do rim nto ,1 'Qvnllnri" n.o 1, Jan-
e iro ,1 Vi ·tor .Innu I, • rIo B ilio D:ull 8ceno Roa do.
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Regimento de oavallaria n.O1, lanoeiros de Viotor Manuel
Major, o major do regimento n.? 4 d .ca allaria do Im-

perador da Allemanha, uilherme II, Eduardo de Castilho.

RegimeJito de oavalla.ria n.· 8
Capitão da 3. a companhia, o capitão do r gimento de

eavallaria n. o 9, ,Bartholomel) onçalve o lho.

Regimento n. o 2 de caçadorea da Rainha
Tenente, o tenente do regimento d infant ria. n.? 11,

José Antonio da Costa Brak-Lamy Júnior.
Alf res, o alfor 8 do l' 'gim nto d caçadores n. o 7, J ao

Augu!!to Leitão.

Regimento n.O 15 de oaQa.dores de EI-Ref
Alfar s, Ó alf res do regimento d inf nt ria D.O 12,

Antonio Joaquim anta lara Júnior.

Régimento de óaQàdores n." 9
Tenente coronel, o ten nt coron I do l' gim nt d a-

çador s n. ° ,3, L opoldo Fran i o d !rI n z s.

Regimento de caçadorea n.· 10
Alfcr , o 1I1~ I'C do rccim TIto d caçador s n.? 11,

José de 'ousa da F n ecr Ornellas.

Regimento da infanteria. n.· 1
a itil:o da l.a companhir do I." batalhâo, o pit do

regim nto d infant ria n. o ~, .João I :IrO ito da I iilva,

Regimento de infa.ntaria n.· 8
Teu nt , o ten nte do I' 'gilll 'lÜO d inf nt ·ri: D.O 2

Annibal Luiz I 'r ira da •'iI

Reglm nto de ínt nt ria D.019

Major, o major d l'l'gim nto de Ilçadol' n.o 11, Au-
u t l~dual'd d '011111\ Dia -

d

01\(1 •. melo com n 1111'(11\111
bÓ71 l ',-iço, 111 u1 Htituic: " 11
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o t nente coronel de infánteria, Pedro Nolasco Vieira Pi.
ment 1, por estar compreh ndido na 1. a parte do arti~o 4.°
do r guIamento approvado por decreto de 21 de dcsoinbro
de 1 6.

õ.o_ reuria d' lado do n~gocio da guerra-Direrçâo geral- 1.3 Reparllção.
D clara-se qu prd cr to de 20 d t vereiro ultimo

foi conf rida a m roê do grau de commendador da ordem
militar de . B nto d Aviz, ao coronel d eng nheria,
Jo 6 Maria do Alm ida ar ia Fidié, ao tenente coro-
n I de artilheria., Antonio Augu to d ilva,

6.°_ erretaria d'e lado do Mgocio da guma -Direrção geral-P Reparlição

onde orados om a m dalh militar, m conformidade
do r guiam nto approvado por decreto do 21 d dezem-
bro d 1 G:

de oJnI>or1;o..nneo Jnplar

Regimento de engenheria
egundos arg nto , n.? 3(3 da 3.11 companhia d 1.0 ba-

talhão, Franci co d aula ialho eurado Junior n.? 2
da .a companhia do 2.° batalhão, r1aDtl l-m a'lhA de
cobre.

Regimento de artilheria n.O 1
zundo abo a pirnnt a official n. ° 7 ela 4.' bateria,

Affonso da • ilveira r. had d V II .onc llos Cast 110
Bran 0- m dalha d cobr.

• otdado conductor spirant ti. official n. o 1 da 2.aba-
teria, . Jo é Fr ir d rpa L itllo Pim nt'l-m da-
lha de bre.

Regimento de artilheria n.· 3
F rr dor n.s : da 1 .' b teria,1'h otoni Jo é Braz-

m dnlha de cobr

d

rtUb ria n.· 4
mpanhia, Fr nci co

pitUo, J
Estado maior de oav llaria

dama L{)h Lllrnar - tIl dalha de
pr
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Regimento de cavallarta n.s 3
Sargento ajudante, José Alves da Costa R to-meda-

lha de cobre. 1

Regimento de oaçadorea n.· 6
Segundo sargento 0.° 37 da 2.:1 companhia do 2.° bata-

lhão, Francisco José do Amaral GUi/lOJunior-medalha
de cobre.

Regimento de infanteria n.· 8
Segundo sargento n.? 11 da 4.1\ mpanhia do 2.° bata.'

lhão, Antonio - medalha de cobre .

.Regimento de infantaria n.O13
Soldado n.? 18 da 3.11 companhia do 1.0 batalhão, Mi-

guel Antonio de Mello _ medalha d cobre.

Regimento de infantaria n. o 23
Contramcstr de com tiros, José da ilv -m dalha

de cobre.
Companhia de corr-ecção n.· 1

Tenente, Luiz Manuel da Fons ca e I ndonça _ m' .
dalha d prata.

Guarda munioipal de Ldabo
Primeiro cabo n. ° 149 da 4. a ompanhía d infant ria,

JoD:o d M deiros Bnpti ta - m d lha d prata.
old. do n.s 22 da 3.' companhia d . inf nt ri , Arthur-

med l!'lA do cobre.

Guarda munioipal do Porto
Soldado n. ° 31 da ompanhia ele cavullaria, I nu 1 d

Brito - ln dalha de prata.
oldad n. ° 47 ela 4. compnnhi d infant ria, Antonio

Alv S-ln dalha de obro.

Guarda fisoal
apitão d infant ria, Manu ) MI rin d Brito rnan-

des - ln d 11111.d prata.

DtreOQãoda dministr Qãom1lito.r
gundo offieia! com grndultçilo ele cnpitão, omillgos

Antonio Liso Ii' rnnnd e - III 'dnlhn de pratn.

7.0-,errrlaria d'r ladO'do nrgorio .Ia ,urrra-Oir r~ n gml-f.1 Rtp rliç

T ndo ido j\n-raeinc1o QIIl C'tll7. d! w,-! do 111 ri.
to naval tI IlC'BJ>nnhn. o 'lIpit o (lo l" ~illl nto tI (n .
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nheria Fern nd Eduardo de Serpa Pimentel : ua Ma-
ge t d~ EI-Rci, por portaria d 24 de fevereiro ultimo,
p rmitte que o r f rido ofâcial acceite aquella mercê e use
da respectiva insígnia.

8.°_ 'ecrelaria d'e~lado do, nego io da gu na-Direcção geral-ta Reparlição

Em conformidade d dispo to no artigo 24,<1 do regula-
mento para a cone ssno da medalha. militar, approvado
por decr to d 21 d d zembro de 1 6, para, os effei-
tos do artigo 25.° do m mo regulamento, declara-se que
p rdeu o dir 'ito d u ar a medalha da elas e M compor-
tammto exemplar) qu lh foi con dida p la rdem do
x rcito n.? ~ d 1 6, alf r s do xer ito d Portu-
gal m commi são na. província. de Angola, uilh rme An-
tonio Potier d Lima .

.
9. °-, rtUnl d' lado dos Q('gol'Íos da guem-Direcção gml-1.' Reparliçã6

Declara-se que no dia 15 de fevereiro ultimo se apre-
sentou n'e tn . cretaria d'estado o capitão de cavallaria
sem. prejuizo de antiguidade, Domingos José Ferreira
Júnior, r gres ado d ultramar, onde nao concluiu a com-
mis ão, pelo qu fica na arma a que pertence com o pos-
to de tenent .

lado do, ntgol'io da guma-Direcção gerdl-U Repartição

clara-e qn o verdadeiro nome do apitão do r gi-
mente de caçadores n, o ,promoviuo ii. t po -to pela
ord m do . r it n. o lOdo corr nt anuo, é José L 0-
poldiuo Furt do.

dmini Ir o milil r- t.' Repartição

Graduação e vencimento com Que Ocou o ornclal abaixo mencionado, a
Quem ultimamente foi Quallncada a reforma Que Ibe havia sido confe-
rida:

•
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12.0-Declara.-se que o capitão do regimento de c val-
laria n.? 2, Ianceiros de EI-Rei, Miguel Maria de Ar ujo
e Cunha, não cosou a licença registada que lhe foi conce-
dida pela ordem do exercito n.? d' t nno.

13. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMclaes abaixo
mencionados:

Em eessão do 27 do janeiro ultimo:

Regimento de oavallaria n.· 9
Tenente, Alfredo Albino da França Mend s, nov nta

dias para continuar a tratar- .

Em SOSsli.O d 6 de f v r iro ultimo:

2." Divisão militar
Ofâcial de secretaria com gradua): o de cspit! 0, P dro

Germano de Asccn ão Chianca, e senta dia par tra~
taro

Reg1xnento de artilheria. n.· 1
Primeiro teu nte, Alfr do AUgll t Carvalho da ilv,

sessenta dias para ae tratar m ar 8 d c mpo.

Regimento de artilharia n.· O
Capitão, José d B ir is, o senta di 8 para continuar

a tratar-se m ar putri .

Regimento n.O2 do oava.llaria do Prinoipe D. Oarlos
CapitM, .1 1)6 l\Il\th us Lap Valente, qu r nt dia

parti. fi tr tar. .
Alfere graduado,.J o o On gorio Du rt

r nta dia para r tratar.

Regimento de oa.va.ll 1'1 n.· 9
apitl I J u c 'n° I quur nt di P I' I

tr t r m ar ,; putrios.

Rogimento do o&Qdores n.o 3 •
Alf r 8, Antonio Augu t I ibeir ir , n v nt

di par" i tr tnr 'JlI nr pntri .

Regimento de 1n
.Jo quiiu tI qu r nt diT n IIt , Jo

para 8 trt t. r.
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Alf r , :Miguel Augusto de ousa Cereg iro, sessenta
dia para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 11
Alferes, Alfr d Jo. é do Prado, quarenta dias para. se

tratar.
Regimento de infa.nteria n.· 24

irurgií o mór José Guilh rme Baptista Dias, sessenta, .
dia pllr continuar a trat r- e m ar s patrios.

14. o - Licenças registadas concedidas aos omclaes abaixo mencionados:
Regimento de oavallaria n.· 3

Alfer , Antonio Jo quim de Almeida R bello, trinta
«lias.

Regimento de 0098.dor&8n. o 3
irurgiâo ajudant , Andr ~ d Mora Fria. de ampaio

:Mello, c nta dia •

Regimento de infanteria. no" 18
Alforcs, Antonio Alv. Mio 'iro d Alm ida, sêSBcllta

dias.
Disponibilidade

T nente de cevallaria, ominhos José Ferreira Júnior,
um anuo.

!fi.o - Foi confirmada a licença regi tada que o eommandante da 4.'
dlv Isão militar concedeu ao ornela! abaixo mencionado:

Regimento de o8.Q8.dorosn.· 4
Alfer , Franci co da Luz C ar Ribliro, vint dias.

hltutlrlo

J n iro

D

»

31- Iajo r r formodo, Boav ntura n rnardino
lIomem de [oronh •.

ó-.r jor r fonn do, José Ez quiol da Co ta
Hic i.

7 - oronel II· rtilh irin, José Vr-nancio da
Co t .

fI- I jor ref ruindo, Iunuel Pinto d .• 'ou a.
10- I jor r oI'IlJn II0, I aymuudo II par d,)s

H i .

F ver ir
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Fevereiro 13 - Tenente coronel de engcnh ria, conde de
Seisal.

» IS - Alferes reformado, Manuel Rodrigues da
Costa.

II 14 - T nente coron 1 reformado, Antonio Joa-
quim de Avellar.

l) 16 - General de brigada, João de Andrade
Corvo.

J) ] 9 - G neral d divi ão, Ant nio Flor n io de
ousa Pinto .

• » 19 - Coronel r formado, José Antonio de li-
v ira uirnarãca.

» 2G - Major r formado, .João azimiro da Viga.
» 2G - Major do re im nto n. o 5 d açador s de

EI-R i, uilh srm José urra.
l) 27 - Mujor r formado, Jo é Joaquim Ma. imo

'I'orr s.

Antonio de rpa Pim 'nt 1.

Está conforme. =0 dir ctor geral, Caetano P reira an-
che« de Castro,



N.O ~2

SECUETARII\ D'ESTAUO DOS l\EGOClOS DA GUERIL\

15 DE )L RÇO DE 1890

OHDEM DO EXEROITO
Publica-so ao ex rcito o seguinte:

1.0_ üecretes

e relaria d' lado d ne o i da guma-lIill' ~ão grral-P nqlarli~áo

Hei por !J m d t rminm-, 111 h rmonia com li IIi po j.
çõ do § 2.° do artigo 1.0 llu ':Iria ti lei di 2~ d(, ago to
d 1 7, qu tinIU de }Jllchndu, li vru de dil'l'itos na
alfand gn d Li b a, duzentos revolvera aA!J!J dil D, mo.
delo 1 i ,\'indo a bordo 110 VApOl' t, Jllatlu'l'll) '0111 d(,s.
tino no '01l1l11undug 'mi de :ll'tillwria, 'no valor de réis
1:7~2 OuO.

r !Mia d' lado oeg ri da guerra- Diretçl0 9 ral- La Revarli~âo
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Secrrlaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção geral- i! nrparli~;1O

Hei por bem nomear commnndantc geral de \'tlg mheria
o geu ral de brigada, Eduardo AIIglI ·to ra\~'iro, ficando
cxon rado da commissâo para que mm nom ado }lOt' d •
ereto de ~2 de novembro d 18H,

O presidente do con lho d mini tro , mini .tro ecre-
tario (i' estado dos ncgoeios do reino, encarregado interi-
namente dos da gllol'l'a, assim o tenha entendido c faça ,'P'

cutar. Paço, cm 12 do março do lHUO,= R1~1.=Allfollio
de Se.1'1)(t Pimeniel:

melaria d'estad« dos nt'gol'ios da gllma-Dirccção gml- P Reparlição

Hei por bem nomear def nsor officio: o junto elo tribunal
superior de gnCl'ra o marinha, () tnnont coronel do ' tado
maior de infantcrin, J OStl E t rvao dI' :\Ior:w Sarmento,
ficando exonerado elo promotor de ju !iça junto do III·i.
moiro conselho de gu rra pCl'llllln nte da I,a divi ao mi-
litar.

O presidente do COIl, olho I1c minis tI'O , mini tro c e-
CI' .tnrio d'(. tudo do ncgocios do reino,
rinnmcnte dos da gIU!J'ra, () O mini tI'O
dos ncgocios da marinha t! U1tI':lIllIU', n: im o t 'Ilham m-
tendido façam execu tnr. Paço, em 1~ de março de
18UO.=lU~I.=AlLtullio de ''tI'Jlú Pimeut I=Jo((o .Mw·,
eellino Al'l'o!Jo.

e relaria d'e.lado do. n godos da guerra- Dirtrçh ~ r l-L' B parliçh
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rinameute do. (L guerra, 3 im O tenha ontendirlo e faça
ex icutar. Paço, ln 1~ de março de l8()O. = R~I. = An-
tonio ele e/'}J1l Pimenicl,

miaria d'e lado d ne o io da guerra-Direrç.lo geral-1.a Repartiçao

Attcndendo ao qn me repres ntou o alferes sem pre-
juizo de antiguidade, Julio esar de Abreu Cu tcl~o. Bran-
co: hei por L m d clarar nullo o ele n nhum effeito , na
parte que lhe diz 1'<1 peito, o decreto de 26 de dezembro
do unno findo, <tu o prolllov II üquullc posto, voJt~ndo á
lia uuterior itu çlto de primeiro sargento do exercito.
O pl'P iii .nt do con olho de mini tro., mini tro c se-

cr itario d'e tudo do n eoclo do reino, encarregado inte-
riu mente do d guerr«, n . im o tenha entendido o faça

P, ço, '111 12 d ' março de 1 VO.= ltI<...l. = An-
frpa Pimentrl,

mtaria d' tado do oegoriu da 9u rra - Dirrrçáo grral- 1.a IIrparlição

ido 1'00pli itados pnra irem dcsompenhar .orn-

da gu rra-neparti~ o do gabtDtl
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serviço, Heja substi tuido conform o modelo indicado (O nn-
11e."On cote decreto,

O presidente do eon olho de mini tro , mini tro c
cretario dcatudo dos Jl('goeios do reino, cncurn-gndo iute-
rinnmonte dOI:! da guerra, II. iIII o tunln entendido . fl)n
e ecutar, Paço, cm I:~ d o março II 1 '! .= REI. = AlI-
tonio de S(;I'])(( Pimentel,

2, o - Por decretos de 6 do corrente mes.
Re tmento de Otl.Vlltl.rla n.· 9

Cnvnll: iro da orrlum militar (I S, B nto (I
pib o, :\Innucl Pino do Olivr ira,

via, o ca-

Reglm to d ínf nterín n,Q10
CII\'I\II(Oil'o da orrlnm militar (I( ,13 IIt I dr> Aviz,

capit 0, Antonio Mnl'Ía Bot lho (1 L l' rdr Lobo.

Por decretos do 12 do me 1110 mez:
E tndo muíor gon

GIIH mi tI(, lH'if~lId I, o ('O ron I (lo I' 1111 nt d infant _
ria 11,° 1(" .10 Ó .111 tiu ti I'ill Vtdnl.

o

D.
111
111
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Oommnndo do oorpo do estado maior
A [udnnte do campo do commnndnnte, o t inont do corpo

do " tadu maior, Jo. é Murin (la Silva Campos Mello C
Amorim.

E tado maior de lnf nteria
O ron I, o teu 11t • ron I do I' gim('nto d infanteria

n.? 11, Jouquim Mnnuel d Moura Lima Condestuvel.

Regimento de caçadores n.O 3
'I' nC1It coronel, o major <lo regimento d infnntcria

11.o I O, Frauci '0 do .. 011 II Barbo a Fl'IIga.
'1' ti IIt , o nlfer d gu rd ti cal, 1<:1'11 to Pinto Emilio

di' 01i\' ira.
Rogimento de oaçadoree n.· 7

\If,'r I o gundo nre nt fi pirante a oflieial do rc-
rim nto ti iufant ri n," , Rodrieo Fclicio Affon o Sal-
gupil'(), CIII conformldnd com o di posto no artigo 1(i.o do
doer to d 2 do lIO embro d I li.

Regimento de eaQadore8 n.· 10
npitão ali 2.- sompnnhia elo I. o batalhão, o ten mte da

~unl"(ln muni ip I d Li boa, Jo . a Ar ujo ' rv rirn o
• 'rrn.

Regimento de oaçadores n.· 11
. l\laj(II', ? rn'pitl.1O elo r im nto de 'a~naoJ'(' n.? 10, 1<rnn-
') c .Inna.<, \'1 r P r ira.

Vi irn (la

nto de inf n cri n.s 13

da gllllrdll fi uI, I"ilil'l" A lIgu to

~ roo 1 o t 11
u.O I, B 'nriqu

, li r n-

im nto de inti nt ria n.· 21
'1 n nt coron 1, 1Il ~or, lzidoro Augu to d' Alm id .



112 ORDEM DO EXERCITO N,· 12

Tenente, o alferes da guarda fiscal, D, Miguel Henri-
ques de Menezes Alare: o,

Inactividade temperaria
O tenente do regim nto de infantaria 11,0 24, Francí co

Mannel Homem Christo, sem vencim nto, p ilo hav r pe-
dido,

Por decretos da mesma data:
Reformado, na eonformida(l da lei, o g0.n r, I d brio

gads, Jo é .Maria de Almeida, e o coronel do r -gimento
de infanteria n.? 1D, Viriato Leito 'nlrreiru, o primeiro
pelo hav e I' r 'querido, e ambos por terem sido julgado in-
capazes do serviço activo pcln junta militar de nnd ,

Hcfonllados, nu conformidude ela I( i, 011 g n rue ele bri-
gaoa, David Antonio e ar da. ilva 11'1'0 't AUg11 to Pinto
de Moracs anil mto, e Jo é Hoclrigu da ilvu, por t 'r m
sido julgados incapaz s d todo o serviço pela. junta mili-
tar do saud ,

3, o - Por determlnaçao de Sua Magestade Bl-Rel:
2.· Divisuo militar

F.., on irndo do logar de nlljullto do lado maior d m •
ma divisâo, o 'apitão do corpo do (' tudo muior, Ati I to
<11\ osta Mne do,

Adjunto, o capitão (lo corpo elo c tndo mnior, Diog d
Almeida tio Az 'vedo Va. concello ,

Oommando do oorpo do atado maior
Adjunto :t 2, ecçl () t1'l (' .retnri«, () capit II do 'orpo

do c t:1I10muior, Thomd Antonio Inrci Iiosr d ,

Oorpo do stndo m for
oncl('cora<lo com II mr-dnlh» milit r ,1 ir d

{JUIIS Il'l'il'o,v, um uh titlli~ (I da d' prllt 1 d m III rI •
su, () t!'IIl'nlt' ('01'011 ,I, .Jo 1.' ('/llll'al Uordilho dI' oli" iJ'l

1irnnda, P' II' (' tlll' ('0111 prl'llt 11<1ido II I.a !lnrt· do rtj.
go 4,° UO I'cgllJnllll'lIto IIPl'l'ovlulo prd . to (1 21 d
d z muro d 1 ti,

E t do maior do ng nh ria
, ( npitl 0: () . Ipit f) do I'l 7illl 'lIto d

UlO B 110 ti Allll id ~ .J IIniul'.
I'i Allt-
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Regimento de oavallaria n.' 8
Alferes graduado, o alfcr s graduado do regimento de

cnvullaria n.O ~, I nceiro de BI-Roi, Jo é Simões da Silvu
'l'l'iguei 1"0 •

Estado maior de infantaria
Major, o major do r gimento d caçador s n. o 11, João

de Je u F ijão.

Regimento de caçadorea n.· 1
Tenent coronel, o tenente coronel d r gimento de in-

fanteria 11.° U, Jo o P dro 'oare Luua.

Regimento n.· 2 de caçadorea da Rainha.
'1' nent, o ten nte do r imento de infunterin 0.° 4,

Antonio Luiz de Barros Byscnin 'ilva.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente corou I, O t n nt coronel (lo regimento de in-

fant 'ria 11.° I:!, Antonio Augu to Pinto do Magalh: is.

Regimento de infantaria n." 10
Major, o major do r 'gim IIt!) de infnnteria n.? 20, Can-

elido li Mat F rreira.
Alfero , o ,I~ r do r igimcnto d infanteria n.? 2 t, Ma-

nuel ~l:U'ia de Almeida.

Regimento de ínfantería n.· 11
T nonte coron I, o t nente coronel elo r gimcnto de ca-

ç dor n.? a, .l\ligll I \ugu to R z nde .1l1rt ira.

fant na
in-

infnnt ·ria, .Jo é

ria n, o 1:l,

d
d
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Regimento de infanteria n.· 22
Alferes, o alferes do regimento de caçadores 11.° 7, Au-

gusto Alves da Fouseca.

Regimento de infanteria. n.s 24
Alferes, o alferes do ro rimento d infant ria n.? 10,

José Rodrigues Lago.

V Consolho de guerra permanonte do. 1.- divisão militar
Promotor de justiça, () capitão <lo estado maior de ca-

vallnrin, defensor oílicio '0, .J o \ du Gama Lobo L. mnre,

Distrioto de recrutamento e reserva n.O18- S de, Porto
ommandante, o t n nte coronel do r (pimento de ca-

çadores D.O U, Leopoldo 1! ranci co d M uez .

4.°_ Se-rcraria d'estade dos IIcgol'io. 1101gurrríl-[}irrl~ão grral-l. Rl'palli o

r>.o - Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo mencionado :
Regimento n." 2 de o Q dorea da Rnlnh

AI~ rc 8 nlumno, J oão Lino .' ou I ' I\'. 0, pl'oro' • o
por s .is m ze .

Rogimonto de infrlnt ri n,":5
Cnpit1l.0, Iludido Passo d liv irn 01 IlÇ , oito di

Alltonio ti rp Pimet t .

g tl\ conforme.
o dir ot r r I,
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o presidente do conselho (h, ministro , mini 11'0 e-
crctnrio d'cstarlo doI' ucgocios do reino, cncarr 'gado inte-
riuumcnte (los <la gll!!rra, H~sim o tenha entendido c façn
C,'PCU tur, 1':1\>0, cm 1\I de nuuco de IH\lü, - HEI, = An-
touio ,II! Oal)!/ L'inientcl.

Srrretaria tl'CSlilllo dus Ilcgol'ius tia gllrrra- Dirl'c~:to gl'r.II- f.3 Itql.lrIIÇ:tO

I Ici P)l' bem dct irminnr <lne o capitào (lo c tnd ln ior
de iufnntcriu, Pedro de Mcllo BI'{'yn 1', n \O .i.~contado
no quadro (l.~ arma a que pertonce, no: t '1'1110 (lo nrti o
170.° do decreto com for~':\ d(' lei de ;\0 d· outulu (l ti'
i:;. t, 1'01' ter sido ruqui: itud» para lima couuni .LO d
serviço ti 'pell(I 1\1<' do mini tcrio da obras puhlicr ,
inercio • íudustrin.

() pI' idcute do ('011. clhu (II' ministror mini tI'O ( CI'C-
tario d' . lado do. llCgocio (lo reino, ('llcanegado iII ri-
nnrucntc (1 s (la guerra, a tlim () t('lllm eut mdi 1 fnc ~
('111m'. 1'11<;0, cm I~) (l' llIlll'j,'O (II' 1 no. 1']"1. ll1loll'o
tio Dt:l'j/(l I'inicntcl;

Sr rctaria d'c lallu iiI" IIf!ltlcio. 11,1gllma-lIirtr~áo geral-I. It parll o

Ilri~ Irt lallu (lo Ill'g ciu
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da gu ra-Drr ção grral_1.3 Ilrpar1ttO
nto a . illfallt Ih
rim nt 11.0 1 ti
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3. °- Por decretos de 12 do corrente mez:
Estado maior de artilheria

Coronel, o tenente coronel do regimento d nrtilhcria
n.? 4, Pedro Coutinho da Silveira Ramos.

'1' montes coronéis, os mnjorcs, do r 'gim nto de artilhe-
ria n.? r), Luiz AUgUHto de Vasconc illos o ,':i, do reai-
meuto do nrtilhcria 11,° 0, Christovão Botelho Nobre de
Barbosa o Veiga,

Capitão, o primeiro tenente do r<.'gilllento de artilheria
n.? 2, Julio Maria da Cone i~;lo Ferr ira.

Regimento do artilheria. n.O 6
Major, o cnpitão do estado maior ele nrtilheriu, arlos

Bandeira de lIJ ello,

Em conformidade com o disposto no decreto de 2 de
outubro de 1 ü:

'I' n ntc coronel c1 artilhcrin, O major, Puuliuo Ant nio
orrein, cm serviço no ministerio daI:! oura publica, COIII-

mcrcio indu. trin.
Major de artilhcrin, o cnpitão, Fernando ~arlo (la o ta,

cm serviço no minist 'rio das obms publi 'as, conuner io e
Industria,

Iuactívídadc t.ompornrtu
O corou I do .stado maior ele nrtilh 'I'ia, Bal'!1nhl Anto-

nio Ferreira, e o capitao do estado muior (le ('I g'llh ri I,
Antonio Ismael d:l (Iandrn \11'1)', por t '1' III ido julgado
incnpnxe do serviço, tcmporuriumcutc, pela juntu iuilit r
de saude.

Por decretos de 19 do mesmo mez:
Estado maior do

'apitão, () t in 'II! , Frallci c Jo ih' .

R 1m nt do oll.Qll.ttor n," 8
'npit~o d: :L ('()llIpl\lI!ti: (lo 1,0 L:ltlllu II, o t n nt d

1'(' illll'l\to d' inf'allfl'ria n.O 17, .10 " l'i(,l\l'llo Alia (lo d
'1111 !ta.

Roglmonto do inflLnt ria n.· 11
AI!' rc , () )ll'illl '11'0 l'nbCl a pil'l\lltl' n. Chei.l

11ll'llto <1l' illf:\Ilf!'l'ia 11,° 1r" .10: o V ,110 o
(III ('OldOl'lIlirlad, l'Olll () (li po to no , l,tir'(j
,I ' :.!, d 110\' '1\1Ll'o (1(· I ti,
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Rogimento de infanteria n." 22
Tenente, o alferes da guunlu municipal de Lisbo a, Fran-

ci co Luiz d lliveira.

Por decreto da me ma data:
Reformado, na conformidade da lei, o g uernl Ll" hri-

Irada, .Ioaquim .Io é Porlirio orr ia, por ter sido julgado
iuc paz d todo o erviço p la j untu militar de saudo.

4.0 - Pertaria

reuria d'e la.lo II II u i II. uwa-llircl'çáu geral-1.a Rfp~rli~ão
Inndn 'lia ){1\0'0 t d El-Reí , 1) ,la o 'I'claria. d'e tudo

dos Jl( go 'io da gll '1'1':1, nomear :I, pirante da dil'eeçiLOda nd-
mini tl'U)ilo milit. 1', para 'l'\'i1' provi oriruucnte ]1(,10 pra o
do 11111 nnno em couformidad com o di 'l'O to 110 artigo :W.o
do rueulnm nto de ~7 d agn to de 1 , 1, o primeiro ar-
g nto do regimellto d in uucrln n.? l il, Zeferino Antonio
.i\lout iro l'nlcao, devidmncut ila 'ificaclo p la connuis rio
de qll trata o artl co 4.0 la carta de lei de ~ti d • junho de
1 :L

Paço, em 14 d março d 1 aO.=AlItoniu de Serpa 1'i-
mcniel.

, r 'Iaria J'r I do do negocio da guma-RI'llal ti~áo 110gahillrtc
Tendo man-
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'1'OI'I1:\n<1o-,'r lWCl'8S:tl'io completar c substituir o nrmn-
monto dus CIl!'pm; de infauteriu c dl' cnl,':\(I'»)'l' 1\ ('[\\':1110 ;
c l'ndo convcnicutc que os typos ele ('~pincrlll'C1n (' ca-
ral)ina a adoptar estejam à altura dos l!l'll"l'l' 'o ulti-
mHnll'ltte rculisntlos 11' 'S:;O gCIJ('I'O de nrmruucnto : IlI:U){la
Sua :\Iagcsta<le El-I{ei, pela sccr ,t:u'i: <1'{' tado do II "0-
cios lla guerra, nomcnr, para proceder aos estudo )ltll':t

('s! ' fim ncccssnrios, uma commissão COIll]lO la (ln cor n ,1
elo )'\'ginlcnto de nrtilheriu n." ,1, ViSCOlHlc de \ illn Novn
de Ourem, do tenente coronel inspector <lo matei i11 de
gl1l'IT:l lia I,'\ llivisl"io militar, 1':(111:11'(10J"l'I1e. to ti Cus-
te llo Branco, elo tun mtc COI'OIl ,I d» 1'<' rim '1110 11,° 1 d
(':\\'all:lIü do 1m!, rndor (la Allemnulin, (lllilh '1'IlIe II, Jo r

l.lnnornto de Mendonça, (lo major (lo regimento 11,0 1 do
inlunturir; (la Hninha, Frunci ('O lz idro Marqu t I' do 'n-
pitão (lo (' lado maior do artilhcrin, If:l'lI lo Diniz Lop
(1, ..'011 a, fi qual, 11111'pcialHlo compurutiv.un nl ') -spin-
gania cnrnbina do 8""11 (1\') '"/1, 'U com o moei ilo tI,
'lIltm anila, q\le lhe foI' III prc nt(' 0\1 a eOlllllli • o
'1l11'1l!1a dev(,l'em SCI' 11hllll'ttillml no SI'II (' t\l(lo, ntt n·
,1"11<111 lU f) St'l :ia cOllfli,',) . bali ti('a ,llla t mu, Iu:i de
sll'vi\o, velo idadc (I, til'o c 01ltl'IlS '1"!' cl \'t'1ll Itoj pr-

11tal' o I' fCl'i(los 1\1'111:1111!ltn : Jlropor:l o fypo (I (' pino
btll'cla p:\I'a illfallt('I'in. II tle ('lIrabill:t para C,I 'adol'!' , l'n·
vallo q\ll' II Vfi S r auopt:ulo }lnra o cOlllpldo 1l1'1n'11Il I1to

ti I l' {"I'idas arllla ,
•. I'r:l tomada lia (1 vida con illp)'a(:ào n

}lO ,lIil'mo, j:i :t1gtllll arlll:lllH'llto I\l'opat
o C" o o typo (le (' ping/mIa l':l)'abin
rem .t(" rilo 11 aI' o ("lrllldlU (l'plle,

()),= IlItollio d (J)'pa

lIa gllmn-n parti o d 9 bln t
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c oflcrcceu }Iam prcatnr (J serviços d I 8UI~

proti.l p Dai do d '110 ito provisurio de rcuioutu lia
me ma villn, t: nto 110 quartel 'Olll) no 110. pitnl, e 1"'111
:t sim fite, 110 rle empcnh I (1'", te voluntnrio ('IH'.l!'crO, c lle
• ' tem liuvido com o maio!' di, \'(,10 (' parti iulnr cuidnrlo :
mm da o ln mO:lII II to "nhol', p 'la 'e!' ·taria (1'(', (ado
do 11 'O'(ll'io dn guerra, 1011 vur o referido medico .Ioão

,]. rdim p ,Ia lia rledicnvão l' rl '. intcrcs c,
:W de marco de l~UO.=A"t(Jlliu d, ,'1/ a

:).0 - Por determInação de Sua {agestade EI,Rei:
R girncnto do ng nhori

apiti o da 1,· .ompanhi: do 1,° but: lhão, o (':lpit'l!I d,
e mpanhi do me ln bat Ihao, ,'i!v('l"io Abrhll !t,
lho de 1.01110 C 1\1 'n li' .

'1'111 nt
nrtilh ria

Re 1m nto de artilharia n.· 4
corou I, o teu 1It( corou ,I do . fado maior <1 '
Luiz Aug'u to ,I· Vil ('011 "1108 e S,L

Brlg d da nrtilhoria. do montanha
('inll'gi.LO njud ntc, o Cil'U!'gi,IO njuduntc do roeim -ntn ,1

envalluria 11,° -, 1. llC -iro do EI-Hci, Alfl' do Au ~ll to ,uI.

d

dn

J

o (III it I <10
d li, II.L
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Regimento de caçadores n.' 11
Tcncute, o tenente do regimento do infant riu n.? 1:1,

João Antonio da Mota.

Regimento do oaçadorea n s 12

Coronel, O coronel do rcgim nto de caçador s n.? 3,
Miguel Gomes da. ilva,

Regimento n.O1de infanteria da Rainha
jorone], o coron 1 do l' gimcnto de caçador S n.? 12,

Antonio 'OVCl'illO Alvcs Galvào.

Regimento de infanteria n." 3

Capitao da 1.:1 companhia do 1.0 batalhão, o cnpitão do
regimento de infuntcria 1\.0 \l, Filippc Jncomc (1 :OH n
Dia.

Regimento de infanteria n.s 4
'1' ncnt R, os teucnt H, do rcgim nto (lo infuntcrin 11.° ~O,

Franci ..co l omcs, c do rceim into de açudor n. ° 11,
Luiz Augusto Silvnno,

Regimento do infanteri n.n
'1 en 't\t(·, o t '11 nto do rcgiin nto Ul' iní' nt ria 11.0 13,

)Iathin (ln Trindude.
('il't1l'giao njudnnte, o cirurgião njudnutc (h bricndn d

rutilhcrin ele montanha, Agostinho HOI!l'itrll '8 l'into Ilran-
(1110.

Regimonto de infant ri n." 13

'l'enontcs, o. tcncntca, do )' 'trim(, to d iufnnt ria 1I.0 li
1 elpliim Em' to de )Iagnlhal' , o do I' 'giltl nto d inf n-
I 'ria 11.° 1n, Jo lo (la 'o ta )I rciru,

R gim nto d infnnt ria n." la
'apit: o (ln 2,11 ('0l11l11lnltin cio 2.° bntalh 0/ o

l"O'illll'nto dI' inrllllt 'I'ill lI,O 21, Fl'nll'i 'o 1\1 lri

Rogimento do inf nt ri n, 17

TelH ntc, () tl'nt'lIt( tio r gimcllto de infl nt 1'1 U.O ~ .. /

Jo;\n Bapti ta Arcdl'.

Regimento de infant ri n.· 19

'1' n IIt / O t III IIt llo r gilllllll().1 ill( ut 1'1 n,o lo ,
I' jlipp AlIglI to \ icirtl da }t'UII
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Regimento de infanteria n.· 20
T uent " o tcnent do r gimcnto de iufanteria n.? 1:3,

Ayrc Ali '11. to de Oliva '1' illes.

1.. cons lho de guerra perm nonte da 1.' divisão militar
D -fl'n 01' ofliciot o, o capitão (lo stado maior de iníuu-

teria, Joã arlo de Mcllo Pereira Vusconcellos.

Diatricto de recrutamento o reserva n." 4 - S6do, Sotubal
ommand utc, o tenent coronel do regimento de ca-

çadores n. ° I, J oilo P .drç .oar 'S Luna.

G.O- ntluia d'r lado d neg()(io da guma-n('pal'li~rlO do gabinele

Em conformidn le do di po to no n." :3.° do artieo 2.° da
" rt iI I i de 2:~ li abril (1,\ I :3, iII ertu na orrlciu do
• '1' .ito II. 7 do me 1110 anuo, dcclurn- - <I" - M jlllbli-
ndu li Li ta [J ra! de rlllft'!Juid,u!, do (!ll;cifll's I' en/fil"'rJadu
civis du ;L rcüo, rcfcrid a:: 1 de del,e mhro li - 1 V,

7.°_. miaria d'c tado d D ~o io dagu rra-njrec~áogeral-L' nellólrliçã~

D selara c qu por decreto de 1:3 de Iev rciro ultimo
foi .onf ridr n III r" do ~I'alt de cavalleiro du nnti'a no-
Lili imn - , clarccidr ordem de ... 'l'hiaITo elo Illerito ~iclI-
tifi - , !itt 'I" rio 'nrti tico l\\) t 'n ntc do r 'gimcnto cII' ('11·
. Ilal·il\ H.O r" hri lovao )'1'0 ele Mag, Ihacl! ~cp\lIYcdl\,

0_ cio ,Iaguma-llire ~,lC' Jrral-1.a Reparl,~~)
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tcmpomri», Ccsar Augu s lo da CO>,f:t, rcformnrlo pela or-
dom (lo exercito n.? 4- de 27 de jnnoiro ultimo,

Coru o pOolo 11l' g mcral de divi ..ao c soldo de 1 (l·OOO
I'l·is uicnsncs, o gellel'al ele divisão, ,J 086 Paul ino de ~:t
Cnrnciro, l'('fol'lIlado pela ordem cio exercito 11.° 7 de '<le
fevereiro ult imo.

('0111 o posto ele gPlwl'al de' d ivi, ilo e solrlo cl
1',', i mcnsaes, o general de divisão, D. Luiz :\lnR<':u'('nha ,
rcformndo pela mesma 01'110111,

('Plll o posto de g moral <1(. Ilivis:lo o .01<10 <1l' 1 . 00
J'c"i., mr.nsnos, o general de divisão, Hor)111' Fr.mci co FIII"
1ndll cIl' :\1('110, rcformudo pcln mesma ordem.

('olll o posto (Ie genel':,] <ln tlivi.-ão c 01(10 de 1 1), (
rI,i" 111('11,HI'H, o g<'Ilt'l'al (1,· divi~HO, Joao ~la1l111·1 ( ord
1'0, rl·foJ'lnado ppla 111 8111:1.onlplI1.

Com () po,ln do W'lll'I';tl <!to clivi ão c soldo dI' 1 0.1) O
l'l'is III nsue: , () ircuernl de divisào, Luiz Trava O Tal·
(kt, 1'( r01'l11a<lo p('la ord: 111 do ex ircito n." lO <le 1 do (' li',
rent<· 1l\(,7..

(\"11 () po to (le gl'IH'r:d (lt! cl ivi ão c ,Illllo !lo
l't'i' lllPll :te', o gelleral (Ie divi!-<;'IO,.J osú fl'ei,' ,ira H ti .I!(),
l' ,f'IlI'IIIH.JO pela 111(' l1la ol'(ll'llI,

(\'111 o 1',)sLn Ih· ,"pllcml dn divi ao c ,)Ido ,1(·
ri·j 111111l ;1('" () g 'III mi ,IP di,'i no, .Jo:l<Jllilll .To
111,jdn, 1'''!'Ol'lll:1I1n }ll'la IlII'SIIJ:l ol'I"Ill,

('Oll\ () 1'0 to II· g"!l"1'Il1 ,I,· cli\'i UO t' o!<lo ,}p
I','i' III '11 :1('" o''· '1\('1,:\1 d,· di vi iio, Jt'l'()lI.Y1Il I.J ',C 1'1'
<1(' 'an'alllO, r .forlllado )ll'ln lnl'. lIla Ol'dllll.

I'HI':t C()nhe<!ÍIII IIto (lo '('I'pito puhli('; o gnint

PrJgl'amm do trabalho pr Ueo c exerci lo da
Ihol'il no anno de !890, elaborado pela commls o II
dil me ma arma,

I. A iII lt'Il('~.1O Iln halll'j
I' 'nl(' I' Il'pn dll :tI'llla, <jll 11<1
(', 1'1 l' li '1'J'('i('io ti (' ('011 I"'
\' roí (' <l~ r llO dia 2fi d' nl)l'il '



lho. E ta in trl\Gr;:to ser:\. dividida. cm quatro pcriodos, a
.(Lei':

1.° periorlo de 2G de nbril a 10 de maio,
2.° 11 rio lo de 1~ ,1, maio a 27 de maio.
:).0 pcriorlo de ::? • de maio a IH (1 junho.
4.° I' -riodo d ' ~ 1 junho a de julho.

2. A r ,1'(' (1'IC dev '111 rcccb l' instrucção n'aquellca
riod '011 t III (lo mappa 11." 1, no qual Ctit:\. incluirlo ()
!)al ' ,-,.do 11 c nrio }HU':t tl'e, bnteriua de cumpnuhu,

e IIlpO tn d tres sccç()es c um carro de bn-
t 'rin.

:3, () dir ,t I' dr commnndaule (h

ser }Irc unte IHL esculu ('III 11

xcrcicio <10 4.° pr-ri.»
(II' junho.

iuuucdiat.uuentu á lia !'1Il'C-

1'(11' 11111 oflicinl uperiur
1 n,

n I' r IIi 11).1' de
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p" de guerra, com os elcm ntos do grupo CJ.1l concorr a
este pcriodo, o com os CJ.uofor neccssario l' 'quisital':t 's-
cola,

Os elementos restantes do grupo regi' snrào no SCIl r s-
pectivo quartel em f; de julho.

G, A instrucção dada na escola sto anno d v m con-
correr os r scrvistas CJ.uetêem bnixn ou passnm ri gnnda
reserva cm 1 92, os CJ.nness <1 wcm npr ,. ntar na mesmn
o 'cola no dia innu xliato ao eh chegada das forca do u
ro pectivo regimento,

7, A~ rcpurações ncc issru-ia da baterias de sitio, o n: -
sontaiuento das plataformas, o nrtilhnm mto o nprovi io-
nnmcnto respectivo, c h m ussim 1\ iuodif :l<;ões a faz r
nas obras que servem do alvo :LS mcsnuu luu rins, 1'110

feitas sob a direcção rl ' um ofli 'ial superior, o qual t !'Ii
tambem :t 8111) rintendcncia do s rviço da r ,r'ri las bat -
rins durante as s ssõcs de fogo,

S connuaudnntcs dos g'I"'pOR das bnu ria de campa-
nlia o o officiul 811p n-ior CJ.ll' dirig' () f,{ rviço (la bnt ria
de sitio orno O pr .sid nte» dns conuni RÕ , qn' forem no-
m adaa parllo tratar de a Rl!lllptos rspl'itant', :\i:! h<tt 'ri ,
cujo cOllllll!\.ndo Ol! dil'l'('~':lO lh tivl'l' i<lo ('01111:,,10,

tl, A di triuniçao elo t 'IllJlo (llll'nl1t n. cpoclm do c"( 1'-
'idos, tIl! :W (I( abril a (I jnlho, COIl, ta da tnb lia an-
Il 'xa a ()stt~ pl'Og'l':lllllllfi,

II

TrubnlhO!i )rnth'o (I (' '('1'<'11'10.

lO, 8 tl':\hnlho pratico
li nr na pro, illla l'po('hn (il in tl'11 'I:: O : o

fi) Hl'pal'a~j ° (1, bat ria!! d! :;itio;
l) A ('lIt:l1l1 'nto dt. plataf'ul'llI:\ , artilham nto .}ro '1-

iOllam>lIto da 111(' III lmtl'l'in ;
r.) 'l'l'lu;ado e 'OH ll'll(:~'1 o (l( ullla hllt 'ri ,II' iII tru '
CJlllll (11' I'lt t!l'!)()i ( l'\'il' <1(1 nlvo:i hatl'l'ia (I"
ri) I' pllI'a\1 I) (, Illn plia<;1 o da OUI'II q III' '1'\' III tl

:i r ·fll}·id:\, bat('ri l ;

() Obl'a II, filChillll' 'lll '

f) 'J'rablllh08 topng'I'nphie:1 ( photn 'rllphil'o
!J I' 'con}ll'CiIlH'lIt" "p dilo do t '!T 110 nt

, 'o la;
/1 1.'ogo (la Imtcl'ill n-

,ln 'I'IIPO l'outr' alvo
i) J' 'o ti l bat I'i
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secundo o gcn 1'0 do tiro effeitos a produzir, sendo uma
aa~ 1;1' õcs de fogo de noite, c outra contra a bateria de
in trucç. o;

j ln trucção de tiro COlO arma' portateis (carabina c r -
volv 'r ;

7.;) 'unem, o (lo tiro <lo premio para os 111 .lhoros atirado-
rc ;

l) Av. linS-ilo d eranrles distnucias o uso d t lemctros
de difler nt. y tema ;

111) E tudo ua l't'"ular;: o elo tiro ompr 'gan<lo p tardoa j
11) ])etl rmi • çao d velocidud s inicines, ungulos do le-

vautamcnto c pr õ cm diff rente bôcns de fogo.

lU

Ilaterla de ('OU11)01lI1a

IV

Jlaterla d lHo

r ÇlO (1 bat ,r ia de siti~l. o
o urtilh meuto c nprovl 10-

b un n airn as r paTllçõcs
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c modifica ·õcs n fiwcl' na ohrn trav ':;ada, l\: obr t de f 1'-

tificução de campunhn o no redcnte, executar- ·-hão nn vin-
te c um dia utcis, desdo ~;.; dp nln-il a! '. :!7 (1 maio.
lli. () urtilham mto da' baterin de si tio. ·I·li. o l'gllint :

Bateria n." 1, do morteiros

(Tiro vertical)

Dois mort iros B. L.• '. P. 277 mil.
Doi!:! morteiro B. L. '. P. :.?:W mil.

Buteríu n." 2, do d molíçüo

(Tiro 1'11 O)

Quatro peças B. E. P. 1;).

Bo.torio. n.s 3, o. desmontar

(Tiro raso)

Quatro pCçl\S B. E. P. 12'.

Bo.t rlu n.v 4, do l1fiado.

(Tiro 111 ·I'gnlltnult·)

Quatro pllÇI\ B. K H. 12' "'/1

Bnt rio. n,v IS,d br oh

(Tiro Illt'rgulltnnt\')

]hla }I('~'a K 1~) P. (M. r'l
{Tllla Ill'<:a .A. E. I:)" P. (~1. r.) III

17. o alvo cont 1':1 ({'I' h I rlc ntirt I' ('

z
r
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B: t ria 11,° ;) - :\Illl'O de I'l!VC timcnto (la ('sc:tl'pa do re-
dent .

1 • \
d
ti
~I

do itio serão

tart (los O

2, ;3
com

quo

v
d tiro ('0111 .1'111 1101'1 II'I
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cias ele 100, 200, 300, 400 e 500 m tros,
cada uma das trcs prim iras di tancias,
uma das duas ultimas.

~7. As dez primcirns SCilSÕCS de tiro da prac::\~ d ar-
tilhcria d gual'lli~ào serão d .stinndus igualmente ao tiro
elcm mtar ÚS ditas distancias de 100 a l)OO m 'tros, scnrlo
duas para cada distancia.

2 . As s.a U.a SC!lHÕ S de tiro elas bateria <10 l'nmp:\-
nhn, ns J La e 12.a das companhias de guarlli~ao, ruo
destinadas ao tiro csp cinl contra alvo movel 'alvo d ·eli-
pse; alO." SCSI:l:tO nas baterias n t:ta nus companhia
scrào de .tinudas ao concurso de pr mio dos melhor , ti-
i-adores.

~9. Os officin 'S inferiores do orpos P .ompanhia do
m-tilhcrin de guanli~'âo famo c ccrcicius de tiro por occr -
sião da instrucçâo dada lís d mail! praçHs <lu prct ; o da
but rias de campanhn executamo os '('rei .io d tiro com
r 'volver nos diaa m rtnc os oílicines tivorciu cstu iII truccão.

:W. A instrucção das pr:l~M das hntcrins 11, O:llllp:1II11

cd ministnuln p ilos oílicincs d'cstn batcrins ; a da
pra~as dos regimentos c companhia de gllarni~iio I' lo
oflicincB d'c t 8 corpos, sendo o. r .ferido. oflieia(' 1\(1111 n-
elos Jwlo dircctor dn. instrll('çao, 00 propo ta do COIlIIIH11l-

• clallt· do grupo d, hatl'rill. de call1panha do omei:!1 u-
pcrior <til' diri"il' o IWl'\'i~() U:I lmt 'ria ti' itio, () (111ft'
dovcm 1:IIIlL'JIl .upcrilltl'lItlcl· H'psta illRtl'lI' '110.
:n. A ill tl'lIl'Ç:\O cl tiro para 08 oflicilte <'0111r( VOl\'1'l

ALu:tdic III/I '7 tCI':í. 1 g:tr III IIOV' E;' ii . A ',tn in-
trt1eçao eOIll]lnl' 'c 'r:lO to(los o~ ofliei:H, pr IIt II

l'ola IIn oeea ião, 'epto nâo t 'Ilham t'r\'i~o (1'1 d'i
iIIIpeça.

1)'t' tn fcíl'llllL os officin 8 elo grllpo el IIl'tillu l'i 11.° ~
1(,l'ao IIl11a ~('S ;'lo ek tiro, OH do gl'ltpo d nrtilllC'rilL n.º
clua. ; () otlil'ill(' dll llHtl'ri:t (I, itio, 'kj () do gru}'
<l) artilh ria II.o J, <lua.

cndo uma para
duas para. cada

VI
Oh (,I'\'ndol'(' do tiro

('Ollllllttni
l' IItI·al.
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n tcrIl eh' III tl'lIc~n()



se jnlgar nccessario, devendo tnmbem nsai .tir no traba-
lhos de construcção os offieiacs que o dir ctor da iII .truc-
~/lO entenda COO" nicn te nomear.

VIU

Jnstrucção sobre n nmlinl.'ito d(' IlistnlH'in, c r('g"lnrisn~llo
do tiro 1)01' 111('lo Ih~petnrdo

·U. A instrucção sobre a avaliação c medi.lu de di tnn-
cins ser:\' ministrada aos oflicia das bat rias ele '1111111:\-
nha pelo oflicial suporior couunnndant do grupo e ao
outros officiaos pelo olli .iul snp rior (pie dirizir o .rviço
das hatcrins de sitio.

·1:!. l lav I':Í quatro c, sões ele nvalia~'ao dI' di tn 'ja
pam os ofliciu s (Ip cudu gl'npo de baterias do .ampanha,
scnrlo ns duns primeiras para 11 o dos tcl 'llI<'Íro (1 Gau-
tier, Goulier Lc-Boulengé, CJlle a ( rola }lO II',
outras duns pnrn. n nvalia~'ao e 1ll<'!li)':lo da di ínn 'j,J P .ln
observnçâo dos pontos cIp quérln e d ' r .bcutmn mto de pro-
[ect .is figura(las com pctnnlos, I Iuv 'r:l iaualm nte )lnl' o
1\1(' mos olliciaes, c para os d1'1l1, iii oflieia 'S da ' coI, , qu
!la o('ea iao nilo tiv !'l'1I1 Olltl'O .t'l'vi('o, cpwtl'O ii, P ra
o e tndo da n'glllac;rto ,lo til'o pOJ' nI ,jo (Ie p turdo I 'ndo
('. ta in h'lI 'ção dil'i"j(la 1)1'10,C"lllHlo eOIlHlllntl, ntc <.l c-
coln.

J:1. As notas da 1l1('(li!'a() (1 di tallcias c 01 (1'\' ~ao c1
pontos ele qlll'da (lo!! pJ'()j ,(·tpiR l'1ll rl'ln~'ilo :to :tlvo l..l
Clltl'C'<rU 'li p ,IOH oflieiacs, dI pois de eUlla .LO, :to offi i 1
supt'rior que dil'igil' n illRtrlt<'<;ô\o, a qual 'onfronfar:\
sultatlo (Ia oh 'l'\'a)õell com n 1'0 i(',1O rt', I d :lh'!)
>Ulltos de fjm',da C l'CU nlatllCllto dOl3 pdanlo .

I ~

'l'rahl 11141 dlll'l' o
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• {nlllll\ 110 c rercicío 11('tlro que a baterln: de cnmpanha de-
\"C1lI ('xccular, 1111111('1'0 mnxlmo d(' projecteis que podem con-
nunlr 110. C ercíctos de 1 90

Tiro do guorra.

G ne r o ,Ie tlro c uuturvzn ,101 alvos

3.·

Tiro elomentar

1.. Tiro com ~r nada ordinarius taradas e rolhadas contra
ulvos fi. o collocmlos a distnuciua eonhecidns . .. .• . . 2-1

2.· Tiro com gl':lll:\dns com baln~ contra 1\lv08 fixos colloca-
dos a di t uchll conh cidna . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . • 2 i

Tiro de ínatrucção

6.°

'I'iro contra ah o fi o, nrrilhcriu ('III ordem do combate.
RI' '1IIaçi1o do tiro com gmlllLdlls ordinnriua •. , ..•..•

Tiro contra alvo fi. o; infuntr-rin 1111\ orrleui cli"Jll'rBlt;
tirl\,l r , reforço I' npoio . Hl' '1II1l1;itO tio tiro. !tI"

A'lIl I ito do tiro ('010 gl':tllllclll ordilllll'ios,}ln ando
J ipoi Il rrnu d.1 com 11111118••••••••••••••••••••••

Tiro nntrt 1\1\'0 fi. o; urf ilherin cm abrigo. Regulação
do tiro com granada ordinuriaa • ditas com bu lus .•.

Tiro outra Ivo fi o; infsuteria em 'Ihrigos 11 atirado-
r de jo lhos. Regulaçâo do tiro com gruuudu com
b ln .•..••.••....••.........•...........•......

;)(;

4.·

3(;

°

mov I; infllu!t·t·iIL murchando p!'rpl'lI'
dir 'e I () II tiro.................... :;0

7.°

:.11;
.0

••••••••••••••••• 0 ••••••••• o" 0 •••••• • ••

1 .0 obra lc fortifil'lI'i io <1(' cumpunhu •.••.•.

RI' UIIIO

À \1111 1'0 ma im d Jlroj~ct, i quI' ('1\<1" ltntl'ri p,'IeI !'()nS\l·
mi ..

~:um ;.;~ •• !~.'d'~',;r': . 't~j. :;U'I: ;).. ;1;';'" ',;~,i:~'~;I";;I;i;:: :
• um ~o ma 1m d P" ~t t t qu' tI' 'I upo »0<1 11\ COIl-

IImlr ••••••••••••••.••...••••..•.•.•••••••.•••••••.

atI';
1 :O()

3:0:!1
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TalJclla da lli 'h'ihuit;ào do fCUll10 d('sllc ~() de ahril
nté H de julho dI' UiHO

Abril 213

Mnnhâ-Rcvistu g'(!1'al dus f01'ç:ls rounidus C revista (lt~ qunrt«] ,
Tarde -Exumc dos alvos c dos abrigos uns bat eriaa ti' cumpuuh a.

Abri128

11.' [:;CiíS:10 de fog'O :\s L.ltl'rias (I e.unpn nhn i olarias,
Manhã J{('paraçi'io ti Il ulltcl'ias de sitio e das olnns que Ih(' rvemI de uivo.

\

l.' Sessão ,11\ tiro com urmns portuteis IllLl'a as }l1:u;as da
butcrins de eumpnnhu : tiro «lementur a !()() metro ,

Tarde' Det"l'lI1iJ1l1l,'i'io do velucid ide dila ]11'1' lIl' , II ulo d I·

l
vnntumcnto.

J{l'paraçilo das hutui-i na de sitio l' da uhrn que lh rv l'1Il
dc alvo,

Abril co

)

'~,' Sessão d .. fog'O das hatl'rÍ:l8 dtO eump.urhu i olad I
)111nl111 R )lltl'a!,'ão das ball'ria de sit io e das obra (II!' lhu "1'\ CII1

d" alvo,
~,' Sessão de tiro ('010 IIl'nl'l portulei JlIIl'L 1\ prn d

bnícrius de cmnpuuhu : tiro 'h nu-ntur II .!()O metro ,
Tarde Dctl'l'lnill:u,'il de \'\'IUl'idll,k ,ln'ceBoe c II ui d I vnn-

tumouto.
!~I'plll':t<;itll das hatt'tÍ!lB d!' itio t' 111\ vlmt fl'll 111 81'1'\' m

dc a1\,(I,
Abril :lO

M io 1
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Muio :2

Manh -1 •
I rde r para 08 oflic ines iuferiores

14 io I)

d

portutei para IIR prnçns das
lein -utnr ,L ;,00 10<'11'0 •

tun I a p l'II os olliciaes (Ias

obras filio 111('8servem

!lInfo 6

ohrns (ltIl Ih 'S rvem

M io 7

h.ltl!ri.1 do CIIIIl\Hlllhn.
c ,I obr IS '1'10 I 11'8 servcm

'lU" lh a B rv m
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Tarde -D.a Sessão de tiro com armus portareis para as praças das
baterias de campanha. Tiro especial. Alvo móvel.

3." Scssâo de regulação de tiro eOIl1grunndua ordinnrius (' di.
tas com balas por meio tio poturdos pnru os oíliciues das

Tarde baterias de cumpanhu.
Reparação das baterias de sitio e das obras que lhes servem

de alvo.
Maio 9

1
,1.> Sessão de fogo do grupo das batC'rias de campanha.

Manhã R('pul'ução das bnterius de sitio c das obras que Jhes servem
de alvo.

10.- Sessão dr. tiro com armas portnteis pam as praças das
hnt rias de campnuhn : tiro d\' premio.

L" S 'ssilo de r 'gulllçito de tiro com grlllll\dllS ordiunrina c
Tarde ditns com balas por meio de pcturdos pum os otliciaes das

but 'das de campanha.
Reparação das baterias dc sitio C das obras que lhes ervcm

de alvo.

Maio 10

M j:' IRevista c regi' sso do grupo de hat('ri:l9 de nrtilherin !l.O 3•
.. ali iu ~ .. Couferenclu.
Tarde -~ .• Sessão de tiro de revolver para os otllcia ·S.

Maio 12

M:mhit\ HI'Jlll1'(U.itOdas bntcriu de sitio c dila obras que Ihes SCl'\ III
( <II' ulvo,
Iltt'\'ÍKtlt do g1'l1pOrle huterlna de IlrtilllC'rin 11•• 2.

Tarde ,Jtepal'llçito das baterias de sitio ' dus obrus CJtI lhes rv 1IlI de alvo.
Maio 13

~

1.- '('88110 d fogo UIlS bnterlns de cnmpnuhn i olndn .
l\hlllHl It('fIl1ração de but 'l"Í!lS de sitio c dila obras que lh rvcm

de 111\'0.

1.- '('ijsflo de tiro ('010 rmus pOl'tllh·i 1\9 IH' Ç:l da bato-
rins de campanhn: tiro (1('llIl'lItlll' Il 100 111 'tro .

Tarde L" S('s iio dI' dt'lI"'1I1illll~ito dI' v('locidlldl's illil'i • I )lI'
(11l1lgulos (II' Il'Vlllltllllll'nto,

I{\'parll<;llo dus hal'rins d· sitio c dlls lIhma '1lIe lh 8 ry'U
d' alvo.

Maio 14

\2.- Hl' siio d(, fo~n ,1118 hlltl'ri a dI' ClIlOJlllllhn i IlId
:'Iflluha1ltl,p:lnlt.;\O das IJI\ll'ri'l dI' sitio • tI.1 num CJII III 1'\ ln

dI' alvo.
2.' !-i!' .:lO dI' (ldl'l"IllillllC;:io dI' \'(.IOI'i(l.ld illi iII ,]lI'

o 1111 'u108 dI' 1('\'III,tllllllutO.
'1'111'(1<. 2,' ~I'88:lO d.· tim ('0111 fll"ll!" )lortlltl'i p Ir R 1'1'11<;11 I

t:lIl""II\ lI,· ('III11P:IIlIIlI: Itro 1''''IIII"'lItlll" 2 I m"tr
Hl'pamc;ito da hatl'l iI ti ailill I' ti I uhr \8 qu Ih

II' 1111"1).
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Maio 16

)

:1.- Sesaão de fogo dns hntr-riaa de campanha isoladas.
l\Ianhii. 1{l'Jl!\ruçito tias buterias de sitio e tias obras que lhes servem

dc alvo.·.a '(' ito de tiro om armas portateis para as praças das
batei-ias de cumpnuha : tiro elementar !\ :300 m tros.

L" :e9 ito de a\'llliac:10 de distancias para os oflieiaes das
'farde bat ria de campanha.

R pamçâo daa bat riaa ele sitio c das obras que lhes servem
ti' alvo.

Dulermiuaçâo de velocidades inicia a, pr ssõee e auguloa de
levanto mente.

Mnnha-L'onfer ncin.
\,"e ito de tiro de revolver part os ofllcines.

'farde j.'e ão de tiro de revolver para os ofííclacs
{ baterias de enmpauh .

Maio 17

inferiores das

Maio 19

~

1.- •'t, iio d fogo <1:\ butcrias de enmpnnhn isolndns.
M.l1h1 !'t'p:tr, ,.il.o das batcriue de sitio das ohrns que lhes servem

de nlvo,
1.- ,'(' ~o rle tiro COIllarmas portntele pnr-t ns praças das
bnteriu t!n campnuha : tiro elemeutnr II 400 metros.

Turrlc l.a .'t· S o de u\lIli:\t,'ILO de di tuncius para 08 oílieines dus
baterina de campanhu.

I epuruçilo da bat rias d . sitio das obras que lhes servem
dc alvo,

Maio 20

'1' rd
ohraa que lhes scrv 1Il

M io 21

fogo da ba ,'ri 18 d cnmplllll1n isoladl\O,
o das b ltcrin II' itio c das ohrllsl{lIc ]l1l'S Sl.'n'('m

t'OIl\ urma portllll is p:lm fi pl'aças das
nha: tiro t'h'IIU'ntllr II flOO IIH fro .

Ilda )lnra o otlidu!'s das

<1118Qhfll8 'tU lhes servcm

)llllhil

M io 2~
grupo d 8 11 h'ria .le CIIIll)lanlla.
d itio' !ln ohrr. IjlHllhc servem



110 onm'_M DO E. Eltl'ITO 'X.o 1:1

\

1 .• Sessão de I"I'gula\,ilo <lc tire) ('0111gl"all:1<1;t~ ordinurius por
meio de pcturdos para OHotliciaes das hutcrias de Cllm!>'t·
nhn.

Tarde 7.- SI'ssito de tiro con: armas portutcis p'lra as pruçns das

~

lmt!'rias t1\' ('alll]>:1II11:\: t iro ulcuientu r :L f)()OIJll"ln) .
Rcpar:u;ito dus batt'rins do tiro c da obras (111eIlH'S rvem

de alvo.
Mo.io 23

)
2 .• , e8s:1.0 cip fogo do "rllpo da hatclÍ,l II' cnmpnnhn .

.Manhã H('IH\raç:to das hatcrias de sitio t' das obras lfll' llu: scn m
I de alvo.

\

K' Scs~:lo de tiro eruu anilas portuü-is pnra II pr: <; li da
bnterins de cumpuuhn. 'I'ir« (' IH'('i:tl .• \1\0 dI' I,t'li", .

~,II S('1I8110 de r 'gllhq;ao dI' tiro ('(1111gr:ullld;1 nnliuarln 1101'
Tnrdc I meio de poturdos liam os oflit'inl'lj tia hall'ria ti cam-

pnuhu.
Hl'Jllu'ac;ão das hatcriaa de sitio I' d: S obra qw' Ih crvem

de alvo.
MaiO 24Manhã-Coufercuci .

[SI'ti ao <1(, tiro de rcvol \ 1'1' ",Il'il os onu'illt'!!,
'1'1I1'llc }:::iP~5ã() dI' tiro (II' rr-volvvi- p.lI'a os omei I'I baterias de cam ]lanha,

~IClio 20
i:l,. SI'SS:tO dr. fogo do "I'tlpO daA h. t, rin II

• Il\uhit, Pl'}II\I"III;'O dila Imtl'rÍns ti' sitio lIa (1)1 mI dI' alio,
!l," I:;I'S lU> cll' tiro ('0111 .11'111 JllIl'IIlICi

prd das )w tl'l'il s d.. 1'1111'1',11111 • 'l'iro
"pI.

a,· :-;"SSIIO di' J'l'rr IIIII',"i o d, til o ('(1111 ,llIldaTurde .,
g'I'IUltul:lH ,'iI1ll lIala por lIlcio dI pI'! 11'111
da Il'lt .. rill~ UI' l'lIlnpnllhll,

Yt'rifí('H~:\O lIa IIt~cH til' log') d.1 lliltl'ri.1 <lI' iIi n,' l,
3 t' .J,

Mnio 27

11,- ~I III di folgo ti:
1111111 111'( \ i t !' J'('gl"t II n

t ilhclÍ I II," :.?

it i ,
lll}l di b t 'ri
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'l'arde
La 'l'S UOde tiro com armas portutcis para as praças dos

corpos .Ie gllllrui<;UIl; t iro dl'llH'ular a 100 metros,
l." Se ão de a\'alia<;;o (1(' di tuncins pal'l\ os olliciaes.

Maio 20

~Inllha-~,a d' silo de fO(Tn das !ln! rias ri.' sitio,
(:!" ~(' lO d.· tiro coru armns portuteis pam as praças dos

Turdc) ('~rpo. ti gllarn,i' '2; ti 1'11(',It'Il\('ll,t:1r :t 100 IlIctl'?S;
:!,' . es o de avalinção dr distnncins pam os OOICH\eS das

but ri silo it io.
Maio 30

sio 11' fOf!o dn hntcrin r\.· it io,
ão .le tiro com :II'IIIRI:I portutvie para aa praças do

corpo de gllllrlli.,.,1o: tiro 1·!t'Il11·lItllr a :!OO metros.
I ,a -: uo II uvaliuçâo tI di tllllcias para os ollicincs.

aio 31

tiro de 1'1 volver parn 08 oflic iues.

Junho 2

.]llllh~-4a" ito d f"I; II b.11 ria .It, iti«,

i
ta,' io de tiro com armn portntpis pnru as praças do

Turd enrpo de uurni ,'o: tiro ..tI'IIlCllt,~1' a :WOmetros .
•a 'c uo de avuliação de di taneius para. os ofliciacs.

Junho 3

~I ubi-:-l.·
VI.a

'llrd (0

1).a

Junho 4

Junho O

M nhit-
Til] -

Junho 7

oh cr 11 r 08 Ilici a.
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Junho 9

)
8.' f:'essíto de tiro com armas portnt is pnra ns prnças dos

:Mullhã corpos de guarnição: tiro e! m n tal' n ..tOOmetros.
8," l-lCijsi'to de nv:~liação de distancins para os ofliciucs.

...[oite _8." Hcssito de fogo das baterias de sitio.

Junho 10

~lanhit-!l,' Sessão de fogo de bnt 'rias d sitio,I~),'Sessão de tiro com anuas portatcis para II.SpraçAs dos
Tarde 1 corpos de gnllrlliç:10: tiro lernentar a f)OO111 tros,

!l," Scseâo do I\valia(;1to do distancias para os oüíciuee.

Junho 11

.'lunhã-l0," Ses 'ito d foA'o das bate das de sitio,

1
10,. ~(:s8iio d' tiro com :11'111118 portutvis pura as praças dos

Tarde corpos de gn:ll'lli(;ito: tiro ('!t'Ill('lIt:tl' ti flUO metros,
10.. Scssâo de avalin~'ão de distuuciaa pam os olli ,ia s,

Junho 12

~Ianhã-l1." Hc~siio de fogo dus bnterins de sitio.
111.' ~c~sito d (iro COIll UI'nUISportutcis parn n, praças do

Tarde 1 corpos d' g'lHirlliçào, Tiro esp cia]. AlI'O d cclip "
11." 'casão de avaliação do dletanciua puru os oflici«

:\Innhit-C'onf\'l' ncíu.
'I'nrde -Sesaão d r '\'oh cr pnru os ollicil\l'8.

Junho 14

Junho 16

j I:!," H('RSi'íodI' fo 'o das hl\t< rina «11' sit io.
j\[:ll1h:'\ j 12," HI'BS:1o de tiro com :l1'Illna podat('ia para II 1In1<;u do

\ eOl'poa de gIIlLl',Ii\':10,Tiro r, p '('iII!.Alvo 1110\' 'I.
T:ll',lc -Coll~trllc\,ao da 111tt'rit~ d ' i1l8tmcç lO. •

Junho 17

~ll\lIhit-I:I," Se aíto de fogo !ln hatl'rillfl li sitio,
lfl,· l-l"t48:lO d, tiro Com 1I1'11l:l portnlt'i 1'111'1\ 1\ III' <;

Tardl' corpos dI' glllll'ui\,i(o: C,llH'1II'o dI' PI' mio I' rn
I',' IIpolltlll!nl'l',

J:!, •• ' 'ssito ,h' ll\'alill\'l\O ti\' di taucia p.lr o offici.

Junho 18

~b,1J111-11.' ,'1'Bsito de fogo da hat!'riu d' sitio.

Junho l{)

~I I.!I -I: \ i tI (' )'1' 1'1'8 o Il 1[IIart ,is ti cOllfinglllt d 8 rJI
dI' '"anti~'ao,
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Junho 23

MUllhã-t,a Sessão de fogo das baterias de campanha. isoladas.

1

1.' ~(,8~~0 ,I tiro com nnnns portar 'is para as praças das
Tarde hntr.r~lls (~' (·:tIllJl[\llh:~: tiro .('J~I~entar R. 1~0 ln tros.

Dl'tprll1llluçao de vclocidudcs nuciaes, pl' ssocs c augulos de
Iivuntum .nto.

Junho 25

l\[allhil-~,' ~cs ào ti' fogo das batcrius de campanha isoladas.
Tarde -2.' Sessão de tiro com artuas portuteis paru ns praça das

La! 'rias do campanha: tiro dom utar a 200 metros.

Junho 26

::IIl\llh1t-:I. Se ão d fogo das bM<'l'ias d campanha ísolr das.
3.':1' iio de tiro ('0111 1\1'11111 portntcis para as }ll'llçns das

hnteri de campauhu : tiro elcmentnr :~:lOO1l\ tros.
Tardo lh-t('l'Il1illaç,io de v -Iocidud 's iuieiu es, pr ssüPs c nngulos d

I \untmnr-uto.
1.. S 1\0 d . nvnlinçâo de dlatunelns para os ofliciaes.

Junho 27

MlIIhl-4.' SI'! no <i fogo ,1:\ hall'rias de CIUn]HIUlmisoludns.
4.. • ~o d' t iro enru 111'111: portuu-is para as pmçna das

Turde) bl\tcria dI' campanha: tiro ulcmcntur II 400 metros.
(2,',' lO de avnliuçâo de distancius pl~m os oílicíaes,

Junho 26

B.

Junho 30

Julho 1

de cnmpnnhu i 01:«1118.
portnll'is para ns prnçl\s dll9
clum III:u' IL f,OO 11.( Iro.
I Ilda pum o oíliciu '5,

'1' rd ,

.J II!. ".I.
'111d

Julho 2



Julho 3

:\lallhii.-~.· Sessão de fogo <lo O'l'llpO das hutcrius (ln C:UII)l.lIIh.l.
S." ~ps8110 de tiro com armas portutcis puru a praç' (las

batcrius de cnmpnuhu. Tiro (..~p(·(·iul. Alvo dI' I'clip -.Tur-Ie 2." HI' silo dI' reguluçüo du tiro cnm grall:t<la ordinariaa por
meio de peturdos purn os ofliclucs das bateria.

Julho 4

M:mhít-3.· f-;essão d fogo do grupo das bntcrlas di' cnmpnuha.

I~l.• ~I'S ito de tiro com nrmus portnteia para a Jlra.,.:! das
Tarde h:!tel'Í~ s 11(' ealllll:IIl~t:t. rl'il'(~ I' pcciul. ..\1\'0 mov el: .

/:3.' ~I'~ uo di' 1'I'glll:l<;:~() III! tiro ('0111 1':111tilIas onliuarin e
\ ditas com bula por meio de puturrlos para os ofliciue .

':\{:uIII:1-l'ollfcrCllci:t.
\ ~('ssão di' tiro de revolver para os oflicin ·s.

Tarde • casuo de tiro de rcvolv 'r pura os ollicincs infcriorc
torins.

Julho e

d 8 h -

Julho 7

Manhã-1." ~C8 ito dl' fogo do grupo dus hntr-rin de crunpnnh .
10." ~('s$llo de tiro com urmus portnteis parn a prnç da

butoriua de campanha: COIlCUI' o de premio p Ir o me-
Tarde lhures nJloIlII~(lol'I'~'

1.- ~l' são d ' rt'''llIa.,.ão do tiro ('0111 gl'llll:\dll or.linnri e
dilas com ballL por meio de Jll'11l1'l108 liam o oiâcl I 8.
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11. o - Declara-se que foi de seis mezcs a licença regis-
tada concedida pela ordem do exercito n.? 11 d'cstc armo
ao tenente de cavallaria em disponibilidade, Domingos
José Ferreira Junior.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e empre-
gado abaixo mencionados:

Em sessão de 19 de fevereiro ultimo:

Regimento de infanterio. n.s 24
Alferes, João Julio dos lt 'is Silva, ses nta dias para

se tratar convenicntcm nt em ares pntrios.

Praço. de Elvo.s
apitão, ajudaute ela pl':1.~a, Alfl' li Em isto, se senta

dias IJ:tl'a se tratar couv nicntcmcntc.

Em sessão de G do eorr nt mez :

Esto.do maíor gonora.l
G cn 1':\1 de brigadr (actunlment g n ral de divisão),

José Frederico Aiundo Judicc, trinta dia pam s tr tur.

Conselho de guerra permanente da 2,' divisiio militar
[cerctm-io com gmduaç;(o do t '11 nte, .lonquim Augu to

de Oli veira Mascarenhas, cinco nta (lias para. l' tratar.

Antoni~ di' t 11)(1 Pim /tt l.

o direotor oral,



SECRE'fAltU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEllRA

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ ncrnlo '

cr lafia d'e'lado do. lI~gocio da gurrr.l- Dlrrf~ao 9 ral- ta Itrparli~ão

J[ i por L '111 c. 'onerar do comuumdantc da companhia
de torpedeiro o prim iro tcncnt da armnda, José Aleixo
HiL iro, por hav r ido l'oq uiaitado para uma connniasl o
de 8 rviço dep ndent do miuist 'rio <ln marinha c ultra-
mar.

O pre idontc do con elbo de ministro', ministro c se-
er tario d'o tado do negocio do reino, enearr gado inte-
rinam .nte do da guerra, a im o tenha entendido faça
c.' cutr r. Paço, in 26 ele março de 1 UO. HEI. =An-
tonio d • 11)a Plm mtl I,

da gu rra-Ujm~ao geral-LR Rrparli~10
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prchendida nas disposições do § 1.0 do artigo 130.° do de-
creto com força de lei ele 30 de outubro de 1 4. .

O presidente do conselho de ministrçs, ministro e secre-
tario d'cstado dos ncgocios do reino) cncarrcgndo interina-
mente dos da guerra, assim o tenha nt mdido e fa~a exc-
.utar. Paço, em ~li de março de 1 '\)O.=IU~I.=Alltoldo
ele SeJ1)a Pimcniel,

Secretaria d'esíad« dos negocios da guerra-Dirertão gmI -1. a neparli~ão

Hei por bem dct rminar que o prim iro sargento gra-
duado aspirante a oflleial do rcgim nto n.? 5 de infante-
rin do Imp rador da Austria, Frnnci .co José, Antonio
Pereira Brnzào, pa se a fazer parte elo sccr tarindo mili-
tar, com graduação de alferca, por c tnr habilitado no.
termos rlo artigo t ;10.o do 11('('1'11 to com forçn de lei de ;30
do outubro de 1 84 c pum preenchimento de vncnturn
exist nto no l' I:i}l 'clivo quadro.

presidonte <loconselho de miuistros, mini tI'O SI cr '-
tario d'estado dos negocies do reino, ncarrcgado int rinu-
m nto dos da guerra, assim o tenha nt ndido faeu cxe-
cutnr. Paço, m 2G de mnrço d 1. DO. -rEI. .tInio io
de SCI'j){( Pimcniel,

2. o - Por decreto de 26 do corrente mez:
Estado maior general

a n ral (IP <1ivUI.O, o gcn iral d bl'iga(1:t,.J
Henriqu 'S Moreira.

.Tonql1illl

Regimento de o çadoroa n.O8
npitílo da 2.a 'omp. nhin do 1.0 batalhão, o t 11 nto do

regimento <lI infant 'ria 11.° 2~, Mnnu 1 'abiM I'nlm iro
"l-kl'ra. .

Rogimento de o ndor n.· 10
'1 ·n \lltO c 11'011 I, o mnjor do l'C im nt a in, nt l'in

n.o 1 ,1<'rl\lI'i o HiL iro P turo.·n.

R gimcnto n.· 1 do infanterl d
]~. on 1'1\(10 do (' '('I'cicio d ajudl ntc,

hrn to Crolll'!', p lo !tav l' p dia .

U g 11\ nto do inf ntcrl n.O11
rnjOl', o cnpitl (I do I' gilll \llt li· influi ri 1).0), Jo

\ iccntc ()1I11 01 <lo J II iol'.

, .T ym
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Regimento de infa.nteria n,· 19
Coronel, o tenente coronel do regimento de caçadores

n.? 10, Augusto Matin Cnmacho.

Companhio. de torpedeiros
•iubnltemo, o s gundo t nente ali. armada, Milittto Con-

stnntino Aragão,
Esoola do exeroito

, gundo commandante, o mnjor do regimento de arti-
lheria n.? 2, arlos Ernesto de Arbués Moreira Júnior.

Por decreto da m ma data:
R formado, na c nf rmidndo da lei, o general de divi-

10, J os', I·rederico Amado Judicc, o general de brigada,
Jo é J u tino d Pinn Vidal, c () coronel do regimento de
infanterir 0,° 10, Henrique lesar rle Sousn c 'ilvn, pelo
ter m l' querido c h, \'CI'OIU sido julgados incapazes de todo
o rviço pek junta militar de ande, .

ltof I'Ill 11, nr conformidr ele da lei, O gcn ral de briga-
da, Jo 6 Antonio l' rn ndc Hrsgn, por haver sido julgn-
do iI .p. z do rviço nctivo li la junta militar de saude.

;;'0 _ Portaria

r taria d' I do do
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julho de 1888, têcm mostrado, pela pratica, vantagem ..o-
bre as escolns regimentaes, c se n'esso caso se torna pre-
ferivel a organisaç:lo do escolas analogns para aqucllas ar-
mas: manda Sua Magcstadc EI-Hci, pela secretaria d' is-
tado dos negocios da guerra, nomear, para proceder aos
mencionados estudos, uma commissão composta elo coronel
do regimento 11.0 5 de caçadores ele EI-Hei, Luciano Pego
de Almeida Cibrào, que servint de prcsídontc ; do' t nen-
tes coronois, do regimento de nrtilheria n. o 1, J0<\0 urlos
Rodrigues da Costa, c do regim nto do cavallaria n.? 2,
lanceiros de EI-H i, José Belchior Pinto (Iarcez ; do major
do regimento de cngcnhcriu, J 06 Curlo Tudella Côrte
Rcal ; dos capità s, do estado maior (1' cnvullariu, J nino
Gregório Pessoa de Amorim, (' <lo estado maior do iufan-
teria, Antonio Luiz Teixeira Machado; , do primeiro te-
nente do regimento de urtilhcria n." 2, João Ia Cal' 'Ilha
Manuel Mendonça Gaivão, 'lu s(!rvir:í de sccretario ; a
qual, ._ aminaudo os regulamentos de toda a' rcf ridn
escolas, pedindo todos os selnrcciiuentos qlle julg r 11 c •
sarios, O utt ndcndo aos ap rfei -oamcntoa introduzido no
exercitos estrang iros n'esto ramo d sorvi o militar, pro-
porá a. orgnnisnção de scolas que devo ser adoptada, para
Lt\bilitu.~ão aos postos do cabos 'ofli ,ia inf riorcs n.
differcntes nrmna do xercito, indienndo o }ll'ogr. nunm (1
cursos, exames a c. igil', etc. ; COll i(1 rani tnmbem fi "un-
tageln da crca,:to de uma escola prepara foria 011<1· ejlllll
aclmittido filhos <lu fnnccional'ios do c tll<lO (lU d C'j ln
s guir a carreira da arma., par.t n,sill! S· a gural' m '.
lhor o recrutamento dos ()ílicia' inferior ,

Paço, em 2 de mar~o de 1 \)0.=.tI Iltollio cl • I'p" p'.
mentcl .

... o _ Por determlnaçao de Sua Magestado EI-Rel :
3,' Divisu.Ô miUt r

Al'ehivist ,o mprcgn(lo (lo '('I"t rindo militar III
graduaç: o d' alI' ')' '5, Antonio P('r -ir. Bl'l\Z o.

1m gl\·

Regimonto de o ç doro
Alf('l' 8, () alf"l'c do)' gim nto tl

tonio Augusto HiL iro II II. iro.
11.° iJ, n



om>lm no E. 'ERCI'I'O N.· 11 151

Regimento de caçadores n.· 8
Capitão da 2.n companhia do 2.° hatalhão, o capitão da

2.a companhia do 1.0 batalhão, José Lcopoldino Furtado.

Regimento de ca.çadores n.· 12
irurgiâo ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

'I'homá do Aquino Pinheiro Falcão.

Regimento de infanteria n.· 11

AI~ I' ,o alfer do regimento de caçador s n.? 4, Al-
fredo Per ira Batalha.

Regimento de infanteria. n.· 12
I\I~ur, o major (lo r igimcnto de infantcria 11.° 11, José

Ignacio Ti' ,ira J II .

Regimento de infn.nteria n.O14
1\1.';01', o ma] I' do r gimento de íufnntcrin n.? 12, Tho-

lU:í AU"lI t tia ('I·UZ.

Regimento do infnnteria n.v lO

lferos, O alferes tio regimento de infantcria n.? 11,
Joaquim oncalvo da, iil ... ira.

Regimento de infanteria n.· 18

nto o ten ut d I' eim .nto d· infant ria 0.° 2·1,
lin J. h, P r ira da 'ilvn.

'1 n nt
armiuo

Re imento de infanteria n.s 24

nt do rceim nto ele inf ntcria n.? 1 ,

).0_
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a ser feita a escripturaçào dos referidos corpos segundo
os modelos de 18~9, até que se promptiíiqucm os nova-
mente adoptados.

G. ° - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Rtpartição do gabinete

~ ua Mugcstado EI-Rei determina quo no actual período
de exercícios na escola pratica de engcnhería, m Tanco ,
concorram ali onze pel tões d snpadores ele infantcria,
com todo o seu pessoal o material elo pé d paz, o fi mu-
nições correspondentes, divididos cm doi grupo, pela
fôrma seguinte:

1.0 Grupo - Constituído pelos P Iotõcs d snpador II dos
regimentos de caçadores !l.OS 1, 204 i do iufantcria n.O' 4,
11 e lü, que star<\. present na c 'ola m ~o(1' abril, re-
gressnndo aos eus quarteia cm 18 d maio.

2.° Grupo Os sapadores dos regimento d ca ador s
D. os 7 o !) o do infanterin 11.0 13, 1II o 20, quo dcv 1..10

estar 1)1' sontes na e cola cm 18 do maio, con crvaudo-so
ató ao final dos exercícios. .

s exercicios que e tas forças têcm a desempenhar ão
os scguint s:

1.° Trincheiras abrigos e abrigos para atiradores; n-
trinch iramentos ordinarios d campanha, H ve: timento
div rsos. j{ des ao fi. do ~ '1'1'0, 'O\', S dI lobo, palanca
staquinhns. Orgnui l1.çll:odofensivn de I' lrndu .
2.° onstrue ':1O d( mn! rinl cIp itio. b -rtnrn, aILlI''''I\-

monto (J rgnni 't~a() (1, pó 1'Il11PI,I.
:3.0 ~()11·tJ'u('C'ão <1(1 ponlml Ii,,· il"l pam illf:l1lt I'h.
4,u ] cstl'lli),:to parcial tI ~ trada lilllt: fcl'l' a .
6.° K l'cicio d lIi\,1 qn .

7.°_ ,mftilria d'(, (,ldo (lo. IIf!Jocio dil ur.rr,I-Dir tão u ral-1.'~ Rrp rli o

ond('col':ulos ('om n Ilwdalha llIilit \',
do regulam I1to Ilpl'l'oYlldo p r (I '1' t ~1
d 1 G:

Clu '( eh e·()lU J '01" nu II t () ( lU l)n ..

Ro tmonto do

Pl'illlcil'o cabo 1.° lU dll 1.
At! liuo 11'rei!"I" lato

Ilh J
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Rogimento do artilharia n.· 4
Primeiro cabo n,° 22 e_b, 5. a compauhia, Sil vestre Fcr-

reira Piuto - medalha do cobro.

Regimento de cavallarfe, n.· 8

Tenente, Alfredo Augusto uintella de Assis - moda-
-lha de prata.

Regimento de caçadores n.· 8
Primeiro urgente n. o 21 da La companhia do LOba-

talhão, Joaquim Antonio do ~im.as-mednlha de cobro.

Regimento de oaçadorea n.· 9
Ten nte, .João '01'1' ia dos 'antos _: medalha elo prata.
Primeiro sarg nto n." :> (la 2.' companhia do 2.° bata-

lhão, Autonio ':11'108 :Ucndouç:t -mcdalha ele prata.

1 egimento do e çadores n.· 12

Segundo sargento 11.° ü5 da 2.3 companhia do 2.° bata.
lhão, Antonio - medalha do cobro .•

Regimento de infanteria n.' 3
oldado n.? 41 da 2.' companhia elo 2.° batalhão, An-

tonio Joaquim =-mcdallm de cobre.

Regimento do info.ntori n.s 6
,'01 lado n.? 1) da 3: companliiu (10 1." batnlhão, José

(1 AIlIlcid - m dI lh d cobre.

I egímento do ínfnnterta n.' 7
do n." 4:3 da .).1 sompauhin (lu 1.0 hatalh! 0, JOl!6

1'1' ir -11 (1 lh d coh rc,

1 gim nto de infu.nteriu. n." 8
• gundo c h 11.° 2' c1 :1, oompnnhin (102.° butalhão,

lir nci do.' nt - III dalha cip cobre.

r no n.? :1 d 4.11 ompnnliin do 1.0 bntn-
z I 1"1' iirn m d II. t (II «obre,



Regimento do ínfunteríu n,v !ti

Segundo sargento n. o 51 da 1.a companhia ,do 1,0 bata-
lhão, Jacinto José de l\Ioum- medalha de cobre,

Regimento de infantoria n.· 23

Tenente, Antonio .To,é da Costa Cunha- medalha de
prata.

Guarda muniolpn.l do Lisboa

Segundo cabo n.? 2D da 2,a companhia de infant 'ria
Joaquim Duarte - medalha de cobro.

Soldado n.? 123 ela i3.n·('ompnnhia de infanterin, .Toao-
mcdnlha de cobr .

oldado n.? 3:~ .dn 4.:1.eomp, nhin rlc infnntcrin, JO;IO
Francisco de Paula Pons - medalha de prata,

GU(l.l'dn.fisoal

Capitão de infant ria, Carlos Tolcntino Pimcn!a '1'('110 _
medalha do prata.

DirooQíioda administração militar
Aspiruntc com gl':ull1:\~"w do tenente .10 é Uandido de

Sousa Araujo - medalha de prata,

2,' Oompanhía da adminiatraQR.o militar

Sargento ajudnutc, A ntonio A nnihal G arei d AnuI"
d mcrlullu de pl'<lta.

o I' rrtaria (1'(' Iiltlo 110 III' IlI'io 11,1gu rra -Ilir ç:ío g rJI- L nep rliti
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Regimento de infa.nteria n,> 23

oldado n.? 41 da 4.a companhia c 1:426 d matricula
do 1.° batalhão, Manuel • oares d Mello e Simas.

10. °-" miaria d' lado do nrgocio da guerra-Direcção geral-a. a Reparlitão

na Marre tad El-Rei manda admittir no hospital de
invalidos militar s de Huna. o soldado da O.a companhia
de reformado, Jo 6 da Palma, por se achar comprehcn-
dido no n.? 5.° do artigo 2.0 do decreto de 20 do dezem-
bro d 1 4 .

11. °- Dir do da admini Ira~ãomilitar- P Rrpartitão

Graduação e vencimento com que Ocou o ornclal abaixo mencionado, a quen
ultimamente foi qualificada a reforma que lhe havia sido conferida:

Com n grn<lllnça') ele major o soldo do 54 '000 róis
IlH n n , C) cnpituo do corpo do ostndo muior cm inactivi-
dado temporarir }"ilippo Uorrciu de 1\[c quita Pim ntcl,
r 1'01'1n (\11o P la ord III do exercito n.? U de 22 de fev -
reiro ultimo.

Par cumprim nto do n.? 1.° da <li po ição G. ela ordem
cio • x .rcit !l.0:31 d I (i, d iclnrn- qnc o prc('o do }lao
pnr 1'. ncho, qn n padaria militar 110.de 1'01'11 c r durante
., 'g mdo trim ti' do C01TC1!t. anuo, é de H4 róis por
kilogramm

1 .0_ Oir ~i d admini tra~1o militar- 2.A Rrp.rli~ão

ni II cnd rnçilo do pilo forn -
III 7. rl f rveroiro ultimo, foi
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14. o _ Secretaria d'estade dos Ilfgocios da guma-R,'parti~ão 110 gilhinrt

Para conhecimento do exercito se publica o seguinte:

Programma para os trabalhos pratlcos
e exerclclos da escola pratica de engenherla no polygono de Tancos1

no anno de 1890

Companhias de sapadores mineiros

1.' Parte

Fortifio '(no

Projecto traçado construcção (la ol'gnlli8nç. o d 'c Jl iva
da margem direita dn ribeira de Vuno Vcrdc, puro. npoiar
a retirada das alturas do 'orrinho para a posiçõe da
margem direita da ribeira do eival. Est obra constará
elas seguintes part s:

FortifionQão do campo do bn.talhn

1.0 - Eutrincheir III ntos uhri os

Traçado c xo nç;lo d(' mil meio rcducto p: 1'1\ uma com-
pnuhin (lt guerra. P .lcvo de 2111,1.

'I'ruçado cxocu -ito pl'ogrc ivn de um ntrin ·h( imo
mcnto do campanha, mpl' gmHlo IIIl1 perfil rapido imo
pliflcado.

~onstrucçao de uma bntcri: d run pnulin d po itl <1('
IIlnnÍt;i) s.

~Oll trucçi O d brigos I' ivo.

2,· - Ol'g. IIj811~'il() do p rnp ito

H wc tini nto rlivcrsos, nicho para
níincllm ,

P l'

n c1
111l~id

(1 fio d fCI'!'() i CO\'

; (' t qllillllll ; h:tli
ra .



FortifioaQÊÍo improvisada

l,o - Entrincheiramentos

Construcçêo progressiva de trincheiras abrigos.
Linhas de abrigos do atiradores para uma e mais filas.
E tes exercícíos ser, o feitos com ferramenta de parque
portátil, e em ordem de marcha,

2,. -Orgt\uisnç:10 do obstaculoa naturnce

Estrndas, muro , pinhaes, vallados.

Trabalhos de neampamcnto

1.0 Traçado do acampamento para duas companhias do
apndorc mineiros cm pé de gurra. onstrucção do parte
d'o e acnmp III nto, cmpregnndo nbrigcs improvisados do
diver o typo. Trabalho • cces orios do acampamento.

2,u Bivaqu de companhia de telcgrnphistas do regi-
mento de ngcnh ria, com todo o sou material.

Trabalhos do ataque o dofeza. do pontos fortifioados

ah rtura d trinch iras :t sapn vo-
nl ln do 11\1'11'('111\(se SÕCA diur-

(' ro dn p 1':111la, constl'\lindo
, ríldn j pam c ·tiJhn~o8 o
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6. o Illuminação das galerias de minas com os appare.
lhos pboto-electricos de campanha.

7. o Carrogamento O explosão elo fornilhos e fogaças.

Companhia de caminhos de ferro

Construoção, reparação o destruição do vias ferroas

Constmcçâo

Assentamento de um troço do linha ~ rrca, aproveitando
o material de uma linha destruída pelo inimico.

R~plll':lçiio

Reparação de um viaducto, s ndo um do seus tramos
formado com o mat rial de eqllipag 111 elo parqll ela c m-
panhia e OR restantes improvii ado ..

1)(' truiçilo

1.o Levantamento n bruços de 11In troço (11' linha [,'1"
roa. Trabalho nocturno illuminudo pelo nppnrelh« plioto- ln.
ctrico de campanha.

2.° Inutilisnção 110um troço de linha ferr a, emprlgall.
do polvora ordinnria (\ dynamite.

C mínhos do f rI'O do vi reduzido.

Assentamento das linha do y tomn I) .cnuvill filiO C -
rem determinadas em 01'{1m c pceinl. g -plura). o d <LIu-
mas d'o tas linha.

Companhia de tclegrap hista

Liuhn JH'l'Illnn '111

1 •o 1011Stl'l1(')ão, l'l'pa r ('.\0, gunrdn ,li
linhn p rman nt '.

:!.o ';\[011 IIg<'lll d 'tll'o , 1 lpl'
Br I. ruet.

PI I lh
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Liuhus de campanha

L° Estabelecimento e levantamento de uma linha aerea
c ra t rira.

2,° E tabel cimento e levantamento de uma linha. tele-
"rapltien, na pa 'sagem de um rio,

;3,0 E tabelccimcnto c levantamento de linhas de postos
a ançado ,

4,° ,Montagem e desmontagem de estações clcctricas ex-
trema e intermedia , serviço de r eccpção, transmissão o
int rc pçào de de pacho ,

(),o .1 ntnc m c de 'montagem do estaçõ '8 de postos
avança los, munidn c1 apparclhos tclephonicos e acus-
tic s.

'I'clegrupuia opticu

01'1' pondcncia por meio de bandeiras c quadros,
mont (J' III d 'taçues c. t '1'lHlli e intermcdiaa, e01'1'e5pOn-
II .ncin p lo h liographo d Muucc.

2, o lorru pondcncia por meio (1• lanternas, hclíographo
d Maugiu , pp ar ilho photo-clectrico.

Companhia de pontoneiros

Lançamento, lovnnto.monto o reparação do pontos m1lito.l'es

1.0 AI plic: çao d
provi d .

.... 0 Appll n ao doia
improvi nda sobro raviu .

I'ont Improvjsndus

- .olc de entalhes a uma pout im-

do nós c ljgaç~t s a pontes

Pont d I Illipng III

v ga' ,tI' n de burcos.
\1111, ponu do barcos, por convcr ão.
uma ponto do cuvallctcs sobro bar-
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Itecoubocimentoa

1. ° Reconhecimento da margem HuI do 'I'ejo, entre
Abrantes e a Barquinha, e projecto da sua organi ação de-
fensiva, em concordancín com 11.8 dcf zas da praça de
Abrantes, em ordem a demorar 1\ instnllação do inimigo
nas alturas que dominam o campo elo Tancos.

Z.o Recouhccimcnto das po içõ 8 que constituem a mar-
gem direita do Zozcrc e projecto ela sua org nis: çuo d -
fcn iva entre o Alto da Conceição e o Moinho da Agna
Ferroa. Projecto da organisnção defensiva d. t t. da
ponte, na margem esquerdo. elo m smo rio.

3.° Projecto da o1'l,-\"allisn~'Hodcfcn .iva das altura (1~
margem direita do S .ivnl, pllm npoinr a retirada da for-
ças que gunrnee nu o t'lIl1lpO de '1':11 co .

4,° Rccouhccimcnto elas alturas do Vi .laa I' un )ign.-
çílo com a da Ass .iccira, Projecto ti . orgnni açao defen-
siva na rib ira da uerr .irn.

'I'rubulhos topogl'l phico

E.·ercicios d topographin pratica 10m ntar para' o of-
íiciacs inferiores do regimento do ngcuheria, m diçõ ,
ulinhmucntos, pratica 11 app r lho topogrnphí o .

'1'1'1I1.:\lho photogrnphlcoa
Vistas photogrnpliicns de nl"'\1118 trabalhos executado

1,0 Iuatrucção de tiro com nrma p .rtnt
l' .volv 1').

2, o K·cl'ei('ioil g 'Illll:l tico ,
:~. o Avaliaçao (1 • di íuncia :í vi t •
4,° Excr .icios tncticos <lo COlllp: Ilhia cl

111: o.

( • r bin

gn 1'1' h. ta-

R c.' I' 'ICIO
21 11, ahl'il,

As pl'.\~a

eom I: I' 10 110 pol' 0110 ti 'J UI o 11 din
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1 G, o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes e empre-
gado abaixo mencionados:

Em 'S no de G do corrente mez :

Rcgímento de oavallarta n,· 3

Picador de 3,:\ classe, Salvador José da o ta, quarenta
dia para continuar a tratar-SI',

Regimento de cavallartc, n.s 6

Alfere , Franci co Joaquim Alb rto, aesscnta dias 11nl'a.
continuar 1\ tratar· c conv inientemente.

Regimento de caçadcrca n,· -1 •

Alf r , Jol o Antonio ~chaao Martins, quarenta dias
par, c tratar convenieutemcntc.

Regimento do oaçudorua n," O
Alf 1'0 , • Ir nu I Iguacio Ho :t, quarenta dias p:1.I':\ so tra-

í. r m ar p, trios.

Regimento de infn.nteria n.· 2
npitão, Antonio Jo: é do ..I<1.bo ar valho, sessenta dias

P 1'1\ continuar 1\ tratar- ,

Regimonto de infl\ntoria n," 12
pitao, Jo Augu to Pinto Iacluulo, quarenta dias

P 1\ C tr t r,

Dir OQ o d dmin trllç-o rntlítur
d alferes, Antonio Qniril10
p. rn O tratnl' 'onvCllicutc-

'lO mo m 7.:
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Em sessãc do 19 do mesmo mez:

Regimento de cavallaría n.· a
Capitão, Antonio Manuel Fernandes, sessenta dias pal'a

se tratar em ares do campo,

Antonio de Se11J(t Pimeni 1,

Está conforme,
o dirootor geral,
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applicada, com o batnlhâo em que fizeram o tirocínio, c
perante a. maioria dos membros do jury r t;p ctivo.

3,0 Os capitàes de cngcnhcria, nrtilheria c cavallaria,
candidatos no posto d major, tê im de f zcr UIlI 1lIl!:t. de
tirocínio nos regimentos das suus arma", que faz nu parte
da gllarni~;1O ele Li boa, c 'Ú têcin de connnandar P '!"ante
a maioria dos membros do .iIll'y res pedi vo doi e: .ercieio '
com as tropas d 'signada!> no arti co 1.1.0 do rcgulnmento
do 21 de novembro d 1 U, sendo um de tacticu ao tracta
e um de tacticn uppli .adn.

4, o Aos oapitãos do 'orpo dotado maior, candidato
no posto de iunjor, é exigido tirociuio igual ao d iglU do
no presento decr .to para os capitãe d infan ,ri 011 'a-
vnllr ria, alem do IlIl'Z de tirociuio 110 quartel ' J 'Iai da
brigada de in1:!truc~rLO u que se r .fere o urti "O 1;).0 (lu já, ) ,citado rcgu 1Il1l .nto.

O pr' identc do e011 .lho d( min] tr / mini tI'O •
crctario d'ostudo dos negocies do reino, nc, rri g, (lo iut 'o
rinnm int dos da gtll'rl' / a sim o tenh nt ndido i ~a
executar. Paço, cm 27 de 111:11')0 do 1 rto,=HLI. = Ano
tonio d(~ 'el'}Ht PiJllwft1.

Dlinislcrio do.' IIcgorio~ wlto ia licos e (Ie jusli~a-nirer~iio grral do, nC90 I . ,Ir ju I. a
. p 1I('J1,'li~"o



relana d'e ado d org cio' da guerra-Diree~:ío gcral-:i. a Rellarli~ão

ti ar da minha real cl meneia por

tenha
( .=

Relaç O a que s refere o decreto d 'est data
r nu 1 'l'a\,

Olllp nhi
1 inh '1'0, solda o n.? h:) da 1.a ela se du

1'1' cç o 11.0 1, iond mondo na P 11n. do
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tres annos de doportnmcnto militar p I.) 'rim d de-
. rção e extravio de objectos militares - connnutuda a
p 'na '1ll seis mezcs de pri. ào militar.

Antonio Luiz So 'iro de So usa , primeiro cabo 11,° f) d:t La
companhir, do 1," l>atalhi'lo do regill1ento (I· iufant 'ria
n.? (i, cOlld .nmndo na }lPIHt de trcs anil os d' deportaçào
militar, pdos crimes (II' d('~ 'I'~ao xtrnvio de objectos
militar 'S - conunutada 'lll mais .eis mez . de pl'i~ào
militar.

Manuel Rodrig1tcs, soldado n.? 1:3 da 1.llcolnpanhin.do :'.0

bntalhão <lo I' 'gill\('nto de infunt 'ria u.? ',('olld .nmado
na pena d tres nuuos de (lqlOrla\,1w militar, p ·10 'ri-
m .' (1 d(' 'cr~':lO e extravio d· obje ·to militar - '0111-
mutada cm mais !'I'iii 111 ;f,es de pri. ao militar,

João l\Iarqlle~, :;ol(lado 11.° ·Ili da I.U -ompnnhiu do 1.0 U:1.-
talhi'LU do regimento d iuluntcrin n." 1:~, '(mel minado
na p<'na (1 tres unnos de (lepol'I:\CJLOmilitar, p ·10: Ti-
11Ie <1" de .. rç:lo • p.-travio d ~objt' ,to lIIilitnr' - 'Olll-
lllulada 'm mni' tis mCZCti d· pl'i :w militar.

Ignncio :mlo'o, Holda!lo TI,O :3~ da .J..a COlllP'lllhia do 1.0

batnl!Jil.o do regiJl1ento <lI infantl'l'ia 11,° 1!l, COIl(!'ml1ndo
li1\. pena d doit> anllos d· (! 'porta~ao militar, p ·10 cr;1I11
d(! illlltili~n~:to d· ouj\'ctos lllilitar' - p 'rduada rc to
da pt lia.
Paço, 1ll·1 de auril d· 1 !l .=. t Itfollio li· , " rpa Pi-

'IIlP.lIttl.

mIaria d'csla(lo do' IU'godos Ja gilcrra- Dircr~ão gml- t,a Btparlitão
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, er I.'lria d'e laJ~ d~~ ncnocio. da gucrra-Dircrç~o geral-I.a Rtl,arliç'io

II ,j por h m nom ar irnrtri;\o ajudnute <lu exercito o
medico cil'lIrgii' o pela e .coln medico cirurgica do Porto,
Jo. " MoI' iru d(' Ahneidu ampoR.

O }lI' '. itlcnt <10 conselho (1 '11linit;t!'M, ministro SCCl'C-
tnrio (l' . tado (lo. n .gocics (1 reino, cnearrcgudo interina-
III 'U dos dn guerra, as iIII o te lihn cu tend ido C i:IÇ:t CX('-

cutar. P*;o, 1Il!) de abril de 18UO.=l'li:1.=Anlvltiu ele
SI "/1(( 1'inumi ·1.

~.o _ Por decretos de 27 de março ulünc:
2.' Companhia do. o.dmini trução mílítar

':\\':lIlt:Íro (la ordem militar de S. Bento de J\\ iz, O ca-
pit: o, Antonio do .ou. a ~orr .in.

Guarda fiscal
Cnvnllcir (la 01'<1'III militar ti S. Bento do A viz, o ca-

piti o, 'ado Tol utino Pi: ••'1I1a 'I'cllo.
Secretar! do militar

C:. vnlleiro (la ordem militar UI S. Bento (1· Aviz, O oíli-
cial de er itarin, J os ~ Maria Uom' Marial' ·S.

Por decretos de 9 do eorrente mez :
Rc mento n.· 1 de infantaria. da Rainha.

npit· O quartel m tre, o tenente quartel me tr , Ma-
thia .JolUplilll F 'I'nantl(' , }lo!' lh<. ~ 'I' npplie:wl'l a di po-
i\. o uo artigo :J.o do decreto com força de lei de :?D ,lu
ago to li, 1 ';)1.

ri n.· 2·1

:3.0 - Portaria

d



1G8 ORDEM DO E~'EIWITO N.· 1~)

do maior, Luciano de Azev do Mont iro de Barros, p'1'a.
exercer as funcçõcs de eh fc do estado maior da urigada
de instrucçâo a que se refere o regulam .nto de :?1 de no-
voinbro do 188n.

Paço, cm n do abril de 1800. --'- Antonio de '(!7'J>tI Pi-
mcutel:

Secretaria d'c,lallo dos neaocios da guma- Rfvarli~ãtl (lo gilbindc

Em vista do decreto de 27 d março ultimo, c da' di '-
pOl-i<;õe não derogadns do r uulamcnto de ~ 1 de uov 'm-
uro de U38D, publicarlo na ord m do c.' rcito n.? ~:!,
!lc rcn das prov:tH a nptidào quc, para a, cender .m ao
posto immediato, tê III de })1' -stnr os corou i cnpitã " das
diífcrcntcs armas do exercito do corpo do estado uinior :
manda ~IH\ l\Iag sstado El-Rei, pela ii cr tnria d'c tnrln do.
nczocioe da gll na, que n brigudn ele instrucção a que
se referem os suprncitntlcs decreto o l't'glllalll nto, .ia
constituidn, c o seu serviço rl'gulado 110 corrente • 11110, ern
hnrmoniu com as t\cgnillt<.'s iuatruceões g(!!'a '" I}U' baixam
as. ignallas p lo gClI arul cl brigadu, dir ctor ecral d. me -
lll:~ ~ el'ctnria !l' 'stauo, aetallo P r il'n. ,'anel! . d' .
troo

Paço, cm 10 tl abril de 1 b ,= II/follio de \':I'})(I Pi-
1/I1'lllel.

Instrucções geraes a que se refere a portaria d c ta data

bri rud
I'im tr
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ção i a primeiras deverão ser presentes nos quart is que
lhes 1\.0 d itinados em 30 de abril, c as do segundo tri-
ln tre em 1 le acosto.

Art. Õ.o A brigada t 'rú a seguinte composição:

Estado maior

encral de brigada, couimandante . . . . . . . . . . . . . . . . 1
'hefc do .t,do maior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Ajudr nte de campo, ,. 3

:('ni~o (lo saude

irurgiâo, eh ·rc de .rvi 'o ... , , ..... , . . . . . . . • . . • 1
1), I) 1 nuxiliar da 1. companhia da administração mi-

lit r:
gundo argcnto .. , , ......•............

'abo , , ,.............. 2
•'oltludoli, •.... , ..••.•. , o ••• o • o • • • • • • 4

Serviço de ndmlnlstração

hefe d ·Cl'\'i<;.,. ecundo õfficinl. ...••..........•
Adjuntos, aspirantes. , t. • •• • • • . • :3
P o 1 auxilii 1':

caundos 'urgentos......................... 4
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Trem de equípag em

arro. d muniçõea, um pOl' batnlhão . . . . . . . . . . . . . 4
'arro - de muniçõe , para o squadrõea, um por cada 2

Carros de ambulancia para a infanteria, um por]' gi-
mento .. , ....•......... , .. . . . . . . . . . . .. .•. .. 2
alTO de ambulan 'ia para o c quadrõ s.. . . . . . . . . . 1
arro d ambulancia para a bat rias. . .. . . • . • . . .. . 1
arr de bngngcn pt1l'a o stado maior da brigada. .. 1
• 1'1'0 de bagngcn para os tados maior 8 dos regi.
lU nto - .........•.......................... ' 2
arr !! de bagagcn , um por butalhão . . . . . . . . . . . .. 4
urro (11 bagng 11,', um por c~lluadra o , 2
~~lT de baga r II para o. off -iac. ela ~dnlilli tra\,í\o 1
'anos de lJagag 11' para. trani port de viver selos bu-
talhõ 'S • • • • • • . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4
urros de b:1"ag 'II pam tran. port de viv r 1:1 do '8-
quadrõe .......•.................•..••..... 2

Ber víço do saudc
Furgon rl cirurgia............................ 1
C\ no lJam courluccl o de doentes o f 'ridos. . . . . . . . . 1. ,

Alem d' c t .or.io requisi tarlo os carros do typo ai ln-

t -.iano <tu forem julgado' ucccssarios para o fi .rviço da.
adminis traçao.

Art. 6.° . carro de bn:.çag na viv r S
idos 1 lo ormuando Ir .rnl de artilh: ria,

t, b -I cido provi oriamcnte.
1 JIllu:iç'lll -rito o do mo lelo regulam -n·
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'grupo (1

próprio ela
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'ln
dia nn-

111 pro,"" 1111-

1'11 muz de

eja fci o ]I.r, nle



!ii ,

b) A conducção ao campo de ex rei io de todo o for-
necimento de vinho, nrne lenha u forrac n , sempre
qu' a brigada tenha d efrcctlln1' qun quer .xcrcieios que
exijam e ta specle de fornecimento. '

Art, 1·.1:,0 O hospital cstabelc 'ido no difieio eh Boa
Hora, cm Bolem, Iuuccionnrü d hospital d cnmpanhn
immobilisado, rec .hcndo todos os doente forn .ido pela
unidudcs tacticns, que onstitu m a brigada de in trucçüo,
á excepção dos do artilhcriu.

Art. 15,0 Nos x rcicios cm qn o il1imig for figurado,
S rào para is 'o nomcndns fi. forças que forem n c .ssarir s
<los corJlOS (la gnal'lli~'âo (1• Li boa,

Art. 1G,o A fl)rça' nomcudn ' pura faz r m pnrt dn bri-
gada devem trazer Ol! quadros (' eflcctivo qUl' lhes va d i-
gnac!o 110 maplla junto; o 11\1111('1'0das pnt\'as de pr t dll
companhias ou bat rias s 'I'[I. compl .tudo COIll }Ir. c;a • ddi-
da, <lati outras compuuhiaa ou bateria do III 1110 r gi-
m n to,

Art. 17,° A forço. cl 11')' nlicrin ·6 se ornpl ta n, bri-
~;aclll. depoi: do tcnniuados o 'ola pr. ti ':l,

da m sina firma,
Art, 1 ,o As Lnt ria dos r('g'im I1tO d ,rtilh 'ri n,OI 2
:3 S(J o apre,' II tarl\o 11a JJl'igl\(11\ c1l'})Oi do " 'rei 'io d

tiro ('1)) \' 'Ilda l '0\':\ ; At', cntao ~ rào 'on idcrad I, omo
faz Illlo pArte (ln ori~acl:l duas h t ria (lo r gimc to 1
artilhcria lI,O 1, ('om ullla '()lllpOsil.'ào iclclltica,

At't, 1D,o OH tl'l'llH .anitllrio, ndlllillistl'ativo r ....ill1 n-
tal (ím nte n.COlllp:tlllllllll n bl'igada q\lando o gcnct'al com.
lI1anrl;lIltc 1\, ~jlll o ddcrfllin:tl',

AI't, 20,0 Tallto na ,,'('olha do t 'I'I'CIIO.

cio, tomo lln slIa '.'('t'\I~'~IO, d '\'('d t 1'-
l,cito po' in I )l ,Ia propl'j, (lacll' pl\l'ticulllr,

rt. 21," A. VillltlUI com 1'1'1\,to borta
Con III( rado fel'l'l'110 (lt>l'l'7.o 'o (' trll '()
»11'"0 l' lo ofli(,jal ({lH' ti 'II II 01'11 III pum
CI'OIll nh'l\\'c 1l(lo,
Art. ~2,°.A vi

<,nminho qll' n 'I'UZ:llll,
I'ada '01110 oh tlll'ulo !l11. 10"0 110
vndill\'t i , I

J\rt, 2:1,° TO P.· 1'('1('10 (ll dupla c I () 1140 " P rmit-
tido f,IZP1' pl'i iOlll'iro ,

.'('('1'1 lIlI'ia ,1\, tndo do II' '()('io
oril clu 1 !)O, O di)'(, ·tOI' 1;1'1'111,

chi' ti '1/ t /'U) ;""C lIl'ra I c!t' ol'j .. (I ,





176 OHDEM DO EXERCITO •T,' 1;)

Srmtaria d'e.tado dos negocio' da guerra - ncpilrti~ão do gabinete

'I'ornando-sc ncccssnrio dar cumprimento ao que f acha
dispo to no § 1,0 do nrtigo 200,0 do d( cr to com for~a ele
lei de no rle outubro d 1 I e no n." 1.0 do 1.0 do ar-
tigo 47," do regulam nto ele n do março de ) " 7: manda
Sua Magestade Bt-Hei, P la H er 1 riu d' tndo <lo JI(' ro-
cios (h gnerra, C01WOcar no corrente anuo, por c. paço de
vinte dias, as prn.~as de primeira TC Cl'\'!1 de toda a.. ar-
mas do xercito, pert n ente :i e1n!;, c d 1 B~, i to ' as
que pa., am :'L segllll(la re CI'\':\ ou t0 nn b: ixa ctn 1 !Ii,
E tas pr: ças dever: o upr cntar- e no Ioc, es c dia que
vão de~ign!ldos na Kcgnillt\ in tru '(,l) , ,qu baixum a. -
signadas pelo g('lleral de ol'iga(l: , dir« t I' «rul d: 1Il~ ma
60C)'( turia d'estudo, 'II( tauo I'ercir :-;:nch ii, 11tro.

Paço, em 10 de abril de 1~no,=iIntanio d erpu P i-
ment l.

'Instrucções geraes a Que se refere a portarl· d 'esta data
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Ql ADRO .T •• 1
Al'tilh('rla

Oonvccação da primeira. reservo. de 1892
paro. exercício durante vinte dias

----------
Ofllciuca inferior s,

cubos servent 'M c
soldados serven-
tes

Cabos eonducrorcs ('
o soldsdoa condu-

. ctoros

-11011" . f'ICliWS JJI cnort-s,
C'l cubos s 'r\'I'utl'S I'
.~ soldados serven-ª tvs- l nuns conductores I'
~ soldado .oiulu-

toros

.Oüiclnce iII teriore ,l cnbos 1!1'\'\'IIt!'S,'1 oldndos

II:l~()tI conrluctnres ,
sokhulo condu-
ctures

-1----

lHa
,ln

Lisboa .•.•.

l.ol'all,11Ul ' .\'1"or( "aml Dto

Y 1II1tls o· Escola prnt i- :!;l junho.
vus cu d urti-

lh ria

""lIdIl8
YIIII

Li 1,01\ .•..•

sr bdl.

'1'0\1:1 II I)ra~1l11 .•• \\'11<1,18
\11

Todn Pl'lll"H8 . •. ""11,111
\11



1i!)

Q 'AI RO x- 2

Cav llarlu

Exercício de tiro o avalíução do disto.ncias
paro. a clo.sso d primeira reservo. de 1802 dos r gimcntos

do caç dores o. co.vo.llo

111\1 Õ
unr 1m .. 10tl

La

2.-

a-
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QUADRO x- :l

('nçnclol't's o lnfl nterln

Convocação da classe do. primeira reservo. de 1892,
para exercícíos durante vinte dias

..\rl'lnrt l:\1l1C'nto

TIIa d
.I'r ·,·nlaçlo

z~
J~ :;
.- - R,lghn<.'uto!\

=-:I_~ I_'O_"_~I_I'_I;l_'I'_'"__

Cm;llnor s L: Sl'tnlml •........
Caç':ulor"H ~. Lisbou .
(j I -ndores f,. Villt'll .
Cnçarlurcs (i. L ..iriu ....•..•.
C:t~·:\(!oj'('s H. Abruntc«. .

L" Infunteriu I . Lisboa .
Infant\'l'ia ~. i':s!noriz <lO dia)
11Itilllt"l'i:~ !í. Lisbua .
lnfnntcriu 7. Lisboa .
Infuuterin 11 'l'h omn I' •••••.••.

Iufunterin Iii Leiria .

Qunrtr]
(~lIarte!
(lllnrtd
()lIartd cll' ellCi. Ii
()n:ll'l!'! cI,> c'' ....
111:\I'tl'! de inf. 1
('lIn,'in til: til''' ..
Quartel d,' iII!'. f, 2;",
Quurtcl tk iuf, 7
\ IllIlrt!'! dI inf 11 2;,
(~l1nl't 1 II . ~'. Ii 11

l lrn rnll~'1l .•.••••
\':t!('II\,iL ...••• , .•
Porto .•.•.•.••.•
Yiumuul» (' \ t ..lIo
IJ' lIllt Ift'().. •• ~ •••
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QUADRO rT•o <1

ll~al1ores e infl\uteria

Exercicio de tiro e avalí ção de distancias para a clo.sse
da primeira. reserva de J892

J:xercldos II tiro :\\llllnçÍlv de 111811\01'11\8

U.' IIDI~!U.

d.· tiro "10 'I"' l>lao
reu 11 arn etn qu erun \':lfll

1 de spt!'lIlhro.
11; dI' s ,tPItI 1)1'0.
H de' 8\'1'·llIhI'0.
R dI' HI·j'·11I1Iro.
H dI' setembro.
1 du ago to.
I de setembro.

1 -de lI"O!<tO.
J de bd(·lIlbro.

JS de II 'fi lo.
1 de' ~()t(·D'I hro,

2.' ...•...

Lllm(·go........... 8
Guurdu 18
\'iz u .
('lIlInl:1. " " 1
Yiz( u ...•.•••..... lS
Cunr lI. •••••••••.• H;

de soternbro.
de llgo to.
d . ~ct( IIIbro.
d (\ ~I tt ln bro.
dr. li '() to.
(}I' ngo to.

sctr-mbro,

4 ..
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QUADlW .• G

Scrviço militar dns carretrns (1('tiro no contincnte (101'CIIlO,
cm 1 1)0

ForQll.s que comparecem nos diversos mezes

r fl':\

to, lnil lRcgim 1110 n.·1 dr. cnvallnrin do Impcrndor da Allcma-
• 11 .... Ilha, Guilh rme lI-pOI' c ·<]lllldru 'ti.

!\1 '0 IRl'ginwnto d (,:I~adol'rs 11.· H-dr 1 n 15.
• lU •••• ) I" I' J' • 1 d 1(' 31! \ol'gllncnto ( o 111 ant 1'11\ II.· ~ - ) a .

J lo IHpg'im 1110 d \ caçador s 11." 6-(1111 n 1;).
1I11I ." ltegimonto d iuluntcriu !l." 1;1-t10 1G u ao.
J 11 \Hrgimcnto 11." [) dr rllt;>IHlol'l'RdI' E1·Hei - do 1 :\ 1~).
II 10 •.• " HI'gill1~l1to d i1lf:W!('I'ia 11." :.! - dI' 1() n 31.

ltl'giml'nto 11.0 1 (1(\infwtl'ril\ dn ltllinh:\ I' 1'118re ervi
tI\8-d(\ i 1\ lf).

Reghuento di' iufant 'da n."2:3 e r!'. orvista III) n' imento
11." 4 de cnvnlluri» do l mperndor dll Ali -manlin, iui·
lh rme JI - ti ' lli 1\ :11.

AgORtO •..

J'l'girnr.nto n,· li d infuutctia do Imperndor II li trin,
Frune! co .Iosé, I' ~ ua l'1'8CI'\'Í 1111'1- de 1 1\ 1;,.

Itl'giml'nto <lo illfllllft'rill ll.· 17 I' 1'(' ervi t:l. do r ,,.i·
mente n.· ~ d euçudorca du Uninlm - de 1fi II :;0.

IRpA'ilr1l'nto de ('IIt;lulol'l's 11." :! - di 1 1\ 1;,.
Outubro. '/I'rgillll'1110 de illflWtl'l'Íll II." IIi-II' !Ii ;L ;il.

Sct uubro

~I' . (Hl'gilll 'ntoa de ('1)<r1'1I1H't'in ' d' "1\'1111 ril~ Il.~ -por'.
• .110 .••• ( IJIIIHlrõ li.

I
HI'gi 1T1I'n tos dI' 1'lIgl'lIh 'ria I dll l"I\'lIl1arin 11.° - por ( •

•Junho . . . IJlIIHlriu' at'" ~(), .
2." "lItlllllllO Ilu n'''IIIII'lIto dI' inf \II!. ri \ 11." ,,- di .. 1 n

7 d ' julho.

Jnlho .... -l'l'gilllcn!o dI' inrall! dn II,' 22 -por h It IIIi, ii fi' 1.

'lI.\l1eginll'lIto dI illflltlll ri ~ n." t - )l01' 11 1 Ihõ ti
.. ' Ih' ('rvi 1118 dos n'gilllllllo dI' lnfnlltl'l'i I II••I dt' 1 tl :11. .

1

1',·ginll'lItn !l(, infun!I'\'ia 11.· J J - 1'01' h t lI!.i a
I',' l'l'\'i I do l'i'g'iUll'lIlu dll ('açlll)OT!'S 11,° - (1

\,t '111\)10 I'(Iillnh' i I' I o ri glllll'll!1l ti' infllll ria II.· 11- tl
dianh'.

( IIl'1hn' .. -l' "'illl'lltO dI' c \'alllll'illll." 10-pol" qll d - .
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Lcil'i

Agosto IRr, ervish s dos regimentos d cavallnrin n.O 9 c de iu-
"! funteriu II.· 16 - de 1 cm diunt .

'ctc 11'1'0 iReservl tn, 110 r gimcuto !1 , caçadores n." 6 de 8 :\ ~().
II iH gim 'nto d ' euvalluriu O.' ~ - por '$qulldl'ues d ' 1 !\ :lO.

. l;l ~1l

\"0 ,to IRt''' rvistas do rcgitnl nto de infuuterin n.' w3
• s ... diante.
'ct b o IR ~illlcnto dl' infnnterin )lO 111' seus 1'1servlatus, o os do'

10 r rczim mto II." f> de cuçudcrcs de El·Hci.

de 1 cm

Lnme o

.Iunho ... -1" imcnto de infuuterin )l." !lo

IR, rvi tm do r riuu-nto de infunt '1'Ít\ II.· ()- dI' lH cm
Ago to ... i di IIt '.

• t 1 1', nrvi til do 1'1' rim into ck infuntcriu n." ~1-de H em
ln )1'0 I di IIt '.

ldl li'" \
Junho .•. -Ucgimcn Q eh' illflllltll'i,~ II.· :!1-por Itlltalhõ(·3.

A'o t lU" orvl til do r.' imeuto Ilc infuut 'ria II." 12 I' 2
o "1 dI' "UI dinllh' .

• te b IUt' -iII' nto II infuntcrin }l." 21-1 or btltalhi,es . cu I'C·
oe 111 TO Cl'\'i ta .

E 11101'1:1.

Jllnh .... -1.' b:ü I1:to a I' 'gim 'tlto <lu inf;\lIteri:l n." G-I1t lH:t :l!l.
Julho •... -1: im uto all infallt!'ri:l li.' 10 - )lor h:ltallli, 's.

ri I).n.:!, 10 e 1 -

pOI' hatalhi.· til' 1J :L., I.

I r

JIII 11 ..• -1 im 1110 d inf IIt ri \ n,"
)1 r hllllllhvl'8.
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Chavo,",

Junho -Regimento de iufunteria n.s 1a - por batalhõ '5.

Agosto -Regimento do cavulluria !l.0 G e seus r ecrvisjas.

~

ltOgimC!lto de ínfunteria lI.O 19 c reservistne dos r('~imcn·
Setembro tos de infantería n." 13 e ln - de 1 de setembro em

diant '.
Jrrngnnçn

Junho -Regim nto de cavallariu n.s 7.

Agosto -Reservistas do r 'gimcnto de cavallariu u.• 7.

Setembro -Rcgimcuto de euçudores n.O :3 e IlCUS reservistas.

""l1<la No va

Ab.'l lRcgimcnto de cuvnlluriu !l.O fí-n.té 21 por I' quudrões.
11 •••• Artllherlu _ li 2ti '111 dinnti .

!Ir aio .••. -Artilh ria.

Junho ..• -Artilhcria.

J 11 IArtllbcriu -até R.
U io ...• !Regim II to <lu infuuteriu ti•• 7 '

A t IR\'R rvlstas cio. 1',' rim li o, de avullnria 11.":.1
gos o. . . iufunterin 11."' 7 c 17 - (I' 18 CI1\ diunt .

5 c de

't br IR gunonto de cll<; adure 11.° 1 - por hntulhú I
, C 1'111 O I acrvistus.

8 li re-

Outubro .. -Hegimcllto de cuvulluriu n.v :l-por (, qll drlic .

Hct 11I1Iro-Rcgimenío de aç dores ll." t u E('US 1" ervi tn .

1 , u

•'etcmhro -ReI! rviatns do rl'gim .nto dr illflllltl'l-iol n.O Ir"

~e retaria d'rstailu do
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da !TI SIna secr taria d' stado, Caetano Pereira anclies de
Cas troo

P. ço, cm 10 de abril de 1890. = Antonio de Serpa
Pimeniel,

Instrucções a que se refere a portaria d' esta data
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mandantes do companhias. Enviarão aos gen raes seaun-
dos commandantcs das resp .ctivns divisões, até 20 de no-
vembro, um duplicado do r latoric, que tarnbem até se
dia devem enviar tI. in pecção geral da arma, obre toda n.
instrucção ministrada.

~ unico. Este rclatorio ref rir-so-ha a toda a in tru çno
dada no r 'sp ctivo corpo de d 1 d innrç a. 31 d outu-
bro elo concuto anno, e substituirá o tr relat rios que
os commandantes deviam nviar": cgundo fi in truccõ S

para o ensino theorico-pratico d 10 de dez rubro dI',
relativos aos tr pcriodos <1. primnv ra, vera utono.

Art. G.o O r ilatorio 011 par ic I' da in. p c fi g 'ral ln.
arrua, sobre todo o serviço de instru Ç('lO do 01"1' nt : nHO,
SCdL enviado ao mini tcrio da guerra até 31 d \ d zcmbro,
acompnnluulo dos r latorios dos comnumdant . do' corpo ..

Art. 7,,1 O msino n mini strar nos corpo. de infnnt riu, no
período d instl'ltcçao g(·t'al, 'ompr hcnd 'rA:

a) Instru '('ILO <l -ombnt pOl'n grupo' ·qn. dra .om o
ini llIip; l'<\pl' 'H ntado - (i dins utcis j

b) Escola de compauhin (capitules I c Ilda. _, plll't
da. ordenanç: ) - dias ntei ;

c) Ex ')' 'icios c1 ta ,ti 11, npplit'[lcl. por ompnnhi:v, m
que o hlilllig'o sed p lo 1\1 no tigm"ulo -lO dia, ut·i ;

ii) EXI'!' 'icios cl bntnlh: () 'l'c'girn 'lltO j tacti :t :tu Ira 'l:
c tacti 'a IIJlplicacln. com inimigo fignraclo - lli diu, ut i '

(j) E.' l' ,i 'ius de tiro n.valiaçil.o d di tnncia -1 di:,
ut i';

f) .' rvi~o a Il.mpanlta, trabalhos ti <l :Ullp ll1 'lltO e
hi \':tqtl , etc, - 10 dins III is,

~ 1.0 O, Iltllll I'O~ do dia f1xn<1o, para. a. dif\"l' 'nt
(!~P' 'ia1idntl,', da in tl'ttc~:\ saO :Il'l'l'o.·imlldosj po(1'11I
:tltl'l'aclos '011 fo 1'111 , a l\t' 'cs:i(lncl' 011 adialltam IIt

llI(' ma il1~tl'ltC('IIO a ~illl o 'xijnlll.
§ ~,o No ('OI'POS '11\ qn , pc'lo farlo cl }lO IlÍl' III r·

rf'ira Ilt'olll'ia :t iII tl'tH'('ao 1(· tiro I J '1I1pntal' t 'uh: ,!tin-
'I ' •gtc fi Hill lIlai Ir g'I'l\lI d' l('I,t~'i~i\!l, 1'01]1'111 ()'

COIIlIlIIUH1:tIltp ·\lb. titttil,a, pllI'a Q, llll,lhol"
P lo tim dI' ('Ollllt: 1\' o (' 111'('ial,

~\I t, H. u () ('ll illll Il Illilli tl'al' 1 II ('orpo d
110 IH'I'iClClo c](' iII ft'lI('('ao (I 'IIH ntnl' (('III CPll' • ( ('01'-

PI) cIIlllpl'tP o ('1'\ i\'() I'.' tl·riOI', cI(· gll:l 1'11i1.':10, t1 h ':1-

1l1(,II(O~, ('tc,) ('01l1!1I'I'IH'IH]II' t :

.. Ta (':t. ('ma - .1011H•IlC'I.1I11I'11 (lo nl'111nnH'tltll ( lIip-

III 'lItO c l'orl'l'illllI', ill trl1l't;Õ (Ior lilllp z tl
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tos artigos. Continencias e honras militares. Ins-
trucção preliminar de tiro. 1) veres no serviço de
nmpauha de guarni~ilo. Armar e deSUl'llH\l' as
diífercntes pc(:as da spingnrda.

~',L parada ou em tcrr no próximo do quartel-Es-
cola de soldado e esqundra ; scola de companhia,
m tacti a ab..tracta. Traçado c construcçào de

trincheiras abrigo', abrigos para atiradores e cozi-
nha .

Para os quadro - T 1 graphia opti a. In!:!tl'llc~ão
aos cabo como eh fes de grupo e esquadra; 'XC!-

iicio d mpunhia m <lll lct .

unico. ommandnnt dos corpos r guIarão estes
rviços -m h, rmonia com a. _f'orç.\ disponivcl e a ncces-

: riu fi,)g:\ da p1'll~a·.
Art, U.Q A eli. tribuiçi o do s .rviço cl instrucçào pam

todo: o 'orpo' do .ontincnto <lo reino, durnnt os doi
11.riotlo: :l fIlI' B r fel' III os :ll'tigoij 1.0 • ~.o das pre-

nte iII trucçõc , é o q1le consta do CJIl:\(lrO junto.
Art. 10,0 Tudo o " rviço cxtcrior de de .tac.uncnto ,

dilic 'ti 'ia, ctc., 'rA rendido, m cada divisão militar, de
:2;) de julhn :\ ;) de :\O'() to.

Art. 11.0 corpo d infantcria que tê ln os seus
dois hatalhõ ,; :vllt:\l't lado' lU pontos di!l\mmtct!, l'<'lIl1Clll

egulHlo bato Ihôc' ao pl'llllciro:i dttr:tnt o lll'l'ior1o <lf\
i trnc)Ho .rcml, e o quartcil> d' cst s ultimas o pl'l'llli Ui-
r m.
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4, o - Por determinação de Sua Magestade EI,Rei:

Rogimento de cavallurfe, n,· 3

Alferes gr:ttltul<lo, o nlferos gmunndo elo r gillH'llto d
('(tval lnria II. (I 1, lancciros de Victor Manuel, Emílio c-
HIU' de Andrad e ::;OUS~l,

Regimento do oaçadcres n,· 10
Cil'itl'gii\o ajudante, o cirurgiâo ajudante do .xcrcito,

,Jo:;é Mol' 'ira de Almeid« 'alllpos.

Regimonto de oaçudorea n.· 11
Alfcr '~, o alferes elo r ~itncnto de 'Il{'udor . n.? 12,

~Iall\ld Joaquim de Barros.

Regimento do caçadores n > 12

Alferes, o Idf'I't'S do l'cg-illl .uto U' caçador S 1\,0 11,
Antonio Joaquim de Andrade,

Regimento de infn.nteriu. n," 22

Cil'IlI'gião mór, o cil'tII'gii'to mór (ln. pl'n~:1. de . Julião
<la Burra, .Jo é 1<'1'1111 .isco M ind 'ti Mnrqu 5,

Rogimento de infanterln. n,· 2:.3

Cil'tll'giào mór, o ('iJ'lIl'gi: () mór (lo rc «r im 'IÜ de infun-
t 'ria 11. U ~~, Eduardo de .J sus '1' iix .iru.

Praça do S, Juliao da B rra

Cirttl'giao nuir, o 'iruJ'g-ilw IJlC"I' (lo r 'O'ill\ nto d infnn-
'ria II,U ~:l, 13 uto J{oul'igu 'S F nruirn ~lal\': de I· igu j-

redu.

:)," -. crel.lria II'" latlo dos IIrgo iII da guerra-II parli~io dQ ga~i
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distancia' D:',' carreiras e pocbas d signadas no quadro
seguinte:

<. 'nrr( irA
UI lalt'utol «fluO I '('III ln;,ar

0" ( 'l'rclcius
l:l'OC h li.

\ (':1\ ullnriu 1 ~[afra A ln-il .......•.. [>01' squadrõus.
1.' ('ó\\A1Jnrh l' T:lII(,08 •.. '" 1 uruio a 20 junho 1'01' (·squacll'i,c~.
I '«valll ria :1 L 'iria ·ctcrnuro ...••. Por fl'ac!iiJc~.

'llYull ria 10 'I'uucos Outubro Por (,slJua(lr~,cs.

li ('Im\'!' •.....• \go. to .
111' g nlô.L Junho ..

4.'

G o. -, rl'l.uia ,I'r I.lelotio. nr"o io lia Euma- Dircr~ão gcral-2.a nrllilrli~ão

na. Ma"", tacl El-Rci mnnrln declarar aspirante n ofli-
.ial, li r se n .hnr comprclu t <lida na dispo 'i<;õ li da cnr-
tn de lei d - 17 II 110\' rubro de 1 11 c f) de abril d '
1 Iô, a pnll;:\ abaixe mencionadu :

Comp nhín n.· 3 do nrtilhorio. do guo.rniQão
, lindo n, o ~J I d, companhia (' 1~1 de matricula, Car-

lo Luia I Iont .iro,

7.°_ c flui d' la,lod
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o Di rccção da administração miiilar - 2. a R(II,arti~:io

Graduações, postos e vencimentos COIU que ficaram os officlaes abaixo men-
cionados, a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que Ibes
baviam sido conferidas:

Com a graduação de tcn .ntc coronel oldo de Gü:OOO
róis III 11 .aes, O cjrurgião de urig:ula '111 ina .tividade t m-
pnrariu, Eugenio l{oclrigu', do Oliveira, r I~ ruíudo 1> la.
ordrm do xercito n. o 10 de 1 d" março ultimo.

Com o po to d g mernl do divisão 0110 d I 1 O O O
réis mcusnes, o g 'II .rul de divi ào, Joaquim da 'o ta
.ncs, reformado poln ordem (lo ix 'feito 11.° 11 de
mesmo mcz,

C0111 o posto de 0'011('1':\1 de divi ;10 c (J' deJ O,
réi mcusnes, o generul de divi ao, Jo. quim Autonio Di "
rcformndo pela mesmn ordem.

om o posto d ' gcnernl ti divisào ' oldo I) 1 O· O
r~i, .mcns es, o gcn nnl rlc divisão, Jo " 'yrillo 1. .hndo,
reformrulo pclu 111 1~1IIn. ordem.

Oll\ n gl'llclu:l\·ft() (lo tunente .oronel C soldo d (jG O
réi III 'II :WA, () major do }'!'gilll nto d infunt 'ria 11.° 1I
ntonio Martim da Cruz, rcfornindo p ,Ia 1Il Illll ordem.
Com a gl':llln:lI:ilo ti' g '11l'I':d d di vi 110 c 01<11 dl~ I'éi

1:30; UOO III 'li a li, () g 'II 'ral I) hl'i· tia, .J () :\1 ri. II
AIllll'ida, l'I,fol'llI;ulo pela onI,lt1 ()o l'.· I' 'ito 11.° I:.! de Ir,
110 lHe 1110 IIlCZ.

'om a g'l'aclll <;1l0 <I g '111'1':11 I)' t!h'i ; o !lIdo II, 1 ·i
1:10, OüO lllt'IH!tlCS, o g( IICI'I I do urig:l!Ia, Jo é 1 o ldgll
<lll Sih-a, l' .fol'llIado I' 'Ia Hil' 1II1L 01'(1 'III.

('Ot1l. Irt"acllln<;: o til gClJ '1'1\1 tI, hrilPlHln
\)0· ()OU 111 'nsa 'to! o COI'O!l!'I (lo ]'1' "i111 'l1to l

11.° 1!J, \'il'into Ldto (I p,,1
dem,

U.U-Llcenças concedld por motivo de mole ti
clonados:

1<.111 t~ nu II IIi UI lUal' I) ultimo:

R glmonlo d

Ir r ,AlItOltio .10 Ú (I
tI' Illr eOIl\' ui 'nt '1IICIlt '.

n.- 21

, trinti



Regimento de infa.ntaria n." 24
irllJ'gi~ o ujurlant , Antonio Martind de Elvas Leitão,

cincoeuta dias pam continuar a tratar-se convenientemente.

Em es r ° de :?O II ln SIUO mez :

Oompanhta n,O4 de artilharia. de guarnição
Prim iro t n nte, Jo é .. Ianuel Joaquim Ribeiro, trinta

dia pura. o tratar cm ares patrioa.

RegiDlento da infantaria n.· 2
'I' 'n .nt , Joaquim Jo: é da esta Béuto, cincoenta dias

par i trr t r '1Il are. do call1po,

Em se no de 2:) do UH mo lIlCZ:

Regimento da i ante r! n.v 6
'1 n .ntc, Dclphim Erne to de i\lag,tlhacs, sessenta dia

para 'tratar '111 UI' patrios,

Regimento de infantcria n,O3
T 'TI nte, Jo é ..Iauuel dr •'ilva, trinu, dias para se tra-

tar,

,0_ Licenças reglstad concedidas aos officlaes abaixo menclo:lados:
Regimento da c vullar] n.s 2, lnncciros de El·Rei
li1'UI'Si ajud nt , Antoni T -ixeirn da Silvn Leit 0,

trluta di
R m nto de o VI llnrla. n," O

~ntonio J rnurdo a l' r -ita , prol'oga~ao por

n O .lho, trinta dia

llc nça r gl tada Que o eeemandantes
I e os comm ndantes militares da

R gimcnto d c Q dores n,O11
1.jor, Eli. J - 1 ib ir Juui r, vinte dias,



] ~ J Om)E~I 1>

Regimento de caçadoree n,· 12
AI~ res, uilh 1'111 ~uintino Pinto Prado, trinta l:a ,

Regimento do ínfantería n,· 2
Alferes, Agostinho Manuel da Silva l! irrcira, trinta aia"

Regimento de infantaria n,· 14
Tenente ajudnutc, Jos " 'I' illes d Loureiro C. )'(10 o,

senta dias,
Regimento de infanteria n,· 20

Alferes, Antonio Emilio da unha Vallc, dez dins.

Ohilllt\rio

II

:j- Majol' r formado, fana ,I Jo: quim Per ir, ,
G-l\Injol' reformado, Libauio E,', ngcli ta do,

Santos,
- Tenente corou ,1 r .formnrlo, 1 Iilit.1O I'ampl nt

'\il,te H 'a!.
1;3- ':tpitào l'cf01'Ill:111 , Izidoro .J o' é <1, Dettcn-

court Ln pa,
] 7 -nInjnl' r iformudo, 1·ortunato Fc rnand ~ron·

toiro.
:!o- irnl'giilo cl hl'i<':lIla reformado, \1 rnnd r ,

• Ollll'S cll' (':1)",:\1110 Fcrruir«,
:21 - ~IajOl' l'('fol'lIlado, F.,(,a 'rÍl'o tl
~;I-l\Ill.inl' r .ful'll1/l!lo, .li,ru I .Ionquim tio 1:

Viclnl.
~~)- ilIajol' rcformndo, .Joao A nton io ~ nnncio.
~f; - Ir 'I'es ruformndo, ,J o !.' \ugll to ' ar t l1l
~~ - '1'1'11 .nte rclormudo, Jo ' hli ardo Pomu i,'
~!l- 'l' 'Il('llt ('OI'OIl ,ll'l'flll'lll:l lo, ,Joluluilll ,lo l' 1: -

t 'vc ,

Março
»

»

»

I)

I>

»

J)

»
»
I>

1,1 011io I

E I:i ('Ol1('ol'lIl ',= IiI' t,' '1' I'tll,
eh cid '1/ tl'U,

t 110 I r i,'a n·



EDICAO DA REVISTA MILITAR

N.O 46
s.~mlE'fAllUD'E "fADO DO NEGOClOS DA GUEnRA

26 DE ABRIL DE 1 90

01 DE I DO E ERCITO
Publica-se, o 'X rcito o seguinte:

1.°_ D ('reto

io da gu rra-Dirreçao 9 ral- 4.' Reparli~âo
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, ja. da arm d, ou do e rcito ; terri a seu cargo, sob a
dir c -ao do m 'mo offi .ial general, ;~secret ria da minha
ca a milit: 1', para o . erviço da qual haverá o pessoal que
for 11 c s rio.

Al't. 10.0 Todo O offieit I) a qu pres nt d ercto se-
r 'fere, continiu no a faz 'r parte .elos quadro das armas
ou corpo n qu pert Ilçam.

\rt. tran itorio. A primeira substitui): o de offi('iaes
renli ar- -ha cl ntro do prnso ele trc nnnos, para. metade
do oíli .iae primeiro nomeado .

O pro ident do COIl lho de ministro.', ministro c ._
-~'ct:triod' • tndo do negocio do l' .ino, nearr gado iute-
rmnmentc do da gu rra, o ministro e acerutnrio d'estudo
110 nr goelo da marinha c ultramar, assim o tenham en-
t ndido o façam xccutar. Paço, nn 16 d abril do 1 !)Ü.
HEI. = Alltonio d 'tl'P' Pim ntel Julio Mm'IJlccB d»
Vilhe1I(f •

I i um I

ral-I.a n parti "
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mente dos da guerra, assim O tenha entendido o faça exe-
cutar. Paço, -em16 do abril de 1 90. =H.EI. = Antoniu
de Serp« Pimeniei.

Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- i.'Reparlitáo

Tendo sido requisitado para d semp mhar uma c m-
missão ele serviço na provincia de Angola o alferes do r -
gimento de infanteria n. o 1 , Antonio Candido Mendonça
Furtado de Menez s Pinto: hei por bem promovcl-o ao
posto de t nonte, ficando pertenc udo ao xercito de Por-
tugal sem prcjuizo dos officiaes mais antigo da ur ela. c
e arma, 110S termos elo doer to com força de lei de 10 d '
s tcmbro de 1 46. utrosim sou servido ord mar qll stn
minha soberana resolução D(lItO nulln de n nhuui ,fi' iito
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de cguir via-
g nn para o seu destino oh d H rvir no ultramar o t mpo
marcado na lei,

O presid mto do COllS ilho de mini tros, mini tI'O C. Cl'C·

turio d'cstndo d s ncgocios do reino, mcnrr "ado int rinu-
monto elos ela gncrl':t, as im o tenha nt ndido 'fil~: .xc-
cu tal'. Paço, m W d abril de l S .=HEI.=.llltolliu
de SéI'}Ja Pbneniel.

mIaria d'eslallo do. negorios da ~uerra-lIíre ç';o «eral-L' R parli~ã
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ecretaria Ire ladi do' II gorio. da guerra-Direcção gcral-1.a Reparlição

'rendo 'ido r qui .itado para irem d semp nhar commis-
'Õ '8 de erviço na. provincia d Moçambique 08 prim iros
1;1\1'0' .ntos do rccimeut n.? 2 d caçadores da Rainha,, .
1"1'>\1 cisco rald 'Z d Farin, e do regimento de infanteria
n.O !), JO<lO Aueu to ioarcs da Co ta abral, c o primeiro
llargcnto O'radnado a pirr nt a oflicial do regiro nto de
iufiltltcri. li.o 7, .JO<lO Antonio .I!' 1'1' ira Maiu : hei por b '111
promov l-os ao po ·to d nlfor S bem pr juizo das praças
mui, antiga da tia ela li arma, nos termo do dccr to
com for 'Il de I ,j de 10 eh, ctembro ele] ,16 c cir .ulnr de
:'1 de maio de 1 Ü~. utrosim ou servido ordenar que
rtu niinlia ob r na resolução fique nullu ' d \ n nhum

ctt' ito SI' o gracindos, por qualquer motivo, deixarem de
se ruir viag m pum o ti de tino ou d ' servir 110 ultramar
o tempo mr rendo 1111. lei.

O pro identc elo con olho d mini tros, mini lro I' s .cre
turio <1\. tudo do 11 'cr()('io do reino, ncarrcgndo interina-
III ntu do du II 'na, a im o tenha entendido c fu~a cxe-
(_'IIÍ1U·. Paço, CII1 lü de abril de HiDO. REI.=. tntonio ele
upa Pimcntd.

melaria d'e lado do' IIrgorio. da gu lTa-nepalli~ã() do ~;thlll'll'

Para cumprimento do D.O 0.° do urtigo 1.0 do dCt'}' to
n. n 2 de 10 di' fever ,iro ultimo: lll'i por b l1J dl'terminal'
que eja evtillcta n 'l'olu pratil'a de infiultcl'ia (~ cavalla-
ria, t'renun. }.l01'carta de I i II 2:! ,I ago t() d(' 1 7.

() prc idenh' <lo <.'011"lho de IlIinistroll, mi1li tI'O e ficcro-
tariu d f' tado ,los Jl('go 'io do l' illO, eH 'al'l'egado interillU-
III 'lIt ' ,10' (la "II na, a im o t nha IIt(,nlliclo c f:l~n <'.'('_
l'U! I'. 1'11'o, (III 17 d abril (le 1 \)0.=) El.=Anfemio dll
.. '''pa Pim IIt {,

II!' ' ado att "dl'I' d('vi(lamcllü' Ils ncccs-
iII tm ~l () (' 8 rvi.'o (la al'llla do i"I;lIItl'l'in I

('III l'III1I)1rilllt'llto do II." .0 (lu urtitro 1." do de 'reto n." 2
tle. G <I, Vcr iro ultimo: )1( i pur bom docr( tal' o se-
'!'Um! :

J I'ti li
ti 'a, 'lu'

1~ I'. dn n "iIlIL de ,lafru tllnlL o cola pra-
ti nOlllinnr: 8 <07,( jJl'/tft'ca (ii illPlldtl'ia.
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Art, 2,0 Incumbe especialmente a esta cscola :
(I) Aperfeiçoar desenvolver na arma de iufauteria a

in trucção de tiro, gymnastica c esgrima;
b) Habilitar offlciacs, officiaes inferiores mais pr, ça '

na pratica de todos os outros ramos de in strucção e .er-
viço dn arma;

c) Completar a iustrucçào pratica dos ulumnos do eur o
do infanteria da cs 'ola do c rcrcito ;

d) Conhecer c '.'1)( rimcntar as principues arma ' de fogo
portatcis, adoptadus ou propostr 8 nos diílcr nte paiz 'ti;

e) Ensaiar todos os melhorumentos relativo 11 qualquer
ospccialidado de serviço ou instrucção da iufnntcrin, cujo
C_'alUO lhe for dctorminndo ;
f) Propor .upcriormcnto (PUlIIto julgue couveui nie para

o desenvolvimento (la arma,
Art. :l, o A escola estará sob :\8 ordens innncdiatas <ln.

ins p O\,;l.O geral. d . infantcria, (1'1e ·lao,>I'. d c ubmctterá
:í. approvução (lo ministcrio da glH'l'l'a os r ,guIam -nto de-
finitivo', neccssnrios }Iam o seu serviço.

O presidente do conselho a( mini tI'O I mini tro e
crctario rl'c tado dos l1('g'O .io do reino, ncarr gndo iut .
rinnmeute do da guorr«, n im o t nha entendido ( fn<;u
ex cutur. P.I('O, em 17 ele aln-il de 1 'DO,= P I..r.= An-
tonio dll SU'lHt j'il/lenlt1.

I (Ju' • a 'nollli-

II J UI'
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c) II. biliu r dovidam nte s praça. de prot oncarr ga-
da da forrr "em o tratam nto do gado avallar o muar;

f) on tituir depo ito do remonta para cavallos potro
d atinados a a rviço militar. .

Art. 3.° 10mp to igu lm nte :1. mesma escola nsmar
todos os ln lhoramentos relativos a qualquer esp eialidade
do serviço ou in trucção d<~arma do eavnllaria, cujo exam
lho for d t rminado, pr por I!Up iriorment quanto jul-
gu conv ni nt para d onvolvim nto da arma.

Art. 4.° A cola tarü sob as ordens immediata da
in po ção g r 1 do cavallaria, que elaborará e submetterá
ú approvu~ao do miui terio (1. gn rra os r gulamentoa de-
finitivo par: o rvi '0 da roforida os ola.

Art. :>.0 A c cola praticr do cuvallarin, habilitaré, om o
CUI' o da ela d ar rente 011 offi .inea inferior Il mais
praça d aJ'1U d . vallaria, emquanto logislaçuo cspc-
cinl II: o ol'gani ai' deíinitiv mente as e col 1 par os fim
tI tinndns.

Art. 6.° A cola pr. ticu do cnvnlluria ó o tabelocida
provisorlam nt cm VilIa Viçosu.

O pr id mte do con lho do ministros, ministro o 81301' _

tario d' tndo do nczocio do reino, ucarr gad interina-
1Il nt do d ru rra, 1\ ~iJ1l o t nhu ntendido e faça. exo-
cutar. 1':\(,0, ln 17 do abril de 1 üO.=IU~I.=Antonio d.e
Serpa PillllILtel.

illi teri do ar riO do rtino- 't' r taria ~ml_;l.a nt·~Ititãu

1 DO.=HEI. Alltoniu tl6

Regulamento para a execução do decreto D.o S
de 10 de rev r Iro de 1 90, que auctorlsa a reorganlsaç!o das guardas

munlclpaes de LI boa e Porto
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muni 'iI' Pm tu
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Art. 10:) O recrutamento das demais praça) para as
guardas municipaes será satisfeito com praças do exercito
que tenham, pelo menos, dois annos de serviço, e com as
licenciadas na reserva, uma vcz que tenham bom compor-
monto, mais de vinte annos de idade, a robustez precisa.
para o serviço das guardas, boa appar ncia militar e altura
não inferior a 1m,65 para cavallaria e l"\GO para infunteria.
§ unico. Tôem preferencia pum a admissão os ' ldado

que mais habilitações litterarias possuir m.
Art. 11.0 As praças de pret em effectivo serviço no xer-

cito, que satisfaçam ás condições oxaradns nos dois artigos
antecedentes, poderão ser transferidas para as guard, s mu-
nicipacs, quando requeiram o haja vacatura, c servirão,
a contar do seu alistamento nas mesmas gll!\l'dltf\, pelo
tempo de tres nnnos, As praças licenciadas na 1'0 erv. se-
rão alistadas pelo mesmo tempo.
§ unico. Quando o recrutamento elas guardas municipa

não possa completar-se com alistam mtos volunturio ,'s -
rão, sómcntc n'ostc caso, transferidas para ollas as llrl\ças
que forem ncccssnrias e estejam no fim elo primeiro auno
de crviço effectivo do exercito, as quaes servirão na'
mesmas guardas o tempo a que .stivcrem obrig: <1, s s ,-
gnnrlo a natureza do seu alistam uto.

Art. 12.0 As praças de prct que dei' .m o s rviço da'
guardas municipaes ainda obriendas a s rviço militar, se-
rão licenciadas para ii. reserva, fi, que elevam pcrt I1C0r,
transferidas pari\. o corpo correspondente :\, localidade m
que forem residir.

Art. 1:3.0 A readmissão elos officia s inf ri rcs l' "'U]. r-
se-lia pela carta de lei de 30 de junho d 1 1, fazendo-
se a liqnidnção do tempo de serviço cm harmonia COIII o
artigo 4.° das instrucçõ s d 24 de • gosto d 1 'O, appl'o-
.. adas por doer to da, mesma data.

Art. 14.0 Aos cabo , soltl<\(ln., 01. l"in~, cornd ir s (' ~ 1'-
radorúll, que p lo RCU comportalllellto () mel' cerem, poa I'.t
O communc1alltc gemI cone tl '1' a f,lcul(h lu dü e0111illll:.r 111
no scrviço (las guardas por t lllpO infle t I'lllin do, qn:\lld
concluirem o tempo dc' serviço a que 'stavnm oLrig ao .

Al't. 15.0 A promoção (11\8 praças de pr t, llns gua 'dt
lllllnicipat'K, é r guiada pelas c1i!:lpo içües qUl: 'itrorur III no
C,'C'l' ito j devendo, cOllltn(l , cOIlf\ic1t'I'HI'" n S c: llO', co-
mo parte Íllt "'1'nnt~, o r;ol'vic:o c 'peeial cl poliei:.

Al't. 16.0 Oi:! llcim I to~ (1, lJl·pt <ln pl'n~a d "11111'-
das lllltl icipae de Lisboa }'Ol't sào o CItH COIl t· 1lI dn
tab lIa ann. -a: ao prescnt de<.'reto.
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§ 1.0 Cessa o abono de gratificação de readmissão aos
cabos, soldados, clarins, corneteiros e ferradores.
§ 2. ° Cessa o abono do subsidio de 20 réis di~rios para

melhoria de alimcntaçào aos cabos, soldados, clarins e cor-
neteiros, concedido pOI· despacho ministerial de 2G de ~ago~-
to de 18 7; o de 30 réis por praça do cavallaria, e 20 réis
por praça de infanteria, para fardamento, e o de pilo con-
cedido por carta de lei de 2 do abril de 1873.

Art. 17.° Os coronéis e officiaes superiores, em serviço
nas guarda, municipae , terão direito a vencimento de ca-
vallo, como se estivessem arregimentados no exercito ;
igual direito terão os ajudantes.
§ unico, Não tem dir ito a vencimento de cavallo o ve-

terinãriõ das gunrdas municipaos.
Art. 1 .0 A r .monta de eavallos para os esquadrões de

cavullnria das guardas municipaca, o para os officiaes de
cavallaria das mesmas guardas, contiuuurá a ser feita se-
gundo o dispo to no decreto de 18 de outubro de 1878,
publicado na ordem do exercito n.? 28 do mesmo anuo.

Art. 19.° A remonta de cavallos para praças de oflicines
montados do estado maior ao infunteria das guardas mu-
nicipacs será feita dentro das proprias guardas, de um
modo inteirauient analogo ao disposto no reaulamcnto
approvado por decreto de 2, de julho de 1886, publicado
na ordem do exercito D.O 17 do mesmo anno, o nas alte-
rações constante da portaria de 14 de novembro de 1 88,
publicada Da. ordem do exercito D.O :W do mesmo anno.

Art. 20.0 Os e iquadrões e companhias ir- -hão consti-
tuindo com os ffectivos con tantes d' sta orgl\uisa~ao, ~í
medida (lue haja os uquartclarnoutos neccssarios ,

Art. 21.0 Os quarteie dos diffcrentes esquadrões e com-
panhias serão {L-ado em hnrmonin om as necessidades ao
erviço. As guardas municipn s de Lisboa e Porto forne-

cerão de tucamcntos permanentes OH tcmporarios para to-
dos os ponto' onde o orviço o exigit·.

Art. 22.<1 ontinuain em vigor a di posições das leia
c regulam ntos anteriores; que nao tenham sido alt oradas
pelo pre ente rceulamento.
1> ~ •
aço, em 1 de abril de l\:,00.=AlIlonio de Serpa Pi-

?IIClltcl.
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Commando geral das guardas munlclpaes

DC8!gnaçilO

.
~
Ü
II:o

Commnndnnte geral, offieial g lIeml..... . . . . . . . . . . . .. . ....
Ajlldltnt~ de campo <lo commnndunte gemi, capitão ou t nente
de infunteria ou cnvallnriu ....................•.........

1

1

COUl))osiçi'io (lo estado maior e 1I1('lIorda guarda muníctpal
do Li boa

egundo commandante, coronel de infaut ri ou a-
vallaria (a) •..•.......•...•....••..... . .....•

Offieial 8Up irior de cavallariu, t n nt coronel ou 1I1a·
jor ..................•........................
íliciul sup .rlcr do infunt ria, t u nte corou I 0\1 ma-

!:) jor , , .•... , .
'a Ajudante de cnvnllariu, tenente ou alfcrea ..•.....•.
S A:illd:lllt do infaut ria, tcncll~ '. ou Il!f r s ....•.....
.g 'I'hesoureiro do conselho admini trntivo, 'lu rt 1 111 s-
{j .tr ~t.! 8 guudo otlicial du udmini tnLçào militar ..•
~ ClrurgHLo mór .•..••.•..••.•.•...••...••..•.•....

(,irurgião ajudante. . • . • • . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . .. ••
Fncultativo vetcrinnrio , .
Oflicinl subnltcruo de cnvallurin ou picador, pura li'

sino de cnvnllos . . . . . . . . . . . . .• . . . . . • •. . . . . . . . .. 1 1
l~iscnl das gu nins municipu 'S • • • . • • • • • . . . • • • • . • • • 1

Hllrgcnto njudnut .....••••.•.•.............•..•. - 1 -
't'gundo sllrg mtcs um lIU ns s ( 1 d infunt rlu 1 de

... CILvfdlarilL) • . • . . . . . . . • • . . . . . • . • • • • • • . . . • • . • . • •• -
o l\Icsh" ela !nU iCIL•.....•• , .•.••..•.•.••...•••••••
~ 'cntralll('strll (ln musicn .. , ........•.•.•...•. , .. , •
S MUHico8de 1.. c1!188( •••••••••••••••••••••••••••••

.g MURi 08 de ~.• cln 8 ••••••••••••••••••••••••••••• I.!-
~ àfusico tI, 3.' cll ('............................. 20
~ Coronheiro .••..........••.....••.....•......•... _ I _

Esping:u ti 'iro • . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • •• • • • • . • • • ]
).·cll(>iro-corrc iro................................ _ 1
(;outnull' tr il' clarin8 I ti com tciro ....•••..• , • 1-

'i"iltu "7

D .!gnnçito

....
"Ü
19 .. •c e to>

~

1 -
~

1 1
1 ]

1 - 1

1
1
1
1

~
1 -
1
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ODlI)oi~ilo do c. quadrõe de eavaüarla dn guarda munlclpal
de Lisboa

De ignaçno

Capitães o o o. o o o. o o • o o o o o o •• o o o

'r nout Soo o o o o. o o o. o o o o o o o. o. o

Alferes o o o. o o ••• o o o o o o o •• o o. o o

Primeiros nrgcntos o o o • o o o o o o. o

•'pguudo surgcutos o o o ••••• o o ••

Primeiros cabos. o o o o • o • o o • o o •• o

, gundos cabos. 0 •••••••• o o o o •

Soldndos ...•.... o. o o 0 ••••• o •••

Clarins .. o o. o. o 0 •••••••• 0 •••••

Apr mdizes d clarim o •••• o •••••

Ferrudores . .• . o ••• o ••••

Apl' mdize de ferrador ... o ••• o •

Um esquadrão Qutltro esquadrô s

- ,

., .,~ .. .. ,,~ '"" oS ., oS~ .. " '" ""...~ " E~ 'ii.. '" 'llE ~" ;.. e ~p.,,,, .. I'I<~o o o o

1 - -
1 - -
1 - -

4. ü1 7616

-==--
1
1
2

1
1
2
1
8
6
6

56

-_._"'--
4
4
8

4
4.
8
4

12
24
24

224.

]
:.l
G
fi

70
2

4
12
2-1
2·j

2'0
1:1
4
4
4. --8li4. :304

Compo: içlto da torça dn compnnhlas de infalltcria
da guarda municipal do Li boa

• D Ilgnaç o

ma comptmhla Seis ompanhlas

.~ ~iI.§ ~
~ .t~ {? ~----------- - -- -- --

'upit ps .••..••.••.•.•. f ••• ~ •• 1 1 6 6
Tt-nentes .. o o. o •••• o o 0 ••••••••• 1 1 G (j
Alfere ... 0 ••••••••• o o o o o o o o o o. 2 2 12 1~
Primeiros sarg ntos o o • o • o o • o o •• 1 1 G G
He~\In,lo sarg utos o o • o •• o • o • o • 3 ., 18 18"Pl'lltleiro8 cabo o o o o o o o o o o • o •• o • 10, 10 (j() 1;0
,Ol'gunuo • ho ................ 1°1 10 fiO no
"01<1:1110 ...................... 13!) 1.35 810 810
Cornet iros •. o ••••• o • o ••••• o • o 2 2 12 12-- -- -- -- -- --

4 lGtl lG!") 2·1 !!IiG !l!JO



20H ORDEM DO EXERCITO N." Ir.

Resumo (la guarda mnniclpal (10Llshoa

.

Orne!. ~.

Estado maior c menor. . . . . . . . . . . . . • . • 11 4!J
Cavullnria 16 31:1
Iníanteriu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 !Hi6~--

51 1:37!l

'I'nbelln (10pret (liario que COD111('t(' I\S llrAça
da gunrda nnmlelpal do Lísben

rraça.
,i pret Cavnllo.

7
304

an

Dr!. naçito 'avaliaria lnrallt ria

Sargento ajudante .
1h'strc da musica ................••.•....
Uontrnmestre da musica ..• , ...•••••... , .

. :.\fllsico eh L" classo .
:\111 icos de 2.· clnssc .
1\111 ieos de :1." clnsae .
Coronheiro ....•••.............•....•....
l::spÍI.l"anleiro: ..•....•..................
, "IIClro·('OlTPClro ...........•............
Contr.unestro dt' clarins e de cornet iros ....
Primeiros snrgentos ...........•..........
Se ruudo 8l rgeutos .
l'ritlwiros cabos " .•.... , .
,'I' uudcs eab s .
~u dados , .........•.....
l'Iadu P e rn te iros ...............•.....
~\pl"lll<lilf,l's ti clarim .•.........•..•......
J·\'rradon'H ......•..........•.....•......
\ prelldiz,C8 ti< ferr: <101'('S ..•...•......••.•
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COlJ1l i~'udo e tad maior e Jl) uer
dA guarda IUU icipal do Porto

~..
""' ~.~ ., .2

Dc.igno.ção e -e ;;,
:!. ..c ".., C)

~

1 _

1 _

1 -

1
1
1

1
'('gllndQ cou mo 11<1 nte, oron 1 ou t n ate oron 1 d

... iufunt 'ri: ou (' vall rio. (a) ...•..................'2 Official suL' rior de e vall riu. ou infunt ria, t n nte
5 coronel 0\1 major ",)................•..•.........
o Ajudant d· infnnt iria, tcnonte ou alferes .
] 'I'he ouruiro rio COII -lho admini: trativo; quartel m ia-
'" l' tr (~'!e ~IJliJ() officiul du u.Imini traçilo militar ....
~ ClI"urgl o 11101' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

'irurgiao ajudante ...................•..•........

~
1

IHarg(Ollto ajmlunt ...•.....•...•..........•..•.•.. _ 1
'og11l1l1o sar onto d iufantor-in, :unIlDm'IIS o ••••••• " - t
Me tr da muaícu . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . • . . .• _ ]
Courram Irc ria tntl ica .....•..........•. " . . . . . . . 1
.ItlsiGO de L" CI:\R. _ 4
J\I usicoa de :!." elas e . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . .. _ G
. Iusico de 3." clr sc............................. _ 11:l
Coronheiro .. " . '" .... . . . . . . . . ... .. .•.•. ... . . •. . 1
l<: )lil~grd 'iro : . . . • • • . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . • . 1
elleiro-cnrrr, Iro................................. _ 1

Contramestre d clarins e de corneteiros. . . . . . . . . . .. _ 1

6,"(; 4

(a)
(b) •
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Composlçno do esquadrão que constitue a força de carallarta
(la gunrda munícípal do Porto

Um cl<}uaclri\o

Dcslgnnçüo

Capitão ..•.....•.. , ..•••...........•......
Tenentes •.......... t •••••••••••••••••••••

Alferes .•..... ' ........•.....•.••.•..•....
Primeiro sargento ........••.....•...•••...
Segundos sargentos ............•...•........
Primeiros cabos ...........•.....•........•.
ScO'undos cabos ....•.......•.....•.........
Soidados ..............•......•............
Clarins ...............•......•............
Aprendiz de clarim ...........•............
Ferradores .........•..............••......
Apr ndiz de ferrador .

~
'ü
l!lo

1
2
2

74

1
~
2
1
4

1
4

90
2
1
2
1

5 117 100

Oomposíção da força (las companhia d infantaria
da guarda muuícípal do Porto

Uma "Ul\tro
eo,npal\bla t mI' nhl'-DCBlgnllçiio .. =~ ..

" .. '" .. ~ lO.. ",f
~

.. .q~
'ü I!~ 'ü ..",

~l!l l!l I! ... O Il. ... , O 11< ...-- -- -- -- -- --
Capitiics ...................... 1 - 1 4 - 4
Tenentes ..........•.......... ] - 1 4 -
Alferes ....•.................. 2 - 2 8 -
Prim iros sarg ntos .........•.. - 1 1 - 4 4
l::ir~undos eargcntos ............ - :l 3 - l~ l~
Prímeíros calios ............... - 10 10 - jll 40
Segundos cabos ................ - 10 10 - O ·HI
Soldndos .............•........ - 1:1;) lar) - f)1O {)J()
'01'11 ,t Ires •.................. - ~ ~ - o-- -- -- -- -- --

4 lIiI lG!) 111 1~1,I (j1:O
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Re umo da guarda munleipal do Porto

Oülcíaca Caval!o8

Estado maior e menor ...•.•.... , , .
Cavallarin , , .
Infanteria , , . , ,

Praças
de prot

6
5

16

36
117
644

4
100

27 797 104

Tab Ila do pret díarlo que compete li praça da guarda
umutclpal do Porto

D Ignnçilo

SarA' nto ajudante, , , " .
?lIest!" da musica , .
'ontramo, tre du mu ica ................•.

Muslcoa de 1.- classe , .
Musicos de 2.' classe ..............•.•....
J.lusicos de 3.' classe .
Coronb iro .
Espingardeiro ...••..........•...........
Selleíro-correeíro .......•................
Contramestre de clarins e de corneteiros .
Primeiros sargentos .
Segundos sarg ntos .
Primeiros cabos .
, gundos cabos .
Soldados .
Clarins e corneteiros .
Apr ndiz d • clarim ...........••........ , .
:Ferrador .•........•.....••.........•..•.
Aprcndla df~ ferrador ...•...•.......... , ..

Cnvallarla Infanterla

-----
-/.- /.570
-1- l~OOO

i)liO
-;/5- .5lHO
-1>- ~SGO
-;/5- iIl200
-$- ~300-~- ~300
-$- $300

~300~550 ~500.5500 ~150
sS4[)O ~lOO
MOO ,6350100 :360,n20 rIl2HO
J270
~IOO -{J-
11'3300

R('SUUlO geral da fOl'l;a da 'lU\rllll, mnuíclpaes

Ornelal )fl' I... PrA"u Total (',,,-1\110.g -neral ( IC 'u,_ d. l"'1'L

'ornmando g rnl , ... , .. , ..
uardn munielp 1 d Li boa
uarda Inunicipal do Porto.

1 1 2
[,I 1::l7!l 1:·130 311
27 7!l7 tm 104----i----

1 7!) 2:176 2:2:'0 411)
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Secretaria d'c.tado d08 uClIocio da Ilvcrra-Dirlll'ção ~('T8I- i.' Rrparti~ão

Hoi por bem nomear inspector geral de infanteria ° ge-
neral de divisão, Jorge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado,
ficando e 'onerado de coinmandante da 3.a divi âo militar.

O presidente do conselho de ministros, ministro e s ere-
tario d'ostado dos negocies do reino, cu arregado interina-
mente dos da gu rra, assim o tenha ontend ido e faço xe-
cutar, Paço, em 23 de abril do J '90.=HEI. = Antonio
de Serpa Pimeutei. '

Secretariad'tJlai. dos ae!ocios da gllerra-Direcç~o gcral- f.a n parli 410

Hei por b m nomear comrnandante interino da 3. a divi-
são militar o general de brigada, Domiugos José Gome ,
ficando exonerado de commandante interino da 4. a divisão
militar.

O presid nte d conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'cstado dos n gocios do reino, 'ucnrrcga intc ina-
ment dos da gU('lT:1., a siin o tenha entendido 1':I·H.'-
cutar. Paço, cm 2:3 d abril de 18DU.=HEl.=A,tollio
de Serpa j>imentel,

ecretaria d'r~ado dos negorios da guma - Dir ('~ã(l O r;d- L Jlf'parli
1 i por bem nomear C rmnnndantc <ln. 4.A di i'~ milit r

o gellcl'al de divisão, Claudio Bernardo Por ir UO ()h hy.
O president do conselho do miniatroe, mini tro . cr •

tario d'cstado do negocio. do reino, '11 arregado interi-
namente d s da guorra, assim o tenha outundid . f;t~u I' 'c-
CllUII'. Paço, 111 2:3 elo aln-il do 1,'00. =!>EI.=Allfonio
,de Serpa Pimentcl.
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ecretaria d'elado dos ntgocios da guerra- Direcção geral- i.a Repartição

Tendo por decreto de 10 do corrente mez sido nomea-
do conductor de 2. a classe do quadro das obras publicas
da provincia de Cabo Verde, o alf res do regimento n. o 1
de infanteria da Rainha, Rodrigo Jayme Correia: hei por
bem promovei-o ao posto d tenent, ficando pertencendo
ao exercito de Portugal sem prejuizo dos oíliciacs mais
antigos da na classe e arma, nos termos da lcgi la(LO cm
vigor. Ontrosim sou servido ordenar que esta minha sobe-
rana re oluçâo fique nulla e ele nenhum offcito se o agra-
ciado, por qualqu 'I' motivo, deixar de seguir viagem para
o eu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado
na lei.

pr<;, identc do conselho do ministros, ministro o secrc-
tnrio 'estado elos negocros do reino, cncarrcgndo interi-
namcnte dos da guerra, a sim o tenha. entendido c fa',.'l\
executar. Pa 'o, cm 23 de abril de 18UO. -=REI. =An-
touio d Serpa Pimcut el;

Serretaria d' stadu do' llC"ocios da guem-Dir~e~áo gml-i.a lltpartiçiio

. .Attcndcn(~o ~LO qu me rcpr entou o alferes sem pre-
JUIZO de antiguidade, Edmundo da Cunha Pinto Balsemão:
hei por bem declarar nullo c d II nhum cffeito o decreto
de 12 de junho do anno findo, que o promoveu áquellc
posto, voltando á ua . ntcrior situação d primeiro sur-
gento do .xcrcito.

presid nte (11)conselho do ministros, rninistro c ," ro-
tario tI' tndo d IlGg cios do r -ino, cncarregudo interi-
Dumont. (lo da iu l'I'a, a im o tenha (ltcudi(lo 'f'a('n
(·.·c('utar. 1':1('0, III 2:3 de abril de 18\)O.=lU~1.= An-
tonio de t).",.p" J>ilJumt l.

,e rtlatia d' t:ldo do negu 10 da ae'tr -fttrarlit!o ao gahmMe
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Regulamento a que se refere o decreto d 'esta data

CAPI'l'ULO I

Escola pratica do tntantería

Artigo 1, o A escola pratica de infantoria tem por fim:
1.0 Unificar o desenvolver a instrucção do tiro, gymnas-

tica e esgrima na arma de infanteria, habilitando instru-
ctores para estas especialiJades j

2,0 Diffundir o conhecimento das armas de fogo porta-
teis adoptadas no exercito, suas munições e metbodos de
tiro j

3,° Completar a instrucção pratica dos alunmos quo ter-
minarem o curso de infantcria da escola do xorcito j

4,° Habilitar em geral individuos dos diff r ntes graus
hierarchicos na pratica do todos os serviços e ramos d in-
strucção da arma j

5, o Ministrar ou desenvolver a instrucção sobro r 00-
nhecimentos militares, fortificação do campo de batalha,
serviço de campanha, trabalhos de acampamento, bivaque,
t I graphia óptica o acu ti a j

6,° Applicar prnticamento os conh cim ntos sp. iae
do P ssoal ev ntual, qu OOCOI'1' r ~í scola, obro traba-
lhos d topograpbia, photographia t legraphia I ctrica j

7,0 Estudar cxp rim ntar as armas de fog portat .is
adoptadas nos x r it s traogeiros, suas munições c ln -
thodos d tiro, cm comparação c m as arma, ruuniçõ s e
mothodos de tiro do n !:ISO xer it j

,0 Ensaiar todos o m lhoram utos, cuj exam lho for
incumbido, m r ·11l~:ioao armamento, quipam nto v a-
tuario de infant riu c b m assim em r lusa a tod 08, ,
servH:os privativos da armo j

0,° Informal' sup riorm nto sobr a a. sumpto: qu fl-
rem subm ttidos :1. sua pr cinção, propor quanto jul-
cu oonvcni mtc p ra O dos nvolviin nto da in tru d.
arma,

Art. 2,° A seoIa prnti a. do infnnL(·rin. ubdivid - o lU
dua S('cçõ a:
1.il S \ )1\0 do tiro i
2, (\ ,ccção d A'yllluuati 1\ grilDl\.
§ llUlCO, A s eção tI gylllM tiel O Sgl'illll\ ompr 11n-

do <lna clnas s: cluss <lu gymuu. tica • d l do
.Art. 3,0, N cola, I III do ',:ttnpo PI', rei io l' r-

rou'as do tu'o c ter!' nos npropl'muos pam tiro do comba-
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te, haverá. as seguintes dependencias: casa para. secre-
taria geral, incluindo os gabinetes do commandante e
segundo commandante ; sala para conselho. administrativo;
sala para bibliotheca e leitura; sala de armas; sala de de-
nho; g, binete de in trumentos e modelos; laboratório

photographico; Iithographia ; gymnasio; museu de armas,
de equipamento e de material de bivaque dos xercitos es-
trangeiros; estação tel graphica ; pombal militar; quarteia
para O pes oal permanente e eventual; enfermaria e suas
d pcndencias ; errecadaçi o do material de guerra, mobi-
lia e utensilio ; cavallariças e officinas.

Art. 4.0 A escola estará sob as ordens iunnediatas da.
Inspecção geral de infanteria.

CAPIT LO II

P oat permanent c sua. attrtbntções

Art. 5.0 A escola t rá um p ssoal permanente, compo to
lo um stad maior e de um estado menor.

Estado maior

Commandante, coronel......................... 1
eg~r~do cO?lmandante, tenente coronel ou major. . . . 1

Capitães adjuntos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • 3
T~nen~ s adjuntos. . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . . . . . . 5
Cirurgião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • 1
egundo ofâcial da administração militar. . . • . . . . . • 1

Todos................... 12

Estado monor

fflcines inferiores, sendo um da La companhia da
admini tração militar ..........••.............

Primeiros cabos, cndo um la 1.(1 companhia ela admi-
nistrnção militar .......••.........•...•...•••

.oldauo
oron hei .; ~ : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

Espillgardeiro ..................•.............

'rodos ............•......

7

10
40
1
1

59

Art. G.o officiac, ombnt ntcs do p ssoal permanente
t rr o o cur o gernl dn rmun se!'. O nomcudcs pelo mi-
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nisterio da guerra, procedendo propo ta da in pccçào ge-
ral de infanteria para todos os officiaes, com exe pção do
eommandantc.

O segundo commandanto será scolhido do pr f rencia
entre oa officines superiorcs que tcn la III x r ido algum
dos logí res de instructor d tiro ou d t. ctica.

Os officiaes não combat ntcs scrüo 110m ados pelo mi-
ni terio da guerra.

Art. 7.0 As praças de infantaria, qn cqmpoem o e tndo
menor, 801'<0 d tacadas dos dif!' r nt S COl'JH S d' nrmu,
e cecolhidas d'cntro as (lue tiv rem bom cornport ln nto,
sendo 08 officiaes inferior 'ti e cabos C\J1l 'iiI '1'ados •upranu-
mcrnrios nos quadros dos 1'0 pectivos ·orpo.
§ unico. Alguns dos cabos c soldndos devem ter o 001-

cio de sorralhoiro, ferreiro, carpinteiro, pedreiro, sapat 'iro
ou alfaiate.

Art. 8.0 Oumpr ao commandant :
},O Alem das attribuições o dr.v J'() f;!'rnes f[ll aos

oommandaut s ele orpo pn' ')'C\' ~111 (JS 1'( guiam uit B d
servico interno c dis iplinur do . orcito, xe utnr tudo ()
que preceitua o pros nto regulamento • a' ordens uporio-
res que reccb·r;

2. o Dirigir superiormente a instmcção, tornando-a. o m: i
m thodica e proficua possi vel ;

iLo Propor :í illi']lcc~'ao grr:ll ela arma os melhoraUl( nto
que .i1lIgnr eonvenit·J1t(·s para o d('SI'IIVO!vim '11tO lIa ('. l'ola;

4.' PCHpond r pela gUArda ('ons 'l'\'nç:iO de todo o mn·
terial dn. ·scola;

:>.0 Heqllisitnr o pessoal, gado (' mat l'Ía! qll(' fOI' 'Pr .
cjso para a jJl. fnlr~':LO dlll"'nte os r t'pt·t·ti\·08 Jll'rio(lo ;

6. o Pl'o\'idl'llciar, dmulo logo ]lilr!' fi iII ]I ('(')lo "t'ral
f:loure qllalqncl' vCIl!uali(lauo (jllll IlHO po. ~:l, t' 1)('1'<11'olt\~rlo
8\l]wl'ior;

7.0 Fl\z r It (listrj]jllic:.lo do !)(' ~oa! 1)(·rmnl1t'nt·, °C gllndo
as ConvI nit'llC'ius <lo ('l'\'i<;o (' nptic il • p' (·ineR .

8.° }4:Rtalll!!t.(' l' os hUl'Ill io }lam:L li trilllli 'ao d,· t )(10
OR fi l'\'lI;O n c cola;

~1.O J{('COIllIIH'lltllll' :ís
praças (Ie }lI'ct fIn!', pt·lo
appli('Il~:o c zt:lo pelo "
QOJ'C'g;

l~).o OO!1vocar o '?11 ,·1110dI' iII tl'tl ~"10
capItulo \' qUlllldo I) .JIIIgu . III t·" :lI'io;

11.1) L'Plllcttt'r :tllllll 1111·nt· R

.ao (1':11do inf!lut 'ria 1110
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apitão director da IIccÇlo d gyrn~a·

lmen in ti' lo d gymn tl'én e
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2,° Ministrar a instrucção do topographía, reconheci-
mentos, photographía c telegrephia clectrica ao pessoal
eventual;
3,° Ter a seu cargo o material da secção e os instru-

mentos e apparelhos topographicos, photographicos e tele-
graphicos;

4. ° Propor ao segundo com mandante a acqui ição do
material nccessario para a in trucção a seu cargo;

5. o Commandar uma das companhias formada pelo pes-
soal permanente c eventual da escola, a que se refere o
artigo 58.°
§ 3.° Cumpre ao capitão commandante da companhia de

guerra:
1.0 Ministral' a instrucção á ornpanhia, sobre táctica

abstracta e applícada, fortificação do campo de batalhar
serviço de campanha, trabalhos de acampam nto e biva-
que e telcgraphia optica c acustica ;

2. o Commnndnr a companhia cm todos os serviços de
que clla f r encarregada pelo coimnandautc da seola ;

3.° Ter a seu cargo a ferram nta e mais material em-
pregado nos serviços da companhia;
4.· Substituir o capitão director da carr ira d tiro

quando I) connnandant da scoln o julgar c nv nicnte.
Art. 11.0 Dos tenente adjunto, de is são d tinados p, ra

a secção de tiro, tendo um d'elles a d 'nominação de ojJicial
de a?'nwmento, um para instructor <la classe do gymna ti-
ca, outro para instructor da class do e:,;grima, o quinto
para cxerc r O CUI'Il'O d njudant da scola.
§ 1.0 Cumpro aos subaltcruos da. s cçao de tiro:
1.o ub tituir O dir ctor da CH1'l'ira nos S II impedi-

mentos e coadjuvai-o III tudo o qu disser rcsp ito ao
serviço ;

2.0 'I'cr [I, responsabilidade d m t rial de serviç dr
carr ira.
§ 2.0 Ao official de :\I'111nm nt cumpr -III nind :
1.0 T r a re pOIl abilidnd ,pum om o capitão dir t r,

da. earr ira, do mnt rinl d . gu 'J'l'a :~ Cl\1'go d e~l'()Ja ;
2. o IC.-(tJninnr as anoas dial'i:llllelltl' '1II}1!' "TIlU. IlU tiro;
3.° l)l'opol' para concerto os nrligos d llU t riaI d

gu 1'ra qu d\'JJc carece!' 'lU ;
4. o Vigiar a x 'ctl~'ão dos con 'rto d' armam nto

cutados nas officinas dn t.lS ola;
5. o Propol' 11. substitlliS,ito dos t\l'tig- x qu llaO posean

scr o11ortl\<1o nas ofiicilllts da PI> ·ola.
§ :3.0 lllllpl'C a s instructorcs d gyllllltl tica gl'ima:
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1.° Ministrar respectivamente a instrucção da sua es-
pecialidade ao pessoal que lhe for determinado;

2.0 Ter a seu cargo o material necessario para a refe-
rida in trucção ;

3. ° Eacripturar os respectivos livros de registo.
§ 4.° Ao ajudante da escola cumpre:
1.0 Alem dos deveres que lhe impõe o regulamento do

serviço interno dos corpos, coadjuvar o segundo comman-
dante no serviço da secretaria;

2.° Coadjuvar o capitão director da secção de gymnas-
tica sgrima na in trucçào de topographia, reconhecimen-
tos, photographia e telegraphia electrica ;

3.° Ter a seu cargo a bibliotheca, gabinetes de mode-
los e instrumentos, museus de armas e equipamento;

4.° 'orvir de secretario no con olho de instrucção e no
conselho administrativo.
§ 5.° Os subalternos, com exclusão do ajudante, dos-

empenham nas companhias formadas p .lo pessoal perma-
nente e eventual a que se refere o artigo 58. o, o que o
regulamento de serviço interno dos corpos preceitua para
os subalternos de companhia.

Art. 12.° Ao cirurgião cumpre dirigir a enfermaria e
desempenhar todo o serviço sanitario da scola, em con-
formidade com a legialação vigente, e bem assim prestar
gratuitamente o auxilio da sua clínica aos officiaes e suas
famílias que residirem no edifício, sédc da escola.

Art. 13.° segundo official da administração militar 6
o thesoureiro do conselho administrativo, c como tal deve
cumprir o que cstá preceituado no regulamento da admi-
nistração da fazenda militar de 16 de setembro ele 1 64
e legislação posterior; e tem a seu cargo a. nrrecadação
l' conservação da mobilia e utcn ilios em serviço na es-
cola, d vendo indicar paro. concerto ou substituição todos
Os que d'isso cal' cer .m.

Art. 14.° üs 'arg ntos serão destinados aos seguin-
tes rviços : UU! para a. ecção do tiro; dois para a.
secção de gymnaetica esgrima; um para. coadjuvar n
dirccç:lQ do rancho g ral ; e dois pura. amanu nses da
secretaria c cons 'lho, c serviços d Iithographiu e museus.
A todos cumpr ex cutar as ordens que rcc berem dos
r p ctivos ofliciae .

Art. lõ.o a cabos são empregados como fieis de ma-
terial dos. diversos erviçoe. Oumpro-lhes cxeeutlu: as ?r-
dens que receberem dos respectivos offieiaes e offíciaes 10-
íeriores. '
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§ unico. Um d'cetes cabos d ve ser mpr gado no ser-
viço do rancho gel·aI.

Art. 16.0 Os soldados slIo empregados orno marcado-
res na carreira de tiro e como serventes dos nrmaz ns.

Alem das obrigações que lhes for m impo ta p .los r -
gulamcntos cspcçia s, s rlio encarr gados da limpeza. do
material a cargo da escola.
§ unieo. Dos soldados restant B sorãc tirados o impe-

didos dos offíciaes do estado 111 ior, tratado}' !J d iaval] s
praças ou montada d' stos ofliciaos, irnp elido na '(jflf, c-
ção do rancho goral e dos inferior s, P 'rari para 8

difforentcs officinas tia cola pnrâ inip did . no . rviço
da . ifermaria.

Art. 17.0 Ao s gundo ~'1.rg nto dr La ompanhi,
ministração militar, al 1\1 dos dev r" 'luo lhc.sào impo -
tos pelo regulamento ele 'ande, cumpre-llro, orno iuf rrn 'i-
-ro, auxiliar o cirurgião no s rviço sanit, rio.

Al't. 1.° cab da 1.a companhi. da admini tra 'I o
militar deve .xecutar UII ord ns qu lho for 1ll dada .' lo
cirurgião nfcrm 'ir .

Art. ID. o O coronh -iro
gados d offlcinas, elevem,
man lo g rui d artilh ri , utar o con 'r
for III in i c10~ pelo official de . nunm nto.

Art. 20.0 Aleu: do I' III <'{II ii('a dr.Hignal ,h:w 'l'lt
pCl'lllancntcm 'nt l, 11:1. Cs ola, \lma 'olllpanhr:l. d' ~u
fOl'mada por praças u todos os corpos ( a nl'nl" om c-
guintc fi'octivo:

OlTiciae.i . nbalternol'l. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
S{'gm dos sargentos. . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . .1
Cu "os (1 por lmtnlh;lo). . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . 72
'old:t<loi'! (2 por bntalhao) " 144
Cornoteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.

1'0(los ....•........•. <) •_ ..
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Art. 22.0 As praças de pret da companhia ele guerra
serão escolhidas pelos commandantes dos corpos, entre
aqu lias que tenham um anno de serviço com bom com-
portamento e mostrem ter esp .cial aptidão para o tiro, e
serão tambem destacada do corpos e consideradas addi-
da á e cola para o eífeito de abonos.

Art. 2B.o A companhia de guerra seré instruida sobre
tiro, tacticn abstracta applicnda, fortificação de campo
de batalha, serviço de campanha, trabalhos de acampa-
mento, bivaqu R, t lcgrapbia óptica, to., c servirá, alem
d'isso, como 10 io de acção nos serviços do instrucção e
exp ri ncias.

Art. 2,1.0 Os subalternos (ln ompanhia de gll rra, alem
de coe djuvar III o ca litllo no aorvico de instrucção, de-
v m '01' ncarresados m nsnlm nt , por escala, da direc~ilO
do rancho geral do pessoal ela escola .

•\PJT LO III

Do, pertodos do Instrucçno o pessoat eventual

SeoQãode tiro

Art. 25.0 Haverd annualrnentc dois periodos de instruc-
ão, com a duraçào de tres meses cada um; o prim iro de
15 de março a 15 de junho e o segundo de 1 do agosto il.

31 de outubro.
§ unico.' Ceda periodo será dividido em tres pocbas

do iu truc • o, destiuadas:
A primeiro. nos c .erci ios pr paratorios o pratica de

tiro el m ntar, thc oria ti tiro u avalin<;, o de di tancia á
vista, por meio do som c com auxilio de cartas e tel -
m tros;

A cgnnda a08 xcrcicio de applicação d tiro e fogos
collectiv ;

A t rcoira j e tudo c xocuç o do fogos de guerra
sobre diffcrei te objectivos.

Art. ~(j.o Em c:uln )lc1'io<10( c illHtrllcç, o concorrerão ti
escola um (Itlici 1 t;ubnltpl'nn H UIIl oflicinl inferior de cada
regimqnto d ('lIçHll.l'(. c illfunt ria.

S 1.<9UII OtliCiIH' suL Itel'no sorlto nOTllnados pelos com-
~ntldo.nt· do Irpo, 10 a r !l('eli V1\ I\pprovn~·ão d.a
ln 'lll'c<;:~() geral li iufant 'ria' n lH)meaei\o dev I'lt rl'cllll'

. " adn 8 oHiewell que mais provAs de aptidão tenham d o para
os e."crcicios da tiro,
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§ 2.0 Os officiaes inferiores serão tambem nomeados pe-
Los com mandantes dos corpos, d'entre aquelles que maiores
garantias dêem de aptidão para o tiro e permanencin nas
fileiras, prcferindo-se, sempre que seja possivel, os que ti-
verem o curso da classe de sargentos.

Art. 27. o No primeiro periodo de instrucção de cada
anno deverão igualmente concorr r á escola todas as praças
que tiverem completado na escola do exército no anno le-
ctivo anterior o curso da respectiva arma.

Art. 28.0 Na ultima opocha de cada periodo de instruc-
ção concorrerão tambem á escola os capitães de infanteria
mais antigos na escala de acccsao, no numero que o minis-
teri da guerra determinar.

Art. 29.0 O ensino para os officiaes inferiores dos cor-
pos sera sempre revestido ele um caract r essencialmente
pratico.

SeeQão de gymnastioa o esgrIma

Olasso do gymnasUol\

Art. 30.0 Haverá annualmcnto dois períodos de instruc-
ção, com a duração do cinco m z s ada um j o primeiro
de 15 de janeiro a 15 de junho o o s gundo de 15 de julho
a 15 de dezembro.

Art. 31.0 Em cada um d'cetes períodos concorrerao á
escola UUl alferes, um offieial inferior um cabo por
cada regimento de caçndorcs e infantaria.
§ 1.0 Os officiacs subnl ternos officiu II inferiores somo

nomeados pelos commandantes dos corpos, CO'111 r 'pc .ti-
Vil. approvnçâo da in pccçao g sral de infunteria ; a 110m a-

ç:to recairá m individues do irlad inferior a. vinte
cinco annos e qu mostr m aptidão pnra cata cp cio de
exercicios.
§ 2.° s cabos serão igualm nt nom ades pelos com-

mandante. do corpo d' ntr 1 • quell 8 que t nh m com-
p.lotado 11marmo de pra a, qu pela ua con tituiçllo phy-
sica e aptidão mai garantias d ~ m do poder m rvir do
in tructores nos corp ,

Art, :l2.o 'l'<'rminado um p riod!) a in trucç'w, o com-
mandante propol'l\. Ii. in pec)1 geral da arm <tn p '1'-
man çmn na sco1a, como monitorc, duraJlt o }><!riodo
ill1!1l c1iato d, e. rcirioli, o cnb. qlle, ('''Imelo p1'OpO t
do capitao (111'ctor infn1'mn\' () <10 1'(1 pectiv in trllctor,
ti" ,I'ClIl r velado mnior aptill lO c applica 'ao.

Imico, num ,1'0 do }ll'a)'\ Il:Ui olltliçõe UO p 1'3-
gr pito antorior nunca B r:t npurior a. oito.
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Art. 33.0 No fim do primeiro mez de instrucção, o com-
mandante da escola poderá mandar recolher aos corpos,.3.
fim de serem substituídos, os cabos que não mostrem apti-
dão para e te ramo de instrucção militar.

Art. 34.0 Nenhum offícial ou praça de pret será man-
dado para a escola frequentar a classe de gymnastica
sem que seja inspeccionado por um dos cirurgiões do
regimento, e este informe que, pela sua constituição phy-
sica, está no caso de ir receber a instrucção d'esta classe.

01&8S0de osgrim&

Art. 35.0 A classe de esgrima funccionará de 15 do ja-
neiro a 15 de dez mbro de cada anno, e versará sobre es-
grima de flor te, de sabre e de sabre-bayon ta.

Art. 36.0 Receberão também esta instrucção, pelo modo
que for determinado, os offíciaos subalternos e officiaes
inferiores designados no artigo 31.° e um cabo especial-
mente nomeado, para este fim, por cada um dos regimen-
tos de caçadores e infantcria.
§ unico. As praças CJue tiverem completado na escola

do exercito o curso da respectiva arma, e que concorram
,i. escola nos termos do artigo 27.°, frequentarão tambcm
ao classe de esgrima.

Art. 37.0 Depois de terminado cada período de instrucção
de gymnastica, continuarão a frequentar a classe de esgri-
ma, em curso de aperfeiçoam nto, os officiaes subalternos
e officiaes inferior s a que se refere o artigo anterior, qne
re pectivamente, até metade do numero total, para sse
fim forem designados pelo commaudante da escola, por te-
rem mo ·trado, sobro informação do instructor da classe,
especial de treza c aptidão para esgrima. Estes officiaes
e officiaes inferior s coadjuvarão tarnbem o respectivo in-
structor DO curso g ral, s ndo cm tudo preparados para in-
structor .

Art. :3 .0 As praças de pret que mostrarem no fim do
prim iro m z inaptidão para esta instrucção, serão munda-
das recolher aos corpos a que pertenc rem, a fim de se-
rem Bubstituidad.

Tr&b&lhol do 'oPOi1'&phia. photograph1& e tOlogr&phl&electrica

Art. 3 .0 I....tos trabalhos terão legar durante os cursos
de tiro e gymnn tic , o a na distribuição c execução será.
provisoriamente r guludu pelo commandante da escola.
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CAPITULO IV

Dos l,reulios

Secção de tiro

Art. 40.° Findo cada período d instrucção, o segundo
commandante apresentar/i, para os devidos .ffeitos, a clns-
eificação obtida pelos ofâeia 'S c p'rA~as que fr quentarum
o curso de tiro, nos termos dos artigo:! 2G.o e 27.0 .

Art. 41.° Serâo concedidos li praça. de pret, a quc s
refer m os artigos 2.° 27.°, m cada período de in-
strucção, os premies cstabclecídos 11 rcgulmucnto de tiro,
nn proporção do

Prim iro premio ........•...
Segundo pr mios .•..•.....

11.,' 4.I
§ unico, Igual concessão s ni feita nnnnnlmentc :is pra-

ças que constitu III It companhia tI guerra, a que e re-
fere O artigo 20.°, na. proporção de 1 prim iro lH' 'mio c
4 segundo .

Art. 42. ° Alem dos premios de quc trata. o àrfi "O unt -
ccd nte, conced r- c hão iu 'll<;ÕCS honrosas na ordem da
s 'ola, para todos O' off iiacs que obtiv rem a ela' ifica-

)ào de atin.dorcs d 1. ii classe, c haverá .m cada P -riodo
de instrucção, para as i=v= que frcqucutnrcm () ('111'·0 d
tiro, nos termos dos artigos 2(j.o 27.° um premio l' 'eu-
niario de 10·5000 r ',is) qlle se d 'nOll1ill<lrà «Pr 'mio d. ,_
cúJa pratica de infHlltcria», c quc.Bcr:\ 'ollC'!'Ítlo ;' }Ir. ('a
dt' prcl qnc '111 tiro ilHlivillllal tiVt'l' lido maior p r 'l'nt _
gClll de b:tln~ nOIl alvos clnrantc n. il1stl'llc~il.) '!lO ClIllcnl' o.
§ llllico. O con 'urso sed feito perante \1111 .im')' {'"m-

posto do sgllndo cOllllllanc1, nto () doi" capit; do <III tiro
pcrman 'lltc, a siHlilldo tambem o COllllll:llldautc '111 i
oili ilH!!I elll ,crvi)o nn cscoh.

Art. 4:3.° Os )ll'clllios .L 1"\0 dislrilHliclos 111. 'gtti,lu :to
concnrso, obllel'\'nndo.sc o (llIO c1ispõ< (I l' ·"nl. 10 nto (lo tiro.
§ ullieo. As 11l('ll)ÕC.' honro~aH , er<lO tílln1.H'11l ' eril'llll _

das no livro de Ulatri 'ula, IIIL "l,:L o: Cumlccol' ~()' • IOIl-
VOl'CI:lJ.

SOOQil.ode gymnn.sticn c grima.

Art. 44.0
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structor; o um rimeir o um s gundo premi os a praças de
pr st, idcnticos ao' o tabel icidos com esta denominação no
regulam nto do tiro. .'

Art. -r .0 Os pr mi de que trata o artigo anterior
s rao ('011 did .' pra,> que maio se distinguir m em
uma prova final) qll no fim de cad período de in~tru~-
<; io reali • r~í na 'c la, perante o commandante o mais
officinos, e á. qual ti<Í erão admittidus as que mais apr -
vciu I • t ti '0 1.

, unic . O jury P ra a 1. s ificaçào será composto do se-
gundo c mm. ndante, capitão director da secção e o res-
pectivo instructor.

Art. 41;.° .I.'n clnsse de o grhna hnverâ annualmcntc,
findo,' os trabalhos, provas Iiuncs para os ofliciacs c
pra\a~ 'p1e o C:lpit,1O director da sccçao, sob proposta do
rcsp ctivo instructor, COIl idcrar como tendo terminado o
cur o.

~ unico , A e tns provas devem assistir o counnan-
cl. t c todo o officiuc elo quadro lla -scola .
. Art. l7." Ao ofliciaes c }Jl':l 'as do pret I)uo annunl-
ln nte fOI m eon i ler do promptos li' sta in. trucç io,
. r:í passudo \l1ll diploma sellado com O sõllo da cscola. e
a i;;naJ pelo COInlllunJ.ante, s gundo COllJlll ndanto c ca·
pitao director da secção.

, 1.') " 1'110 C II dida mençõos honrosas na ordem da
(' coh aos ()fH(';acs que o commanrl. nto d i 'nar, que
forenl eOll iclcrue;os distin ·tos sob propo ta do apitão
director fi s ç:o, c iuflrm. çao do in tructor r ppctivo.* .:?O As pm s que fOrl'tll cOlJsielcraelns distiuetns nas
llW. lIla: condi('õc:, u arão DO brite'.()dir ito um florete c um
~abrc de prata, crnza(!. •

.Al't. ·1'.° A lll(m~õlJ ho I' • , pr ·mio' c di tine 1)0

ohtid nn. B eç; o d gynma ti('a, e c gl'ima, s rão publi-
cada na ord CIIl eh e eula c na dos corpo!:! n. q no pcr1!cn-

() ofliei.. praças, e criptnrac1as no livro dc
matricula n cus, <lC'OIlU cor çücs e louvores,.

API'l'lJLO V
))0 ('011 elho de illstrll('çno

.\rt. .j0. o lIavel':\ n:1. cola um conselho de instrllcçao
form ,lo pelo Comlll: utlantc, ('gundo (,QulIJI:mdante o <;a-
pitãe aeljunto, I'vindo ,I . ccrl't:u·jo, Belll voto, o IIJU-

<lanto d cacol.
uuioo. O coo \'lho, quando julgar necessario, poderá.
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aggregar a si, para effeito consultivo, os instructores das
classes de gymnastica e esgrima.

Art. 50.0 Compete ao conselho de instrucção:
1. o Tratar dos aseumptos technicos referentes ao serviço

ou desenvolvimento da escola, que o commandante julgue
conveniente submettcr ao seu exame;

2.0 Informar sobre os assumptoa que a inspecção geral
de infanteria mandar submctter á sua aproclação ;

3. o Estudar c propor sup riorrnentc quanto julgue con-
veniente para o desenvolvimento da arma de infanteria, em
qualquer dos seus ramos de serviço ou de instrucção,

CAPITULO VI
Da secretaria da c cola

Art. 81.0 Na secretaria haverá:
1. o Collccçõ s das ordens do exercito e do commando

geral de artilhoria ;
2.0 Regulamentos e ordens respectivas ao s rviço da

arma de infantcria ; .
3. o Synopse alphabetiea das ord ns de execução perma-

nente;
4.0 Livro do registo synoptico da corre pondencia re-

cebida e sua solução.
G. o H gisto disciplinar dos ca tigos impostos p 10 com-

mandante da escola;
7. o Inventario dos livros da bibl iothcca ;
8.o Livro da carga dos appar lho, instrumentos, mo-

d los, desenhos e quaesquer outros artigos nào elas .ificn-
dos, como III bilia ou material de guerra;

U.o Livros de rgi to das pra~a qll fr quente r 111 o
cursos do tiro, gymua tica o grima ;

] O.o Livro dos termos de ixarnc nos cm 08 de 1'1-
ma «

11.° Livros do coucur os d tiro provas d gymnas-
tica,
§ único. Todos os livros documentos, crào iscriptura-

dos cm eonfol'mi(lado .om o di 'posto no regulam mto g rul
I ara o serviço dos corpos do ex rei to. .

CAPITULO VI I
))0 conselhn ndmluí tratlvo

Art. 52.0 IfaVCl'lí na s 'ola um COl! lho admini trativo,
a que será pr' id nte o cornmnndantc; vo n ,o rundo
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commandante e o segundo official da adI?inistração militar
(thesoureiro), secretario, sem voto, o ajudante da e~cola.
§ unico. Este conselho funccionará em conformIdade

com a legislação vigente.
Art. 53.0 Constituirá. o fundo da escola a dotação an-

Dual que lhe for de ignada.
Art. 54.0 Constituirao despezas da escola:
1.0 ubsidio e gratificação do pessoal permanente, con-

stante do artigo 71.0 c da tabclla annexa a este regula-
m nto;
2.0 Compra. de objectos manufacturados o materias pri-

mas necesearias para os trabalhos d~ scola ;
3.° Compra e r paraçao de instrum ntos e modelos;
4.0 Compra de livros para a bibl.otheca e assignntura

de jornaes militares;
5.0 Pagamento de premios e compra dos respectivos

distinctivos;
6.0 Expediente da secretaria, conselho administrativo,

companhias e lithogruphia;
7.° Alimentação do gado preciso para o serviço P rma-

n nte da scola ;
•o ratificações ás praças empregadas nas reparações

do edificio da escola, concertos do material de guerra e
trabalhos extraordinarios de campo;

9.0 Abono de rações cxtraordínarias de café, vinho ou
aguardente, e melhoria de rancho ou abono de otape cm
genero, nos dias de exerci cio.
§ unico. Todas as demais despezas deverão ser auctori-

adas por disposições perman ntes ou evcntnacs.
Art. f)5.0 IIav 1'3. no cons lho administrativo os livros

nccessario para a sua contabilidade, m harmonia com a
legiblação vigente.

Art, 5G.o A gerencia do conselho administrativo será
fi cnli ada, o a sua contabilidade encerrada pelo l' peetivo
d -ll'gado da admiui .trn -ão militar, como está determinado
para os 0l'l)OS do xercito.

Art. 57.0 : fundos paru as de pezas do rancho, prct,
gratitica~õe , sub sidios - soldos, serão adiantado p lo con-
st'lh~ adruinistrativ , quc o baverá por m io do rclaçõc ' ~e
vcncim nto , titules pro .cs ados, da l' .P ctiva pagadorw.
pOI' co~ta do corpos a que as praças p rt nc irem ..

. umco . .\ 'ola st 1'3. habilitada com ns quanttas pre-
ci 'as para faz 'r f. cc a tos adiantam nt08.



2·),-,

API'l'ULO VIII

Di. po i~ es div r

da c eol
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Art. 67.0 Haverá. na escola os vehiculos e gado neces-
sario para o transporte de material c para serviço dos
officiaes.

Art. 6R.o Sempre que a carreira de tiro funccionar co-
mo carreira de guarnição ou regimental, o commandante e
o pessoal da secção de tiro deverão prestar aos encarrega-
dos da instrucção os esclarecimentos necessarios, assistindo
o pessoal ás primeiras sessões.

Art, G9.o O commandante da escola participará, com a
devida antccedencia, ao governador civil de Lisboa e ao
commandante da La divisão militar, o dia em que deverão
começar os exercícios de fogo e quae15os signaes de pre-
venção adoptados; terminados os excrcicíos, participará a
sua conclusão ás referidas auctoridades.
Art. 70.0 O serviço desempenhado na escola pelo pes-

soal permanente e eventual será considerado, para todos
os effeitos, como serviço effectivo prestado nos corpos, e o
vencimento das praças dê pret será regulado pela tabella
annexa,

Art. 71.° Os officiaes e officiacs inferiores do quadro
permanente da escola têern direito, alem de todos os
vencimentos como arregimentados, ao abono de subsidio
de residencia durante os períodos de instrucção da secção
de tiro e gymnastica.

Art. 72.0 Quando qualquer praça em serviço na escola
tenha ele ser substituída, ou por motivo disciplinar ou por
circ un tancia imperio a de serviço, ou por passarem á re-
serva, ou ainda por baixa eloeffeetivo <loexercito, scl-o-ha
immc-liatamcnte por outra de igual graduação do corpo
ou cornpanhie de que fazia parte, se o commnndante assim
o julgar conveniente.

Art. 73.0 Os directores de cada uma das secções, e o
commandante da companhia de guerra, apresentarão ao ,
segundo commandante da escola os seus rclatorios annuaes,
até quinze dias d pois de findo o ultimo período annunl
da sua iustru io; d r v }'ào o modo por que foi d sem-
penhaclo o serviç , resultados obtidos, etc., e proporão
quanto julguem conveni nte para odes nvolvirnento da
mesma instrucçào.
§ 1.o O' ofliciacs que forem cncarrogndos de algum

serviço especial apresentarão também relatórios quando
terminarem esses serviços.

§ 2.0 O' capitaes a que se r fere o artigo 28.0 aprcscn-
tarào o relatorio âccrca do exercícios e tntbalhos a que
assi stirem,



Art. 74.0 com mandante da escola proporá :i. in pec-
çâo g ral ele infanteria todas as alt raçoe qu julgur oe-
ccssario introduzir no pr sente regulam nto.

Di~110 içõc, trnn ltorln

Art. 75.0 Se não houver actualment offíciaes subalter-
no complotament habilitados para io itructor s da ela
do gymnastica o sgrima, re '01'1' r-ac-ha do modo qu . e
julgm' mais conv ni .nt " fi, individues da cl ... e civil d vi-
damento habilitados, contratados P lo ministcrio dr gu na.

Art. 76.0 O primeiro P riodo de iustrucçüo na cção
de tiro começará no pr 'sente nnno m 1~ d mai , termi-
nando m 15 de julho. Na 1:1 çuo de gymnasticn gri-
ma a instrucção começa. cm lf) de julho ( guudo 1 riodo
annual).

Pa~oo,em 24 Ele abril de 1 00.= Antonio eleSerpa Pi-
meniel,

'l'abelln do vencimento das praça Ile pret 110 quadro p rmnn III
dl\ o ('0111

D dgnaçú,'

I:"
)0

\'ro hnrntOI ludi\"lduan

y, n III' nt I
"h .. \ r doa 1'011101

Ou cor paubhu

Ofllciu s íufcriores " .......•....... /
I'rimeiroa cabos ., ......•..........
'lLbos soldados qu • ore rem qu 1·
'IIIer ollieio .

.'oldado {),II'I outro aerviço .•.....• ~
I" ." 11I1I~I\r( 'Iru •••••••••••••••••••••

Uorouheiru •..•.....•.......•... , •.
I

~1O(.l
(a) ~I)

100
'1(10

d c \ I.(a) O 8ohlnelo imJll'ditl08 do l1i ·ill
10 II o tI' III dir 'ito li t I grt tili 'I' \ ,

Paço, m 21 tl ul'il d. 1
lIlUltel.

,=.AI/t llio ele I'JIIt 1",

miaria d'e lallo do IIrgn UI 11,19urrra-Rrp tli

Tl'lItlo i lo ' t inctl\, pO!" (1(' I" to ti' ti (
r 'nt • ntlO,:1. coi' pr, tic U· iuf mt ri

do 9 hlll

,..l,ril do c r·
l: • 11 ri ,



ORDEM O EXERCITO N.· l() 231

sxcrcicios da na

quinz dias nos



scola pratica de c vallaria, nao . rA 'i<ridt\ fi a. Pl'ova
de aptidão Das • colas par. s J' 111 promovido , d 'V -ndo,
porém, as i. ti r, d poi' de promovidos, o r iferidos c 'C)'-

cicios trabulhos, lIO termos dos ,l'tinos :?,o :3,0 d' te
decroto.

0»1' id nt do con clh d ministro, ministro
tario d' e8t:1<10 do nceocibs do r ino, eue \rl' "do in ri-
namcnte cl da g'111'1' 1'11 , 1\ im o t mlu .ut 11 lido 'f:l a
ex .ntnr. Paço, cm 21 <1' abri] de 1'nO,=l'El.=An-
tonio de SUlla Pilllclltl'l.

Secretaria d'r,ta(lo (lo, nl'!I0rio da 9u rra-Uirr ~ãu g~ral-L n r flitá"

ecr latia II' 1 do do



,e r taria d'c lallo 110 nrgorios da U('rrl- llire ~ão geral_La nrllarli~ão

Hei por bem nomear ajudnntea de campo de 'na Al-
zn o '\'rcni imo, cnhor Infante D. Affonso, duque do

P rt , 1ll U muito amacio e.prezado irmão, os c pitães do
tad mr ior de : rrillieria, J O?LO Benj: mim Pinto, e do

c tado maior de c: vallnria, Antonio Francisco ela Costr
. D, AI tonio 'aetallo do ';U'JIlO o Norouha.
O}lr ia nte <10 con dito d( mini tI'O ,lIlillit>t!'o secre-

tarlo d'c tado do lH"O .io do reino, encarregado interi-
narnente do dn eu urn , ~. sim () t nhu entendido fa~n.
xecut r, P ~(', '11I2t de abril de 1 \.JO.=ln~l.=Aldu-

11W ele 11'1'(( Pim IIt L.

i. I\'r I.lllo d • IIcgori

-I. RrV:lrti~.



Secretaria d'estado dos ncgocios da guma-Dircc~ão geral-ta Repartição

Hei p r b m nom ar segundo commandante dn 3,:t di-
vi :\0 militar, o general de brigada, Francisco Pereira da
Luz Côrte Real. '

P" idcnte do conselho de ministros, mini tro e .re-
tario d'e tudo dos negocios do l' ino, ncarr ga lo int rina-
mente dos da guerra, as iro o t nhn ut ndido faça ux -
cutar. Paço, em 24 do abril de 1 '00.= HEI. = 11llollio
de lerpa 1imeutel. _,_

2. o - Por decretos de i6 do corrente mez:
Estado maior general

Gen ral elo brigada, o oron 1 do '8t do m: ior de in-
Iant ria, di)' ctor da adminiatruçào militar, Jnym AUgll to
'cha1'nichin,

Estado maior de infanteria

oronel, o t(,11 nt coron I, JI nriqu
'I'cn I1t corou I, o tcn mt '01' u ,1 d infunt ria em

innctividnrl t mpornria, Auguat ot \1'0 E t V' , Jlor t 'I'
sido julgado prompto 1'1\1'1\ todo o serviço P 'J, junta mili-
tnr de aaud ,

Regimento de 00.9 dores' n.' 8

'l'('n nt , o alf r '8 c1 l' <rim fito n." 1 d inf nt 'ria ti
Iluinhn, Julio C ar Snuch '8 Lcit· do troo

Regimento de info.nterio. n.' 2

Cnpi ti'ío <ln 4.l • ln pnnhin do 1.0 Lnt Ih io, o t
gunrdn li cal, Manuel .10" o lho 1 Ol'~ •

R gimento de lnf nt ri n.' 1

J\)fI'I'C , o prim ·iro ~fll"g\'llto .r;\(lu dn
'illl ,lo l"C'gim'nto 11.n fl ,I (',lVlIrlor\ d
Marinho }i'nlcl o d Cus tI'O ~HZal' th.

Gu rd 1180 1
'I'l'llcnt , o t !l!lt dll I" ·iJll IIt ,I c

.To "ll'IIri1lu )'.Iit\8 {Ju ,Ido d Alvl\l' Il

Comp nhln. de torp

Ollllllnllll III , o pl"illl ·iro t II 'ut li l rIU I 1 J . ~u-
gll to ('el tino. '0:11' •



," 1li

Por decreto da mesma data:
Reformado, 11 conformidade da 1 i, o capitão do r ~i-

m n to d infanteria n. o 1"', ] runcisco Lasuro OOI'1'e13.,

p 'lo hav 'r r querido ter sido julgado in ;npaz de todo o
,ervi~o pela junta milit r de saude.

•
Por decreto de 23 do me mo mez:

Esta.do maior general
el~ rues de brigada, o coroncís, do r gimeuto d in-

ft uteriu n. o 11, 1"1'(\11 ,i" P l' ·ira da Luz 'Ôl't R ai, do
l',"'illl'nt do cav:lbri. 11.° ,Ant nio ar lo Ferr ira Ju
mur, do estudo maior de 'avaliaria, Joaquim Antonio
Vito Mol' ira.

Estado maior do oavallaria.
oronel, O t incute corou 1, Antonio Maria Bivur de

ousa.
Ten nte C01'OU I, o major, L .opoldo C 'sal' de Noronha

Gouveia.
Major, o cupitl o da gut\r la municipal de Lisboa, Luiz

d Allmqll<'rqno.
Capitão, o capitão de iavullaria cm disponibilidad , Ma-

rianno José dt I 'ilva Pr zado.

egimento de oavaIl ri n,· 1, 1 no011'08 do Viotor M nuel
..lajor, o c. pi a , Jo '. !"I'i\U 'j co d Andmdc.

Reglmonto de oavalln.ria n." t:S
'1' '11 nt '01'011111,o major do .stado maior d . cuvalhuin,

João Jo {. de .[(·110.

Regimento de oo.vallo.ria n,> 7
Cnpit. o d 1. compuuhia, I) tllll 'II tI' ~jl\(lalltl' do regi-

meuto d l'avnllnl'in n.U lO, .Julio Augu lo }t\'l'l'ciJ'a.

nto de o va.l1arla. n.· 8
( orOu I, I) t nt'lll ol·onl·l do rl'giull'lIto dll ('avaliaria

11,° r), f l' ,I ri 'o AlI'lI to tl AIlll!'idll Pinueiro.

Estado maior do infunto1'ia.
01' 1 cl, O t n nt ('oronel, I nvid Atlgu to <lI' Cm'valho

Vi llIla.

'I' n nt' Coron J, o 1Il1ljOl'd l'açadol'c n. o 7, Domingos
1 ibdro ( p 1'.

'apit o, o ten 'ntc, Antonio BOl'uardo J>"roira 'abra!.



Regimento de caçadorea n.' 1
Alfer s, o primeiro arg nto (10 r gilll uto d caçadores

n, o 11, Manuel d .J SU8 PÍi; mrra.

Rogimento de onçudores n.' 9
Alferes, o prim iro sargento graduado :1. pirantr a oífi ial

do r gimcnto d" caçad r tl n. o 1, Alfredo ,'UI' I equeirr
]i' .rrcira.

Regimento do inf nteria n.O9
Teu nto, o ulf r ,.10, o d Almeida.

Rogim nto d info.nt ri n,· 21
~[,~jOI', o capit o do r gilll mto de iII nteri n." 17, J 1'-

nnudo Augulilto <ln 'ih'n e Alrnr ida.

Guarda fie 1
Tenent coroueis dI cnvnllnri I, o • mujor , An onio

Ji'!')'!' 'im Sunnonto, n Ali II to Eu I nio' AI\'I' .

I tan d '( t do d



.• Iii

4. o - Por determinação de Sua Magestade El·Rel :

Major,
c iros de

E t do maior do oavallaria.
O major do r '~im nto de cavallnria n.? 1I lan-
ictor Innu 1, Eduardo de aatilho.

Regimonto do oa.vallaria. n.· 6
Al~ r' , O alf re de cavnlluria da. guarda. municipal de

Li boa, Jo ~ :\[igu ,I de Carvalho.

Ro imento de oaQadoroe n.· 7
.ll~or, o major ,lo regimento <1(, infanteri !l.o~, An-

tonio Augu to d (Hiv ,ir.

Regimento de oaQador811D.· 8
'1 nnent , o t '11 mte do c tndo maior de iufunterin, Anto-

nio \ngn to da • ilvu li ranco a tnnhuira.
Alfere , o alf r do r 'gimcnto d iufunterin n.? 1, .loão

Julio do I sis e • ilva.

Regimento do OD.Qo.dor09n.O 9

nlfere do regim .nto de infnnt ria n. o 24,
u 1. g .

II r im -nto ,h ca ndoro II." !I,
(truz , do r zimento d inf n-

lv ~Iilliro do Abu iidu.

m nto de infant ria D.· 3
do 2.° hntulh 0, o c pitilõ do
d l ltainh l, Podro cio :-;011 1\

do r gim nt ri infant >ria n. o 20,
Z mith,
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Regimento de infanteria n. o 4

Alferes, o alf rcs do regimento d caçadores n. o ,João
Francisc ,

Regimen~o da infanteria n,· 7
Alfer s, o alferes do r gimeuto de infant ria 11,011, AI.

frvdo Per 'ira Batalha,

Regimento da infanteria n.· 9
Major, o major do atado maior d iufant 'ria, u tavo

F .1'1' ira Pinto Bastos.
Alf r 's, O nlf'l'l'S do regimento li infuut ria n.? 13,

Gabriel dos 'uutos arvalho.

Regimento da infantaria n,· 10
Tenente, o t mcnt elo rogimonto de iufant 'riu u." ~l,

Manuel Maríu colho.

Hogimonto do infantoria. n.> 11
Joronol, o coronel do r gimento de infunt 'ria H.O 11,

José Zef riuo .. 'rgio de • 'OUI:!U.

Regimento de infantorin n.' 12
Capitão d:\ 4.11 .ompuuhin elo 1.° hatnlhi o, o capitao do

estado mnior lll' infunt 'ria, Antouio l\1:tl'ia de B rro e
Vnsconccllos da ruz Sobrul.

Regimento de infantoria. n.· 13
Alferes, () alfl'r is, do r 'gilll!'ntn tI 'a~'ud()r li, 1 AI.

fI' do 'I'l'gol'io Fern-iru da Cu ta, '<lo r iUI -ut ) de in-
Iantcriu 11.° lf>, Fml\cist'll ~IU'I() Ilotelho ~lolli1. 'l' i' il...

n gim nto d ln LLnt1'11 Jl, 14
COI'OIll'I, o ('01'011 ,I do I' (1Illo Il1niOl' cl • in ,lIt I'i , J I II,

l'i(I1I1' (.\. <li' I olilJl.

n gimonto li inr nt rJal n," 11$
C lpit:1O da ). ('IllIlPIIIIJIÍ l tio 1.° bntnlh o o (pit (1

I·\,.,illllllto n.":! dI' ('Iu'mlol'\' ti, J' illh , II lII'iqll .J(
til' (Hivl'ira ,1IIli iol'.

\1f"J'(' , () nlr('I't' (lu 1'1 <rillll'l1tO (I, inf'llt ri ll. i, Juiz
(uria 'l'nvIIl'l' ,

11"1' ,
)',.Illl'i II

ri !l.Ol

dI illfl III rI n. 2
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Regimento de infantoria n.' 20
Alfere , O alf r' do r giroento de infanteria n." :3, Do-

mineos Alfredo Vieira. do Castro.

Regimento de infanteria n." 22
T n nte, o tenent do regimento de infant ria n.? 10,

1 uulin Filipp ela. ilva.

Regimento de infantaria n.' 24
Alf.'r " o alfere. do r 'gim mto d ca~aaoret; u.? 9, Al-

fredo . cal' •'eqll ira. F rr ira.

Guard munioipal de Lisboa
Alferes, o alfl ri' do r gim .nto de r:wallaria n." (i, Do-

mingo. Joaquim Fruir .

Escola pratica do inf!lnterin.
lommandnnt ,o oron 1 do estado maior d infantaria,

Joaquim I [ '1' .ulnuo Rodriguo Gulhnrdo .
•' 'gull<lo xmuuuuduutc, o tcn 'rito «oronel do iatudo

maior de infanterin, Antonio Mui-in Celestino de 1;01lB!\.
apitãe adjuntos, os capitão, do atado maior de in-

fanteria, Antonio Julio d ,'OH a Machado, elo regimento
n." 1 d iufant ria da Rainha, li rancisco dos Anjos Ma-
rinho, do regim nto de caç, dores n.? 4, José d Abreu
Mac ido rtiO';to.

'1' nent , adjuut ,o t n 'IÜ<' , do estudo maior d in-
fant 'ria, Alb 'It I J o é VC1'''11 iro, e .J el'Orlyll\o da Pied ele
I 0110, elo I' gilllcnlo 11.° I 110 infanterin da Rainha, Juymc
Em . to ron '1', • ';lId:\II1I' 110 )., gim nto de infant rin II." ,
Antonio Ln .iu do •'anto , ( !lo rc rilllcnto d· ·n.çadol'cs
n. o , J u!io 'ar' an ,III' L·i t d Castro.

'iI'urgi o, o cirul'gi: o ajllllnnt • (\0 regimento de ('I vaI·
lari. n.O ,F ..clu:mlo 'olltinho de liv ·ira lota.

, nndo omeial aI dirt·c 'l () da admini tra)' o militar,
Thomn Augll to 1 ib iro.

rI. - r \.1ria d't \.1do do n gocio da 90 rra-Rrparliçao do gabintle
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os unico on-
correntes : declare-se que u 11 .ompet o premio p 'cu-
niario de 140~OOO róis, m c nf rmidad do qu foi cs -
bolccido na condição 3,a. da mencionada di posição.

6,°_ Secretaria d'c:lado do negocio da guerra -Dire ção geral-L' Reparliçao

D clara-se qu por d creto de 6 de 11l1U'ÇO ultimo foi
conferida. a m rcê do grau ele cavallciro dI ord fi militar
do Nossa. enhora do. onceição d illa Viçosa, ao ·api-
tão do estado maior elo artilh ria, JO (; on -alv Iuima-
racs 'orodio,

7, o-SerreI. ria .I'estado dos ncgocio da guerra - Din' "lio gl·ral- L a l\fparli~tÍo

D clara-ec quo por d '1' to d lOdo orr nt m z foi
agraciado com o titulo do cons .lho de ua Mag tudo, o
coronel do artllheria, lente da os 'ola do '. 'r ito, Adriano
Augusto d Pina Vidal.

8, o _ melaria d' slado tio. negocio da guerr - Dimç: o gml- 2.' R parl~i

~'UI!. Mag 'atado 11~I·Ri manda d 01 r. r qu fi di po i-
...ões do d cr ito d 22 a março findo, publi do no Dia-
"ia do gOlJcl'llo n.? G7 de 24 do Jll mo ln 'z, uc de -
ann xou elo .oncolho do iobrnl d ?lI ntc A fl'l'nço fro-
guczins que tUltl!l'io~'m lltc IL 1 f,:) CIllI titui til o l'ol1cl'lho
cl Arruda. do Vinhos, fO)'ItI~ n<1o Ulll 1IO\,() , 1 CI,UI I'om

I' tn ultimn d tlominaç: 0, ('til 11 d. alt 1'1 () qu ,h
d t 1'l11inado 'om )'l'Bp ito : II di tl'iclo dI' 1 '1'11 III !lto ..
l'l'l:WrVa 11,0 a, :tO qllal 'ontinllnm pcrtclIc 1 I fl'l 'uozi
d' 'stes <loi 'ollt'l.lhos,

U, 0_ Dil'i'r o tU dmini Ir lIililJr- t.
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10.°_ DircC\áo da admini Iração Dlililar- 2.a Rfllarlição

Dcclr ra- 'o:
, 1.0 Que o prcço por quo saíu cada ração de. pão f?~'ne-
cido pela padurir militar no mez de março ultimo, foi de
3ü,2i3 róis, '

2.° uo a raçõed de forragens no mesmo mez saíram
a. ~2 ,5~) réis, cndo o grí:to :~ 17ü,16 róis c a palha a
52,139 réis.

11." - ecretaria d' tado do' negocio' da tluerra-Repartiçilo do gabinete

Para conh cimento das differcntes nuctoridudcs milita-
1'C o publica o 'cguintc:

•'c r itari da gn 1'1'11.- Dir cção
ção. - .0 K. _ irculnr. _111.1110



12. ° - Declara-se :
1.0 Que no dia 20 de março ultimo s apr entou para.

o serviço o capitão do regimento de infanteria n.? 24, Aloy-
sio Augusto Marques Cald ira, de i tindo do r sto da li-
cença r gietada que lh fôrn. COl1 cdida p la ord m do exer-
cito 0.° 4 d'e t anuo, como t 11 nte do me mo r cimento.

2.0 Qu o apitão do quadro das praça' d guerra, m
disponibllidnd , l!'rnuri co Gonçalvc da. 'ilva., e apr n-
tou no dia 1 do corr nte m z, d i tindo do r to da li, n-
ça r gistada que lhe foi couccdid. P la 01'<1 ru do xercito
n.? 7 d' ate anno.

3.° Qu no dia 1 elo iorr nt ln z apr sentou p. r o
serviço o t n nte .oron 1 do r rim nto de inf nt ria. n. o 1~,
Antonio ugu to Pinto do MaO'Alhn , actualm 11t do r .
gimcnt n.? D da m sma arma, desistindo do r isto da li·
c nça da junta. militar de anel que lhe fili arbitrada rn
casão do 10 d março ultimo, publicnrl. n: ord un do . r-
cito n. o 1·! (1'este ann .

•J. ° QuC' o nlf l'CS <lo r gim nt de cnç: (1 r
nu I Ignacio RO:-;:l, StI g'o. OH vinte P. tIni. (li d: li
ela junta militar de nud: quI' 111 lili nrbitrad.
de G (1 março ultimo, publicada 111 III ma ord

1:3.°- Licenças registadas cone dldas ao officlaes abaixo mene on do :

Scorot rio. el' sto.clo elos 11 ooioa d gUêrr r 1
'1'CII 'nte. adjullto, Llliz AII'"1l to d ' • 'OH

(lias.
Rogimonto do o vo.llarl n.· 3

'rclI nll', Bnlthnzl\l' d Bi\'IIl'" 101' ira th Brito, ut
diaH.

I oghnonto d O O dor n.' O
'rell 111" .JlIlio Ali 'H to d C, tI'O I' ii", IIt Iii.

f IIton'(I cl

I', ui clIl1lclrlll
ches rll' 'n ("0.



EDICÃO DA REVISTA MILITAR

E(:UE'fAUlA D'E TADO DOS NEGOClOS DA GUEl\RA

:3 B ]\LAJO DE 1 90

" ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao x rcito o seguinte:

cr taria d'e lado do oegodo. da guerra-Direcção geral- P Repartição

Hei por bem determinar, cm harmonia com as dispo i-
çõcs do § 2.0 do artigo 1.o da carta de lei de 22 do agot!-
to de 1 7, que sejam despachado, livres de direitos, na
alfand ga de Lisboa, 200 revolvera Abbadic mil 7 ,vin-
dos a bordo do vapor Sirius, com destino ao commando ge-
ral de artilheria, no valor de 1:0 0~7 2 réis.

presidente do conselho d ministros, mini tro o secre-
tario d' ·taclo interino dos n goeios da gu rra, o minis-
tro o se retario d' tado dos n gocios ela faz mda, assim o
tenham ntendido e fa.ç ln xecutar. Paço, cm 24 de abril
d 1 r 0.=1 El.=Allt()JIio (/c J:3CI'P(j, Piw'nfel· .João Fer-
reira Franco Pinto Castello Branco,

".mtaria d' I do do nego io. da gu-rra - Dircrçáe grral-l." Repartição

Hei por b m 110m. r prc ic1 mtc da Coin m i sào .reada
p ilo 'u·tigo 4.° da curta, ti' lei do 2G de junho do 1 3 O
t? ner I de brigndu, ..Iunucl .loaquim Mnrqu. , fi .nndo
xonor do de '('~llndo commnndnnt ela 4." divisão militar.
O prc id ntc do con lho do ministros, ministro e secre-

tario d'e tado do nr co 'ios elo reino, encarr: gueto int rinu-
mente do <ln. gll ITa n im () tl'1l1m entundido (' fnçll cxe-
cutar. P'LCO, nu :lO (1 abril <I. 1 !..lO.= m.;r. .t1nlullio
ele erpa Pillumfel.



Secretaria d'1' tado dos IIcgOl'lo: da guerra-llirec~ão 9 'r'II_l.a R~parlição

lIci por bem nomear segundo commandante da 4." di-
visão militar o.general de brigada, Antonio arlo Fcrr ira
Júnior.

O presidente ao conselho de ministros, ministro e sccrc-
tario d' stado dos negocio do reino, encr rr('gt elo int rina-
mente dos da guerra, assim o t nhn entendido c fa 'a ','c-
cutar. Paço, cm :30 ao abril de HlllO. = 1U~1.= Antonio
de Serpa Piinentel, . --

Secretaria Il'eslano Ilus nrgol'io~ na IIma- Uirertij, 9rral-1. !lrp. itlio

'I'cndo chegado :t altura c lIIp t nie na r P e ivu s-
cala do nccesso para cntrnr 110 quadro elo corpo do ta do
maior, o major em dispouihilidnd«, Raymuudo José de
Quintnnilhn, o tendo o 1111' 1110 uílicinl ido r qui itado
pal'a serviço II 'Jl mdcnt 110 mini t 'rio da obra publicas,
COIllIl1 'reio e iudut tria : hei por bem d t rminar que oro-
ferido major elo t'Ol'pO do estudo maior, Iiaymundo Jo ó
de Quintnuilhu, nno seja contado no qu. <11'0 do corpo a.
que P .rtcncc, 1108 1<'1'1lI0 do nrtirro 17 .0 do de' to com
fOI'f.':L de lei do no d(' outubro ao J • '1-
o P" -sid mte do cun lho c 'mini tr ,mini tI'O

tario d'cstudo do 111' zocio do l' ino, 11 nrr gl do int
mcuto dos dl\ gucrm, li illl o t 'uha ut nl1id faça ·C·
cutnl', Pa '0, t'JIl :10 de nbl'i1 III!) .=IU ..I.=AIIIOllio
(!H 1'I'j1U Pi/lllllfll.

r'laria d'l'tado Iln negocio ~ gu rra-Dirr o 9 ral-P n rliçi
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S~mtaria ,l'c'lalle do. D !Jotio. da guerra-Direcção gcral- t.a Rrpartitão

Hei por bem determinar quo o capitão do regimento do
ínfuntcriu n." 12, Fernando da Cõsta Leal, não seja eon-
tauo 110 quadro du armn a qu pertence, nos termos do
di 'po ·to no artigo 170. o do decreto com força de lei de 30
de outulJ1'o de 1 4, P r ter ido nomeado para exercer
UIUa connni: ao dependente do tniniatcrio da marinha e
ultramar.

O pre ident do C011 clho de mini tros, mini tro e se-
ccetarío <1'0 tado (11) n go io do reino, encarregado inte-
nDamcnt do da gn rra, a im o tenha mtendido c faça
executar. Paço, em 13 l e abril de 1 !..lO.= REI. = Anto-
nio d erpa Pi1/! ntel,

~ rr Llriõl d' ta do ,I II' (0\ i lia uma - Illrrrçiío eral _ t.a IIl'l'arti~do

Hei II r bem determinnr ,!llI' () tenente do regimento do
caçador n,o ,.JOIuptim ll'l":lllci CII Nobre Sobrinho, não
8 ja. notado 110 quadro (la arma a (lU pertence, no t r-
moa do di posto 110 urtigo 170." <lo docrcto com forçn de
lei de no de outubro de 1 '4, P I' tu ido nomeado para
exercer uma commir :lO dependento (lo ministcrio da obras
publicas, commercio e industria.

O }Irc idente do com elho de ministros, mini tI'O c tie-
crct rio d' tado dos nezocio do mino, encarrc'~ado inte-
rinr monte do da gUCI"I"n, ti sim () tenha 'nt(md1rlo n faça
cxeeut r. P ~o, cm :;0 d' abril (le 1 !lO. HEI. =Anto-
nio de I'pa Pim nttl.

, rela ria d' lado II IIr~o iII da glll'[[a- Jlin'('~:i" 'ml- t.a Rrpartiçãll
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o presidente do conselho d ministro, ministro e secre-
tario (restado dos negoeios do reino, ncarregndo interi-
namente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça exe-
cutar, Paço, em ;}O do abril de 1 90, =REl.=.t1ntonio
ele Se1'}H( Pimentel.

~ccrclilria !l'rlndu dos IIl'gocios da ~lIerra-Direcção gcral- í. a Rtparli~áo

D sejando dar 111ll novo test munho publico do apr o
cm que t nho a I nldado do exercito e a : na dedicação á
in tituiçõ s que UOi:!r 'gelll ; consid irando qu o meu fal-
I 'ciclo c muito mnudo pac, El-R i o .' nhor D, Luiz I, lo
snudoea memoria, .onccdcu ao I'egim nto d nr, dor s
n." f) o titulo dI' ca~ac1or s (ln 1<:1·1'si : hei por b III d t r-
minar flue o referido regimento continue n intiíular-s . r -
girnclllo 11.0 :> (le caçador s do I<..I-P i, 'on iderr ndo-m
por stn concessão seu coronel honorário.

O pl'('si(I('nle do COIl clho (k mini: tI'O , mini 11'0 • ecrc-
tnrio d'e .tndo dos negocie do r ino, mcnrrcgndo int ri-
nam nt do (la gll('lTll, as sim o t uhn entendido o façn
executar. Paço, III 1 d UI. io tl 1 90,= I El ,= An-
tunio de lcrpa Pimentcl:

'metaria ,I'e, td,lo ,lo. IlI'gorio. lia 9uHra-lh'l'artitá do ~a.bin te

J r i por 1) 'ln appl'ovnl' () ]'('gulallH'llto )l1'0\'j ol'Ío da
cola pl':tti '1\ dn cl1.vallnJ'ia, qm' fllil parto (1'(, t • cl creto,
bni. n n i"'Il:tclo }w)o 11l'P. idcnt do cou ('lho ti milli tm ,
mini 11'0 C' cCl'!'tnl'io d'" t do <lo II( O io (lo l't intl, n-
CHI'!' ":1110 illt 'l'illnlll('nt(' cIo da gll rm,

() l11e mo lIlinil>tro I' p('r '{ndo <l t (lo 11 illl o t
cl1lPl1c1i,lo ( 1':1 'n (','( t'l~lnl', J>IIÇll, (")I) ~ (k lU i I (I· 1 (
]n~1. AlItvlliu rll 'rJul f'im IIlr/,

Regulam nto provi orio 8. que r r r o d r to d' t d ta

('.\1'1'11 LO 1

t: ('Cltn ,.ratl<\I\ d. ('11\1111 ri

lU I'r
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para. in tructoros auxiliares de equitação, tiro, esgrima,
gymna tica, tel graphia e outros serviços militares i

3, ° Completar a instrucção militar pratica, e princi-
palment questrc, do alumnos da e cola do exercito que
concluirem o CUl' o da arma do cavallaria i

4,° Dai' a conveniente in trucção militar e a pratica de
vC'terinal'ia castrense MS veterinários admittidos ao ser-
viço do xereito, bem como aos alumnos militares do insti-
tuto de agronomia e veterinaria i

5.° Mini. trar ao aprendizc d ferrador o en ino neces-
sario para pa ar m '1 B rrndores ; examinar para mestres
de t·rrador o ferradore que aspirarem á promoç: o, e
examinar para. ferradores a pl'llças qu , tendo na classe
civil exercido tal profi. suo, queiram continuar a descmpe-
nbal-a no exercito ;

G.° R ceber ministrar o nsino conveniente aos caval-
lo potro d tinudos ao .crviço militar e sabmetter a no-
vos prece . o. aqll lles que, nos regimentos, forem consi-
d rudo ind maveis ou impropriou, por defieieneia do ensi-
no, para o me mo serviço,
§ uníco. Emqunnto legislnç~o especial não rcgulur defi-

nitivamente a organi ação das escolas regim ntaes, fiea em
execução na e cola pratica do cavallaria o regulamento ela.
. cola de argcnto de cavallaria, publicado na ord 'lo do

exercito n.? 1 de] ,som pr jui~o das dis}lo:õiçoct! do
P" nte reaulauiento.

Art. 2.° A cola pratica d 'avaliaria servirá igual-
ment p~r" quando for ord nado, HC ensaiarem n'olla as

ndiçõ d 8 rviço das armn , ferram ntas, viaturH.>I, ar-
reios, artigo d· cq,lipam Ilto c (l'lacscl'H'r ontro com des-
tino á trop. do cavaI) l'ÍIl, bom ('OnJO reglllaulImtos de
til' de ta ,tica ou de ervi!.'o de carnpl\lllm applicavcis ás
lU 'III tI'opa.

Art. ).0 'rn 'ati fazer ao filll a que 6 d· tilllloa, ha-
la UlIlll hiblioth ca, um deposito cl instruo
rt , lllll 1'11 (I" p chões ' modelo, nlas de

Imn , "'yml1. io', l'll:lld iro, hippotlromo, carl' ,ira de
tiro, offi 'ill.L ic1 l'li{ ·dllli ':\ • outra 1 (,uf, ·rmaria veteri-
narh , ,t ç V td 'O'rnphi '8 e pOI.bal militar, laboratorio
pllotogr phico, : IIla ac 1I111110(\ das no divl~rijo ensinos
tlreorico }Irnti o, Ilut gr ••phia 'outro III -io d· fa~il
rcpI'odll 'r o e o III:lt rinl (!lo "uerl'a (' de ('U iuo uee l:ISarlO
para x r 'j 'il) ill trile', o.

Art. 4.° A cola d' c LvalltLria e tlLl'It 80b I1S ordens
imm tlinta da in P' çlto gt'l'al do cavallaria.
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CAPITULO TI

Pessoal permaneute I SIII\. attrih\liçõl'~

Art. 5." A oscolu terá um p 680a1 p nu, ncnte, compo ·to
de um estado maior e de UIU estado meuor, COUl o sezuinte
quadro provisorio : '

Esto.do m ior

. ( II
1
2

vr.UOI

Commandnnt», coronel ...••.•.........•.•..•..
Hl'guudo commauduntc, t nente coro II ,I ou major
Ct\pitit!' adjuutos ..•..•...•...•.......•.....
Subultcrnos adjunto ..•..............• . •....
Cirll1'~i:l0 ... " .....•.••...•.....•. " .•••••...
Vetara 1In.1'108. . • . .. . ...••.••.•.••.•••.••...••
Qu .rtel _l~e tre (,\I II "1IIuI0 olliei ) da dmiui tra-

ÇllO rnilitnr ..•...•...••.••.•...•••• o •••••••

'l'o.lo! ...• , . " ....

2

1

Est do menor

110m D. , 1101

Otlit'ia inf rlorcs ((I) .
Me tru c!t. ferr dor' ...•...••.•..•••..•..
Esping'nnldro .....••..........•.•.••.••..
Goro II beiro ...•..•..••....•..•....••••••.•
S lleiro-cor iro .....•....•......•.•..•..
Primelro .. t' II11d08 11 () •.•.•• : •..•••
• 1 udoa «1 ........•...........•........
(;1 ri" ......••.•...•.. . ............••..
Ferr ,101'1' ••••••••••••••••••••••••••••••
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nddidn (l e cola para effcito de abonos, sendo os officiaes
inferiores o me tre de ferrudores os clarins, os ferradores, , .
o o artificcs considerado. suprnnUlno1': rios nos re pectivos
quadro ..

~ :~.o 'l'oda C ta pl'a~ni:l seruo escolhidas pelos com-
mandante do corpo de entre ai:! promptas da instrucção
a. quem f: Item, pelo menos, doi" anno de serviço, que te-
llba!ll bom comportumcuto, e qnq mostrem aptidi ° para a
eqUltaçao c }l 1':1 o tratamento de oavallos.

Art. (j.O Ta nom nçào elo. oflicines combatcntos do pes-
soal li 'rlllnnentc serão pr feridos os habilitados com o curso
da arma.

~ 1.0 A nomençno do commaudantc lla escola e a dos
officiae não eombntente pertence exclusivamente :\0 mi-
ni teria d!\ guerra.

g ~.o J nomeacão do outros officiaes S('r{~ feita pelo
me mo mini terio soh proposta da illspccdlo gemi ela

,
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Art. 8.° Compete ao segundo commandante :
1.° Substituir o commandante nos seus impedimentos, e

coadjuvcl-o no que disser respeito á boa execução <lo ser-
viço;

2.° Superintender em toda a instrucção e fiscalisar o
serviço administrativo da escola;

3.° Propor ao commandante as alterações que julgue
conveniente introduzir nos regulamentos e ordens cm vi-
gor;

4.° Examinar e emittir o eu pareccr sobro os relato-
rios apresentados P los capitães.

Art. 9,° Dos capitães adjuntos, um c1irig a secretaria,
bibliotheea, museu do padrões mod lo', deposito d in-
strumentos e cartas, etc., e " especial monte incumbido da
instrucção pratica ele telegraphia e photographia e ela di-
recção da escola dos sargentos a que se refere o § unico
do artigo 1.0; o segundo ó o commandant do squadrão
<la e, cola e tem a seu cargo o ensino de quitação aos
officiaes officiaes inferior s o mais praças, c o tratam nto
e ensin~ dos potro ; O terceiro dirig aoinstru 'ção de es-
grima, gymnastica, tiro c avaliação de distan ia, a in-
strucção ta .ticu, topographia, reconhecimentos e m: is s rvi-
ços de campunha.
§ 1.0 O capitão adjunto, corumandunte do esquadrão ela

escola, tem sobre as pra~a.s do mesmo toda a auctoridado
dos actua s commandantes de companhia nos corpos ela
arma, sem prejuízo do serviço quc e as praças t nli m a
desempenhar pelos detalhes c8pe iaes da c 'ola 'lu por
este facto s ncontrem na d pendoncia diro ·ta de outras
entidades.* 2,0 O capitães adjuntos têem r spcctivumcnt I~ cu
cargo todo o mat rial de armam nto, I'C!'r(1IlH nu 8, instru-
mentos, ctc., 11 ccs nrios para o serviço !le: in tru ç: O
qn lhes compet m.

Art. 10.0 Do subalternos, UlH " o ajudalll , (' condjU\':t
o capitão dire stor da sccrctarin nos • rviço '\:; 11 l'l l'go'
quatro coadjuvam o 'apilHo 'ollllllnnunnt do gqllndl'!\~
nos llerviços .q11e lh omp ti r, fllZl'lldo p rtc d',ll< pa1'll
todos os CffClt08; O' quu.h·o I' shmtcs l1.uxtli III () o11tro ',_
pitão adjunto, <'odo um in tl'llctOI' tI. fi 'l'imIL, outl'O d.
gymllfisticll., tiro a~l\liaçi\o ti di tllllCiaS, UI> outros doi
são encnrn'gados ela In!ltl'lIC~1o d' topographia l' 'conh 'l'i-
mentos c mais I'viço d, Ilmpallh.l, bl'Jl1 (·mn'o da 1'1 '111.

cia dos 'UI',o' da cola ae : I" 'II O, 'li) 'ollfonllitllltll' do
§ \mico do artigo 1.n



Art. 11.0 quartel mestre é ° ence rregado de todas as
recepções e distribuições, e tem a eu cm'ti0 ° depo itos
d fardamento, material de gu rm, arreio, mobilia, gene-
1'0' para rancho e rações para cavnllos, tc., e a. respectiva
escripturação. Faz parte do coo clh administrativo, C01110
thc our iro.

Art. 12.0 cirurgÍ'lo é encarrezr do da direcção dos
serviço' da nfermariu e phnrmaei l'e~p ctiva, e de todo
" m. is .erviço anitario da 'cola, ()lIo d . ·mpenharJ. cm
harmollia. COIll as di posiçõ

Art. 1:3.0 Os vet .rinario têem a u cargo não ó o
tratam nto do. cavnllos que nzcl'cm parte do quadro da
se lIa dos que ali concorrer nn em irviço, .omo o n-

sino a mini ·tt·ar tI nto lia oílicinns de siderntechnia o
mf rmnrin v t 'I'inaria: COIllO n aul: confercnciu de
hippologia, pond 'til

AI't. 14.0 li ndo a 'coll1. inst llnr d íinitivamcnte e
for ueces snrio Oh tituir mui qundrüo, orA o pes-
soal permanente d .vidam IIt aucm 'Iltl lo.

C.At- I'I LI) III

Pe: sOl\l ('\('1I1111l1 (' Ill'riodo d(' 111.trllq:. Q
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devendo a auctoridadc que lhes conferir essa guia fazer a
devida communicação á inspecção geral da arma.

S unico. Os indi viduos a quo se refere este artigo pratica-
rão na escola até serem promovidos ,t ofliciaes, nuuca por
um poriodo inferior a oito mezes ; e no caso de lhes per-
tencer acccsso antes de terminado esse período do instruc-
ção, podcrâo ser proiuovidos, permanecendo na escola até
ao seu termo.

Art. 19. o Os cabos a que se referc o artigo 1G.o serão
nomeados pelos cormnandantcs dos corpos de entre as pra-
ças promptas ele toda a iristrucçào, que pcssuircm as no-
cessarias condições de :tptidao c robustez pl\l'a o: exerci-
cios de instrucçào pratica, especialmente P:Wtt a equitação,
csgrima c gymnll.stiea.

Art. 20.0 N snhum oflicial ou praça de prct ser:\. man-
dado pma a escola SOIU que sl:;a inspeccionado por um dos
cirurgiões do regimento, (Ine informe ter ese individuo a
constituição physica neccs uria p:\l'a os cxercicios cspccincs
da escola.

Art. 21.0 No fim do primeiro moz de instrucção, o cOJU-
mandante da escola poderá mandar recolher aos corpos,
para serem aubstituidas, a pra~afl que mo tr rem inapti-
dão para. o exercicios de instrucção pratica.

Art. 2~.lJ Findo etula poriodo annunl de in. trucção , todo
O possoul eventual do qno trutn II artigo 1H.o o seu § unico
recolherá nos re: pectivos corpos p:\m tomar parto nos exer-
cicios de instrucção pratica do outono,

Art. 23.0 Poderão ser nomeados para um novo período
de instrucção na escola até motnde do l11UnCI'Odos oflicin s
que 110 pCl:iod~ anterior .tivcrem mo tl'lldo maior :tptidao
parn II cqUltaçao ou c ~\'lIlla, devendo pnrn inl (J'cito scr
designados pela iII pec~ao geral da :U'1lI , Bob pl'OpO tn do
cotnlllandnntc da ,cola. .
§ 1.o Pod~'~i\o ignllhu('lIte . er l' 'conduziuo ,para l'l'vi.

l'em de nu 'dIlU'CH ell1 alguma lI.L l: P 'illlitlad' (ln i11
strl1c~~ão pratica, até dois cabos por c:ul 1'1''''ilJll'ntu d l'j\-

vallat'ia, escolhidos lle cntl' o (lUO ('oncoITcl~1111n ('ola 110
pel'iOllo anterior de iII tI'IICÇ:tO m 'lIi:\l1t ' propo tn (ln com-
mnllllantc da mcsnin, approvada pela in p 'l'çao .., I'al do.
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arma, que resolverá estas pretensões e marcará a epocha
dos exames,
§ unico. A passagem d'estes individuos á classe im-

mediata será determinada pela inspecção geral de cavalla-
ria, segundo as vagas existentes e ordem de classificação nos
exames, e pela fórmaj,í estabelecida no § 2,° do artigo 27,0

Art. 30.° Os ferradores das outras tropas montadas se-
rão admittidos aos exames de que trata o artigo anterior,
pelo requererem e quando lhes for concedido p los I' specti-
vos corumandos geraes, trocando-se para tal fim as d vi-
das communieações entr estes commandos e a. inspecção
geral de cavallaria..
Art. 31.° Os individuos que, tendo ex roido na classe ci-

vil, a profissão de ferrador, desejarem passar a f rrndorcs
militares, serão adrnittídos a. exame na. c cola quando as
sim o requererem, depois de ser avaliada nos corpos fi sua
aptidão.

Art. 32.1) Da La companhia da administração militar
serão destacados para a scola os enfermeiros necessnri s
para o serviço na re pectiva enf miaria, mediante requi-
sição do commandante da escola.

Art. 33.0 Os officiaes e mais praça tio p ssoal v ntual,
bem como os cavallos praças dos officia ,c aquellos a. que
se refere o. ultima parto do n.? 6.° do artigo 1.0, durante
a sua permanencia na e cola, s rito onsiderados orno d s-
tacados, ficando addidos para serviço e abonoa no '!!qna-
drão permanente.

CAPITULO IV
CafaILos

Art. 3Lo cnvnllos o. ist nl s no. escola, fll'lllnnclo pro-
visoriamente um esquadrão, dividem- C em dois qundros :
perman mte e ev utual.

Art; ;~5.0 o~stituclll o quadro prrmnn nto, o cavnllo
praça!:! d08 officl:l s do pe soal }l 'l'mnncllt, bem a sim ()
P .rt ncentes :t scola pnrn Uf<JnO d CIuito/ao in 1m _
~. t' 1" .. ,çao tac Ica, l'l\,COll H:CtnH'lItos, de" !lO numero C]u' j;,I' jul-

gado nec "arlO.
Art. 3(j. o O qunclro r.v atul\l dt' cu.vnllol! <.'011tilu( pro-

pl'i, mcnt. o dl'p08ito <ln r('monta, (: COlllpÕ • .:
J.O Dos potros)' coLidos dire 'tnlJlent <las l'Ol!lIni Õ 'II

de remonta 011 IIdcjllil'icloH pela. lO ('0111., 'mqlll1llto II' 'IIn.
Consel'vem ;

2." I> H ('fivallo con icl rnd fi nO!; 01'l108 'umo illclollllt-
v is 011 improprio PIl)'1\ fi I'vi~·o militar.
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Art. 37.0 Os potros que forem recebidos ou adquiridos
pela escola, s rão matriculados no registo geral do depo-
sito de remonta, ducados e desba tados à medida que a
idade c condiçõe phy icas o p rrnittam ; e, depois de terem
feito quatro annos e adquirido a n c s aria robustez para
o serviço, serão distribuido aos corpo I onde se deve com-
pletar ao sua io trucção.

Art. 3.0 s cavallo: que no l' gimento forem onsi-
derado indornav i ou impropries por d ficienei s d n-
sino, mo mandados de tacar para ~\,C· 'ola, em virtude
de propo ta dos re pectivos comruandante , dirieida aos
commando g .raes da . armas Oll in p Ç;IO geral d cavalla-
ria, conforme a , rmn :t qu pertenc rem.

1.o I... t s c, vali o . ruo d morado at '. ou \' niente-
m nte en: inado , ou emquanto podérem r a.pr v irados
como mod los d . tudo na e cola. d equitação.
§ :,.0 E gotados todo Os meios de sujeição, ou conside-

rado os cavallo iuutei para 11 ino, proporá. a ua br ixa
do s rviço militar.

GAPITUI.() V

Dhq,o i~õ . relativa IÍ in. tru çào

rviço: d .um-
durant todo o

abba-
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os alumncs do cada classe de ensino ser dividido em tur-
mas, dando-se a cada uma d'ellas instrucção diversa, •
§ 2.0 Em ordem da escola se determinamo os serviços

de instrucção que, não tendo horarios permanentes, hajam
de se executar no dia seguintc.
§ 3.0 As disposições do paragrapho anterior n;~o são

applicaveis aos exerci cios que o conunandnnto da escola
entender determinar sem prevenção alguma.

Art. 44.0 Os instructores, alem dn rcsponsnbílldndc do
ensino o da oscripturação relativa, são tambem rcspousa-
veis pela disciplina durr ntc a 'in .trucçào o pelo as cio o
conservação das aulas, salas de armas e de c. cercicios,
picadeiro, etc., bem como do respectivo material de cn-
sino e mobília.

Art. -:1:5.0 Cada in truetor exercerá, durante o poriodo
annual de instrucção, a sua especialidade de nsino, pelo
monos durante quatro horas pOI' dia, salvo caso do força
maior ou rasào de serviço, que justifiqu a fultr do cum-
primento d'esta disposição.

Art. 46.0 Na escola r ali nr-se-hão as conferencias do
quo trata a portaria de ~3 do outubro de 1,'7\1.
§ 1.0 Estas confer ucias formamo uma p 'cio (10 curso

theorlco-prntico, e obedecerão a um programm:t previa-
mente estabelecido.
§ ~.o Deverão asais til' ás conferencias 111 () Ú os oíllcinca,

mas também os sargento c outra pru~a8, conforme li as-
sumpto que se tratar.

Art. -17.° O ensino siderotcclmico thcorico P" ti o 6
confiado n. um dos vetcri.llario, uc rá condjuvudo l' 'lo
outro e pelos seus subordin Ido, c COIl1I)l'ohen<lcd o estudo
de anatomia o rudimentos elo phy iologia e pnlllllloO'ia do
pó, o forjar qualquer c pccie de ferradur» c uravoa eo fer-
rar pelos mc.thodo .mui np(,l'fci('on~10, c a }lr:\tien'om to-
dos o delllaIs scrvl~OS de 'nfcl'luarws yetcril1llrin .
§ unico. As oflieinus du idcrotechnil\ forll cu: () 10 cor-

pos da arl1l 1\, a fCI't'lIgl'lll que foI' nt:tuufaclur (lu lia lHO ma
oflicina c sobral' dn n ces arin. p ra o 'avalio da I cola.

Art. 1'.0 O o iuo de • gl'illln 'OIIl)lI'e1I(II l"l':í o jogos
de Ho!' 'to, sn~l'o, lança, ~nyoneta, c n cOlllbiu. ~~o J' t
armas cotrc J tnnto a pe Como li cavallo, ttHlo t 11\ hal'lllo-
nia com os m ,tltodo, ln is npel'~ il'oado c nl~ld IUI'I!tOSof-
ficiue::! cm vigor.

Al'L !l.O O cn, ino de gylllllll li '1\ m
confol'luiunde do pl'()O'l'alllllln ndllP!
montos illlilaros.
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das, tanto ao ensino tbeorico como pratico, as occasionadas
por doença devidamente comprovada.

Art. 58.0 A escola de equitação, junta ao deposito de
remonta, tem por fim desenvolver quanto possível o en-
sino de equitação militar entre os offlcíacs das tropa mon-
tadas, preparar instructores, aperfeiçoar em equitação os
aspirantes da arma habilitados com o curso da escola do
exercito, e as outras praças que constituem o pessoal oven-
tual, mais ou menos dcsenvolvidamentc, conforme n. spe-
eialidade ele instrucção a qu mais propriamente fiquem
adetrictas.
§ unico. Nos exercícios equestres praticarão tambem to-

dos os individues do pessoal vcntual submettidos a in-
strucção na escola, mais ou monos dcs nvolvidamente,
conforme os serviços das respectivas classes.

Art. 59.0 Os serviços ordinarios na escola de oquita-
çlIo serão combinados com os do d po ito de 1'0111onta.

Art. 60.0 Emquanto não forem publi ados l' gulamen-
tos especiaes indicando o systema que conv m adoptar
tanto no nsino de potros orno na escola de quitaçí o, é
o comniandant da escola auctori ado a fazer seguir o me-
thodo d cn ino que tiver por mais conveni nto o ad qua-
do ao serviço militar e ao fim que s tom cm vi ta, de
obter cavallos bem ducados pn.ra o serviço cl Iil ira e
para praças de oílicial, o cavall iros d stcmido 'habi-
tuados a largas carreirnt através de tOI'1'On08 desconh -
ciclos, do passagens difflccis o de obstnculoa impr vi _
tos, cavalleiroa, cmfim, que tendo u maior confiança no u
cavallo, tenham também a certeza d obter d' II todo o
serviço o em todas as eircumstancins, collocando-so assim
em condições do poderem dirigir como dev fi o en iDO dos
seus subordinados e condusil-os b m no .ombate.

Art. G1.° Os vetcrinr rio da os '01 famo mnn lmeut
conferencias sobr hippologia que mai aptoprierlas for m
ao ensino d ' equitação.

Art. 62.0 'rodos os annos, m epochn proprias, ur o
apurados os '~vall? potros (Il' se d vnlll consid ,rl1l' prom-
ptos do depo~lto. 1!.S8 s 'avalio. s ,1'1 la sifi lo 'gnndo
as suas qllaltdad p lo 1I\0do 8f\guintc:

1.o De oflicin~ g 'lll'l'noS;

2.u 1)0 offici:\Cs do eol'po do stado IllniOI"
3.0 D offi<:illl'8 su}>criorl s (las tropa ll1ol:tada
4. o D caplta ,s Sllhal t 1'nos (las lllt' Hill';

fi. o D ofIici . moutndos <ln tropas np!' tia .
(i. o I e lU ira, para lanceiro ; I
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cavallos

nino

Al'l'Il L VI

Prt'ullo pt'1I8

te artigo se r foro
via ferr n. para. as
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Art. 68.0 Aos officiaes do pessoal permanente, que se
acharem desprovidos de cavallo pra a, competindo lhe tcl o,
será permittido escolher cavallo entre os promptos para o
serviço e classificados para. praças de official conformo as
suas categorias, antes da di tribuição dos moemos caval-
los.

Art. 69.0 Os officiacs de que se compõe o quadro per-
mnnento da escola, que pela. sua a siduidad no ensino
e esforços empregados, e pelos resultados colhidos na in-
strucção que dirigirem ou mini trarem, sé tornar m dignos
de elogio, s 1'ão indicados ao ministério da gu rra pela in -
pecção geral da arma, fundada na informações do com-
mandante da escola.

Art. 70.0 Por motivo de mau comportam nto 011 d má
frcqucncia serão mandados rccolh r aos re pectivo corpo
os individuos que frequentem o ensino da escola.
§ unico. A transf roneia d' stas praças s rá d t rmi-

nada pela inspecção geral elo cavallaria cm qualqu
epocha do anno e em presença ele proposta do comman-
dante da scola.

Art. 71. o Os indivíduos qne forem mandado regre ar
aos corpos por mau comportamento ou por faltas DUO jus-
tificadns, ru o podem s r rcadmittido na c cola.

Art; 72.0 .\ insp ,CÇ;lO gorai d avallarir, eumpr r 01-
ver áccrca das duvidas q1l0, por effeit de r lalUAçi\.o, se
suscitarem relativamente u rcadmis íto no eu ino mini tra-
do na escola.

'APl'l'ULO VII

Seeretnrla da c ola

um do ap)-

8, o

nnnun 8 nd livro t I·.l
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disposto no regulamento da administração da fazenda mi-
IHai' de 16 de setembro de 1804 e mais legislação vigente
para os conselhos administrati vos dos corpos.

Art. 81.0 Constituem os fundos da escola, alem das 1'0'-
ceitas provenientes das disposições legaes que lhe são ap-
plicavels do mesmo modo que aos corpos de cavallaria, a
dotação annual quc lhe for designada e metade da receita
das escolas rcgimcntaes do corpos da arma.
§ unico, Por esta dotação annual pagar-se-hão os ubsi-

dios c gratificações do pe soal permanente, conforme dis-
põe o artigo 8õ.o c tabella annexa, alimentação do gado
para serviço de tracção na escola, bem como as despesas
do ex pediente das aeeretariaa, bibliotheca, pbotographía,
telegraphia, autographia e meios fac is do reproducçâo, a
miudas das diversas iustrucções, as do material do ensin ,
os premios, uniformes espcciacs para as praça empr ga-
das nos picadeiros, ctapos, café e aguardente durante os
exercícios, e melhoramento xtraordinario do rancho.

Art. 82.0 Os exerci cios tacticos executados rÓI' da loca-
lidade onde se achar alojada a e cola, bem como aqu 110
que impedirem a força emprcg. da de se utilisar da rof i-
ções ordinária no quart I, duo dlr ito ao abono do etape
em genero, CAfé o aguardont , aoguudo li. circum tancias
climatológicas e do sorviço, o conforme for specialm nt
regulamentado.

Art. 3.0 Conforme as dispoeiçõos quo vigoram na os-
cola do exercito para. os nspiruntcs a offíciu S, e nos corpo
para os offlciaes inferiores e soldados, e fl.\r10 separ d•.
mente os ranchos das elas es ror, ridas.
§ unico. Quando na escola se orgsnlse rancho d ofli-

CiMS, poderão agl'upar Olll e tes os a pirll.nt :i a oflicin
que assim o dosejar m e quo d'isso o tornem 0001' d,',
pelo sou bom compol'tam nto.

Art. 4.0 As p,'açns que derem ntru.dn. n nf rmll.ri
t?cm dil'~ito ao abono do y nCil~) llto d qu trata o ur-
tIgo 198. do regulam nto elo serVlço d aud do x rito.

Art. 85.0 s offi ia s do p oal p rman nt tll ln dir ito
ao abono do sub idio d r sidencia v ntu 1 dlU' t te o
mozes do cada pcriod ancual d in. trIlC):

CAPITUL

DI po lçõ " dlT r A

Art. G. o Toclo O omei" lU is pI'
uem o ffectivo dn oscola o tão allj ito ti
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regulamento disciplinar e codigo de justiça militar do exer-
cito, como se fizessem parte de qualquer regimento da
arma.

Art. 7.0 A competencia disciplinar dos individuos das
differcntes graduaçõcs qu fazem parte do pessoal pcrma-
nente e eventual da escola é igual áquella que o respectivo
regulamento dá aos indivíduos arregimentados das mesmas
elas es.

Art. 8.0 As praça ele pr t do quadro permanente,
reincidentes no commettimento de falta, poderão ser manda-
das recolher aos regimento , declarando-se nas respectivas
guias qu a transf rcncia "dada por motivo disciplinar.

Art. 9.0 Em todo os serviço internos ó permittido o
uso de uniform ' de brim cru, tanto para os officiaes como
para as pra~a;; de preto

Art. 90.0 A praças ele pr t mpregadas perroan nte-
mente nos .erviçoe do pies deiro 1'<Í fornecido annualmente
um uniforme de brim cru, um P' r d culçõcs de panno e
um par d botas. .

Art. 91.0 A e cola prati t de cavallariu deve ser con-
siderada para todos ati effeito e tabelccímcnto de instruc-
ção, c para os di ciplinar s c ele ju:tiça militar está su-
bordinada. ao -ommaudo da divisão em cuja ar 'a estiver
in rtallada.

Art. 2.° pes 0301 gratlu, do da escola, al lU das at-
tríbuíções que specialm nt lb sao dada por este r gu-
lamento, tom comp t .ncia para premiar e punir como se
fize. se part d qualqu r r gilU nto d, arma.

Art. 9:3.° Ao rviço interno da scola são applicaveis
as dispo i~ões do rcgulam nto int ruo para serviço dos
c~rpo8 do exercito, com a alteraçõe indi pcnsevcis c oxi-
gidae p la diff r .nte org ni a • o do cffectivo da escola,
pelas specialidad do 'rvil)o a 'x utar c por effeito
da' di po i)õc do pr ent. rcgnlum nto.
§ 1.° Pur:!. O serviço montado 1':'10 occa ,i nnhn nte

nom ados para a praça dt pr t ca\'nllo do d pito de
remonta, já cou itlcrado m '(Indi~õcs d pod 'rem d 'scm-
penhar c se r\'il)o.
§ 2.° Para os t rvi!'o

forme aa sua I' h~ . I8 II rure ln tQl () o
parte Ido pc oal li rlllar: nt da
pes~oi evcntual, illd }letHl utcment
peela l~e~lte tej m 'nearr g do
rom SlIJ Ito .

~ 3.° As di 1)0 iça do p. ragr pho ant rior serA-<>cum-

1': o agrupados, con-
individuo que fnzom
cola o officilLc. do
do erviço do que. es-
ensino a quo oatlve-
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'. rt rior, Jl m

rl'nqu I.
de julho tI I' li
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roios, fardamentos, generos, etc.; pniol de munições de
guerra; cozinhas e outra dcpcndenein que com o decor-
!'er. do serviço e in trucção se forem con iderando neces-
sana '.

S LOs offícia elo quadro permanente têem direito a.
alojamento mobilado para si e sua familias.
§ 2.° O. medicam nto para fi phnrmncias e ambulan-

cias erào fornecidos P lo erviço d sande do exercito,
por meio d requisiçi o diri ....id á G.a r partiçêo da direcção
geral do mini torio da guerra.

Art. 0ü.o O serviço de cmp .nhado na escola pelo pes-
soal permanent , bem como o t 'mpo pas. do na aprendiza-
gem pelo Individuo do II o 1 ventunl, erá para todos
o cffcito con iderado tempo de rviço ffr.ctivo no cor-
pos, c. c pto no cu o pr vi to em lei ou r guIam ntos
c pecia . •

Art. U7.0 Haverá n
sario para o tran port

rt. ~I .0 O c pit:ll'

arpa Pi-
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Tabella do vencimento das praças de pret
do pessoal permanente da escola

V ncimento. Individua I

V ndm nto. a hav r
do. corpos

ou eompanhl ..-------------------------- ------------- --------
OOieia inf rior " .........•.••.•
Primeiros cabos .
C bo • soldados que ex rcer m

qualqu r officio ........•.•.•....
egund cabos olda-lo utrn
pr! ça que IL cumular '!li tratamen-

~~l~.~'~:t~~~I~~r: ~~1.~~~.l~~ 'C~:I
Espingll.rd iro.......... . .
,oro~lh iro ... .' ......•.•.........
II iro-corr Iro .

•I tre de ferrador. 's •.•......•..•.
.1:' rr dor ..•....•................

s e armas, nas
gu r niçõce d
Liebo: orto e
Elv .

Paço, em :., de maio de 1
mentel,

P rclaria d'c.la.fo ,lo ue" I tia

ratUlcaçõe.
diana.
a haver
da escola

120
60

100

~o
100]00
100
100
BD

'tipa Pi-

~.o _ Por decr to de 30 de abril ultimo:

1'0-

n cnrta de J ele G

do (1111)0 JI) nulo
olH' I'uhlicn I com-
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mercio c industria, Carlos Henriques da Costa, Affonso
Joaquim Nogueira Soares, .e João Pedro Tavares Triguei-
ros.

Oorpo do estado maior
Coronel, o tenente coron I, Francisco José da ilva Ju-

nior.
Tcnente coronel, o major, Luciano de Azevedo Mon-

teiro de Barros.
Major, o capitão, João Martins do Carvnlho Júnior.
Capitão, O tenente, Amadeu do Alpoim de Cerqueira

Borges Cabral.
Regimonto de caçadores n.· 10

Coronel, o tenente coronel do regimento ao infantcrin
n.? 23, Camillo Augusto Rebocho.

Para gosar as vantagens estabelecidas no ~ unico do
artigo 1.0 da caria de lei de 18 de maio <lo 1 '6f), no t r-
mos do 1\1'tigo 1H.o da carta de lei de 2:">de ubril d 1 7 ,
o capcllão de 1. a ela se, .Iosé da Rosa da ilvuira, por ter
compl ,t do d ~ annos ele serviço cflectivo no referido c' '-
cicio.

Regimento de infnnterin. n.s 23

Tenente coronel, o t ncnte coronel de infnnterin cm
inactividade temperaria, Antonio Pedro ti Brito Vill.
Lobos, por ter ido julgndo prompto para todo o erviço

• pela junta militar de saudo.

DispOnibilidado

() capitão de artilherin cm innetividnd temperaria An-
tonio Tavares ,la •'iIVil. Godinho .1uuinr, jlOl' t l' icl~ jul-
gn(lo prompto pnra todo ~ .rvi '() I' la juntu milit r do
sande.

Por decreto da mesma data:
Reformado, nu conformidade <III I i, o pit II qu rt I

mestre do l' eim nto do artilheria 1\,0 l , Antonio Dia pelo
haver requerido o tt I' ido julgnd» in apnz de todo ~ r-
viço p ,Ia junta llIilitnr d 1111<1

Por decretos de i do corrente mez:
E tado maior

aen rnl de bri O':1(la, o ('01'011 ,I (lo I' tnelo IllCliol' d ill-

fnnll'l'ia, li l' Il·j eo Antonio d • 't:c \lI'ira.
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4.· Divisão militar
Ajudante de campo ao commandantc, o capitão do es-

tado maior de iufanteria, .Tulio Luiz 11erreira.
Estado maior de infa.nteria.

Coronel, o t n níe coronel (10 regimento de infnnt ria
n.? 23, Antonio Pedro de Brito Villn. Lob ..

Ten nte coronel, o major do r tr imento n.? 1 d infan-
t ria da Rainha, AI rundre JOSÓ ] errt z,

Regimento de caçadores n.· 8
'apitao da. l ." cOlnp:mhia ao 2.° batalhão, o tenente,

Vicen! Augu to Thumudo de liveira Mendonça.
'1' 11 nt , o nlf res do r g-imcnto de c çadores n." 10,

José U' 'ou a d: Fous cu Orn 'lias.

Regimento de caçadores n.o 10
Alfere , o primeiro ,1' cato r. dumlo n pirauto :L offl-

eial do I' eim mto d· ençndore n.? 7, Au ....do L 'oJloldo da.
CI'n~ ousa.

Regimento n.· 1 de infantaria. da Ra.inha
Ajucl::mt , O alfer 5, ~[ nu 1 Jo quim D ssidorio Pa-

checo,
Regimento de infanteria. n.O 12

Capitão <la 2. 'ompanhi do 1.0 b tnlhao, o tencnt da
guarda. fi cal, Antonio G rardo d Oliveira Junior.

Ro imento do infantaria. n.· 18
Alf< rc , o prhn 'iJ'O nrg nto do r rim mto de iufantcria

n. o 10, Luiz Rodri FU •

Regimonto do infantaria. n.· 20
T 'U nt , o alf r' , Antonio Emilio d Cunha Vallc.
T 'o nt· njudnnt" () al~:r , A~ 11 c1 lbuqu 'l'qu

Martin.
Regimento do infante ri D.· 24-

Al~ r(~ ,() '''uIHlo nrg 'nt piro nte. omei. I do r gi-
m n,tll d in~ IIt ria H.o 12, .Joaquim J ':i c l\lcllo, cm
coutormid II com o di po t no nrtigo 11).° do li'Cl'eto do
24 li nov'mbr d 1 .

Por decreto de 2 dO me mo mu :
1: to.do maior general

( onerai d brignd o ron 1 lo lado maior d en-
vallaria, Mll.llU I Ah' ~ d ou.
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Estado maior de oavallaria
Tenente, o tenente de cavallaria em disponibilidade,

Domingos José Ferreira Junior.

Regimento de oavallaria n.· 8
Coronel, o tenente coronel elo r gimento de cavallaría

n." 9, Frederico Augusto de Avcllar Pinto Tavares.
Tenente coronel, o major, JORó d ousa Barradas.
Major, o capitão do regimento de cavallaria n. o 5, Joa-

quim J eronymo de Faria.

Guarda munioipal de Lisboa
Capitão de cavallaria, o t uente J aquim Antonio Mar-

ques.

3. o - Portaria

Secretaria d'estado dos IIcITodos da guerra - Rl'parllt;"w do gabinet'

Convindo alterar a noineaçâo de alguns oíficia s dn ar-
mada Q do exercito que fazem parle das brigadas qu os-
tão procedendo :tO reconhccim nto militar d litoral do
reino c (L elaboração dos plano' gerncs de d 'f 'za das res-
pectiva.' costas c portos de mar, cm rnsuo de nHO pod r m
accumulnr ali funcções que x rccm c 111 as das men io-
nadas brigadas: man i. ~l1a .Mag(·stade EI-l ei, pela II' '1' -

taria d'cstado dos negociou da gll na, exonerar o cn.pitao
do corpo do e.rtado maior, Alfn'do Purcirn Tav 'ira d Ma-
gülhllt.'s, elo s 'rviç-o la 1.,1 brignda, c 110m iar para o
substituir o cnpitão do mesmo e0I'[)O, JOHl' Ant'llIio Rodri-
gues G uimaràea ; exonerar o ('apitào ele mur i guerra, Po-
dro Ignacío do Itio nrvnlho, elo li rviço dn 2. ti brigada
c Domar para o aubstituir o capitao d mal' o gnClTíl Ma'
nuel Joaquim 11'cl'l"cirn.Mnrquus ; o (Ixonerltl' do i:l ,r\'i~o da
:3.:1 brigalla o iH'gull(lo tenente <la n rmadn , Augusto Vi« nto
dn Costa S 'rlllcllho. .

Paço, 'm 2U d I abril d' ll:HlO.= l1111ulliu di' S "'1m Pi-
?ltentcl.

I -

Secretaria u'cslauo dos ncgocills lia goma - Oirecçáu gprill- L n IlrJlarti~11I

Mallda Sua Mng stacl El·l{ 'i, P 'l'l. cr lal'in d'estndo
dos negocios da guerra, 110m ar n pir: nte d (IiI' 't'('llQ (h
administração militar, p!tr~ se~'vir pl·u\'i. orinlll 'lIl' P I~'
praso de um anno, m cOlltol'nuclado ('0111 o di posto 11 ar.
tigo 20.0 do rcrrnlnm 'nt(l de 27 <I ago t do J I, () pri-
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moiro ..argcnto do r gimento n.? 1 de infauteria da. Rai-
nha, Antonio Maria, U vidam nte elas ificadó pela com-
mis no do (pie trata o artigo 4.° da carta. do lei de 26 de
junho ti is :3.

Pa~'o, em 2 de abril dI, O. ~ Anfoniu dI!- erpn Pi-
ment 1.

•
4. o - Por determinação de Sua Mage tade EI-Rei:

2.' Divisíio militar
hcfe (ht circnmscripção de que trata o artigo 2.° do

r gnla.mento de 27 de abril de 1 7, o major 110 e tad
maior d cnvallaria, Antonio Mnnu ,I Martins <ln. R cha,

4.' Divisão militar
Chefe da cir mm ripção de <}'1 trata. rtigo 2.0 do

r guiam .ntu a 27 ele abril d 1 7, o major do c tudo
maior do c. vallurin, eh sfe da .ircum erip)t\o n: 2.& divi-
são militar, Jo: o Pa do V 1\ cone 110 .

Estado maior de oavlLHaria
Üoroncl, o oronel do r <rim nto ele cnvnllr ria n.? ,

FI' id 'rico AIl ru to c Alm ida Pinh iro.
~[n:ÍoJ', O major <10 r gim nto de cu. aliaria n.? 1, lancei-

ro <1, Vi .tor Mnnu 1, Jo t! Franci: o <1 Andrad .
\

Regimento de oa.vallaria n.' 1, 1 nceíros de Viotor Manuel
~Iajor, o major do c t. do maior de cav 11 ria, Eduardo

<I Un tinho.
Regimento de oav llada n."

Teu mt , o ten ut do I' tudo III ior UI' ':l\ II ria, J o, O

Cnrlo: Ho< rigu do 1l i .
Cil'ul·~i. ~ju Innte, o cirur iI () njud ntc do re inll'nto

(le (' '; dor. II. 10, Jo Ó .101' ir d· \1J1l

o do
:\10.
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Regimento n.s 1 de infantaria da Rainha

Major, o' major do estado maior de infanteria, João de
Jesus Feijão.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.O 1 ,
José Coelho Correia da Cruz.

Regimento de infa.nteria. n.s 20
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n, o 1 ,Au-

gueto Carlos de Sousa Escrivauis.

Guarda munioipal do Lisboa
Tenente, o tenente do regimento de euvallnrin n. o 6,

Frederico Leão Cabreira.

Esoola pratica de cavallaría

Commundautc interino, o tenente coronel do istado 111 ior
de cavallaria, Julio C aar Ferreira Quaresmu.

'cgnndo commandnnte, o major do regimento 11.° 4 de
cnvallarin no -Impcrador dn Allernanha, Guilherme II, Car-
los Basilio Dnmnsccno Rosado.

Capitães adjunto" os capitães, do stado maior (I \ ca-
vallnria, .Iesuino Gregório Pe 01\ de Amorim, do regi-
monto de eavnllnriu II." 7, .Julio \lgu to Ferreira, 1 do
regimento de cavalluria n. o 10, BCllcdido Caudido de
Sonsa Araujo.

lubaltcmoa adjuutos, os t snent , do r gimcnto elo ca-
vallnrin n." 1, Innccirns de Victor l. nu I, Annstaeio Ra-
malho Fnlló, c .Ioao naclrigncs Chaves, (lo l' 'gim nto d
cnvalluria 11.° 3, Thomé Gome P r 'ira .Innior, o .lo: o
Lili? Ramos, do regimento d~ '11 'aliaria n. o !I, Hrnz
MOII inho de Allmqnt""II\O, t: Feliciano ünlJlillo I ibn ; os
nlf 1'1' 110 regimento de iavallárin 11.° fi, .luR nndido do
And"Il!l Junior, n Fran i. co ,J.) quim AlI, rto ; e (I IIlf( res
grudundo <lo rcglmento dr· cllvallarin 11." 10, .10 Ú .Jnlio
(Joll<;alvcR Uor. •

Vetcrinario, o v ·tcl'ill!\rio de 3. ')1\ • ( () 1'1.. irneuto de
cnvnllaria II." [l, rtltuJ' .'rt d(lrico ela ~ilvl'il'a.b

.
f).O- •. rl'lilriól d'e laJo 110 Ilego i . U;I 11 rra -Ilir f~ão fi ral-i ,a IIrp"rli lio

J) c.:lara· C CJlle 110 dia 2 do cOl'r ute 1I11'Z 'ap)' \ l'utOIl
11' tIL S (;l'ctarin. cl'(, tllclo o t 'Mllle- rl· Afi'icn o 'del 'lIt li,
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José Victor da Cal, a quem, IlOS termo do decreto de 16
de abril ultimo, pertence o po to de alferes de cavallaria

• no exercito do continent , pelo que fica na arma. a que per-
tence «om o referido posto de alferes.

6. o _ melaria d'e)liulo tios negodo da guma-Dirrr~ão ~rrJI-1. a Rtp rlitão

ond corados com a medalha militar, cm conformidr de
do regulamento approvado por 11 crcto (1· ~1 ae dez mbro
de l' ü:

Clu'~ de ('()ulporhl1u' uto ('.- 1I1pll\r

Estndo maíor general
en ral de brigada, Joaquim Antonio \ ito ...1 r ir.

medalha de oiro.

Regimento de artilharia n.· 1
Segundo B rg ntn u, o 17 ela .a bateria, Joaquim Dur 1'-

te-m dalhn do cobr .
Segundo cabo conductor 11.° 7 da 2.11 Ix t ria, Jo é 'na-

par-medalha de prata.

Regimento de artilherIa n.O 3

S gundo . rg into n.? 12 da ,8 b. ri, Jo é Antonio
de Araujo Júnior - III d llu do cobr . ,
Regimento de oavallnria n.O 1, la.noeiros de Viotor Ma.nuel
T n nt. Alfredo Au ust d (' mp rv lh - m •

dalha U· pr .

Regimento de OI\V 11 ri n.' 7
" rralli iro-f 1'1' ir I Vi t r Fortunato I ir -lllcdnlh

<l obre,
Regimento de a v Uo.ri u,' 8

Alf, ro I nt nio .).~un ] u - m d lha <l

egimento do a \"I\llaria D,' 9

Prinwiro nr nlo n.o· d 4. mp nhia, rn ndo de
Cnlllpo -1II dI lha d br.

E t do m ar d inf ntorf
Capit 0, !) uro d M 110 1 r yn r - mcd lha c prata.
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Regimento de caçadores n.· 1
Segundo sargento n.? 53 da 4.11 companhia do 1.0 bata-

lhão, Antonio Augusto de Matos Coelho-medalha de
prata.

Regimento de caçadores n.' 11
Soldado n. o 3 da 4.a companhia do 1.0 batalhão, Anto-

nio - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.s 3
Segundo sargento n.? 29 da 2.:1 tompanhia do 2.° ba-

talhão, João Gomes de Brito Furtado de Mendonça-me-
dalha de cobre.

Regimento n.· ts de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Primeiro sargento n. o 4 da 1. II companhia do 2. ° bata-
lhão, José Francisco-medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.O20
Begunclo sargento n.? 2 da 2.a companhia do 1.0 bata-

lhao, Rodrigo Augusto de 'ousa Queiroz-medalha de
cobre.

Guarda muníoípal de Lisboa
Primeiros cabos, n.? 1 da 2," companhia, Nicolau T i-

xeira, 11.° li 1 da 3.11 companhia, Joaquim (J:\~pal' o lh ,
e n.? 117 du 4," compnnhia, Manuel Pires Rosa, todos d
infantccin-e- medalha de cobr '.

Segundo cabo n." UU da 6.n compnnhiu de infant ria,
Alexandre - medalha decobre.

Soldados) n.? ] 27 <la]." companhia, Miguel Augu to
n.0.61 <la <I.iI companhia, Francisco, n." (li dn 4.a COl1lpn.~
nhia, Manuel de Andrade, 11.° 121 da ta -ompanhin, Joa-
quim Antonio Ramos, c 11.° 21 <ln (j.~ companhia, Frun-
cisco Correia, todos do infunt ria - Illcdalha de ·oLI".

Guardo. muntcípal do Porto
Primeiro cubo n.? !Jl (b a.1I companhia d infunt ria

Amandio José Dias du Costa-medalha de cobr . '
Soldados, 11.° 114 (ln, 1." .ompanhia, .1086 Antonio c

n.? !"H) da 4.<1 companhia) 'l'hOtlllts Manu 'I Antonio l<{ 1'-

reira, ambos de infautoriu-c-mednlha de cobr '.

Guardo. fisoal
Tenente do infanteria, Alf.· '(lo EI uth 'l'io dl\ Rocha

Vi('il'n- mcdalhn ele prata.
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Commissões no ultramar
Capitão de cavallaria, Ignacio Cabral da Costa Pessoa-

medalha d prata,
Alferes de cavallaria, Matheu JOSÓ Lapa Valente -

medalha de prata.
Alfere de infanteria, Evari to Simpliciano de Almeida-

medalha do prata.

7.°_ melaria d'estade do negocios da guerra - Directão gml- 2. a Reparli~ão

~l1lprc que

gerne d '

. o - trrlaril d' lado d~ n
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9. ° - Direcção da adminislraçrio OIililar- t. a Repartição

Postos, graduações e vencimentos com que ficaram os oIDclaes abaixo men-
cionados, a quem ultimamente foram qualificadas as reformas que lhes
baylam sido conferidas:

Coro a graduação de general de divisão e soldo de réís
130~OOO mensaes, o general de brigada, Joaquim José
Porfirio Correia, reformado pela ordem do exercito 11.° 13
de 22 de março ultimo.

Com o posto do general ele divisão o soldo de 180~OOO
réis mensacs, o general de divisão, José Frederico Amado
Judice, reformado pela ordem do exercito 11.0 14 de 29 do
mesmo mez,

Com a graduação de gen 1'11.1 de divisão e soldo de r "is
130~OOOmensaes, o general elo brigada, José Justino de
Pina Vidal, reformado pela III sma ordem.

Com a graduação de general de divisâo soldo de r "is
130~OOOmcnsacs, O general de brigada José Antonio Fer-
nandes Braga, reformado pela me ma ordem.

Com o peste do coronel e soldo de 75~OOO róis mcn-
8Ms, o coronel do rogim -nto de infnntorin 1I.0 19, Henri-
que Cosar de Sousa c Silva, reformado pela mesma 01'-
demo

10.O-Licenças concedidas por motivo de molcslla aos oIDclaes abaixo men-
clonados:

Em scssâo de 4 de nbril ultimo:

Regimento do infantoria n.· 17
Tenento, .. Jo1l6 Gomes Paulo, quarenta dias para. c tra-

tar convenientemcuto em are putrios.

Em sessão de [) do me mo mez:

Regimento de oavo.Ilaria. n." 10

AlfCl'CB, Uustodio Alberto ele Iliveira, () mta aias para
se tratar.

Regimento de oaQndoros no" O

Cirurgião ajuduutc, .Iouquim Auausto do AIIll ida For-
reira, ses .cnta dia para continuar II trat ir-se UI ar' pa-
trios.



Regimento de infanteria n.O21
Alferes, Gabriel Alfredo Baptista, quarenta di s para se

tratar em ar patrios.

Regimento de infa.nteria n.· 23

Tenente, Manuel Augu to d Mato ordeiro, quarenta
aia' para. se tratar.

Em se 'são de 7 do mC.IDO ln z :

Primeiro
os nta (li.

,
Regimento de artilheria. n.· 1

t n nl , Alfredo Aucn ·to C, rva1110 ela. ilva,
par. onti u I':\ tr ar- m are do campo.

Regimento de oava.llaria. n. o 1, Ianceíros de Viotor Manuel
'1' mcnt , Jor quim Augn to ri} ado, trinta dias par cou-

tinuur a tratar- m 1\1'1' do :\mpo.

AlfeI'
Regim nto de infantaria n.O2

l'f:i iro, trinta dias

Regimento de ínfanterta n.O11
A1~ rcs, Alfredo 10.1' ira Bntalh: , qual' uta dia para se

trr tal' ('1\1 ar do ampo.

11. o - Licenças regi tadas concedida ao omela abaixo menciona·
dos:

Re imento de lnti nter1a n.· 21

Capituo, • 'h. tiao I' dri u Formo inho, prol'og ç: o
lia.
mór

12.0-Foram confirmada a licença r gl tada qu o commandante
da 3. a dlvl O !Ilt r, e o do commando c ntr I do Açor I ecncede-
ram aos omelaes abaixo m nclonado :

Companhl n.· 1 ( nrtilh ria de guarnição
Prim('ir t n nt I J. rnnci ) cl P. ula go, vint lin.

Re
Capitil:, b 1
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Regimento de caçadores n." 10
Tenente, Antonio Pamplona Côrte Real, oito dias.

Obit.uario

2 de abril- Alferes r formado, José :\Inria de Oliveira
Sampaio.

8 de abril- Major reformado, Francisco Carneiro de
Brito.

Reottâoação

Na ord m do exercito n." 1(;, do 26 do abril ultimo, pago 229, lin. 20,
onde se lê "OS ofâciaes c officiaea inferior 8 elo quadro» devo ler-a
"Os officíacs do quadro».

AntoJtio de Se1']JaPimentel.

Está eonforrne.ee O director geral, Caetano Pereira San-
ches de Castro.



ECltE'fARIA D'ESTADO DOS l\EGOCIOS DA GUERRA

10 DE MAIO DE 1 90

ORDE1! DO EXERUITO
Publi 'a-se ao

cr laria d'est do do' n~ocio. da mta-Dirl'(~ão ~ ral- f.A Rcparli~Ao
Ilci por li '111 dei -rminur, cm harmoni'a, ('0111 a ai po i·

ç-õ do ~ :?,o do 11I·ti~1) 1,0 da cnrt ti I( i rle 2:? cll' UO'O to
d },' i, 'ln s :jam de pach Ido I livr d .. direito , na ai,
famk-gn de Lisboa :!O~ rcvolv 1'S Abbadie 1U!1 7 I vindos
n. bordo do vapor C. de lkult, om de ..tino ao .ommnndo
g ral ele urtilheriu u valor de I: 7HW :.?Or -'is,

U pr id 111 elo .ous II de mini tro ) mini tro II se-
cretario d 'o tudo int 'riuo do li' cio da gu '1'1':\, o mi-
ni tro secr ,t: ri <1'(' t, o do n eoci da. faz 'Ilda, as,
sim o tcnhnm cnt ndido façam xe iutnr. I'ac , <'111 :~ dt'
maio de 1 'tI ,=l'bJ.=ATltullio,] d'l'al)illllllf,l=Jotio
Per1' ira l/ronco Pinto 11·( /lu Branco .

• e tllaria tl'1 I do 110 11gori da guma- Brl' {Ii. do ahill I
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se acha det rminndo, 110f\ trabalhas e exercicios da sua es-
cola, ainda que sejam promovidos durante os rei' ridos-
exercicios.

O presidente (to conselho de miuistros, mini ,tI'O e se-
cretario d'cstado dos negocies do r ino, encarregado inte-
rinamente dos da gue1'ra, a. im o tenha entendido e faç:b
executar. Paço, era 7 do maio de 1890. =REI. =Anto-
nio de Serpa Pimeniel,

Secretaria d'estade d()~negocios dil guerra-Dire"!áo g ral- i.a Rrparli~ao

I ci por b m nomear vogal do tribunal sup rior de
guerra c marinha o gcn ral de brigada, Antonio Nogueira
Soares.

O pr sidonte elo conselho de ministros, ministro s ore-
tario d'cstado dos negocies do r ino, ncarregado interi-
namente d09 da guerra, c o ministro o accrctari d' s-
tado dos n gocios ela marinha ultramar, assim o t nhan
entendido e fa)'\trn executar. Paço, cm 7 d maio d
1 90. - R~:I.- Antonio de Serpa Pimenul ___;Julio Mm'-
qtles de Vilhena.

2. o -- Por decretos de 17 de abril ullfmo :
Regimento de infantaria n.· 10

avallciro da ordem militar d . B mto d Aviz, 'a-,
pitão, Francisco 'pereira da unha ôrto Real.

Regimento do ínfanterta n.· 17
Caval I iro ela ordem militar d ~. J cnto d Avi», O cn-

pitão, Jorro Narci o da C ne ição Mai-tins.

Por decretos de 7 do corrente mez:
4.' Divisão militar

Ajudante ti CI mpo elo segundo mmandnnte, o t n nt·ao r gim nto do cnvall ria 1\.0 ,Joaquim Augusto de
liv ira L itão.

Estado maior do in! ntori
Ten nt corou 1, O major do r 'giro nto d infltnt ri.

n.? 7, Jo 6 Thomás de ao res.

PraQl\ do Elv s
Gov rnador, o g .nel'll d brigada, F rnncisc Antoni

d • qu ir ,



2 1

3.0 - Portaria

melaria d'e 'lado do' nego 'Hl. da numa-1)im~ão. gcral-1. a Repatlição

Manda u Mag stad El-R i, pela. CCI' taria d' tado
<los negocies da guerra, noin iar a. pirant da. direcção da
admini tra ao militar, para. . rvir ln provisoriam nte pelo
pra' de um li U(I, '1Il conforn idade com o di po to no
artigo 20,0 do r eul III 'li o d 27 de ago to de 1 4, os
I rim iros rg ntos, do r im I to n. o 1 de infant ria da
I ninha, 1Yanu 1 Antonio do •'unto', do r gim nto de
infunt ria. n.? i, João ~ror ado, devidam nt la ssificades
p la commi -ão d qu tratu ártig 4.,0 la. carta do I .
d 26 d junho d 1 :3.

Paço, m 6 d maio de 1 n ,=A~ tonio dA~çe)'pa Pi-
mt:lltel.

roa- B parti~ão do aLia t·
T

I

t7ltOllio d ,1(( r:
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Secretaria d'estade dos negocios da gurrra - Reparlição do gabillete

Considerando quanto conveniente se torna, sob o ponto
de vista da instrucção militar, tornar conhe idas do exer-
cito as diffcrentes transformnções por qlle tem pa::;'ado o
no 50 systema militar dosd as auas orig ns, tanto no que
diz respeito :i orgnnieação como ás in: tituições militares c
ao seu desenvolvimento a pnr do pl'ogl'e"o que sue C -

sivnmente se têem rcalisado na art da :.;uerm j i acndo nc-
ccssnrio, para satisfaser uma commissâo d', ta ordem, d -
morado e consei neios estudo na inv tigaç?t narl'flção
das camas que det rminaram aqll lias transformaçõ 1$,

principios quo n ollns prcsidirnm com uma !511CC S81tO chro-
nologica bem definida de datas c fado devidamente his-
toriados o commentados, o que .on titue um trabalho his-
torico de clevnda importnncia : manda Sna Magcstado EI-
Rei, pela sccr taria d'e tado dOA negocies da gUC'lTa, abrir
concurso na fórrnn das im trurçõ s 'ln' 1\' ta data baixam
as ignadns pelo director gcrnl dn. mesma cr .tariu d 'estado,
o general de brigada, Caetano P rcirn anch s de It rtr ,
para a escolha de 11m offieial do ex rcito que, pelas 111\,
habilitaçõ s "cientifica e littcrarias, P la na 'apacidnd
devidamente comprovada, seja incarrcgado d r v l'
nma historia orgnnicn. e politica do ex rcito portuguez
desde as suas origen~,

Pnc:o, em !) de maio do 1 UO,=Anfol/io de 'trpft Pi-
mrnt"z.

Instrucções Jl que so refere a portaria d 'esta data
1,° II ica aberto Cot!curRO pel'l\l1tc n seer .tnrin. d'e ta(10

dos !lerrocios dn gll 'rrn, dlll'lInt trinta dias, a contar da
data dn. lHlolien~ao d' , tas in trn '('oe na 1'l1l'1lldo ('. 'I'_

'1 •CIto, para o ( cS(,lllpcn!to da olllllli i\o d r 'V( I' • IIi _
toria OJ:gaJlicn e llo!itiell do ,")' ,i to pOl'lllgul'r. d ..do II
sua OI'lgellB,

~.o • 'ao adlllittilloM ao COlH'UI' o to(lo
(lifl'er ntes armas do c '('l'cito do orpo
qu, hajam puhlicado I'H l'ipto pelo fJ.tI (
capacidade littcrarin, '

:L u Os candidatos dev I'ao apre entnl' n'" tl\ 8 l'I'P1, ri.
d' tado, dontro do pra O ~Io Ol\e11r 0,.0 rccl'H'I'illll'nto ('om
O documentos comprovattvos dn U/\ 1mbilit:wõ' titu-
l~s .Jitt rario" () hem ~l illl Ullll\ lll'ova t l'l'ipt,;, IJII eOIl-
81Stld cm lllna memorIa, cont ndo a <'. pOl!i~: () ou 1111110
geral da 001' n ser v r.



=:--'

4.0 Devem juntar tambem no I"equ rimento uma decla-
ração do ubeidio d qu carec m, e da: condições em que
se obrigam a sere v r a obra.

5. o Os docum ntos a que s referem o dois nu meros
anterior s erão subm ttidos á apr 'i. ç' o da acad 'mia r al
UM sei ncia de Li 1>0:1, para a r spectivt ,ecçao, eon ti-
tuida m jury, xaminar a circum tancia qu oncorr nn
em cada um elos caudidatos formular uma relação un
qu estejam la', ificado m ordem ao um rito I" lativo,
a qn. I d enviada ; o ministro da gu rrt qu r solverá
como for de ju: liça.
(i.O O . IIb .idio tied concedido por m io de contrato, no

qual se (', tipulcm a c n.li ii s (10 • jn t ntr o gov mo
C o r querent ; na condiçõ elo <III cm identic: .ir nun-
.tancins ,'C t III pr. ticado li' ·t minist rio.
,'<'el' 'taria d't, fado (lo, 1) aocios <l, gn rra, cm , do

maio eh I no.=( director g rul, 1111 no Per ira '((II'

eh dll Cu troo g II ral d brirrad

4.0 - Por determlnaç[o de Sua Mage l de EI·Rel:
3.' Divisão militar

Tn poetor elo lllat rinl d gllrrra, o 'ol'on'} elo c, tado
maior cl artilharia, Pl'dlO Coutinho da ,'ih' ira Hamo ,

Ajllrlalltc d (', mpo elo cOtlllllanrlanfl, o capitão do c -
tado maio!' (le illfalltl'ri" njud:\lIt <l' t'lllllpO do ('omman-
d.llt d.l ·l,a divi . () militUl', J, é. r da P r ir, o lho.

COn1m ndo do corp do t do m ior
eh fl , tndo

ria n.· 2,1 noc1r08 do El·Roi
c \. 11 I'Ín n.o :J, J n-

n.O 2, Inn-
r\' lho.
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Regimento de oavallaria n.O5
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n.? 3, imito Pena Pach coo

Regimento de cavallurta n.O8
Coronel, o coronel do r gimento de eavallaria n.? 0,

Francisco Jeronymo oar s Luna.

Regimento de cavallarta n.O9
Coronel, o coronel do r gimonto do cavallaria n.?

Frederico Augusto de Av llar Pinto Tavares.

Estado maior de infanteria.
Major, o major do regimento d infanterin n. o 9, Gus-

tavo Ferreira Pinto Bastos.

Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 3. a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regiru nto de infant ria n." 10, Antonio Lucio de , ou n
Dias.

Regimento de infanteria n.O7
Major, o major do stado maior de infant ria, Adolph

Marques da. Paixi o.

Regimento de infa.nteria n,O8
Tenente coron 1, o tcnont oronel do regimento d in-

fanteria n.? ~4, arlo: Maria. dos 'anto.

Regimento de lnfa.nterla n.· 18
Alferes, o alf r s d regimento de infantcrin n." 24,

Leonardo Augut!to da ilva.

Regimento de infanteria n.O2~
T ncnt 01'01\('1, o t 'Jl nt coron 'I d .stndo maior de

infant ria, l!'l'I\nCi8COAlbino de Barros.

Distrioto de reorutamento e r sorv n.nO-Sód ,OvnI'
ommnndant , o major do atado maior de infant ria,

Gustavo F 1'1' irs Pinto Bastos.

Distrieto do recrutam nto o reserva n.O13
SMo, Santa. Oomb D o

ommandant , o major do .tudo maior 11 infnut ri I

commnndant do distri to d r rutam nto '1' 'S .rvn n, o I ,
Arnnldo B li iario J 11.1'b a.
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Distrioto de roorutamento e reserva n,O14
Séde, Figueira. da Foz

omuiandante, O major do estado maior de infanteria,
commandunte do di tricto do r crutamento c re erva n.? 13,
Viriato Lu itano abral.

5, o-Smrl.lria d'e lado dos negocio da guem- Reparlitão do gaLillele

na Mag tad El-Rei det 1'00iO(\. qu a praças de pret
differente arma do x r .ito u cm do fato do linho

110 XCI' i iio d instrucção qn d vem r ali ar até 31
d outubro, . 'mpre <Jue 'não julgue n c ari determi-
nar o ntrario.

G,O_ m'laria d'e,lad do 0l'90CIII da 90 rra-Dlf tão geral-L- Repartição

eclnra.
1.o li' por decreto d 17 d abril ultim foi confe-

rid: • 1lI r .r. do grau d ' commcndudor da ord III militar de
:, Beuto ti' .\viz ao. t '11 -nte coronci: d nrtilheria, Ga -
paI' de Faria Ia 'Iludo ichiuppn Hoby, Cnzimiro Victor
do ousa T '1Il' , C de infunt ria, P sdro Tolas o Vi .. ira. I i-
10 ntcl, cl '. tino Hypolito d liveira, c João adanho
da .' ena .T til ior, os primeiro m r iç na guarda fi •
cal l o ultimo uo mini t 'rio da obra public " COUlm r.
io industria.
~. o (~It pOI' d ('.'( to ti m smr d. t foi conf rido SI. mercê

do ~l'alt de cnv 11-iro ela ord fi militar d S. B nto do
A vi;" ao capitão de illf:lIlt I'i: 'rn 8 rviço no mini t rio das
oUrll puhli 'a" t'OIlIIll r 'io illdu Iriu, P dro d 1 110
Br'ynl'l"

da gu na - Dir rç grral - t ,I Reparli~áo

do arti·o 9,° da
,0, !l,o 1 ,0 do

uno, faz-
oruelll, fica
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Opportunamente será annunciado o dia e local em que
os candidatos terão de apresentar- se para responder pe-
rante o jury DO exame oral e pratico de que trata o ar-
tigo 12.° do indicado regulam nto de 22 de outubro de
ltH.i3.

S.o-Declara·se:
1.° Que no dia 5 de abril ultimo se apr sentou para

serviço o alferes do regimento de caçadores 11.n 12, Gui-
lherme Quintino Pinto Prado, desistindo do resto da li-
c nça registada que lhe foi concedida pela ordem do xor-
cito 11.° li) d'cste anno.

2.° Qu ficou sem cíf ito a licença regi tada qu I' la.
ordem do exercito n.? 16 d'oste anno foi concedida no
tenente elo regimento de ca vallaria n. o 3, Balthazar de
Bivar Moreira do Brito.

0. ° - Licença registada concedida ao omcial abaixo mencionado:
Regimento da infantaria. n.O 14

'1' neuto ajudante, José TcU s d Lour iro nrdoso, se ..
sentn dias.

10.°_ Foi confirmada a licença registada que o commandante da 3. n divi-
são militar concedeu ao omcial abaixo mencionado:

Regimento de caçadoree n.· 9
apitào, JO:LO Augusto P rcira de Mat !'l, trinta dias.

Antonto d Serp« J>~IIImtcl.

E. tá conforme.
o direotor gor 1,



ECRETARIA D'E TADO DO EGOClO DA GUERRA

11 DE ..lAIO E 1 90

ORDEM DO EXE ar o
Publica-se no 'X rcito o seguinte:

2,° - Por d creIo d 14 do corr ut 111I:

inaior ,lI!
Alvim.
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Estado maíor de oavallaria
Coronel, o tenente coronel, conde do Bomfim.
Tenente, o alferes do regimento de cevsllarín n. o 9, Thi-

moteo da Silva. Neves de Sousa Alvim.

Regimento de oavallaria n.· 3
Tenente coronel, o major, Fernando José de Sousa.

Regimento n.· 4 de oa.valla.ria do Imperador da.Allemanha,
Guilherme II

Major, o capitão d estado maior de cavallaria, João Ma-
ria Pereira.

Regimento de oavallaria n." 5
Tenente coronel, o major do estado maior d cavalla-

ria, Filippe Nery da ilva Barata.

Regimento de oa.valla.ria n.· 6

Tenente, o alferes da guarda fiscal, Antonio Augusto
de Sousa Machado.

Regimento de oa.vallaria.n.O7
Cnpitilo ela 5.:\ companhia, o tenente do rogimento d

cavallaria n." 1, Iuncciros ele Victor Manuel, Manuel Vi-
etorino d Sousa Prata.

Regimento de oavallarla n.· 8
Capitão da r)." companhia, o ten mtc do l' gim nto de

cavallaric n." 2, lancoiros de EI-Hei, Alfredo Artlmt' de
Oliveira.

Regimento de oavalIllria n.· 9
Alferes, o alferes graduado <10 r gimouto d cnvallnrin

n.? 2, lanceiros de EI-Rei, José da Costa Feli: .

Regimento de oaça.dores n.· ti
Tenente, o alferes, José Pinto de Almeida.

Rogimonto do infanterl n.O8
Exonorado do xorcicio de ijudante, o teu 'nt! Auto-

nio Lucio dos 'nntos.'

Regimento de infantoria n.· 22
AlfCl'(}8, () alferes . lumno do r 'gilllento de inlant ria

n.O 11, Pilippo AU~1I8Lo Jucom de 'Ia tro.
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Regimento de infanteria n.O24
Alferes, o primeiro sargento do regimento de caçadores

n.? 1, Antonio Joaquim Lop s Brotas ardoso.

Guarda fisoal
Major de cavallaria, o capitão, JO'6 Diogo Raposo Mou-

sinho de Albuquerque."
Alferes, o alferes do r giment d caçadores n.? 4, 'joào

Antonio Coxado Martins.

PraQa de Elvas
Ajudante de campo do gov rnador, o ten nto do regi-

mento d infanteria n. o 1, .Jo. é Roque amoiro Gu les.

Inaotividade temporaria.
O ten nt coronel do regimento de cavallaria n.? 5, João

J086 de r 110, o .apitão do r gim nto de . rtilhcria n. o 5,
Joao Maria d Almcid: Lima, o ten nt do r gimento
d caçador 8 n." ,Antonio Augu: to da 'ilva Franco Cas-
tanheira, por 1 01' m ido julgado in oupaze elo erviço,
temporariamente, pelu junta militnr d nude.

Por decr to da me ma data:

:3.o - Por determinação de ua Mage lade RI·Rei :
2." Divi ao mílitnr
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Estado maior de oavallaria
Major, o major do regimento n. o 4 de cavallaria do Im-

perador da Allemanha, Guilherme II, Carlos Basilio Da-
masceno Rosado.

Capitães, os capitães, do regimento de cavallaria n.? 7,
Julio Augusto Ferreira, c do regimento de cavallaria
n. o 10, Benedicto Candido de Sousa Araujo.

Ténentes, os tenentes, do regimento de cavallaria n. o 1,
lanceiros de Victor Manuel, .lorio Rodrigues Chaves, do
regimento de cavallaria n.? :3, Thomé Gomes Pereira Ju-
nior, Anastaeío Ramalho Fallé, e João Luiz Ramos, e do
regimento de cavallaria n.? D, Braz Mousinho de Albu-
querque, e Feliciano Camillo Ribas.

Regimento de cavallarta, n.· 3
Major, o major do regimento d cavallaria n." ,Joa-

quim J oronymo de Faria.

Regimento de oavallaría n,O 15
Coronel, O coronel do estado maior de cavallaria, Fr

derico Augusto de Alm ida Pinh iro.
'r nonto coronel, o t nente C01'on1 do r gimcnto d ca-

vallaria n.? :3, Augusto JIeclwig s elo Amaral.

Regimento de ot\vo.llurlo. n.· ()
Tenente coronel, o tenente coron 1 do l' gimcnto de ea-

vallaria n.? 5, Filippo N ry da ilva Bnruta.

Estado maior de infanteria
Capitão», os capitães, elo regim nto n." 1 do infant ria

ela Rainha, Francisco dos Anjos Marinho, do l'cgim 1110
de caçadores n.? 4, Jo é d Abreu Mne'(-do Ortig71o,

'I'encntcs, os ten nt s, do r gim nto u. o 1 d infantcri«
da Rainha, Jayme ICrncsto Croncr, elo r cim nto d infau-

• o A lo Lucio dos S bteria n. , ntonío U('IO os antotl,' do I' <rimento de
('a -adores n,o í:l, .Tnlio e. ar •':mch R I."il dehCa tro,

Regimento de OIl.Qn.doresn.· 4
Alfel' tl, o alferes do I'cgillwnto d inlimt(-l'i, n. o 12, 1\Ia-

nncl Victor da Ho ·lIa.

Rogimento de o'I.l.Qadol'8 n,· 6
Alf rOR, o nIfer '8 do regimento d infnull.t·in 11,0

Antonio Joaquim de }1'1' itns •'ilvn.
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Regimento de infanteria. n.· 12
Alfcrc " O alferes do re imento d infanteria n. o 24,

Joaquim de •',t (' Mello ,

Regimento de infanteria. n.· 18
Tenente, o t nente d regimento d infantoria n, o 20,

Ayres Augusto de livn TeUes.

Regimento de infanteria. n.· 20
T nente, o teu nte do regimento de infanteria n." 1 ,

Jo é Rosalinc Alves ereir: da ] ilva.

Guardo. muníoípal de Li boa
irurgiã.o ajud nt , O cirurzião ajudant do r~gimcuto

de infanteria n. o 2, Abel Au u to de Campo alva.
I icador d 3.a I ss o pie. dor d ' .• ela '0 do rc j.

monto de' cavall ria n." !l, :. turnino de Basto ..

Guard munioip 1do Porto
il'urgiao ajudant , O ·il'lIl''''i. O ajudant da guarda mu-

ni ipul de Li b ,Joaquim Augu to ambeses.
Alf reli, o alf r . do r gim nto de infant ria. n. o 1 ,

Luiz Rodrigues.

!).o_, rr I ria d'r lado do D~9 cio da 9u rra-Uir c~io 9 ril-La Btparllç o

.om I mcd lh militar, 1Il OD~ rmidad
ppro\', do por d r to de 21 de d Z 'lO,

lus ctt' '()1I11)()l' IlUl .. 1e 4' (',Jlphl1'

Reetmento de artilhorla n.· 3
1<'. 1'l'lIdol' n. I 1 d 1. ], t ri, IIt nio-s--mcd Ih de

eObl"l·.
do. d

bat ri , ..IanueI M D-
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Regimento de oaçadorea n.· 8
Capitão, Manuel Sabino Palmeiro Serra - medalha de

prata.
Regimento de infanteria n.s 4

Musico de 2.:1 classe, Alfr elo Augusto Rosa e Silva-
medalha de cobre.

Regimento de infanteria n." 14
Segundo cabo n. o 14:3 da 4.a companhia elo 1.0 batalhão,

Joaquim Gomos - medalha de cobre.

Regimento de infanteria. n.s 16
Segundo cabo n.? 16 da 3.'~ companhia do 2.0 batalhão,

Felix Manucl Antonio modalha de cobr '.

Regimento de infantaria. n,> 20
Coronheiro n. o i3G da 1.li companhia do 1.0 batalhão,

Joaquim da Costa medalha ele cobre.

Regimento de infanteria n.O24
Contramestre da musica, Belmiro da ~'ilva-mcdnlha d

cobr .
Guarda fisoa1

Soldados, n.? 174 da :La ompanhia do batalhão n.? :3,
Francisco Manuel <lo Na cimento, c 1).0 17 da H.a com-
panhia do batalhão n.? 4, Manuel Joaquim-c- medalha. do
cobro.

6.o - Oim~áo lIa '1IIIllillislra~ãomililar-i.8. Reparlitão

Graduações e vencimentos com que ficaram os omclaes abaixo men-
cionados, a quem ultimamente foram Qualificadas as reformas que lhe
haviam sido conferidas: .
Com n gl'adUa~rLO <10 major (' soldo d fd,:OOn róis meu.

snes, o capitão do rcgim nto de infnlltl'l'in n. o J!l, Frnu .is-
co Lázaro Correia, I'llformndo pela 01'<1 »u do 1'.' rciio
D.O 1G de 2(j de aln-il ultimo.

Com a. grnclua6ío d ' lllajol' c 801<10 <1(' :)4 >ÚOO I' ~is meu-
saos, o.capi_tito quurtel m 'stl'O do r gim ·ntoc!clIrtilhorian."I,
Antonio Diaa, reformado pel ordem do I rcito 11. ,1 17 d :1
do corrente mez.

7 ."_ Dccl:\I'a-~o Ipl 110 <lil 1;1 do ('(Il'I'l'lIl lII'Z t· npr •
sentou pnrn ervrco o t nentc do • ludo maior d(, infillltt.
ria, Luiz Augusto dI' • 'ou a ~UllI'll(' I tio ietirlllo do 1'c to
da licença rcgistudn ilHO lhe li,i COlll'('dicla p la ord('1Il d(l
.'tlr('ito II." 1 fi 11'('8t(, :tllllo,
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, ,o _ Licenças concedidas POt motivo de molestla aos oIDclaes e empre-
gados abaixo mencionados:

Em es lo de 17 de abril ultimo:

, • 1Regímento da artt haria n,' 6

Major, Carlos Bandeira de ::\1 110, e senta dias para se
tratar.

Regimento de e Ta.llaria n,' 3

Tenente coronel, Augusto Il dwig '" do Amaral, qua-
rvnta dia' para. s tratar,

Regimento de oaçadorea n,' 12
Oapitüo, Jo: é uilhcrme Ferreira Durão,

cinco dia para faz 'I' u o d banhos therma
1 cimento a " Paulo.

qunrentr e
110 stab '-

Rogimonto do inf mtoria n,' 7

'I'eneute, João de J lenezcs '011 li C Albuquerque, qlla-
rcntr dia para l' tratar nn are pntrios.

Direcção da admlníatr çilo militar

Aspirante com gl'ndlla~~ito de tenente, Antonio Lope
~[nel , .incocnta di, par: l. tratar '111 :1.1' S patri s,

A pirunt COI11 graduação de alfer s, A ruello G ines do
Na cimento, noventa dia pal'a trntar conveni nt m mte,

Pra
'1' mente ajllllullt, Luiz d .'il\' I ldonndo ,1'1';(,:1,

quarenta dia pura ~ tr tal' 'JlJ are P' trio ,

}':III e : (l d l!l do ln mo mcz :

Rogimento de oaçadoree n,O 4
'1upit I, .10 . 11 nriqu rln '1ruz, qunr nta di para

e tratar.

Em se li I d 21 do me mo m z:

Regimento d infll.nt ri n,· ltS
Cnpitlo, Jo lnr' llino Villnrinho, trin p J'n fa-

zer 11 o u Lanho tI! rma 'lU lonc1liqu 1 omc ar 11l
1fj ue junho pro."imo.
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Em sessão de 22 do mesmo mez:

Quadro dos almoxarifes de artilheria
Alferos almoxarife, José Gomes Ferreira, quarenta e

cinco dias para se tratar. •

Em sessão de 1 do corrente mez:

2.' Divisão militar
Sub-chefe do estado maior, t 'Dente coronel do corpo do

estado maior, Miguel Augusto de Sousa Figueir' do,8 ssenta
dias para se tratar convenientemente.

3.' Divisão militar
Arehivista com graduação de alf r s, Antonio Per ira

Brado, vinte dias para se tratar.

Estado maior do artilheria.
Primeiro tenente, José J aquim Bernardino de Sou 11

..t avier, sessenta dias para se tratar em ares do campo.

Brigada do artilharia do monto.nha
Primeiro tenente, João Baptista d(' nrmona • ilvn,

cincoenta dias para. continuar a tratar-se om :U' S pntrios.

H. o __ LIcença regIstada concedida ao officlal abaixo mencionado:
Estado maíor de infa.nterin

Tenente, Antonio R rnnrdo Alvaro" ao Brito O Cunhn,
noventa dias.

Antonio di ,'ujJl/ P iII II 111'/.

}1~8t:.i. conforme.
o (tir ,otor gOl'lI.l,
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SE(:RETARL\ IrE 'TADO DO NEGO 10 (),\ GUEIlRA

24 DE [AIO DE 1890

ORDEM DO E EROITO
Public - a rcito o uint :

1.o - Ilrrr to:

melaria d't· lado do n goá di gu rr - Dirt ç.1. gml- La R parliç.t
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que decorre de 1 de maio a 31 de julho-nos mezes de
setembro, outubro e novembro;

2. o Aos offíciacs arregimentados dos corpos de caçado-
res e infanteria, que têem instrucção g .ral no trimestre
que decorre de 1 de ago to a aI d outubro- nos mczes
de junho, julho e novembro;

3. o Aos offlciaes da armn de artilh ria- nos mezes de
agosto, setembro e novembro;
4. o A todos os mais offieiaes do exerci to c empregados

civis com gradua~lao militar-v-nos mczes d julho, agosto c
novembro.

Art. 2.0 AOi:!offlciaes arregimentados s 1':\0 atas licen-
ças concedidas de fôrma que, por cffeito das meamns, não
estejam ausentes cm cada corpo mais de um official . \lp -
rior, um capitão e dois subalternos c officiaca não com-
batentes, não podendo com tudo estar no goso ela mesma
licença mais quo um offieial não combatcnt '.

pr sidente do cons lho de ministros, ministro sccrc-
tario d'estado dos negocios do reino, ncnrr gado int 'ri na-
mente dos da guerra, assim o tenha ent mdido c faça xe-
cutnr. Paço, cm 22 de maio do 1890.= lU~l.= Antonio
de Serpa Pimentel.

Smelaria d'eNladodo~nrgoflos da guma-Dirrc~ão gml-t ,1\ neparli~ãll

Hei por bem conceder as honra, de meus njudant s d
campo I\OS gcn irnes de divisâo, Jorgo lnndido lord iiro
Pinheiro Furtado, João Ohryso: tomo d Abreu ,'011 IL, o
ao ten nt coronel d nrtilherin s m IH' 'juizo d untigui-
dadc, Jouquim nrlos Paivn d Andrndn.

O prcsident do conselho d ministros, ministro se 1'0-
tsrio d' stado dOli 11 gOCiOR elo r illO, nCl\l'l'('gllclo int ri-
nalO ,nte dos do. gn '1'1'1\, as im o tI nha 'lItl'llrlidn ( faça
executar. Pa)o, cm 22 do maio de 1 90.= HEI.= A,.fo.
nio de Serpa Pimcnfel.

2. o - Por decretos de 21 do corrente mez:
Corpo do estado m 10r

Coron 'I, o tenente corol1 1, .Jo é Cabral ol'dilho Il(
liv ,ira Mirll.lllla, contundo tt Hnti"'uiclnd do rt'f( rido }lo to

de 14 do corr 'nto III 'Z.
'l' ncnt ('orUllI I, () mnjol', .Jo 6 rallu) I!P 1'.1vn (fnr·

doira, contando a Ilntiguidad do r 'I' rido posto d 14 <lo
corrento mez.
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Em conformidade com o di posto no artigo 101.0 do de-
creto de 24 de julho de 1 (3 :

Corou I do corpo do tudo maior, o tenente coronel,
João Mnria de Abreu Mota, contando a antiguidade do re-
ferido posto de 14 do corrente mez.

Em conformidade com o di '})o to no decreto de 28 de
outubro de 1 6 :

Tencnt Coroo is do corpo do
r ,c nd d Avila, Aueusto de
R ai, contando a antiguidad do r
corrente m z.

t. do maior, o' majo-
a tro d 1 110 ôrto
f rido posto de 14 do

Estado maior de artilheda

apitão, o prim iro ten ut , Antonio Jo é azimiro F r-
rim.

Regimento de artilheria n.· 2
.Major, o C' pit: o do tado maior do urtilheria, Firmino

Maria Antun do Vnll .
'apitao da i.a b teria, o prim siro t n mto do r gimcnto

de artilhcrin 11. o 3, .Io, () Maxiruiano Pitta.

Regimento de artilheria n.• 3
Major, o capitl o, Albino Alberto }j err ira.

Regimento do artilheria n.· (5

apit: o da (3 .• COlllp nhi , o primeiro t n nto elo regi-
tnento do artilhcrin 11.0 .>, Jo é d .Ahucida 'ardo o.

Rogimento de c vnllarla n.· 9
Al~'r' , o alf r gr duo do

n.O 2, ln' iro cl hl-H i, .1

<lov('rundor, O

Eug llio Ali II to • o r

Pr 9 de Val 119

I1t ) d infhnt ria n. 0 ...3,

:1.o - for determina o d Sua Mag tade El.Rel:

E t do maior d t!lh ri

r' rim to de rtilh ri II.o~, rio
ror iI L Junior.
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Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de
a~·tilheria n.? 3, Ricardo Solano Lima de Albuquerque Ju-
moro

Regimento de artilheria n." 3
Capitão da 9. ti bateria, o capitão do regimento do arti-

lhería n.? 2, José Maria Luiz d Almeida.

Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros de EI-Rei
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 1,

lanceiros de Victor Manuel, João Antonio de Barros.

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão da 1.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infsntcria n.? 12, J086 Teix ira Pinto.

Regimento de infanteria n.O11
Alf rcs, o alferes do regimento do infantoria n. ° :J2, Fi-

lipppo Augusto Jacom de Ca troo

Regimento de infanteria n.O12
Capitlt ela 4.n companhia do 2.° batalhlio, o cnpitão do

regimento de infantoria n. o ü, Etnygdio Gomes d s H is.

Reg1xnentodo infanteria n.· 13
Capitito da 2.:\ companhia do 1.0 batalhão, o capitão ela

2.' companhia do 2.° batnlhl o, Francisco ti 1 s d Al-
meida Osorio.

Regimento de infanteria n." 14
apitüo da 4.n companhia elo 1.0 bntnlhâo, o piti o do

r gim nto de infanteria n.? 13, João urlos T i teirn.

Regimento de tnfant ria n.· 22
Alferes, o nlfc r 'S do regimento (l( infnnt 'ria 11.° 1 l ,

Alípio Antonio F ri' ira,

Regimento de infantoria n.· 23
oroncl, o coronel (10 )'(\gilllcnto de cnçndor n." t ,

amíllo Augusto Rcbocho.

Guarda muutoip 1de Lisbo

Alfer 8, o nlfere do r gillH'lIto de illfnllhll'ia lI.O 1:~,Jo é
Augusto 'rei. irn.
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D. Affonso, Antonio Francisco da Costa, e D. Antonio
Caetano do Carmo Noronha, e do regimento de caçadores
n.? 12, Luiz Maria dos Heis.

6.o Que por decreto da mesma data foi conferida a
mercê do grall de cavalleiro da ordem militar de osso
Senhor Jesus Christo ao capitão do estado maior de iu-
fanteria, Bartholomeu Sezinando Ribeiro Arthur.

5. 0 __ Secretaria d'c)tado dos IIcgol'Íos da gucrra- Direcção gcrdl-1. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de d zembro
de 18 G:

CIo ".0 de COUlport.nlUénto Juplar

Estado maior de infa.nteria
Capitão, Carlos Adolpho Marques Leitão - medalha d

prata.
Regimento de caçadores n.' 10

Primeiro sargento n.? <1n.a.a companhia do 1.° bata-
lhào, Francisco José de liv ira - m dullia d prata.

Regimento de oaçadoroa D • 12
ogundo aargen to 11.0 2 da 1. com pnnliia do 2.0 bata-

lhão, Alfredo do • OUSI1 alvão - medalha d .obrc,

Regimento n.· lSde infa.nteria do Imperador do. Au tr1 ,
Fro.nolsoo José

'1' ncnte, Antonio Maria 101'1' ia. do AIIll id - m <11\1111\
de prata.

Regimento de lnf nto1'1o.n.· 7
Sargento ajudante, 11l todio Antonio d, • ilv - muda-

lha de cobre.
~ 'gunuo ~arg snto n. U 7 da :3. 1 compnuhiu elo 1." bntn-

IhóLO, Hilurio du oncelçãu S 'I'PH, - mednlhu de CuLl'l'.
Soldado ll. o 4, du 1,' companhia do 1.0 batulh 0, .1ClIH~

Rodrigu l:I-lllNlalhl rl cobro.

Regiro nto d lnfo.nt ria n.· 23
Musico de :L' ela e, 1~\'I'III11\(I()Augusto 14\'I'I'('ira-

mcdalhu de cobro.

Qundro d B prnçn d guurru
Mnjor, Thomá Augu to. l'}ln-ll1(tlHlhn cl 11l'lIt.
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6.°_ eeretaria d'estad« do o gflcin da guerra-Direcção geral-La Repartição

Declara- que por port ria de de novembro d 1 84,
xp uida pelo ministerio da fazenda, foi maudado louvar

o alferes do r 'girnonto d infantcria 11.° 15, Jo é Manuel
larn iro Brito, fi tualment t m .ntc d r gimento d in-
fantcria n." 2, P lo modo dedicado e digno de rvir d
ex mplo como o houv por occa ião do inc ndio dos pa·
çOt! do cone -lho do Laco ,ond . achavam alojadas a re-
parti ·ito de faz nua 'CI' taria da comar a, mpr gando
om ri sco d vida todo os e forço para uivar os dinhei-

ro publico e documentos d cobrança exi tentes na dita.
r c bedoria.

7.°_ reuria d't, Ido d nt odo, da @urrra-Dírt ção geral-La nrp~rlição

'1' lido O tcn mt do quadro da prnça d guerrn, An-
tonio .~ ,1m tino Vito ntc, jn tificndo P .rtcncer-lhe o appp.lli-
do dl\ Frunco : d 'termina 'ua. Ing tudo l·~I-H.ci que no
r' p ctivo livro de ruau-iculu '. t o flici al eju in cripto
com O noni d Antonio coa tiao Vicente Franco.

( ,°_1

!LO-Llcença concedld por motivo de moi tia ao omclaes e empregado
abaixo mencionados:

bm LO de 1 do corr nt In'Z :

R g1monto de o va.1ln.ri D.O 3
Alm id J ib il'o, trinta
ot .
l' h 0, qll I'cntt\. dius

Re81mento n.· d o r dor d Allomanh

'1' II '01 , Arthul'
8' tratar Cm r d

uta dia para
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Regimento de oa.va.llaria. n. o tS
Alferes graduado, Francisco de Alegria Ricardo, qua-

renta dias para se tratar convenientemente.

Regimento de oa.va.llaria. n.s 10
Tenente, João Marques Pereira, sessenta dias para se

tratar convenientemente.

Regimento de caçadorea n.s 3
Tenente coronel, Francisco de Sousa Barbo a ] raga,

quarenta e cinco dias para continuar a tratar-se conve-
nientemente.

Regimento n.· 1 de infanteria. da Rainha
Capitão quartel mestre, Mathias Joaquim Fernand s,

sessenta dias para s tratar li ares do campo.

Regimento de ínranteríu n.· 17
Tenente, Arménio Rnmnlho na osta, qual' mtu (lia

para se tratar conv nientcm nt m are patrios.

10.°_ Licenças registadas concedidas aos oIDclaes abaixo mencionados:

Estado maíor de engenheria.
(;apitu.o, Augusto X vi l' '1' i. eirn, trinta dins.

Regimento de oava.llaria n," 2, Ianceíroa de EI-Roi
Ten .nte, Joaquim Jo " Ferr irn tI Aguiar, quinze

dias.
irurgião ajudante, Antonio 'I'ei eira ela •'ii Leitl 0,

trinta dias,
Regimento de ínf nt rio. n,' 17

Tuuent , José Gome P 1110, trint dia,

A IIf01 io di' 'for]''' Piment .

hRtt'l. conform ,
o dlrootor ger 1,
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Publica-se o xercito o seguinte:

L°_II er lo

parliç o do 9 !till 'ltI
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2, o Para a instrucção, 08 atiradores scrao divididos cm
grupos de dez n, vinte individuos ; estes grupos, erão nu-
merados H{'gnidalllonte,

:3, o Para que seja. dada aos atirador 'S .ivis « C011e ,ao
de que trata () n." 1.0 é indispcnsnvel Illle se apresentem
:í. uuctoridade mil itnr, com recommc nd çuo da. nuctoridudc
administrativa, como e iudo pessoas de bons preccd '11tC "

qualquer que seja a sua fortuna pOAição social, o (l'lC

não tenham menos de quinz annos de idade nem mais
do quarenta e cinco,

4,° Os atiradores devem declarar suj itar-se ãs condiçõo
gora.es d'cstc regulamento, e especialmente ás 81' ruinto :

Obedecer :tI:! indicações <lo ofllcines instructore , nu dOI!

!lCIII:! irnm diatos, um tudo quanto diga respeito ao reeimeu
c disciplina espr-cia! da carreira, de tiro;

Submettcr-se a todas as exigonein d enaino que lhe
forem feitas pelos instructor ..:;;

•\presentar:\ Cilrgas de polvora e balas, quando quoi-
ram faí'. 'I' uso de arma qn nãó seja a fornccldn p ,Ia ear
roira;

Nilo fazer cm cada ': o 1I11'no, do cinco tiro nem
mai de d 'Z.

5,° A ndmissl o Da .nrrcim do tiro é grntuitn, (' a l'acll
ntirndor serão abonados tumb m grntllitallH'nt' (' entn
curtnchos 'mbalndos para iII trll(, '; o na carroira,

6. o As arlllas d guerra ('rilo do modelo • 11 '(11')' (' I~))"
Ilceida, , bem como a correspon(l nt' 'lIl1ni~'rles, Jll'lo corpo
(\ l~argo dc €I" lJl e tive)' li. carrl'irn UI' tiro,

7, o Cada grupo cl ~ atirador', t·r:í no ma. 'imo doí'.
80 '8 11, tiro; (' ta, SPSSÕC8, e nao forem l'm (!olllill

dills santi ficados Con reli tivo , pelo IIH'I'O, 111(I
Jll iugos alternado , '

," 1acia grllpo <le atiradOl'
lhe de igllar, ('om o atil'adol'l' I]lU' t npl' '1111111.

LV O atirador's Ilu' 1;lIt:\I"'II.t in 11'11(<<;10 de lil'o
(',u'l'eira S('lIl 1IIotivo jn tificac!o, por tn' p õ( l ,"itll
('OU idemr. .hlto ti li ttdo do ')'11 [lO, '

10, o A in tl'ucç1to 'l'Ií lIIini trac! 8(' '1Il1do o pro
'111 1180 110 C. 'reito ( ('III ha.l'll1onia 011\ 111I\1n
em vigor,

11,0 O di!' ctnl' dl\ Hl'I't'im dI' tiro III in
trlldorc I' o, 1lllll'C!ulol' 's, rI () o d (' U')' ir I'DI

~ao, 011 )'t'"illH'ntnl, da loe did:Hl'.
I!l,o () din tor (ln ('nrr 'im

r 'gi to, coufol'lIIo o motl lo jUllt, 111 €I II
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figuras) alvos movei» e de eclipse, sendo o tiro sempre indivi-
dual e a distancias nunca superiores a 300 metros. Esta.
instrucção sémente será dada aos individuos melhor clas-
sificados como atiradores, precedendo proposta do director
da carreira de tiro, approvada pelo ministerio da guerra.

25.0 O pessoal da carreira de tiro constará de um .api-
tão, um offícial subalterno, dois officiaes inferiores, 08
cabos e soldados necessarios.

26.0 O capitão será o director da carreira e o primeiro
instructor, e cumpre-lhe escripturar os livros de registo dos
atiradores civis, T 10 sob suas ordens, para todos os ervi-
ços, o official subalterno,

27, o Os sargentos coadjuvam os officiae em todo o er-
viço de instrucção.

28,0 s cabos e soldadoa s 'l'ão empregados como mar-
cadores, c terão a seu cargo a limpeza das armas de guerra
que serviram em cada sessão de tiro,

29,0 Ao pessoal da carreira serão abonadas gratificaçõ
especiaes p lo R rviço prc. tado nORdomingos ~ dia RI\t\-

tificados.
30,0 O pre. ente regulamento vigorará até 31 d outu-

bro do corrente anno, podendo fi epo ha d instrucçi o s-
tend r-se excep ionalmente at \ 15 d . novembro.

31. o No fim da epocha verificar e-hão concur os de tiro,
em que tomarão parte os atiradores d primeira ela ae,

32,0 Pelos ministerios da guerra ' da instrucção publi-
ca e bellas artes 8 rito fixadas as condições dos COnCIl1'80 ,
bem como o numero e valor do pr irnio a .onc d 'r,

33,0 As auctoridadcs militar , de nccordo com n muni-
cipalidades, forn cerão todos o r 111' os d qu' di pozer m
para se abrilhantar m o mais po iv 1 tas II Õ s dI' COJl-

curso.
34,0 Logo que 10 qunlqucr localidnde ee orgnni ar, tIO

termos do 11,° 1.11 d'estc regulamento, IIIll grll}lo <I atirn-
dor 'S civis, n. nu .toridad militar uperior a sim o parti 'i-
par' para o miuisterio da gm'l'ra r 'partie' II do rahinet» ,

:~5,II Ml'naalm ntc II rã envindn á III ' iria r 'pnrtiç o pc {)
commnndnntc do corpo a ('aJ'go de 11" 'm e I!tiv( I' II • 1'1'( ii'
11m mappn ae 'u8ando o lllovinH'llto (te a<lllli 8, II in trll··
'.l: o dos, tirador' ,

:36." () directol' 8 da, 'art'ci l'Il }I1'0 1'01"1 fi

hil'I'IlI'('hit,t\ ,toda a alt 'mçill'" a (' tI' l'q;Il'1
.i1tlgll~1Il onv(·nicmtc.

Pa~o, 'lO 2 tI I mnio d 1 DO. Antunio 1)(1 ]l'.
mel/' l- Ju(lo Mm'c llinu A, 'o.ljo.
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•eeretaria d'rslado dos negocios da guma- Diret~iio ~ml_1.1I IIcparlil;áo

Hei por bem nom ar official {LS minhas ordens, o cnpi-
tão do corpo do estado maior, Guilherm Charter II '11I'i·
qllCS de Azcv do.

O prosidonto do cons .lho de ministro , ministro c H(l-

cretario d'estado dos TIl\gOCiOH do r ino, eu arrcgndo inte-
rinamente dos dn. guerra, assiru o tenha entendido e faça
exocutnr. Paço, cm 2' de maio de 18~)(), 11~~1.==.Jll1-
tonto de Serpa Pimentel,

melaria d'e, lado dus uegodos da guerra-Dimção gml- 1.& Rel'ilrli~:in

Tendo sido requisitado pllm ir dcsr-mp nh l' uma ('0111-
mis í\o do serviço na provinciu de Moçambique o c pitão
do estudo mnior rlo ongcnh ria, Antonio andido rdeiru
de Alm ida So iro d( •nmboa: h .j por b m promovel-o no
posto ele mujo», íleando }I(,1'L inccndo ao ixereito de Portu-
gal em p,'ojnií:o do oflicincs ruais antigo lia, un ela
e arma, !lOS t muos do dOCI'cLo com 101'<;, de lei de t O III
t;etl rubro dI! lS·W, cndo obrigl (lo no (,\I rI grll ():L 111<'
tropolo a tinI' I\ij prov, d cnpncidnde (lU' pnl' lni fOI'( 111
exigidas pnrl\ posto de major. Outro im ou ervido 01'·

(lcnnr qu c t. minll1 oh ralla "c olllç. o fiqn llulln I <lI'
IH>nhulJl cft'eito n o a~racin.elo, }lor '1uallJlIl'I' lIllII i,'o, di i
,'al' de fi gllir vingC'm para o ; Il d tino IIlI dI 1'l'\'il' l!tl
llltramar o I mpo mnr nelo na 1 i,

() PI' idC'ntt! do cem lho ele mini 11'0 , lIIini 11'0 (' (11'1"

t:u'io II'Plltndo (los !l( go('iofl (lo rino, (n ·nl·!·(!gnt!o illll'l'illll
JllOllto (lo da guerl'n, u'sim o tcnba 'ntl'ndido ( 1:1':I 1",'0-

('utal', Pnc;o, elll:l cl,. Illaio de I !10,= I 1·~1. IlIlolI;'l d,
Bl'I'plI jJjl/ltlllfl'l,

.mrlariad' lallo do negocio' da gll rra-Dimt o gml-1. a ati' tli I



nulla (' de nenhum cffcito so o agraciado, por qualquer
motiv 0, d ixar do ecuir 'jagom para o ou de tino ou
dt' servir no ultramar o tempo marcado nn lei.

O pro idcute do con olho (1 ministros, mini. tro c scere-
t Ido (I' tudo do negocio do reino, en 'aJ'I' gado int (1l'i 1\:1 ,

11I011t\' do (1 gu.c\,J', 1\ im o tenha ent ndido e f:'\)a exe-
cut I'. Paço, m 2 d maio de 1 90.=mq.=AlllOlliu di'
l rim Pimeniel .

"tmlaria tl'r lado tio. DP.gO digu rra-Dir 09 r a I-i.1l Ileparhçio

po til no artigo 170,0
I i (le:~ de outubro tI

gml-1. a Rtparliç10
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2. o - Por decretos de 28 do corrente mez:
1.· Divisão militar

Chefe do estado maior, o coronel do corpo do estado
maior, José Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.

Sub-chefe do estado maior, o major do corpo do atado
maior, José de Sousa Botelho.

Regimento de artilheria n.· 4

Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 1 de maio de 1 6f>, no
termos do * 2.0 do artigo 13.0 da carta (1 lei d 13 de
abril de 1875, o capitão, Guilherme arlos Lopes Ba-
nhos, por ter completado dez annos de serviço effectivo
110 r ferido posto.

Regimento de oavallaria n.· 9

Alferes, o alferes de cavallarin em disponibilidade, José
Victor da Cal.

Estado maior de infanteria

Tenente coronel, o major, Arnaldo B lisario Barbosa.

Regimento de infantaria n.· 6

Alferes, o primeiro argento graduado aspirante. offl-
eial do regimento de infant ria n.? 2:3, José Augu to li' r-
reirn Lopes.

Por decretos da mesma data:
R formado, na conformidnd ' da lei, o coronel de c vnl-

lurin cm s rviço no mini tl rio <ln obra publi« ,('0111111 r-
tio e indu trin, Fernnndo de S .ixn Brito Hett 'llC'OUI't,

pelo haver r '(1'1 'rido ter sido julgado incapaz de todo o
erviço pelu junta militai' de nude, devendo para a liqui-

,!a('1 o da reforma 'r con ic1 r do g\ n 'mI d ' bri 'I\cll de 2
do eorrento mez, por lln nprOVI itnr III 11 (li po iço .lo
nrtig» 227.0 do (I CI' sto com f()r~~do lei d ::0 ti outu-
bro de 1K I.

I ('fo1'II1I\(lo, nu. couformidnd da I, i, ()ti n ntt c irunt I
do tndo mnior d. infnnt"ri~, 1~olllill'O I ih ,iro üa pI',
P lo hn 01' l'l'qlH 1'1110 • ter Ido jul adu illl'l\P z ti todo (I

p I" junto. militnr di filiei·,



:111

Por decreto de 30 do mesmo mez:
Estado maior de oavallaria

Major, o capitão do r gim nto de cavallaria n.? 2, lan-
e iros de EI.Rei, Miguel Maria d Araujo unha.

nino.

Regimento de oavallaria n.· ti
Alfer ., o alfere graduado, JO'é Lev . d •lilva ... tur-

Regimento de oavallarla n.· 7
Capitão da 6.;t. companhia, o teu inte da li rda muni ·i.

P I do Porto, Ad lino I imenta.

Regimento de oavallarla n.· 8
'1' '11 nt ,() I~ r '. do r 'gim uto d cavr llarir n.? :l, An-

tonio Joaquim d Almeida I 'u '110.

Regimento de o vallarta n.· 9

Alf ro , o alfer '" du do do regím nto 11.° 4 d ca-
vallnria do Imp rador da.A1I imanha, Guilh rme II, Eduar-
do do Mour l Coutinho d AIIIl ida d'Eç .

Guarda municipal de Lisboa
'apit: I d . vallaria, O t n 'Dto, '11.t vo rlo Jnlles,

Comm ndo gorai d guarda tlsc I
'I'en mto de C v llnria, djunto, o II' r ,.Jo () 'nrJo

Pinto}t IT ir ..

3. o - Por determinação de Sua lag tade EI·R I:

r, Ali II to

d

111)1 nhin

11.°., J
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Regimento de cavallaria n." 6
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n. o 7, Manuel Vietorino do ROllRa Pruts.

Regimento de ouvaüaríe, n.· 8
Major, o major do estado maior de cavallnrin, L1Iiz de

Albuquerque.
Regimento de caçadores n.s 6

Coronel, o coron I do estado maior de infantorin, ,'0:1'
quim Manuel de Moura Lima Condestavcl.

Regimento de oaQo.dores n." 7
Tenente, o tenente do r gimento <1<> infuuteria 11.

0 (0,
Henrique ,José do Carmo Brja.

Regimento de eaçadorea n.· B
Tenente, o tenente <ln 2.a compauhin <11\ admlnistrnção

milita)', Arthur Ernesto Coelho ela 'ilvlt.

Regimento de oaçadores n.v 10
Corou I, ° coronel d rczimcnto c1 ('a<'naol' 'A n.? 1), ,IOHt',

Antonio Gonçulves P r ira.

Regimento de oaQadores n.· 11
AlI' rcs, o nlferes do regimeuto de infnut riu n.? li, Au-

touio Gcruinuo RCl'rí\o <los Hci!:!.

Regimento de infantaria n.• 10
Tenente, o t mente <lo rl'gilllento do cnendnre n." i.

Adl'infLo Augusto Trigo.

Declnru-s :
1.0 Quo por do T<'Io do 17 do nhri I ultimo foi C'mlfll'iclll

IL 1lH'I'CP do titulo cl(> vi ('OIUlt' do Villnboim nn corou I do
estado mnior elo (,lIgon!. 'I'in, .10 (', lurin loreirn 1·1'\iro
Oorrein lunut I cl A hoim.

2. o quo pOl' doer to di ;~ corrente 1lI z foi ccnf( rida
a more" do titulo dI' «onde ti Alcanlnr» no IlIUjOl' ri fo)'-
mndo, viscoude de AI .autnrn. '

:1.0 Qlle POI' d('cl'cto cip ]() do mo 1110 1I1'Z foi cUlIe rida
:t 111'n'" do grall cll l'Ollllllllldndor dn 1)J'<!t-1Il milit,ll' <II'
_.. Bf'llto di' A viz :ln fl'l1 IItt l'orOU 1 do l' 'gilllClIttl cll ('
çauo)" n. o , I AntOllio Avelino 11(·C tro 11 tI .
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4,° Que pOl' d crcto da me ma dnt foi conferida a murcê
110 grnu <1(' cn valleiro <ln. 01'<1 111 milit r tl« '11 RO SI'llho]'
.TC'116 'h ri to ao nlfcres 11, l', \'1\11 rin (1111 ervi (J 110 ul-
trnmar, .J IJ;LO lrt'rrOl'io 1)11 rte Furreirn,

rI,0_ erretaria d'e lallo do' negncill da guerra - Dir ~áogcral- I. a Rep'1I1ição

Dl'l'IIII'H·,'e 'III! O alferes (lu n'gimcnto (1(1infanterin n.? li3,
.TO é AlIgll to Teixeira, foi t rau f rido pura. guardn mil-
uiéipnl elo POI'lo II IIno pfira a (1, Li, boa, como foi puhli-
l' 1<10 na 01'11 m do r' rcito 11.0 20 d' te anno,

1. p rll a



administração da fazenda militar de 16 ele setembro de
1864, geral da contabilidade publica elo 31 de agosto de
1881 c mais ordens em vigor.

As arrematações serão feitas em separado para cada
corpo, para a tropa esta .ionadn ou qlH transitar pela po-
voaçao onde o corpo stiver aquartelado na epocha da arre-
mataçno e para mi forças que d'elle destacar m até ti dis-
tancia de 30 kilom tros.

Nas localidades em que houver ruais de um corpo, e m
resultado das praça se acceitarcm differente pr ços, rlt
preferido o da urrr-rnntação moi barata pam todos, bem
como para o fornecimento da tropa que for (' taciouar
n'essaa localidade, pura a que por ali tran itar, para a
do d atacam ntos, como acima s indica.

O contratos d ixarão de ter ,Ir ito quando .onvicr ao
governo mandar fazer o forneeim nto por administra ao,
sem que os arrematantes t nham dir ito a iud iunisaçãc.

P rante o cons lho admini trativo da praça de Peni 11
terá legar n 11.1'1' mutação para o forn icim nto da for 'as
0.1i e tacionndas ou que por ella trau itar m, nsai tindo Li
mesma arrematação, com voto d liberativo, () ommundnnt
do destacamento na dita pr! ça.

Em todos o mai destacam nto proc ider-se-hn igual-
m nte 1\8 arr mntaçõ ,na .ouformidud do di }lo to no.
artigos 17 .0 a 1 :3.0 do itado I' gulsm mto da I dmini •
tração da fazenda militar, II mpr(' qlH pela distanciu em
q\H' estejam da sédn dos res}> tivos corpo não pOR am
ser fornecidos P slos arr smntante do me II\OS, d 'v -nd 08
officia s oUllllandantos el08 destaeam 'ntos, qu, nd as li-
citaçõ s niLo tiv r!tn I YIlI' }>('l'lmtl· O cone ,lhos 'v ntu 8,
a sistir com voto dl'liborativo ti s õ', <lo con8elho p.
rant 08 quae t,lIa . 'fli·ctUl\l'l·lll.

Os dcposito que 08 licitnnt ,8 glllU!o o pr' . ·itllado 110

lIdigo 1:3:1.° do lIIellcion do l' 'glllallH'nto dI' 1 Ci-4, o obri-
gado II aprl 'ut:lr P'lrI t I' III adlllitti<loR licita~: 0, I
cuja illlpol·tnn 'UI. 08 ('0118 ,11108 luIlIIillish' tivo tlecllll'ar: o
!lo. ros1'<' ,tivos IlIlTllIlICio, eh Vt'lll I' f,'ito 'm elinlu,iro
011 titulo cl <livida publi', flltul (ln p ,lo ('II vnlor JlO

mercado, i 'uullll 'Iltt> o <I' lqll 'li 't q"PI1\ lill' Ilcljudic ldo
n liml cimcntoj 08 prim ,iro 110 ('ofn do 'on ('lho pt·
rnnk O <tua tiv rem log r Il li 'it l ·Õ( t' () 'lindo
IlIL cai a gernl d depu itll 011 11 II eh Jc'gll 'Õ ,n di •
po i~llo do 1111' 1110 ('011 l'lho ) cUllforll1t' (Ii pi!t n ir ui I'

u.O ;32 tI, 2G d' julho (I 1 7 II tlir ; n til Rllmini·
tr o militnl'.
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Alem da condições upra indicada ficam o conselhos
admini ..trativos auctorisado a. acr contar a quc julga-
rem conducentes a a segurar o bom fornecimento e a van-
tag n da faz nda, dilig nciando quanto po sivel quc na'
ar!' 'lOatuço ja incluido o foro cimento d todos ou de
parte do: d stacamcnt que o r pectivo 'orpo d 'r .m.

Logo que o r f rido. nselho tenham conh cimento
d'esta d t rmina 'ào, f r10 annunciar a abertura das pra-
~a , se undo e tatuem o rtigo 130.0 do mencionado re-
culam nto de 1 64, 76.0 e 77. U do da contabilidade
publica, procedendo d pois na conformidade do cstab 1 ci-
do pel, circul r Tl.O 11 de ele rn r~o de 1
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10.O-Declara-se que o tenente do regimento de infan-
teria n.? 20, Antonio Emilio da Cunha Valle, desistiu da
licença registada que lhe foi concedida pela ordem do exer-
cito n.? 15d'este anno.

11.°- Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo mencionados:
Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de El-Rei

Alferes, Alfredo Julio de Lima, tres rnez s,

Regimento de cavallaría n.· 3
Alferes, Antonio Joaquim de Almeida H helio, trinta

dias.
Hospital de invalidos militares de Runa

Cirurgião mór, Antonio Maria Diniz ampuio, trinta
dias.

12.°- Foi confirmada a licença registada que o commandante da 2. a divi-
são militar concedeu ao officlal abaixo mencionado:

Regimento do infantoria n. o 9
Cirurgião ajudante, João Pinto H.ib iro, vinte dias.

Antunio di' 81'17)(1 Pimentel,

~~8táconform .
o director geral,
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namente dos da gucrra, assim o tenha entendido c façu
executar. Paço, em 4 de junho de 1 90. ln~I.=Antu-
nio de Serpa Pimeniel, __

Secretaria d'e tado dos IIcgodos dil guerra-Dirccçao geral-L' RI'partitlo

Hei por b m determinar que o alferes do regimento di'
cavallarin n.? 0, Eduardo de Mourn Coutinho de Almcidn
d'Eça, não seja contado no quadro da arma a que P rton-
ce, nos termos do disposto HOS artigos 170,0 c 171.0 tio
decreto com força de lei de :W de outubro de 1 4, 1'01'
estar exercendo uma iomtuissão de ' rvi 'o dep ndento elo
ministério das obras publicas, conunerciu c indu trin.

O presidente do conselho de ministros, mini tro s -cru-
tario d'cstado dos n goeios do reino, cncnrrcgado inferi-
nam nte dos da gucrra, n im o t nliu ntcndido e 1'11.1::\
executar. Paço, 0111 4- de maio dt' I, HO. I{EI, .iI II
tonio (li' '1.;1'1)((, I 'iI/I I/Id.

2." - Por d creto!i de 29 d maio ultimo:
Corpo do estudo maior

Cnvall iro lIa ordem militai' d' S. Bento d Aviz ()
COl'OllC), Franci co .10 ú du Silvn, o major, .Io t" de ~()Il:\
Botçlho, . o c pilHO, Allt nio 1 odriguo Hib iro.

Por decretos de a do cerrente mez:
Estudo maior de engenhcriu

('npit:lO, o teu 'ut", Alltollio AlI'lI to Toglleil'n til> ( 11l1pO •

}<:II1 cOIlf'ol'llli(1ndo ('Olll n Iii pn lo n: 1':11'1:\ II. lei (1 1.1
tI Ill:ll'~() de 1 j :

('al'il: (l II Cll .t'uh rin, O 1,'nl')l1 , Altlollin l' 1'l1ll1'i '0 111
\) ln Lilnn.

Regimonto d oav llnrln n," '7
Alfel"'s, o ))l'illl 'iro :lI'g 'nto do I'I'gillll lItll ,1(' m', lh-

I,in 1l.0 ~l, ,Joi\o AlIgn lo lIa ('o III.

Regimonto de o Q dor ,n.' 7
COI'OIl ,), II '01'011('1 (10 (' la,lo 1ll: io (1

'Cl'U, dor (ta prat;a. tl V LI'n~n, hug Dio
LUllfi.

1 raIJ (1
( oVl'l'lIntlol' o l'OI'Oll I 110 J' illl

l. 1'H1lC'i (' Antonio !'into 11/\ ~tot ••
('1\ ,\11 J'I' II. ..
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Disponibilidado

() C:lpitilo de cavallaria um inactividade tcmporaria,
Ayros Pinheiro do Ia C r nha Vald '6, por haver sido
julgado prompto para todo o 8 rvico pcli junta militar do
raud •

Por d creIo tia me ma data:
1 formado, na conformid d d I i, o pif quart 1

m tr do regim nto n.? 1 de inf nt ria da H inh .M.
tida Joaquim 1 ornando , I' lo hav 'I' I querido o ter ido
jul arlo inc paz do rvico tivo Jl I junt milit r de
ando.

3.o-1'lIr(:lrin

EI· I:

AI I' o
nu 1 J quim

n.o 7, I.
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5.o 8melaria d'estildo IllIS IH'~o('io, lia ~ueJ'l'iI-Oirrtçiill !lt'rill-1, li Rrparlião

'I'endo eido attentlida a r 'Clltllla)ilo, cm tempo comp -
lente apr 'scnta(la pC lo capitão <I nrtilheri», João P dro ela
Silva o 'oarps, áccrcn da penn. t1 ' trcs mczcs de innctividado
tomporaria que lhe foi impor ta pela culpabili,ladc que s'
lhe nttribuin nos factos occorridos em Faro, entre a policia
civil d'aquelln cidade e alcumns pl'a):1S (tU pertcn iam :t
batoria do rccimento de nrtilh 'ria n." ~ ali <1 g11:lrni~ao,
de qu' orn conuunndante o I' ifcrido 'apitao; tr-ndo-ac pro-
vado pela syndicnn -in :1 q11c !;(' IJI'I)('rtlon, qllo () I H'SIlHJ (,:1'

pitão umpriu todo, OR. 1'11 t!C\t'I'CS militares em confortui-
<lo rlc com OH I'('gnlam ntn : Ild enuino 'III!' fiqlll' unllo (' II
nenhum effeito o C', fitigo npplicnrlo a e tI' oflicinl, I) qual
lil':mí occupnndo na (' cala tio al'(' S (I () logal' (1'IP III l'OII1-

potia ant H til' lho SCI' impostn a referida l' na.
o 'l'cl'etarin d't'Hhtdo tios li I!;o'ioH da jrnC1'l'a, t'm li cIp .iII-

nho (1(' 1~\10, ·Anfollio d" ,....·"I'/lfl JJill/l'lIfd,

('Ollvilltln qlll' !lO. c."l,,'j,'io, ac' t il'tl 110 :lh (I ha.ia lt lIlai
I V( 1':1 1'l'OIlOlllill II 1ll1111i("1I , 1·\'itHIItIIl I' ":\ tn .II' <til'

:IS )ll':lc;a, 11\\0 til'PlI1 tJ d,'villo PI'o\'I'ito: d"!"l'ltlill: Slla MIL-
gCHt:lIle El-Hr.i (1'11' f!l:jalll Iii IH II lula til' pro, i!"lIir 110 1'1' -
tallt' <1ft in,II'II('t'1\O as 1'1':\(:1\' q1l ' 110 liro (d('IIlI'IILnl' nt(', ti.
ditil:1.llcia dI' :mo 1I1dl'o. nito ,'O!l cgllil':Llll "lIIprt'''IlI'!lU h'o
UIll quinto ,lo, til'os f't'ito , COIIIO ,indlh:tllll' 1'(' Illlado Ó
p,íd' provir Ut' tll'fi('il'lIlt' iII 11'11('(';10 11I'I'lllll'atol'Ía ou dI' ('\'i-
drntc inhabilitlad , ii ,'cm t' II praça 1" '01l1t ',1' ttllll I

iIlHII'IIC\;LO 1'I't'IilllilJal d(' lir, , ,L filll tI, qll' III) )II' I. illlll

allllO )10M :\111 oLh'r 111\ Clll'I't il'll ]I n 'lIt:!" 111 aI i Il tlll i .
I·'! I' I' ._.·l'I'.l' IIllm ( 1 1', LI (I po, I ',o as 111'1\1'1\, 1J1Il' di ('III

]la 'lll' II 1'('I'I'\,:\ ('III 1 !l!, l'01ll a in tl'lIl'l' () dn
h:t VI 'l'li () 11I:I.·i 1110 ('II idlldo pl'O('IlI'II111tn ('011

PII" lllll oht('I' :t C'1a ifiC'rll',1 II" Iltil .. Ilm'l' II

Ut t'I'II'H 1 'l"t )1"1' I", I' I d 21) dI lIluio 1I1t1l1l1 I i
C nl'rri(!:t 'l 11ll'ITI do gl'llll III 1'01111111 IIdlldlll di I1l'dt'llI 1111-

litm' (I \ ~. BI'nto cIl' A \ iI. ao '11'(111'1 do I't 'iIlH'II1t di ÍI
fI) ril I),~ 7 .Joan ~J Ii di' )lll"lIlhâi' •



:rrrrlaria d'r.I;I~O,ln ne~orin ,1.1~lIma- Dirrrçãn ~tr.,I-1. Rellilrlit~n

ondccorados com a medalhu militar, nn conformidade
do r O'ulmncnto approvndn pOl' ri rcto ,II' 2 l ele dez cm bro
de le ():

lu ""('d • 111)) r (a U1 'U t () • en1phu'

Rogimento do on nheri
.. gundo :\1'" mto n. o ü! da :L 1 compnuhir do ~,o lia.

talh. o Jncinto da I' onsecu M:\l'inh:lo (' , ilv: medalha n('
pr. t. ,

Ra Imeuto de rtllh 1'1(\n." 1
• \ gnllclo C:11Hl ('1)1\,1111 tor li!' ~,::,h , hal 'ria, Manue!

Iazimiro med: lh: dI' cohr '.
orr 'l'il'O- pll('il'iI lI.O :1 da I,' hnterin, ~( I" llino . '1'-

rn - 1111 dalhn (1(, pfl ta.

Regim nto d rtllherl n.O 2
undu III' rente 11.° 1 tia L b Itl· r il ('ado Mllllll I

mctlnlhu d . cohrc,

Re ímento n, ·1 do do Impor dor d Aliem nh~.
rmo II •

Primeiro all(l 1\.0 .) A r. I1lp. nlii I 1:'111 1'<10 F .1'_

n IId 111 d III 11.- ('oIH" •

,{
II., o,

1.° bat .
cohl '.

u
• " h \I

d m·



:m

Regimento de infantaria n.v 14
Segundo sargento n. o 1 (ln. 1. n companhia do 1.0 Lata-

lhão, Simão Pires Barata medalhn d" cobro.

Regimento do infantoria n .• 20
Segundo sargento n. o 7 ela n.a companhia do 1.o bata-

lhão, Antonio elo Espirito Santo Ir ourado -lll dalhn de
cobre.

~oldado n.? 47 dn 4.' ompanhir do 1.° batalhão, An-
tonio de Barros-medalha de cobre.

Guardo. muníoípal do Lisboa
Capitllo de infanteria, Simão :'Iraria \'(1l1tUl'l~-1Il dalha

de prata.
Segundo cabo 11.

0 1flO dn 2.1\ companhia (1 infantcria,
Joaquim Ferreira RnllHHI-IlH(lalhn (Jp cobre.

Gu rdu muníoípul do orto
• 'oldndo 11.° t ,j (la :3.:' companhia, AIlI'( lio Ali '\I tu

medi lha de cobre,
Guarda flaoa!

-Soldndo n." 1:)1 eln 4.11 companhia do butnlhão ll.O ,I,
Joaquim da Hocha Fig.nl'inul- IIH"I:tlha d cobre.

Direoção da Illhninlstraçll:o militar
A pirante COIII grndunçl O de alfercs, Anniba] ela Natl-

vidadc Iartins Pinto - medalha d prata.

2," Oompanhíu do. administração militar
Soldado n." 2r;~1.Alfrcdo Br/llleo- mcdnlhn (}<1 cobro,

!lo o - Licenças concedidas POI' motivo IIe mole tia ao offlclae eapre-
aado, abaixo mencionados:

bn '(' ao de 1 dI' mnio ultimo:

Regimonto rlo infnntori n." 12
Tenente, .Joao Vi ·tlll'iulI li \111', n 'hl L mo ( .1 n _

z ", CJllal' ntn dia pal':l (' h'ntnl' c IIY '!li nt III IIt ,

I r çn t1 •• Tulil <11\



em c lodo ' lo me 1110 mez :

'I'Cll mtc,
qncrq III I'

t III!' ute ,

Estado maior do ungunheríu
Joaquim na iii" 'Cl'\' ira I! •'011 3. tio Albu-
astro, '6 enta dia parn tr: tar conveni m-

Em . C. : o tio lO do 111 mo III z: .

FIll 1li 1 IIH' til m z:

om inl d c pitão, Pedro
pnl' o tratar.

para fil-
un ori"l'ln, 1\

l...m to ti 1.

D. ~

einc ntn di pnr

a I o mencIonado :



Regimento de cavallarta n,~ a
Alferes graduado, ElIlilio Ccsar de Andrade e •'ou a,

trinta dias,
Regimonto do infantaria n.v 21

CtLpitiW, Sebastião Rodrigues Formosinho, proro )'I\~I O
por trinta dias,

t">hit.ultl'io

:\Iaio ;~-AllC1'CI) do r 'gim .nto dt, cu -adorcs u." 11, 'ui
lh J'IllC Xavier d Va ('ODe llo Correia.

J) 3- 'I'cn nte coronel do I' gim nto (}(' infunt 'ria
11.° )-i, Antonio JoIO" Pinto,

1) :) . - Major rcíurmudo, J osó (Ia 'iIV:L.
li fi - orou ,I do 'Ol'l'0 do estado 1Il~ior, 1), Frunci ('o

cl Ahu ,ida.
II 7 -Capitao do l' rim iuto <I, artilh 'ria n." ;~. II II"

riqu« Cl', ar Gome da Co ta,
)I 14--1l'Ínwiro ofliciul r formado <ln dir 'c<;ào da ati

mini 'tI'ac'ao militar, com grncllluç:lo d ma-
jor, .Joar) Antonio dn 1;01111:\ .Iunior.

II 2 )-Mlljol' r ,fiJl'llIado, Antonio Dia,
» ::!ti-Althl'll" .lonuudo, JO.LO Felix Pinto (1<0 l<'iglll'i-

rcrlo,
li 2H-Alt'cl' 'Ij r .íormudo, Frunci co dI' Paula da Cruz.
» ;)1 - .oron I r -formndo, J o1\.0 P08 idonio Correiu ti •

Frcitn ,

hsttí conforme.
o dír utor g rul,



N.O 2-

'ECRE'I'ARIA IrE 'TADO DO NE60mos DA GUERR.\

oH DB ,I ..TlIO D}; 1 90

Publica-se ao x reito o guint ':

1.0 -11 (r lo .

. trclariad' lad d arg i dagu rra- irrdogml-1.1 8fl~rll~~1I



ficando pertencendo ao o. preito de Portugal SPIll projuizo
dos officiacs mais untigos <la ua classe e arma, nos termos
do decreto com força de lei de lOdo setembro de IH·!(i.
Outrosim HOU servido ordenar qlle esta minha oherana
resolução fique nulla I' de nenhum cífeito 8 o agraciudo,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem pam II seu
destino ou de servir no ultramar o tempo mareado na loi.

O presidente (lo conselho de ministros, ministro c se-
cretario II'estado dos nego cios do r iino, encarregado intc-
rinamcnte dos (ta gU(1l'rn, assim o tenha ent ndiclo ~ til<;1l
executar. Paço, nn 11 de junho ele 1 90, Hhl, Antonio
de Serjlll Pimeutel;

rmtaria t1'c~t;lIlodes negocioslia guma-Direrção gml_1.a Rtparllção

'1' ndo ido exonerado, a. seu pedido, da comrni: .1 () <]u
exercia depend .nte do ministerio do reino, (I cirur ,iao uju-
dante, Antonio AlI"lI, to Carl' iirn : hei por h ln declarar
nullo e de nenhum cfr ito o d crt to d :10 de jnneiro (lo
corrente anno qm o .olloeou fora do <]1I1\<1ro da 'In c a
que pertence.

O prc, idvuto do con (lho dt· mini tros, mini. tI'O
tario d'estado do III ~o('ioEi (lo reino, eu 'arl' '''aJo interi-
namente doa da /;UI'I'ra, u im o t '111m ent ndido o fl\ç
executar. Paço, III 11 de junho ti· 1 VO. l'gl. In-
l(miQ de Sm'pa Pi7Twnlel.

StcrelAriaú~tado dos negOtio da ~uml-Dire çã. gml-4. Btpartiçjo

Ilei }lor hem d !<'I'lIlin:u', m harmonia ('Olll li (Ii po i-
~õe8 do ~ 2,° do artigo I." d. cartl <1. I i ri, !!:! de IrO'

to de 1 7, que ,~jalll dl'Ei}lIll'llIldo li"r dt· dil' ito 11
alfiUldegll. di' Li !HlU, 10:00() cartlw!.os 1'0111 b da mm '(K
lU 1 (), vindo n hordo do vapor '. 1I/a1'I '(1111 11('tino ao
com mando geral dI' nrtilh ria.

Us ministros e 'r 'tario ,1', tndo dI)
z mIa c do dn guerra li im () t 'nluuu nteudido • fi,-
<;am • ecntar, Papo, no 12 (I junho (I 1 !l I, I I' L
Anfollio ,[1' Sel'jl1t l'illtllltd .fOIl() 1"11'1' i,a Fl'<l/ll'o J'illt I
tt lcllu IJl'ClIIcu.

Se reuni d' I ~o do n go 10 d. guma-Illre ~a



I II urrra-Itlr f. mI-i. H"VaI1i dO

couinu ali

o Por d cr to d 11 do orreu! m :

Ajud nte, o a.

11.
d,· 'U ull l'IU

AI .ior Q• bOI I
I o I .J

muni 'iptLl d •



ORDEM DO E.'ERCITO N." ':!::

Regimento de oaoadores n.O3
Capitão da 2.11 companhia do 2.0 batalhão, o tenente,

Mnnuol Rodrigues.

Regimento de caçadorea n." 4
Capitão da :3.n companhia do :.?O batalhão, o tenente,

Francisco de Paula Gama Carvalho.

Regimento n.· 1 de infanteria da Ra.inha
Tenente, o alferes do regim nto 11.° 2 de caçadores da

Rainha, José Victorino da Fonseca.

Regimento de infanteria n." 3
Alferes, o sl'gnndo HI\l'~ellto nsplrunte a um'ial do rr~i

uu-nto )).0 2 11r (,ll.I~aaOl'(,Hda Hainhn., .JosÚCoutinho, l'JH

conformidade com o disposto no artigo W.n do de ')' to de
24 de novembro de] ü.

Regimento de infanteria n.n8
Ajudante, o nlf res, Domingos Martins Barbo a.

Regimento de infanteria n," {I

1\1ajor, o apitão do regimento d infanteria n, o 11, e-
dro Guilherm de Brito.

Regimento de infantcria n • 18
Alf"r(1s, o prim iro Rurg nto do r gimcnto de ca ·:\(101'('1'

n, o 9, Antonio nrlos M ndonça.

Regimento de infanteria n." 21
Maâol', () capitão da guarda íiacnl, O" gorio .Io " Pe-

reira da. Silva.

Por decretos de iZ do mesmo mez:
Estado maior de infanteria

CavaU iro da ord 111militar d t;. Bento de Aviz 0(' •
pitão, Luiz Antoni Alvo!; Leitão. '

Regimento n.O2 de o8.Qa.tloresda Rainha
Cavallciro da ordem militar de . Bento <1 Aviz, OCa.

pitão, Ernesto da Encarnação Ribeiro,

Guarda munioipal d Li boa
1avaU iro <lnordem militar de , . Bento dI Aviz, 08 cá-

pitães, de cnvallarin, Joaquim Antoni Iarques, d in-
fnnteria, imito :Maria V ntUl'a1



;:: ~1

Por decretos de 18 do mesmo mez:

Mnjor, o
lha 1'.

\tpitito, O t nent , J013é Maria. dn 'ilva
e Amorim.

Corpo do estado maior
apitào, Alfr do P reira 'I'av ira d( Maga-

ampo. Mello

Regimento de artilheria n.' 2

Exon rado do " r i io d jud nt , o primeiro tenente,
Antonio OtT i/t de Porto urrero T ixeira do Vascone II "
pelo hav r p lido.

Est do m 10r do c v llarla
;apit.o, o t n nt , Leopoldo d: o, ta •'0\1 ti. Pinto

Ba. to,
Regimento do c vo.lla.ri n.O6

Exon rado do xerci .io d ajlld ute, o t 111 nte, Jo é Al-
fredo F 1'1" ira .. Iareurid« pelo hnv 'I' P xlido.

Re81monto de 08.9 dores n,' 4
Capit! o d~ 1. ompanhia do :".0 batnlltan, .. ten fite,

Luir. Antonio Dia ,

Regimento de oaoadorea n.' 9
primeiro ar nt gr du do pi!' nte a olli·

cio rI gim nto do inf ateria n.? lIi, Jo quirn I r ,ii':!

og1mento d inf nt ri n.OO
Alf(,)' '., o prim ir r rento do rezlmento (h, illl:lllt )'1 i

u." :!;I, Antonio lnrtinho.

R gim nto do 1nf nt ri n, 13
ar nto mdu cln pir:lIlt :l uOi.
infi nt ri. 1.° 17 AlIto! io • [nnul'l

Alf, I ti flfIi-
II 1 <lo l' 'im • oar(' •

Re~mtDto ele Sllfanter1 D.' 21
1~ d im nt d inf1 li ri li," 1'1,



ORDEM DO EXERCITO N." ~;j

Regimento de infantoria n.s 23
Tenente, o alferes do regimento do caçadores n. o 10,

Francisco Ludovino Noronha.

Guarda fisoal
Alferes, OH alferes, do r gimcnto (lo caçadores n.? !l,

Antonio Burboaa J unior, e do r ~giru nto de infnnteria
H.tJ 10, Antonio Gualberto da. Fonseca Antunes.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o cupit o do 1'( gi-

monto de infantcria n." 21, Manuel .lacinto NmH'tI (\p An-
drade, pelo haver l'equ 'rido t 'r ido julgado incapaz (h,
todo o ervico pell~junta militar de sande.

:3."_ l'nrtaria

Secretaria d'e lido do' III'godo: da guma- Dim~ão gml-P Rfparllçln

Manda Sua. lag '. tudo l~l-R .i, pela ecretnria d'e tudo
dos negocios dI. gUOI'rà, nomear, para con tituirom o jur .
de quc truta o artigo :L" do 1'Crulumento upprovndo pOl'
(lccreto do ~ I de novembro do nuno próximo )la ado, o
gencml de divi 10, 30H(', .Joaquim Henriques Moroirn, f' o
g merne di brigndn, tigu I Bnpti to. Inci I, Em dio
Jos ~ ~~lLvier Mu .luulo, Munut I Jouqulm :\lnnl'll' , • Allto
nio Og'llt ira HOIlI't· , continuando no tI, '1111> 'Ilho (ln
actttHt'S l'Ofllllli Õl'II,

Pa '0, cm ~O (I, jllnho de l.!) ,= A II/UI/iu d,> SI r/1ft

l'i1ll11l1, I.

•t,n - Por determinação de Sua Mag tade EI-Rel:
Estado maior d a.rUlb ria

('apit: \I, (I (' Lpitilo cio I' 'gilll nto (II Irtilllll'i,L n." t, \ I.
ril:!Hiltlo di' Onllv ,iL • 'at·lIlt'uto.

Roelmento de rtUb ri n.· 1
Capitl () (!tL I. but!1ri L, () (' pituo (lo t (lo nt Li

urtillH'rÍ'l, .JII [. onç I (IIi mUI' :..;'rotlio.
r d

'l't'1It IIt COl'llllcl, () t
vullal'i L 11,11 !t, }.ili»»(

d oava.lla.ria n ••
l·ul)·1 tio r gilll nl d
Silva B l' t •

fi'



Alfero , o • lfere do rceim into d c valluria n, o 7,
Jo; o Augu 'to da Cu ta.

Regimento de oavallaria n,O9
'I' '!lmte coron I, o t n nt coron 1 ao r gim nto do cu-

vnlluria n." 5, Augu to II dwige do \m ral.

Est do maior de infantori
• Iajor, o 1Il j )1' do r 'gimcllto d infaut 'ria 11.° l:l, Ali-

ru to Ce UI' \1 xandriuo.

Regimento n,· 2 de cnçadorea da Rninha
Ale r I O • Ir, r do r <rim nto d infant .rin n. o 1, ,

llidio Inrinho l' I 'I o azar ,th.

Rogimento d oaçadore
ria n." 17,

R gim ato de oadores n.· 10
do r gim nt d Inf ntc ria n, o 1:3,

Re im nto de o
mp nhin
dor n.

n.· 11
Ih o, Q caprt o

[ ria Diony io d

.J

da Rainha
iufau ri n." ,

d infunt 'ri ~ da

d

le r ,
l,i 110 J li tin

ria n."
nt de in ,1It ri. 11.0 3, AI-



ORDEM D(J EXERCITO No" :!:I------------- - ---- ------====-=
Regimento de infantaria n.· 11

Uapitã.o da 4." compauhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimeut« de caçadores n." ]2, José Joaquim Bett ncourt
da Camara.

Regimento do infanteria n.· 13
Major, o major do regimento de infanteria n.? 21, Fer-

nando Augusto da Silva e Almeida.
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. o 10,

José Bernardo da Silva.
Alferes, o alferes do regimento d infanteria n. o t H,

Bernardino Soares.

Regimento do infanteria n.O 16
Tenente, o tenente do regimento de infant rin 11.0 :?a,

Manuel Augusto de Matos Cordeiro.

Regimento de iDf!l.nteria n.· 19
Alferes, O alferes, d» r gimento de infanteria 0,° (i,

Julio Augusto '1' ixeira Pinto, e do l' gim nto de infante-
ria n." 1:3, Jor~ 1 re trello d Pestana Vello: a .nmu-
cho.

Guarda. muníeípal de Lisboa.
Capitão, o apitão do r gim nto d ca adore" D.o 10,

,1086 do Araujo C rveirn . rra,
'I'en nte, o tenente do regim nto d iufant 'ria lI.O 2~,

Fruucisco Luiz de Oliveira.

[" o Semlatiil d'estado dos nt"ol'io lIa guerra-Djrf(~ão gml- i.a Rrparliliíll
Declara-s :
1.o Que por d ,CI' t08 d« 4 do corrente mez lili ('oldi.-

rida a m rcê do grau de cormuendador da ord iu militm-
de S. 13 nto de Ayiz aos g n r[\PR do bl'igllda mil serviço
no ministerio dn ouraR publicas, commercio e industria,
Eu ebio Mal'(~clly P reira, e JOIO Plldl'O Taval' Trigu, i.
roo •

2. li (lllc pOl' de 'r ·to dn me !\IIl. lbta foi con~ rida II
merc': do gl'l\1l d(· ofli 'ia) dn antiga, nouilis illllL (' elm'I'-
idn ordem dc H. 'l'hingo, do III 'rito scicl\tifieo, litt(\l'l\l'io

tI IlrtiHtÍt'o, ao tCJwnte (~orollcl do eol'po (ln stado maior
Josó MLUm ,I de Elvll~ 1nl'd -ir". '

:LII (~uo por docl'etos <lILIllCtlllllL data fm'am COllfl'l'idn
as III Tl~'\~,do grau de comrncncladol' dlL ol'(lcm militnr ,It
H Bento ele A\'iz ao coronel elo o tndo maior c1 infnnt.
ria, JOllqllilll II 'rclIlnno Rodri rn G IIlardo , dI' ('11 ' I



leiro da mesrua ord nu ao g .neral do brigada r .fonuado,
.JOltO Antonio Per ,ira.

4. <) (Jn por decreto da mo ma. data foi conf rida :t

ruer 'l' do grau de>cavall iro da ordem militar de> Nos, o
S nhor .T SIl. hristo ao capitão do '01'} o do e. tndo maior,
G:\. pnl' Antonio de Azevcdn ?Ir ir •.

ti,°_ mrlari d', lallll du gml- La R parlição



4.0 Certidào de reccnscnmcnto ' sorteamento, na con-
formidade do artigo '1:;.0 da cnrtn de 1'i de 12 de setembro
de 1887.

Os reqlH'l'ontcs podcri 0, nl nn d'estes (10(,\l1I\ent08, :.LIJl·I'-
sentar quaesqucr outros de hnhilita~õ('s cicutilicns ou pra-
tica medica que lhes pus :nn <lUI' direito <10 prcf('l'cucia.

10.o -llImçao dil dlllillislril~áll lIIilililr-i.a 1Il'l'iltli~án

Graduação e vencimento com que ficou o omeial abaixo mencionado, a quem
ultimamente foi qualificada a reforma que lhe havia sido conferida:
Com a gr:td\l~ao (lo mnjor e soldo (10 fl t, 000 l'éi. lIICU-

saes, o cupitão <[ltal'tlll me tr« (lo 1" gilllollto n ," 1 dt' iu-
fnnteria da Hninhn, )1athia~ ,Jouquim }.ornam! ' , I' formu-
do P -Ia ordem do '.·t rcito 11.° 2~ de 7 do corrente mez.

11."- D .clnra- (' qll ' o cirurgil o njud: IIt do l'eginH nto
de infnntorin lI,°!l, .Jo; o Pinto RiUPil'O, (', "O ou ('itll'O dia <I
lil't'rl<':L !'t'gi t:t<la qn lho foi .onc .didu pela OI'(!t'lI1 elo XPI'-

cito II." 21 d' to :lIIIlO.

12," Licenças concedidas aos omclaes abaixo mencionados, nos termos
de decreto de 22 de maio do corrente anno:

Regimento do c çador ee 11,° 1
Mujor, Mnnu ,I dn ('o ta Cn (' e .
Cnpitão, Antonio (Ionç h I' ela 'o tn,
'I'eueute, .J ono Frunci ('o ~":lvi('I' l'I':l.Il('O,

Alferue, .loão Llliz dI' ' l'\·alllll.

Rogimonto n,· 2 do oo.Qudoro di 1 dnI1 I

Majo!', :\1a 'illliliallo Ali '11 to 'ahê(lo.
()npitl o, Antonio ('uzillliro .JlIlli 'o _ morll,
Alftlre , Llliz Ilclll'i'Ill\> PudI 'o. imiif' .
Alfcl'I'!I, .João Vil'forino (la I' 011 Cl'a,

Regim nto de o O dor 8 D,o 3
( 'apit: o Llliz F 1'1'1 im Henl.
'1"11 1111',C I tino.Tn 'into ti (ulllr irn B'

Regimento de o 01 dor o n,·
• [ajor, .J () {, dn ('O tIL (' 1'11 iro.
('Upit.lO, ,lo II nriqll( d ('I'UZ.

'1"'11 'Ilt , AlIgll to {' r l'iJ'l' .' 1'0111 'Ilho.
AlI' 'rc , Antonio Ali u to Uib iro 1 lu iro.



Regimento de o çndorcs n.· 7
Capit. o, Jo ~Antonio do Abreu.
Allere I 'andido Alvaro da amara.

lnh

n.O 4

Austrfa,

I'r c .

un,

pti tn.



OlWEM DO l~XEHCITO N.· :!::

Regimento de infanteria n.· 20
Capitão, Augusto Eduardo Freire de Andrade.
Tencutc ~0udante, Affonso de Albuqu 'rque Martins.
Alferes, José do' 'antos Lapa Correia.

Regimento de infanteria n.s 21
Tcucntc, Ayrcs Cordeiro da Cunha Pinto.
Alferes, Francisco Pessoa da. Costa.

Regimento de infanteria ll. •• 23
Capitão, Aniceto de Paiva onsaloz Bobeia.
Teu .ntc, Filippe da Costa 'unha.
Alferes, Tito Veepasiano de Andrade c 1atro.

l3. o - Licenças registadas concedidas aos omciaes c empregado abaiXO
mencionados:

Estado maior de arttlhería
Priun-iro ten ntc, José Joaquim 13 ruardinu de ~CUtL

Xuvi I', acss 'nta dia.

Regimento de oaçadorea n.n O
'l'eneutc, Julio Augusto de \1t:!tI'O Ft'ijt'l, se sentu dins.

Rogimento de infa.nteria. n.· 17
'I'cncutc, Jos \ Iomcs Paulo, quinze dia'.

Rogimonto do ínfo.nt rin n.n 21
'I'cuentc, Ayrcs 'Ol'ti .iro du Cunha Pinto, lJ,j lIt.l IIia .

Dír ccâo du R.dminiatrl\QI~o militl~r
Aspirauto com gl'lldwlI:;\U de t mente, \lItollio Lopo:

Moud 'li, se rscntu dias.

A 1II0llio di .', I'Jllt I 'im« ut •

o dit' ctor gora I
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2. o - Por decretos de 25 do corrente mez:
Oorpo do estado maior

Para gosar as vautagcn stabclecidns P lo ~ unico do
artigo 1.0 da carta de I i de 1 de maio de 1 65, n08 t r-
mos do § 2.° elo artigo 13." <la carta d I i de 1:3 d abril
de 1875, o capitão, José Joaquim de a tro, por t 'r om-
pletado dez annos de rviço effcctivo no ref 'rido P to.

Regimento de infanteria n.O20

Exonerado do ex rcicio d ajudnntc, o teu nt , Affon-
BO de Albuquerqu Martin, pelo hav r p elido.

Guarda fisoal

Alf re , o alf rCB do r gimento de infant ria H.O 13,
B mardino oar .

Disponibilidade
O ('inlr~ii\() mór, Raphnel (lo ,'OIlHIl 'I'nvnrcs, JlO)' haver

sido julgado prompt para todo (I serviço pela junta mi-
litar de suud .

Inaotividade temporaria
O cil'lll'J;i j\o mór (lo hW!}li til I (1(· iII vIII idoH m ii i t nrvs ('IU

Runu, Antonio Maria Dini» Hlllllpaio, ti '11) vencimento,
P lu haver pedido,

3.0 -I)orlarla

,tmlaria d'~tado do lIegocio~da guma-Dimçán gml- t.' Repartiçlo

Manda Sun Mag .stade EI·Rl'i, pela R 'CI' turin d'c tado
dos nl'gociot! da guerra, IlOIlWIH' () major dn ('OI'pO elo (' -
tado maiol',. A lfred o 1\'I'('irl~ 'I'llwira tlc MlIglllhil , para
exercer aH fuucçõoa dc' 'I)('t(' do estnrln maior dl~ hl'igatll~
de inatrucção , a <tu c refere o I' -gulumento cho ~ I ch· uo
vembro de ) ss.

Paço, em ~f) d junho d· 1 BO, Attt()lIiu ri 'til'}'" })i.
mentel.

4. o - Por portaria de 26 do corrente mez :
Seor tari d' atado d08 nogooios da gu rrl~-Dlr Q o g r 1

Adjunto, () tC'1I li!' do rC'gillH'lIto 11.° ~ dI ('ac'adorc' !lu
Rainha, Antonio Luiz de Burro BYIIl'üiu •'ilvll.
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5. ° - Por determinação de Sua Magestade EI·Rel:
Regimento de cavallarta n.· 1, lanoelros de Viotor Manuel
Tenente, o tenente do rezim nto de cavnllaria n.? a,

Balthaz: r do Bivur MOI'l'il'a d Brito.

Regimento de oavallar1a n.· 3
alf I' do r eim nt» de ':lvallari. n." 9,

Lunr .

Pi ador d
til nto de cav

Regimento de oava.llarla n.· 6
1.a (ln o pie 101' d ~ I. cl do r gi.
II. ria n.? 7, Jo. o 1 • pti tI: malho Fale: o.

Regimento de oavall ria n.O 7
Picador ct ;~. a cl:. ,O pi' dor (II' :La 'Ia cIo I' ".,.i·

monto (1· cav illnriu n.? li, ' ·blt tião \1l~1I t (')1'1' 'ia Gul-
vno,

Regimento d oava.llarla n.O9
Alf r ,o nlfor . do rr gim '1110 d 11\"1\11 ria n.o;~ .Io

lj runci '0 NUn1'8.

Est do maior do infantor1
T nent , o t n nte do infnnt ria n." 6,

ltlnnu 1 dI 'ou 1 111' O.

Tl1l1t',otll
Lnz ro de

da R Inh
inf rt rin n." 3,

d rlle n.O3
d infnnt 1'1 n.o 10,

ri n.O 20,

o '11. ,

.·13
iII lllt ri n. 21,
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Regimento de infanteria n.v 17
Capitão da 4.a companhia do l ." batalhão, o capitão da

3.a companhia do :a.O batalhão, Joao Narciso da Conceição
Martins.

Capitão da 3. n companhia do 2.0 bataihão, o capitão do
regimento de infanteria n. o 24, Aloysio Augusto Marqu
Caldeira.

Regimento de infa.nteria. n.· 18
Alferes, o nlferes elo regim nto d infant ria n. o 6, An-

tonio Martinho.

6. 0_ 'emtana d'estade dos oegocws da gumól- Direcçáo 9 ral- La Repartição

Declara-s qu por decr to de 20 do corr nt 1ll z foi
conf rida a mercê do grn,u de comm ndador da 01'<1 m mi-
litar de . Bento de Aviz ao coronel do l'<'gimento de CI\

çador s n. o 7, Eug ni AUgll to Soares Lunn.

7. 0_ ,rcretaria tI't'stado do, ncgorio. 11;1guma-Oirrcçáo gt·ral- P II partlçilO

Declara-
1.0 Que o v rdarl iro nome do t n nt qll ,))('In. 01'11 m

do rx .rcito n.? ::!a do corrente nnno, fui prnmovirlo para o
rcgirn mto 0.° I de infnntcrin lIa Hninbn ' transferido parl\
o l'('girncllto d infnutcriu 1I.":,:l, t' .Joan Vi .torjno ela !i'OI\I'!'Cll,

::l,O Que o alfere: Antonio Barbo!'ll\ .lunior, '1111' 1)('111
m '~llIn ordr m foi collocudo na gwmla fisc.rl, P 'I'Í n .in tn
regimento de' infanterin 11,o 10 .

• 0_ ,rartaria lI'r,lal!o 110, nrgorio\ da gurrr -lIit fÇ:tO ~ml-;i,1Iflrl'ilttl 311

follln :\tagl'lItlllll' l'~I·Il'i 1tI1111Cln:lIhllittil' no 110 pital li in·
validos lIIilitm'eR l'tII HUlla () l'allO II," 77, da 7," ('(llllpallltin
,le rI formado, ,Jo t, Mllrin !·\'IT\·ira, pm' 1111 1"'1"11 nppli
cav 'I a di po it;õe 110 di'l'I'\ to d\' :!\I (!to <1\':1.1'1111,1'0 d
1 .tU,

Graduações e vencimentos com QU ficaram o omela ab Ixo menclon do ,
a Quemultlmamento foram qualificada r rorma quo Ih haviam Ido
conferidas:
('0111 n. gr:llll1n~ 10 cl, '.11" ti d\' 11I'i tln oldo dI' d,j

tiO· 000 JJl II IlI' ,o 'oroll 1do I' .j III IIto (h (' L\ II ,'ja n. "
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10, o - Djre(çã~ d admini Ir. ~mil,l r- 2 a Rtpatli áo

1 nrn cumprimento do n." 1.° d di po ;\'10 fi,n {la or-
(h III do " ervito n,";i4 de I (i, d{'C'lnrll- c qll () pn''10
(lo p:lO pam rancho qlH a pad Iria militar lia de fornecer
rlurant: o t r .iro trime ln do '01'1' sute anilO, ,', de li:)
rói }lor kilo rrnmma,

11.°_ Uitl'C'to da admlnl Iraç o Ilil r-2.- RppUlit n

r ' (I ,lI' p. () forne-
11). i ultimo, roi de

ln 'Z niram
• l'alhll:L

12,°_ I da 9 ra-R p rllç~ d gabln It

li t Jriclnd milita-
r
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referidos conselhos de guerra houverem julgado o fôro
militar incomp t nte para conhecer da cansa ubmettida
á sua apreciação; o que o mesmo ex. mo sr. m ncarrvga
de participa,' a v. ex." par, os d vidos ffeitos.

Deu guarde a v. ex." Se -retnrin d'cstado do. n goelo.
dagnerl'a,em~6dejunhodel n._III.mo x.?" sr. com-
mandant da l ." divisão militar. -:(A!l ignado) o dir tor
geral, Üaetan» Pereira Sanches de Castro.

Ia ntieas aos commandr nte da 2. ,3.· 4.a divi Õ·S
militares.

13. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos olDclaes abaixo men-
cionados:
Em sessão de 16 de maio ultimo:

Regimento de oa.valla.ria. n.· 9
Alferes, Frnnci o Ferr ira " ar fi Luna,

para tratar,

Regimento n." O de caçadorea do El-Roí
Alfer s, Antonio do ':1. ramc nto d AI' ujo Bnl có n·

mi âo, qual' nta dias para s trat r m ar s do nrnpo.

s nt. dia

Regimento de oaQa.doros n." (3

npit1to, Antonio Soar s, qu rentn di fi pnm se tratar,

Regimento n,' 1 de infanter1 do. R ínha
Cirurgião njudant , Affon o 'I'nv ira 'nl'doso, quarenta

dias para c tr tal' m ar s pntrios.

t 4, o - Licença registada concedida ao ornclal abaixo mencionado:
R gimonto de oaçador n.· 8

'I'enente, .Jo é cI(' 'ou 1\ <ll\ "'OllS cu ()n l'1I1\ , no r-nt
dius.

Antonio d,' r[m Phil/III I.

o dir otor g ral,
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O t 'l'IlHl. do unic do I\l"ti~t) ~. 0.1 ':1l'tl~ de }ej do ;it)

.1 junho ultim : li i POI' b III ordenar (I" u di trihuiçâo da
d p ·Z!I. 01' lin: ria . I_ .tr ordinari <lo mini t ri do 111'0'0"

rios (lu II rru, uu tori fi II PIr o x r icio de 1 il-l O
IH lo 1 .er ·to (II! d junho de 1
I' li. rida lei 11 ;' d junho ultimo,
junt I qll faz part l do pr d '1' to

'I' trio d' tndo do n cocio

mini tro
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lmpclrlnltr'inl"\l'ltulo

IIESPEZ \ OIlIH'dHl \

" Q...

S('I'rct:tl'in d'estndo ................•
K tudo maior do 1'. r-rcitc c conunnndos

militnres ..•.....................
Corpo» <ln~ divorsns urmu .
1'1'11(;:18dI' guel'rll I' puntos tortificndos
Divcr o ,t Ibl'll'c'imcllto~ 'jlt~ti<:;\ mi.
Iitur .... , .... . ..•...•.....•...

oml'iac' om di pouihilidndc n ill:tcth i-
dadt' tcmporuriu ............•....

PI'. ("tI innetiv» . . . • •• . •••••.•....
Furtll'c'illH'1I10 dc' piio c 1'01'1 :lgt'1l .••.•
I lin'l"llil' desp ZIl •.....••.•••••••.•
I IC.lwz·18 tlc' c'. erc] 'io fiudo •.••.•••

7.1'
H,"
~}.n

I(l."

IlL'Jlrz.\ 1:\'1'11\011111 \11\

~(i; IIj8 i:!()

\)I);li:I:1 ):í40
:1.1 ·O:.!li I ()~I:1

17; Ii tiS()

PaIO, III 1 do julho (le I !lO._Jll1fulliu d 'l1pa Pi-
meutel,

~ r ·lm.1 cl't 1.I,ln ,lo m lI,io ,1,1~11Tln-:,. It~patllr:o da ,lJr ao eral
,1.1 rUlIt.llllli,lólll(· 1111hlrra



;;71

t ) III u.n presid ntc do eLlII, lho de mini t1'08, mini tI'O
• c' 'dal'io d't" to\do, :I "iII! o tenha eut nuhdo (' fur-a cxc-
.utar. l'al:o, 'III :;0 (I, juuhc de 1 \IU. lU~l.=.AI/(oili()
,7 ""/'(1 ]';11/101,',

Resumo da tabella da di trlbuiçao da d ~ za ordlnaria e extraordinaria
do mini 'I rio do negocio da gu rra para o exerciclo de 1890-1891,

a que e r r re o decreto d'e ta data

hUI'()rlil,dM

)tt'''lWZ, urdiu l·i.
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ctu:: nulla e ele nenhum effcito ~ o agl"Ht'iodo, por qual-
quer motivo. deixar do servir 110 ultramar o tempo mnrcn-
do na lei,

O pr ident do cons lho d ministros, ministro (' scvrc-
tario d'eatado dos negocioH do r ino, ncnrr gado int -rinn-
mente dos eh guerra, assim o t nhn eut -ndido e fa '11 t xc-
cutar. PI\~O, Ill:? de julho d 1 VO. - 1''81. Auton!« j'"

l'l'PU Pimeniel,

2, o - Por decfrto de 2 do ccrrente mez:
Regimento d artflhart n." 2

Ajudante, o primeiro teneut , Eduardo AII ....u to (1· , on-
~:t Sarmento.

Regimento de oo.vo.llnria.n," O
AI~ res, n nlfer í:I de nvnllnria .m tli, ponibilidnde ,'lI~-

IIH' Henriqu d '~tViannr ,
Regimento de caçadores n,' 7

Alf 'r '::i, () prim ,iro Hllrgl'llto o-radundo a pirante n olli-
ei 1, Jo ó Augn: to nrd ..o,

Regimento n," 1 de lnf ntert d Rainha
(Japitilo rln 1.1 companhia do 2,0 batalhão, o t 11011t na

.ompauliin de ':>1'1' 'C): o n, o 1, Unndido Elmin }1 pl'l'l·irll
Brnk-Lam)",

R gim nto d 1nfaDteri n." 13
Alferes, o prilll ~il'() • :lrg 'nto do n·~illlt'lIt() (II' infllllteri

11,0 2, José F t'rw\ltd Alvl' .Junior.

Regimento de inf nteri n." 21
Ilpitto da 1.' ('olll}>alllti:\ do 2," hntalltao, II h'n III li

rl'gilll nto ti cll~aclol' . li." ,', J() (·1Ilm'ia J odl'i 'u( }'(II'

R gim nto d ln! nteril~ n,O 22
'1'1'11 nt' IIjudllllt·, o alfl'l' s njutlllll', 1 11111.10

tI, ,
Oomp nhl do oorr oQ o n,· 2

'1' 'lIcntc, o uI!'!'!' ,.10: o Uil'llI'llo J ant'to t 11 •
lIo pital d inva.lido xniUtir m Run

'il'lIl'gil o TnI'Il"(I ('irlll'gil o llIlit, {'III di ponihilitl di'
pha'l dto 'OU n 'rav. r' .



• \'''ltl'!clfl otlicinl coiu gradua 'ao de capitão o a pirante
C'OlU g1'lIdu:I"lIo d ten .nt " uau: to ·l'~at· dos ~nntofS
Bemvindo,

Inaotividade temporaria
a lfere , du r <rim ntn de cuvnllarin n.? U, Antonio II 1'-

nurdo ri,' ,'r ii: s, '111 vencimento, l' lo haver 11dido.

::''' - Por d terminação de Sua age tade EI·Rel:
Regimento n.· 6 de ln! nteri do Imperador da. Austria,

Franci co Jo é

11.° 21,

Re imento de ln! nteria n,o I)

'npi!: o dn I,' compnnhia do :!.O hatlllh: o, o capitão do
1',· rim -uto di' iu IIt ri n. :. ,.ronquilll J; ilíppc de Araujo
:..; 'llll·il'lI.

toni

R gimonto de ln! nt ri. n.· 10
1". nlfcr d.o r' imeut« 1 l' lC'adOf( n, o 7, An-
(1lI'UL d . Campo .J unior,

<I •n. ,

,Jo "

cnc rio!" o "II, .,I

1.-

(ln • d ...... n )t.... ...... ...... ", .. pauI·
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Regimento de artilheria n. o 2
'egnndo sargento 11.° t) da La bateria, João Baptista-

medalha. de cobre.

Regimento de cavallo.rio. n,o 3

,'egnn(10 sargento 11." nU\) de mutriculu, João Alberto
Ferreira - medalha de cobre.

Regimento n." 4 do co.va.l1o.rio. do Impera.dor do. Allcmanhn,
Guilherme II

Clarim 11,° 42 dn -1:' ('olllpanhin, .JO:lO dos ,,'nllto,' Varo
gas-JIl'dalha de cnlrre.

Esta.do maior de inf ntcrin
Capitão, Luiz .\nIOllio Alv 'S Lcituo--ll1cc1nlha de prata.

R gimento de oaç dor s n." 1

loronul, .10:1.0 Ju tino 'I' ·i.·('im-IlI\'(l,tlh:~ U' oiro.

R gimonto do o çndorca n.v 3
:-iegnnc1os nrg('ntoH, 11.<11da 1.:1 compnuhia do 1.0hat:l-

llião, Lili", Autoniu, (' Il.U r)7 (la. l ." ('Ollll': nhin do ~.v ha-
alhão, .lo,l· Cnndido V 'I'gll 'iro IIlp(lalh dI' ('olH'p.

Regim nto do infnntori n.""/
Prim iro, :ll'g nto u." :!~)dn LiI '()Ill[l:\ldlia do 2.° II Itll-

Ih: 0, .lonquiiu 1'( dro da . 'ih a...-IllPllalha dt' ('Ohl'(',

undro du pruçaa cl gu rr I lmoxr ri!

'1 ('IH!IIt ajlltlant ~ da pI'al'a Ih~ '{Oll unto, JOllqllim d
" IIt'Allll:~ (' ,'Otl:t 1111ti 11m III pmta.

Ikclllrn.. l' qlll' no (lia !.!8 III' jl1l1ho IIltimo I : 1'1 '11-
tou 1\'(' ta I ('I','t:tl'ia 11'1' Lllto u (fll' III I', v Il.rit .Tl
lO 1I1'Ilriqm' de :-i:l Vi:tllll:L, jln!' I( I' I' '''I'I' adn do ' t1h-~l-

• 1 "m U' (' II., h:\\'('I' (1'1'1 111')( () n ,tI:I -tlla! ]ln to n') I',' 'l'cit
do l' 'illO, pi lo qlle fi '1\ lia HI'IllIl 1\ (III II l'1Plll'l 'ln

P to 11'1" t('\)I.



Graduação e vencimento com que ficou o omcial abaixo mencionado, a quem
ultimamente foi qualificada a reforma que lhe havia sido conferida:
om a gl' duação cl I major ' oldo de 34:'000 réis men-

sa I , o capita elo r ~illH'nto de infanteria n.? 21, Manuel
,Jn .into • [un dI' 1-. udrad , rt formado pela ordem elo I,' 1'-
cito Il,O :?:3 (1 :!1 de junho ultimo,

7.°_ I ela)", - . qn I) n nte do l' gillll1nto de caçado-
I' n.? 4, Jo '. 10m Paulo, d irtiu da lic nçn l'(·gi. tacl:t
qUI lhe foi cone <lida 11 la ordem tio c, rcíto H,II 2:: <1'1' tCl
, lIlIO,

,0 -Llcen concedidas por motivo de mole tia ao omciaes abaixo men-
cionado :

Em I ao a ]~ r]fI mr io ultimo :

Roglmento do rtilhcrin n,n {'j

'il'urgi,lO ,ju(l nt I, .Juli Eru t Lima Duque, q\1:1.-
r ntn dia plll'll tr tar nv nient ment ,

Lm ln JJl z :

hh L itllo,

111 mz:

( III rr / ntn



ORDEM DO E~rERCITO N.· 2~)

Em sessão de 30 do mesmo mes :

Companhia n.s 1 de artilheria de guarnição
Primeiro t 11 nto, José de SOUím da Rosa Junior, trinta

dias para fazer uso das agllas de Vidago na sua rigem.

Regimento de caçadorea n.· 11
)ll.\jo1', Francisco Maria ..ravi r Per ira, quarento. dia,

para se tratar em Angra do n roismo.

D. o _ Licenças registadas concedidas aos officlaes abaixo mencionado
Oompanhia n.O1 de artilheria. de guarnição

Primeiro tenent ,.Jo " d 'ou a da Ro a Junior, e nta
aias.

2.' Companhia da administração militar
'1' n nt ,Antonio icolau 'abbo, trinta dia .

Ohltn ri

Junho 1 Alf, r s r formnd , E, tevão sar rr ln d .
Lac rda.

)1 1-1 npitão do regim nto d invallnriu \l.0 ) ,Jo; l
H drigu Ramudn ~llrto.

li 23 Capitão do r gimonto de iufnnt ria n," 14, ,JOIO
Iarlo '1' i . ira.

» 24 Prim 'iro ofllcinl .om gl'ac1Ullçlo d major dl
dir 'e ·ito da. ndmini tr .; o militar, ,J ouquiiu
José d Silva ·cg'l'i\o.

li 2ô apitão do rgitn -nt d infunt ria II." 13, ::\Ia-
nuel J08 \ 1<; t v ..

• ~ OClI ral de divi ilo r iformado, Jo "tl Iid-
miek.

Allf07liCJ dt' rpa Pilll TIl l.

E ttL confol'lu "
o dir otor g r I,
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ECRETARU D'E TADO nos ~E(Jomo DA GUERRA

11 DB JULHO DE 1 90

Publica- c ao c. er ito o seguinte:

l'urtari:

frei ria d' I d do gori da gu m-Oir ç~o grral-:l.3 R"parlição

lo iio d 'l'/lrt Pi·

I'rn r 111111 ~ !lu
r IIt

CUR AIOR



jectcis. Caracter do combate de cnda
uma da armas. Diversas espccics de
ataque, o sua comparação ;
ondiçõcs a. que d .vcm sntisfazur a armas
portntcis. Evoluções da infanterin em
ord III unida, vautngcns inconvcni n-
t s da ofleusiva ompnrndu com a de-
fcnsiva ;

:3 Compnração das firma de rol' ,ti<;âo com
a munidas do (':ll'l'l'gad l'('i'I Oll urmnz eu
moveis. Evolu<,õcs da C vnllnrin. Esco-
lha (1(, po, iÇÕI'H ;

4 C0111pl\1':\~7io dll~ :\I'1l1:1 1!P fogo <lI' l'l pcti-
ção ('0111 as de cnrrcgmnento simples. L\l: •
nobrna (' CVOIIt~'Õ(,8 ela iufuntcriu ('111 01',

dom (lisp .rsn, E colha do ponto de ntn-
quo;

InH ilic:u:all o :tp1' 'cin)llo do div '1'80 y.
t ma .. de currccum '11 to pela culntrn. For-
llI:l<;õe da iníunt 'ria, Div rsn " P icic
de bntnlha: ;

ti 1artuthoH da' nnnns porlutci , Formaçao
dn. urtllherin, Ol'dl'lls que rl rvem dar- I'

antes dns batalha ;
7 Projcct ,i lia anila. portalcis e y t ma

de truvam nto, Emprego ela cavullaria
como infunt ria, 1) 'S 'l'ip): o r 'rui da
phascs de uma batalha,

2

:'1lUI n I pUI' ~\

pal':I. 1111 •

4 ()" JI.
nn cmn-

~) I 110

7



III - a tram ta 'ao:
1 Condições ~~que dev ati lazer o terreno

e colhido para bivacar;
2 Acantonam ntos cerrados comparados com

o extenso ;
:l Serviço no acr ntouamcntos ;
4 Combinação dos bivaqu s com os ucnnto-

nam nto qunrt ,i de alurme ;
f> Acampamento, ;
fi 1olllJlnra)iLO do diversos modos t1 c ta-

cionar ;
7 • irviço da. part movcl elos postoe avan-

çado.

2
:3
4
r>
I; bala-

7

V-L 11 a i ju: tiçn militar:

icot , Nivo-

J ti ttlll(ls ( nz i-
I III nto jl\ ('O-

com a bu soln ;
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5 Applicação das equações gcrnes das pro-
jecçõ s cstereograplricas ~íd terminação
das proj c~'õ s dos parallelos nos diffe-
rentes casos particular s. Estadias.

VII - Photographia :
1 Pro ce so photographicos ;
2 Applicaçõos da photographia no, u os ati.

gu na.

VIII -1i..S eriptura '!lo c contabi lidad :
1 erviço diário do quart 1 j
2 Voncim 11tO das praças d pr t m di" r-

saa ituaçõ fi ;

3 ompo iÇl dos 'ODS lhos admini trntivos
e v ntua H;

4 Entreg» po :10 do commundo de uma
companhia.

PI'OV:tR praticas

1 - eodcsiu prnti a:
1 M dição elo nnguloR pelo III thodo d 1'( r-

teraçüo ;
2 Det mninação de 1IIlI ponto .m rolação t~

tr '8 outros jll. conh cidos IIn 'l\1't. ;
;~ Doterminaçi o elas diff r nçnll de niv I, m-

pr gando ns distal! i z -uitlm 8 oh 'r-
vndas.

11 - Photogr phia :
Prova. positiva. a. ne de prata.

CURSO DE ENOENIIERIA MIL.ITAR

Prova til oricne

1- odeia prati'U :

1 Instrumentos r ·it radore: I ln thndo U( r l-

t ·l'tI.<;ào o UIl nppliCllçl'to li triangula-
çõos de 1.n ordem ;

2 l\f thodos parn a J' '1:1(111). o <lo triaugulo
g ode i O~;

a Equuções par;\ aehar n dir" '()(
v.nv,j I <l tcrllliunçl () do
(,'lcntl'S no ('1\ () mais gl'l'lIl ;



ORDEM DO EXERCITO N,· 21j

4. Comp n :\çào das redes O" .odesicas ; pro-
c aso mais conveni nte a seguir nos cal-
culos ;

;) Cal .ulo da. longitudes, latitudes o asimu-
th: m funcção d ~ lementos já conhe-
cido' ;

ü E'luaçõe. gel'. c da proje ções st reo-
grnphica: j sua applicação aos meridia-
no.' ;

7 1 ro] 'cçõ por de envolvimento determi-
nação por pontos da projecçõ s dos
pnrallelo ,

II - Fortill' ç 10 11munueuto :
1 ()r"', ui aç.ro d !'l'poll'O, Dispo i)õcs gerao

para o Hauquc mncnto ;
:z Obra . uxiliare oxteriore ;
;J Ohr: uuxillare interior' ;
-1 nnhonoiras, eteirn c cupulas ;
f) ()rgani H)HO da praçne j
fi Fortificnção applicndn :i defensa dos esta-

do j

7 Po i)1 (I da nrtilh ria. c parallelos no ata-
que tia praça,

III - Armam nto da praça :
1 Armam IItO .ontra o ataque por nrpr .zaj
~ \"l11lllllcnto 1'01lt"1\ I) rtnquc ti. viva 1'01'<;3.;
;1 Armam nto contrr o ataque r rulnr j

• \1'01 111uito contra ortidns, bnt riu in-
t irm IIia I}l' re '1'vn j

•• Yrmnm nt 'U rnioi 'CI vi)!) de l'nge-
nh ria.

artilh 'I'ja:

V-~I
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4 Argamassas;
[) Asphalto o betumes;
6 Ferros c madeiras,

VI -l\fechanica applioada:
1 Solides do jcual rosiatencin ;
2 olidos apoiados nus c. tr midade ;
3 Methodo de Mery para verificar a cstahi-

Iidade das abobadas;
4 Formulns do movimento uniforme da. agua

nos tubos conductores;
5 Tubos complexos j
(i Rodas de cubos;
7 Pendulo cónico.

VII - Escrípturação c coutabilidad :
1 Arromatnção parn fornocimentoa ;
2 Composição dos cons lhos administrativo

c cvcntuaca ;
3 Archivo da secretaria r ,gimcntal;
·1 Archivo do cons lho administrativo;
5 Archivo dr. uma compnuliin ; .
G l1'oCC 80 do inutilis )1 o do I\rtigo8 de mo-

bília;
7 EeCl'iptumç o Xl II destacem IltOI o dili·

g nciae.

PrOVA praticRI!

1- Gcoc1 sit\. prnticn :
1 1\[ (liç: o de nngulo pelo methodo do r I'

ternçno;
2 1)ct 1'l1lin:\('ão Il( UIIl ponto cm r ..]. t': o a

h',' 1l1I! 1"0 .i:i ('011111 cido na (', rta;'
a I) ,t( rminnei o tlot.' ditf('l'('ll)t\ (ln nivcl t m-

pl'(' rmulo a di tnn ·jns zcnithne oh ,'I'-
'(lll" ,

) I - FoI'! ilicn ':'io permnn nto :
) '1'1':1'::111,1 ti· elemento Ih 011,,\ •

111- :\k(·hnni Il applit'nd I:

1 \ I'rihC'n). II (ln c tnhilidnrl d 111111\ nbo-
harln ;

~ '1'1' ) do ti Hill r pt I' hy!t· \IIi' ,



CURSO OE ARTILHERIA

Provn theorlca

I - Material de nrtilh ria:
1 Artilhcria Krupp ;
2 Bô 'fi ti fogo '111 serviço na artilhoria

pOl'tllgu za ;
:1 Diverso mod los de culatras moveis;
! H i ten ia. d bõca de fogo c das cula-

li
7

CSC01'Vll8 ;

1'oparol.

I,tilhcrin:
infnnt iriu
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[) Ol'ganillll~ào das colnmnas de munições;
() Organisat,':lO da urtilhcria )lOS ix rcito

portugues, hcspanhol c inglea.

IV Pyrotcchnin :
1 Polvoras ;
2 l\1nni~'õc o nrtiticios de gll('l'I'a;
:, l\lclnos Clllpl' gado~ 110 fabrico do arti-

lheria ;
<1: Pro' .sso !lo fabrico das bôcn de fogo;
.J I t1 .trumcutos d ' vCl'ilica~ao'
(i Fabrico do projectei
7 Fabrico (los reparos,

V -E~cri pllll':t!,':Io t' eontul.ilidtul . :
l 1)C\'OI'\' geraes do' ofllcinc mais pra~a!\

gl'alluadas do. corpoa, lnucriu: l' ('OII1}1a-
nhins II, nrtilheriu ;

) Servico g('I'<\1 I' diario (h, 11111 corpo I dI'
IIIllII hakri:t ou compnuhin de artilh .riu,
(I( \'('1",' da: ]>r:u'as pam ,III' llOllll':\lh i

;l l'~nlt'('ga I' (lOIS. ' do conunmulo de 1l111:th: •
t I'ia nu COIllI' nhin ;

·1 J) \' '1'(, gel'at'A tio' conuunuduute do ti' .
tucaiuentos, .ompotonci« <li scipliunr ;

;'l ('oll\pd('JIl'ia ti i ciplinnr (lo oflil'inp d(
lima haturin ou do umu companhia de
glll\l'lIi ',ltI i

li Vindo de umu baterin, cnduruo annunl (lo
allPl':lI:õf', ( estado ti paglllll nto ;

7 l\lappa da fuI'! a de 11111r 'gilll('lIto (' (I • lI111Cl
baterin OH ('()llIl':llIhia i

Admini Ira 'Iodo runeho "'ral, 1)1 0, I
, I" I" ,I' , '(,Ita (}r( IllIma (' e ·tr;\or< mana clt'Jtcit.

l'l'n\ a 1'1' ti('11

nrtilhl'l'i :
1'(; i t('II('ia dI 1111111hiit:: (I fi,.,!) ;

:! Pr<~j ,(,to do 1I1lIa 1>0l'1 (I fo o lIova • (Ir' _
Iti II ·no da tahc'lIa <11' ('(III trllC!>, 10'

" I) t~I·lIIilJat;n.() d" ('( 1I1l'Od, gl',lvjd~d d
lJlll'l1 d" fogo I' dI' proj( (It'i .

:\10111 ,,.ti) ,I,· 1[11 I' ,ia di' ilJ'(lj' t ,i (I, rlj.
III II •



()I mm »o E.·eI~ '1'1'0 •'," .!Ij

11- Applicnçõ buli 'lil":t :
1 Vct .nninação de v -Iocidnde .. ini iiaes ;
:! L.'u do chronogrnpho bnli rticos ;
;~ '1'1'.). do de t raj 'doril
-1 'alcnlo eh. 'lll'gn ,

CURSO DE CAVALLARIA E INf'ANTERIA

PrOVR t111mie

lu inf n riu,



:IHIi

.)...

:3
4
f>

ti
í

foi

U
10

II

12

la
]4
]fI

iii

17

~Ianoura . das Illcsm:\ unllas
III ord

OI'<I<'m di
Manobra '·Vo}U ,ii '. ln ordem dispvr a;
laractor do combate d ' cndu urnn das iI'('lI

anuas;
Meios de !l.l'(,'ão <l H I' .fcridas arma, '
'embate offeusivo til' umu 1'11111pnnh ia, 111'

1I1ll batulhlto c de uma fllr'):t muior q\l'
() batulhâo ;

lombutc defensi o;
('omha!!' dCIl1011Htl'. tivo l demorndo ;
('umuatl' da iufunterin com apoio lla nrti-

Ih ria;
Jonrbute da infnnterin 'outra a urtilherin
e contra a cuvalhu-ia ;

• ubstituiçãc dml IIIUlli 'OI'R durante () com-
bute ;

1ar ra ;
~()llIbatl' entro a cavallariu, infanteria I

urtillicrin ;
Cavllllllda l'OlllO apoio (la nrtilhurin ;
1'0 iC;: o (ln u-nlheriu III 1'l,1:t\,:LO:i IIlItl' 8

.u 11m durante II ('OIIlU:\tl';

tombai' da artilll!·ri

111- Fortitica",IO)ln ligeira:
1 l'('rli tio aurilrllH lho campnnhu I' 11I111I'(l·

vl 8110

~ Truçndo ;
:1 Organi 11<;.10 dns runsan l'olll'idorn ;
t AurigoR bliudndo ;
rI Bntl'l'in li ahrigo pura })(' 'IIS i olnda
f j J), 1'11 a aCl" oriu ;
7 ()UI'Il uhertu .' 1','c}1I1<1118;
'Linh ti· ('nll'ill '}II irallu 1110;
!I Jt'('I'I'1I1I1! IItl\ (11\ illl'anÍl'I,ia ,. da c'av II 1

II
I:!

1'0111

lIa for! iti(':l('1I ilIlI'I'O\ i l-

li tllr:w ,
""1'111 (1(· 1\111 (':l1l1PO III h'll I

1""
11
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1~) Ataq ~l' c rl Ien '1\ das fortificações passa-
g ira ;

W AUlIplC C d .Icnsa das Iocalidados fortifica-
ela.

IV - 'I'opogruplii: :
1 E cala .
.) nla); O do r levo do
.,
.1

4

l II panha ;

!)
lO
11
l:!
10 ngulo nos

xp iditos:

d fIu compõ o
companhia c ua cri-

1 \ pr t m diffe-
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2 Descontos a que estão sujeitas as pra)as
de pret;

:3 Archivo de uma companhia;
4 Detalhe d serviço;
5 Escalas;
(i Diario da companhia j
7 Mappas e vales qn se extrnheui do diario ;

adernctns <las prneas j
n R quisição d prct j

10 Rdaçlto de vencimentos j
11 Formulas para corre pondencin oflicial ;
12 Mannfa turn de artigos di' fnrdnmcnto ;
13 Di. tribuicão de artigos do fardam nto j
14 Aj IIS tr- de con tas :lS pl'/1I'n ;
15 ttrilmiço s c c]t'vl'rC!! gcrl\(:'l ela pl'Il)n do

pr!'t j
1li Serviço geral dos quarteia;
17 Rancho g'rral;
1li Rnncho cios inforiorcs ;
I!) Con (lhos .ventun S;
~o Fomecimentos n dt' tncnm ntos dili r 11-

cin ;
21 01'1" poud II ·i,~do lima forçn de tncndu ;
:!:! E polios e artigos dei mcnminhndos por

descrtcre ;
23 Abonos d mas 1\ ;
24- .li undos e pccines j
25 Fundos do. o cola rcgim ntal j
2G Entr gn o posse do commando d compa-

nhi ;
27 •'crviço d gllnrniçl o;
')' PrOCl . o pl\rl\ inutili 111':\0 ele nrtico (h

molrilia ;
~\1 (\1II ,lho I' I't'gi to di ('iplinarl'
'lO Auto II I'nlpo di <lI lido,

1'1'0\ 118 pl'!ll iI'

plan!
nt .



EXERCI CIOS DE TACTICA PARA OS DIFFERENTES CURSOS

1- E pccinc ao 'llg nhcria;
,g cola d cquitaçi o.

artilh 'ri :
da bôcas elc fogo;
de bnt ria.

lU -E pecine do est do maior:
E. col d quita): o ;
Jorro de padn.

V-F p cino
E col c de compnnliin.

CURSO DE ENOENH[RIA CIVIL.

Pro,' th orie

icn ; pro-
cuir II'. ('HI

da pro-
rminnção
11 ridin-
, olllço



3VO ORDEMDO E,'ERCITO N.· ~ti

graphicas do problema dos tres pontos
e SUII. applicação á ondagens j

7 Projecções por desenvolvimento det 1'-
minação das projecções dOR parallclos
por pontos. L vantamentos com a bus-
sola.

II - Via~'ao publica:
1 Declivídad das estradas;
2 Inclinaçõe do talud ;
3 'al\'ada a p dra britada'
·1 As entamento ela vias ferr ';l,' nos lanço

eurvelin OS;
5 Pontos spccincs ela.. vias f( 1'1' a j
6 Fr('io ;
7 Machinas fixas no systcma funicular.

III- Mcchanica applicnda:
1 Solides arr cndo d topo;
~ Vcrificn -ao ela cstahilidade ela. ahobndn ;
3 Movim nto uniform (Ia ,,"'ua 110. tubo

iondu t r j
4 'l'ubo complexos j
f) Equaçâo g mi ela rodas hydruulici
ti Rodas d· cu t. do j
7 Vo)allt"

IV - Direito admiui trativo :
1 E tudo q110 d vem lll'(" id 'I' a CIlIl 11"11'.

çilo de 11m. e tradu j
2 Louvado j
:~ Serviço de coutnbilid de ;
·t Prin 'ipi'l. ti dominio publico, 111\ ( '1111 /(0,

dclimituçã« (' priucipuc 1'1·111"01 [urldi-
l'a (IUI III!' respuitmu ;

fI Prineipio .Ie l' mtruli IIÇ.lO ... 1.·
(;10, ('UII j(J..ratlo 11:1 economi. parti '11,

lar ,lo mini tcrio (111 ubras public 1 , com
1IIl'l'cio II indu trino

I'rCl\ 18 ilnltll'a

1-1'oJlugl'l\l'hia .. g mIl' ia I'ratil'
1 )( •• lil'llU ti· llIJf'ulo 1'1'10 UI( Ihl)"O a· n'il .

I'H\' o'
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2 Determinação de um ponto cm relação a
tr outros já conhe ido na carta;

:1 D terminação da, differenças de nivel em-
pregando a,' di tancia z nithaes obser-
vada,

II - Mechanica appli .ada :
1 Verificação da t bilidad d uma abo-

bada;
2 t rminação do <liam tros de uma tu-

bag 01'
:l Traçado de um rec ptor hydraulico.

ITI- Vi:1ç1to publi a:
1 I', tudo de um troço de uma c tradu.

:l crctari d'e tndo do nr g cio da gu na CIU 4 do ju-
lho di' 1 tiO.=()dire 'tor rnl Gae(lI1w P, reira (l1Id11'8
'/1 (.'(1 11'11, g mernl de bri ·aela.



Relação dos diversos jurys pnl'a os exames ospeoíaes
de habílttaçâo n que so refere a portnríu d'estu. data

CURSO DO ESTADO MAIOR

Presidente

Cnndído Xavier de' Abreu Vinnnn, gcn '1'(\1 de divisào,
connuandantc do corpo do estado maior,

Vognus

Francisco Antonio Alvnr S Perciru, coronel de ngc-
l111C'1'ia, lente eh !l.'l cudcira da ,<'ola do t xci-cito.

JOSl' c1 Oliv 'ira GUl'ÇILO de arvalho ampello dI' Au
dradc, tenente coronel de Ilg nheriu.

SC'bustiao Custodio ti' Sousn T 'lll's, major do .orpo 110

estudo maior,
arlo Augllsto J uznrt« Cnldcirn, cupitão d artilh ria,

Francisco F .lisborto j ias ~o~ta, cnpití o de Ilg nJH'
ria, I nte da ] ." cndciru da. ('sl'ola do exercito.

.JOHl' .JCl'Ot1ytl1o HochigUtl8 :\[OJlt iro, capitão di' '11"("
nheriu, leut I d ~, cln LJ da escolu 110 (' ccrcito.

CURSO DE ENGENHERIA MILITAR

Preaidcute

E(llln}'clo Allgll, to ~m\' 'iro, W'llCl'al ti' LI'iglldn, com-
mnndunte gemi ti iurcnheria.

Yllg,!'

.JOR!'! 1<..lia Uarl'ia, ('01'011(,1 d 1'11'" uh ria, 11111(' d, I,

cndcirn dn est-ola (10 1'"( r .ito,
Frnnc i c() Antouill Ah:ll'l' ]>I'l'l,jl'll, ('01'0111'1 tIl' II

nh(l)'ia, h'lItt' (la il.n 'acleira tln. (' «,] (II) I'," '!'l'ito,
AlItouio \ il' lIit j.'1'1'I't'ira di tOlllnh", o, h'11t'lIt ('01' 111I

d al'lilh(,,'i:L, Jt.l1t' tia ::',1 1':lIll'il' I ti, 'cola (lo { " I' ito.
Luciano (I Z('\ !dll ,rj)~lt iro d(, Barro, t 'II 'nt • 11'0"

n J do 'orpo <10 I' (a(lo 11111101',

.Joaquim \llffll lo ')\·i" im tia II" It l, capit I ti j'gio
lllCllto d lil'tilllll'ia 11.0 I,

.Jullftllilll ..'un,j I: 'll:tttl I) I' rt 10
(' tatlo IIIl1ior ti '111:; uI. 'ri •
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CURSO DE ARTILHERIA

Pre idente

Paulo Eduardo Pnclieeo, gCllfll'ul de brigada, eommnndnnte
treral (1l! nrtilheria.

t nente corou I <lo regimento

Alm id B,t, 1110, 'llpitlo do ('01'1'0 do

CURSO DE CAVALLARIA E INFANTERIA

P,'C id IIh'

.J ulio Allgu to dI Oliv II' I ir , corou ,1 <lo regi mon to
lIl! infnnt ria 11,° lG.

npitito rle t ligo-
r ·ito.

CURSO D[ tNOENH[RIA CIVIL

Pr id II

. g '11 mi" divi UO,
J. ri I d corp ele ('u-
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Vogaes

José Maria de Almeida Garcia Fidié, coronel d enge-
nheria, engenheiro de L" lasse do orpo d ng nh iros
de obras publicas.

Manuel Raymundo Valladas, coron 1 d eng nheria, n-
genheiro de La class do corpo de cng nh iros dobra
publicas.

José Elias Garcia, corou 1 d ng nh ria, ) nt dr
6.a cadeira da escola do ex rcito.

Jacinto José Maria do Couto, coronel d n enh ria,
) nte da 8.a cad ira da scola do x rcito.

Francis o Antonio Alvn1' s Por ira, coron 1de '11' uhc
ria, lente da U. cadeira da scoln do rx rcito,

João Vcrissimo M nd s u 1'1'iro, ngcnh iro de 1.' ela -
se do eorp do eng nheiros d obras publica.

ecreturia d' studo dos negocio da gu rrn, cm 4 ti ju-
lho de 1 O.= dir ictor g ral, Caetano Pereira 'ulI('I/1
dI' Oa tro, g n ral d brigada.

Esttl. conform '.
o dir ctor goraI,



.0 27

'ECRETARIA D'E TADO DO EGOCIO DA GUERRA

12 DB JULHO DE 1 90

D E EIOlrO
Publica-se o exercito o a guint :

1.°-D relo

tcrt~ria d' Ido do aefoci 4. lIt"a-Direc~it «tr~-P Re~rlitáo
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berana re olução fiqu nulla o de nenhum off ito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, d ixar de eguir viagem para
o sou de tino ou de s rvir no ultramar o tempo mareado
na I i.

O presidcnt do cons lho d mini tros, ministro cr -
tario d'estado dos n gocios do I' ino, encarr gado int rina-
mente dos da gll rra, a iiu o t nhn nt ndido e faça.
cutar. Paço, m 9 do julho de 1 90. =REI.=Antonio de
Serpa Pimentel.

2, o - Por decreto de 4 do corrente mez :
1." Divisão militar

aval I iro da ord m militar de H. 13 nto d Aviz, o ofll-
ial d 8 crctaria, Antoni T avi 'r de Alm ,ida Pnch o.

Regimento de infantaria. n.· 12

avall iro dn 01'<1 .m militar d S. B nto d Avia, o 1\.
pitão, João hrysc tomo I 'r ira Franco.

Por decretos de 9 do mesmo mez:
Regimento cie oavalla.ria n.· 3

T nent • o alfcrca do rl'gim nt d. cavall ria n.? ~,
Justo de a tI'O Barro o,

Regimento cia oavalla.ria n.· 9
Alfer 8, O ale rcs ~l'l\dlll\d do r 'gim nt d 'avaliaria

n.? 1, lanc iro de Victor MUllU 1, JOIO Manuel dn 110n·
8 ca.

Rogim nt d inf nt ria n.O 6
Ale r 8, o nlfer 'li da gunrd fi~ ~I\l, AI _nndr Inrtin

Durão.
R gimonto do infant ri n." 18

Alf,'r 's, () st'gulldo sllI'g<'lltn n pi rnn h' u 00.
gim '1110 n," f> ti' 11\111101' 'II (I, J,,l.ltl'i, ' lrlo Ih rto
faro Cardo 0, t'm cou f""lIIi(I:III, ('0111 o Iii po to
lü. o do !lt rI' to 11(, ~4 II, llovll1Ilm de I "i,

R gim nto d inf nt ri n.O 19
apitlo dl\ I. (,()'lIpanhia <lo ~.o h Itllth I

inflllltl'rin 'III illll·tividlld tl'llIllOrarin, .lul o I IItl' ti
III ida, por t I' ido .illl 'Iulo prompto l' l'Il todo
pela junta militar ti 8 IId .
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Por decreto da mesma. data:
Reformado, na conf rmidade da lei, o capitão do r gi-

m nto de c, çador 0.0 12, Jo é uilherme F rr ir, Du-
mo, pelo b v r requerido t r ido julgado incapaz de
todo o 8 rviço p 1 junt milit r d saude.

3.o - Portaria

er laria d' lado d ntgocio da gutrra- Repartição do gabinete

cr t ria d' tndo
'00 tituiç] () dn brigado. d
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4. o - Por determl.naçlo de Sua Magestade El·Rel:
Regimento de oavalla.ria n.· 10

Capitão da 3.a comp nhi ,o pitão do regimento d
eavall ri n.? 7, Adelino iment.

Estado maior de infanteria
tajor, o major do r gimento de inf ateria n. o 17, Luiz

Augu to de Cerqueira.

Regimento de tnfa.nteria lU· 17
Iajor, O major do t d m: ior d infanteria, Ja into

Augu to ~avi r d I g Ihl .

Guarda munioipal de Lisboa
AU r I o alf r d omp nhia d orrecção 0.0 1, e

ba tiã 1 r ira Pinto.

2.' Oompa.nhia da adminfetraQio militar
Ten nt I o t ment do r gim nto d cavallaria n.? ,

J 01 o rio Iodrigues do H i .

Oompanhia de oorr oQl0 n.· 1
o alf r do r gim nto d infant ria n. o 1 ,
avi r de 1 iva.

atado maior

rtllria d' lado d D • da rra-Dir~o Itral-La .tp.rtiçlt

d 4 do orrente mcz foi
m r' do rau d nvall iro da ord im militar

A ir. ao major r formado, J o é Franci o

" ou. - rra - Direcç1.9 ral- La lepartlçit

21 d de-
do ultrAmar•
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7. 0_ Setrelaria d'eslado do negocios da guerra-Direeçlo geral- ta Repartição

Annuncia. e que no dia 2 do corrente mez dev r a·
lisar no quartel gen ral da 1.' divi ão militar o xam
que se referem os artigos 9.° e 12.0 do r guiam nto do
capellãee militares, approvado por decreto d 22 d outu-
bro de 1 63, devendo os candidato apr ntar- e n' quell
local no referido dia, pela onze hor B da manhã, 10 d de
já. considerados admittidos ao oncurso os seguint s pr s·
byteros:

rvalho.

m

-andidatos III gllicln m n ion d08 r o clmit-
tidos ao r f rido ixam 8 nté ao clilL 2f> (lo corrr I1t III Z
npr ntnr nn na I.' f('pal'tiçilo dl\ dir 'c«;, o '('1'1\1 ri 'r-
taria da gu rru o docum 'lIto COIll 1)t1 d iam iII truir
() r qu rimentos, qu a ILd UIII 10 d iglllut I

Antonio da ilva Prut ,cnrtl dI' pr li t ro.
Antooi 'r var 8 I·' rr ir I carta d pr byt ro, li Iça
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a, couf ar e prégar, e attestado de fa-

autos, carta de pre bytero.
Iic nça para el brar missa,

nto m 'nos a

n08 tte ta-

•0_ mttJria d' IJd do ar o i da ,-U rra- Dir cção gml- 3. Rtparliçlo

9. o- rrlaria' lJeIo d

r
milita-
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reserva sob as suas ordens, que, emquanto os referidos re-
crutas não forem julgados refractários, devem ser consi-
derados e escripturados como simples recrutados, propon-
do-se a competente rectificação na respectiva matricula se
mais tarde se reconhecer, pelas informações e documen-
tos necessarioa, que lhes pert nce outra qualificação.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'eetado dos negocies
da guerra, em 10 de julho de 1 90. - Ill.mo x.mo sr.
commandanto da 1.& divi lo militar.=(Assignado) o di-
rector geral, Caetano Pereira Sanehe« de Ca troo

Identicaa aos commandant s da 2.(\, 3.· 4.& divisõ s
militares, commandoa militar 8 da Mad ira e dos Açor s,
commandos geraes de ng nh ria e de artilh ria, inspecçõ s
g raes de cavallaria e de infanteria, dir cção da admi-
nistração militar.

Antonio de Serpa Pimeniel;

Está conforme.
o direotor geral,



.0 2R

ECRET/\RH J)'E 'TAnO DOS ~EGOClO' J)A GUERRA

lB DE JULHU 1)E 1 90

EID E TER 11'1'0
Publico -se ao c. ercito o eguintc:

1.° - (arl .. dt' Il'i

lIi"i I rio do ue o 10 do rem - I. IIrJl.lrtj, ~o
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cumpram e façam cumprir o guardar tão inteiramente
como n'ella se contém,

O presidente do conselho do ministros c 0:5 ministros o
socretarios d'estado das divorsas rcpnrtiçõos a façam im-
primir, publicar e correr, Dada no paço, CIU 14 de julho
de 1 90. = EL-REl (com rubrica ..gulll·da). =Alltonio
de Serpa Pimeniel =Lopo Vaz:de Sampaio e Mello=João
Ferreira Franco Pinto Castello Branco = Julio Marçue
de Vilhena --" Ernesto Iiodolplu: Ilintze Icibeiro= P" derico
de Gusmão (107'1'2(, A"ouw = João Marceliina Al'I'oyo,-
(Legar do st'1I0 grande das armas r aes.)

2,° Decr lo

Secrelaria d'clado do IIr~ocio da 90 rra - Dirt'f~ão ger'll- 4." Rrparli~,lo

Hei por h m determinar, m luu-mouia com ns di }lo. i-
çõcs do s 2.° do artigo 1.° da carta d lei d 22 d :\'70-

to d 18 7, qu ojnm despachndua, livr li do dir iito , I1l
alfundoga de Lisboa, 100 cai as COIll u marca ~ , A., {'OU·

t ndo 200: O cartuchos com balu pnm c pingardn de
tj'Offi (K) nl/l 6, com de tino no comnu ndo Ir r 1 d arti-
lh ria e no valor d 3:D42, 000 róis.

presidente do .onaclho de ministros, ministro c
crctario d'estado dos ne 'o ·io. do r ino int irino do d 1

çucl'rn, c o miuistro C SC'1' .tnrio d'estudo dos nego ios d
fazenda, assim o tenham mt nulido o fa~'IUJI c_ ccutar. 1'(\)0,
m 10 de julho de 1 UO.=l'l'~I.=Atltollio d, /'/1(( Pim 11-
fel=Jo/1o Ferreira Franco Pinto Ca tello lJl'Ilnco.

mIaria d' loldo do neg tio da gutrfa-Dir ç o ml-P Btplrli i



rr taria d' lado do Dcgocin da gn rra-Dimção geral- ta Reparlição

(f laria d' lado d gari d gu rra-DirtCtlio grral-t.a Reparlitão

a g ri da 9 rra-Dir tO! ral-I.· Rf'PlrhtJe

1 ido
2 ~
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guc o subsidio mensal de :3,'0 O róis a D. Delfina Augll -ta
da Silva 1\1ello, D. Am ilin dos 'antos Rosa, D. Anila Ama-
lia armento de Gouveia c Castro, D. Amalia E pirito tanto
da Costa, D. Rita AlIgn ta Leonor de Bcttcncourt, D. Ia-
ria do Amparo 1 oronha, (' D. Maria Jarlota 'I' ix ira Pi-
ruentel.

presidente do cous lho de mini ·tros, mini tro e ocru-
tario d' atado dos negocios do r sino, ncnrr gado inte-
rinamente dos da guerra, ns im o t 'nha ntcndido faça
executar. Paço, 1I1 lG de julho de l,'\) .=1 ~I.=...111-
tonio de Serpa Pimentel,

3. o - Por decretos de 16 do corrente mez :
Estado maior de nrtilh ri

Corou I, O t nonte coronel elo regimento (1· nrtill: 'ria
n." o, ,JoM Edunrdo de Brito.

Eet (lo maior do infu.nterin

Injor, O eal itão do l'l'gim nto 1\.0 ~) d infant riu do
I,I?p rador ela Au triu, Frnn ,i co JO"l', Jo ó .l\{1ll'i \ d:
, ilva.

Regimento do o çadorcs n.v 1
'1' '!l nte, o nlfere , Franci: CD ugu to de Almeidu Br.t.

mâo.

Capitl o <la
)'egim nto tI
Françll.

Regimonto do caçadores n.· O

L companhia do L" b t:lIh: 0, o t u ntc do
infant ri:t 1\.0 10, J\go linho 'hl·i tO\'1

Rogimento de fnf nt ri n.O23

'1' 'o nt coron ,I, O JIIajor, 1,ml1ci ('o AlItonio til' ~\ nill!'.

R gim Ilto d infnnt ri 1\•• 2
'01'011 ·1, o I 'II 'III' l'ol'lIl1·1 110 J'(1<rilll 'Hto d· illfnnt J 1

11.° ]·1, Th ü(llIl'Ít'o ,lo I' dl\ ~ih·:t 1't'J'( im.
Alfll'l , O pl'ill\t iro lU" IIto (lo 1'1' illl ut I II ,iII ut ri

n.O lI, .Ta into d( AI'IlIl,iO.

DI ponlbllidnd
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Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da J 'i, ()C01'on I do regi-

mento d infanteria 11, o 2~, Joaquim Antonio do arvalho
V. cone .Ilo , p lo IH V '1' r qu rido c t 'rido julgado

incapaz de todo o, rviço pela junta militar de saud

4,° - Portarl

cret ria d'e laJ do n 9 i d gu era -Dir (tão 9 ril- L a Reparlição

111.Ilda. 'ua Mago t, d El-Rei, P la. cr t ria d' estado
dos negocio da gn 1'1' , !lOIU ar pirantr ela direcção da
ndmini h'Il):lo militar, pnr. . rvir provi, orinm .nt pelo
lll'a o de I1l11 anilo un couformidnd com o dispo lo no
nrtigo _O, o do I' gularn nto d 21 de n o to de 1 ·1, o
prilll .iro :II" mto do r ....im .uto n,? f) do iníunt 'l'i'L do Im-
P .rador d Au tria, FI" 1\ ,i co Jo .., Doruintro (IlJ1U ,I do
Amarnl, cI '\'id UII -nte ela ificnrlo peln cummi . 'ao de qu
trata o urtigo ,o <ln carta d l-i le 26 de junho do 18H;j,

1'.11;0, cm 17 d julho ti 1 O,= Antonio de Bcrp«
P im iii I,

r, o _ Por determinação de Sua age tade EI·Rei:
ComID ndo goroJ de artüb rio.

do 111 ior, o oron I do istadc m: ior de
l~unnIo (1 Brito,

'h ftl do
nrtilh ria, .To:

Regimento de
T 'n lIt eOl'l)lI I, O t II nt

nl'tilll riEL, hrj tO\'1 O 13 III
rOlld (ln ( t do 1I1aiol' de

.. br cl Barbo:\ e Vei '1\,

Reglmonto de o Qlldores n,· 1
\I~ r ,o I~·l' d r im nto cl inflnll'l'i \ !l,o 1 t / AI-

fI' ·10.10 'du Pr ti ,
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Regimento de ínfanteríu n.s (3

Capitão ela 3.1\ companhia <10 1.0 batalhão, o capitão da
1.1\ companhia (10 2.° batalhão, Josó 'I'eixoirn Pinto.

apitão da 1.:1 companhia elo 2.° bntalhüo, o capi tão da
3.a companhia do 1.0 batalhão, JORó Nicolau da Costa Liz ,

Regimento de infanterIa n.s 11

Alferes, o nlfer s do regimento de infuntcria n.? 2,1,
Antonio Joaquim Lopes Brotas Cardoso.

Regimento de infanteria n.s 13
Capitao da 4/' companhia do 1.0 batalhão, o capitão <lo

regimento de caçador s H.O 0, Antonio Jonquim Pnncndn.

Regimento de infantaria n.· 23

Major, o major do estudo maior d infantcrin, Antonio
.Tosé LOpCR.

Guardo. muníoípal do Lisboo.

Alferes, o alferes do rogim nto do infaut ria n. ° 13,
José Fcrnandea Alves .Junior.

G.O_ ecretaria d'ctado do' nrgorio da guma- Dircrt ogrral-1. IIrflarhtãn

Condecorados com n mcdalhn militar, cm onformi-
dado do regulamento npprovndo por d cr to do 21 do d •
zcmbro de 18 G:

ln 1'1 ( de ('OIUPOl"Ü\1u' nio ( clllpln.·

Rogimento do nrt.ílhür-iu n.O 3
F ITllll()I' 11.° (iI) da J.a lmt ria, .To; o LO)l' LI' I 11\1 _

dalhn li, ('Ohrl ,

Oompnnhia n.O 2 de rt.l1h ri do gu rnlQiio
• 'eg11lHlo snrcouto n.? 71, .Io ( 'l'homé - III 11 II! li

prata.
R gimento n." ri 110 e çndorc do RI Ro!

Corou ·1, Luciauo I'-'g dI AIII1 ida (libl'/lO 111 d dha
(10 prntu.

'1' 1H'1111 ('01'011 'I, (1U trnlio .10 " <lllilh!'I'JnI }< ~rr ir I h1-
rito-III ti 11m cl pI' I l.
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Rogimento de infanteria. n.s 11
Primeiro nrgcnto 11.° lG (ln. 2.n ompunhia do 2.° bata-

lhao, ~n todio .' imõP' - medalha de prata.
_. gnndo snrz ntos, n.? lG ela 2: companhia do 1.0 La-

talhao, .Jo é do autos, n.? ~9 da 2.lL companhia elo
2.° batalhão, Joaquim Igua .io ela l'UZ a iro - medalha
II cobre.

Regimento de infanteria. n.O l~
Segundo rg nto n.? 17 ela 4.& companhia do 1.0 bata-

lhão, 11 rancisco lonçnlv ..:_medalha. d cobro.

Regimento de ínfantertn n.' 21
Prim iro cabo n." 4 da 2.& companhia do 2.n batalhão,

Jo " Augu: to Pinto de Az " do Alcoforado - medalha d
cobre.

a d 4. li compnnhir do 2. o bata-
outlnho <l:UTj(lo -medalha de

Guarda muniolpal do Lisboa.
d inf nterin Antonio I ia Junior - mednlha

qundrão, .To ó Antonio

infnnt 1'1 , .10 l·
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7. tl -, «retaria d'e lado dos IIr~orios da gllcrra- Jlirrr~ão grral- La nrrarll~ao

Declara-se que o verdadeiro nom do nlfer 'S collocado
no regimento do infanterin n. o 6, p la ord m do xcrcito
n, o 27 do corrente anuo, é Alexandr Martin Mourão.

8. o - Licenças concedidas aos oillciaes e empregados abaixo mencionados,
nos termos do decreto de 22 de maio do corrente mae:

1,1 Divisão militar
Aspirante com graduação d alfer s, Aur lio Ponco Leão.

2." Divisão militar
Capitã do corpo do c. tado maior, I logo de Ahncirlu

de Azevedo e Vasconc llos,

3." Divisão milit r
Arcbivista com grad\la~í\o de alf 'I'CS, A ntonio 1'1'1' 11'

Brnaão.
4." Divisão militar

Capitão do orpo do cst (lo m i01', Juào UOIl).t1\'C ti
l\lcndoll)t\ Juuior,

Oorpo do cstado maior
'apitao, .Io é .Ml\l'jt~ ela 'ilm 1:unpog 1\1·11u I' Amorim.

Estado maior de ngonh r1l
Major, .runio uulb rto 13ittcncnurt 1 Ocl1'Í~II(' .
1npiti\0, Joaquim Ln io Lobo.
'I'en -nte, Antonio Joaquim dI''' .qucira d AIIII ,ida Blj I,

R gimonto d 11g nh ri
('apitj'(n, •'iln'!'io Ahrnuel« ('n lho I,l'lllll o ~leJll Zl
Tencnt , 1II'III'i!Jll<' ('I' II' ,Ia Silvn BII'IIII(IIIII (' l' la.
'1' iucnt , Arnaldo A\lgll to III' •'Ol! ri (~llI'ir()z,

Regimento de o val1aria n,' I, luno íroa d íctor M nu
Cllpill o, Lili" (la '\III": Vi, /;a .
VI'I('l'inHl'io (II: 1, ela (', 1\11111111'1,Jollfl'lilll ('1\1'1" u,

Reghnento do oavallariu. n.· 2, lnnooiroa tO 1',11
Alt'u(' ~jlldllllt", lj('OIIlI1AI1~\I to da ('OI1C il'lo.
AlI' ('t' I,'ran ,j l'O ('lu'valllO o 'II ir L .JlIlIiol'.
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Rogimonto n.· 4 do ea.v llnrio. do Imperador do. Alloma.nhn,
Guilherme II

apitão, Julio o ar da Cunhn Viannr .
Alf 1'0 , José Auguto lorjno 1 amos.

Rogimento de ea.vnllo.rla. n.· 15
T n nt , Amuro .io ele Brito \'uí'. oclho.
Alfere , Mauu I J O l' Ferro ele nrvalho.

Regimento de eo.vnllnrio. n.O 6
apitão, Antonio '1', v re d Mac do.

'. 1'1'1\'0.

ogllXlonto do cavullartn n." 9
('(»)"Oll ·1, 1'1' d 'rico Augu til III A ",,11:11' Pinto 'I'nvarc •
'npitl u, Jo o .'1'1·ra Conceiçi o.
'r 'n ntc, Alfr Albino ti Fr: nça l\1 nde

Regimento de co.vnllllri n.· 10
I 'II nt , .10,10 ~I nlu' P r iira.
Picador de :l.' elas ,Antonio .10 é Pires Moreira.

nto

Mimo o Serra.

Ia edo.
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Regimento de caçadores n.O 7
Coronel, Eugenio Allg\1~to 'ofiros Luna.
'I'cncntc, Antonio Joaquim Alverca de Oliveira.

Regimento do oaçadoroa n." O
Major, Joaquim Zeferino de • ('CJII 'ira.
':tpitão, Chry tovão OJ'l' .in da Rocha.
Alter s, 'imao Jorge 'l'riiulndc.
Alferes, Carlos Alb rto (la Paixào.

Regimento de oaçadorca n.· 10
T n nte, Antonio Pnmplona ~ôrt(' H nl.
Ale 1'('8, Francí eo Iguncio I'imcntel Junior.

Regimento do oaçadoroa n.O 11
Capitão, Manuel d Araujo Brocas.

Regimento do ceçadoroa n. o 12
1npitào, Jacinto Augu to nmncho,

Tcn nt , .Ioao Angu to da o ta nu elo.
AIC'r ,II! nriquc Luiz lonteiro.

Reglmonto n.'
Iajor, 1<'1'1\11 ,i eo l'zidr« lnrques.
'npit: o, .10 ' ..Tarei o Autuno d Andrade Junior.
'I' ncnt \, Manuel .Iosó da luuhu Hrand o,
Alferes, Jo é 'ol'lho 'orl'('ia ela Cruz.

Rogím nto do infant ria n.O 4
Major, Izidro da )'\1Z. Inlt z.
('npitno, • [111111 I .lonquim (h 1'0 n.
rI'! II ntu, 'liga 1 do Pntrociuio G 1\1' I lIl!'\(,
AI!"r ,.JOHo (1 AII1H·j(la Porto,

n. 11



Regimento de infantaria. n.O14
apitao, Fr nci co Julio 4Ionleil'0.

Capellão de :!.' ela .c, Antonio loclho Berr .ira URr-
reira.

Regimento do infantoria n.s 17
Alfer , 'rio Ce ar do •'olto M 01' Jj irueirn.
Alfcrc I Joaquim Jo ~ Xn ier Henrique .

\\I·\'a1110.

'oUo ..Iayor.

, .1 .1' Unrloa (h
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2,' Companhia da admíníatração militar
Tenente de infanteria, Antonio Maria Dias Costa.

Quadro das prnças do guerra
Major, Domingos Pinto Co ilho lu dos de ~illlã' .

Conselho de guerra permanente da 2.' divisão militar
Major do estado maior d eavalluriu, promotor d jus-

tiça, João d Alm ida oelho ampoH.

9. o - Licença registada concedida ao officlal abaixo mencionado:
Regimento de infantaria n. o 19

apitão, João Valente d Alm ida, s ti!! 'nla. dia ..

Antonio de CI'jJa Plm niel,

Está conforme.
o dir otor geral,



•

. .0 2J

SE(:RET.\RU ()'E.'T\UO no.' NE(.OCIOS nA GUERRA

21) J E J LHO F E 1890

Publica- e .no rcito o guintc:

i d gu m-Dir io gml- f.1Repartição •
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tos do § 6. o do artigo 7.0 do decr to de 28 d j unho ti
1890, de harmonia com o estr b lecido no § 10.' do ar-
tigo 1.0 da 1 i da mesma data do 2 do junho ultimo: hei
por bem, tendo ouvido o conselho do ministros, det rmi- •
nnr qu no ministorio da fazendo. seja aberto um credito
esp cial extraordinario a favor do uiinisterio d guerra,
no exercicio do 1 0-1 91, elo. qn, ntia d 50:qoo~ O
rói , que será inscripto no capitulo 4.1> da de, P 'z, x-

. traordinaria do mesmo mini torio da guerra no r ~ rido
exercicio, con tituindo o artigo 2.° a' 'e capitulo, qn c
inscrevent cAcqtú iç! o do barcos torp dciro mat ri 1
II torp do , doer to n.? 1 de 10 de f v r 'iro d 1 fi P.

pr sid nto do COl1 elho d ministros, ministro I'

l' tario d' tado do 11 godos do r 'i'lo int irino ,do dn
gu rra, e O mini tro secr tario d'o tado dos n gocio da
fazenda, a, im teuh III utcndi lo . faç, m . cutar.
Paço, m 17 ~lcjulho d 1 90.=1 Ii..I.=..t1lltonio ti
Pim ntel= João P rreir« Franco Pinto ta iello Br

nl'~O I da uma-Dlr ral- .1;&n parti
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H 1- t.' Rrparli ao

rr taria d' ud. a da perra-Dire ~o eral- f.a Repartitlo

W un d' tad
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O presidente do conselho d ministros, ministro c se-

cretario d'estado dos negocio do reino, encarr gado int ,-
rinamente dos da guerra, fi sim' o tenha nt ndido e fa~:L
executar. Paço, em 23 de julho d l,OO. =RET.=Au-
tonio de Serp'a Pimeniel,

Smelaria d'r. lado dos IIr~o('iosda R"mi\- llir ('~áo~ml- t ,II nrl)arli~ao

2. o - Por decreto de 16 do corrente Illct:

E lado maíor do infunt ri
CH\'all iiro (h ordem militar ti s. B int

, pitão •judnut li, campo (lo eOIlIlUR.ndnll!
militar, Jo Ó J;'('I'rt'il'l\ <III • 'ihn. :Jlllliol"

di' Avi" o c •
,I . ,Ii\ i



WI

Por decretos de 23 do me mO mez:
• Regimento de ouçaãores n.O 3
'1' u .ute, O nlf r , 'yf1\'iano do ~a .cim nto Affonso.
Al~ r ,o eguudo 'arg'nto < rpirante I\, official do regi.

mente d a~ dor '. n." li, andido :tom 8, em conformi
dado com' o di I ..to no I\rtig 1 ).0 do d creto d 24 de
nov mbro d I Ci.

T 'U nt
Barbo ...

Alfer ,o prim ir UI' Tento do r' imunto d
n." :L FI' nci: ('fl Au TI\ to I· t 19l1 ira.

~gi1Uento de infantori n." 8
njudant . o lfcr njncl.nnt, Domingo Martins

infanteria

Regimonto do i~tanterla n," 10
AI!' I' ,o vdm iro nrg .nto graduado a plrt nt 10m·

cial do r ,,,im into 0,° 1 (h inf nt 'ria dr 1 ninha, José 'j.
mi'! , Csdnval ~Iln' lvc .

a ofli-
Pire

U ofli-

(1 AI' ujo 1 j.

c int'lIlll ria 11.° 10, Ali'·u t

:1. - Por determinação d Sua age tad ·EI·R 1:
ln lU ria n, 10

im nto 1 iuf ut riu n." ~(),
l~ .jv IIi ,
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. Regimento do.infanteria. n." 11
Capitao da 1.& compnuhia do 1.0 batalhão, o capitão da

1.a conipanliia do 2.0 batalhão, J08Ó Augusto de AU -eu
Amorim 1) S80:.1.. lO

Regimento de infa.ntoria. n.· 20
. Alfcr., o alfer 8 do re rim nto de infunteria li.o lO, Ar-
fonso rendes.

Guarda. munioipal do Lisboa
Altere, o alfor 8 do r gim nto de infani ria n.? 1 ,An.

tonio, arlos Mendonça.

Guarda munioipal do Porto'
Alfer s, o alferes do regim nto d infulit ria n." ,JOIt •

.quim José Dias:

4.o-Secrelaria d'e lado do Degocio da guerra-Direeçl0 gcril-t.' Rtparliçlo
. Declara- <lu }lor II _reto a 16 do. corrent 1I1 1. foi
conf ridn.· III rcê do gruu d cav Il ir da ord m milit r
d . Bento d Aviz o npitão de cavallari lh .erviço
no minist rio das obra publica, comm reio e indu tria,
Ayre Pinheiro M cal' nhn Vnld 7.. •

6.°_ e retari ao 9 r.I-3.· R p rli 10



OR 4:H

devem r 'qu r l', juntando ao eu l'cqucrjm nlo não só os
do umento: litt r rio xigido para a m tricula no cür o
para que c d tin 111, m t mbem certidão de idade e
do r gi to criminal.. devendo o seu l'cqneriuwnto dar
ntrad • tL' • o r riJ'o di. H) na upraditn accrctaria
d'· tado.

V concellos, I' :

19 do corrente

7.0-L en ODe Ida p r motivo d moi ti
aballo mencionado :

e empregado

1'.111 C lto do d junh ultiu o:

ut



Brigooa. de arttlheríu do montanha
Primeiro tencnt , Agostinho Jo 'I' do Cnstro Faria, 'R-

s nta dias para fnzcr U o interno (la· ngnns thermaes m
Vi zelia c mai tratam nto.

Veterinário de ~,il ela isc, Eduardo ! O ....u irn G uede , '
sessenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de oa.vallaria. n.s IS
Major" José Maria do. osta Hnmo· , qual' uta dia, p. r.

faz 'r uso int 1'110 {' xtcrno das ngulu; th nnu s 11 JL\ld
da Rainha, a 'Olill'çar m ~1 d junho ultimo,

Regimento de oava.llarin. n," 10
'I' 'o mtc, Augu to ucrrn L()b~l d • (':\1'\'1\1110, qual' mta

aias para faz 'r 11 o d banhos thermn nn I'. P .dro (lo
•'uI, fi com çat' cm 2 de junho ultimo.

Regimonto de oaQ dor s n, P 4
'1' mente (uctualmcnte capit.w), I' I'IlIl ·i <.'0 (1.-. Paul UL\lIl1\

'al'valho, s 'l1ta dia pUI'a (' trutnr conveni utunu IIt "

,O-Licenças regi tadll' concedida ao oIDclae abaixo mencionado:
Estado mu.ior do cavallllria

'I'en utc, Doininco .10 { F, 1'1', irn .lunior - pl'OI'O'11<;110

pOl' IIIll anuo.
E tado m ior d inh nt riu

'I'en 'II! '} Antollio H 'I'IIUI'<IO Brito (' ('Ullhll
1'01' '(' pnta dia ,

RegIm nto o oaQ dor n,· 9
.10 'qllilll ,\li'lI to dI ,\lIudd I "11'-

o ruI,

;j-
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r farra d'e lido d rll- . lI,p 1I~II
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guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios da
fazenda, assim o tenham ntendido e façam ex cutar,
Paço, em 24 de julho de 1 90.=RgI.=Anionio de Ser-
pa Pirnentel=João Ferreira Franco Pinto Castello Branco.

Secretaria d'eslade dos negotios da guerra - Direcção geral-L a Reparliçlo

Em conformidade com as dieposiçõee da carta de lei de
2 de junho de 1880: h i por bem determinar que e pa-
gue o ubsidio men 11.1 de 3bOOO réis a D. Maria Rita de
Miranda, c a. D. Maria da leria cabra Pinto.

O pr sid nte do con lho d ministro, ministro cr -
tario d'estado dos n go ios do r ino, ncnrr gado int riria-
m nte dos da. gu rra, assim o t nha nt ndido faço. xe-
cutar. Paço, cm 30 do julho de 1 9 .=1tEI.= Antonio de
Serpa Pimeniel.

2. o Por decretos de 30 de Julho ultimo:
Estado maior de artilheria

T n nt coron I, (l major do r gimento de nrtilh ria
n.? 3, yprinno Leit Percirn Jnrdim,

Mujor, o capitão, Carlos lWn Rodrigu 8 do Santos.
upitão, o prim iiro t n nt do rtilh 'ria cm rviço na

guarda fiscal, D. Jo ó d Alto ida.

Regimento de artilheria. n.· 1
Paro. gosar ali vantagens I' tnbcl cidllll p lo ~ unico elo

artigo 1.° da curta (I I ,j de J di' maio d(' I '(i:), JlII II 1'-
mos do § 2.0 do artigo t :l,o da arta (II II·i dI' 1:1 (h luil
cl 1 7C>, o capitào, vi conde di' Bnr '"llinho , )l0l' ter COI(I-

}lIdado de;', anilo 11, erviço 1'1l'('l'livo no I' f rido I" to.

l'~1Il ('onfol'llIi(lIule ('0111 n (li )ln lo 110 : I, o tio 1'1i po 10 I. o
do decreto <lo ~ t de julho dI I li:
l' 'li 'ntl COI'O!l I de artllheriu, o IIIl1jor, .10. () T pomll-

(~'!l0 d .Mae ·(10 d La 'erd'L,

Regim nto d o Q dor n.· 8
Cil'III'gil () 111(,1', o ·il'lIl· ,iI () aju(llI!ltl' ,ln t'I' pilIH IItn dI in

fllnt 'ri II. o ~, .Julio I'lhm Lup ('lLl'llo ti.

R gim nto d 1n nt rI n.O 13
Alf,'r' , o prilllt'irll Ilrg 'lIto do t'I gilll! Jlt) ti iII nt 1'1

n,O 3, Antonio II 'l\ hlria.
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Guarda l1aoal

Alf res, o alferes do regimento de infanteria n.? 12,
Manuel d Co ta e ousa,

Por decreto da mesma data:
R formado no po to de alfere , o primeiro sargento de

inf nt ri d u rd muni ip: I do Porto, .10, p, Ferr ira. de
Mato, p ilo haver r C}1l rido ter ido julgado in apaz do
serviço II tivo P I: junt rnilitnr d aud lhe aprovei-
tar a. di po içao do rti o 6.° da. c rta d lei de :a3 de ju-
n110 do 1 O,

: ,0 _ Port ria

r laria d'e lado d n oeio da rra - nIrtrçio rral- f " Rcp rliçAo

'III ' a con-

'I rp(/ f'i-

4. o - Por determln ção de Sua agestade EI.Rel:

R gimento de artilher! n.· 3

t do 111 ior d artilh ria, Joaquim

ri n,· 1, I nceíroe de Viotor .Manuel
nt d di ria n.? 10,

R gim nto d a vallarf n,O 6

do r im nt d . "aliaria n. o !) J
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Regimento de oavallaria n.s 8
Tenente, o tenente do regiro nto de cavallaria n.? I,

lunceiros de Victor Manuel, Balthaear de Bivar Moreira
de Brito.

Regimento de oava.llaria n.: 10
AIB rea, O alferes do regiro nto d cavallaria n.? I, lan-

ceiros d Victor Manuel, Antonio da l'UZ.

Estado maior de infanteria
apitão, o capitão do r gim nto de infauteria D.o 23,

Francisco Augusto Martins de arvalho.

Regimento n.· 2 de oaçadorea da Rainha
apitão daL 'om! anhia do 1.0 bntalhão, o capitão do

r gim nto de iaçador a n.? ,.J086 Ricardo Amado da
unha.

Regimento de oaçadorea n.· "/
Alfer s, O alfer do r gim nto de açador n.? 10,

Ang lo L opoldo du ruz 'ou a.

Regimento de 08.Qac1ores n.s 8
IIpitão da B, ompnnhia do 1.° batalhão, o capitil do

r gim nto u.? ~ d cnçndor <l Raiulrn, gz 'qui I Angll to
d VIlf!COIl ellos Inssnno,

R gimento de 08.Q dores n.· 10
'Ilpitlo <ln 2.'" -ompunhin do 1.° batl\lh1to, o • pit~o do

estado maior eh. infunt .riu, I Iem-iqtu Bllpti ta de ndrado.

U .Iment d inf nt ria. n.v :3
npitão dn l.." companhia do ~.o batalh:o, () cnpit o do

regi UI( nto elo infuuterin 11.1) 12, ntonio Iernrdo de ( li-
V ira .lunior.

R gtmonto do lnfl nter! n.U 1...
AI!'c!", o Ir I" do rq;illll'lIto cI iufallt,'ri l 11.0 2i,

Mauuel dos 'lIto Joulillllll.

R gim nto do! f nt rln n." 1
AlI' '1'(' I I' Ift'l'c elo l'l'gillll'lIlu (1, illfllll!'ri n. ~ I,

\Ill tnutino Augu to 1 ib ';1'(1,

Rogbnonto do Inf nt 1'11\ a.· 2
1I1p;t: () (la !i.1 ('olllpnnltin do ~.o hntlllh fi,

r('gilllllltc ti' infnut riu 11.0 li" IIl'lIrill'lI ,lo
.J unio!'.

o 'npit II d
ti ()Ii ii'



ORDEM DO EXERCITO N.- 30 427

Regimento de infantaria n.· 24
AI~ re , o alf r08 do regimento de caçadores n." 7, Julio
esar Brandeiro Pinto.

6,°_. CftlUÍ d' '" do o .ri dI gQerra-~ir cçio gml-L' Rtparllção

0111 , d lb milit r, m conformidade
pprovudo por d cr to d 21 do d z m-do

br

ln 018}> .- RIU nt: IUplo.r

Estado maior de infanteria
'apitao, Jo se .I!' 1'1' .irn da Silv J unior - m dalha do

pr ta.
Regimento de oa.Qadores n.· 1

apitão, Jo . Ju tino Bot lho Moniz T iix ira.- m da-
IlIl d pr. t .

nto n.O 2 do o Q dores d R tnb
ar' nt n." 20 d :l. Cnlllp nhir do I." bn-
Mnrin [oner IV' • rrao da V( iga - m dalha

cobr .

do 2. n bntn-
cobre.
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L' Oompanhia da admíníatração militar
Primeiro cabo n.? 49, Franeisco Dias dos antos-

medalha de prata.

6.' Oompanhia de reformados
Soldado n.? 876, José de Carvalho-m dalha d prata,

Capitão d cavnllaria m II rviço no ministerio das obra
publica, cornmercio e indu trin, Ayr Pinh iro Mil c •
renhas Valdez - medalha de prata.

7. 0 __ Smetaria d'e,lado do. nrgorio~ da guma- Direrçio gml- t.a Rrparllçio

D 'clara- :
1.0 u por d cr to d 16 dt julho ultimo foi ionc idi-

do o titulo de viscond d Santo 'I'hyrso ao g 11 'rll.l de di-
vi silo reformado, .J OIlÓ yrillo Machado.

~. o (~II por <l creto ela IlW IIlIl. data foi nue rlula t\
mercê do titulo do conselho ao .oronel rlt· 11 r '1111 -riu, Luiz
Victor LI. Jocq.

~. O -Ilirerçao da ailminisllilçao milililr- 2.' Rrp,uliç n

Deel rn-s :
I. o (J.lIll o prt'ço por (PlC aíu 'adI\. raçilo (h, p. o forue-

ciclo pela pndrn-ia militar no mez d junho ultimo, foi ti
:3ü,G I réis.

~. o Que 1\11 rnçtsl's ti forrng ns no 111 1110 ln '1, Iram
a ~r)7,~U r ',i, 8 'OUO o gr.lo II. 1Uü,~~ r ',i () I l' IIlu
üJ ,07 r iia,

9,O-Llcenças concedidas por motivo de mole tia 8.0 omclaes abaixo m n·
clonados:

JI,1Il II 8Sl0 li 6 d junho ultimo:

R gim nto do oe.Q dor n.- 9
~lIpitilo, 19n cio .Jo ó d' :ou a ti Abu

qU1l1' !l11L cinco di pal'o. '(lIItiUUIlI' n tr
pntrio .

Reg1m
(nctllnllll nt no 1'( inl\'II10 d inf 111 ri 1),

Julio AII'II to 'I' ,i ·ir ~ Pinto, 'in II I\ta dia p r tr •
t r m ar 8 pntrio8. •
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Regimento de infanteria n.· 9
irurgilto ajudante, João Pinto Ribeiro, quarenta dias

para faz r uso d banhos do mar, a começar em 27 de
junho ultimo.

Regimento de infanteria. n.· 12
Alfar I Manu IRodrigu s de Almeida, vinte dias para

80 tratar em are pa.trios.

Regimento de infanterla n.· 14
AI~ res, Alb rt de Alm ida Lour iro Va. con e11 ,

ciucoenta dia pará e tr taro

Rogimento de in! nteria. n.· 115
Alf r ,JOIO J rouym d 'ilva, trinta dias para a

tr t r.
Alfer , Jo Ó Hygino Am do da unha, quinze dia para

8 trnt r,
Regimento de infanteria n,O20

li ran i o ronçnlve du o ta, quarenta cinco
outinu r tr tar- m ar P trios.

Regimento de infanteria n.· 21
tualment UI) r im nto de infant ria n. o 1:3),
ugu. to ela ilva c Almeida, trinta dia par!l fie

tr tar m ar do campo,
Alf r I ' bri 1 Alfr do B pti t I quarenta dias para
tr til I',

n° 23
Donato, vinte (H1l8

comm nd
dia P ra

rin,
• 01 Il,

( gllndo
IIta
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Em sessão do 14 do m smo m z:

Regimento de caçadores n o 10
Capitão, Ernesto Maria d Oliveira Qu siroz., s S nta

dias para se tratar em ares patrios.

Em sessão de ll:l do mesmo mez :

Regimento de oaçadores n.· 6
T n nt , Ruy Alft· do do ant 8, qual' nt dias para

se tratar.

10. o-Licenças registadas concedidas aos offlclaes abaixo mencionados:
Regimente de caçadorea n.· 8

Tencnt ,Arthur rn sto o lho da ilva, trinta di .

Regimento d infant ria n.· 21
T ncot , Ayr ordeiro da unh 1 into, trinta dia.

2.· Companhia da adminietraQl.\o militar
Ten nt ,Antoni [ieol u 'abbo, pr roc ç: o 101' triut

dia .

bll11Rrl0

Julho 2 - Major r .form: elo, Iunu I I odri 'U d 'ii.
v ira M, ci 'I.

D 4 - 'orou I do tndo maior d urtilhcri t P dro
Luiz Machado.

, 7 - Iujor reformado, .10 {, M:l'Ín AI\' ontu,
» 11 - Mlljor reform: lo, Mnnu I Pudro Coutinho.
D 14 - Iirur ,i: o mór do 1" rim 'uto d ' '\ 'IHlol' 1l.O

Jo l' Ali rust rerru.

Antem'o cU rp" 1iment l.

o dir ot r 1,
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guc o subsidio 111 nsal do 3:>000 róis a D, Marin Adclaid
Dclante c Silva,

O presidente do conselho ele ministros, ministro c ecrc-
tario d'cstado dos ncgocios do reino, .ncnrrogado int nin -
monte dos ela guerra, assim o toulin entendido o íuçn cxe-
cutar. Paço, cm G de agosto de 1 UO, ==]'I':l.=Allfollio d
Serpa Pimentel.

2, o - Por decretos de 6 do corrente mez :
Regimento do cavul larta n,· (}

Ajudante, o nlfcrcs, JOSl' Mieu I (1, Carvalho,
Alferes, o primeiro surg mí o do r ' .. intento de cavnlla-

ria 11,° ,João da Fon 'l'a Tun-es.

Regimonto de 01 çudorcs n, o 8

'I'en 'IÜO, o ten nt d:t gll:\J'(la fiscnl, J o 1.' aetano J' i-
b .iro Vianur , por 11I\\,(\r ido I' '011 I' do, a II 1> <li 0, do
serviço da 1lI' ma guarda,

Gu rda fiscal
'('('II nte, o t mente (lo 1'(' rim nto (I, caçador 11,0

Aut uio 'l'ilJIII' 'io Pinto r: rrueiro I, \' '011('1110.

Di poníbiltd \do
() ulferu fIe infnntui-in '111 iII:! .tividnd • t IIIJ1ol"l1ri Luiz

Din Alvnrcs, Jlor II:\\' 'I' sido julgudo prompto P r' tod
O orvieo J> la junta militnr (IP smul "

::, o _ Por determInação de Sua Magc tade EI·Rei :
R 1m nto do rtllhori n," 1

Pl'illl 'iro t('lIcntc, O }l1"iUI!il'l) t
.trtilhl'rin 11.° ~, .J(ll II !\Ia c. I' '1111

nt d
lld 11

(l iv o.
Rog1m nto <10 rLllh

'I' n nt , O

Annib II 'I h

Ali

\11 ri II,
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Regimento de cavallarta, n.O 8
'J' in nt , li t nr nt ao regimento n. o 1- tI \ 'avaliaria do

lmp rador da Ali 111, nhn, luilh '1'111 II, Arthur •'algucil'o
:) eh o.

Regimento do c v 11 ria n.· 9
'irul'giao . judant \, o cirurgil o njurlunto do ex rcito,

}) dro a \1 IlIqll r ou.

'1 III nt ,
J uím 11

gim nto d o QadoroB n.o 11

infanteriu 11.° 1~,

Uogimonto d onçadores D o 12

• pit O d c mp. nhiu .lo 1,° bnt: I": o, o capitl O da
1. ompnnhin I 2.° br tnlh o,.J é a iano Moniz.

.1

R ímento de lnf nterta n,· O
nto 1 c çatIol' n.? 1 J,

d
do 1'1' rimento
TO ru ira.

ria. n.O 1 IS

o , pi ti () cio
)11\111 \ ma

ln! nt ri n.~18

d infanteri 11.° li,

mi11tar

nh ria, J unio
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4. o - Secretaria d'e uade dos negocios da guerra- Rrpartição do gabinete

Ampliando a disposição 5.a da ordem do 00'01' .ito 11.° 1
de 28 de maio ultimo: det rmina iuu Magestade El-R i
que, sompr que a temperatura o permitta, o us do fato
de linho se tome extensivo :ts praças de pret un serviço
110 cordão sanitario.

5. ° - Smclaria d'estade dos n~godos da guma- Oirfl'~ão gcrJI-1. 11 R~Jlarllção

Declara-se:
1.° no pOl' d 01' to de 10 d julho ultimo, publicado

no boletim do ultramar n. () do corr nt mez, foi confe-
rida a m rcê do grau d uvall 'iro da ord m militar do
Nosso cnlior J sus lhriato ao alferes do r gimcuto de in-
fantoria do ultramar (actualmente t nente do m mo r gi-
monto), II nriquo 1 uarte da osta o ilva.

2.° ( uo por d creto de :W do !li amo 111 z foi confcrídu
a m r '\' do grnu d 'avaliei 1'0 dn ord m militar de N« .~
enhora da Jonc içao de ilJa Vi 'o a ao . pi til d r gi-

ln nto de infant ria n.? 16, Antoni Mari ot olho de Ln-
cerda Lou .

6.°-8 crelaria d'e:lado do~ o gocio. da guma-Dir c~ãogeral-f.I Rrparhç o

'OU1 n III 111\111:\ lIlilitllr,m 'ollforlllid: ti
'lPPl'ovado por decl' ·to de 21 d d Z '111-

lnl'f (d 'ou1l)Ortauncnto _- Ul»1I ..

Rogimento do o vali ri n." 1
~old tio !l.O 20 tln 1.' 'lIl!lIl1hill, J\ntolli A Iro 11 O cl
Ul'yaJlw-m ·(hlho. II" ('obl' '.

R gim nto do 01 Qador n.O
.' gumlo .Hl'g 'lIt I II." :l:! dl~ ·L· 'ollll':lllhia dI ~.o Lnl •

lhão, U lIilh 'l'llI • d ' ~\'qll\Brall '0 - III d:dlhl ti l 1m.

R gim nto d o Q dor n.· 11
Soldadu !l." 7U ti l:3. 'olllpanlllll do 1.11 b, t Lilt " r •

lI\tcl- 111 clalha tl ' cobre.

1 !ln nto d tnf nt ri n.O 3
Hl' puml" ""cnto II. o :!I tia 1. COlllp Il1hi ao.!.

11110, A.·lIuhlo ..I\l'lllul' P 'r ir l }) IItn • ii' l-lll
tI 'ohr '.
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Regimento de infa.nteria n.· 12
'argcnto ajudant .Franciaco Rodrigues P r ira Junior-

medalha de prata.
Prim .iro Ill'g nto n." 2 da 2.11 companhia <lo 1.0 bata

lh: o, FI' nico Antonio Araujo -medalha de prata.

Regimento de infanteria n.s 14
'gundo argento n.? 41 dr t.a companhia elo 1.0 bata-

lhào, Jo! o P r ir. Pn - medalha d prata.

Guarda. fiscal
Primeiro aarg into 11.° 7 da 1.3 compuuhia do batalhão

n.o~, J ~ .JoaqlliOl-1ll dnlh di' cobr .
.. '~lllldo : rg nto n.? 12 da 4. companhia do batalhão

n, o 4, J o é 1<.. t wuo Affun o -lll dnlhu d cobre.

T mente d infanterin cm 8 rvico 111) ministcrio (la!! obras
public, , onuu I' io r indu tria, Munuul AI ixandr de • u-
a-m 'dalhn de prat ,

7,° - ,emluia d' lado dI) nrgocio da 9" rra-Dlrcc~io geral- P R~parli~áo

Su Mag. tad El-Rci manda d clarar a pirant a offi-
cinl a pl'nçl\. ab ixo ln nci nr da, P l' Ih r npplícav I a
di posi ao elo artiao 144.0 do ,I icr t com forçn d 1 i de
13 d outubro d 1 4.:

Regimento de infantaria n.O 21
• gundo nrg 'nto n.O n!) d 4. cOIllj>l\Ilhia C nfU de

matricula do 2,° L: tnll1llo, L opohlo .Jorge' dll 'ilva.

rra-Dlr ~dO grral-! II Rrparlitio

na a a. II Totaij
pn't do divC1··
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sos corpos do exercito que, tendo sido ndmittidns ao c "a-
me de que trata o artigo f>. o (10 l' glllamento de t I; do
maio de 1 8 , desistam do lllPSIUO C.":t111', se 'ser rvn
seguinte verba : Sendo 1lI7l11itti.do {lO primeiro (011 .~I!/'OIdo)
eX(lIl1~ estabelecido pelo (I/'ti!l0 r;, o do 1'("!J1I111111.nto di' Iti II
maio de 18, '8.1 1'111,,' de .. , di f <") •• 'J dI clarou ri , i, fi!
do dito e,l'fllllC,

As sobrcdita praças pod 'rOlO ' I' admittidn: a '(~uIIIlo
exnm na pocha compet mt ; pOI' 1m, . c do Í til' III ou
ficarem reprovadas, perdem o direito de luz r 110\'0 l 'um',

10, 0_ erretaria Il'r lallu dus IIrgocio. lia çllma - Dlrl'l ~dO!I"r.lI- 3, n IIrp, rli

Relação dos alumno da cscoltt do excrcito que foram premiados no anno
lectivo de 1889-1890, em confol'midadc com o di posto no artigo" 81.°
e 32,0 do regulamento de 26 de outubro de 1864

('III' o d(' ('II"('lIlwrill militar

2,· Anno

Luiz abri I 'I ui,' ira (1<' Moral' I tenente (lo rczim
de infautcrin n, o 1;1- premio P 'CUIlÍ:ll'ÍO t1

P dro Jo é dn Cunhn, old do pirnnt u oflici
gim('1Ito do infant 'ria n.' .2 -lll'I'lllio honorifico.

('lIr (I t!t· 1'11 P( 1111('1'1 III 111til"

1,· Anno

I I rculano Jonre (Jal1tr\l'(ltl, oh1at1o fi pir III i
(lo J' 'gim nto (1 infautorin 11,° 1:? prcmio pc uui ri
~U:.UO réis,

.Jol\o Ferreira Il'/l\'( iro Lllp (I Olivelr
muto n ofllcinl II" J'( g-illlcnto 11, l':lvnllnl'i,
d It,l-J{('i - Pl'( lllio !Jollol'ilil ,

2, Ann

1111h, (\!rt( 1 nl. pniz li - pi -
(I r' i ,



Rogim nto e c v llnria. n. o 2. 1 ncoiros do El·Roi
oldado 11.° 1;,1\1 d mntricula o 21 da 1/' companhia,

I: ntonio A on o ~Iari Vell: do Alvo P ,L' 'ira (la Fon: cca.

1:?0_ (h

Graduaç O e v nclmenlo com que fic.ou o omclal abaixo mencionado, a quem
ultimam nl foi qu IiO da a r form qn lhe havIa Ido conferIda:

udnutc, .JolV(llÍlII

, njutl \I1t (I(

ni nio AI

pit. , Auto-
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2.&Divisão militar

Archivista com graduação de alfer s, Leandro do ousa
Pereira Girão.

4.& Divisão militar

flicial d secretaria com graduação d capitão, Sebas-
tião Mend s da Rocha.

Arehivista com graduação do alferes, Filipp José Ara-
gão Ribeiro.

Corpo do estado maior
oronel, Eduardo Ildefon o de Azov do.
apih o, 'I'homás Antonio Gar ,ia Ro ndo.

Estado maior de ngenheri
Mnjor, Ir nriquc dos Santos 1'osa.
'I'enent , João Manu ,) Alv Lorôto.

Regimento do ongenhoria
'I'cnonte oron '1, Con tantino Jo (: d Brito.
'I' '11 11t , Arthur T iix ira Bn tos.

Estado maior do nrtilh ri
Joron ,I, Pedro COlltillho da Silv ,ira] amos.
1ltpitao, 1m'Ios A ugusto .J uznrte Cnld iirn.

Prim iro t ncntc, Antonio Gttcdl's Vilh "Ta Quinlrun«
do Matos Cabral.

Regimento de rtflheri n.· 1

Capitão, .10" orruir, cI FJ't itu .
Prim 'iro Ü'II mte, .Ionquim de Abu
Pr-imeiro t 'II nte, Ullilh '1'111 • ti 1\1I11)()
Picador d('~. tia 0, Antonio l\IlIria

R gim
'l'cn nt
1apitlto, Antonio PI rui rn AIVl' ,
l't'imciro I

R gim nto d rtUb ri n,' 3

Teu nte 'orou I, 'hri tOVlO Botl-Iho No},r II B 1'11
Veiga.

IlpitlO, Alvaro
Primr iro t II IItl. l U111 I .10 1" P r irn l1d 1 •

I'rim iro t lIl'ul , Llliz Ali 'II tu I' 1'1' ir



Regimento de artilharia n.O4
Major, Mnriunno Joaquim da. o ta •'ou'a Feio.
'apitão, l' rancisco Talouc tI, o. ta • ilva,
Prim iro t rn 11t Ern. to Nuno da Costa 1'0 llas.
Primeiro ten nt , Plinio •'. turio Braga Pires.

Regimento de artilhoria n.· 5
Iajor, P -UI'O • Ianuel Tavr r ..

Cupitao, João Au ....u: to Vi ira.
Prim iro t uente, Bento Joaquim de Mesquita.
I rim 'iro t n nt , Lour I}('() 'a1<1 ira da Gama Lobo

Cnyolla. *
Brigad de artilher! de montanha

Prim .iro t u nt ,An 1100 l tanh eira.
Prim iro t o mt ,.\'lfl'l'd J ( é 1)111'; O.

Companhia n.· 2 de artilherla. de guarniQão
C pit: 0, Vir rilio 'OUI' do Alb rguríu.

Companhl n.' 3 do artilheria. de guarniQã.o
Prim iro t 11 ut J, ()Au LI to Pt ruira.

Companhia. n.O4 de artllheria de guo.rniQão
Prim iro t 'U nte Arthur ar Iont iro uimnrã a.

Iarc z.

8 d Ca troo

Regimento de cavallarla n.· 3
Corou I, J ó I ymuodo da l' lima Velho.
T sn nl , Ju to de h' ) B 1'1'0 O.

Allomanha,

iro.
rugNu.
drigue li 8tO.
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Regimento de oavalllU'ia n.· (3

Capitão, Aurelio J ulio d astro e Silva.
Tenente, Arthur de Sou n Nogucirn.

Regimento de oavalllU'ia n.· 8
Capitão, Francisco Alberto da 'ilvl\ P lcijão.
Tenente, Alfredo Augu to Ouintellu de A i.
Alferes, Antonio ~ un •. Bouçu .

Regimento de oavallaria n." 9

apitão, Luiz Antonio Beu ivide dc ] ou a.
Alf rC8, Antonio Gonçalv Rolão.

Regimento de oavallaria n." 10
npitâo, Joaquim .lo f. Rib Iro .Iuuior.

ARpirnnt (b ndmini tra 'ilo militar com "rnt1na~1 O do
t nente, Frunci co P:\l' Villn Boa Snlendo.

Estado maior do ínfuntcrta
npitão, Guilherme Luiz do' •ianto l' urr II' I.

Regimonto de oaçadorca n.s 10
Capit; o,
'I nente,
'I'enent ,

louto.

Regimento de caçador s n.s 11
~ol'on I, Antollio .. Inuuel (11L • 'ih·ll.
Teucnte, Antonio .Iouquiiu Domiruru .
Alfero njudant I POliU () Jos ~ Infante (I • qu ir

l'

DireoQ o d o mlUt r

d 11 II t C I I,

d nu IJ



:til

A pirantc c m grndn:lI;ào do nlf ore , Luiz Antonio de
Y ti. concello Dia.

A pil'nutc com "'I" dua 'ao de alferes, José de Freitas
a tcl-Brnnco.

L" Compnnhia. da. admínlatração militllr
'1' ncnte, )!anllPI .Ior quim da C ta,

2," Oomp nhía d a.dministrllQüo mílttnr
'I'enout de infnut ria, 1'1', nci co loque do Aguiar.

Co. a. da T olu o da. 2," divi ão milita.r
'1'Cl1<'l1t· elo tndo maior d infant ria, Francis o Anto-

nio 1m,ao o B rg ,
prnç d El\"ae

'1' nentc gov rnador, .oroncl a tndo maio,' de artilho-
ri, I João ...larin 1'0d.1't .

npitlo njud IIt , \Ifr do brn to,

Mnklonado a'E~n,

Conselho da u rra perm nente do. 2," divisão militar
Secretario, .Ior quim Auzu to d liv -ira )la, cnrenhn ,

p rman ntc do. 4," divisão militar
ugu t II nrique • ('gl1l'nt!l)

1 j. 0_ Llcen cone dldas por motivo de mole tia ao oMclaes c cmpr -
gado abaixo mencionado :

Em d d [ulh u1tir

Regimento d
M jor, rIo 1 ud ·il' d

tratar III ar a mpo,
p rl\
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Regimento de oavallaria n.' 5
Capitão, Jeronymo José Fernandes, qual' nta dias para

se tratar convenientemente fazer uso das aguns de Moura.

Regimento de cavallaria n.s 6

Tenente (actualm ntc na guarda municipal do Porto),
José Alfredo Ferreira Margarido, qual' nta e cinco dias
para continuar a tratar-se e fazer uso de banhos th rmae
em Chaves.

Regimento de cavallaria n.s 10

Alferes, Luiz E tcphanio Ramires, se ' nta dias para s
tratar em ares pátrios.

Alfer s gl'adllado, FI' derico npm-iti Machado, s . '111:\
<lias para faz 'r uso das aguas thcrmaes nas nldas dn I ai-
nha e mais tratamento,

Estado maior de infantaria

Ten nto coron I, Antonio Aueu to li 1'1' ira Aboim, qua-
renta dias para fazer u o de hanho thcrma s nas ':tIda.
da Rainha, a com çal' lU 1 elo C01'1' nt m z.

Regimento do oaçadores n,· 1
T u nt " Antouio Joaquim dOI:!Santos P go, cin ocuta

<lias para 1:10 tratar em aros do nmpo.

Regimento de infanteria n.n 8

irlll'giao ajudante, Julio Arthur' Lop s ardo o, q\l ••
I' nta c cinco dia parn. continunr a tratar-a fal, 'I' II o
d banho do mm' nu Povoa de nrzim, a começar III

2') de julho ultimo,

Regimento do lnfn.nteria n. n {}

'I'cn nte, Franci co d Pnula ] ii> -iro Vi ir n tro,
,(' s nta di, pnr fazl'l' li O tI, ballho!! th 1'11111('lIl\ lI-
das da H tI, , 1tl is Ü'ntllllll'nt , :1. • m çnt· 'lll {j do ('01'·
l' 'lltc 11I·Z.

Regimento do infant ri n."11

'1' n 'nt', J oi'tu tlP. • 'Oll!! 'I'nvIlI'l', qUlu' uta dia p l'Il f •
z r u o (1, hanhos do IIl1\1' '11\ .' tubal, a ('Olll!') I' 11\ 1
<1 Ü'llIhl'(} pro. imo flltum,

apclli'to (h "". da 8' .J IIlio , 1\1' PI'l'I'im (1. • iI\'
fJIIlU' 'nt: dia PI ra faz I' \lKO (\ banho elo mlll' '111 ~ tu-
onI, fi COIII ):11' 'lll 2) do 'OITI'lIt m 'Z.
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Regimento de infanteria n.s 20
Tcaeute, Antoni .'0 re d Oliv ira, vinte dias para.

fazer uso de banho til rmae rn Viz lla,

Regimento de infanteria n.O22
a}) llão de ;),' la 'e, João José Ba ilio, quarenta dias

para fazer u o d banhos do mar em 'etubal.

Regimento de ínfantería n.O24
T II mte ajudant , J0, é Domingu 'S P res, quarenta dias

para. 'e tratar m ar pátrio: .

Tribunal superior do guerra o marinha
pirunt com gradua ao de nlf r " Jouo Mal'ia Mou-

1':1.0, qual' 'ufa. dias para faz 'r li o d banhos thermncs uas
aldas da 1 ninha, a com 'çar cm 15 de julho ultimo.

Em S 8 ao de 14 do me mo mez :

para fazer
tl. começar

1<..111 ao de 17 do III mo m z :

~irlll' ii o d
nov int l <lia

Santo e I iilvu,
do . IlJlpC •

Prnn iro t
(lU r fita din
çar III 1 do
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Regimento de artilheria n.O2

Capitão, Josué de Oliveira Duque, quarenta dias para.
fazer uso do banhos do mar, a começar U1l1 23 de julho
ultimo.

Capcllão do 3. a elas 'o, Jouo Evangelista de Mora '8,
SOSI:i inta dias !J:wa se tratar cm ar '8 patrios.

Regimonto de artilheria n.° 3
Capitão, José Maria Lniz de Almeida, quarenta dias

pam fazer uso do banhos do mar, a começa!' cm 1 do cor-
rente mcz.

Rcgímento n." 4 do cuvallarfn do Imporndor dn Allomanha;
Guilherme II

'I'cnent , Arthur ~'nlgll ,iro Pacheco, noventa dia para
se tratar cm ares do call1po.

Estado maior do infuntorfa

Tenente, Alfonso d !II '110 PC1' istrcllo, quarenta dia
l):lra se tratar cm ares patrios.

Rogimento n.s 15 do oaQo.dores de El I 01

Tenente, Ii'ernaudo da 'osta e Albuquerque, quarenta
dias para se tratar.

Regimento de oaçadoree n.· 8
Capitão, Luiz andido da [atividudc .!\[ena. trinta din

pam fazer uso de bauhos do mar na Figuoi ";l d, }.oz a
COllll')ar m 15 do C01'l'mtc m z , '

Regimento n.v 1 do lnfll.nt.)r!a d R ínha

(':IJHI!lao d(' 2. eln (, Frnuci co Bnpti t I eit 0,
cnlu dia para I:!C tratar ('III :II"S patrio .

1 eglmento n. o 6 do nfa.nteri do Imp rndor d Au t
Francísoo Jo ó

Alfcrca, Jo Il .\( ria UOIlIt )(1I1'i 11' .1unior, trint
}la!'. II' trat I' 1Il at· do (', 1111'0'

U gimento d tnfa.nt ri n.· 1
Injol', A(loll'110 r·mpl ti P i (l,

c tt'ltUI' 11l 11.1" do 'UlllpO,
1 r:
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Regimento de infanteria n.O12
Coronel, aturio Augu to Pires, trinta dias para fazer

u o d banho do mar sm Li.10a, a começar cm 1 de se-
tembro proximo futuro.

Tenente, JOM{llÍl1l r .irn Lu itano, quarenta dias para
fazer U:50 da agnn' du P dra •'alga.das na. sua origom,
a comccnr 'lll:!l de julho ultimo.

Alferes, Adalb .rto Ga. tão de •iousu ias, qual' nta dias
para faz 'r 11 o de b. ulio do ma!', a com çar cm 1 do se-
tembro próximo futuro.

Regimento de infanteria n.· 16
Alferc , Pedro ~Ingn() de ~aJJlpos, e. euta dias pnra se

tratar cm ares pntrios.

Regimento do infanteria n.s 22
Alfere , AIl"lI to AI ..., li Fon ec , cincocnta dias para

c tratar em are. patrios.

EIlI 80 UO d :2' do 111 ' mo m '1. :

Regimento de caçadorea n. o 4
Tenente, Du rt Jo é P I'C 'I'UZ, qual' 'Ilt:~ dia pnl'n

fazer U~O de b. Ilho thermnc eui l\fonchiqu , a cO!llcçar
em 1 do corrente lIlCZ.

Em ' ão de :2'" do me mo mi 1. :

Rogimento do Infantaria n," 10
AIfI r .To \ Hygino Amado da unha, quurcnta dias

pura p tra r conv ui nt 1JI ent .

lú,O-Llcença regi tada cone ida ao oIDelaes abaixo mencionados:

( npit.t , C
'iuc dia.

t Juzart Caldciru, cinco IIta '

I'rilll il'
di ,

, J li tino'l i.' tenta

11'im iI'
Amar 1 •

Regimento de rt.ilheri n,' 3
t n nt, Luiz C' ndido d A lLuqll fI[ 1Il) do

l'do , u, tro m z .
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16. o - Foram confirmadas as ltcenças registadas que o commandante da
2. a divisão militar e o do commando oriental dos Açores concederam
aos omciaes abaixo mencionados:

Regimento de caçadores n.' 11
Capitão, Manuel de Araujo Brocas, cinco dias.

Regimento de infanteria n.' 9
Capitão, Antonio Osorio de eixas, dez dias.

Antonio de Serpa Pimeniel,

Está. conforme.
o direotor geral,
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22 DE A TO DE 1 90

OH EilI D E El iITO
Publica- c ao ex rcit o guinte :

rdui.\ d'e lallo J "tl0ci ,1.19unril-nrvarli~áo cl'ulral- 2~ ef~áo

r OM Al{ ..O·, }lOI' gl'u','a 11· I II, Rei II, Portugnl •
dos \)gan·t., ,t" Faz 'mo, sub r u t do o nos 01:1 ubdi-
to , qUI' ti côrte g rue dccr itnrmu nõs qu ·l'CIOI) a lei
seguinte :

Artiuo 1.0 A for). do x rcito, m pé de paz, é fixada
no anno economico de 1 !.J -1 11m ;}O:OOOpraças dc
pI' t de toda as anila ,
§ unico. rá. lic n iadn, no t nnos do artigo 11, o da

lei d' 12 d ti .tembro d 1 7, toda a força que pod ~l'
'1' (li pco da, . m prejnizo do ervico .la instrucção

militar,
Ar]. 2.° Fie: rcvogadu le ri lução cm .outrario.
{nllllflll\O li rt nto a toda a. ali .toridnde , a IIII lU o

conh cimento (" 11(' UI ,ln r ·!'''ri,IIL lei pert, n '1'1', qu a
'umpl'alll gu rdem ' façam cumprir guurdar tão int 'i-
ramentc '0010 o' lia . uout im.

1'1' ' itl n t do COH lho d • mini tro , mini tI'O S Cl'C-
tario <l' , tado do 111 "'I) 'io <10 r 'ino . int ri no UOH ne"!)-
cio d L gu 'l'l' , 3. f:t~ imprimir, pllhli tU' 'orr r, Dada
UI) pllÇO di' Bl'lcm, :lO : ( de julh de 1 \JO,=EL,HEI,
com rubri 'Il II 1. = hlfollio ri. }'/)(I J>iIllCII( 1.-
(Lognr dr, -II. r lld ,)

I (){ ,\HL ,I or gr. ç
dos Alg rv , te. l!. ZCUl

elllral-2.a 1"

II , H i do Portug I e
tOllo o no os 'lb-
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ditos, que as côrtes goraes decretaram e nós quorcmos a
lei seguinte:

Artigo 1.0 O contingente para o exercito, armada c para
as guardas municipaes e fiscal "lixado, no anno ele 1 UO,
em 13:700 recrutas, c s rá distribuido pelos di n-ictos ad-
ministrativos e concelhos autonomos do coutin nte do r .ino
c das ilhas adjacentes, pelo gov mo, nos termos do mtigo
10,0 da lei de 12 do et mbro d 1 7 e do r sp ctivo
regulamento, sendo 12:000 dostinudos para o serviço do
exercito, 950 para o da arma.la, 4f)0 para o das guarda
runnicipaes 300 para o da guarda fiscal.

Art, 2,0 Ao contingente da armada augmentar-sc-hão
60 I' crutas, a fim de s '1' m d atinados ao regim '1110 de
engcnh ria ~1.compauliin de torpedeiros, conforme .u II -

cc eidudcs do serviço, sendo este num '1'0 deduzido do con-
tingente activo votado para o exer .ito, c os ditos recruta.'
escolhidos d'entre os mancebos de }ll'OnKSÕ muritimas,
proclamados pum o serviç d marinha de gu n-rn, qn
tiver lU sido sorteados com o num 1'08 mui alto, nu 1'.-
pectivns fr gu 'zias e na proporção do contingente na\'1I1
quo for distribuido 1\ cada uma dali III ma fr gUf'zill .
§ unico, Os 1'0 .rutas I\OS qual'H :; , l' fel" c te arligo }lo-

d m SCI' r cebidos no re rim 'li to de Jl)' nh ria ou na com-
panhia de torp doiros, om a altura ·.-igida pnr« o da
armada, c ficam sujcit s ao t 'lllPO d s rviço qn \ I) ucln
ostabclceido para. ns pm 'as tio P" ,t do o' '1' ilo.

AI,t. B.o O onting 'ut d 7:)0 l'Cl'ulllS para fi gUllnln
llIullitipaes ' fiscal S l'ít pr 'Villll1 'ntc \l1corporado II) o'cr-
cito e disttibuiclo do me mo 111 do (' nn 1IIe. !lIa tal, IIn,
dcvendo n. for~'a das )'( j'\l'iclns g'U rela. r {'Ol'll ,tíl1a 1)111
praçns trnutlf ridas do 'x I' 'ito quc c t(jalll 1111 'lllllli!;1 I

cxigidns }Jlll'a o rviço das ditllll guardas, pl'l'~II·illd{). 'ti

que volllntarianH'lltc II 00' ri ~'I\ln pam () }ln'l'n '!Iilll III!
d' ste '()lItillg 'lIt "
,Art. 4,Oonting 111 da ('gllndll 1'( (1' 'n parI! II m-

ot!vo do \x·,. 'ito 'lIl pé ti' gu 'ITI\ (I fLoado, !lO nllll!l de
1 90, m 3: O l' ('l'utll, I (Ii trihllitlo (lo II\( 111111II1l,1
llclo di t,.j ,t s ndlllini trHti\'o - 1'( nc -lho ntollUlllO.

A l-t. f), n I' i 't~ I'('vog:ula ti. It'''i IIlC:1 () ('011iI'al'ia ,I •

l\(antlfllllos pm'tlllltu a todas I\B ali IOl'idlul ,a 'III '1Il I)
c011h 'illH'1I10 I! 'x' 'II~, o da 1'1'1' 'ricltt l·j p rll'II('ll', 'ltll
:L , Ulllpr:lm (' 'URrei lt\ tR '1I1Il CIIIIl[l1'ÍI' . 'tllmIH!' t II iII-
t 'Iram ut<- ('OUIOII' lia c ('Ollll'III,

O}lr icl nt \ do COIl (Ilho d mini tro milli tI'O I r _
tUJ'io d' stado d n goci08 do r ·illo 'iut rillo dn
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gocios da. guerra, o mini tI'O e ecretario d'estado dos ne-
gocio, da fazenda e o mini tro e secretario d'catado dos
negocies da marinha e ultramar, a façam imprimir, publi-
car c correr. Dada no paço de Bclem, aos 5 de agosto de
1 90. =EL.HEI, com rubricr e guarda. = Antonio de
e11)(L Pim mtel = João Ferreira Franco Pinto Üa: tello

IJmltco = Julio .Mi, rqlle de Vilhena. - (Legar do sêllo
""mnd das arma rea 'l:).)

Ilré j,II'ntia do cOll'tlbo Je millistro

1 0:\[ 'APLO.·, por gnlça de Deu, Hei de Pcrtucal
c d08 A)(ral'\'e~, t -. Fazumos :-;:\b r n todos os nOI:!SOH sub-
ditos, qne a côrtes O" racs decretaram e nó qncremos a
lei reguint : .

Artie» 1.° greI·\'. 110 o cov mo dn. 1"', ponsabilidndc,
m (ltl incorreu, a uminrlo o -xcrci .io Ih funcçõcs Icgis-

lativa .

II lo juiz de direito não
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cabe appellação, quando as penas applicaveis ao crimes,
ás contravenções ou ás transgressões forem, separada ou
cumulativamente, algumas das seguintes:
r. Prisão até um )}H'Z j
II. Desterro até um mez j
III. Multa até um mez, ou até 606000 réi , quando a

lei fixar essa quantia j
IV. Rcprchcnsão j
V. Censura.
Fica por ata fórma substituidc o di posto no artigo 5.°

do decreto n. o 2 d 20 de março de 1 90, publicado p lo
ministcrio da justiça.

4.3 Das dccisõos dos juiz s municipacs cab semp" rc-
curso pam ;t rclneâo do dist r icto, qnalqner qll' ;('ja a
pena applicavel ao rim ou Ií. 'ontr:wclIção, ficando a 'sim
sub tituido o disposto no § unico do artigo 1'>.0 do decreto
n.? 2 de so de mar)o de 1 90, publi .ado l' I mini trio
da ju tiça,

r).n Do despache d pronun 'ia m pro 'HSO C01'1' ccional
compete [Iggravo nos tcnnos dl\ lei geral. Fi~'a a .im
substituido o disposto na ultima parte do * :l.'l do ar-
tigo :3,0 do doer -to 11.° 2 de 2P de março de 1 '\.)U, publi-
cado pelo mini 't 'rio (Ia justiçn.

G,a () disposto 1\0 § 10.° cio artigo 3,° do cl creto 1\,0 J
ele 2!l ele março el IS!l, publicado p lo mini terio da
justiçn, fita aubst ituido pela fôrma' guint :

N'cstc proc ':S 'o 11:10 :se PI"U( r '11\111 .iur ao 1'(' .ur. o se-
d\o cscriptos, com a mníor coiicisho }los ivcl, o. depoi-
m mto das tcstcmunhua, xc pto se jl\ o ·lh· ')'t'llI llO
:luto do corJlo de ,l('liclo, }>Ol'Cpl u' :te eH o Ó
VCl'l\ o qu constitl1ir :tlt 'ras'~o Oll lul<litalll 'II to :to
mento' :lnt rio!"',

7 ,a ,A I'l'ohibi(;ao (lo c,' 'l'('i 'io dn IlCh'Ol'l\ io. eOIl iglllUla
no n~'tlgo In,O do <!1:cl'do n,C) :1 ,1, :W de Jl1111'~()d· 1 ~ I,
puultl'adn pelo ll1illiRll'riO cl jl1Sti~'1I l' ·t"IlIl·Utt! 'h'n jv. , . , "
aos ,)lIIZ08 11111IIICI 1111(",no juiz(· d. 1,;', :J, .~) :La 'Ia (l

(l'wlq1lcl' qll' F('ja a ('Olll:;n·jt 011 tribllnnl n,lll1ini !I'nlÍ\'o
onde e.·Cl·~'alll f'1l11'C;0(' ,IlO )'lIiíl tia l' ,Inrõ (' o do

'] I I" ) ,811)11'('1110 Irl J11l1:1 c 'JII til'a,

_. Todo, o, jlli7. de paz, C'('Jll' 'p.pt:lln clol UI' Li -
Lo. " Porto, .: o ('OIllJ>I'! II!I 1l:tr:1prOl" 1('1' :t 1'01'111 ~'I d
corpo (1<- delldo por ('1'1111" I' ('Olltl':t\'('IIÇ(l' 0(' '<ll'I'idn II)
CII l",)l tI h'o tii t l'ido , Fi 'a )lor . Ia f,',rlll: Hchl it ndl\

dil!po i~'il{) cio :ll'!igo J !I," ,lo ,I '('1"1'10 n." :; cl,' ~!l d
<lt: 1 D , 1'IIbli ,tido }ll')o III iII i I rio ,I ,'II tito.l.. .
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9.a Para os eff itos do que dispõe o § 1.0 do artigo 12.0
do d creto n. o 3 de 29 de março de 1"90, publicado pelo
ministério da ju tiça, enl tomado em conta o tempo em
que o magistrado judiciaes do ultramar estiverem li dis-
po iç:lo do ministerio da ju 'liça, para serem collocados nas
comarcas do reino, sondo ta disposição applicavel tam-
bem aos magistrados qu ti. rem obtido aquclla colloca-
çuo até ii data do ref 'rido decreto n, o 3 de 29 de março
de 1 90.

lo.a 08 vencimento do juizes não serão sujeitos a im-
postos parochia , municipa ou districtues, nem a con-
tribuição iudustrial. Fica por ta férma subsfituido o dis-
po to no S 7.° do artigo 1.0 do d .crcto n.? 4 de 29 de
março de 1 UO, publicado pelo mini .tcrio da ju tiça.

11.' Os juizes do districtos cri rniuaes de Lisboa e
Porto poderão, em complemento do:; corpos de delicto por
factos puuiveis, cujo couhecim nto !;pj da sua competen-
cia, proceder, officios ament ou a r querimcnto das par-
te ou do mini t -rio pnbli o, n qualquer diligencia quo
julguem ncco aria.!· ica por e ta f(jrll1:~ additadu a dou-
trina do artigo 3.11 do de n-eto 11.° :> di 29 de 1113.1')0 elo
1 no, publicado P lo mini t erio da ju tiça.

12.n O di posto no l'i 2.° do artigo 6.° do decreto n.? G
de 29 ele mar ,o a 1 \)0, publicado pelo ministério ela
ju tiça, fica nu .tituido pelo modo .eguintc : -l!' ito o r -
cen amcnto a. que se refere te artigo, o jury cornm r-
cial I';í eleito pelo' comm .rciant is recenscudos, ond
não o: houv r 111 num '1'0 de dez proceder-se-h:\. a sorteio
COIllO para jury crimin,l.

1:3." O conh 'cilJlellto ti S 11'\ tões e pleitos COllllllcr-
ciac , que houverem d r r olvido 'III qualquer comar-
ca, competir:\. 'xcln iV:\lllenle ao tribunal crHlunorl'ilLI cl'CSSi~
com. ren, ficando 1'0\'(,..:\<10, }l.rl1. e t ·tl' 'ito, o disposto
)10 arti"o 1:0:1:2," do codi til ('Olllnt rcial ele 1 :33 e no de-
er to (Ie 1!1 de alll'iI d' 1 47. E ta (li }lo i~ao s í com 'çar:t

vig'JI'ar na'olllnrca que ar.:tunlm 'ut nuo Bao sédo
d~ tribunal d COntl1l 'reio, tI de:l in tallnção do !'('spe-
C!l ~() trihllllnl. Fi('alll por I, ta fl'II'lIla nlltlit lda as di po-
81r U' I~O. (ll'c!' to n.o li de 2.1 d março tI, 1 \10, publicado
li lo 1111111 t _rI d. jlt ti~n.

14.· () J\lI'I\do no procc O cOllllll~rci:\1 sli sl')';io per-
gunta lo our' o fll ,t l 'orca do (Pi ( nllo 110uv('r con-
fi !LO Oll uccordo d p. rt <lU III () S' achnrt:1Il provados
por dOClI1ll 11tO utlt nti o I ah'o o '1\ o do f:Ll idade. }1'i-
cam tallluelll }ln' tn fÓ11n

l uldit uli di po içõ·s elo
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decreto n. o G de 29 de março de 1 90, publicado pelo mi-
nisterio da justiça.

Art. 2,0 Fica revogada toda it lcgislnção contraria a
esta.

Mandâmos portanto a iodas a nuctoridadcs, a qu 111 o
conhecimento e • ecução da referida 1 i }J rt ncer, que n
cumpram e façam cumprir c guardar tüo int iramcntc
como n'ella se contém.

presidente do con olho de ministro, ministro c s cr -
tario d'cstado dos negocios do reino interino dos da guer-
ra, e os mini tros e ccrctnrios d'e tad «la div r, a 1'-
pal'ti~ü 's, a façam imprimir, publicar C01'I'C1'. Dadu no
lJUÇO do Belém, cm 7 de ag sto d JS!) . _ EL.REI, com
rubrica (0 guarda. Antonio dI' SI'I'J1U Pim 1111" 1.01'0
Vaz de Sampllio e Mello João Ferreira Franco Pinto
Casiello Branco ' Julio ]UfI1°qllf de Vlllum«= E1'1H', to J o-
dolpho Ilinue Ribeiro =Frederico eleGusmão CUJ'l'flt Arou-
c« João Mm'cellinu A,'l'vyo, _. (Logar doêllo gr lide
das nrmaa l' a s.)

t'rrt'lilria d'r'lilllo tio. IIr Otio. tia glltorrtt-;;,R n"IJalli~iÍllllil,'ifl'r~áo grrill
da 1IIIIIahili,lad,o I'uhlira
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erretaria d'r'lallo dos nr oeio da guerr, -5.' Rrp rlição da dirrcção gr'ral
da ronlahilill, Ilr Iluhlira

Em conformidade com o dispo to no n.? 7.° do decreto
n.? 2 de 10 de }'V r iro de 1 U, cumprindo os pr -
coitos do \'l 6.° (lo artigo 7.0 do decr to de 2 d .iunho
do ccrrent nnno, de harmonia com o tatuido no § 10.°
do artigo L? ela lei da me ma data, de 2 d junho ulti-
lUO: h 'i por bem d termiuar, tendo ouvido o conselho ele
ministro , cluC 110 mini. tcrio ela faz _nda seja aberto um
credito CtlpC ial c: .trnordinario a favor do ministerio do.
guerra, no c.' 'I' ido de 1 nO-I n I, da quantia. de réis
10:0 ObOOO)sendo o pagnmentos a faz r ins ript H 1](1.

conta da d }lcza extraordiuarin nos me 'mos excrcieio e
mini t rio em capitulo l\OVO, que c inscr VC!':l ,0, r sob
l\ de ignl\çHO • Estabel cim nto de carreira de tiro para
(j diífcrentc: corpo. do ex rcito [decr ,to n." ~ de 10 de
fev 'rl'iro de 1 !10) o.

() pl'll ideut ' do con clho de miui tros, ministro sccrc-
tario d'ustndo do 11 go ,jus do l' ino, interino elos d
gucrra, o mini tI"O c ccr t rio a'e lacIo dos llcgocioll da
faz 'Ilda, 1\. im o t '1IIIam ntcndido e fal)alll ,'('cnta1'. PaC;o,
cm ao de julho de 1 UO.= HEI. = Anfoniu rle 'el·{)(tPi-
lIlellftl=Juéio Fel'l't'ira h'l'mlcu Pinfo .asfello Bl'clIlco.

rei' na d'e lado d,) II i da gum _5.l R parlj~ão d;lllirrr~iio ~ml
d. loolALilJ,lall publi, a

mini tr ,llliui h'o (
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cretario d'estado interino dos negocies da guerra, e o mi-
nistro e secretario d'estado dos negocies da faecnda, as-
sim o tenham entendido e façam executar, Paço, lU 4
de agosto de 1890,=REI.=Anlonio de Se1']Ja Pimentd=
João Ferreira Franco Pinto Castdlo Branco,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- P Repartição

Hei por bem determinar, em harmonia com as dispo i-
çõ s do § 2,0 do artigo 1.o da carta de I i de 22 de agosto
de 18 7, que sejam despachadas, livres de dir itos ' tra-
fego, na alfandega de Lisboa, 100 aixas com a marca ,
A" contendo 200:000 cnrtuchos com bala para' pingardn
de mm (K) mi 1 (),vindas d Anver com d .~til1o no COIll-
mando geral de artilheriu, no valor de 3:l.iOO:O réis.

O presidente do conselho de ministros, mini tro ' secre-
tario d'cstado dos negocies do l' ino interino dos da
gu 1'1':1, e o ministro e secretario a' atado elo D('go io da
fazcndn, assim o tenham nt ndido e façnm ix cutar. Pa-
ço, em 7 de agosto d 1 oo. mcr, Alltollio dl~ \l'pa
Pimclliel=Jotio Ferreira Franco Pinto Cu·talo BI'CI/lco,

Secretaria d'etado do. I1I'gllfio: da guerra-Direcção yml- f.l RI'partição ,

Hei por b '111 d ,t rminnr, m harmoniu C011l:\ dispo j_
çõ s do § 2,0 do Artigo 1.o da l'lIl'ta d ' I 'i ele 22 () ngo to
d 1 7, quo .ejam ti' pnchadas, livre de di!' rito
traf go, na alland g':t d Li boa, 250 cnixa com n mnrcn
S. A" cont ndo [)üO:üOO cartueho por:\. ,pingnl'!b ti '
01111 II') 111/1 í;(j, vinda :\. l)()l'(lo do vapor ',1.11, 'Olll

destino ao cOlllllul.l1do g 'mI dI: tll'tiJ !teria " no valo!' II
D: :)Í> ()OO 1'\'ill, '

O prl' id 'llt ' <lo COlHI lho ,k lllinistl'ol', milli Iro I 'en'-
tario d'l's~n~lo ,los !H'g'o 'io ,do l:eillO 1\ illh'l'illo do da gUI r-
rn, (' o Illllll 11'0 e . ('t'rdlll'lO d 'Rlado ,)08 1\1 rOt'io ti: fn-
zendn, n"Him o tcnham ('lltlnc1ido I lil\'11I11 " "ut 1', I';I~'(),
.In 7 el ngo to (1<- 1 !l, lU': 1.=.11 II/ollio rll 't r/lle 1 im 1_
tel=Jotio 1<'II'I'!Jil'ft Jr'I'I/IICQ Pilltu 'lIs(cllo 11I'lOt o,

trrrlaria d'f laJo 110 nrgllclo d,l guma-DirerçOlo grr 1- f. Rrl'arlitáo

] 1l'i pOl' bem tlctCl'lllill:ll', t III harmonia '0111 II ,Ii II I-
~iil'8 do s: 2,0 du artigo 1,° da l' Ir la ti 1 i d, :.?:! d' II to
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d 1 7, que ejam d pachadus, livres de direitos e
traf go, D, nlfand gn. de Li .boa, 5 caixa com a marca
. A. D.OS 1 a:), cont ndo mnchina pnra o fabrico de

caixa de cartuchos bulas ele fllIl1, DO valor de 1:\)2\)~949
rúis, vindr a bordo do va.por Gor]«, com destino ao com-
mando coral d artilh ria.

pre sid utc do COIl olho d mini tros, ministro e se-
cretario d' .tado dos nego .ios do reino . interino dos da
guerra, o ministro .ecr tnrio d' .tado dOR n gocios da
fazenda, assim o t nliam ent mdido façam x cutnr. Pa-
ço, m 7 de ngo to de 1 '!lO.=PbI.=Anfonio di' Sf')'prt
Pimeniel = João F rreira Franco Pinto 'a 'tello Branco.

Swelaria d'· lado des nrgoci da gu rra-Dire ~ãogrral-P Rrl"lrli~ão

om a. cli pn, i<;ÕI'. (la curta de lei de
2 de j unho de 1 : II i por 1)1'111 d 'l '1'I1linnr que se pa-
gue o ub idio meu ai (II' i3 (lUO róis li I). Virginia Mou-
ra? Gnrccz Palha, ' a D. Ucrtlud' da Encamnção Mo-
r 'Ira.

O pr .ia mtc elo conselho ele ministros, mi nistro so-
C)' tario d' tudo do nerrocios do r 'ino, enco.rrcgndo inte-
rinam ut do' da gll(ll'r:l, a 8im o tenha cnlencliclo e fa~a
c.' cut. r. Iaço, em 1:~de ~wo to de 1 UO.= !tEl. = .An-
tOllio dI!. l'I'JUl Pilll Ilfel.

la u m-Rfrarli~áo do valtinrlr.

'il'l'lI111 tl\llt'ia (ln. aI'! nali(la-

n
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aos com mandantes dos dietrictos de recrutam nto e )'C erva
da sua actual residencia, ficando addidos aos corpos cor-
respondentes a estes districtos.

Ar], 3,0 'rio dispensados elo se apresentarem, por ffr-ito
d'este decreto, os reservista que, com a d vida licença,
se acham ausentes do continente do r ino.

O presid ntc do COD clho de mini tro , mini tro s cr -
tario d'c tado dos negocies do r ino, ncarr gado int ri na-
monto dos da guerra, assim o tenha entendido faça exc-
cutar. Pa~o, em 21 de agosto d 1890.-U,gI.=Alltonio
de Se1'Pu Pimentf'l.

~,o _ Por decretos de i3 do corrente mez:
Estado maior de artilharia

Coronel, o ten nte coroo I, I dro d Alcnntara om ,
Tenente coronel, o major, João Gustavo d Aznmbujn

Proença.
Mnjor, o capitâo do re ....im nto de m+ilh ria )),0 1, Jo:

Mathia Nunes.

Em conformidad com o dispo to no § 1.0 do artizo 101.0
do decreto d 2-i d .iulho do 1 6 :

Coronel ele arti lhcria, li ton mtc coron ,I III serviço no
minist rio das õhras publicaa, commcrcio indu .trin, l Ien-
riquo de Lima c uuha.

Estado maior de oavallar1a

iOl'oncl, o t nente coron I, Luiz Auguato Pim .ntel Pinto.
'[\'11 mtc coronel, o major, ,TUHO d Alm ida Coelh«

Campos.
Mnjor-, o cnpitão (lo r gim nto d cavnllm-in n." (i, \n.

tonio do Cnrvnlhul (ln ,'ilv<im 'j\,llcR de Carvalho.

Regimonto do o Vo.lln.ria. n." 6
Ale r ., o 1\lfl'I' gl'l\(ltuulo elo 1'1' rim 'l1to (!t. C V II 1'1

11.° 7, Ant nio H<,ha·tii\o do Vali .

Regimonto do oavall ria n.· 7

C':lpit: o (ln. 1.'1 (·olllp:\l1hi., o t 'lICllt I dI) 1'1' 1m ü() d
'l\Vnlllll'in n.e 5, AlIlhl'() io eI( Jhito I\Z 'o lho,
'1' 'llcnt', O nlfl'I'I~~ (1· l' gilll('nto 11.° I dI C'RV 1IIII'jn do

Impl'rnllor eln Allrlllllnhll, Unilhl'l'lIl' II .J I I Ali II to
OOI:j: () Humo '
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. Regimento de caçadores n > 12

Alferes, o alfer d infant ria em disponibilidade, Luiz
Dia Alvar s.

Regimento de infanteria n.s 11

Alfer ,o primeiro argento graduado aspirante fi offi-
cial do reeim nto n. o Õ d infante ria do imperador da
Au tria, ] ranci .co Jo é, Abilio Alberto da o ta Barra-
da .

Regimento de infanteria n.· 13
'r sn nt , o alf r' do r cimento d infanteria u." 11,

Damião Jo ó de L

Guarda 11soa.l
'I' n nte corou I de cuvallaria, () major, Lcon I Joaquim

Machado de )[ora<,s nrruona.
'I'en nt , o t nente do c tudo maior ele infant 'ria, Af-

fonso de 111110 P .restrello.

Por decretos da mesma data:
Reformndos, lH1 ouformidade da I i, os C01'OH 'is, do es-

tado maior de nrtilh ria Antonio Pim nt I Maldonado,
do r gim nto d cavallr ri. n.? U, F1' d rico Augu to de
Av 'J!t r Pinto Tavar " pelo haver m requerido ter nn
ido julgad s incapr z de todo o S rviço P la junta mili-
tar de snud .

Por decretos de 20 do me mo mez:
Estado maior do ngonheria

'apitt o, O t m mt , :Mallucl Fr: nci '0 du sta .' rrào,

Regimento de caçadoree n.· 1

Exonerad do " releio de ajud mt , O ale re , Vio nto
Emili. no Mimo o oerrn, P 10 haver pedido.

Reghnento n.· 2 de oaçadores da Rainha
E, ou r do do . rei sio d aju<lallt " o alferes) Jacintoao Heis, pelo haver 1) ,lido.

Guard 1isoal
'l'CI\ t, o t II llt do l" im nto de infauteria 11.0 21,

J é JOt\quim 'rolO Ilho.
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Disponibilidade

O tenente coronel de cavallaria da guarda fiscal, An-
tonio Ferreira Sarmento, por haver ido exonerado, a seu
pedido, do serviço da mesma guar la.

O alferes de cavallarin em inactividade temperaria, Eduar-
do Pinto de Queiroz .Montenegro, por haver sido julgado
prompto para todo o serviço pela junta militar de ande.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
1." Divisão militar

hefe da ircumscripçào de que trato o artieo 2.0 do
regulam nto de 27 de nln-il de 1 7, o t neute coronel
do estado maior d cnvallarin, ebastião de ou a Danta
Baracho.

Regimento de artilharia n.· 1
apitão da 9. a unte da, O npitão ela brigada de ar-

tilheria ao montanha, andid Augn to luttierr s Dia.

Brigada de artilheria de montanha
apita <ln. 2.a bnt ria, o apitão do l' im nt d arti-

lheria n, o r" Francisco do ousn Pinto ardo o Machnd

Regimento d oavo.llaria n.· {)

Cor n I, o coronel do stndo maior d avallaria, Anto-
nio Maria Bivar dou. a.

Estado maior de infantoria

'l1.pitao, o apitâ elo r gimento d infant ria n." 23,
Tlenrique Jo '. d Olivc ira Junior,

Regimento de e Qadorca n." 10
Alferes, o nlfer 1:1 <lo regim iuto 11.° 2 d ençndor 'S da

Rainha, Ju .into dos Rei . .

Regimento de inf nt ri" n.O 1

'1' n nt , O t tl mt do 1'\ gim nt de infunt ria n.
João Migu'l Iont iro.

Regimento de infant ria :n.' 13

Altcr , o nlf ~I" tia ruurdu muui 'ipal do lorto, Luiz
Uodrigu· .
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Regimento de infanteria n.O19
pitão da ,1. companhia. do 2.° batalhão, o capitão da

2. companhia UO 1.0 batalhão, Frauci co Antonio da
Costa.

Regimento de infantaria n.· 21
Alf re , O alferes d regimento d infanteria 0.° 13,

Franci .co arlos Botelho Moniz T ixeira.

Regimento de infa.nteria. ».0 23
Capitâo da. 2.(\ companhia do 1.0 batalhão, o capitão do

e tado maior de iufautcria, Franci co Auguetc Martins de
Carvs lho.

upitã da 3. companhia do 2.° batalhão, o capitão da
2. a companhia 00 1.ú batalhão, Abílio Ce ar Lope Ra-
mires.

Guarda. munioipal de Lisboa
.\lfcrc., O ulfercs, do regiru nt de caçadores n.? 1,

",Ianu 1 P 'r .irn da •'ih-a, • elo r giJnc nto de caçadores
n. o 12, Antonio Joaquim de Andrade.

Escola. pratfca do artilharia
Corumandant O t n nt coronel do 'titat1o maior de

artilheria, João u tavo de Aznrobuj« Proença.

Fabrica de arma
Dir ctor, o major do • tudo maior de artilheria, José

Inthias un
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brio, e observando uma. conducta xcmplar, tanto civil
como militar, corno lhe attestam os seus chefes nos docu-
mentos juntos aos autos;

Mostra-se que no posto de capitão d infantcrin pa. stir
á inactividad temporurin por motivo de molostin, c ruais
tarde á situação de disponibilidad , por t r sido julg-ado
prompto para o s rviço pela junta militar dc uaudc j ,
n'esta conjunctura apr entára, na re~pc .tivn se 'retaria
d'cstudo, um memorial datado de li) de julho d lbü-l, P -
<lindo para não 'r arregimcntndo, t fim de pod I' tcriui-
nar um trabalho que tinha com \'ado do «Roteiro da" c •
tradas do paiz qll pOclelllCl' trnnsitndas P ·10' ('U)'P

militar' cm murcha», completnmento desenvolvido .orn
todos o,; .sclar cim mtos nec ,,~al'i()1lao 11 o do tal obra,

No referido memorial foi exarudo o d ispucho do dir '
dor geral do minist 'rio, elo t '01' scguintc :

IS, ex,' o ministro permitte pela. ra ..õ s nlle 'Ilda p ,lo
uppiicantc, qu fiqu na di ipouihilidud en ':uT<'gado d' ,
trabalho.

«Em 16 d julho d 1 'G4, = suu«,
NILO t " porém, o" lI~'ao c te despacho n III foi {'OHI-

municado ao intcr '1;I'a<1o, <}ue di" t 'r tido <1\,11 ('onh ci-
mento o"traoomcial (ll'zoito anno d<'}loi, pOl' i o o tl'a7.,
lIBra instrucção elo rccllrHo, ('crtificaclo 110 doculll ,))to d
fI. :34, que r('(IU rl'lI na t"';(H\':lO l' mpct 'lItt',

Mo tra- e qlle, 11:10 IH t 'IHlo dado (' ('('11,:1.0 ao ti '('I. rRllo
d 'RIHwho, foi () )'('con'('nte ('0110('11<10 por d('t'rdo <1l 12 cl.
novelllbro de ldH 110l'('gillH'llto <1. inlilll!t'ria n," 6, tl'nhi
trnn~'l'ido pam o batalbllO do Ctl 'a<1o)'(', 11,° (' (1\. t
para o do n, o ~ (orcll'IlH elo {' '('rcito cl ü de lIlnr~o (' D (I.
uovelllLro el· 1 ();I) , E tomo >l' IJI(' ti\'!' '111 II' 'I'a\' elo
Com o rviço da filei!'II, diz o I'l'CO!'r('lItl', (I pad '('illll'lltO
nd(!lliric1ol1 em IIUla das ('Olllllli õ( tI(. COIlfilUl<' I que Ih
foram il1('IlIllUitlIlS, }lO)' (l(' '/\ iI o (lo II 'onll' ·illH nto p ,Iiti.
co de 1 41i, 1 {!) (: I r> I, (' II {)lu' (' r('fl't'( 1Il II ntt, Ul-

dos do {'hcf, militllr(' cll! II. :I!I, 40 (' I, 1'('(1'1 ',' li o
III mo rc('orr 'lIt', llll:! cI(, tt 'o to ele I 1>7, Il III '1)110.
CIl\'j(O t'lll lima I)}'I \':1 <1(' gll( rrn clt'~, (·11 " pllr "',.
tnlH It'('('r 11' tI' I'yi~'n IH( (1("'IHlo ( (1'lIlti voltar, III lho-
rado d lute,:tO 'I'\'i o lIl'ti\'o, ulll\': o I I fi t
r qll rim nto oi n 0 ...1 III pl'cli(11l () "fi, ,iII d( (IUe
trat, q~llIl(l() t, ntlitlll t, }lu!" r '(III 'rer fl II t "

ao qll ·11 li: () unllllill ( IIh' in I tiu tiO II ..ticl"
(~lIoca ,lo t'lII prn~'n II 'II I'!'n, E 1\ illlilh UI! iII

r pOlld·u () milli Iro da gll( 1'1'1\ ('UIII 1 01 I lU 1
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subsiste em a nossa legislação, con ignado na lci de R de
junho de 1863, artigo 2,°, e gcncraliaado P lo artigo 5.0
do decreto de 15 de junho de 1 70, o recorrente nao
requereu nem foi ouvido na. reforma, antes contra ella pro-
testou;

2,° Que o recorrente, militar ela mais exemplar condu-
cta e relevantes serviços, ndoec u m commis ao e pe-
cial de s rviço, que lhe não pert meia por e cala c que
lhe foi distrlbuidn por se exigir official d confiança par
a desempenhar;

3,° Que I' quer II uma commi são de erviço edenta-
rio para s restabel cer (')11 foi couc dida por de pacho
do ministro ele lG d ~ julho de 1861;

4, o Que cm vez de s dar cumpri monto a est eh spa-
cho se occultou no re 'Ol'l' -ntc, faz mdo-o servir na fileira
apesar do estado prccnrio ela sua audc e mandnudo-o, ln

seguida, apr sentar á junta milita]' <1(' saud ;
5,° Qu e sn r forma alem ele arbitrmir, illcgnl, orno

fica demonstrado, foi vcrdadeirnm nt \ iniqua . (', d .vidu
a motivos pnlitico em 'po lin d" verdutl ·ira ri, iomo
aqu lia; pois

6,° Tal '. a xun iniquirlnrle que, sendo devolvidos vint
annos, o rCCOIT IIt nao soflr \ doença algumn, nnt di pu'
d nutnvel vigor '('lwI'gin, nmo 1lI()!;tI'II111o nít stmn o
tr s illustrcs clinicos no'! docum mtn <l tI. :3G. :1 ,

N'estns cirCUlllHtnllcins dt'v( II '('(',Iil\l'i:lI11CUt<·IlJlpli(·nr"
no r' '01'1' llt 1\ salular garantia cOllti(la, ll:t 1 i (1 17 de
julho de 1H:>:>, CJIlC R' lli'lO f 'í', cl ('('rto~!Í pUI'n. O, 1'<'\'01-
tosos ilHHlhol'c1in:ulos, ('omo ti prim ,ira vi tn. pâ(l( pnr •
c 1', porque a tilla Ilppli('ac;f1O 'onstallt' P Jl~I'I\l:ttH'lll m
numerosos clecr tos \ Ill'()\'i(I"lwin' dn mini, h'rio (1:1"II( rI'
tem sido. mln' g \1H'l'i 'a, g ti ,im cl via PI':I n;lO )ln
)~il'-RC <lHe :t l'i PI'('IlH'ia (L )'c\'olllt 'n. indi '('iplill:\,
tlgn n ItOI1l'It, o trabnlllO (' o t'Í\'i mo,

A COIl!ll'qu '!leia <1n :Ippli 'IU;i\o (1'111(11 1).1 (li po içõ I.
gn é, 110 ('11t('I\(I(,)' ,lo 1'(' '01'1'('111(', 1I1111ldlal'· , a l' fnrrn
impngnacl:l, )Iam n... H\·ito :ll'illl,:I <I('('I:\I':H10, '01110 ( f(.7o,
PlItr<: 1I1l1llo l' '(,Il1plo, (](' :lpplt('II(;: li "('II l'i('1I (la cit ~
lei, }l(')o (1 ('I' ,tos cI' 1,1 d(· jall('ÍJ'O cI(' 1 :')(i c :!7 dI' lIIni)
<lo lll(', 1110 :\IIno :í • 'I'{'a da )'('f'O)'llI:I (lo 1I111)'qlll" (1 I cm-
po:ta ,'tlhs( l'I'a ' vi ('011111' d: Cm'!' 'im, (Pll' p II' 01' m
tl'ClllllllH')lt' fri :tllt!' 111('1'(' '('111 (' p( <'ial lll!'ll ': o,

E tI' !lnicia(' 111111('11 (' l'('\'Olt:U"1I11 II 111 IOllla,'nm
1i7.~I':\lll plll'tp ,Ia f'I'I\('~'Õ(' politica \'1lI 'lI! !l p"iz ( ,Ii .
dividi(lo; to IIlVi:l, 'OlnO VI (I'H(I'II'IIl' diplollll\ , 101' 10
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indemni ado em P rda aleuma de postos nem de anti-
uidade, dr ado-se o caso d contar o prim iro apenas

quinze annos de serviço quando tev a primeira reforma,
dezenov annos quando tev a primeira melhoria de re-
forma e vint e qu. tro annos quando teve a segunda j em
teinp em que a lei viccnte (alvará de 1(j de dezembro de
1790) xigi; trinta e cin 'o annos de serviço j e cmquanto
ao .egundo, visconde da Carreira, é d notar o não ter
elle voltado ao erviço milite r desde que pas '~íra no corpo
diplomático.

Do que se \' ~ <tu a di po içõ s <b citada lei de 1 55
foram npplicada a . te dois offíciue , quc n'nqucllns ir-
cumstaucia nau tinlu m sido tào directa profllDdmueut
pr 'Judicndo' como o recorr 1 te, qu conta mai de cio-
coeuta quatro annos de pra a CUI pleno e itado do vigor
c nctividad .
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1888, a fi. 49 dos autos, confirmando a informação do seu
ministerio, que acompanhou a petição de recurso a fi. 3.

N'esta informação diz fi La repartição da dir eç1to ge-
ral do ministerio, que não contesta os serviços quali-
dades do recorrente, qu sempre foram apr cindos pela
auctoridades superiores, mas m relação á ua situação
actual, afigura-se-lhe, pelo estudo dos documento xis-
tentes no archivo, que ella proccd mais da sua própria
vontade do que da acção directa do governo. Que é certo
que o recorrente instou muitas vozes por meio oíliciacs
officiosos por uma collocação sedentaria, para tratar da
sua snude, deteriorada pela diuturnidade qualidad elo
serviço d fileira, mus também é in ontostnv I qu. o mi-
nistro só por meio de uma insp c<;ào snnitnriu pod 'ria 0-
nhecer da veracidade das auas nllcgnções, uma vez qn',
por simpl s dcfêreucia, se JI:lO decidiu a dar-Iii qunlqur I'

situação em qu podes e conciliar o tratnmcnt d sande
com o serviço moderado qn r queria.

Legalmente nno P dia o ministro ord '111\1'
requerente foss prcseutc á junta milit: r d
esta competi, avaliar e decidir das condição
que l1e se achavr por sei' a uuica ntidade
tanto auctorisada.

Se Il. junta de suude con ider. () in P ccionndo in ·/t-

paz d serviço temporariumcntc turin () rcqucrent sido
collocado na. inactividude temporm-in e dI' 'is cm aoi
111zcs voltaria. A junta alô <1\1 esta o con irlcrns prolll-
llto para o 5 rviço.

D de quo a jUllta o julgou iU('lIpltr, dl\ n'i () :wli, 0,
o gov ruo Il:lO podia filz 'r outra eon It :5 'Ilao l'{'fll1'l1l 1,0,
}lo)'c{lle ao t o, tcrm kgne:;,

Outra ra õe qll o npplic:lntc ali !;n, lIaO:l1i :111(,
I'('parli~'ao, que não )1(')(1(, iufi)l'lllHr aI 'III d.) :Ido oflil'i ( ,
08 qua' lhe ptln:cC'1Il ('OlTl'etoli.

li~ 'lU ndo 1ne!!Ino hnlt\" I\l IIlOtÍ\'1I d.·
}l li 1\1 ou ti 1ll1'110s1Il'I'r,() pOl' s~l'\·i<;() IlIni
liosos, s gundo o !IIodo (lu \,('1' <lI' qU('lIl o ('1)11 id.,)'
IlIlO po(lin h:lV<,'" ( ('!lUlU ('f1'('di\'o li tÜIIIJ)() )l:1 llflo II PII'
Hi~: o illllctiVl\ do I' 'qtl!'I'('nt', (' mou l'C'tt'otraltil' II I' I
dia de praça n. data tIo ]lO to (h· ali;, I' , pllm OIH' ~ t
antignidado r gnllll' o po til fi lil lho Vil'il ln Il II 'I t '111 I'
110 ado da l' fuI' 11111, COIl id rada 'OlHO 'fo I) l'tllli (ll
1\ ·tnallllent( .

Como (} v':, a III t II lIO prilll'iplll ('11\ oh't" (III 11111

lri, dI' pr ,t 'II Ü' l':ll't'inc, (·ttja 0111111 II. c11l1" III

scuão qll o
snud c, ,a

physicui cm
oílieinl para
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ordem que o mandou apresentar á junta, pois, segundo a
sua allegação, foi elle mesmo que a provocou, instando
muitas vezes por commiasão de serviço sed ntario pam se
tratar de molcstia adquirida no desempenho de obrigações
militares;

Considerando que são de todo o ponto improced ntes
os argumentos da occultação do despacho que concedia ao
recorrente a requerida commiesão de serviço scd ntario e
do seu actual exeellente estado de sande d vigor, attes-
tado por tres clinicos, para o pr tendido ff ito de de sau-
ctorisar o juizo da junta militar de saud , c o decreto que
com elle se conformou, determinando a r forma; porque
o despacho official quo dispõe d pc soal militar, 8 nno é
communicado a quem o devo cumprir, reputa-se r con i-
derado e sem cffeito ; e o atteetado officioso dos clinicos
particulares não tem valor para contradi tal' a doei ao
official da junta militar de saudo, ainda mesmo qll OH dois
juizos se tivessem produzido ao mesmo tempo qn: nto
mais com o intervallo do vinte anno ,qu entro lle me-
diou;

Considerando que, .mborn fosse sev 1'0 o pro dim nto
havido Com o r corrente na sua reforma, 11; o offerec III o
autos motiv de presurnpção quo o faço. nttribuir a ani-
madv 1'SÕ s politicas j ,so o houve s , nem 1\ im pnde-
ria ser invocado n favo I' do rec rr mt o beneficio da 1 'i
de 17 do julho d 185:>, qne '. limitada no t lUpO r s.
tricta a factos anterior H {L sua reforma : sem omb r O dos
exemplos da applicação d:t m isma 1 i, apontado no rc-
curso, cuja Jcgnlida lo S !lHO p<',d discutir n'e t J Ir, 1',

p~l'qllo 50 MO acham e ' '('i\!!OS sujeito :i jnri di(..~ao do
tl'lbllnaJ i

Considerando qu I faltando, com falta, fundam nto I •
~itjlllo pam. se annnllo.l', m pt'OCCSSO cont 'nciu o, IL I'PfOl"
ma II l' COtT 'ntc, t:1I111)('1H Cat'" tl'cll o rI' 'urso iut '1'-
po to paI' pI' 'tt·t'i\IW, 1>1'OC ,(Il IIt (la PI'OllW!,'1 () (lo l"H'On ,)
José Mal'ia Alva!' s C-l,nintino, Itnl'C(un lH\ 61lb, i Ipllcia ,la
I' ,forma t:t f, eha<ln a I' caln. d' a 'ces para o l' 'C01'-

l' 'llte o II inhibido de ,e :lll1'OV HIll' da I 'i tll. 2:, II abril
d' J ) '3, para l' 'clamlll' contra t}nal':Hltl " PI'OIllU(,ij 'S '011-
feridas a t I'cl'iI'Os: •

Hei por b 'til, OnfOr!lIl\!lllo-ll1 Olll 1\ 1Il llIlL '011 uI!, . ,
n 'gal' pl'ovllllent 110 r('CIll' ", pOl' fttlt do ftlllllallH II!! I _
g'1\1.

O }ln itl"ntt, cl COtl!j('lIt ,I, llIini tl'ClH llIini Iro ( Cl"-

Lnrio d' 1 l LII" dos n ·gocio, Ilu I' illO, l'IH',Il'l'l'g Hlo illt I'iu •
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mente dos da. "'u !Ta, a sim o tenha ent ndido e faça exe-
cutar, Paço, em 21 de maio de 1 O.=REI.=Antonio de
SC1'pa Pimeniel,

G. °- melaria d'e, lado dos n godo da guerra- Direcçáo gcral- ta Reparliçãe

Condecorado oro a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1 G:

on"l}>orto.ltl. uto J cJ:nplo.r

Rogimento de cavallarfa n,· 10
Capitão, Jo'" Piuh 'iro Ma 'cal' uhas aldez -m dalha

de prata.
Regimento de infa.nteria n.· 8

1'01\ 1, Joaquim M. ria P dr 'ira - medalha d oiro.

Regimento de infanteria n.· 12

Major, .José Inrin d 'ousa 1 ias - medalha do prata.
Cirurgião mór, AI xnndre d Almeida Barbosa Cam-

1)08 -medalha de pratu.

Regimento de infa.nteria n,· 24
Prim iro argcuto 11.0 2 da 1.. compauhia do 2.° bata-

lhã , Jouquim 'onçalves da Paixà - m dalhn d c bre,

Gua.rda. muníoípal de Lisboa.
• gundo sar r mto. , n. ° H, Jo s '· Maria da ilva,

n.? :l', Luiz .Io é de Matos, ambo. da t>." companhia de
infnntorin -lIwdalha d cobre.

'ol,la,lo , n.? 2~, .. Ianuul C:on -nlv , 11.° Bl, Antonio
Manu I, e 11.° 112, .' bit tioto ,JII tino, to<108 dll f>," '011\-
panhiu tI • infant 'ri l- medalha d 1>1',

7,° -, retarla d'r l;,do do II gocio da gume -Dirrr~áo ger,II-i.1I nrpélrlit~o

EIll 'ollfol'lnida,l do di po. to no artigo 2+.0 do l' gula-
ll1ento P:\I':\ l\ 'Ollt' ,lO dI lJIe<1alhn. militar, !\p)ll'o\'nclo por
d '~l'( to (1" 21 ti· ,1 z('lIthrn dI' 1 li, t' pai'; os ('O'·ito8 dn
:ll'ltf?o .2rl,O 110 III 1110 n'glllnlll nto, d 'lal'l\'R (P'· pl'l'!1cu
o ,!tI'cltO n II 1)' III lalll: dn ela " dI' COllljJOI'/(//1l("lfo

tI' IIIJ)I(lI' a pl',U'/l ,h i.'() 111 'I\cionnc!n:

1. o hatn:-
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com a pena disciplinar de trinta dias de prisão corrcccio-
nal- medalha concedida na ordem do exerci to n. ° :3 de
1882, na qualidade de furriel n.? 60 da :).a companhia do
regimento de infanteria 11.° 18.

8. °- Secretaria d'estado dos IIcgocios da guerra-Direcção gcral- 2.3 Repartição

Sua Magestadc EI-Rci manda declarar aspirante a offi-
cial, por se achar comprchendido nas disposições daa car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 i) de abril d
1 45, a praça abaixo m ncionada :

Regimento de infanteria. n.· 16
oldado 11.° 43 da :~.n companhin 1 :400 d matricula

<10 ].0 batnlhão, FI' d 'ri 'o Antonio Ferreira Simas,

!J.0_ Secretaria d'e~lil(lo do, Ilcgocios da guma- Dirt'l\iio gcrill-3. n nrjlarliçJo

Sua Magcstad ~ EI-Hei manda de .larur aspirunte: a of-
Iiciuea, com a gl'adlln~fLO d prunciro 1I1'gmtos '001 ()
vencimento de 300 róis diarios, na conformidade do dis-
posto no artigo :37.o elo d .creto de 11 de d z .mbro d
1 ;>], as pra\a abaixo 111 .ncionadas, por hnv r m ou-
cluido o lIl'SO do real collcgio militar.

Regimento de cavallnl'ia. n." 2,ln.nceiros de El.Rei
Soldado n, ° 1:D!l7 d matricula c 12 da f). ii com pan hi a,

Alberto Amado Triurlndc .
Soldado D.O 2:001 do matricula ' 17 da (j.'1 ('olll}:al1!tia,

Manuel Augusto Alv H.

Regimento n.> 4 de onvallarta do Imp rador da Ali m nh •
Guilh rme II

Soldado n.? l:l!)f) <lt· mntri ,tda c :)t {ln (i.A .ompnuhin,
'alvlulor 'ol'l'eil\ de ,'11.

Regimento de cavallnrfu n.· 10
,'ol(kHlo n.O 1:7:>.' de Illntl·j "da () :>n cla I. cOlllpl\lIhil\/

Alfredo Bnlduino de " 'al)),:l .J uniOl'.

Regimento n.· 2 do CI\QlI.dor8 da Rnlnhl
•'oldado 11.° t ::)!) de lllatl'iclllI\ e I (la ,L·' ('OI11POlllti.

do 1." batalhão, Boav 'nllll't\ l\[1:ntll' cl, AIIIH'idll.
~(Jldl\clo n. o 1: 1711 ti· Illl\trkula ' 1m da :3/' '01111', nhL

elo 2.° Lntlllhao, Eduardo II· nl'Ulllt:~ 1l\1Jl1I L ,bo I> •
mOlly.
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Regimento de caçadorea n.· 7
oldado n. o 907 de matricula c D da 2.n companhia do

1. o batalhão, Luiz a ta no do a cimento o 'ilva.
Soldado n." 7 de matricula ' 37 da 2.n companhia

do 2.° batalhâo, Estevão Augusto d Castro o ilva Sotto
Maior.

Regimento de infanteria n.· 16
'oldado n. ° 1:05ú de matricula e 4 da 2. a companhia

do 2.° batalhão, Adolpho Augusto Couceiro Pinto Villar,

10.°_ crelaria d' lado dor Degurio da guerra-Direcção geral-3.a Reparllção

De'c1al'a'8 que o limit minino d idade, iudicudo na
di:posiçllO ;).3 da ord '111 do xcrcito n.? 29 d'esto anuo, é
dez 'seis o não d zoito annos.

11."_ ecretaria d'e l~do do' nego io da gaerrt-Reparlição do gabillclt·

Para. conhecimento ela' differentes auctoridadcs milita-
res e publica o eguinte :

'CCI' taria da gu srrn - Dir '~ào rr('ral- 4.a Reparti-
t;21.o. - Circular. - 111.1110 e x.mo SI'. - Reconhecendo- c
que, ape ar das provid ncia tomada pelo g n ru] com-
mandnnt da brigada de in trucção para evitar o extra-
vio do involucro do cartucho con umido nos rxercicios,
o numero do arre .ad do '. in igniíicante, rolutivamcnte
ao do cartuchos con umido : encarrega-m 8. c .• o mi-
ui tro da guerra de dizer a v. o..• , para seu conh oim nto
c devido effeitos, o guintc:

1.11 :;1\0 nuctori ado o conselho administrntivos d08
corpo da divi 1\0 do II u digno com mando 1\ pngar ás pra-
ça 1\ importancia do involucro dI' 'artll 'hos que lhes
aprc entarelll, ao preço de 3 r:i cnd:L UUl.

2.° O rofi rido. COIl lho ndmini trlltivo dcv('riio, an-
tc de fi z r('1ll Il cntr('ga no tI po it() g<'rnl do material de
gll r.ra, dos involucro quo tiv r '11l pago, nviar á 2.a ro.
partl~1Lo do commando g rnl d nrtilheria uma rcqui ição
c peclal, na qual 86 lllcnciOIl o numero do involucro n
entregar.

3. o Logo que a ord m para a ntrega B ~a recebida nos
corpo ,o coo lh" admini trativos farlo as remos as
acolllpanhadas de uma guia, 10 duplicado, na qual () di·
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rector elo deposito geral do material de guerra pa sará. o
<competente recibo, que servirá de base para a ordem de
pagamento.

4.0 A importancia a haver pelos mencionados conselhos
e paga p 10 conselho administrativo dos estabelecimentos
fabris, em vista de ordem da 2.:1 repartição elo cornmando
geral de artilheria, c senl. entr guc a quem p I conse-
lho administrativo do regimento se apre ntar munido da
respectiva auctorieação, ou ~\.agencia militar, quando para
isso haja a neceasaria prevenção.

5. o Os conselhos administrati vo são apenas auctori a-
<los a comprar os invólucros elo cartuchos consumidos
nos exerci cios de brigada d in tru çao no de tactica
applicada nos corpos.

Deus guarde a v. ex." .' crctaria d' sstado elos 11 N" cios
da guerra, em H) d agosto de 1 nO._lll.nhl e ·X.IIIO r.
conimandante da 1.'1 divi ão militar.e-e (A ignado), o di-
rector g 1"111, Caetano Pereira SIIIIC!tI'S de Castro.

Id ntica nos commnndantes dn 2.a, a.a '4." divi Õ'S
militares, o commnndos militare. du l\flld ira e dos Aço-
res.

12. O-LIcenças registadas concedidas aos officlaes abaIxo mencionado :
Oompanhía n.· 1 do artilheria. do guarnição

Primeiro tr-ncnt ) José de BOtH\(1. dn Rosa Junior, pro-
rogação por trinta dias.

Regimento do caçadorea n.· 9
'I'en mte, Julio Augu to de astr F 'ij6, p1'o1'o" ç:to P r
S nta dia.

Regimento n.· 1 do infa.ntoria. da. Ro.tnh
Alferes, Jos '. Pinto dOI! untos, 80 s mtn di: B.

Antonio de rpu Pimeni l,

Est:t c01\fo1'1I1 •

o dir otor gerlll,

ij'
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Art. 2.0 AquelIe que for achado em flagrante infracção
do disposto no artigo antecedente ou no seu § unico s rá
preso, autuado c Ievado ao laznreto mais próximo ou ao
hospital provisório ou legar nas precisas condições d iso-
lamento que, para cumprir a quarc tena ou rcgim n np-
plicavel, for designado pela auctoridade administrativa do
concelho da captura.

O( objectos a que se refere o citado § unico aerão ap-
prehendidos e enviados com as necessárias P" cauçõ s ao
mais proximo posto de desinfecção, s MO houv r m de
ser inutilieados por se achar ab olutam nte prohibida a
r spectiva admissão, ou por assim o d t rrninar o gov ruo
em rasão da. di tancia dos lazar tos, da diff uldade u P -
rigo da remoção, ou de outras .ircumstancia quo impor-
tem á scgurançe da saudo publica.

Os anima s a que alludo o m smo paragrapho, ou que
sejam portador s dos mencionados obj ctos, s rão lançados
para fóra da front ira, qu, ndo a natur za da carga, a
condições d legar as mais qu for m attendiv i. ru
consentir 111 que se glll\rd >m III r cinto apropriado du-
rante o t mpo conv nicnt , por outa risco d seus
donos.
§ 1.0 Ainda qu o réu não s ja I pturndo no t rmos

d'e t artigo, ntra li se levuutará nuto du infm('ç: o
para os devido effeitoa, fi r,i () infractor enc irrudo un
laznreto, hospital provisorio ou local isolado }1 lo tempo
conveniente, 0\1 !ie!lrlÍ lIj ito, sob P 'll1t ti' d' 'ou dit'llein,
ás condi 'õcs anitarias qu Ih 'j' III impo t, , l'onfol'lll
for r solvido p lo gov rnndor civil do di tri to, ('11\ qu
tenha sido achado.

S 2.0 s auto das m n ionndas infl'llcçõ s rem 'Uer '.
Ilho li m d 'mora no omp t ut jui:GClcrimitll\l pura o pl'O-
ccdimcntos 1<gn s.* :Lo H: o e(lm}!( tl'1ItCH para I 'Vl\llÍl r o r
as !lU ·torida(ll'f! Ildlllini tl'lltivl\S 011 poJit'ia
8uperiol'('s ou IIhult('T1!o!i do ' pr 'ito 011 <ln
'lll s('rviço no c( J'(J. o snnitnrio, ( os ti '1'IItl'
çí\o do llIuiuhos d frI'o 'lIl}ll't'gl\dos na ti
Ditaria.
§ ,to As di pu içõ

II II ln pl'(~jllizo <ln anitnrill qll
cllv(,is fi COllll1I1lIlÍt'nç:o 01\ c01lta ·to
objcdo a que !lJlt I' f r 'III. ••

§ f).o 1<'il'tllll tnlllu '111 r alvada L (li po IÇÕ' d L I
c r guiam nto fisc s m lU t 'rin de contrabando tI-

1.o ('nh'lHl( Ill-

f()J'('1Il appli-
P( 011
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caminhos, ma

rlÍ condemnado em prisão correccional de
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clicam as especiaea em vigor para o exercito ou para n
guarda fiscal.

Art, io, o Todas as auctoridad s o funccionarios ci 'j ,
militares ou fi caes, a cuja guarda, cargo, mprrgo u
com missão incumba a cx cuçao d qualquer s rviço ou
providencia do defesa sauitariu, 1\0 obrigado a proceder
para este effeito com a maior dilig ncia em exacta con-
formidad com as in trucções quo nOA diver os districto
lhes forem dada pelos r ,p ,ti vos govornndore. civi ,que
ao govl'rno darão conta da. maneira por qu for cumprido
este preceito.

O presidente do con .elho d iuinistros, mini tI'O c sccr '
turro d' stado do IH'lrO 'ioA do reino c interino <lo da
gn irrn, os ministros c secr tnrios (l'('st:ulo (los ne rocio
ecclesinsticor de jn tiçn., da faz nulu, 'dn. obras publi-
cas, cornmercio e indu tria, a sim o t mham entendido o
fuçam xccutnr. Paço, 11I ~ 1 do ngo, to de 1 no.=
IU;l. Alltunio de Serpa Pimellfd= Lop» 1'IIZ ,II 1I1l1/1 do
e Mlliu = João Ferreira .FrClIlCO Pint» U(/~I llo Ilrauco =
Frederico de Gumào Corrêa Arouca,

melaria d't. lado do. nt'gorio~ ,Ia guma - R('I"ltli~.lo Iln gahilH'le

'rendo sitio B1I81H IlHOI'! OR ~_-('I'('Íl,ioR <11\ brig-nrll de in·
8tI'lH'~Il(), CI'\'Il(!ll po!' d '('n'to dI' ~ I (lu 110\'1'111111'11II" I !I,

a (1'1(1 se r 'fel' () <1('('1' ,to III '27 11" 111111')0 I\(' 1 DO; I

torrllll1<Io·, ll('('I'8 Ilrio Illllplil\!' d('fl(l, j;\ o 1'1'1;"lallll'lIto
Il'llc]lJelln tlata cOIn O fim ti habilitar di Vitlllllll'llt U 1'0.
ron ·i. .enpita 'ti (ln tlim,)' 'Iltcs IlrtllHS ti tio l'Ol'pO tio I' •

tndo 1lI1\10r palll n pl'OIllO~': o !lO po to Ílllm' I i, Lo: III i por
uem Ill'CI't'fllr o '<rui,,! :

ArLigo 1.0 A brig:uln (I in!\trtl(,~ lO, n «(11( (J refI ri' o
li." '2.U 110 I\l'tigo 1,0 do n 'IIIHIIII lIto II, ~ 1 ti 11O\'f'lnb"
d· 1 !I, Jlo<ll')':\ l'OI1 titlli!'- I' 1'111 Li hoa, 1111 'l'lI\lqu r
l'}> ('lia do HIIIIO. •

A rI. ~.o PI'OVIl t III !lI'ir'lI o I>l'l\ti"1I dI ptj 1. O mi.
Jit )' pura n PI'OIIlOÇ: o (lo 'pill' (ln rll 1\'I'l:lIt
(lo ('oI'JJC)(lo ( t do muio)' no po til d III ~j )'
II J't·f I' III o II," 2,° I' :I," do IIl'li·o IO,U ,lo ln

gulamcnto, PlHll'TIIII 'I' Ilndn 110 )" ri III( ufo di III' III

111'111:1 t1fJlIl\l'II'III1CIIl ('11l I,i boa 'I" IIdll III II I ti"l r

ullid "hriglldlL II, iII 11'111'1'10.
\rL, :1,0 () tiJ'Ol'illio I' "II' ·«'io fi I' L II

f uttH'ia, IL IPI< ," r I'l () Il'ti,() 1 :" Q d"
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10 nto, qu ndo f ito no corpo da guarnição de Li boa,
sel- o-h: o no t irmo . di) referido artigo c sou' paragraphos,
alvo o di po to no artigo 2,0 do decreto d 27 de março
de I ~J().

Art. 4,0
arfilh 'ria '

ago to de I

.) o.., - i da go rra-Dirr ~ao grr,d-I.l Rrparll~ão
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no artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 18D1, a
pra<;a abaixo mencionada, por haver concluido O curso do
real collegio militar:

Regimento de infanteria n,o 1fi
Soldado n. o 1 :f) !:i4 de matricula 43 da 1.' companhia

do 1.0 batalhão, José Pedro de Macedo e outo.

4. o_ Directão da admillitratáo militar- 2 a Repartição

Declara-se :
1.o li o prcço por que saiu cada ração d pao forno-

cido P la padaria militar no mcz d julho ultimo, foi do
3~,4~ róis.

2. o Qn as rações de forrngen no m mo m z niram
a 2GG,30 róis, endo o grão a :2 0,12 rói e a palha a
GG,l~ róis.

5.°_ Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaesabaixo men-
cionados:

Em acssao d 31 d julho ultimo:

Rogimonto do artilhorio. n.o 2
Primeiro t n nt , JOt;Ó Eduardo Vaz I into (11~Vl\i,ya,

seaacntu dia pnm fuzer uso ue bauhos til 'rlll:l \ no COII'

tinentc, muis trntmnento.

Rogimento do oaçadorea D • 12
Luiz Accinioli '01"1' 11\ d lH 11 Z s, qual' nt.
trntar conveni nt III nt .

Em 81 O d 4 <l agosto:

R gim nto de o v 11 ri n.· 1, I no ir os do ViOLor.M uuel
Major, Eduurdo ti 0/\ tilho, (lIml' '1111\ din p 1"1\ faz I'

II o dI' bnuho llt"I'III1\1\8 IIl1 {' Idn (la l' iiulur.
apit: u, Luiz (Il Uunln; Vi 'gll , trinta dia par

trntnr convuniont nu mte,
Alfc'I'{ , I lunriqu LlIl'u dI Alpnlhl n lni \ qunrnnt

(lia pal'l\. faz I' II o (II' lmllhll thPI'IlIlU' lia' 1
Rninhu, 11. l'O1l1 '1\1' 'III I:! tio l'orn'ut 111 z,

Regim nto d 1nfl nt ria n,· 4
Ale'n's, Arthul' 11('litHltll'tI !'\·Ii.· »lIbl'I\Z, l'lIta di

}lIU'I I, tl'llt U' convlI\il ntcm 'llt ,
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Regimento de infanteria. n.· 8
Capitão, Luiz ..faria Teixeira, se nta dias para fazer

u o d banho," therma na alda da. Rainha o tratar-se
em are patrios.

Forte da GraQa.
T n nto coronel, major da praça, José Maria Cruz, ses-

s nta dia: para 'c tratar m : re patrio.
irurgiâo mór, Paulo u d da ilva e Almeida,

trinta dia para e trr tar convenientemente m ares pa-
trio.

C, p llão d 3. a la CI Jo é Ii err ira de Andrad , trinta
dia para faz r li. o d banho do mar, a com 'çar em :3 de
set rubro pro. imo futuro.

Em se ão de 5 do me mo m z:

Regimento de oaçadoree n.· 11
AI~\r ,.To é }<'r, nci co da Silveira .Iunior, cinco mta

dias para faz r II o d< banho thurmucs tiO Vali \ das
Furna Q d UI' 8 do campo.

Em S' • Iode 6 do 10 mo mez :

ss nta dias

para o

Em c 8. O de 7 do 111 1110 me z :

Corpo do at do maior
c M .n zes,

are patrios.
't'l'CjllI i1':\ BOI' res Cn-
tr tar- cm nres pn-

111 rr eiro, 8e8 entn dia

, quarenta
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Regimento de artilheria n.· 1
Primeiro tenente, Alfredo Ernesto de Sá Cardoso, trinta

dias para se tratar convenient mente.
Veterinario de :3,a classe, JO:LO Antonio de, queira de

Almeida Beja, trinta dias paro. fazer uso de banhos ther-
maes no estabelecimento a S, Paulo.

Regimento de artilheria. n.· 2
Capitão, João Iaximiano Pitta, qual' nta dias para •

tratar convenientemente.

Regimento de artilheria n,· 3
Primeiro tenente, Francisco Angu to Iorciru Ribeiro,

qual' nta dias para se tratar convenícnt 10 nte.

G. o - Licenças registadas concedidas aos officlaes e empregado abaixo
mencionados:

Estado maior de artilharia
Prim iro tenente, José Joaquim Bcrnnrdino do mnn

Xavier, proroga)lw por S 88 nta dias.

Regimonto do oo.vallo.ria n.v 2, 1 nceíros de EI-Rei
Alfer '8, Alfr do Julio de Limu, prorognção por trinta

(lia.
Regimonto de 01.l.90.dor08n.· 8

Tun mte, Arthur 1<.1'1I'8tO 'oellto du Silva, pror(wa)llo
por trinta dias.

Regimento de infant ri n.' 21
'1' nonte, Ayre ordeiro eh linha Pinto, trint I di. .

Dirooção da a.dmlni tr 9 o m1lit r
A pirunte com gl':I«III0C;:() du Alf\'I'l' , Jo l' d FI' ii
n tel- branco, trinta dia .

Antonio di S rJla Pim li ,

g t;í confurme,
o d1r otor rnl,

~-
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augmentado com a quantia de O réis, e o dos segundos
sargentos com a do 60 réis.

O pre id nte do conselho de ministros, ministro secre-
tario d' atado do n gocios do reino, ncarr gado interi-
namente dos da gnerrn, a sim o tenha ntendido faça
ex cutar. Paço, em 11 de setembro de 1 UO,=H.El.=Antt.-
nio de Serpa Pimeniel.

Secretaria d'estade dos ucgocios da guerra-Direcção geral-La Rtparlição

II i por b 111 d t rminar que o runjor da briaada de ar-
tilheria de montanha, \'basti:lo hav t:l d Aguiar, e o cn-
pitão do e tndo maior d nrtilheria, '. ar P dro Freitas
de Azevedo, nào . 'jam contados no quadro da arma 1\ que
P rteuc '111, n s termos do dispo 'to nos al'tigoH 170.° 17I,C>
do de .reto com força de 1 i de 30 de outubro de I 1, pnr
terem sido r qui .itado pnra .xercer uma com, li,' 'aO de
s rviço d r nd nte elo mini t rio da faz ndn.

presidente do con ilho d ministr ,miui tro
tario d'e .tado do negocies elo 'r .iuo, 'II, lTl'grHlo
II ment dos da gu irra, a, sim o tenha '111 ndido ' fal\:\
ex icutnrv Paço, lU I~de .tcmbro de 1 '90.=1 1<:1.-
nio de C''Pa Pimeniel,

'1' '1lI1o por (]('('I' .to d 1.~ 110 11\ 'Z findo . ido nonu-ad
gO\'('l'I1l\llol' do di tricto dI Ti 1lI0r o 'Hpi t ao do 1'1''' i1IH'lIto
11." ·1 de cavallari» 110 Imp irudor da llemnnlm, Iuilher-
me Ir, ypriano FOl:ja:l. : hei pOl' L 'Ill p,·oll1o\'I·I.o ali fiO •

to d' llIajol', Ji ':lIle!o )H'l'floll '("lI! :lo t','pn'ito cll' PII.'lu' I
'ClII }ll·l'juil.o dos oflil'ial' Illai. Ill1tigot! ela III ('ln I' I
flTllla, IIOS tl'nllOIi (lo Ilpl'!"l,to ('0111 fO"I\:l ti· I ,j I] J (I ti
ti ,t 'lllbl'() d(, 1 'IIi, l' CHI!O oIJl'igatlo!lu III fI"l'I o 1\ III •

(1'0)le,>II' a e1ar II provI! cll' (·II»al'1I11111· qlll' "01' I j f I 'III
c .• gulo pnrll () }lo to di 11111;01'. (lutro illl ou I'n'ielo
d(lla" (1'1 ' ~', la l11illlra 8111~I'n'lIlll1" ollll'ao ti'j1I<' 111111 \ II
ti 'llhlll'! :Ill'.to l o n '1':lI'HIIl }lO)' qltalepll'l' 1I1oth o II i. UI'
de ('gllil' viagelll )lal'll () III r] , Imo UII (] 1 I"\'il' !lO 111,
trllllllll' O I '"PO IIlan'llI)o llil Il'i,

() 1'1'I'lii(lclltt' (lo COII ·dll > d,' Illilli Iro
tOl'io (r.. lado elo III 'O('io 110 I'l'illO, ( lll·:tn '. cio iII!
mIlite· do cl: illl o tl'tlh l (.III11llido I.lf' •
IItlll', l'a~'o, ,t IIllrro ti 1 U l. I 1,1. .1, t •

11io de 'u'Jla
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erreraru d·e.\I,III~do Ile"orio. da gucrra-Dircrç~'J gcral- P IIcparliçáo

'1' '11(10 'ido nomeado para ir rvir na provincia do Mo-
çnmbiqu , na qunlidude de chefe da l'ep(~l'tlc;ao militar do
gO\'erllo g 'mi d: dita provincin, o npi tào do tado maior
d( infant ria, Antonio J ulio de [obr ga Pinto Bizarro:
hei pOl' hem »nlll\o\' ·1-0 ao posto de mnjor, ficando per-
tenccndo no 'xI;l'cito de Portugal cm pI' 'juizo elos officia s
mais antigos du ua ela ... ' nrmn, nos termos do d creio
COIl1 for)'<\ de 1,i ue 10 de etembro de 1 415, , fi 'ando
obrigado no . '\1 r('g)'(~ o (L m 'tI'O!>"!C a dar a provas do
capll 'idad qu por I ,i fur III exi "ida para o posto de ma-
jor, Outro, im ou. rvido ordenar' qu' stn minha sob '-
rann r 8111u)'ao tiqu· nul'a ' de nenhum cfluito e o agra-
cindo por qualqu I' motivo, d rixar de s 'guir viagem para
o ('II d tino Oll d ervir 110 ultramar" 1 '11l}lO marcado
na !·i,

O pr' il1 '111 cio con ullio cl mini: trns, minitltro O 80-
cr t Irio d\" tado do Ilcg 'io do r ino, 'IH':uT('gado int -
rin:lllll'nt· 110 dn rlll'na, n im o ll'llha plllcrH!ido faço.
c.' ('lItar. Par·o, cm I:! d' dClIluro III' 1 DO. HE1.=Anfv-
lIiu de 'I'j>(( l'illlwttl,
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ciacs, do regimento do caçndores n.? 8, Manuel .Jo:6 da
Costa e Couto, e do regimento de infantcria n.? lü, Joa-
quim Maria ela Silva Zueh Iii: hei por bem promovei. os
ao posto d ulf rc " ficando pertencendo no exerci to de
Portugal sem pr juizo da;, pra<;!ls mais antiga» (las na
classe e armus, IlOS termos do decreto com força d \ I ,j de 10
de .ctcmbro de 1 46 circular de 21 d mui d 1 62.
Outrosim sou servido ordenar qu c 'ta minha sob runn
resolução fique nulla e d nenhum cífcito so os agmciado ,
por qunlquer motivo, deixar 111 d \ seguir viagem para o
cu dcstiu ou do servil' no ultramar ° t mpo marcado
na lei.

O pr sidcnte do cOllselllo de ministros, ministro
tnrio d'cstado <los II 'gol'ios do reino, incnrr "~l\(lo
uam '1It dos da gl1(\!'I':t, asaim O tenha mtcndido fllça
x cu la!'. Paço, cm 12 de s lembro d . 1 \lO.=HEl.= ..lntoo

nio de SI3I'l)(t Pimcutel,

~rmlaria d' loHlodo. nrgo ies da gucrra-DirertãO 9 'ral_l.a IIrparliça

Tendo sido l' qui. itndo pam ir x rcer uma, eommi. , I o
d 'I'viço 111\ provincia (Ie Macnu Timor o prim rir sar-
g lItO (10 I' gimcnto de intitut( ria 1\.0 2 Thotn:í~ l\llH'l'to
(lP 1\1 li Z s: IH'i pOI' l)('m pl'olllov,l.o ao po t de: Ifl'!' 'ti,
neando pcr! 'lIC '1,,10 ao '('rci to do Portllg:d ('lJl pn'j lli~o
das prac;as mais alltigas ela 8111\ clallHe () arm:\, 110, tI rlll

elo (lecl'l·to ('OJll for\,l\ de ld el' lO de s:t 'll\bl'O de ),' tIj
cirt'IlIM de 21 (lo Illaio d ) li2. ntl'o~im ROII , C'rvido oro
d lia!' <tu (' tn. millha ,ohcmna r Holn(;:to !lfJu nulla ( d
1l1'1I1ltUll ('tft'ito !lO o Ilgl'llCill(lo, }lo!' q\llllel'\ 'I' motivo, (ll,j·
.'al' cl' ,egl1il' Vi"<'l'llI pill'a o S Il (lstillo OH cl 'I'\'il' 110

Idtm1ll11r o tcmpo IIIL1re:Hlo 111\ lei.
O PI'!', i(ll'lIto do ('011 clho c1n llIillislt'OH, lIlilli tl'll ( ('('I' 'o

t u'i!) 11'(',11\110 cio 111"0 'io 110 l'I'ino, CII "'1'1'(' 'lIllo illt ri·
11!llllt'lIt ' (los (Ia "111'1'1'11, II illl II t 111m ('lItc-II(liclo fn a
1'.·('('lItlll'. J'III;O, ('111 12 (II !'lllllbl'(l dI) I ~!l, I'h.l.== III! o

niv de Y"'lm I'ill/( 11ft I.

:.., o _ Por decretos de 12 do corrente mez:

Eat do m 10r d rtilh riu.

II~jOI', o ('npit: (I, .Joao Iknjnmilll 1 illlo.
Cal,itao, () prillH'il'o t ncnto lo I'l·"illl uto d • I' ilh 1'1

n.O : ) Julio IIY1I lito .' !lU"S.
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Regimento de artilheria n. o 2
t pitào da :3.a b· t ria, o primeiro teuente do regimento

d artilheriu n." 13, P dro Franci co "'.vicr U Brito.

Regimento de artilheria n.s IS
apih() da. :2.a comp. nhia, o prim iro tcn nt , Bento

Joaquim cl .Me ·quita.

Em conformidad com o di posto na carta de lei d 13
de mal' 'o de 1 4, :

Capilao d nrtilh ria, o primeiro tenente, Jo é Manuel
Rodrigu s.

Regimento n.· 4 de cavallarfa do Imperador da Allemo.nha,
Guilherme II

'apitao d. 1.
cuvallarin n." :l,
veda.

comp. nhia,
hri tovào

ten mt do r gim nto de
'I' ~ ele 1\1agHlhà.c~ .' cpul-

1\ n nt , o nlf('r
qnim Augu to de

E t do maior de in! nteri
:\1njor, o major (I, infant ria III (li ponibilidnd " ~\lfl'('(lo

Aueu to F 'l'1"Clr, .:\I.t hudo.

ti infant 'l'ia

'I'euent«,
lnillh , Jo

infauterla da.

nt ri n • '1. -
ijuduut I J ao Juciuto do
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Regimento de infanteria n.· 7
Capitão da. 4:'1 companhia do 1.0 batalhào, O ten nte,

Simão Jorge da Silv« Pimentcl.

Regimento de infantaria n.· 12
Capitão da 2 ..n companhia do 1.0 bn talhão, o tenente do

regimento de caçadores 1\.0 ~J, João Buptieta Gom s.

Regimanto de infantaria n,> 13
Alferes, o alfer s de infantcriu cm dispouibilidadc, An-

tonio Fortunato,

Regimonto de infantoria n.· 14
Tenente coronel, o major do I'C:;illll'IÜO n .? 2 <1 caçado-

rei; da Rninha, Jouo Vclloso de Azev ido ~olltinho,

Regimento de info.ntoria. n, o 17
Tcnent ~, 08 alferes, do regimento de infunt ria 11,° lf>,

Fruncisco de Paul» •ianto«, da guarda municipul de I ..is-
boa, Antonio Diua .Iunior.

Rogim nto do ínfantertn n.v 24
'il'ur riao 1111'11',() Cil'lIl''''illll ajlld:mt' do l'r<rilllcnto!ll ('a-

vnllnrin n." (i, .João )1:1I'Ía UOlI~'ldveH ela • 'ilv( ira Figa i-
rcdo.

Quo.rdn 1100.1
Alferes, o nlferca, do )'t'gilll('lIto dtO .nvull ria n° 6,

Antonio " ·lm tino (lo Vulle, dll 1'{ogillH11l!n {I iufnnt ria
11,° ;~, .Jo é loutinho.

Innctívídt d t mpornri
() C'npitao do 1'1 gillll'llto de illt.llltt'l'ia 11,° ~I, .To t'. ~rn·

ria ){o<l!'Ífrtl' Porto, }lo!' !tanl' ido jI.J r:ulo incap Z d
Il'\'i('o, t lIIpOl'l\l inl1llollt<" ))('Ia jll"! lllilit:u' d, 1111.

Por dccr to da mesma data:
H ,formado, lia ,oollf'ol'llli.ll\(ll1 (ln ltÍ, () C'OI'OII(1 cln r gi.

lIlI'llto (I( l'a~': (lo!'!' II,~ ;~, .JOI\'11Jilll (11 C" til Fnj relo I lo
!ta\ CI' l' qll 'rido (\ !t'I' i,lo illl 'ado i!l('tll'[lZ do t r\'i 'o di\'o
l' ,Ia jlllltn llIilitnl' ,IL 1\1111"

1 Oflll'lll.I(\O , 11:1 l'onflll'llIi(llId{· (Ia) ·i, o t 11 11ft d I r
III! IIto dI' l:l1~:l!lon' 11.0 II, I 11"1\ 1)11 rI<, (0 (I

tÍlo {I I,' 1'1 \ {', .In () l{Olllll0 d(' \11Jl ·ill
l' (llI "ido I t 1'( 111 ido ,i\ll~tlClo iuenp z r-
iço p ,I jUllt I Illilit II' (I ° 1\1111"



3,° -, Por determínação de Sua Iagestade EI·Reí:

Estado maior do artilheria
OI'OU I, I) coronel do r<,"illl nto do artilh ria n.? 1, Fran-

co lIy"ino raveiro LO!Jl'li,

apitno, capitão (lo r 'gill1cnto de o rtilheria u. 05, José
I odrigu· Lo}>, (1(· ~l mdunçu ~Iatto,

Regim nto de artilheria n,O1
'ol'Onc), o 'OI'()IH'1 do r 'gil1H'lltO de artilh ria 11,° 3, An-

tonio ":llldi(lo da (lo tn ,
'apit, o da ,a bateri , O 'apitito do rcgim mto d ar-

tilh Tia 11.0 :3, Antonio 'lavar '8 da Silva 'odinho Junior,

Regimento de artilheria n,· 3
" pitão (1 1.' but 'I'ia, o capitão do Tl'gilll nto do ar.

tilhcri n." 2, Antonio P 'r ira AIH' .

Regimento da artilharia. n,· 6

M'\ior, O major dn ( tado maio!' (1, urtilheria, ':trios .lEr-
11 to ti' Aruu ~l()r .irn Juuior.

'apito O lia . companhia, o capitão do regimento de
artilher-in 11.° I, Jayru Leitão de 'a tro.

Brigado. de • rtllhcrl,l. do montanha

Mnjor, o III JOI' do r gim mto (1 nrtilh ria t1,o:;, arlos
Balld ,ira d • M ·110.

Estado maior de oa.vallar1a
I.\i01', o m: JOI' do rc iureuto ,I (lII\"HlInrjL~ 11.° D, Gui-

lh rru AII'II to '1' mr .iro J llinr '0,

apill o, o l'apiti\o d. II rda municipal d Lisboa, Dco-
cl ai O() Au II to 1,1 iirn.

Regimento de oavall ria n.•3
Alf'r I o Iii r d I' im 'lIto d· t:l '·1111.ria 11,° !), .João

111111)( 1 dn l' On

Regimento n.o 4 de o VI 11 lrf do Imp r dor do.Allomanhn,
Guilh rm li

L' Olll}> uhi o l' pito o do rl'gilll IIto do
7, lJILr io 1 Brit Vnz '001110.
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Regimento de cavallaría n.s 6

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do r gimcnto
de infantcria n.? 10, Arnaldo Pa .heco Dias 'I'orrcs.

Regimento de oaval1aria n.s 7

Capitl'lo da L." companhia, o cnpitào do regim nto 11.° 4:
de cnvallaria do Imperador de Ali manha, Guilherm II,
Christovão Ayres de Magalhàe Sepulv (la.

Regimento de oavallaria n.· 9

Tenente, o tenent do regimento de cavallarin n.? 7,
José Augu to orjüo Ramo,

Alf rOB, o alferes elo r imonto <1 cavalluria 11.°
Joaquim Cazimiro Ivo de arvalho.

Estado maior de infantaria

'].1 ncnte coronel, o t Il nt corou 1 da guarda municipr 1
do Porto, Antonio Inrcinno Ríb iro da FO!l .ca,

Major, o major do r gim uto do açndor -s n. o 12, II '11-

riquo José da r ov s.

Regimento n.s 2 de caçador s do. aínhn,

:Major, () major do tado maior d infunt 'ri, 3 . ~ 1 i-
beiro J unior,

Regimento de o Qll.doros n.· 3

apit! ° da 3.'1 companhia do 2.0 h italhâo, O ' pitao d
4.' compauhiu do 1.0 batalhão, ntonio da 'ilv

Regimento de caçadorce n.· 12

l\Ljor, o mujo!' d tado maior a iufunt ria, Jo í' r .
ria ela Silva.

'I'encuto, o t ncntc elo r 'gim IItO de infnnt 'l'Ía n.1I "

JOIO Antonio AlvlIl' '" da '(;I't.

Regimento n,o 1 do inf nt ri d R ính

AIC,l'(, , O nlfer > elo I'l'gilllcnto d iufant 'rin 1I.0 21,
Francisco fi itnno Pi}, 'il'o 'inlllll\.

inll'gi.1O JIlt'lI', O 'il'lll'giao !lU'lr tIo I' gim 'l1tO 11 ln 1\ _

toria 11.° 21, JO!i' <luilh '1'111 Bnpfi ta 1 ias.

'r .tll nl '01' 0('1, o t II IItl' ('01'011 ,I do r
fauferia 11.° ]<J, J

nto () 11-
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Regimento n,n ISde infa.nteria. do Imperador da Austria,
Francisco José

C< I itão da. 1.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão elo
r gimcnt de infanteria 11,° 7, João Teixeira Doria.

Tenente, o t n nte do r gimento de infantcria n, o 17,
Antonio Dias Júnior.

Regimento de infanteria n," 7
T nente, o t nent do r gimento n.? f> de infnnt ria cio

Imp rador da Au 'h'ia, Frauci .. o Jo é, 1 , )[igllcl II m-i-
que de M n ze Alar 'ao,

irurgião mór, o .irur ião llHíl' do r cimento 0.° 1 d
infant ria da Rainlu , Jo l> Barbo a Leão.

Regimento de infa.nteria n.· 13
T nent COI' n I, t n ut orouel d r gi 10 nto ii ' in-

faut 'ria n. o H , Joaquim da 'o ta,

Regimento de infanteria. n," 1IS
Alf>r 8, o alfere do r 'gim .nto de infnnt ria 0,° 1 ,An-

tonio J. Isrtinho.

Regimento de infantaria n,· 18

i\lf I' s, O alfer do r >gim nto do infnuteria n.? 13, AI-
fr do rcgorío F rr ira da '0 ta.

Regimento de infa.ntaria. n,· 10
irur iii jud nt cirurgiã ajudnnt d r gim nto

n." 1 do infant ri UI 1: inhu, .Afl'oll o Tav ·ira 'ard 0_

Regim
T 11 nte; o tcn nt do r rim 1110 li, euçndore 11.0 12,

Augu to B >rn rtlo d 1<'1' it ,

Roghnonto do f.nfa.nt ria D.·24
< I i d 1. 1111 Ill.i,t (lo 1,° b· tdl.: 0, o c:tpi1ao do

r gilllento n,O t> d· illt:'l.nt 'l'ia do ImI' 'I': (lnl' <l.I Au lri I,
1'rnnci eo Jo'" ':uHlido P. o de li\' ,ira Vnll'II):L.

1de Li bo
IIto (I ,'aliaria ti." 10,

s lUld() 'Olllm

Antonio F n' ·ir
Q t 1 nte c r II I II cávnllnriu,
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4.0 - Secretaria d'e tado dos negocios da guma-Direcção ger.II-Ll\ nrpartiçãe

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 do d zcm-
bro do 1 G:

ClIUlIIiiIC de co-mportsunCllto . Jnplnr

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro cabo rventc n. o 1 da 7. li bat 'ria, Manu ·1-

medalha ele cobro.
Regimento de a.rtilheria n.· 3

Primeiro sal'g nto n. o ela .a bnt ria, Joaquim F li.·-
m dalha d cobre.

Regimento de oaçadoree n.· 1
Capitão, Antonio Luiz d Aruujo -lll .dalha do prat •

Regimento de caçadores n.· 3
gundo s!lrg nto n.? 11 da 4.a companhia do 1.0 bata-

lhão, Joaquim da o ta Rcbo .ho - medalha <l .obre,

Regimento de caçadoroa n.o 4
rimeir Rll.l'gl'lIto n." 7 ln 4.& compnnlii do 1.0 b: ta-

lbão, Jo ~ do Snnto -111 dulhn do cobre.
Regimento de caç doros n.· 8

r.apitâo, Jo é Loopoldiuo Furtado - mcdnlhn de prata.
Segundo Itl'g<,ntn II. o I da 1. U compnnhia do 1.0 Lata-

]111\0, Francisco Mariu B rrnlh - m dulhn de obre.

Regimento de e. Q dores n,· 10
gnndo snrgunto n." 10 da a.a .ompanhi do 1.0 h. t -

lhão, Luiz Allgn to cIP mujo Ilnrbo a-III dnllin de olir
Sl'gllndo cab n." 2 ~ (ln I,R compnnhiu <lo ~,o bnt dI" (l,

JOIO - llH'<1nlhll d l'obre,
l\lntli'o d· 1.1' ela ,Angn lo ,'Ilutu dI) ~.Lt·im nto-

111 dulh. d, prat: .

Regimento de e Ql\dor n.· 12
"pitão,.J (' ea iHlIll !\{()lIi~ - llIellalha d· pr t ,

, (gnlHlll argl'lIto n." II (11\ 1." '1l111)l:lnhin (lo 1.0 I) t L-

limo, .Jo é 'J'.j (·il'll dI' Agnial' - III dlllllll d 'obrl,

R gim nto d infl\nt ri n.· 2
.'ttgnmlo 1l1'g'('llto 11.(1 10 (Ia:l. cOlllpnnhill .lll 2.0 l'l\t -

111:10/ Malllll I Jt'1'l il'l' ti' Ml'lI 'ZI' tI nlliol' - ln '.)1I1111l lt ' -
lIr .



ORDE}! DO EXERCITO N.· 31 4.89

Regimento de infanteria n.· 8
gundo sare nto n.? 1 da 2.a companhia do 2.° bata-

lhão, João Bernardo da Mota. - medalha de cohre.

Regimento de infanteria n.O10
Mil ico d La cl .s , Eduardo da ilva - medalha de

cobre.
Regimento de infanteria n.O11

, gundo sarg 11tO n.? 11 da 3.a , mpanhia do 2.° bala-
lhão, 13 njnmim dr ~10l 'obrinho - ln dalha de cobre.

Regimento do infantoria n.· 13
" gundo sarg nto n." ~3 d, 4.' ompanhia do 2.° bata-

lhão, Alfredo d Assurupção 'o lho-medalha d cobre.

Regimento de infantoria n.· 16
Prim iro abo H.O 7h da 2.' companhia do 1.0 batalhão,

J os', do • nto -Ill dulh d obr '.

Regimento de infanteria R.· 17
'npitno, Jo é ...Tarei o eb onc 'iç () Martins - m dalha

<1, prata.
Regimento de infanteria n.O22

Scgun lo nrgeutos, n," :~ dr ',4 companhia do 1.0 ba-
talhão, .Joao Au li. to da o. ta, c n.? 7 da III mo. compa-
nhia 'batalhão. João d Gra~a Th mudo - m dalhn d
obr .

Guarda municipal de Lisboa
apitâo, Jo é de Ar: ujo ",crv'ira rra - m dalha eh~

prata.
Soldudo n.O 27 do :l.0 quadrão, Iregorio Dias Autu-

n - III .dalha d pr til.

Olllp nhin, 'Inudino l' 'ri' .ir Lillla-

p

1
olllpnnhia elo hatalhão
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5.0-Secrclaria d'e lado do oegodos da guerra-Directiio gml-t.a Reparlitio

Em conformidade do dispo to 110 artigo ~ L° do regula-
mento para a on asão da m idnlhn militar, approvado
por decreto de 21 d d zcmbro de 18 G, c pura o ,ir i-
tos do artigo 20,° do m mo r g'lIlallH'nlO, d 'clara-se qu
p rd u O direito a 11 ar da m dalhu da l« de comporta-
menta 'oL'empl<t1' a praça. abaixo 111 11 i uada:

Guarda muníoípal de Lisboa
Soldado n." 74 da G, .ompanhia de infunt rin, Fran-

cis o de Mourn, por ter sid punido orn a pena di .ipli-
nar a baixa d po. to de eal)()-mpdnlha. con '(lida na
ordem do .x reito H.O 7 de I, 88, na qualidudc d '01-
dado n.? 78 da 4,n couipnnhia do infant ria.

G, ° - cmlari, d'e~lóldudo. 11"0 io da gllrrr - Dir 1)0 grr'll- i: III'rarli~,l()

'I' udo sido agraciado com n cruz d{~, ln. (lo merito
militar de 11 pnnha, o capitão d estado maior de infau-
trio, snb-cli fc <ln. l."r partit;tlll da di!' '~ào (I> rnl <11 '-
rotaria <1:\ gn rra, Antoni Joaquim Murqu :. II :\1.-

gC8tadc EI-Hci permittc qlU' () r ferido oflicia] acceit
aquclla 10 I' ·t· use das r 1I})('('[i\'1I8 iII ignia •

7, 0_ .rmlaria d't'.lado tios nrgori . da gurrra-Dir ftão geral-L' Rtr.rli

1 Inra- qu no dia!) do eorn'll1t' llH'Z, npl lIt u
n'cl't:t . 'I' tal'ia d'p,·t elo o lll:lj I' (lc illfant ria, AI 1'1 do
A l1gn, to FI'I'I' ,i r:t Ma '}II do, }l I' t I' l' ~r' :u10 do ultra-
mar (' 1111 ii \' I' P rtcn ,ido (I Il 1\ 'lua) 1 II to lIO _ rito
do r 'iuo,

,0_ clr I.lria d\· I~do 110 IIfgorio tI~ 9urrra-Dir r~ao 9 ·r.I-2. hlr tliç o

Hull. Ma 'tad, ld-P, i mmllln (1\·'1111':11' n pil':!lIt •
cial, 1'01' I! ' :\('!t'u' (,ollllll'C'hl'lIllil!O til! tli)lo j~," II. I' I'·
tn d, )·i d· 17 dI' nov( Illhl'() (II' 1 11 ':> k ,IIl'iI dI
1 11,),:~ prn~' aLIlL'o mnll 'jonall,,:

gim nto
80ltl 1I n,o 2:l (1. 4, ('(lJllprllllti,

do 1.0 Lnt. Ih I, !lUlU rt ti ~ F I'i 1
d ln 1'1 ui
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(O er larja d'e 1 d a DtgO io da guerra- ire ão geral- 3,a Reparlição

Sur ~Ia'" t. (1 EI·I ei mand d clan r. pirnntc a ofli-
.inl com ti. graduaçüo <lo prim iro 8. rccnto com o v n-
cim I to d ;~OO réi di rio I na onforrnidade do di posto
D :u,tigo :37.0 d d r t de 11 dedez mbro do 1.51, n.
pl'uça abnixo III ncion. d I II r h ver concluído o cur o do
rc 1 colJ 'gio milit r:

Regimento de infanteria n.· 19
, ldn.lo n.? 1:3" 7 do m tricula 7 la 2.1l companhia

do 1.0 batalhão, luill. rm Flumiuno da 'vns a Veiga.

1 o

lado
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Camillo Augusto de Vasconcellos, filho do fallccido ge·
neral de brigada reformado, Antonio Maria de Va .concel-
los-idem. •

Luiz do Na cimento Dias, filho do fall cido major r'·
formado, Antonio Dia -id m .

.I! 101' ncio Alpoim Gordilho, filho do fall cido capitào
de cavallaria, Augusto mr do Alpoim ordilho - idem .

•J oão Casimiro da Fonsccu Veiga, filho do fali ciclo cn-
pitão de infanteria, uilhermc Augu ·to da Fon cn V 'iga-
idem.
J ui io c ar de Fontonra Iaduroira ucd s, filho do ca-

pitão de infantcria da guarda fis ai, Antonio Julio de Fon-
tourn Madur ira luedes - por lh ,prov itnr uma da
l'l'l'fl'rencias marcadas no artigo 11.0 do d cr to dl' 11 II:.
dezeuibro (lo 1 51, t r a ma. imn idade d I:!iguada no ar-
tigo ~. o do regulamento d icretudo 'lll 3 d novembro de
1 G.

Flor ncio Ve1l0 n do arvalhal Esm rnld astel-Brnuco
.Iunior, filho elo t n nt de infanterin, Flor meio Y 110 •
(lo Carvalhal Eam 1'I\Ido ustel-I rnnco - idem.

Abilio Augu to F irreirn, filho do nlf r do r) rim nto
d( infnut 'ria n.? :3, José :àllri: F 1'1' il'a- idem.

Alvaro Aucusto da FOII. 'ca Antun 8 Bnpti ta, Hill do
eapitao nlmoxnrif , Antonio Mnnu ,I Antun B 1 ti In-
id 'm.

Antollio ele Banos Hodrigllcs, filho do 'irlll'gi: o lIHíl' do
l'('gilll nto de c. vallaria 11.° U, Alltonio Jonqllim H (hiÕ'll
de Uliv irn-id 'III.

Antonio B ttellCOlII't dn amllrl\, filho lo cnpilao do )"I--

gim nto de infnntcl·ian.o 11, Jo é Jonqnim B,Lt m'ullI' ti
'nmHl'n - ia m .
.Antonio .Joaquim da Co tn Lim., filho do '. pit 10 tl

estado maio!' <1- 'ng 'nh 'riu, ,lo í· Joaqllim da '() I Li-
ma -- i(h'm.

Alltollio (lo ~h,llo ,'Ilnia, filho do capit. () do r gilll uta
<I, infllul ria 11,0 11, lIilh 'l'Iuino ti ~I,lI() II'ri-
j(lellJ.

Luiz Lcit P I' -ira Pt Illlh'l\ (l( Figu il'!"}o .1. nUm, iilh
<lo t 'Illllt coroll I elo t do maior (I ' IIl'lilh 'ri t, \ (ri II
LI'it P I' ira JI\t'dilil- i(lt\1l1. •

0111. e d m rinho.

.Joaquim Arlllltl' (}o ':luto ln -Itnclo, filho (lo
t II III d. mu tl.I, Autonio J o '.1 ,h 110-]I I' Ih
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"citar uma das pr fercncias marcadas no artigo 11.0 do
d creto li, 11 de dezembro de 1 :>1, 1'r a muxima idade
de ignada no nrti ao ',O do I' gulum nto d cretado cm 3
do nov moro de 1 "

.Io é .I. Tune l\[ollrao, filho do maehini ta. naval do 1."
ela c ela armada, .Jo:lo ..[un MOllfao-id '111,

Alb rto Pinto do Fieu .ir 'do, filho do < pitao tcnent
nrr suhciro hydrcgrapho, Domingos Ta 80 de Figueir do-

idem,
arlo Au ru to I nmos Monte ~ mbra do Valsaaaina,

filho do capit u t uent da armada, Cc ar AI .xaudr ' Monte
embra d VaI iua - por não hav r mui candidato

algum da 'la c PI' ,C r 'IÜ o a .hur- nas circurustnu-
cia d j:í. ·it. do rtigo 11.0

Rt>lllçilO do candldatus a IIIUIIIII poreloul III a que 'e refere
o me mo 1111111111(,10

Classe do exercito
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fantcria da guarda fiscal, II rnardo Antonio d Brito c
Abreu.

Alberto Carlo da Cunha e M nde ,filh do capitão d
infantcria cm serviço no ministerio da br s publica ,
José Joaquim Mend Junior,

João AlIgn to de Vasconc sllos Rá, filh d t nont c -
ronel do r gimento de artilh ria n.? 4, Luiz Augu to d
Vnscoucellos á.

Anthero Eduardo Tubordu de Az v do e osta, filho
elo cirnrgiao ajud nte do r gimcnt dc inf nt ria n. o 12,
Jo é 1\1 ria Rodrigue da 00 ta,

Mnnu 1 J quim da 'ilva Mata Juni ~, filho do nron 1
do e t do m i l' Ie rtilh ria, Manuel J aquim da 'ik
Mata,

João d Az v do Monteiro de Burros, filho a tcn ut
coronel do corpo do estado maior, Luciano de Azcvcd
Monteiro de Barro,

F mando Coutinho da Silv ira Rnmos, íill.o do ('01'01\1'1

<10 estado maior el nrtilheria, Pedro outinho da • ilveiru
1amos,

'arl Ban 1 ·it"t le Lima, flIh
ria do ultrr ln 1', E lu, relo Bund rir d Lima,

Joilo de Fl' itu. dn Silvn g, m .rnldo, filh do 'npitt o d
r gimcnto d infuut 'ria II," l:l, nrlo, d FI' ita da :-iih n,

D, ~liglH I Antonio (lo '1ll1'llIf1 a, Tor nha, lilll o ('1\-

Jlitao do sh\do maiot, d u\'ILIIl\l'i I D. ut !lio 'actnuo
do 'arInO de orouhn,

, ,t no Edil rdl) FI' ire d An 11"a , filho do l'ihO
do r gim '1110 de infnnt l'Ía n,O 2l), Ali li o Eduardo l' rI ire
d Au(1rud ' .

•J é}< irllli o <1nV ign. ntnr,
11cl do cHlndo maior (1, infanl ria,
turno

Ola e do m rlnb

d Allu ,filho dI) fllll :id \ 1 • 1.
~ r ·io d· KOll \.

Ol 80 oivil

ia tro, tilho a \

Jo l~
lia.
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AIL de Anto-

da Luz.
o ta. c iilva, filh d

do Joaquim Manu 1

II ta, filho de

netano Xavi r.
I nu int Jo é dos

Thomá , íilho d

M: ,11.do, filho de l\Innucl

I ln nte José

•'~\, filho de Iler uI no da.

filh ti Affon BIlL -lho

1'11 iro, 61ho de Alltonio

filho de

Ali u to

61h d J li quim

r-

ih· ir 7 III d Frunci o



4DS ORDEM DO EXERCITO N.· 3l

11. 0_ Seeretaria d'cslado dos IIcgocios da gucrra- Dirccção grral-5. a Reparlição

Manda Sua Magestad EI·Rei admittir no 110 pital de
invalido militares de Runu. o soldado n.? 1:150 da G.a
companhia de r formados, Manuel Joaquim 2.°, por lhe
serem applicavcis as diaposiçõ s do decr to d 2D d de-
zembro de 1 49.

12. ° - Dircrção da )(Iminislração milililr- L a Rel'arli~ão

llraduações e vencimentos com que ficaram os officlaes abaixo mencionados
.a quem ultimamente foram classificadas as reformas que lhes haviam
sido conferidas:
(10m n gJ'a<lun~1to do gcnerl\l d brigada ' oldo d r ',i

90bOOO men a , o COl'01l I do atado maior do artilhcrin,
Antonio Pim nt I Maldonndo, r ifonnado P la ord III d
xcrcito n.? 32 d 22 d ago: to ultimo.

om 1\ grudllnçao d gcn rnl de brigada oldo d r "i
nObO )0 m ma ,o oronel do r gim nto de nvullm-in 11. !l,
Fred rico Augu to de Av llnr Pinte '1'1\\':\1" , reforma lo
P ln m smn ord m.

13.°- eer taria d'rlado dos n~9ocio.da 9u rra-Rrparliçio do gabilll

Parn onh cim nto das differ '1It nuctoridudes militar
8 public o guinte :



14. o-Licenças concedidas aos omciaes e empregado abaixo mencionados,
nos termos do decreto de 22 de maio do corrente anno:

4." Divisão militar
J n ral de brigo da, . rundo 'olllm:mdlltlt, Antonio

arlo F rr ira Juuior,

Oommando or iental dos Açorc
oron I, Luiz faria Pir d U, mil.

Estado maior do artilho ria
npitt , O. J ó ti AIIII ·jllll,

Pi.

d dir .10 d dmini tr ',lO militar com gra-
lf r ,.ll I<nri LI! II.

v do ilva.
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Prim iro tenente, P dro Francisco Ma sano d Amorim.
Veterinario do 3.n lasse, Patrício José outioho.

Regimento de artilharia n.· 3
Capitão, Miguel Evari to da Nazar th Dunrt '.
Prim iro tcn 11tO, Victor Mnnu I 'alnzll.l' Leitão.
Primeiro tenente, Manu 1 de II ign ircdo.
apcllão de 1.11 ela se, .João ':\nloHo ~1 1'1'1\0.

Regimento de artilharia. n." 4
Major, Francis o d Pau la [om ~ da ; ta.
Prim iro t n nte, JOII 13 rg s L 01\ •

Prim iro t011 nt , Eduardo AnO'II to I reirn d: unha.
Cirurgião mór, Joaquim Murit Ci LI muo lu rra.

arv lho.

Brigado. de artilharia de mont nha
rim iro te n nt , Jou. Bnpti ta (1 'al'tllOlll\ il \':1.

Primeir . t n nt , Jo é Alv 'abra1 acudura.
da El R I
ibrào.

R ghnent do o Q dor n.·
Major, li ilippo José d . Barro Lngo.
Capitão, Alltollio PCUI'O da 'o ta B ·110.
'Ilpcllao d La lus ,Malllt(·l Joaquim B. rbo a.

01' n.· 8

d Altn iI .

ipit 0, J
gim nt d ln! nt ri n.O
lnriu (1 .Abu id L.
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Regimento do infanteria n.s 7
• Iajor , Jorge de Eça. F igu iré da. Gama Lobo.
'apitao, .Io: é ~Iarill. <1: <Jota.
'reli nte, JO:lO Auzu sto E corcio,

Regimento de infantaria n.' 9
Jo \ Jo quirn Ilhar .
F -n 11110 ugu ..t d

arvalh

R !mento de infantori n.' 12

v, onc 'lIos da

iâa liv .

'01'011 .), J
teria n.' 13

oncnl v dll F"n u,

Regimento de infanteria. n.· 115
:\Injor, I' ranci o :\l:\rin l'l\r1n<10.
'apitào, Ad ·lino '.lIIliclo I' .rreira BI':\1-Lamy.

)[:~jOI', Joao d
'U}litIO, lo' li'

R gimanto de infantaria n.' 24-
'orollcl, TI. odori O J '. d • ilva P r rira,

erva n.· 9
ounn ndant

m nto r 8 TV n.' 13
d íufant 'ri , com-

er 1 d
'cqu ira.

I' Fr neisce Antonio de,
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15. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officlacs e em-
pregados abaixo mencionados:

Em seasao de 7 d agosto ultimo:

3.· Divisão militar
Archivista com graduação ele alferes, Antonio P rcira

Brazão, sessenta dias para se tratar convcni ut meut '.

Brigada de artilherio. de montanha
Primeiro t nente, Antonio I odrigu Mendes a tanhei-

ra, sessenta dias para .ontiuuur a tratar-se m ar spa-
trios.

Vetcrinario de 2. a class ,EdlU\l'(lo Toglleim ti xles,
sessenta dias para contiuuar o. trutar-se,

Estado maior de oavallaríe,
Tenente, D. Antonio José de ]H '110, ses' nta dias para

se tratar conv mi -ntcmeut '.

Regimento de oo.vallario. n.· 2, lanoeíroa de EI-Rei
'1' '11C11t , CI:HHlio ,José de Vnsconcelloa, quarenta di,

para c trntar conveni 'til .mcntc.
'aJlcllao d ;l.' clusae, .José Antonio u'u '11o, 'SlSCUÜ\

dias para se tratar 111 ares putrio .

Regimento de cavallnría n.· 7
Pi a<101' de ;La elas c, •'cbasliao Augusto '01'1' 'i;~ ai-

vuo, se senta dias pnnt se trntur '11\ nr '9 patrios.

Regimento de oav 110.r10.n,· 8
oronel, Frnnci co J 'l'OllylllO Sourer Lunn, se nt

dia para II trutnr OIlV .uieutcm inte.

Regimento d c vnU ri n.· 10
oron ,I, Luiz ('alH'al Gordilho de Oliv ,ira ~til' ndn,

8 ntn dia plll':l c trntur.
Tcn '11h', .Joao • r I I'<j 11(' 1'\'1' 'ira, C} II. r 'II tn dia p r

z 'r tiS dns Ilgua cio (l I l' '7..
Alf'l'c8~ 'li lOllio l!Jnto cI' Oliv'il':I, qlllll'lut

para lil)'. 'I' II. () til bllllllO tIl( rllllll' 'CIIl l' 'Ilida II
Il COlllt'çllr 'III I:) cip ligo lo IIltil1lo.

Alf,)'(' gradllado, .Jn: ti ridl'l PI
l' nt <lia pam filz 'I' II II dI' !Junhll
lU IIlo, II. '0111 '):11' 1'111 1 (lo con' 'lIt '

f: -

di
111 r,

1Il)l0 I qLI \-
ll1 i lnt-
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Regimento n.s 2 de caçadores da Rainha
Alf r s, Antonio :\rarin. Pinto, ies: enta dias para. se tra-

tar couv .ni ntcmente.

Regimento de caçadores n.· 6
T nento, Albino li, tevão Victoria Pereira, qual' mta

dia para. fazer u o de banhos thcrmacs na Caldas da.
1 ninha,

'1' 'U ut , Jo. ú Pinto ele Almeida, quarenta dias pnra.
faz " u o de bnnh elo l1l:U', a COIlH'ÇIU' em 1 (lo corr .nto
mez.

'I nente, Lino AlIgn to Ferreirn, qllar nta aias para.
faz r \ISO d banho do mar, a comecar m 2 do corrente
m z,

Regimento de c Q dores n.· 8
Alfl'r :~jnd IIt , Antonio .10 é Galvâo, trinta dias para
tratnr cni ur PI trio.
\Ifll' , b t \'110 .Jo l: Bo:\\"( ntura do Peis, trinta dias

para trntnr c 11\' IIi nl III 111(.

R gim nto do caçadcres n.· I)

}\1:1jo1', .lonquim % '~'l'iI1l1 II • iqueiru, triutn dias para
ntinunr n tratar- 1'.

dia
sessenta.

"ila·

R gimonto d ln! ntoria n.· 3
.10 é Coutinho, tI iuta llia II Ira o tratar con-
nt •

rador da Austrla,

P I' ira, e eut l

IItil dias

ton,
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Alferes, Raul da. 'ilva Pinh iro Chagas, quarenta dia.'
para fazer uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n.v 9
Tenente, Rogerio .F IT ira de "ixa, trinta. dia para

faz r uso das aguae do Gel'ez, a com 'çar em ~O ti' tWO .to
ultimo.

Regimento do infanteria. n." 11

Alfer s, Viriato Rib iro d L IUO I qual' 'DtO. dia I ar.
se tratar conv nicnt mente.

Regimento do infanteria n." 12

T nentc, Julio Augu: to Proença, trinta dins pnra faz r
uso de banhos do mar, n começar III 1 elo COl'1' .ntc mez.

Regimento do ínf nterín n.· 14
Major, Luiz d a tro Borge I illo, . ',' nln dia

para fazer lI'O de banh s tli '1'111:\ 'S III seguidn (lo mar.
apitào, Innu 1 de l!'t' itas Burr quarenta (lia. para

8 tratar conveni mt '111('lItC.
T n nte ajudante, José Tellcs do Loureiro 11l1<lo o,

qual' nta dias para faz 'r ti o de banhos thermue. a come-
çar lJl 1 do orrente Itl 'Z.
'I' nent , Ant nio Au nsto ele Mato 'i(l, ( 'ula dia

par. se trutr 1'.

Regimento do inf nteri n.· 16
apitao, Fr d -rieo Augutlto Mndcirn, !'H'R ent« dia. para

se tratar IlV -nicnt 'UH'IIlt' «tn IU'(,8 do '1I1I1pO.

Teu utc, Feliciano de Abreu ~rllcc<lo Orti<',lO, trint
dia. p,U'a tratar conveui '1111'111'II! "

Teu .ntc, Lnzaro MoI' ,ira fI!'t' Pl'nl, se mtu dia pnra
e tratar cOllvl'ni 'tllCUl 'n! ' ('!lI ar', do {':ltIlPO ' fazll' II o

int '1'1\0 d 1100Iltl tllll'lIl:lI' ti' 101ll'hiCJlll'.
Alf'l'c , Fr.Lllci eo <I Palllu.·, 1110 , 'III r III. (!in 1 fi1'

fazl'!' 11 o dl' 111111110 Illl'l'llI:l'~ 1111 'ulda de I II '11I'J1l 1

('lU 20 dI' ligo to IlltilllO.

Re im nto de infanteri n.· 1{}
C,lpitll.o, AlIgII to (:l reia, (1'1al' 'ula dia pam ( tI' t I

onv'!li IIt IllCntl'.

Ale 1'< , .A
tr lur· 'Itt

. lllinu I ,



Rogimento de tnfant.erfa n.· 21
Alf'l"c', 'auricl Alfredo Baptista, trinta dias para con-

tinuar a tratar, .

Regimento de infanterla n.· 22

"apitito, Alb .rto II 'j>olito Godinho Ui CJIlCS P reira, ses-
ntu dia lwm c tratar conv mient uncute.

Regimento de infanterla n.· 23

luta dia pam se

ubr ira, sessenta

Regimento de Info.nter1e.n.· 2·1

, Ja 'ioto d 'Araujo, '''. nta dia para se tratar
nt nu ntc.

Direcção da administração militar

I' 'gll!lllo oflicial com gr. dlla~ào de • pitão, Jo é Lu.
eiun ) ela ~faia _~avier Ann , c mtn dias para se tratar
c ln 1\1"' P trio .

Em 110 ti • :!1 II" me 1111) 111 7.:

mtn dia. para fazer
da 1 aiuh: '111:118

rtilherlo.

r (lU rentn diu p.d':\

(apit ,J quim I

dia pura c tr u: I' lU
h I cin 1 IIt:\
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Regimento de artilheria n,' 3
Primeiro tenente, José da Costa Pessoa, cincoenta dias

para se tratar convenientem nte em ar 's patrios.
Picador de I." elas e, Francisco Carlos da Silva Lobo

de Mil'anda, sessenta dias para se tratar conveniente-
mente.

Regimento de artilheria n.' 4
Primeiro tenente, Fernando Antonio Rebcllo, quarenta

dias para fazer uso de banhos do mar,

Regimento de oavallaria n.' 2, lanoeiros de El·Rei
Ten nte, Luciano dos 'antos ialgueiro, cincoenta dias

para se tratar m ares patrics.

Regimento de oavallaria n,· 3
Capitão, Joaquim Carn iro Alcaçova ele ou '1\ Chichor-

1'0, quarenta dias para faser uso das aguas t11 rma ~s nas
Caldas da Rainha.

Regimento de oavo.llaria n.· 4
Capitão, Julio ar da \lllha Viauua cinco iuta dias

para se tratar couveui nt monte.
'I'cncnt , Annibnl Til odoro d 'oes Mourão, qn r ·tlta

dias para c tratar OIlV ui nt nuent .

Regimento de oo.vnllo.ria n." 9
'apiti\o, Antonio Rufino H drigu li da 'unha, ssentn

dins para tia tratar OIlV'lIi I1t m nte,

Regimento n.O2 de caçadorea do. Rainha
irurgii\o mÓI', gtlnarclo Jos '. I' ss a, qual' .ntu dia para

s tratar onvcnieutcm nte,

Rogimento de caçadores n.' 6
Capitão, .Jo·ó Lib 'I"ÜO d Aguinr, qunrentu (lia I lrl~

faz 'r u o das :WU'\ til( I'JlIa(!~ lias Caldus (la 1"Lillhn, a '0·
m çar em 1 do ·ol'rcut. ru Z.

R 'lmento de in! nteri n," 7
Alfcr ia, Antonio F rr 'ira, cinco 'nta dia p'lI\

'OIIVClli 'nt 'lJ\clll I '111 ai" l'tlh'i >8,

11-. t r

Regimento de ln! ntoria n,O10
AlI' l' 'S, Antol1io Jot'lI}llim d Az 'Y do,8 li nt \ di pnra
tr Ltar cm tu'ce p trios.
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T nent quartel me tr , Luiz Valerio da Camara Lome-
lino, ciucoenta dias pura 'c tratar cm ares do eampo.

Direcção da. administração militar
('guudo officia! COIll graduação d api tào, Eduardo

At1~lIto V 110 o, quareuta dias para se tratar m ares do
campo,

'cgllndo official eom radunçào de capitão, Manuel Ma-
ria de ~lagalhac', qu. r nta di. s para se tratar CID ares
do campo.

Em ssâo de ~3 tI me mo mez :

Direcção da administração militar
Aspirante .om graduação ti ulfer ',Ayl' dos antes

c ilva, (lU r nta di pura faz r u o da agua bicarbo-
uatnda i ecdicns li idazo na iuu orig 'm, e mais trata-
mento,

1G o o - Licenças registadas concedidas aos omclaes abaixo menciona-
dos:

E8tado maior de engenherta
Tcn IIh', Joí O P dro P .ixuto da. 'ilva Bourbon, qua-

l' mta dia',
Regimento do arttlherta no' 2

apitão, Joao )laximiano Pitt:l, quinze dia

Regimento de art.ílherta no' 3
Prim iro t mente, Franci 'o Augusto MoI' iir Ribeiro,

IlH'Z ,.

Regimento n,· 2 do o ç dores da Rainha
\11' r" nlumuo, João Lino J, Sousa Gaivão, proroga.-

çâo por "i 1Il .ze .

R imento n,O 15 d
~ 'pitllo, Ant ui!) Vaz

s iut Jilt.
, nhl',\ L~ .erdu, 8e8-

Regimonto do Infant ri n, o 10
'npit,: o, Joí o V. 1 uto d Alm 'j(ll, proroga~i\o por S08-

nta di« ,
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Obi1.uarlo

2 agosto -Major reformado, Francisco José Pinto.
i'> » - Major r .formado, Manuel Antonio Pinto.

10 » - Cirurgiao de divisão reformado, Joaquim Da-
ptir ta Ribeiro.

14 » - Alfer 's em inactividade tcrnpornria, Abílio
Cario de Carvalhn s Malh ir .

20 » -1\1njo1' r formado, Antonio d Sousa Faria, c
l\Iello.

26
2

30

»

il'lll'gião mór do regimento d infantcrin n.?
7, Joao Antonio d 'al'valho' Almcidn.
n mi de brigada reformado, Antonio Ma-
ria amolino.

< 11 rui de divi ao r formado, J "Joaquim
Namorad .

Antonio de SeJ]JCt Pinientel.

Esüt conforme.
o direotor gorul,



ECREl\RU D'E TiDO DOS ~EGOCIOS nJ\ GUERRA
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priação, nos termos da logitila~~:t() especial IluO regula ('SÜt
materia, dos terronos o cdifieios ncccsearios para a con-
strucção dc novos quarteis, hospitacs, campos de instruo-
çfio e mais ostauelecim mtos militares, pltm o ncabmucnto
dos que se acham cm COIl trucção, o para amplia ,fIo dos
restantes.

Art. 2.0 Fica revogada a ICg'islaçao contruria a sta.
Mandâmos portanto a todas as liuctoridude , a queJll o

conhecimento e execução da referida lei p rtcucor, que a
cumpram guardem façam cumprir e guardar Ho in-
teiramente como u'ella 'e contém,

O presidente do conselho de ministro, ministro e secr -
tarío d' estado elos negocio» elo reino interino (los nego-
cios da guerra a fnçu imprj mir, publicar (' ('01'1'1'1'. Dada
DO paço da Pena, III Cintr.r, aos 11 de s 'il'muro (10 1 no.=
EL-HEI, com rubrica e guarda, Alllvllio de J:){./'j/{( Pi-
meniel, - (Legar do sêllo grande da:.; arma r .ncs.)

2.0-11 creres

Secretaria ,I'rslallo des 11"orios ,Iil glll'Il,I-nrpilrli~áo tio illtlll"lc

II sande da nuctori a~'l"tocoite ,tli(!a ao gO\'\'1'1I0 I" lo d "-
crcto I\. o 2, cnm forçu de lei, de 10 <lu f iverciro do CUI'-

rente unno : hei por bem dccr 'tiU' o pluno de r 'ol'gnlli a-
çii.o (ln escola do e, .ercito, 'tlW fa;r, parle <lo }II" IIt· tI:-
creto () bllL'a assignlldo pelo PI'\! idcnt' do '01\ dito de
ministros, l1linil:lü'o '50 'I'd:u'io c!'etitac1o elos lWcrocio elo
reino, encarregado illt 'l'inalllC'lÜ(' dos da gnl'IT:I, }ll'lo lIIi-
nistro o secretario d'estado do llt'gocio das obra puhli-
cas, COllllII reio e indmtt'in.

s m' mo. ministros 'ccl'etnl'io, d'
11111\11\l:ntendi(lo f'U):llll '.' '('nt:ll', Pa<;o, '1lI I' (lI
bl'o d' 1 UO,=HEI. AI/tol/io dt SeI'}'" }'illl III I
(!crie" de G'18111CrV 'vl'1,r:a A/'uIICII.

Plano de reorganl ação da escola do exercito a que se refere
o decreto d'esta data

'API'J'U LO J

Instituição da escola e seus differ IItcs cur o

Al'ti,o 1,° A cola do c,' 'I' 'ito " o . t h II' 'illl I\to cl
in8tl'lIC~'; o cm qu 8 l prof, ~n o 'n iuo th 'ol'ie ) 1'1'1Itic



GOl)

dos' indi viduos que se desti nrun n. officiaos do exercito e
a. eng -nh .iros civi ..

Art. :2.0 () ensino (ln. ( 'cola do exercito di vide-se nos

Bnli ticn int ma - Ilnlistica
tiro da lJôcn de fogo-

do (lns con-

- rotor hy 11-: \IIi o - Ilydrnulica
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14. a Materiaes e processos geraes de eonstrucção-
Architectura j

15. a Navegação interior - Trabalhos marítimos - Te-
lcgraphos - Pharoes j

16. a Estradas - Pontes j
] 7. a Caminhos de ferro - Tuuncis j
18.a 1.0 auno. Curso complementar de tactica-Servi-

ços do estado mnior j
2. ° anuo. Politica da guerra - Estratcgia - Geogra-

phia e estatistica militar;
19.a 1.0 anno. Critica da guerra - Synthese do conhe-

cimentos militar s - Relações da historia militar com a
historia g rul ;

~.o anuo. Historia critica da gurrra.
§ unico. (~t1allclo ns conv nicu .ias do 00 ino o aconse-

lharem, o govcmo modificará a di8tribuição das discipli-
nas pelas diflcrontcs cadeiras, mediante proposta do con-
solho de int trucção da escola.

AJ't. 4.° O en .ino pratico compl' .hcndo :
1. o 'I'rubalhos MS alas d 'S(\I([o;

2.0 Memorias o probl mas ;
:).0 'I'rabalhos no campo, nos luboratorics nos gabi-

n tcs ;
4.° Visitas missõ s a diffcrcutos C tab .lccim nto , for-

tificaçõe«, ofllcinns, cecolns pruticas o serviços de obras
publicas ;

!>.O Re '. nhccimento militnr ,vingo n d istndo maior,
Art, [LO OS x rcicios militare abrungcm :
1.o Instru '~il.o tnctica dus tr is armns ;
2.° ln tl'ut'S'ao de tiro;
0,° Admillil'tt'il~'Ho, contubilidnd I'iptumçl\o dOI! cor-

1)08 ;
·L~ h(l'litl\~il.o, ~ '1ll1l:1 ticn (' ti"rim:t.
Art. 0.0 Aklll do 'stlulo daR di 'iplilln 1Il '11 'ionluln

hav'l':t t'onfcl' 'llI,~infi <1' hy"j '11(' 11lilitlll' hippolngill.
Ar!. 7.0 A cllll'U~aO do CltI'tll) <la ':; 'ola do '.·cl'cito

sr:íd·:
I TIll Illlll0 - pam o Cttl' o ti· :t(lll)iltistl':\~il.o ltlilit~ll'.
J uÍIJ anilo - pam (), ('III'K!).: .'lqH'l'iol' (l· !:)II 'rra, ':t-

vltlllll'ia, illf:\IIt 'ria l'1lg'C'llhcria 'ivil.
• ']'1' ,l' allllO - para (JS C:UI' 08 <1.' artillt 'ria c !lI:; 'lllt 1'1 \

lllilitar.* 1.0 A (li tribllic;l\o.1n (':((ll,il':l~ pOI' 'atI L UIll d'· t 'II
('\11'110 'It 8CgllilltU:
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Cur o II intant ria e cavallarín

L·, 2.a, 3.' e 4.a cadeiras.
5.a cadeira. - Fortiticação de campanha e improvisa-

da. Noçõe: de fortitieaçao permanente; seu ataque e do-
fen a. ommuni acões militares.

9.a cadeira. - Polvorn , munições e artificios (excepto
o fabrico). Applica 'õe da photographia aos usos da guerra.

10.a cndcira. - Topogrnphia.

urso 11 artilh ria

La, 2.·, 3.a e 4.' cadeira.
5.· adcira. - rtific: )'i\o de campanha e improvisa-

da. orumunicaçõ militar'. Acro taçao militar.
6, II cad ira. - i ortif : ~,.IO perman nte ( xc pto a con-

trucção) provisorin. At: <{'le c dcf II : da .. prfi)ltl:! ( XC(~.

pto a onstrucção <1(. ·ltpa' c minas). AppliclIS'õul:> da ele-
ctri 'idad ao u: os <la guerra. Torpedo .

7.', a n. cnd irn ..
1 .' ·adt'ira. - 'I'opogrnphio.
11. a cadeira, _ .. H ,i tencia dr, mnteriaes.
12.a carl ira. -- .I.

To)'õ· du hydrauli .a. Iotorcs hydrnu-
licos.

13.a adeira. - ...1 clumicn applicada á mnchinas. Ma-
cliinas.

urso ,Ic II IIh rín luilitar

L·, 2.11, :l.a c 4.11 nd iras.
[,.a cadeira. - !. ortificnção d nuipnnha e improvisa-

<ln. OIlHII\I[ iC:l~'õ', militar .. Aero tac;i'to militar.
n.· cadci ru.
7. cadeira. - PC1H' rltC'ul' ..
!l.l aclcim. - 1'01vOl'. , 1Il1lni~u 'S e n.l'till'ios (excepto

() fahl'it'o). A l'plk:t)õe. da I'llOtogl'aplti: :tos ti O' dn guerra.
lo.a, 11,', 12,', 1;~., 14., };),', 16.:1 17.:1 ('atI iras.
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8, ti cndcira,-l\Iatel'ial de artilhcria (parle dcscripti va).
Serviços do m-tilhcrin.

9, a cadeira. - Polvoras, muniçiles e nrtificios (excepto o
fabrico), Applicaçõcs da p!Jotogl'aphia nos Ul:iOS da gncrra.

10,a cadeira,
15, ti cadeira, - 'I'olcgrapho«.
lG.a cadeira, - Estrudns.
17.:1 cadeira. - aminhos do ['l'I'O (parte dcscriptiva).

Exploração militar,
18,a o Hl.a cndeiras.

Ourso de n.llllillistl'n\,:1o militai'

J.'l cndciru, - Lcgislac;i\o c tldlllinifltr'H(;110 militar.
B.a cadoirn, - 'I'nctica de mnrcha e tucionruncnto.
4.1\ (·atlcira.- No)'õcs sobre o material das diílcrcntcs

armas. Trem do equipugcns tuilitnrcs.

10.n, 11.\ 12,a, 113.1\, 11.1\, 1;),", IG.a p. 17,1\ cadeira ,
§ 2.0 O rczul.uucnto di~llilJllid o 11 ino pratico l' ·Ios

diflcrcntcs CIl1'SOS, de m.mcirn f{tl· OR trnhnlho
regular (' methodica fl.jlplicn<;1'io.la (li'('iplinn corr II n-
dente , que cun titn 111 o 111(':;11111 cun OH,

§ :1.0 Os ofllcinc: tias (lill'PI'\'ntl's urmus qtlll fr (ln anta-
rem o '111' o . LI!, 'J'ior (1(, !;tl 'ITa suo (li pensndo da fre-
quencin das disciplinns nu qlle j:t tiV('I't'11I appl'o\·:l)i'ío.
§ .1.0 () gO\'{ ruo pod '1':1 altl'J'.\r :~ di, tl'iLllli<;.tO con ienn-

da no ~ I," lIlc(liante ('ollsnltn do ('on~plh() dI ill tnll')l<O
ela oscola.

C.\I'j'jTLO 11

Do pes oal da escola, slIn attribuiço ,Jlome ç o
c vCllcim lltos

Ar!. , ,0 () pr. 'oal ela (' 'oln do 1~_'(Jrl'it() ('011 tu)';'. a :
1.o l-III cli!'('ctol', ot1it'inl g n~l' I q1l 'l'lIlrn I' I" 'ncido fi

firmas d l'l1gcnh ·ria) arlillH'J'ia, :lO ('(ll'jlo elu t Indo maiur
Oll habilit: do ('0111 o l'lIl' o Iljl 'riol' (1(' 'tll'II' •• '1' -m t~
cargo t'l di!', ção Ujl I'jol' 11· t do o I'\'i)o ,I 01 •

~.o 1 7.l'noY h IIt(\ propriptnrio (' !l0\" ll'ltt ub ti-
tutos.

Ao lllltc prop!'i 'Itll'io. t'flUI!,
1'aS o n (IiI' 'C<;.l() tio. Iraualll(J pr
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conservador do museu, encarregado tambem do gabinete
c reparação dos instrumentos,
§ unico, O legar do bibliothecario acrá exercido por um

lente eleito pelo conselho de ia trucçào.
Art, D,O 'rodo o pessoal empr gado na oscola do exer-

cito fica sujeito ás leis e disciplina militar ,
Art. 10,' O director da escola e o commandante do corpo

de alumnos serão nomeados pelo mini tI'O da guerra,
§ unico. A direcção ela escola, no impedimento J gnl

do director, pertence ao lente proprietário mais graduado
ou ao commaudanto elo corpo do alurnnos, so for d gra-
duação superior ti d' aquellc.

Art. 11.0 Para o legares do I ntcs propri ta rio rito
Dom ados 08 lent 8 subetitutos das cadeiras m que tiv rem
lognr a vacaturus.

Art. 1:2.0 provimento dos lognr s d \ 1 nto: sub: titu-
tos SOl':L feito por concurso de pr vas publicas P muto o
cons lho de instrucção da escola.
§ l .? ü~ candidatos militar s d v rito t r, alem d um

cur-o da cola do exercito qn compl' \11 ndu as '1\(1 riras
8 quo COIlCOl'!' 01, quatro uuno d s rviço ·n' .ctivo na ar-
ma ou corpo ti, fiII pert inc r ln, f .ito dcpoi d com-
pletado o '111\0; pam os cnudiduto não militar, re-
gulam ntos marcnrno ns coudiçõc a que tê m do atia-
fazer.
§ ~,o Nos provimentos futuro pod 'mo oncorr r:
Á 1.a, ~.a, a,a e 4,11 calh'ims, (llli'ia s d· qualquer nr-

ma do CXCI' 'ito, do corpo do c tado maior, 0\1 habilitado
con~ o urso ~tlpcl'ior do gnrl'l'n,

A f>,1l G,a clulc'im, otlicin('~ c1 ng ,11 hrl'in.
~ 7,:t, n U, a C:lcl('il'l\ , olHeia s dI! :ll'tilh 'rin,

lO .. c(ulci"!l, olliciar d· 'ng<'nh rin, (lo COl'pO lo
tado mAior, ou lwhililnrlo!\ com () ('UI'SO I:\1l]H'I'jol' (1· gllCI'l'a,

Á 11.11, 12,a, 1:3,a, I'L', I~),a, W,-' I 1 .' ('lidei r , ,otli.
cinrs el(' 'ng'('llh( l'Ía Inilitur Otl olll{('nhl'il'() 'i\'i,

Á 1H,a , )!l, ('ndl~il'a!\, oflil';m' II" 'UI'pO do 'Inao
maio)', Ou hahilitlldoil com o ,'IU'SO IlIH'rio)' de gUl'l'l'a,
§ :1.° O.~ c:UldicllltoM :1!1I11ittido l'1I1 l'l'. ultlHlo (I \ '011-

CIII'';O l'l't.o !lO!ll ':LClos IIl'Ovi,'())'illlllcnt I '!lll' ul> tituto
., clt'('MI'iclo!! dois anilO, (1 \ til'()('jniu, 'I'HO IlOllll':tllll dI ti~
llitivlllllt'lItp, lU dil\l1tl' ('011 IIltll (lo ('011 ('lho 111' iII tl'lI' o
da (' vola obl't II I'PlI Jf,i']o c lI}1tidllO }Iam () ('H ino,

~ ,1," .' a ('on 1I1ta :l qll(' c I' '1"1'1' o 1I/II'll 'mpho IIt.
('('tlt'II11' fUI' d,', tiwoI'u vt.l, ('011 id 'l'ill'·Ill'·h ~ o logm' Vil "II o
nbl'il' (!·h nu\'o ('llIlell" o,
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Art. 13.0 O, officiae do exercito não poderão ascender
alem do po to d coron I no serviço de lentes da escola.

Art. 14.° O~ vencirucuto do lentes proprietarios o sub-
titutos seruo r ~lIl, ·i08 P la carta de [ i de ~~ de maio

de 1 , udo para c fim equiparados os I fites pro-
prietario ao. lent de La ela. 'c e os substitutos aos de
2. a; o. outro. officin . o maio pessoal m serviço na escola
terão o v ncim nto mareado na. tab ,lia junta.

Art. 1:>.° Os I .nt .. ela escolu do exercito deverão,
quanto po sivel, S I" mprcgado cm 'Ollllllissõ 's da sua
arma ou corpo II"e tiverem relacâo com as disciplinas que
profes 11m c cujo exerci iio .eja compativel com O d lent .

AI't. l G." O oflicia a. qll e r fer '11I os n.OS 7.° e
.o d artigo .0 " rão providos III conCIIJ"dO documen-

tal P rant o con clho de in ·tl"Uc~ao da e cola.
A r t. 17.° () officiaes r que referem Otl n." 4.°, [>,0,

6,°, tI.o, 10,° e 11,0 d :\1 ligo .0 sr-ruo noruendos 1)(')0 mi-
ni tI"O (la gu .rra , sobro propu til 110 director ela ' cola,

lithographo ' com ervadur 110 III1H;('1( S 'rilo nomeados
1 lo cli!' 'dor da • cola, obre 1'1'''}I<' ta do con ielho de in-
tru '~'ao,
Art, 1 .0 O commandunte (lo corpo de alumnos, o uju-

dante, in: tructorus, ' t mente :UljlllltO!l do nrtilli 'ria c ca-
vallnriu t mo direito a v ·t1l'illll~lIto 11 c(lYullo pmça nas
coudi~õc' da r 'Illonta da::; tiua. arma

'AI'I'lTLO II I

Estabelecimentos da escola e suas depelldcncias

A ..t. 1\1,0 IlIl\'1 rn lia (' cola fI~ 1·g'lIint·s ' tabelccimcn-
t08 ()Il dl'PC11I1 ~II ,ia

1,° Bihlioth(' ';l .

: 1'IJ1I\ ;

IIt 1Il1lll'rial Ilcce anrio para
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10,0 Rcícitorio para os nluinnos ;
11, o Aquartelamento pam os dcstncnmcntos necossarios

no serviço <1:1. cscoln.;
12,0 Cavnlluriças para os cavallos precisos p:m\ fi in-

strucçã« lla cq IIit!1<;:to ;
I :3,o Parada c call1pos pflm os . tcrcicio trabalho

praticos.

CAPITULO IV

Admissão e habilitação dos alumnos
c sua collocação no exercito

AI't. 20.0 Pam SCI' :1I1lllittido A mntriculu nOB curso
ele infanterin OH cuvn llmia suo prcci as as ::;('gninles con-
tli~'õl!: :

l ." '1'01' }ll'fI!:1\ cm qualquer corpo (lo exercito, c c tar
prompto (la instrucção a pí' <la escoln de oldndo ;

2 .:1 'I'Cl' bum comportruneuto ;
::,a '1\,)' lllaifl de (!e:t.I'llcitl c llIC1WS lh\ vinte nuos ;
·Ln PClS uir o CIlI'::;O (lo real collc .. io militar 011 n 'l'pro-

vnção das (li uiplinn: ({IlÜ ('OH titn 'III o nctunl CUrSo do
)YCCIlS (":Cl'<;i\O deeicllcias);

r).a '1\,1' \ apIlI'ov:t<;:1O no exame de inglez 011 ali lI\1l0
lIOS IY('I'1H1.

S unico. J\S pl'll('aR rlc pret , que tiverem 11111nnno ele
crviço (,O'('cti"'l !lOS ('Mpn , 1',)(1 '1'110aer ndmittiiln :1 III -

triculu 110 ('11I',OS (1(, cnvnllnri« 011 iufunt 'ria atc', :1 idade
do vinte () (';0 'o nnuus, qu.uul» sati: liz 'I' 'III 1\ outra .on-
(liç() '8 d'o II! :lrtigo,

Art. :!I.0 P,I':t 1'1' IU1I11itti(!o :'~ mutriculn no curso do
tll'tilhl'l'ia, nl"lll (!tI.' t'olldi~iíeH 1,01, :2. I '~J.a do tll'!ig) n-
!('I,'Ol', f1'(O 1'1' l'i tl :\', ('''Uill!l' :

1." 'I' I' 1I1l'110 ti' \"111' I' ,'ilH'o ,1lI1l) ;

:!,a Ter nl'lIl'lI\' ,'l<O Ila c ('(lIa p dytt'('hni', cl I i \'0 l,
na l\,'adl'lllin pul)'!, cllllil'a tio Pol'!o ou li lIui\' 'I' idntl
'oi)JIbl'll, na t guillh' di 'iplilltl
ti) 'l'rig011oll1 \tl ia phll'i\:lIj
6) J\lgdll'l\ 'llPI'I,jol';

c) Ul'OIIl lJ'ia 1l11:dytic:lj
ti) (l(OIIH,tl'ia dI' l'ripti\'u l,n part ,);

) (al('ul'l IIi '('r 11('1 I o illt "ml, dua di "urin-
!,'(';c li (' »1'01)'1 bilidnd,'sj

) I dUUli "\ I' ,j n
Y) ('YIl III llica f1ppli' d:t;



II) PIn- iC:1'

i) 'hilllictl. inorgauicn, priucipioe de metnllurgin;
J) Annlysc cliimi " ;
k) E .ouomiu politica, direito adminietrntivo;
l) )) ':H·lIItO.
Art. :2:2.0 Para

•

110 IlIC;,;III(I ar-

olngi .
no cm o supe-

rvi(:(, (1 c. ta(lo
:U'1Tl1l I t' preciso fel' sido
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o curso preparatorio xigido para a matricula no curso de
engenheria militar.
§ 4.0 Os officiacs admi ttid s a frequentar o cur o supe-

rior do guerra segnem n promoção nas armas a que p r-
tencem (' conscrvmu o soldo gratificação d erviço effe-
ctivo nos corpos.

Art. 25.0 Para ser ndmittido tt matricula. no curso de
administrnçâo militar são exigidas 8 seguintes condições:

1.a Ter praça. cm qualquer corpo do xer ito e c tal'
prompto ela iu trucção a pé da. scola de soldado i

2." 'I'er bom comportam nto i
3. a Ter mais d d z sei o m nos d vinte e sei annos;
4. a Ter obtido approvaçã na s -guintes di ciplinae dos

institutos ommor ia 'S indu triaea d Lisboa ou Porto:
a) Lingua francesa j
b) Math matica elementar (1.& e 2,& part )i
<D Gcogrnphia g ral o historia Iementar (La part ) j
(1) Phy icn gernl uns applicaçõ 8 li indu tria ;
e) himicn mineral orgunica, nu Iy (' chimi a j
f) Zoologia, botauica I 01 ntar, hygi -ne das con truc-

ções industria j
fl) 'l'echnologiu. himi 'ai
II) Economia politi fi 1 rin Ipl d direito administra-

tivo, I gi"d:u:"o iudustrinl ;
i) ~ontabilidad' gemi opernçõ ~ -omm l' 'in '8 i
j) Mntcrlll~ primos de o,'igc'm orgunica, suns t1'l\1I forma-

çõ' l'c'"pc tiva I' hl\ologia, earact 'r !I pbysi o 'lJimi.
CllH d' s a~ ll1 I'cndol'ias S('tt valol' '01111\1 'r 'ial, fol·itica-
~õcs e m·io. prati 'U ti' n I' 'c(ll1h '("" (t.a pn!'! ).
§ uni '(l, A appl'ovat;:t )}' l tas di!; 'il'lillll' potl '!'li

no ·titllida p ,1:1. Ill'pI'O\'IH::LO IlIlll di ('iplllHl. Jll'ofc • da no
IY'('\1 , r 'uI colh gil) llliJitlll' {~ c ln de Hl'g' 'lltO ,qn o
('011 clho d instrnec;llo (la 's('ola do ... cito julg 11' 'qui\'a-
J 'nt' .

Art. ~Ij,n Pa!'H fi r IIllmittido 1\ HIlIII i '"la no 'lU' o d
ng 'ub ria civil 11.0}>rt'l'i a olltli~'õ
t.1I CI' i ('!lto de I H,lO qu

militar;
2 ..' 'l'l'r tecla 118 lwhilitn Õl' pl'l'pal'Atllria par.

, IlIlltl'i ,tdl no ctll'. o d' C'ng nh ria Illilital'.
Art. 27.0 O mini tro da gll I'l'l\ Ji.·1I1'11Illlll\lnhll nl

gllTHlo a li' Hi,latll' do l'l'vi,o, o 1111111')'0 d\ IIhl1:1I10
C}1l }>0<1'III \' ndlllittit101i Il haja!' OK {'III' o d illf li! •

ri , ('avallaria, nrtilh 'rin ll"l'llh 'ria llIilit II' 11111illi.
t r:l)l\o lIlili tllr.
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§ 1.0 uando o numero de candidatos for superior ao
fixado, ficarã a adrui ao dep nd ente de concurso doeu-
m ntr I, feito p rante O con lho d instrucção da escola
do ex rito,

, ~,o Ao alumnos do real coll cio militar que satisfi-
zer m a d mais condiçõ s d' te d ecreto, erá garantida a
matricula na 'cola do exercito, indep nd nt mente do
cone 111' '0 a qu r sf rc o LOdo presente artigo,

Art. 2 ,o Ao alumno da scola do x rcito, com ex-
cepção do que frequentam o UI' o uperior d guerra, é
cone 'elido um anno de tol rancia alem do praso marcado
p lo artigo 7,0 par:t e tudar o diff r ntes curso ,

~ 1.0 Ao oflicia de infantcris e cavallr ria admittidos
;i fr qll ncia do cur o pr paratorio para o cur o superior
de guerra, é cone dido um anno de tol rancia durante a
frequcncia d'aqu lia curso.

• ~,o alumno militar' que esgotar til a tolerancia
e r.io mandado. I' colh I' ao COI'pOSn qno p rtenccm, fi-
ando obrigado no tempo de serviço pre cripto na lei do

r rutnm nto.
AI't. ~9,O O' alumno dI) III' O!! ti iufanteriu, cavalla-

ria, artilh ria P.1I r nh 'I'ia formurão 11m COl'pO espe .in],
qu t I'IÍ o nom el' corpo de alulllllo da. cola do . er-
cito, cllja. contitlli( ao d, lixada no r guiamento res-
pecti\'o,

AI't. 3 ,o Concluidos o Cllr O", o aJ1I1ll11 S erlto 'Ias-
,itiellllo p lo con ,lho d in 11'11 çao, p 'In III '·(lias obtidas
dnralltc o l'UI' o da cola, nn. trabalho tanto th('OI,i ·os
como pl'ntico , p la fórum '1UC o l'Lglllaml'nto prcc('ituar.

, IInico. 1<.. til cla ili('III'IW reglll,lI'lt l\ Ol'(!('1Il tln sua nn-
ti ;Iid. d na difT'I'l'!Il' :ll'IU:l tl (1'11' se d· tinllm, bem
COII\O 110 l:l'vi(;o ellL .ulmilli tl'lll,'llo militar,

Art. 31.° l'llbli 'lula a ('Ia ifil'a<;:lO!la. ol'd m <10 cxer ,j.
to, 'rao entl' ""ue ao'i alumllo a cllrta d hlluilitnçao
<lo CIIl' o r' II ,tiVt , 111 n 'ionnndo-s' n' lia ti. ordolll do
nuti 'Ilicla<l· n (lU , l'~rcr o tlnico elo artigo ant I'ior,
.\rt. :32,° ü IlIml10 lIlilit r qll ohtiv(,l'ctn II IIrtl1S

do CIII' ), (lU' fI' qU<lntar '111, ' 'I'. o ndmittid()~ 1I:t.8,difl'o-
r, ut r til (' na aumini tr:l<' O militar, pela 8 'guinto
forml\ :

I, o O huuno <lo curo tl infnnt rill Cllvllllnria, 8e-
r1io 11, larado prilll ir ar nto, rrr:ullllulllS a pil'llutc8 a
omci e I com o \' II 'irnl oto Ilnico <luf>O r ',i díMioa, irito
doa ,nvolvcr nas 01. pr tic 8 da r4:spcctívall UI'lJH\8 a
BU rn trucçito mUit r at t 'r III prolllo\'idI)8 no }lO to do al-
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feres, cm harmonia com o determinado na lei \'igenk; du-
rante este período roccbcm toda a instruc ':to da escoln, c
passam a auxiliares dos in tructor '8 quando sejam d: fios
por promptos d'casa in trucção.

2,° Os alumucs do curso de artilh 'ria serão promovido
ao posto d SCO'tllHl0 tenente e collocadcs nas tropa:; activa
da armn, e d pois de ahi fazer m dois nnnos de ,cli'ccti\'o ser-
viço serão promovidos ao posto de }ll'illH iro teu ute.

0.° 08 alumnos do curso de clIgellh ria militou' ruo
promovidos ao posto de ai feres collocudos nus tl'flpa
activas da arma, c depois <l'ahi faz.erem dois anilo: <1(' 'Ire-
ctivo serviço seruo promovidos ao posto <1(' teu '1IIe,

4,0 Os nlumnos qllc obtiverem a cnrtn d,) l'UI' o t1)H rio!'
d guerra continuam pertencendo :\s sun anilas, d 'VI'III

faz ')' um nnuo de servi 'o lias Ü'opas nctivas lIt' urtilh 'ria
de campanha, cnvullariu ou infantcrin, sendo eis II1C'Z(' «m
cada uma das anua , a 'lHe uno pert 'l1~alll, o 11i\o !'aZI'IIl!U
os ele cngcnh 'ria li rviço ('III infant 'ria,

Feito c to serviço, IóCl'Í\O promovido. a ('apita' 11:\ 1I}'-
ma a que pertencerem, quando compl 'tan'llI qllatm nn-
nOH d ' antiguidndo de t 'II 'lIt', t' ant 'S lhe lliW CUlII}I ,til'
por (' cala aqll ,110 posto,

f),o O' alullmos (PlO outiv('I'( ln n carta dI) l'UI' fl (11 lul-
millisll'n~'l\() militar I;('dto (l('('!arado fi pir:tnt' <la adlllj.
l1istr:u'ào llIilihu', COI!l l\ ~1':lCll1:l<;a() dI' )ll'ilJ\('il'tl l':tl'~' 111
com o v 'Iwim 'HtO ullit'() ti , 400 l' ',i dial'io:>, t' Iii tl'ihuido
P ,lu. (lifl't'r 'tlt(!S eOl'poa <lo ex 'I'cito, on,l.' 'elT n () II
func<;õcs de S('('I' 'tal'iOH dos t'nn '(,lho lulmilli Ir, tivo
nn,'ilillr '8 de todo o 'cl'vi)o (la :t(ltllilli:tr:\<;ào, C li III II

pelas r 'pal'liçií 'S (Ia adl1litli traçatl militar, A u p1'011l0-

~'i\() 1\ a, pirllnt dn adlllinistl'( çao llIilitnr, COIII a "1'11 lIn-

ção (h! alfol' ,}lltl':\ () pI' t'lI 'hilll 'u10 (Ia VII 'II quI' !'OI'f'1\l
oCl'orl'cn<1o, cl 'v 'l'li faz 1'-, t' ]I('la 01'<!t'11I (I, ILllti,rnidlld I

reg III da 11,ln. ela ilica<;;lo ()btidl~ 1111 eoll tI I' it

'AI'I'l'tJLO V.

Dos differeutes cou elho9 da scola

Art. ~3,o lIa\' nt lia 'cola do ' reito II nint
con dho :

1, o no ,lho d in trl\l'~' li) ;

2,O'on 'Ilro :\<lll1illi tmtivoj
:1.0 'Ol! ,lho de di 'iplillll,
Art. :11.0 () 1'011 lho fi iII trile, ()

dir !'tOI' dn 111.'0111, t'ulll ) lll'l i<l 'IIÍP, Cl d
J'n <'OlOpO to I

todo () 1"111 PI-
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pri tnrios c nu. titutos, como VOIrLlC , servindo <lo secre-
tario o lente ubstituto mais moderno.

Art. 11~),o Ao ('I)Il elho de in trucçào, alem <las attribui-
buições que lhe 1'01' m de ignaJ.ns no rcglllnnwllto, in-
cumbe :

(l'Icnc i
~.o

. as li tas <lo clns 'ificnção
(los n11l1ll110 , durante a Ire-

<la (' cola i
fOI' relativo á. in ft'lIcção
. propor ao gon'mo tudo

1:11 tn, dos
as ponas

IIto,

ao nlumno s
aI) :

l.l'nrno
li iplín I' d
!!.o J r n

lo rcgulumento

pr t, a pr cri pt no JII SIIIO 1'0-
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guiamento para os officiaes inferiores, com excepção da
baixa de posto;

3.° Para os alumnos civis, aqucllas a quo se refere o
numero antecedente, sendo a prisão correccional sub ti-
tuida por prisão na. escola ;

4.0 Para todos os alumuos, a exclusão temperaria ou
definitiva da escola.

~rt. 41.0 Quando o director r conhecei' que o facto in-
criminado constitue crime ou delieto, proc derá m har-
monia com as di. po içõcs do codig de justiça militar, 1'0'
mettendo o resp clivo auto de corpo do delicto ao com-
mandante da. La divisão militar.

'APITULO VI

Disposições diversas

Art. 42.0 Haverá na e cola do exercito dois de taca-
mentes, um d cavallnrin e outro de iufant 'ria, para au: i-
liarcm o serviço da escola.

Al·t. 4:Lo Em ada 11m dos nonos dOH curi 08 de infnn-
teria, cavallnria, artilh 1';:1, eng nlierin militar cng 'Ilh -
ria civil: hnv \ní I1Ill premio P' iuninrio pr mio honorifi-
cos, que serão fixndos e onc ididos pela fórma que () r ,-
guiam -ntos tau ,I 'e '1' nn.

Art. 44.0 AR propinas do mutriculns, curtns c c rtitlõ is
dos diO'e)' int e\lI'HO~dll '!<cola do e.' n-ciro, ,dto as is-
tau ,] '('i(la8 pela legisl:u:i'io m vig'())', . 'nelo ns do cur O
superior de gll 'na iguncs :h; do .xtincto 'urso do t do
maior.
§ uuico. A'd propinas sl'rilo pngas cm duns pr !lto.c: s :

uma 110 neto Ih\ mntrieuln, outra antes dos .xnme de pro-
va final.
• Art, 4;).0 •TO fim de cndn anilo lectivo o dil' 'dor (ln
iscola .uvinrú ao IlliHit;tpl'iu da g'II\'I'I'1I 11111 1',lnturio ifHli-
cat1(!o lotln.; n~ altl'l':\I;iil'li C(II' () l'OH ('lho 11, iII truI'\' () ti-
ver 1'01' OH\' 'IIi 'l1t '8 a 1)('111 do 'II i1111, "" Il' I' 'latu,i,
1Il n 'iOllIU';"W OH )ll'ogmllllllll, da ('aI! il'a (' tl'll1,a111O 1'1'.
ti 'os propu tos pam o allllO I 'di\'o l'gllilltt-.

C.\I'J'('l l.O ""

Di po içõ s tratl Itorias

AI't. !ti.o ) IH' CIII dPl'l'dll 'rá po to 'UI • ('UÇ

no pl'lI 'imo atIno 1 ,t'tiyo.
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Art. 47.° As di po ições do presente decreto tornam-se
de de já extensiva a todo os alumnos que estão frequen-
tando a e cola polyt chnica de Lisboa, acad mia polyte-
chni a. do Porto uni ver idade de oimbra, com destino á
escola do exercito.

Art, 4:.° ::; caudidat A matricula na e cola do xer-
cito, no proximo anuo lectivo, s râo di pcusados de satisfa-
z 'r ii. condição ú.a do artigo 20.0

A1't. 4!).O O t I IIUl 110 des tinados ao cm () superior de
gu rra no pr ximo nno J ·tivo ao di pensados de satis-
faz 'r ás condíçõ . J. a :L' c1 artigo 24. °

A1't. f) .0 alumno q li termi nar m O cur O do es-
tndo maior 110 pres mt anuo lectivo, serao promovidos a
alfer , < t('11 nt 111 conformidade .om o diaposto nos
r tigus l ô.? !G.o do de I' ,to com força d lci de:3 de

OU til bro de 1 .1.
,\1'1. ;) 1.0 O. nllicine d tinndo ao fi til. J corpo (10 cs-

tado maior, c hubilitndos cnm o r pectivo CIII'tlO, !l('l'ilo
ndmittidos u'c tu CUI'I)!) quundo sntisfizcrcm ÚH condicães
fixadas pelo nrtieo lü.o do dI' n-eto tom forçn eh, lei de 30
do outubro de 1 ' ·t; Oll p'lll,'l'ao estudnr o CIU'tlO superior
d( gllCI rn, nào ('11(10 tompr '}wllcli(lo 110 IllllllCrO do!! olfi-
cia 11.·ados p lo . l'tirro ~4.o quu!Hlo '. tejam no segundo
nOllo do tirocinio !t qu ;e r fere aquclle artigo,

• uni '0. Para () olli -ia UI. ta.~ ultilU •. conai 'õcs, o
t mpo dI' fl'c(!lwncia no curso Ilpcriol' (lo guerra SCl'lí cou-
t do como li ·rvi')o efi'cctivo no curpo pnr:l os fi'citos da
prOllloç:to 11 tl'llI'lIt •

t\rt. ;):?,o () 1l11l1l1ll0 '1" concluil'f'llI!lo P!'('HC'Utú :\111l0

I clivo o, ('til' () dn infalltcria, cavnllal'il~, arlillH I'ia, ou-
<1'('1111 ril\ lllililnr ' pu' nlll'rin civil, (,)'.tO COIl i<l('mdos ao
lJl'i."o ti I'i CIII vi "01', uivo o di po to no artigo :32,0

qll t III }lur:1 (,II - apl'lil'lI 'uo.
: Illlico, A(I Il 'tll~1I' li pil'llllt' (h, iJlfllllt 'ria . caval-

lari ,hahiJit:ulo COIII o '1Il' o dn re lll: 'liva :mna, (, tam-
b III Il}lplic. v ,) o di, po tI) no lJ.o 1,0 do artigo :12.° d'e to
d (rI'to.

A rI. f>:Lo ()
Icl'li\'o o 'IIn(}
11\ iro Iluno (1
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de nunos anteriormente estabelecido para ti. frcquencic dos
mesmos cur '05.

Art. 54.0 Emqnauto não houv '1' alumnos haliilitados COIll
o curso da administrnção militar, a vacaturus que occor-
rercm n'cste corpo serão preenchidas nos [imit s do l' 'spe-
ctivo quadro em harmonia com a. legislação actualmente
cm vigor.

Art, f.>f>.oNos logarcs de lente propri tario das ca-
deiras n, os 1 a. 17 l'ào collocado o actuaos lentes pro-
prietários provisorios da scola do CXCl' .ito ,

Art. 56,0 Pura que de prompto se po '~a occorrer (l ne-
cessidadcs do ensino, o provimento do: Ioga I' 'S de I 'nt 8
proprictarios, que não for nn preenchido: .m virtud ' do
disposto no urtigo anterior, I' Iln, 110 lente sul» t ituto ,el'á
feito com o uctuucs l' '1)('ti<101' s da \ 'ola <10 exer .ito
com' offlciae das d ifl'cr mtcs armas do ('orJlo 10 estado
maior, <lHe forem julgados idoncos para ,~t·s rviço, pela
diíf 'I' 'rll s conuuissê 'S qn , tiverem des mpoulindo.

Art. fl7,O 08 oflicinos da, difl'l'r '111('8 nrma e 1'I'P itid -
1'011nomeado pllra [cnt 'fi, conforme o di pOiStO 1\0 nrti 0'0
anterior, ficam sujeitos :.\ S n-vir pO!' llois HllUOH, findo o
qtlll 'S I:i '!'.lO eonfirm:ldo' lIO:; :; \li) IOg't\ l'(' , :OUl'I 1raJlo ta.
do COH lho de in~trll '<;:lO da escola; (l'dto, por "III ti 1
a snl\ 1I01l11':\<;:tO provi,oria:\ )\()ura l' \lllCiull'lItO '1'-
reS)lOlIlII'ntl' :\Ot; 10ga!'I" (1'11) (lelll'IllIIl'lIh:u'I'IIL

Ar!. r)~.;,o A pril\lI'ir:t lI()llwn~'ão pa!':l (l ln" 1" ("-

coi. elo I'X 'reito I\ito <:hl)('cifil'l\llo lIO doi artigo • ut -
ri01'I'S ,l'r:'l fcita pelo mini,tro da gUl'J'I'<\.

Ar!. f)!l," Ao act\l: cs dil" 10\'(' (I.. " tllllo
propril'tario8 provi Ol'io (1, 1. n ( ~,n 1,I(\!l ti: I
e 'l'l'cito, ('r-Ih(' -lia 'ollt:lIio plll'll to(i I' o elfl'it
<le IWl'\'i~() lJ:~ I' cl'la (I gal':tl\tid.1 toda
(lil' ito.' qUI: )lOl' Il'i lhe> COlllj> 'Iii',

Art. (iO." () pil'. <III\' I II <III.rt ·1 1111 II'
sen'jC'1) \ll\ I coln 1'0Iltiu1\. III 110 (11 I\\}I
g'ar aló ull\ I'illl' 111\ tino.

Ar!. Ii1.o () 1'(lU ('lho til in !t'II('I':\1l tllI I' l'ola <l
cito ul'l\\ctt '1'.\ á apprO\',I'lO II mini h'o ti
I' 111111\pulo, (' pr\lvid ncia 1\ c fll i pI'.:
d' 1 I <1 CI'I t II I a <1111\ <I \'llll 1'1' 'lIln1' 1111' ut
a· II' 11 i '1111,

j\rt. b:!.O )~il'a 1'1'\'(1":111: n 11"i lt~
)n '(1. I III 12 cip (!t'III!,I'O ti I!I.

Pim IIt;l-Fl'td ri (J d, (,'11 mil) ('011-'
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Relação a que se refere o decreto d 'esta data
Lentes proprletnrlo

1. a cadcíra.i-- Franci co :F' lisb rto Dia Costa, capitão de
eng nheria e actual lente provisorio do 1.a classe da
1.u cadeira.

2.1\ cadeira.c-. Antonio Maria CoI stino ele ousa, t nente
coronel do tado maior do infanteria.

3. n cadoira.- Conselheiro J osó Joaquim do Cas tro , gene-
ral de brigada, actual lente proprietario da 2. a ca-
doira.

·1.a cadeira.- Antonio Vic nte Fcrreirn de Montalvüo, to-
n nte coronel de nrtilheria, actual l ntc provisorio de
1.a classe da 3. a cadeira.

5. a cadcira.- J osé Jeronymo Rodrigues Monteiro, capitão
ele cngcnhcrin, actual lente provi orio de 2. a elas 'o
da sccçno de scicncias militare.

6.1\ eadeirn..-Antonio Eduardo Villnça, capitâo de ong.
nh ria, actual Ient provi orio de 2." classe 11 'ec-
ção de sei nein militares.

7. n cndeira.c-- ]:i' Iiciano I [ uriquo Borrlnllo Pro: t s Pinh i-
ro, major de artilheriu, actual 1'1' .tidor (h I'!ec~a de
ecicncins militares .

•n e. dcil'a.-- Antonio Eng mio I ih iro de AIIIl id , coro.
n 1 de nrtilheria, actual J nt prcvisorio d 1. ela se
<ln .!_a cndeirn.

fl.:\ cadeira ..-Al1gn!o,t() FI' dcrico Pinto (1, Rcbcllo P tiro.
sn, coronel de nrtilh rin, actual lento provi odo (lc
1.~ clnas ela f) ..~ c:Hh'il':I.

10.:\ cnd ira. -l~'l'Itncisco Antonio A I"al'('I! PI'I'cil':\, coro.
11 I d -J1~I'nhcl'ia, actuall \llt ' pl'o\'isorio de 1: ·11\
da 0.a ('ali i1'1'1..

J 1.:\ cl\llcir, .-.Jo " Elins lal'l'ia, coroll ,1 cl l'lI" 'nh ril\,
actnnl 10llte pl'opl'iPlal'io (Ia li. ('Iul -ira.

12.:\ 'adoil'l1..-,Jo '. I<.tllilin (I, 'ant'.\I\II:l (11L (lullha
t ·1.Brnnco, t nOllte coronel (k ctu: 1
) ,nte provi, o1'io ele 2. ela ~l' da
d COtls!t'Ill' 'no.

'3. a C:la ,ir •. - Lili:'. Jo' -licinllo :\[Ill'l'( (':\ 1'\'I'I'('il', l' pi!r o
cIl' 'ng'('nlt I'i:\, actt1al I 'II! - (lm\'Í ol'io de:'? 'ln
<ln ('d\o d - l'i('llcin dll ('011 trll '(" !l.

1 I 1 • '.
:t.
a

Cllt l·il'l'I..-COII III! iro 1",,(·(1 'rico H \110 (; 11'1 i., n.
gellheil'fI eivil, :\(:tlllll lelllu provi udo d,\') oln
da secI;; o ti ' acicl\ 'ia d' '011 tl'tI '(;:to.
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15.' ca<leira.-Con olheiro Adriano Augusto de Pina Vi-
dal, corou 1 de artilheria, actual lente provisorio do
1.:1 clu e da 7.a cadeira.

16.:1 cad ira.-AntonioCarlo Coelho da Vnsconcellos Por-
to, capitão do ug nh ria, actual lente provisório de
2.' classe da 9.a cadeira.

17,:1 cndeim.-Jacinto Jo é l\faria do Couto, coronel de
eng mh ria, a ·tual lente provisório de La classe da
.' cndeirn.

1 .a cadeira.c= João Martin de arvalho, major do corpo
do tudo maior.

19,a cadeira.- . ·ua ,tião Custodio dc ou a 'I'elles, major
do corpo do stado maior.

L nte IIh, tituto

La 2.:1 cadeira .-Jo,é ~IIlI'ia do Oliveira. 'imõ ,('api-
tHOtl ' arulh 'ria, a .tual r .petidor da Hecçàode 8ei<"11-
cias militare .

3,' e 4,2 ·:tll.ira .-João •'cgundo Ad odato Rolla Lobo,
capitão II ar tilheriu, a .tuul r petidor da s c~ào cio
ciencias militar s.

5,8 ; G.a cad-ira '.-Au ru to F 1'1' ira, ten nt de cnge-
nh erin, actual repetidor da l:it'c~ào de scicnciue de
con trucçüo.

7,', a ~l.·cad ira ,-José ..Tlln Ionçalvcs, prim .iro
tenente li nrtilh 'ria, actur I r petidor da ecção do
sei n ·ia. militare .

10. cnd im.-Antollio Al'thur da Co Í!\ Mcnll 's de 1\1-
llIeill , capitao (1 'llgl'llh{'l'ia, actual repetidor da
Cl'~110 dI: Cil'lll'if do COIl tru ·~ão.

11.8 1:!. a l'all 'ira .- Llli1. A 11"11to F rreira de . lI.I!t~·o,
Illnjol' d" en r 'nh ·ria, actual r p tidor de '1 nCI:\'

de con trll('~ao.
1:3.°, H.a (' 1:), cad ·ira .-.Joaquim Nll" 'j 01 'Hato lk -

carlt' Jlal'ti t , cllpitl.) tI - Ilgcllhcria,
IIi,· 17.0 ·:lllt·ill'l ,-1"'1'11.11<10 Etlu.\l'(lode.'cl'IH\PiIlHn-

l( I, Ipit,LO ti IW uI! ri" 'OlllllllllldaTlll' dl\ cOlllJm·
Il!,in (!t. t' IlIillh (I f '1'1'0 110 1'''"illll'J1to do CIIg'!'lIhl"
1'1,1.

1. l~I,c d ·il'll.. An! IIi }'odl'ignc l'iLI·il'(), ('apitl o
do corpo dI) e t do III io!'.

Pa~o, 'III 12 d
l'im "fel.



ORDEM DO E~'ERCITO N," 3;)

Secretaria d'estado dos Jlcrrociostia guerra - Dircc~ão ITeral-l, a n('par,i~;io

lIei por bem promover ao posto de tenente, contando a.
antiguidade d'cstc posto do (j de etcmbro de 18H:?, o alfe-
res de infantcria, professor da cadeira de physica, chimica
e historia nnturnl anncxn li cscolu mcdico-cirurg icn de Nova
Goa, José Filippo Luciano de ~liran<1:l, por lhe, er flppli-
cav ,1 a diposição da carta (1(\ lei do 1:3 de marro de 1 '1-

O presidente do conselho do ministros, ministro e se rc-
tario d'estado dos ncgoeins do reino, encnrr ga(lo interino -
mente dos da. guerl'a, af4 im o teuhu entendido (I faça cxc-
cutnr. Paço, em 1~ de set mbro de 1~\)O.= HEI. zlu-
touio de Serpa Pimentel,

S('tTl'lari~ 11'1',lallo tlus JIt'''uri s II.l gunra -IlJrt'rção grral-l,n fll'parllç;lo

I lei por hem declarar deíiuitiv.; a nomençào do aspi-
rnntcs da (lir(I('~ào (1:1, administração militar, com gr:t(lu -
C;ito (IG alfer R, Julio Ccsnr de Almci.lu Gnspur e José da
Guia Pereira, <1110 foram provisori.uucntc nomenrlos por
portaria de 21 d(' agI) lo (le 1~ '!I,

() presidente do con .clho ele ministros, mini, 11'0 l~ ecrc-
tnrio cl'catndo dos llllgol'ios do reino, cncnrrcgado iuterina-
monte tlo~ eh gU('l'l':\, nssim o tenlu, cnt »ulido II fac;a C.- '-
cn(nl', Paço, CllI 1~ (11' etclllht'o (lc 1 '\lO, = HEI, An-
tonio Ih~ 8e/'j)(1 J>il/l, /lid.

Hci por bem 1l011l<':U' pharlll:lc 'lIti('o (h· ~,n cla o do
c.'(1I'l'ito, pl1ra l'}'('(llll'hilllcnto d(' VI\l'atum (,_-i t(llltl' 110l' -

pcdivo quadro, o ph:U'IIl:lc('lItil'o 1(IO'ahn'nte habilitllllo
lll'la 1II1i\'t'l" illade (lu Uoimhl'H, nt'fll:tlllwnt· »rilll 'iro fir-
Y(llllo (la j ," 'ompll11llia da acl Illi IIi !I'IW:L1l 11Iilitm', ',b. -
tino AlItolliu 1h·"'i '0, 'III ,'ollfol"lIIi I. dI' lOIll. di}ln j-
ÇÕLR (la (':Iria ti· I i do Iii do HIII'i! ,k 1 :1\1.

() )lI' ':;illelll (lo 1'011 lho 111' mini Iro , mini Iro
tfll'io (1'(' tfl,lo do 111'....0 ·itl (lo I', in(l, I1l'al'l'l'~nl!() illt rin _
III '!lte dos da O'lIll'l'II, n illl () t 'nll'l 'nll'llIlido (, fnçn _" _
CHia!'. PII~'I), CII\ I:? ti' tClllhl'O li, I '\10, In,1. =.111-
tOllio do /:i1'111(t lJilll li/d,

,I' rdaria ,1'l'sl.lIlo ,lus n~ II iII lia gllt'ff.I-Dil ç. II!I ral-La II r rlit II

gll\ l'ont~!'llli(1:1I1l' '0111: (li III i 'Õ dn (':II't (lI} I i dI
2 (I!) junho de I I O: h 'i pOl' L '111 li 'lPl'lIlin:lt' 'lu p -



ORDE)! DO EXERCITO

gue o subsidio men nl de 3;SOOOróis a D. Maria Amalia
do Reis-e D. Anua Laura do Reis.

O pr . identc do conselho de ministros, ministro e sccrc-
tario d' , tudo do' 11 gocios do reino, encarregado interina-
mente do d: guerra. a im o t nhn entendido e faça
xccutnr. P;lI;O, cm 1:>'de setembro de 1.'!)ü,=lU~l.,-=An-

tonio de ujia Pi/llcllltl.

Secret, ri" d'e taJo d li god 'da 9" n:\-Jljrcl'~ão gl'fal-l, a R('llilrli~ão

Em conformidad • com as ui..po i)õ 'S da carta ele lei d. •
:? ' U' juuho d L:-iO: hei por Unu determinar que s pa-
<rue o ubsidio meu: nl de 3 ~O réi a D, .Maria do Car-
mo I'ercirn Rodrigues.

() pre id .ntc do con: elho de mini tro , ministro o se-
cr stario d' ·,t, do do negocio do reino, eucarrvgnrlo intc-
rinnmentc do «ln 'li '1'1'a, (1 im o t 'Ilha cutcndirlo e fa~a
e. utar. I'aço, 'III 12 a 8 t muro de I ~IO,=IU~J.=AIt-
touio de 1'))(l Pimentõl,

:1.o - Por decreto de t 2 do corrente mez:

) c pcllao d
em v ncimc nt I,
(lido,

Disponibllidado
;J .• ela. e cm inactividud tcmpormin,
Aliilio Augu to Hocha, pelo haver pc-

.Antollio de SCI'J1(L Plmentcl,

]O, ht C uf l'll •

o director gerul,





1 o r-(,• v)

S~r.R.:T"nH D'I~ST\nO nos ;\EGOClOS lU GUERRA

ORDE~1 DO BXERU[TO
Publicn-: no exercito o eeuinte:

t.O - üe retes

•miaria d', I ,lo ,I n 9 ies da guma-Dim~jo grral-1.' Rtpartit.'io

J I i pOl' UI'Ill I. 011 )'(11'(1 chefe do. rcp:\I'tiçao elo gnhinete
do mini. tro 11n gUl'n'l\ o major de ' tudo maior de cngp,
nherin, Antonio li II to Duvnl Tcllo , pelo hav r p <lido.

() presidem do cou lho II mini tros, ministro o secre-
tario I1'C tudo elo n go .io do r iuo, encarregado int ri-
nam nte elo da I'I'nCl'I'a, a im o tenha entendido c façn
executar. Paço, cm 1;) lho tembro de 1, f)O.=lU~I.=AlI·
tonio de I Ierp« Pim ntel .

miaria d'c lado ,I ne o I da guma-Djn'r~ão grral-ta Reparlição



ORDEM DO EXERCI'l'O N,· se

Secretaria d'estade do' negocio da guerra-Dire ção geral-f ,3 Rrparli~ão

Tendo sido requisitado para ir exercer uma commissão
de serviço na província de Moçambique o primeiro argento
do regimento de caçadores 11,0 ,José da ilva Pimenta:
hei por bem promovelo ao posto do alf r s, ficando p 1'-

tcncendo ao e. crcito de Portugal s lU prcjuizo das praça
mais antigas da sua classe arma, nos termo do d • .reto
com força de lei de 10 de setembro d 1 ,16 circular do
21 do maio do 1 62, (Jutrosim sou servido ordenar qu
esta minha sob rana resoluçào fique nulln c de 11 nhum
effoito so o agraciado, por qualquer motivo, (lei, ar do -
guir viagem para o Sl'1I (1 tino ou (h, servil' no ultramar
o tempo murctulo 11:\ lei,

O pr sidcntc do conselho (lo ministros, ministro e ecr '-
tario d' ta<lo dos l}('gocios do reino, encarregado int ri-
nnmentc dos da guerra, nssim o tenha cnt .ndido ' fn ,(\
executar. Pn 'o, III 20 rlo cíembro d 1 \)0,=1 EI.=An-
tonlo de SCl'I''' Pinienicl,

.I'('rrlilria tI\ 1.110Iln nrgo io 11.1~ill'rra- llire t,lO rral- f ,a !lrl'arli~o

cr taria d'e lado do lII'gacio da 9u rra-dlire o gf1al- t " !lrp tli



2. ° - Por decretos de 20 do corrente mez:
Corpo do estado maior

Para go . r a vuntng u c tabele .ídas no g unico do ar-
tigo 1.0 da carta d h i de 1 de maio de 18üf>, nos ter-
mo do ~ 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1 75, o capitl ,Jo Antonio odrigucs Guimarãea,
por ter completado dez annos a li rviço ffectivo no refe-
rido posto.

Regimento n.O 4 de oavallaria do Imperador da. Allemanha,
Guilherme II

apitão quart 1 me trc, o t n nt quartel me tr , Joa-
quim Antonio Pinto de Alm ida, por lho ser applicnvel a
di po içao do artigo 3.° do d 'r ito com força de lei de 2U
de ago to de 1 r I.

Guarda fisoal
:M j r, o major 10 re im nto 11.0 4 de c vallaris <loIm-

p arador do. Ali manha, uilherm II, J o: o MariR. Pereira.
Alf r e, o alfer do r gim nto d caçador s 0.° 7, Jo é

Auguato ardoso.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do r gimento

de infanteria 0.° 2, Antonio Augu to Carreira.

Esoola pratioa de oavallaria
Cirurgi! o mór, o cirurgião ajudant do r gim nto do in-

fantcria n.? 1 ,Albino. Ioreir d ou 11 Baptista.

r lUla d' tad d p 901'1 da gu rra-Rrparli.<lo do gilbiflt'lc

Antonio da erya



ORDEM DO EXERCI'l'O N.· :lli

4. o _. Por determinação de Sua Magestade El-Roí:
l.a Divisão militar

Inspector do material de guerra, o coronel do estudo
maior de artilhoria, Francisco lIygillO Cnwciro Lop s,

Estado maior do engenhoría
Capitão, O capitão do regimento de eneonh 'ria, Fer-

nando Eduardo de erpa Pim ntol.

Oommando goraI da artilheri
Sub-chefe ela 3. n repartição da sccrcturin, o capilao do

r 'gimellto de artilh 'ria u. o :3, Luiz Alberto lIOIlH'lIl do
Cunha Côrte R al.

Estado maior <lourbílherta
T nentc coronel, o t nente coron 'I, in P ctor do mato-

rial d guerra da l ,a divi 'Ito militar, Eduardo Ern' to do
Caetel-Brr nco.

apitão, o capitão sub-chef da :l. a !'lo}> rti)llo d, c-
crctaria do commaudo geral de artilhcria, Antonio avi I'

Correia Barreto.

Regimento do artilhari n.· 2
~apit, o da :3. bateria, o capitão do (' tudo maior do ar-

tilheria, D. JOI;(' do Almeida.

Regim nto do I rtilh rin n.s 3
apitão da ~ ..I bnterin, () capitao do I' 'ginwnto do urti-

Ihoria n," ~, Pedro 1! rauci: co 'avier de Brito.

Regimento d( o vnll ri n.O7
('irlll'giao njuduntc, o cirurui] O .Ijlldant' do excr 'I to,

.JOI;(" Tuvar (Ia Silva 1\ L ,110.

no tmento do o vnl lur í n.O Ü

'1'(,11 .nt«, o 1"IH'IIl11 do 1'( "'iII II 1110 ri C(I\,.<lIII'1 t 11.° I
Em sto Abrunch F IT ira da 'Illlha.

Rogimento do 01 lulul' )1,·10
('il'ur,i lO ajllllnll!(. () l'il'lu''''ilO njllll nt <lo " 1 ·ii

}.raueis 'O '01'1' ,i l d 1010.

I ·im II



Regimento de infanteria n.· 2
irurgiao ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

Manuel Justino Ferra» de Azevedo.

Regimonto n.s O de inf nterio. do Impero.dor da Austria.
Franoisco José

~inll'O'iao ajudante, () .irurgião ajudante do exercito,
.I oaquim Víc .ntc P xlro < Barreto.

Regimento de infanteria n.s 11
('apitao da La .ompanhiu (lo :?o batalhão, O capitão do

regilll nto d iufnnt ria 11,° :.?1, J bilio do Sousa Ripado
d Va 'cone .llo uar ma.

Regimento de infanteria Jl •• 17
'1\ n .ntc, () t 11 nt (lo r gim nto fI .açndor '8 n. U :),

FI reucio Vcllo ti rv IIl1ll E [UI raldo CI\ t 110 Branco.

Regimento de infanteria n.· 18
irur iI () njudant , o iirur ,iI () njudant elo regimento

n." 5 d infant da do Imperador da Ali tria, Francisco
Jo ... Joaquim I into VaI nt ,

Escol UOexercíto
~imcnto de caca-

PI'urmso de Lima,
C grimn do »corcito,

•• 11_ r !<iria • lati d n I d gu mi-11m f ~o 9 ral- t.a Krparliçío

('0111 n mcdnllu miliu 1', (olJl ('onf'ol'llli(lad °
: ppl'O\' lo pU1' dccl'elll du 2l do dc~el\l'

'lu • d (·onlj)()t'Ü .. II.OlltC) C'o .lllplaU·

faria

.J



OlmEM DO EXERCI'l'O N." :lfi

Regimonto de oaçadorea n.O 6
Segundo sargento 11.° 5l; dn La companhia do 1.0 bata-

lhão, J osé Pore ira. Honorato -medalha d cobre.

Regimento do oaçadores n.· 12
Segundo sargento n.? G da :1.3 companhia do 2.° bata-

UlILO, Henrique - medalha. <10 cobre.

Regimento n.· lS da infantoria do Imperador do. AU8tria,
Fro.noisoo José

Tenente, Eugenio Candido ravier - medalha de prr ta.
Segundo sarg nto n.? 2 da 4.n companhia do 1.0 bata-

lhão, João - medalha de cobro.

Rogimento do infantaria n.· 20
Tenente, Antonio AlIgu to d Oliveira Guimnri C

medalha de prata.

Gunrda munioipo.l do Lisboa
Soldado u." 102 da L" compnnhín do infanteria, Armo-

nio Maneio - medalho. d cobre,

Guarda munioipal do Porto
S gundo cabo n. ° 5 dn 3. n c mpanhia d infanteria,

Francisco Mont iro Rib iro de Carvalho - medalha do
cobr .

oldndo n.? úl <ln. 3.' companhia d infnnt ria, Jo Ó Pi.
r a-m dnlha d cobre.

ü.° - melaria d'e laJo 110, flC orio lia [Juma- Dircl r:io gcr,II-1. Itrparli O

7. o - ,rcr lari;l ,l'r I.tJn ,lo negorio. d;l!lu ru - nirre ia 9 ral- t.' Rtparli lo



ORDIm DO E. ERCrrO N.· :11;

2.° Que () verdadeiro nome do pharmaeeutico de 1.a
elas 0, reformado pela me ma ordem, ó José Romão de
Almeida .

.0_ c retaria d'e lado d II oeio da gama-Direc~ão geral-2. a Il pal'li~ão

que 110 dia 1(j do corr nte lUt'Z 80 apre-
cntou para rviço o irurgi o Ijudallt do r gimonlo <lo
caçadores n." 9, J aquim Ati usto d \lm ida Ferrcirn ,
de istindo d quinze dia (1 licença regi tndu que lh fôl'l\
concedida pel ordem do c cercito n.? :au d'cato armo.

10. U - Licenças concedidas por motivo de moleslia aos oIDciaes abaixo
mencionado :

Em lto d ~l julho ultimo :

Regimento de o v llada n." (}
'1' n nte, Antonio Augu lo d • 11 Machado, qunrentn

ai 8 para fi\z r li o d banho elo mar na Povoa de Var-
zim, a com çm' sm 5 d 1'1' nto m z.

Em se

Alf r , .T
f:zl'uod

nta dia pnra

11. o - Licença r glslada on edlda O ornclal abaixo mencionado:
Relrimento do rtllh ria n.· 1

Prim iro t n nte, Frnnci d,' rpn la lindo Pimcn-
tol, trinta dia •



OHDEM DO E ERCITO No" :;1;

12. o - Foram confirmadas as licenças I'tgistadas que o commandante da
V divisão militar, o commandante do corpo do estado maior e o do
commando militar da Madeira, concederam aos officlaes abaixo men-
cionados:

Corpo do estado maior
Capitão, 'I'homáe Antonio Garcin Rosado, qunrcntn c

cinco dias.
Regimento do caçadores n > 12

Tenente, João Augusto da Oostn Cnbcdo, trinta din, •

Regimento da infantaria. n." 7
Major, Adolpho Marques da Pai -1\0, dC7.C'ACi. dias.

Na ordem do exercito n.· :lfi <1(' lH do concute moz; pago iíl:?, lin,
13, onde 8 J. ,,:l .• cadcirn.» leia-se ,,4.· I·!l(ü·ira .» - Pu r. [,I:!, lin, 11.
onde se J(. ,,4.· cad irn.» lein- SI' ,,:1." eudeirn.» l'n r, :lI 1, liu. ~Ij,
onde RC lê "podl'ruo concorrer:» lein-se "S() poderão coneorrcr r»
Pago :,21, liu. 23 (' IH, onde se l{~ !lO (' ·r!'!l\rio., lela-so t,() nju-
dante».

Antonio de Serpa Pim niel.

Está. conforme.
o dir ater ger 1,



Et:ltETARIA D'E 'TADO DOS NEGOCIO DA GUERRA

4: DE () T BlW DE 1890

o DEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o s guinte:

1.0 - C. rl, d lei

tini (frio d II "lido da ral IIlla-Galtillcl 011milli,tro

AUL " por graç, de D u , Rei de Portugal o
<lo Algarve I te Faz 'mo ab r a todos 08 nossos subdi-
to. , quc as eôrt 8 g ra decretaram nós queremos a lei
segllinte:

Artigo 1.0 no alt radar 'substituída as verbas das
ela se da. ÍI\b lla n.? 1 2 annexa no r gulamento do
impo to do sêllo d 26 do 11 vembro de ltlKó, pela fôrma
eguiut :

TABELLA :,°1

'ln 1,·

1. J r c uniuho nmc-
rdinarin 011 1'11:\ de

..........................



540 ORDE~1 DO E. ERCl'l'O N.o :li

Classe 11."
(Em substituição dos artigos 173.· :\ 2:H.(I,268.· c 2lin.o)

Papeis de expediente das alfandegas sujoitos o. 8ó110 do-
pois de esoriptos pela fôrma indioada nos artigos 116.",
116." e 117.° do menoionado regulamento

A-GIl'cuJo urlunnen-o du Li hon, Podo, .ll·('ltip
..\.ÇOT' M, -ums dop 'lul 'll<'il\~ mnr-it imu urlxru
jH'wloJlci lia t til ti s lillha ['11'0".

173 Bilhete de despacho d importnção ou '. por-
tação :

a) Ounndo os direitos nuo 'xcctlalll a
10:>000 róis .

b) Ouando os direitos nuo '. c .dam a
1 00 róis .•...•.•....••.••..

) Quando os direitos nno t'. cedam o.
1 :0 bOOO r ',is ..........•.......

d) E. tccdcndo a 1:000 0(0)' '·is .
174 Bilhete de despacho (lo r 'c. portaçüo, por

saída, tl'!I.11 C I'mcin do deposito, trnn it
int macional o cabotag til .••.•••.•..••

17ü Bilhet d COhl'lUl)1\ de imposto int 1'11 de

17H
177

17

17!J

J O

·1..

.,
"

1010

100

20
'roo

1,0 o
,$01 ~
010

,10

2

2,



()Hm: I DO EXERCl'l'O "r.o 37 :>U

184 'cnba para. sida de carros tirados a. bois,
quando tes 11; o s~O manif atados den-
tro de Li boa sücm por harr ira diver-
sa d'nquclln por onde entraram. . . . . . . . ;>0 lO

1 :> Licença para ntradt de gado nn Lisboa
de tiuado ao III tadouro qu. ndo pert nco
:\ marchantes nliançndos , . . . . . . . . . . . . . 1)060

1 G Licença pum. ir c reentrar qualqu 'r carro
tirado boi quando c t ~am mnnif tados
d ntro dc Lisboa _ I>OUO

1 7 Notas de . rifle ne o no matadouro) do pc o
d 'HIo II tinndo li. l' ub tido m Lis-
boa _ . . . . . . . . . . . •.. . • . 15020

1 U

1ll1

1 !12

H) 'I

1!Jl

1!J7
HI

1( !)
2

2( 1 p lo minho (1 f 1'1' )

~O:30

{)lOO

~100

,5020

10

,$(), O

20
U80



512 ORDEM DO EXERCITO N,' 37

de mercadorias estrangeiras (transito in-
ternacional c transferencia de deposito). , 6020

202 Boletim de entrega de mercadorias ujeitas
a direitos nas estações de caminhos de
ferro (da. entrega que os empr gados do
caminho de ferro fazem aos da alfandega) 60~0

203 Declaração de bagagem (modelo 38,0 annoxo
ao regulamento de 31 de jan iro d lL 9) 6030

204 Guia de bagag m saída de lazareto (a de
cada passageiro) , •..............•. , . ó1

205 Guia d _mercadorias saídas de lazareto (as
de ada propriet rio m c. da br rco). . . • ~100

2 G Certificado de bencficiaç! o d cada barco de
carga lU quarenteno. . • . . • • • . . . . . . . . . t5'

207 ~ertjficado d mbarque de lastro , ' 1
20 Certificado de pagamento de direitos de

carga. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 1
209 Documento que s junte a bilhet do d s-

pacho, pura comprovar qualquer all ga-
ç o f ita. n'est bilh t . O O

210 Titulo de r mbol o d dir itos r stitui~. C)

dos d mat rias prima.' quando 8 • por·
t m OS r pectivos productos) s gundo a
ímportancia elo r mb I o.. . . . . . . . . • . . 5 %

211 1:edido p. ra d pacho parcial llh rn con tt-

ruo) de mercadoria. -ontidne cm um vo-
tum .......•.... , , . . . . . . . . 1,

21~ l3ilh to de Iiquidação de dir itos <10 m 'r in-
a rias v ndidn em leilão ..•....... , . . f tOO

!:!13 Conhecimento, guia, cautela OH outro elo
'um 'Ilto d transport por "ia Iluvi I, 1"1'
l' < ou tcrr tro .....•........... , .. , IOliO

~ t.J Guia de bn.. g(lll por via maritim 011 pOI'

via f srr n. •••••••.••••••••••••••••• 10

010
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Ulus c :i."

:30:3-A eh rtlleS c livrnnçns de qualquer nature-
za passados cm praças trnngcirn
para SOl' m pngos em Portugal »ice-
L'el' (( :

De 6,)000 r ',is até 20:5000 l'l·i'... . (J~()
De mais d 20; 000 réis att" :10·, 00

réis , . . . . . . . . . . . . . . . '010
De mais de W;)O()O rl'i até] OO·)()I 1

r lis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l 1:0
1 c mais de 100· OUo réis IItl" :l()(J.5( OU

l' ',is inclusive . . . . . . . . • . . . • . . . . 1() )
Augrnentnndo 100 réi: por cadu r"iR

:)OOjOOO ou f1'llc~lto de :)0 : U(lO
róis.

Ar], 2.° A taxu do sêllu do livro', li quI' 81' 1'1·f( rem
08 n.ol 1.°,2.° o l~.o da ela s( 1,', é duvida t'nll(nt' c 111
l' spcito nos livros qll eOlllCI,'IU'Cll1 n 1'1' v 'I' c dcpoi ,I
data ela publicuçào da pl'C IIt' lei,

Art. 3.0 A cobr uca I' ti culi a!,',o da ta x l d ·110
doer tadns u'csta lei scrâo applicnvci n di po i)o do
r 'guIamento do :W do 1l0VClI1bro do 1 [l.

Art. 4.° Ficn revogada n 1 gi 1II1'i\0 contruria a. ta.
Mandnmos portanto II. todas ns auctoridnd ,fi 'plcm

o conhe imcnto f' zecução eln referidn lei 1)(r tone r, I'JIII

n ellmpl'nm C gUlll'dl'tn fn~am cumprir e runrdnr t ( iII'
tiram utl como n'ella o t'ontéll1.

O miui tro <I ('I' 'tario tl'c fallo 110 111' r ci t1
z(\uda n fuç imprimi,', pnhli 11' o (ll'!' I'. D \ I 110 P -
ao lG tI '(MllIbro d. t DO. li~L HEI, ('om l'ulll'j'
guarda. = .João Ft II t irll H'a IC(I PilliQ ( t llo /Jrall 0.-
(togar do 8 -110 YI'alll!' dn

~." 1I1'1'It'(o,

• rei ria Il'r lal'u .10 ur"U iII Ja UI rr - :1. Rrl,ar(j, á dJ dlr • U r I
11,1 routaL,llt1 II jluhli Il •
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adu da ele ]ll'za do minist rio da. guerra. no msmo exer-
.icio, • importando a. do: peza a. maior com o material dos
div r o corpo. do exercito na quantia de 25:000/)000 róis
nl III da sounua con igll. ela no artigo 12.0 da mesma ta-
bclln : hei por bem, m onformidade com a carta de lei
de 2G de junho de 1 '0 qu fixou a força do exercito em
:30:00 praça' de prct de todas a armas, podendo ser li·
o ncindn a' qu' n nece aidades do serviço dispensasse, e
no, t rrno do pro cri pto no ';l G.o do urtigo 7. o do decr to
de 2 de junho til' 1 'U ,temI ouvido o conselho de mi-
ni tros, determinar que 110 mini terio da fazenda seja aberto
:t favor do mini t rio ela guerra um credito sp cial a. ad-
dicionnr no urtico l~.O do capitulo a.o da r P tiv: ta-
l> lia di <1' P zns pela dita quantia de 2~): 00 réis,
r01l1 npplicnção no p, gnmcnto da d speza de material dos
('orpo da divers: rmn no dito exercício do 1 0-1890.

() pre ident do COIl III) d mini tros, ministro e a C1'"

tr rio d' tnd do n ocio do reino o interino dos negocies
da gu I'1'U, o mini tro I s cr itario d' atado do n gocios
da fazcnd I, n i1Il () tl'llh III entendido . façam . cutnr ,
Pa '0, cm 11 d tembro do 1 00.= UbI. = Antonio (II!

, "P" Pim 1/1 l= João P "1'8i?'(( Franco Pinto Castello
j)I'lIIlCO,

melaria d' lado d ne o io da guerra-5.· Reparliçlo da direc~áo geral
dI cODlabilidade publi! a
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Tabella das sommas auctorlsadas para despezas do ministerio da guerra,
relativas ao exerclcio de 1889-1890, que são transferidas de uns para
outros artigos, dentro dos mesmos capltulos da repectiva tabella recti-
ficada, na conformidade do decreto d'esta data

CAPITULO 3.°
Corpos das diversas armas

ARTIGO 5.·
Corpo tIo e. ta(lo malor

Importancin nuctorlaadu ..•••......•..
Tranafereueia para o artigo 8.· ..•.....

ARTIGO H.O
En p(\lIhl'rll\

Importancia auetorlsnda ... , ..... , 16;):0r,;')2 ()
Trnnsfereuela para o artigo 8.·... 4:000 DOO1(')'0")'.""')- - -'.' ,)"..{)\

AR'I'lGO 7,·
Art Ilh('l'in

Importancia auctorlaudu ......•.••.... 12fl:Ol!l )fiO
Transe reneía para o arti-
go 8.· 17:r,oo 000

Idem para o urtigo !).o ••• ,. lO:()ÜO 000
Idem para o artigo 11.". . . . f)OO000--- __:::.::.=~

AH'l'JG 8.·
Cl\vi\llnrla

Importancls auctorlsad« 3!l!):Om 2:)0
'J'ralll,~ rencia do artigo [).. :1:f)()()'OOO
Idem do rtigo 6.° .... , .. 4:000 000
Id m do nrtigo 7.0 •••••••• _1_7_:r_'()(_)_(_)()(_).__:2:r:.::,()(~)o::.:::()()(::)

.1, 421:0m 250

AR'I'H.O n.·
Infant.'rla c' ('1\1,'81101'('

Importanci nuetorisnda .... , ......•.• l.r,(j!):77 J :!()O
'I'r nsferen i do urtigo 7.· ..•.• . . • . .• )(l:O()() '()()°1,!)7\1:77I

AnTIGO 11.·
JtI'('l'uti\JIt(llIt o

Jmportanci auctorl nI1IL••••....•• " .• !lr,:{)()() (
'l'rRII f('Tt'n<'i 1 do nrti () 7.°............ f,liO I
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APIT LO 5.°
Diversos estabelecimentos e justiça militar

ARTlG ~l..

Ju tl~a mtlltar

Importanci uctorie da . . . . .. . . . .• . • . ~4-:n33 9.9
'I'raueferenci do rtig'> 23.· •... , . ... . (jOO,5000 25:53:31!)90

AlUI 023.·

t' tab 1 lmeuto

Import nein uctoris idn , . . . . . . . . .•.. . 1:500 000
Tmn fer neia p r O rtigo 21.0•••••• • 00 000 !)OO$000

'APIT LO 7.°
Pessoal inactivo

AR1W02.·

Op rarlo: n(orOlado

uetoriaada • . . • . . ... . •• . . V:OOO
pi rI O artigo :!9.o • .. • • • • 200 8: 00&000

AR'!'I 29.·

ub Idlo a "lUTa

1:7~'200

1 (0.= Al1toll'u de Serpa

direl'~áo geral
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bras das div rsas auctorisnçêes para d spezas do e . rcicio
findo de 1 7-1 , a fim de serem roforçudns a verbas
dos artigo' r spectivos da tabclla das despesas do minis-
terio da gucrra do oxercicio d 1 UO-l 'DI, m hnrmonia
com as pratico li anterior 'pura pagamento da' d pczas
liquidadas c m divida, constantes da tabella que faz part
do pres nto d creto,

O presidente do conselho d mini 'tI'O , mini tro '1' -

tnrio d'e tado dos negocios do r iDO int rino do ne
cios da guerra, e o ministro seer tario d'c tudo do: n -
gocios da fazenda, as im o t nham nt ndido . façam x .
cutar. Paço, 11 de ct muro de 1 !.lO.=REI. =Anlullio
de Serpa Pimenlel=Jocio Ferreira Franco Pinto 'a tcllo
B"W1CO.

Tabella das sommas liquidadas 6 em divida
do exerclclo findo de 1887-1888, Que têem de ser pagas

em conformidade do decreto d'esta data

u 11,111>1., rl II I" z.

\J."
to.O
11."
1(J.o

1 .'
1:1."
~7.n

:J~.'
al.o

:Jf,.O
~17.n
:1, ••
• ,10
4~.o

In,ml1d
p'm t i.

mbr d J
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guerra, e o ministro c secretario d' atado dos nego io da
fazenda, a sim o tenham ent ndido e façam c.' cutar. Pa-
ço, cm 12 de setembro de 1 no. REI. =A/ftonio de S~1'pU
Pimeniel = João Fe1'1'eÍ1'a P1'(lnCO Pinto Ca üllo Branco,

Ilinisterio dos nr~ori(ls do rl'ino- 3. o. HI'llarti~;lo

Tendo a carta de I i d 5 do agoto ultimo fixado lU

16:700 recruta' o conting nt 'S Intra a força militares
no corr nt \ anuo de 1 90, ndo 12:000 r icrutn par o
ex 'r ito, Uf)ü pam. l\ armada, 400 pam as guarda muni-
cipaea, 300 para n guarda fia 'aI c :l:üOO pura a tH'glllldu.
res rva, nddiciouaudo-sc ao conting mte da armada no re-
crutas de tiuados ao rt'giuH'lIto de macnh 'ria ( :t compa-
nhia do torp d iros, mdo .stca rt- srutn d .duzido do
contina I1t a ·tivo votado para o c,' -rcito, c dev ndo o
indicado conting ntcs <ln guarda municipa 11:;CIII, bem
como o da . guuda res 'I'va, er di .tribuidos elo III '811l0 modo
e p la mesma occasiào por que o forem o do C. '1' .ito dn
armnda : h ,j por U 'III, no. tCI'1I10 do artigo 103.° da 1 i
de 12 d .tcmbro do 1 7, d rctar o li 'guintc:

Artigo 1.0 'ao distribuido p .los districto ndmini: tra-
tivos e cone lhos nutouomo do eontin ntc do r .ino ' ilha
adjacente, na proporção do r 'spc ·tiva !lIlIlH'J'() dc mUlle -
bOR r 'c(~n!lel\el(), ' 111\ cOllforlllidadl~ ela tnhclllL 11,° 1 jllnta
:L e te d 'cr ,to qu' (l'ell \ faz park, o cOllting Ilt· mi·
litar' do COJ'I'I'11l anno, votado p ,ln refeJ'ida 1 ,i de 5
de ngosto ultimo.

Al't. 2.° As juntas gCl'lW, do di trícto, 011 a comp"
t 'ntcs cOlJllni Õ~ distl'id:t'" (' Otl gov 'macIol" civi no
CI\ Of! do . :LU (['o -t • artigo, Jlro d 'rao, Jogo qu . t nltnm
conlu'cilll 'I!tO dOIl ('Ollt ing'(' llÍl', militan' (li trihui,lo !lO
}lr' Plllc allllO 1\ lia eil'l'UIII l'l'ip~'Ol' , :L l't'i'artil.o pc lo
r ~ pedi\,!)B ('Oll( elho!! 011 hairru, c' rUIII1" II di\'i ao ('on·
tallt (ln clita tal, ,1111, fh1.l'lIo0 ('111 prillleil'o lo' I' 1\ ,lid·
i'lo (lo cOlltillfr 'nt d. a 1'111:\11:1, '111 ('''lIicln IL tio 'olltin·

g ntp do c.' 'I'('ito, gllarda 1II11I1i('ipal' fi~('al,' II ,tI)
IIl'C' ivo Il cio ('(lI\lillg"ntc ela (·"tulcla J'I' (,)' 11.
'1.° '0111 J' ·Inl'l\o IlO ('(lIl('PIlIO ('on titllido 111 ti'·

111<; ela (' '~: o " 110 ('apittllo 1 ,lo titulo 1\ du co,ligo lIClllli·
ni trativo, t ,li tribtli~lto dn . ('11 ('(llltill"l'lIt lIIilitul'
por b'lÍtTIl 11':1. r itn p ,II r p ti\' rnullil ip did cI
011 ('0111111 i 1'! "'lIth'II, oh el'\'ulIlo (' o 1111 1110 pr·
c itl) '111 ficlIlll ('011 i 'IIiHlo 1I0}lr' c'lIt ti ('r to,
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Art. 4.° Contra a distribuição dos contingentes por con-
celhos e bairros póde qualquer interessado, e deve o re-
presentante do ministerio publico, reclamar por motivo de
illegalidades praticadas n'esta operação.

§ 1.0 Esta. reclamação, que terá effeito suspensivo, será
enviada, com informação da corporação reclamada, ou do
governador civil do districto, se for elle que tiver feito a
distribuição, dentro do praso de vinte e quatro horas, ao
respectivo tribunal administrativo, que a decidirá no praso
de cinco dias, dando logo conta da resolução ao gover-
nador civil, para que a faça immediatamente transmittir
á commissão ou ás commissões de recrutamento compe-
tentes.

§ 2.0 Só é motivo de reclamação a preterição de for-
malidade legal, ou erro de calculo, que possa ter influido
no resultado da distribuição de qualquer dos contingentes,
§ 3.0 Da decisão dos tribunaes administrativos sobre

esta matéria não ha recurso.
§ 4.0 Se as operações da distribuição dos contingentes

forem annulladas, proceder-se-lm de novo a ellas no dia
cle:;ignado no competente accordão, e se dentro de oito
dias, a contar da distribuição dos contingentes, o gover-
nador civil não receber do tribunal administrativo com-
municação de ter sido nnnulladu a mesma distribuição,
será esta considerada valida e subsistento; devendo o go-
vernador civil participar o facto, no dia immediato, :i
commissão ou commissões de recrutamento respectivas,
para os devidos effeitos.

§ D.O A reclamação contra a distribuição feita pelo go-
vernador civil será entregue a este magistrado, o qual a
enviará ao governo, pelo ministerio do reino, dentro de
vinte e quatro horas, com a devida informação e neces-
sarios documentos, a fim de ser resolvida dentro elo pras o
improrogavel de dez dias: considerundo-se confirmada a
distribuição se dentro d' este praso o governo a não tiver
invalid do ou mandado reformar.

§ (i.o A resolução do governo, da qual não ha recurso,
serti logo, nos casos em que a haja, participada ao go·
vernador civil do districto para ser devidamente e desde
logo executada, transmittindo-a em seguida o governador
civil á commissão ou commissõos de recrutamento respe-
ctivas,

§ 7.° Com respeito aos districtos insulares, a reclamação
contra a distribuição dos contingentes feita pelos governa-
dores civis, será dirigida ao tribunal administrativo da 10-
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calidade e por eUe decidida nos mesmos termos prescri-
ptos n'este artigo c seus paragraphos.
§ 8.° O que fica disposto nos §§ 1.0 a 4.° do presente

artigo é igualmente applicavel ás municipalidades dos con-
celhos autonomos de Lisboa e Porto, quando se tratar de
reclamações contra a distribuição dos contingentes por
bairros, feita pelas mesmas municipalidades ou suas com-
misssões executivas.

Art. 5.° As commissões de recrutamento, logo que te-
nham conhecimento da definitiva distribuição dos contin-
gentes militares dos seus concelhos ou bairros, procederão
a subdividil-os pelas respectivas freguezias, na rasão do
numero dos mancebos definitivamente recenseados em cada
uma d'ellas; observando as regras seguintes:

1.a O numero de mancebos recenseados em cada conce-
lho ou bairro, que tem de servir de base á distribuição dos
contingentes pelas respectivas freguezias, será aquello que
as commissões de recrutamento apurnrem como definitiva-
mente inscriptos nos livros de recenseamento na occasião
em qlle se realisar esta operação da distribuição dos con-
tingentes por freguezias, isto é, excluídos que sejam to-
dos os primitivamente recenseados que jtl. tenham a esse
tempo obtido deferimento em suas reclamações ou recur-
sos contra o recenseamento, e entendendo-se quo a dimi-
nuição do numero de recenseados, resultante d'esta liqui-
dação, por nenhuma fórma isenta os concelhos ou bairros
de contribuirem para os diversos contingentes COm o nu-
mero preci o dos recrutas que lhes hajam sido distri-
buidos,

2.a A subdivisão dos contingentes dos concelhos ou bair-
ros pelas competentes freguezias principiará pelo contin-
gente do serviço nav I e terminará pelo da segunda reserva.

3. a Proceder-se-ha de modo identico ao disposto na re-
gra 1.a do artigo 6. ° d' este decreto para se recon hecer
qual é o numero de recenseados a que corresponde forne-
cer um recruta naval, no caso de não haver nenhum re-
censeado das profissões maritimas e a distribuição respe-
ctiva ter de ser feita de conformidade com a regra G.a do
presente artigo.

4.a Havendo freguezias com mancebos recenseados que
tenham a8 profis8õe marítimas designadas na lei, a essas
freguesias será distribuído o contingente naval que hou-
ver competido ao concelho ou bairro, tendo-se em vista o
numero de maritimos recenseados em cada uma d'essas
fregueaíae, para lhes ser proporcionalmente distribuída a
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respectiva quota naval, ou só a uma d'ellas (á que tiver
maior numero de recenseados maritimos), fie não for ne-
cessario recorrer a outra ou a outras d'essas freguezias
para completar a distribuição respectiva; na intelligencia
de que nenhuma freguezia poderá, em resultado d'este
processo, vil' a ser collectada em maior numero de recru-
tas navaes do que aquelle que em vista do respectivo nu-
mero total dos seus recenseados lhe competir dar para os
dois contingentes activos do exercito e da armada, e de
que, nas hypotheses occorrentes, se recorrerá á freguezia
que tiver numero de recenseados maritimos immediata-
mente inferior, para lhe distribuir o recruta naval que fal-
tar, se não succeder que assim fique tambem excedida a
dita somma dos dois contingentes activos.

D.a Se em todo o concelho ou bairro houver uma só fre-
guezia com recenseados maritimos ou com um unico re-
censeado d'esta classe, será elIa a unica collectada para o
contingente naval, quando o numero dos seus recenseados
maritimos comportar o contingente da armada distribuido
ao concelho ou bairro; no caso contrario, será a freguezia
collectada com o recruta ou recrutas que aquelle numero
de recenseados permittir, sendo o recruta ou recrutas que
faltarem distribuidos á freguezia ou freguezias que tive-
rem maior numero de recenseados, na conformidade das
disposições da regra antecedente,

6.1<Quando aconteça que nenhuma freguezia do conce-
lho ou bairro tenha recenseados das profissões maritimas
designadas na lei, será o contingente naval respectivo dis-
tribuido á freguezia ou freguezias que tiverem maior nu-
mero de mancebos definitivamente recenseados, segundo
a proporção de que trata a regra 3,a d'este artigo e ob-
servando-se a ordem de maior para menor numero de re-
censeados, tendo, se em vista que nenhuma freguezia po-
derá ser obrigada a dar para a armada maior numero de
recrutas do que aquelle que no total lhe deve pertencer
para os dois serviços activos do exercito e da armada,
bem como que não se recorrerá á freguezia ou freguezias
de numero de recenseados immediatamente inferior quando
o numero dos da primeira comportar a quota do contin-
gente naval distribuido ao concelho, na proporção do coeffi-
ciente respectivo, e na intelligencia tambem de que não
se recorrerá ás alludidas freguezias de inferior numero de
recenseados, quando os restos das outras forem superiores
ao numero dos recenseados d' essas freguezias de menor
numero de mancebos inscriptos no recenseamento.
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Art. 6.° Feita a distribuição do contingente naval, pro-
cederão as commissões de recrutamento á distribuição
do contingente do exercito, observando as regras seguiu-
tes :

1.a O numero total dos mancebos definitivamente re-
censeados no concelho ou bairro, para o serviço militar,
será dividido pelo numero de recrutas do exercito que lhe
tiver sido distribuido, a fim de se encontrar no quociente,
approximado até á primeira casa decimal, qual o numero
de recenseados que corresponde a um recruta do exercito,
e achado este numero, que será reduzido a numero intei-
ro, desprezando-se a fracção se não chegar a 0,5, e toman-
do-a por uma unidade se for de 0,5 ou superior, por elle
se dtvidirá o numero dos mancebos detinitivamente recen-
seados em cada freguezia, indicando o quociente achado,
o numero de recrutas do exercito que as diversas fregue-
zias devem fornecer para o contingente respectivo.

2.a Com respeito ás fl'eguezias co!lectadas para o con-
tingente naval, far-se-hão os calculas necessarios para que
não se lhes distribua para o serviço do exercito numero
de recrutas tão grande que, junto ao que lhes competiu
para a armada, fique excedida a proporção com que cada
uma d'ellas deve concorrer pam ambos estes serviços acti-
vos/ em vista do numero dos seus recenseados.

3.a Se por meio d'esta primeira distribuição não ficar
repartido todo o contingente do concelho ou bairro para
o serviço do exercito, serão os recrutas que faltarem adju-
dicados á freguezia ou freguezias que não tiverem sido
coUectadas por falta de preciso numero de recenseados
correspondente a um recruta, ou a alguma ou algumas das
já collectadas cujos restos de numero de recenseados seja
superior ao numero dos recenseados n'estas freguezias
ainda não colIectadas; seguindo-se sempre a ordem de
maior para menor numero de recenseados ou restos, nas
freguezias de que se trata, para determinar a qual d'ellas
pertence em primeiro logar e successivamente o encargo
de responder pelo recruta ou recrutas que ainda restarem
por distribuir, isto no caso em que o numero de recensea-
dos em cada uma d' estas freguezias não seja inferior a
O,Ó do coefficiente a que corresponde um recruta do exer-
cito. porque então as freguezias que se acharem n'estas
circumstancias serão para o mesmo fim agrupadas pela
fórma indicada nas regras 8.&, 9.a e 10.& d'este artigo.

4. a Sempre que em resultado dos calculos respectivos
houver fracções inferiores a 0,5 serão ellas desprezadas,
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contando-se por uma unidade todas as fracções de 0,5 ou
superiores.

5.a Se algumas das freguezias de que trata a regra 3.a
tiverem igual numero de recenseados ou iguaes restos, a
sorte decidirá qual a ordem por que devem ser collecta-
das na distribuição, se não se der a circumstancia de ter
alguma d'ellas sido já collectada e outras não, porque ('n-
tão preferirão para o lançamento dos recrutas que falta-
rem as freguezias que não tiverem sido collectadas com
recruta algum para o exercito ou para a armada.

6.a Quando se reconhecer que as freguezias de que trata
a regra precedente têem igual numero de recenseados ou
iguaes restos, e que o numero d'essas freguez ias é preci-
samente igual ao numero de recrutas <10 exercito que fal-
ta distribuir, adjudicar-se-ha um recruta a cada uma d'es-
sas freguezias, deixando então de recorrer-se á sorte, como
dispõe, em geral, a regra antecedente.

7. a A igualdade do numero de recenseados ou de restos,
nas fl'eguezias dos concelhos ou bairros, não será reco-
nhecida para os effeitos d'este artigo, se não for confirma-
da pelo resultado das competentes operações sobre o to-
tal dos dois contingentes activos, do exercito e da armada,
a que porventura fiquem sujeitas as mesmas freguezias.

8.a As freguezias que tiverem 3 ou maior numero de
recenseados, poderão ser isoladamente collectadas para
fornecerem o recruta ou recrutas do exercito que faltar
distribuir, sendo sempre agrupadas as freguezias que tive-
rem apenas 1 ou 2 recenseados.

9. a O numero total dos recenseados das freguezias agru-
padas não póde ser inferior a 3 nem superior a 4 mancebos.

lo.a No caso de haver uma só freguezia a agrupar, ou
que, havendo duas, o numero total dos seus recenseados
não attinja 3 individues, será aquella freguezia ou serão
estas reunidas a outra ou outras que tenham maiores res-
tos e a que haja cabido apenas 1 recruta.

Ll ." A subdivisão dos contingentes por freguezias é su-
bordinada ao principio de que todas ellas hão de ficar su-
jeitas o mais proporcionalmente que possivel for, com res-
peito ao numero de recenseados, a fornecer alguma quota,
ainda que mínima, para o contingente do serviço activo do
exercito, ou directamente, ou por meio de agrupamento,
embora não lhes pertença contingente algum para a ar-
mada nem para a segunda reserva.

Art. 7. o Feita a distribuição do contingente do exercito,
procederão as commissões de recrutamento li. distribuição
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do contingente da segunda reserva, observando as regras
seguintes:
1.a O numero total dos mancebos definitivamente recen-

seados no concelho ou bairro para o serviço militar será di-
vidido pelo numero de recrutas da segunda reserva, que lhe
tiver sido distribuido, a fim de achar no quociente, appro-
ximado até á primeira casa decimal, qual o numero de re-
censeados que corresponde a um recruta da segunda reser-
va, e achado este numero, que será reduzido a numero in-
teiro, desprezando-se a fracção se não ohegar a 0,5, e to-
mando-a por uma unidade se for de 0,5 ou superior, por
elle se dividirá o numero de mancebos definitivamente re-
censeados em cada freguezia, indicando o quociente achado
o numero de recrutas da segunda reserva que as diversas
freguezias deverão fornecer para o contingente respectivo.

2.3 Se o numero de recenseados em qualquer freguezia
exceder muito a alludida proporção para um recruta re-
servista, ser-lhe- hão disti-ibnidos tantos reservistas quantos
esse numero de recenseados comportar, tomando-se nota
dos respectivos restos para serem contemplados com um re-
servista, se for neceseario, e no caso de que esses restos
sejam maiores do que o numero dos recenseados em cada
uma elas outras freguezias a que ainda se podia recorrer
para a completa subdivisão do contingente da segunda
reserva.

3.a Se o numero de recenseados nas restantes freguc-
zias for inferior á dita proporção, entrarão elIas em con-
correncia, sendo preciso, segundo a ordem do numero dos
seus recenseados, de maior para menor, com os restos das
outras já collectadns, para se reconhecer a qual d'ellas se
deverá lançar o recruta ou recrutas que ainda faltar dis-
tribuir, preferindo sempre, em igualdade de circumstan-
cia , as freguezias ainda não collectadas ás já collcctadas
para o mesmo serviço da segunda reserva.

4.3 As fregnezias que se acharem agrupadas para for-
necer qualquer recruta para o exercito, ficam ipso facto
excluidas da distribuição do contingente da segunda reserva.

Art. 8.° A subdivisão dos contingentes militares dos
concelhos e bairros pelas respectivas freguesias, será. pu-
blicada pelas commissões de recrutamento, no praso de
quarenta e oito horas, por editaes affixados na porta do
edificio da cam ara e nas das igrejas parochiaes.

Art. 9.° No praso de cinco dias depois da affixação dos
editaes da subdivisão doa contingentes militares, podem
os interessados e deve o administrador do concelho ou
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bairro reclamar contra qualquer illegalidade praticada na
mesma subdivisão, sendo a reclamação apresentada á com-
missão de recrutamento, e no dia immediato enviada ao
tribunal administrativo, devidamente informada pela mes-
ma commissão.

§ 1.0 Se o administrador do concelho ou bairro for o
reclamante, compete ao agente do ministerio publico sus-
tentar a reclamação.
§ 2.° O tribunal administrativo resolverá a reclamação

dentro do praso de cinco dias, emendando a subdivisão se
for illegal.
§ 3.° Esta decisão, da qual não ha recurso, será parti-

cipada no dia imrnediato ao governador civil do districto,
que a transmittirá logo á commissão de recrutamento.
§ '1. o Só é motivo de reclamação a preterição de for-

malidade, ou erro de calculo, que possa ter influido no
resultado da subdivisão.

Art. ] O. o Na primeira quinta feira do mez de novem-
bro proximo seguinte, pelas nove horas da manhã, proce-
derão as commissões de recrutamento ao sorteio dos man-
cebos recenseados para o serviço militar no corrente anno,
tendo presentes as listas que devem haver previamente
organisado, ás quaes se refere o artigo 53.0 da lei, de to-
dos os recenseados não adiados nem dispensados que tive-
rem sido julgados aptos para o serviço militar pela junta
de inspecção, ou que não tiverem comparecido perante
a junta.
§ unico. O sorteio é feito em sessão publica, cujo dia

será annunciado, com a antecipação, pelo menos, de oito
dias, por editaes affixados nos logares mais publicos do
concelho, nos jornaes, quando os haja na localidade, e por
avisos do parocho por occasião da missa conventual, no
domingo ou em outro dia de festa que mais proximamente
preceder o sorteio.

Art. 11.0 Haverá dois sorteios, um para o exercito e
o outro para a marinha, excepto nos casos previstos nos
paragraphos seguintes, e 110 § 2.0 do artigo ]3.0 d'este de-
creto. Estes sorteios serão feitos por freguesias, e, quando
se tratar do serviço do exercito, tambem por freguezias
e grupos de freguezias, se tiver sido necessario constituir
esses grupos para a subdivisão dos respectivos contingentes.
§ LONas freguezias agrupadas far-seha um só sorteio

entre todos os recenseados de cada um dos respectivos
grupos, e esse sorteio será exclusivamente destinado ao
preenchimento do contingente activo do exercito.
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§ 2.° Nas freguezias a que não houver pertencido for-
necer nenhum recruta para a marinha de guerra, tambem
se procederá a um só sorteio para o serviço militar.

Art. 12.° O sorteio principiará pelo serviço naval, que
recaírá unicamente nas freguezias collectadas para este
serviço, e comprehenderá exclusivamente, em cada uma
d'essas freguesias, os mancebos das profissões marítimas
da lei, havendo-os, ou todos sem distincção, quando nas
freguezias collectadas para o serviço da armada nenhum
recenseado houve I' das classes navaes enumeradas na lei.

Art. 13.0 Lançados em uma urna, diante de toda a as-
sembléa, pelo presidente da commissão de recrutamento,
tantos papeis numerados seguidamente quantos forem os
mancebos elas frcguezias collectadas para o serviço naval
que tenham as profissões maritimas, mandará o mesmo
presidente proceder pelo competente secretario, suceessi-
vamente a chamada de todos elles pela ordem por que es·
tiverem inscriptos na lista de que trata o urtigo 53.0 da
lei, e ordenará aos que forem respondendo que tirem da
urna um numero, que será immediatamente lido pelo pre-
sidente e escripto por extenso pelo secretario no livro do
recenseamento, ao lado do nome do respectivo mancebo.

§ 1.0 Quando os recenseados maritimos das freguezias
col1ectadas para os contingentes navaes não chegarem para
as quotas respectivas. considerar-se-hão recrutas da arma-
da 0::1 numeras immediatos ao ultimo que for proclamado
recruta effectivo do exercito, até ao numero necessario
para completar as mesmas quotas navaes.

§ 2." No caso de não haver nas fregueziás collectadas
para o serviço naval nenhum recenseado das profissões
muritimas, o sorteio será um só e unico, comprehendendo
todos os recenseados de cada freguezia, a fim de que a
sorte determine pela ordem dos numeros quaes os recen-
seados não maritimos q'le hão de constituir a quota do
contingente naval d'essas freguezias, sendo proclamados
recrutas da armada os sorteados de numeras mais baixos
até á quota do contingente naval da freguezia.
§ 3.0 Em legar do mancebo recenseado póde por elle

responder á chamada e tirar o numero, seu pae, tutor,
procurador, ou qualquer outra pessoa que o representar,
legitimamente auctorisada,
§ 4.° Quando o mancebo recenseado não responder á

chamada, nem em logar d'el1e pessoa alguma, será o seu
numero extrahido por um menor de dez annos.
§ 5.° Estas operações repetir-se-hão tantas vezes quan-
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tas forem as freguezias do concelho ou bairro que tenham
sido collectadas para o contingente naval.

Art. 14.0 O sorteio para o serviço do exercito será feito
por fregnezias ou grupos, seguidamente ao da armada, e
comprehenderã os mancebos constantes da competente lis-
ta, que não têem as profissões maritimas, bem como aquel-
les que, embora as tenham, não hajam tirado numero que
os faça pertencer ao contingente naval da sua fregueaia
ou pertençam a freguezia que não tenha sido collectada
para fornecer contingente para a armada, observando-se as
regras seguintes:

1 .a Os mancebos recenseados nas freguczias não colle-
ctadas para o serviço naval que, segundo constar do re-
sultado da inspecção, tiverem menos de 1m,54 de altura,
não entram no sorteio para o serviço do exercito e consi-
deram se definitivamente isentos do serviço militar.

2.a Os mancebos que tiverem 1ID,50 e não chegarem a
1m,54 de altura, entram no sorteio do exercito se perten-
cerem a alguma das freguezias collectadas para o serviço
naval, não para serem destinados ao serviço terrestre, mas
sim ao de marinha, se este lhes vier a competir segundo
a ordem dos nu meros para preenchimento de qualquer va-
ga ou baixa na armada.

3." Nos casos do § 2.° do artigo precedente, nrio se pro-
cederá a novo e especial sorteio para o serviço militar ter-
restre, aproveitando-se o sorteio geral já feito entre todos
os recenseado>! da freguezia, e proclamando-se recrutas do
exercito activo os numeros immediatos aos dos sorteados
proclamados para a armada que forem necessarios até á
quota do respectivo contingente.

Art. 15.0 As operações do sorteio para o serviço do
exercito repetir-se-hão tantas vezes quantas forem no con-
celho ou bairro as respectivas freguezias e grupos.

Art. 16.o Nos contingentes que a cada freguezia hou-
ver tocado para os serviços activos da armada e do exer-
cito serão abonados pelas commissões de recrutamento e
por occasião do sorteio, segundo os seus domicilios, os
mancebos que durante o anno anterior se alistaram 11aar-
mada e no exercito, nas classes de voluntários, compelli-
dos, readmittidos e refractarios pelo tempo que servem a
mais, constantes das relações organisadas na conformida-
de do artigo 41.0 do regulamento de 29 de dezembro de
1887, e em presença dos competentes extractos d' essas re-
lações, opportunamente transmittidos pelos governos civis
ás commissões de recrutamento, e na intelligencia de que
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os abonos de recrutas nos ditos contingentes activos de-
vem comprehender na sua totalidade as praças das seguin-
tes classes:

a) Os voluntarios a que se referem os n.OS 2.° a 4.° do
artigo 74. ° e o § unico do artigo 75.0 da lei de 12 de se-
tembro de 1887;

b) Os voluntarios que anteciparam o seu alistamento,
salvo se já tiverem sido licenciados para a reserva, nos
termos do artigo 76.° da citada lei de 1887;

c) Os voluntarios alistados na guarda fiscal;
d) Os voluntarios alistados no corpo de marinheiros;
e) Os alumnos da escola de marinheiros alistados no

respectivo corpo no anno de 1889;
f) Os readmittidos e os refractarios do exercito e da

armada, pelo tempo que servem a mais;
g) Os compellidos durante o anno de 1889 ao serviço

do exercito ou da armada por virtude das disposições do
artigo 87.0 da lei de 12 de setembro de 1887;

h) Os refractarios remidos, pelo periodo correspondente
á pena;
i) Os mancebos remidos durante o anno de 1889 sem

terem sido recenseados, como permitte o § 2.° do artigo
105.° da lei de 12 de setembro e mais legislação ante-
rior respectiva,
§ 1.0 Os mancebos que tiverem sido legalmente com-

pellidos ao serviço do exercito ou da armada fóra do seu
domicilio, sem precatoria do respectivo administrador, se-
rão abonados no contingente da freguezia em que foram
presos.
§ 2.0 Os voluntarios que no corrente anuo se alistas-

sem depois de recenseados, passarão á. classe de recruta-
dos, se pelo sorteio lhes pertencer a obrigação do serviço
militar, ou como supplentes forem chamados a prestal-o.

Art. 17.0 Os abonos dos recrutas da armada fazem-se
nos respectivos contingentes navaes, quando as freguezias
tenham sido collectadas para fornecer contingente para a
marinha ele gucrra; no caso contrario os abonos realisam-
se nos contingentes que ás respectivas freguesias tenham
pertencido para o serviço terrestre effectivo, tomando-se
sempre e em todos os casos, para este effeito do abono,
cada recruta naval como equivalente a um recruta do
exercito, como se inteiramente iguaes fossem os periodos
das correspondcntes effectividades de serviço.
§ 1.o Os abonos das praças do exercito e da guarda

fiscal fazem-se nos contingentes totaes do exercito activo,
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das respectivas freguezias, e, quando porventura sobejem,
nos contingentes, tambem totaes, distribuidos ás mesmas
freguezias para o serviço naval.
§ 2.0 Para o effeito do abono dos refractarios navaes ou

do exercito, pelo tempo de serviço correspondente á pena,
quer se hajam alistado quer remido nos termos da legis-
lação vigente, tomar-se-ha sempre por um recruta a abo-
nar no respectivo contingente, cada um d'esses refracta-
rios que durante o anno de 1889 houver entrado no periodo
da pena.
§ 3.0 Relativamente ao abono das praças readmittidas,

observar-se-hão os mesmos principios estabelecidos n'este
artigo, sempre que se verificar que ellas durante o anno
de 1889 entraram, pelo periodo da readmissão, na effe-
ctividade do serviço terrestre ou naval.
§ 4.0 Para o efl'eito do abono correspondente á pena

dos refractarios remidos, somente se consideram os recru-
tas que se remiram por virtude da .legislação ordinária
e não pela quantia de 806000 reis.
§ 5.0 Quando, porventura, depois de feitos os abonos aos

contingentes militares activos, restarem ainda algumas pra-
ças a abonar, aproveitarão estas aos respectivos contingen-
tes da segunda reserva.

Art. 18.0 Se se praticar alguma omissão ou irregulari-
dade no abono dos recrutas, por occasiâo do sorteio e pro-
clamação respectivos, poderá ella ser a qualquer tempo
reparada pelo governo, a pedido dos interessados ou das
auctoridades administrativas Iocaes, depois de devidamente
comprovada, para o que o governador civil do districto
enviará opportunamente ao ministerio do reino o compe-
tente processo, devidamente informado e documentado.
§ unico. No caso de rectificação de abonos, considerar-

se-ha consequentemente alterada a correspondente procla-
mação e chamamento de recrutas, propondo as commissões
de recrutamento ao governo civil do districto e este ao
ministerio do reino, as competentes baixas ou transferen-
cias de serviço, as quaes podem tambem ser solicitadas
pelos interessados, por intermedio das mesmas estações.

Art. 19.0 As operações do sorteio não se podem praticar
depois do sol posto.
§ unico. Não se tendo concluido o sorteio no mesmo

dia, o presidente da commisslio de recrutamento fará ru-
bricar pelo secretario cada um elos papeis que contêem os
numeras ainda não extrahidos, os quaes, conjunctamcnte
com o livro do recenseamento, se guardarão em um cofre
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de tres chaves, uma das quaes será entregue ao presidente
c as outras a dois vogaes designados pela eommissão, sendo
depois guardado com toda a segurança na casa da camara
ou da administração, em que o principio do sorteio se ve-
rificou, podendo ficar exposto á vista dos interessados, se
oito paes ou tutores de mancebos recenseados o solicita-
rem, e sendo no dia seguinte, pelas nove horas da ma-
nhã, o cofre aberto publicamente e na presença de toda a
eommissão para se proseguir no sorteio.

Art. 20.0 No proprio acto do sorteio póde qualquer in-
teressado, e deve o administrador do concelho ou bairro,
apresentar as suas reclamações contra os erros ou illega-
lidades praticadas nas respectivas operações.
§ 1.0 A reclamação, que terá effeito suspensivo, será

enviada, no praso de vinte e quatro horas, pela commis-
são de recrutamento e com informação sua ao tribunal
administrativo do districto para que a decida dentro de
cinco dias.
§ 2.0 Só é motivo de reclamação e de annullação de sor-

teio a preterição de formalidade legal ou regulamentar
que possa ter influido no resultado do mesmo sorteio.
§ 3.0 A decisão, de que não haverá recurso, será par-

ticipada no dia immediato á commissão de recrutamento
por intermedio do governador civil do districto,
§ 4.0 Se as operações do sorteio forem annulladas, pro-

ceder-se-há a novo sorteio no dia designado no accordão
de annullação.
§ 5.0 Se dentro de oito dias, a contar do sorteio, a

commissão de recrutamento não receber communicação de
haver sido annullado, será o mesmo sorteio considerado
valido e subsistente.

Art. 21.0 Apenas acabados os sorteios, as commissões
de recrutamento procederão á formação das listas dos man-
cebos que, em virtude do numero que lhes coube e doe,
abonos a effectuar, têem de preencher os contingentes da
marinha de guerra, do exercito activo e da segunda re-
serva, que tiverem tocado a cada freguezia do concelho ou
bairro, na conformidade da lei e das instrucções contidas
n'este regulamento, com assistencia dos administradores
de concelho ou bairro, regedores de parochia e dos paro-
chos ou de qucm suas vezes fizer, e em voz alta o prcsi-
dente proelamarã recrutas os que assim ficarem compre-
hendidos n'estas listas.
§ 1.0 Em seguida, e ainda na presença de todos: se la-

vrará acta da qual constem, alem das listas dos contin-
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gentes, illiquidos e liquidos dos abonos, e os príncipaes in-
cidentes do sorteio,' o nome de todos os mancebos sortea-
dos em cada freguezia e o numero de sorte que a cada um
pertenceu; sendo a acta assignada pelos administradores
de concelho ou bairro, regedores de paro chia e pelos pa-
rochos, ou seus representantes, que assistirem a estas ope-
rações.
§ 2. o Da acta de que trata o paragrapho antecedente

se extrahirá uma relação geral de todos os mancebos sor-
teados em cada freguezia, com o numero correspondente
a cada um, a qual será logo affixada na porta da camara,
extrahindo-se tambem relações parciaes por freguesias,
que serão no dia immediato transmittidas pela commissão
de recrutamento ao administrador do concelho ou bairro
para as fazer affixar nas portas das respectivas igrejas pa-
rochiaes no domingo immcdiato, e publicar por annuncios
nos jornaes da localidade, havendo-os.
§ 3.0 Os mancebos proclamados recrutas serão d'isso

intimados pela auctoridade administrativa no praso de
cinco dias, na conformidade das disposições dos §s 2.° e
3.0 do artigo 37.0 da lei de 12 de setembro e do artigo
22.0 do regulamento de 29 de dezembro de 1887.

Art. 22.0 Aos recenseados das profissões marítimas da
lei que forem proclamados recrutas da armada e sortea-
dos com os numeros mais altos, é perrnittido, até ao nu-
mero de sessenta indivíduos, optar pelo serviço militar no
regimento de engenheria ou na companhia de torpedeiros,
isto na proporção do contingente naval distribuido a cada
uma das mesmas freguezias no corrente anno.
§ 1.0 Os recrutas a quem este artigo se refere podem

ser recebidos no regimento de engenheria ou na compa-
nhia de torpedeiros, com a altura exigida para os da ar-
mada, c ficam sujeitos ao tempo de serviço que se acha
estabelecido para as praças de pret do exercito.
§ 2.° Os sobreditos recrutas navaes de numeres mais

altos, pelos contingentes do anno de 1890, que pretende-
rem aproveitar-se d'esta faculdade de opção pelo serviço
em engenheria ou torpedeiros, assim o solicitarão, dentro
do impreterível praso fixado no artigo seguinte, ao go-
verno, por intermedio da competente commissão de recru-
tamento e do governo civil do districto; devendo estas
estações informar logo, com o necessario desenvolvimento,
as pretensões dos requerentes, a fim de serem prompta e
justamente resolvidas.

§ 3.° Para os effeitos d'este artigo, os governadores ei-
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vis dos districtos farão organisar e remetter ao ministerio
do reino, apenas effectuada a proclamação dos recrutas
do corrente anno, uma nota da distribuição dos contingen-
tes navaes pelas freguezias que, havendo sido collectadas
para o serviço da marinha de guerra, tenham mancebos
recenseados das profissões maritimas da lei; contendo essa
nota a indicação do contingente naval de cada freguezia,
illiquido e liquido de abonos, e do numero de mancebos
das profissões maritimas legaes nas mesmas freguezias re-
censeados para os contingentes militares d'este anno,

Art. 23.0 No praso de dez dias, a coutar do domingo
em que se proceder á affixação das listas dos contingentes,
deverão os recrutas n' elIas inscriptos solicitar por si ou
por seu procurador, do presidente da respectiva commissâo
de recrutamento, guia para se apresentarem ao comman-
dante do corpo ou do districto de reserva a que tiverem
sido destinados, ou ao chefe do departamento marítimo se
pertencerem ao contingente da armada.
§ unico. Ainda que se apresentem depois d'este praso a

guia não lhes será negada, mas levará a nota de autuação
ou de condemnação como refractario, se já a tiver.

Art. 24.0 Contra os recrutas proclamados que não soli-
citarem guias para se apresentarem, ou que, tendo-as so-
licitado, se não apresentarem no seu destino, mandarão as
commissões de recrutamento ou os administradores de con-
celho ou bairro lavrar autos de refractario, que remetterão
ao poder judicial, chamando em seguida os respectivos
supplentes, tudo nos termos do artigo 71.0 da lei de 12 de
setembro.
§ unico. Exceptuam-se d'cstas disposições, bem como

das do artigo antecedente, os recrutas navaes que houve-
rem solicitado opção de serviço nos termos do artigo 22.0
d'este decreto, contra os quaes só começará a correr o
praso do artigo 23.0 desde a data em que chegar 110 co-
nhecimento das commissões de recrutamento a resolução
do governo, sobre as pretensões respectivas.

Art. 25.0 Contra os autuados como refractários se pro-
cederá na conformidade das disposições do artigo 91.0 da
lei de 12 de setembro, podendo, ainda depois de intima-
dos pelos juizes de direito de que vão ser julgados refra-
ctarios, apresentar-se a receber guia, se a não tiverem já.
solicitado, e produzir a sua defeza no dia designado.
§ 1.0 Os recrutas refractarios, alistados no exercito ou

na armada, são obrigados a servir no effectivo mais tres
annos alem do tempo ordinario.
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§ 2.0 Os refractarios que forem reconhecidos como phy-
sicamente incapazes do serviço militar ou que mostrarem
dever ser definitivamente isentos do mesmo serviço, serão
condemnados a um mez de prisão, a resarcir pecuniaria-
mente qualqucr despeza que houverem occasionado á fa-
zenda publica, e a pagar aos respectivos supplentes a in-
demnisação de 120 réis por cada dia que porventura estes
hajam servido na effectividade em seu logar.
§ 3.0 Se o recruta não se apresentar li competente au-

ctoridade do exercito ou da armada no praso marcado na
sentença do juiz, sem nenhum dos motivos justificativos
marcados na lei, será, por despacho do mesmo juiz, con-
demnado a um mez de prisão e multa correspondente; e,
depois de cumprida a pena, remettido sob custodia à aucto-
ridade militar mais proxima para lhe dar o devido destino.

§ 4.0 Publicadas as sentenças, passar-se-hão immediata-
mente pelos respectivos juizos de direito os competentes
mandados de captura contra os recrutas julgados refracta-
rios, sendo as mesmas sentenças comrnunicadas ás aucto-
ridades administrativas para estas procederem tambem ~í.
captura dos refractarios e ás demais diligencias legaes
respecti vaso

Art. 2G. o O contingente da marinha de guerra será con-
siderado constituido e deverá ser preenchido pelos mance-
bos apurados recrutas para o serviço naval, nas fregueúas
collectadas para este serviço, que tirarem os numeros mais
baixos até ao numero requerido para satisfação da respe-
ctiva quota, liquida de abonos; e, quando elles não che-
garem, pelos mancebos que extrahirem os numeres imme-
diatos ao ultimo que for proclamado recruta effectivo do
contingente do exercito.
§ unico. Quando qualquer freguezia coUectada para o

serviço naval não tenha mancebo algum apurado das pro-
fisaões maritimas da lei, o respectivo contingente naval
scrá considerado constituido e deverá ser preenchido pelos
mancebos d'essa freguezia, que tirarem os numeros mais
baixos, até ao requerido para satisfação do mesmo contin-
gente.

Art. 27.0 O contiugente do effectivo do exercito será
considerado constituído e deverá ser preenchido pelos
mancebos das competentes fregueaias a quem no respe-
ctivo sorteio tocarem os numeros desde um até ao reque-
rido para o preenchimento d'esse contingente, a não ser
que succeda o caso do § nnico do artigo anterior, porque
então o primeiro recruta do exercito activo será o sorteado
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do numero immcdiato ao ultimo que for proclamado re-
cruta da armada.

Art. 28.0 O contingente da segunda reserva será con-
siderado constituido e deverá. ser preenchido pelos man-
cebos que no sorteio tirarem os numeros immediatos ao
ultimo que for proclamado recruta effectivo do exercito
ou da armada, se se realisar a hypothese prevista na parte
final do artigo 26.0

Art. 29.0 Os mancebos sorteados que excederem os
contingentes annuaes, serão successivamcnte obrigados,
pela ordem de sua numeração, a preencher quaesqner va-
caturas occorridas no numero dos recrutas proclamados na
freguezia ou grupo respectivo, comprehendendo:

a) As vacaturas que occorrerem no numero elos recru-
tas proclamados, até ao sorteio do anno seguinte;

b) As baixas do serviço conferidas aos recrutas durante
o primeiro anno do seu alistamento.
§ 1.0 Quando succeda que haja simultancamrnte vagas

para os dois serviços naval e terrestre, Oll para um d'es-
tes e para o da reserva, ou ainda para todos estes tres
differentes serviços, a ordem da numeração dos sorteados
a observar no seu chamamento ao serviço effectivo e da
reserva será subordinada aos preceitos seguintes:

1. o Os sorteados de numeros mais baixos respondem,
em primeiro legar, pelas vacaturas ou baixas occorridas
no contingente do serviço naval; em segundo logar, pe-
las vacaturas ou baixas occorridas no contingente do ser-
viço effectivo do exercito; e em terceiro e ultimo legar,
pelas vacaturas ou baixas occorridas no contingente da
segunda reserva;

2.0 Succedendo que entre os mancebos chamados para
o preenchimento d'estas vagas simultaneas se encontre
algum das prof sões maritimns da lei, será este de prefe-
rencia destinado ao serviço naval, sem que se recorra
então, na parte respectiva, aos preceitos que ficam esta-
belecidos;

3.0 Quando as vacaturas não sejam simultaneas, consí-
derar-se-ha que o principio do chamamento pela ordem do
sorteio tem de ser strictamente observado, e que não se
achando os recrutas supplentes adatrictos a quadro algum
determinado, podem mais tarde ser transferidos de serviço
se outra situação lhes vier a competir, segundo a ordem
rigorosa do sorteio.
§ 2.0 Quando por virtude da formação de grupos ou

por outro fundamento venha a ser chamado para o serviço
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do exercito algum recruta de qualquer freguezia não col-
lectada para a armada, que tenha a profissão maritima,
será alistado no exercito se tiver a altura legal e não optar
pelo serviço de marinha; no caso contrario, considera se
isento do serviço do exercito e poderá voluntariamente
alistar-se na armada quando lhe aprouver e satisfaça as
precisas condições.

Art. 30.° É permittido aos mancebos proclamados re-
crutas do effectivo do exercito optarem pelo serviço na-
val, sem que nos respectivos contingentes se faça nenhu-
ma transferencia de abono.

Art. 31.0 Os sorteados para os contingentes da segunda
reserva podem, querendo, ser transferidos para a effecti-
vidade do serviço do exercito ou da armada, sem que por
iSBOdeixem de ser abonados, como reservistas, aos con-
tingentes a que pertencem.

Art. 32.0 O recenseado que não for proclamado recruta
effectivo ou chamado como supplente para o serviço mili-
tar effectivo ou da reserva, até ao sorteio do anno seguinte
áquelle em que foi sorteado, considera-se livre, para todos
os effeitos, do serviço militar, e poderá, querendo, alistar-se
voluntariamente no exercito ou na armada, se satisfizer ás
condições respectivas, sendo como tal abonado ao contin-
gente do anno immediato ao alistamento pela freguezia do
seu domicilio legal.

Art. 33. o Os sorteados que se julgarem indevidamente
chamados ao serviço militar, podem, á excepção dos casos
do artigo 18.0 d'este decreto, reclamar contra esse acto
para o tribunal administrativo do districto, nos termos dos
artigos 52.°, n." 6.°, e 67.° do decreto de 12 de agosto de
1886; ouvindo estes tribunaes as competentes commissões
de recrutamento e não as camaras municipacs.

Art. 34.0 Uma copia authentica do livro do recensea-
mento, dividida em tres classes, segundo o destino dos
sorteados for a marinha, o exercito ou a reserva, apurado
como resultado definitivo do recrutamento, será mandada
pelas commissões de recrutamento para a secretaria do
governo civil, dentro do praso de trinta dias, a contar do
sorteio.

Art. 35.° Os recrutas do exercito serão alistados nos
corpos estacionados no districto do recrutamento a que
pertencer a sua freguezia, podendo ser transferidos para
outra divisão a requerimento seu.
§ unico. Abonar-se-lia adiantadamente a cada recruta

do activo ou da reserva, pelas recebedorias dos concelhos,
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por conta dos ministerios da guerra ou da marinha, se-
gundo o seu destino, o subsidio de 120 réis diarios desde
o dia em que saírem do seu domicilio até áquelle em que
forem entregues ás auctoridades militares.

Art. 36.0 Os contingentes das guardas municipaes e fis-
cal serão previamente encorporados no exercito, devendo
a força das referidas guardas ser fornecida por praças
transferidas do exercito que forem exigidas para o serviço
das mesmas guardas pelos respectivos commandantes ge-
raes e estejam nas condições requeridas para o serviço que
lhes com pote, preferindo-se as que voluntariamente se offe-
recerem para preenchimento d'esses contingentes.
§ unico. As praças que do cffectivo do exercito forem

transferidas para as sobreditas guardas deverão ahi com-
pletar o tempo de serviço effectivo a que estejam obriga-
das segundo a natureza do seu alistamento, salvo quando,
por qualquer circumstancia, não convierem ás mesmas
guardas, porque n'este caso regressarão ao exercito por
proposta dos competentes commandantes geraes.

Art. 37.0 São auctorisados os governadores civis dos
districtos a fixar prasos breves e rasonveis para se effe-
ctuarom as operações de recenseamento ou de recruta-
mento quando ellas, por motivos improvistos, deixem de
realisar-se nos dias e epochas competentes, ou quando ha-
jam de repetir-se cm consequencia de julgamento dos tri-
bunaes ; cumprindo que nos pra&Os subsequentes se guar-
dem intervallos iguaes aos fixados para as respectivas
operações, quando effectuadas nas epoehas ordinarias, salvo
o disposto no § 2.0 do artigo 54.0 da lei de 12 de setem-
bro de 1887.
§ unico. Os governadores civis dos districtos das ilhas

adjacentes, no caso de não poderem ser observados os
prasos fixados no presente decreto para as differeutes ope-
rações por elle reguladas, são auctorisados a fixar novos
prasos para ellas, tendo em vista as respectivas distancias
e mais circumstancias locacs, e por modo que os contin-
gentes entrem nas fileiras em epocha quanto possivel pro-
xi ma do dia 31 de dezembro do corrente anno.

Art. ~8. o Quando por motivos graves não possa fazer-
se, ou por motivos imprevistos deixe de se fazer o sorteio
no dia designado na lei, será fixado novo dia para esse acto
pelo governador civil do districto.

Art. 3\). o Ao governo compete decretar a annullação do
sorteio que haja de repetir-se por omissão, competente-
mente julgada, da inscripção de um ou mais mancebos, no



570 ORDEM DO EXERCITO N.· 37

recenseamento, e marcar dia para de novo se procedei' a
esta operação; e para este effeito os governadores civis
farão desde logo ao governo as necessarias communica-
ções, devidamente documentadas, indicando qual o dia
mais proximo em que poderá effectuar-se a mesma opera-
ção,
- § unico. Com relação aos districtos insulares, é delega-
da pelo governo nos governadores civis respectivos a fa-
culdade da annullação do sorteio a que se refere o presente
artigo.

Art, 40.0 Nos districtos onde não tiver sido possivel con-
cluir em tempo a inspecção de todos os mancebos recen-
seados para o contingente do corrente anno, considerar-
se-há desde já prorogada para o dia que for opportuna-
mente fixado, na conformidade das disposições d'este re-
gnlamento, pelos respectivos governadores civis, a epocha
do sorteio dos mesmos mancebos.
§ unico. N'estes districtos coneiderar-se-ba tambem,

quanto possivel, proporcionalmente prorogado, até ao dia
que for fixado pelo governador civil respectivo, o praso
para as petições de adiamento e dispensa a que se refere
o artigo 42.0 da lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios do reino e interino dos da
guerra, e os ministros e secretarios d'estado dos negocios
da justiça, da fazenda e da marinha e ultramar, assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, em 13 de se-
tembro de 1890.= REL= Antonio de Serpa Pimentel =
Lopo Vaz de Sampaio e Mello = João Ferreira Franco
Pinto Castello Branco = Julio Marques de Vilhena,
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N." 1

Tabella demonstrativa do numero de recrutas mandados dís-
tribuir para os contingentes militares do anno de 1890 por
decreto datado de hoje, segundo as disposições da lei de ó
de agosto ultimo

.. • , w = '5Q'~ ~ i= Q~:::=-% cu c.l"O C'S ~Q)~g '" ~tIfJ~J.,oc') ~~" " .. w :â ~~~.,
i'~:: ::'g~ ~ 't::I bD C'S ê :::Districtos administrativos ~ê;~ """e concelho. autonomos

., "" ., .,
-e :g ~'CI ~ ,g~~~~ ~ w
Q -e o a,)'Q ,g .....

C'S 'd '8 !!~~~'Q3 ~." ...,
8 '" ~ ~ o"'ã ornQ.)c.l~ õrnt
~,g &,S S Q) A " ., .,&-1- <:1-'"--- --- ---- ---

Aveiro ..................... , 4:134 906 72 214
Beja ........................ 1:610 353 28 83
Braga:

3:105 680Districto .................. 54 161
Concelho de Barcellos ...... 545 119 10 28
Concelho de Guimarães ..... 523 115 9 27

Bragança ................... 1:912 419 31$ 99
Castcllo Branco .............. 2:077 455 36 108
Coimbra .................... 3:893 853 68 202
Evora ...................... 1:026 225 18 53
Faro ........................ 2:453 538 43 127
Guarda ..................... 2:828 620 49 147
Leiria • o •••••••••••• o •••• o •• 2:598" 569 45 135
Lisboa:

Districto ..•............... 3:451 756 60 179
Concelho de Lisboa ...••... 1:405 308 25 73

Portalegre., ................. 1:113 244 19 58
Porto: 282

Districto .................. 5:445 1:193 95
Concelho do Porto ..••..... 1:896 416 33 98

Santarém o •••••••••••••••••• 2:765 606 48 143
Vianna ...•..•.........••...• 2:760 605 48 143
Villa Real. ............. , .... 2:797 613 49 145
Vizeu .............•......... 4:843 1:061 85 251
Funchal. ............ , ... , ... 1:888 414 33 98
Angra ...................... 666 146 12 34
Horta ....................... 582 128 10 30
Ponta Delgada:

Districto .................. 984 216 17 51
Concelho de Ponta Delgada. 601 132 11 31

--- ---57:900 12:6\10 1:010 3:000

Secretaria d'estado dos negocios do reino, em 13 de se-
tembro de 1890.= Antonio de Serpa Pimentel.
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N." 2
Tabella demonstrativa do numero de mancebos recenseados

nos diversos coucelhos do reino para o serviço mtlítar,
no corrente ann de 1890

Diatrictos
edmíntatra-

tivos

Numero
de mancebos
recenseados

Aveiro ....

Beja ......

Braga ••..

Concelhos

Agueda .
AI bergaria ....••.•.. , .........•.......
Anadia ..•........•..... , .
Arouca .......•..•............•.......
Aveiro ..............•................
Castello de Paiva .
Estarreja "
Feira .
Ilbavo , .
Macieira de Cambra .................•.
Mealhada .
Oliveira de Aeemsis .
Oliveira do Bairro .........•...........
Ovar .........••..•...........•...••..
Sever do Vouga ...•...................Iv.. os •••••••••••••.••••••••••••••••••

Aljustrel , .
Almodovar ...................•........
Alvito ......•....................•....
Barrancos ......•.....•...............
Beja .•.....•...................•.....
Castro Verde •...................•.....
Cuba ...............•..............• "
Ferreira ..............•.............•.
Mertola ........................•......
Moura ...• , ......•......•.•...........
Odemira .........•...•.•......•..•....
Ourique .••....•.•........•...•.......
S~rl?a .: .IVidigueira .•.•.•.•.....•...•••.....•.•

Amares .....•..•.......•..............
Barcellos .....•.....•••...............
Braga ...•..........•.•..• , •........•.
Cabeceiras de Basto ....•......•....•...
Celorico de Basto .
Espozende .•..........................
Fafe ...•.................•...........

j

273
171
181
235
295
139
440
718
224
189
114
324
109
422
149
151

4:134

71
122
25
31

235
92
68
69

179
184
227
115
105
87

1:610

J25
545
801
171
262
152
297

2:353
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Drsrrlctos
adm.in iutra-

tiV08

Numero
de mancebos
recenseados

Braga .....

Bragança ..

Castello
Branco

Concelhos

. ~ Transporte .
Guimarães .........•..... o. o' o 0 ••••• ••

Povoa de Lanhoso .. o ••• o o •••• o ••• o • o. o

Terras de Bouro o ••••• o •• o o • o • o o • o o o

Vieira o 0 •••••• o •••

Villa Nova de Famalicão o. " ••• o •• o o • o o

VilIa Verde .. o o ••••••••••• o ••• o' ••••••

I
Alfandega da FÉ. . o o o • o ••••••••••••••••

Bragança o. 0 ••••• o •• o •• o •• o .'. O" O' o, ••

Carrazeda de Anciàes o •• o • o '" o

Freixo de Espada á Cinta. o •••••••••••••

~Iacedo de Cavalleiros ..... o o •••••••• , ••

Miranda do Douro .. o o o • o •• o o o •• o o •••••

Mirandella o o • o •••• o o •

Mogadouro ' .. o ••••••••• o •••• o •••

~loncorvo o o •• o o O' ••• o. o •• o o ••••

Villa Flor o ••••••••• o • • • • • • • •• o o o o

Vimioso. o •• o o o ••• o. o o. o' •• 0 •••••• o O' o

Vinhaes o.' o' o, ••• o' ••• o o •• o 0 ••••••• o o

I
Belmonte o, •••

Castello Branco o o

Certâ .. o ••••••••••••• , •• o •• o • o ••••••••

Covilhã 0 •••••••• O' ••••••

Fundilo o 0 •••••••••• 0.0 ••••••

Idanha a Nova .
Oleiros .
Penamacor .
Proença a Nova : .
S. Vicente da Bcil'll o •• '

Víll» de Rei .
Villa Velha do Rodão .

I
(Arganil 0 ••••• o o

Cantanhede .
Coimbra .
Condeixa a Nova o o ••••••••••••

Coimbra .. Figueira da Foz o ••••••••••••••••• o •

Goes 0 ••••••• o. o 0 •• • •••••• o, •• o

Lousã o" 0 ••• 0 o •••• o O' o.' o

~lira o o o O" 0 ••••••••••••••••••••

IMiranda do COl'\TO o •• o o o ••

Montemor o Velho o o •••••••• o o o o o • o •• o o

I

2:353
523
212
102
182
401
400

4:173

75
273
120
87

171
]29
258
183
13·1
110
109
243

1:912

47
322
193
412
344
200
136
113
123
54
73
60

2:077

280
328
538
160
418
146
174
!i3

181
253

2:fl()l
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Dfatrtctos
administra-

tivos
Coucelhce

Numero
de mnncebos
recenseados

------- ----------------------------
Transporte .

Olh'eira do Hospital .
Pampilhosa .......................••..
Penacova ; ..................•.....

Coimbra Penella , , . '" .
Poiares '" '" . '"
Soure ......••... , , " .
Tábua .

I
Alandroal .
Arraiollos .......•....................
Borba .................•.. '" .....•...
Extremos ....•...........•..•.........
Evora .
Montemór o Novo , '" ....•........

Évora .... Móra ...........•.....................
Mourão ••.............................
Portel .
Redondo ...•..........................
Reguengos ...•............•...........
Vianna do Alemtejo .IV;U. Viçosa ..•.•..•.

/Albufell'a .....•.•....•.....••.........
Alcoutim .
Aljezur ..................•.. , " .
Castro Marim ..•...•..................
Faro ...•.............................
Lagoa .
Lagos .

Faro Loulé .
Monchique .•.....•.........•..........
Olhão ..•..............•.•............
Silves ............•.•...•... " .
Tavira .......•.....•.................
Villa do Bispo .............•..........
Villa Nova de Portimão ........•.......
Villa Real de Santo Antonio .

IAgui~,da B.'" ....•.....•.......•.•..
Guarda .... Almeida ..........................•....

/Ceia ......•...•...........•...........
I
I

2:561
301
151
201
131
99

233
216

3:893

59
68
75

13b
157
180
36
29
58
76
55
35
60

1:026

112
92
44
86

327
130
127
403
119
2~9
3M
203
35

114
78

2:453

80
167
3tj8
63f)
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Dfstríctos
admíutstre-

tívos

Numero
de ma.ncobos
recenseados

Guarda ...

Leiria .....

Lisboa ....

Concelho.

li35
186
116
122
241
436
50

109
217
335
223
158

2:828

422
(J2

112
89

173
177
577
197
15~
81

3fJ2
174

2:598

105
74
(iO

294
102
78

140
66

133
76
cs

278
32

23H
2Gl
314
592
22~1
148

3:2H8
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Dtstrtctoa
administra-

tivos
Concelhos

Numr-ro
de muucobos
recenseados

Transporte .

I,Mafra .
Moita ............................•....
Oeiras .
S. Thiago do Cacem ..............•.•..

Lisboa. . .. Seixal .........................•......

/

setubal .................•............
~obral de i\lont'Agraço ........•..•. " .
Torres Vedras .

\Villa Franca de Xira ............•......

I
IAlter do Chão .•.......... " .
Arronches , ,
Aviz ... , ..............•..............
Campo Maior ............•........•....
Castello de Vide .......•...............
Cratu , .
Elvas .............•..................

Portalegre Fronteira .
Gaviào .................•........•....
Marvão .
Monforte .
Niza ..........................•..... '
Ponte do SOl' ......•••.•.••.....•...•.• '
Portalegre .
Souze! , , .

I
Amarante ..........................•..
Baião .
Bouças .
Felgueiras ......................•......
Gondomar .................•..........
Lousada .
:\lllia .
Marco (le Canavezes .

Porto. . .. . Paços de Ferreira .. ' .
Paredes .
Penafiel .
p .t IBl\irro orienta! .
01 O •...••• IBairro occidental .

Povoa do Varzim ' .
Santo Thyrso .
Vnllongo ................•.............
\Villa do Conde .
\Villu Nova de Gaia .

I

3:28H
296
80
74

186
64

309
71

369
119

4:856

63
36
52
46
73
77

127
28
61
70
50

108
61

196
65

1:113

434
291
314
293
370
221
238
3()6
15:3
240
407
[)G3

1:333
3t5
322
140
[ln5n6

7:341
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•
Concelhos

Numero
do mancebos
recenseados

Dlstrietos
admíníetra-

tlvos

'Abrantes ........•...............•..•..
Almeirim .•...........................
Beuavente ....•....•.............•.•••
Cartaxo .
Chamusca .•........................•..
Constancia ...............•...........•
Coruche .....•...•.......•.•..........
Ferreira do Zezere .

Santarem.. Gollegã ...•...........•.•.............
Mação ...•....•...........••....•.•...
Rio Maior .......•.••...............•.
Salvaterra de Magos .
Santarém .•...........•.....•.........
Sardoal ....••.•.....•.................
'I'hornar ..........•....................
Torres Novas ........................•
Villa Nova da Barquinha .
VilIa Nova de Ourem ................• o.

I
Arcos de Valle de Vez ..
Caminha .....................•.......•
Coura. o ••••••• , ••••••••••••••••••••••

Melgaço ................••..•.........
Vianna do Monsâo ..............•.....•..........
Castello.. Ponte da Barca ....•................•.•

Ponte do Lima ...•.•........••.....•..
Valença ...........•...•...•.....•...•
Yianna do Castello .
Villa Nova da Cerveira , .

IAlijó ..••....•••.•••••••••.•••.•••••..
Boticas ...•.•.......•. " .•.•.......•.•
Chaves ........•...........•...••.....
Mesãofrio .
Mondim de Basto ...•.......•.•••......
Mont'Alegre ................•.........

Vill" Real Murça ..........• : ....•........•......
Peso da Regua ..•..•...••.•...........
Ribeira de Pena .
Sabrosa " .
Santa Mnrtha de Penaguião .
Valle Passos ...............•...•......
VílIa Pouca de Aguiar .•........•......
Vi lia Real ..•.......•....•...•••......

I

262
145-
56

13S
84
37

118
160
26

148
100
50

451
55

323
337
35

242
2:765

358
166
153
169
290
138
407
175
780
124

2:760

167
132
399
52
95

270
84

309
128
157
131
231
209
433

2:797
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Districtos
admtnístra-

tiVOB

Concelhos
Numero

de mancebos
recenseados

Vizeu .•...

Armamar ..••....•......•...••......•.
Carregal .....•...•.•....•.••.•...••••.
Castro Daire ...•••..•.....••.....•....
Fragoas ..........•...•.•.•..•...•..•.
Lamego ........••.....•.••...•.......
Mangualde ...••.•...•.........•.......
Moimenta da Beira .........••...•..•..
Mondim ....•..••...........•..••..••.
Mortagoa .••.••.•.•....•....•.........
NeUaa .... , ...••.•....•.•. " .•.•...•..
Oliveira de Frades ...•....••.........•.
Penal va do Castello .....•.••...........
Penedono •....••.....•.•....••........
Rezende ........••••••.......•.•......
Santa Comba Dão ................•.••.
S. João de Areias ........••..••.••••...
S. João da Pesqueira •....•••.•.••..•..•
S. Pedro do Sul •...•••.••..•..•..•.•..
Sattam ........•...•...•...•••..••••..
Sernancelhe ••..•.•.•......•....••••.•.
Sinfães •..••....••••......•••..•.•....
Tabuaço ••••.•••...•.••....•..••.•.•.•
Tarouca ..•••..••.•.....••••....•..•..
Tondella ...••••••..••••••.•..•.•••.•.
Vizeu ..•.••...•.......••••••......••.
Vouzella .••..•..•...••.•.•.•••...•.•..

Funchal ...

Calheta ....•........•......•••..•.•••.
Cam ara de Lobos .•..•.•.•.•.....••..•.
Funchal ....••..•••..•......... , ..•..•
Machico ..•.•.•.....•..•••..••.•...••.
Ponta do Sol •.....••....••...•..•...••
Porto Moniz ......•.•....•.•••.........
Porto Santo ••..• '" .....•........•.•..
Santa Anna ....••••..••••••..•.•......
Santa Cruz .••••..••.•.••.•..•••.•..•..
S. Vicente •.........•.•.........•••....

Angra do Heroismo ••.....•......••••.•
Angra do Cpal~et~.:y: t":' '" .
Heroismo. rala a lC orla .. : .•.•........•.••...

Santa Cruz da Gracíoaa •.•......•.•.••.
Vélas ........••••...••..•............

I

157
157
239
89

290
~66
1M
66

122
187
94

192
83

233
82
73

132
300
191
174
297
100
65
sn
545
184

4:843

206
229
510
154-
304
26
21

120
186
132

1:888

343
61

112
81
69

666
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Df str-ictos
adrninl str-a-

ttvos
Ooncelhos

Numero
de mancebos
l'CCeD soados

Horta ....•

Corvo " .. , ",... 5
Horta................................ 289
Lages (das Flores). .. 42
Lages (do Pico) 105
Magdalena , , , , . . . 62
Santa Cruz .. , ,." .. , .. , ,.... 49
IS. Roqu 5_:_~

Lagoa .. , " , ,. 149
Nordeste , , " .. , , , .. , 92
Ponta Delgada ...• , , . , . , , , , . , , . , . , . 601
Povoação", .. ,. , ." " ,." ., . . . . 19B
Ribeira Grande , , . . . . . . . . . . 289
Villa Franca do Campo ...• ,.,......... 174
ViIla do Porto ", . '" ,." . . 84

I
-

1:585

Ponta DeI.
gada ....

Secretaria d'estaria dos negocias do reino, em 13 de se-
tembro de 1890.=Antonio de Serpa Pimentei.

Serretaria d'eslado dos negocios da gllcrra- 5. a Repartição da dirrcção geral
da contabilidadc publica

Não sendo sufficiente o credito especial de 15:000~000
réis, a que se refere o decreto de 4 de agosto do presente
anno, para realisar o pagamento das despezas extraordi-
narias de sande publica effectuadas nos termos da carta de
lei de 14 do dito mez: hei por bem, na conformidade do
decreto de 13 de setembro corrente, e nos termos da pre.
scripção do § 6.0 do artigo 7.0 do decreto de 28 de junho
ultimo, tendo ouvido o conselho de ministros, determinar
que seja aberto, no ministerio da fazenda a favor do mi-
nisterio da guerra um novo credito especial de 40:000~000
réis para serem applicados a satisfazer as mencionadas
despezas no exercício de 1890-1801; devendo os paga-
mentos ser escripturados na tabella da despeza extraordi-
naria do mesmo exerci cio, sob a seguinte designação: Ca-
pitnlo 9.0 Despesas extraordinarias de saude publica, nos
termos da carta de lei de 14 de julho de 1890.

O presidente do conselho de ministros, ministro e seere-
tarío d'estado dos negocios do reino e interino dos nrgocios
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da guerra, e o ministro o secretario d'estado dos negocias
da fazenda, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 15 de setembro de 1890.=REI.=Antonio de
Serpa Pimeniel = João Ferreira F1'anco Pinto Castello
B1YlnCO,

Secretaria d'estado dos negecios da guma-Direrção geral- P Reparti~áo

Tendo sido requisitados para irem exercer uma commis-
S:LO de serviço na província de Angola os primeiros sar-
gentos graduados aspirantes a offieiaes, do regimento de
cavallaria n.? 5, José Augusto Grangera de Paula, e do
regimento de cavallaria n.? !:l, Manuel Thomãs de Sousa
Azevedo: hei por bem promovcl-os ao posto de alferes,
ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem prejuízo
das praças mais antigas da sua classe e arma, nos termos
do decreto de 10 de setembro de 1846 e circular de 21
de maio de 1862, Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum oífeito
se os agraciados, por qualquer motivo, deixarem de se-
guir viagem para o seu destino ou de servir no ultramar
o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocias do reino, encarregado interi-
namente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 1 de outubro de 1890.=REI.=An-
tania de Serpa Pimentel,

Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-1.a Rcparli~ão

Em conformidade com as disposições da carta de lei de
28 de j unho de 1880: hei por bem determinar que se pa-
gue o subsidio mensal de 3~000 réis a D, Maria Victoriu
da Conceição Lopes,

O presidente do conselho de ministros, ministro o SOCl'e-
tario d'estado dos negocias do reino, encarregado interi-
namente dos da guerra, assim o tenha entendido e faça
executar. Paço, em 1 de outubro de 1890.=REI.=An-
tania de Serpa Pimentei.

3, ° - Por decretos de 25 de setembro ultimo:
Regimento de oavallaria n." 6

Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria
n.? LO, João Vieira Pessoa de Campos,
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Regimento de cavallaria n," 9

Capitão da 2.a companhia, o tenente do estado maior
de cavallaria, Rodolpho Augusto Sequeira.

'I'cnente, o alferes do regimento de eavallaria 11.° 2,
lunceiros de El-Rei, Ayres Eugenio Luna de Carvalho.

Regimento de caçadores n.· 4
:J[ajol', o capitão do regimento de caçadores n.? 11, José

Gomes da Silva.

Regimento do caçadores n.v 7
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Fran-

cisco José Rego.

Regimento de infanteria n.s 6

Capitão da 3.(1 companhia do 2.0 batalhão, o tenente da
guarda municipal do Porto, João Damasceno Rodrigues
Braz ,

Regimento de infanteria n. o 19
Tenente coronel, o major do regimento de caçadores

n.? 6, Filippo José de Barros Lnge.

Regimento de infanteria n.o 21
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 23,

Adolpho Buthler Elerperk.

Regimento de infanteria n.· 23
Alfercs, o primeiro sargento do regimento de infanteria

n.? 1D, José Francisco.
Guarda fisoal

'I'enente, o tenente do regimento de caçadores n. ° 11,
Hermano de Medeiros.

Exonerado do serviço da referida guarda, o tenente de
infanteria, Antonio dos Santos Fonseca.

Disponibilidade
O empregado do secretariado militar com graduação de

alferes, .José Maria da G raça Soares e Sousa, por ter sido
julgado prompto para todo o serviço pela junta militar de
sande.

Inactividade temporaria
O capitão do estado maior de cavallaria, Deocleciano

Augusto Cardeira, por ter sido julgado incapaz do servi-
ço, temporariamente, pr-la junta militar de saude.
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Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o tenente coronel

do estado maior de infanteria, Antonio Marciano Ribeiro
da. Fonseca, pelo haver requerido c ter sido julgado inca-
paz do serviço activo pela junta militar de sande, devendo
para a classificação da reforma ser considerado coronel de
25 de fevereiro de 1885, em conformidade com o disposto
na carta de lei de 11 de setembro findo.

Por decretos de 1 do corrente mez:
2." Divisão militar

Exonerado do exercício de ajudante de campo do C0111-

mandante, o tenente do estado maior de infanteria, Diogo
de Almeida Loureiro e Vasconeellos.

Ajudante de cumpr, do commandante, o tenente do re-
gimento de infanteria n.? 12, João Victorino Abranehes de
Lemos e Menezes.

Regimento n.O4 de cavallaria do Imperador da Allemanha.
Guilherme II

Major, o capitão do regimento de cavallaria n, ° 3, Vi-
ctorino Norberto da Fonseca.

Regimento de cavallaria n.O7
Tenente, o alferes, Christiano Romão 'I'avaros.
Alferes, o primeiro sargento do regimento de eavallaria

D.O 10, Manuel Antonio.

Regimento de oavallarta n.O10
Capitão da G.a companhia, o tenente, Augusto Guerra

Lobo de Carvalho.

Regimento de caçadorea n.o 1
Ajudante, o alferes, Alfredo José do Prado.

Regimento de caçadores D.O 10
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de in-

fanteria n.? 12, José Maria Rodrigues da Costa.

Regimento de infantel'ia n.v 24
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteriu

n. ° 4, Manuel das Dores dos Santos Madeira.
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Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o official de secre-

taria da 2. a divisão militar, Pedro Germano da Ascensão
Chianca, pelo haver requerido c ter sido julgado incapaz
do serviço activo pela junta militar de saudo.

4. ° -. Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Estado maior de artilharia

Capitão, o capitão do regimento de artilheria n. ° 5,
J ayme Leitão de Castro.

Regimento de artilheria n.O6
Capitão da 8.a companhia, o capitão do estado maior de

artilheria, José Rodrigues Lopes de Mendonça c Matos.

Companhia n.O1 de artilheria de guarníção
Capitão, o capitão do estado maior de artilheria, Vcris-

simo de Gouveia Sarmento.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros de EI-Rei
Alferes, o alferes do regimento de eavallaria n.? 6, José

Candido de Andrade Junior.

Regimento de cavallaría n.> 9
1\1,001',o major do estado maior de cavallaria, Guilher-

me Augusto Tenreiro Ilharco.
Veterinario de 2.a classe, o veterinário de 2. a classe da

brigada de artilhcria de montanha, Eduardo Nogueira
Guedes.

Estado maior de infanteria
Capitão, o capitão do regimento de,infanteria n.? 24,

Candido de Passos de Oliveira Valença. .
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n." 8, Ar-

thur Ernesto Coelho da Silva.

Regimento de oaçadorea n.· 1
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 24, Al-

fredo Oscar Sequeira Ferreira.

Regimento de oaçadores n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 23,

Francisco Ludovino Noronha.
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Regimento de oaçadores n.s 6
Major, o major do regimento de caçadores n.? 4, José

da Costa Carneiro.

Regimento de oaçadores n.> 8
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n.? 24, João Maria Gonçalves da Silveira Figueiredo.

Regimento de caçadores n.s 9
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento dc caça-

dores n. o 8, Julio Arthur Lopes Cardoso.

Regimento de caçadores n.O10
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n." 13, Au-

tonio Marques Bronze.

Regimento de caçadores n.s 11
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,° 21,

Augusto Bernardo de Freitas.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, o tenente do regimento de infantoria n. o 13,

José da Costa Pereira.

Regimento de infanteria n.O13
Capitão da 2.11 companhia do 2.0 batalhão, o capitão elo

regimento de infanteria n.? 6, Luiz Bernardo da Silveira
Lorena.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 23, José
Francisco.

Regimento de infanteria n.s 23
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n.? 4,

Duarte José Peres Cruz.
Alferes, o alferes do regimento de caçadores n." 10,

Eduardo Augusto de Carvalho Baldino.

Regimento de infanteria n.O24
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de ença-

dores n.? 10, José Maria Rodrigues da Costa.

5.0-Secrelal'ill d'estade dos lIegocifls da gllcrra-Direr~áo grral-2.a Ilrpal'll~iio

Sua Magestade EI-Uei manda declarar aspirante a offí-
cial, por se achar comprchendido nas dispoeiçõcs das car-
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tas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845/ a praça abaixo mencionada:

Regimento de cavallaria n.O 10
Soldado n.? 64 da 2.a companhia e 1:483 de matricula,

Coriolano Victor Salgado de Andrade.

6.° - Direcção da a<lministrat.'io militar-I. a I'cllal'ti~áo

Graduação c vencimento com que Dcou o omcial abaixo mencionado, a quem
uitimamente foi qualiDcada a reforma que lhe havia sido conferida
Com a graduação de general do brigada c soldo de róis

nOaOOO mensaes, o coronel do regimento de caçadores
n.? 3, Joaquim da Costa Fajardo, reformado pela ordem do
exercito n.? 34 de 15 de setembro ultimo.

7.o -Direcção da administração militar- P Repartição

Para cumprimento do n.? 1.0 da disposição 6.a da or-
dem do exercito n, ° 34 de 1886, eleclara-se que o preço
do pão para rancho que a padaria militar ha de forne-
cer durante o quarto trimestre do corrente anuo, é de 66
róis por kilogramma.

8.o - Direcção da 3dminislração mililar- P Repartição

Declara-se:
1.0 Que o preço por que saiu cada ração de pão forne-

cido pela padaria militar no mez de agosto ultimo, foi de
39,07 róis,

2.° Que as rações de forragens no mesmo mez saíram a
271,85 réis, sendo o grão a 198,43 róis e a palha a 73,42
réis,

u.o - Secretaria d'eslado dos negocios da guma- RCllal'liçâo do gabinete

Para conhecimento das difforentes auctoridades milita-
res se pubIíca o seguinte:

Secretaria da gucl'ra-Direc<;,ão geral-2,a Reparti-
ção. _N.o 26. - Circulai'. - Ill.n.o e ex,mo S1'. - H. ex." o
ministro da guerra encarrega-mo de dizer a v. ex, a, para
conhccimento dos commandantos dos corpos sob suas or-
dens, que a verba a lançar nos registos das praças que
vão servil' nas guardas municipaes o tempo determinado
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no artigo 11.° do regulamento publicado na ordem do
exercito n.? 16 do corrente anno, é a seguinte: Passou (Í

9tta7'da municipal de . , . em •.. de . .. de /8 •.. ) n08 ter-
mos do decreto de 18 de abril de 189U.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos ncgocios
da guerra, em 30 dc setembro do 1800. -- III.mo c ex.'?"
sr. commandante da La divisão militar. = (Assignado) o
director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro.

ldenticas aos commandantes da 2.a, 3.a e 4,a divisões
militares, commandos gemes de engenheria e de artilhe-
ria, commandos militares da Madeira e dos Açores, ins-
pecções geraes de cavallaria e de infanteria, e direcção da
administração militar. __

10.O-Llcenças registadas concedidas aos omciaes abaixo menciona-
dos:

Regimento de eavallaria n.O3
Capitão, Antonio José de Sousa Durão, sessenta dias.

Estado maior de infanteria
Tenente, Antonio Bernardo de Brito e Cunha, proroga-

C;ão por sessenta dias.

Regimento de infanteria n,° 3
Tenente, 'I'iberio Ces ar de Campos Beltrão, quarenta

dias.

Obituario

Setembro :3 - General de brigada reformado, Antonio Ma-
rinho.

» 12 - Major reformado, Antonio Villas Boas Sal-
gado,

» 12- Alferes reformado, Joaquim José das Dores.
» 15 - General de divisão reformado, JOltO Anto-

nio Ferreira dos Santos.

Antonio de Serpa Pinumiel,

Está conforme.
o direotor geral,



N.O 58
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

14 D:E OUTUBRO DE 1890

ORDEM DO EXERC[TO
Publica-se ao exercito o seguinte:

n('('I'l'lo~

Prrsilll'lIcia fifi rnnsrlho df miuisll'flS

Attendendo ao que me rr-prosentou Antonio de Serpa
Pimentel, do meu conselho e do d'cstado, par do reino e
presidente do tribunal de contas: hei por bem conceder-
lhe a exoneração, que pediu, do cargo de ministro e se-
cretario d'estado dos negoeios da guerra, para que fôra
nomeado interinamente por decreto de 14 de janeiro do
corrente anno , e que servin milito a men contento.

O presidente do conselho de ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 13 de outubro de
1890.=REI.=Joi(o Chlysostomo de Ab1'ett e Sousa.

Presideaeia do conselho ~e ministros

Hei por bem nomear ministro e sectetnrio d'estado dos
negoeios da guerra o presidente do conselho de ministros,
general de divisão, João Uhrysostomo de Abreu e Sousa.

O ministro e secretario d'estado dos negoeios do reino
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 13 de
outubro de 1890. = R~r. = Antonio Candido Ribeis» d«
Costa.

Está conforme.
o director geral,



_.-



o director geral,

SECRETAIlIA D'ESTADO DOS I\EGOCIOS DA GUEIlR.\

18 DE OlJTrBRO DE 1890

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Secretaria d'cslaJo dos IIcgocios da gllma- Direcção grral- 2. a Reparli~ão

Devendo rcalisar-se no dia 20 do corrente mez, pelas
onze horas da manhã, na igreja. da santa sé patriarchn l,
ofticios c orações funebrcs por alma. de Sua Magcstado
EI-Rei o Senhor D. Luiz I, dc saudosissimn memoria:
Sua Magcstade EI-Rei assim o manda fazer saber a todos
os officiaes generacs residentes n'esta côrte, cornmandan-
tcs dos corpos ela guarnição da capital e dos batalhões na-
eionaes, c officiacs e empregados nas repartições depen-
dentes d'este ministerio, para que concorram ao referido
templo á hora. acima indicada,

João rh1'!}sostoliw de Alm'n e Sousa.

Está conforme.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

, 25 DE OUTUBRODE 1890

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral- a.a Repartição

Considerando que não é possivel, sem graves inconve-
nientes, lcvar a completa e immediata execução o decreto
de 12 de setembro do corrente anno, que reorganisou a
escola do exercito, por isso que faltam os indispensaveis
rcgulamentos, cuja elaboração não cabe na estreiteza do
tempo que medeia até ao começo do proximo anno le-
ctivo;

Considerando que houve falta de providencias transito-
rias que facilitassem com vantagem do ensino e dos alum-
nos a passagem do antigo ao novo regimen escolar; e

Attendendo a que não é justo nem conveniente alterar
as coudiçõcs de admissão dos alumnos depois de haver já
findado o praso para a entrada dos requerimentos dos re-
feridos alumnos : hei por bem determinar o seguinte:

Artigo L. o B suspensa para todos os effeitos a execu-
ção do decreto de 12 de setembro de 1890, que reorgani-
sou a escola do exercito.

Art. 2.0 Ficam sem effeito as nomeações dos lentes pro-
prietarios e substitutos constantes da relação annexa ao
decreto da mesma data, que alteraram o quadro do pro-
fessorado, regressando ás suas anteriores situações todos
os individues ali designados.

Art. 3.° Até ulterior resolução, a escola do exercito
continuará a reger-se pelo decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863, que reorganisou a referida escola,
e mais disposições vigentes e anteriores a 12 de setem-
bro de 1890.
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o presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
endido e faça executar. Paço, em 21 de outubro de
1890.=REI. =João Ch1'ysostomode Abreu e Sousa.

Se,cretariad'estado dos negocio8da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Hei por bem nomear chefe interino da repartição do
gabinete do ministro da guerra o tenente coronel do
estado maior de artilhería, Julio Carlos de Abreu e Sousa.

O presidente do cons.elho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 23 de outubro de
1890.=REI. = João Ch1-ysostomode Ab1'eu e Sousa.

Secretaria d'estado dos negocio! da guerra-Direc~,ão geral-1.a Repartição

Tendo o tenente do regimento de caçadores n.? 11, Joa-
quim Heliodoro Callado Crespo, sido nomeado consul de
1.a classe de Portugal em Zanzibar: hei por bem deter-
minar que o referido official não seja contado no quadro
da sua arma, em conformidade com o disposto no artigo
170.° do decreto com força de lei de 30 de outubro de
1884.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 23 de outubro de
1890.= REI. =João Chrysostomo de Abreu. e Sousa.

Secretaria d'estado dos ncgociosda guerra-Direcção geral- t.a Repartiçio

Hci por bem promover ao posto de tenente para o rc-
gimento de infanteria do ultramar, o alferes do mesmo
regimento, João de Sousa Carneiro Canavarro, nos termos
dos artigos 5.0 e 7. o da carta de lei de (1 de fevereiro de
1876.

O presidente do conselho de ministros, ministro !) se-
cretario d'estado dos negocios da guerra! e o ministro ti
secretario d'estado elos negocios da marinha e ultramar!
assim o tenham entendido c façam executar. Paço, em
23 de outubro de 1890.=REI.= João Chrysostomo de
Abreu e Sousa =Antonio José Ennes.
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Secretaria d'cstade dos uegeeies da guerra - Direcção geral- ta Rellartiçâo

Tendo sido requisitado paTa ir exercer uma ccmmissão
de serviço DO ultramar o alferes do regimento de cavalla-
ria n.? 9, Jayme Henrique de Sá Vianna: hei por bem
promovel-o ao posto de tenente, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal sem prejuízo dos officiaes mais anti-
gos da sua classe e arma, nos termos do decreto com força
de lei de 10 de setembro de 1846. Outrosim sou servido
ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla e
de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo,
deixar de seguir viagem para o seu destino ou de servir
110 ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos nego cios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 23 de outubro de
1890.=REI.=Joào Ch1'ysostomode Abrea e Sousa.

Secretaria (I'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Attendcndo ao que me representou o alferes sem pre-
juizo de antiguidade, Maximo Augusto de Vasconcollos :
hei por bem declarar nullo e de nenhum effeito, na parte
que lhe diz respeito, ° decreto ele 12 de setembro proxi-
mo findo, que o promoveu áquelle posto, voltando á sua
anterior situação de primeiro sargento do exercito.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 23 de outubro de 1890.=
REI. = João Chrysostorno de Abreu e Sonsa.

2. o - Por decretos de 25 de setembro ultimo:
Direcção da a.dministração militar

C~valleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os
primeiros officiaes, com graduação de tenente coronel,
Augusto Freire de Oliveira, c com graduação de major,
Manuel Maria da Costa Freire, e Frederico Ernesto de
Avellar Tellcs.

Por decretos de 23 do corrente mez:
2.- Divisão militar

Oflicial ao' secretaria; o archivista elo commando geral
de artilheria, Joaquim Ferreira.
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Commando geral de artilheria
Archivista, o empregado do secretariado militar em dis-

ponibilidade, com graduação de alferes, José Maria da
Graça Soares e Sousa.

Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n.? 8, Joaquim Victor de Carvalho Roxo.

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Alferes, o alferes graduado, Luiz Jorge Maia.

Estado maior de infanteria
Major, o capitão do regimento de infanteria n,° 7, José

Joaquim de Sousa Mimoso.

Regimento de caçadores n.O8
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 11, José

Marques.
Regimento da caçadores n.· 10

Capitão da 2.a companhia do 2.° batalhão, o tenente do
regimento de infanteria n.? 13, José Bernardo da Silva.

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria
n." 20, João Guedes do Amaral Junior.

Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de in-
fanteria n." 23, João Rodrigues Donato.

Regimento de caçadores n.s 11
Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o tenente,

Francisco Affonso da Costa Chaves c MeIJo.
Tenente, o alferes do regimento de caçadores n. o 10,

Francisco Ignacio Pimentel Junior.

Regimento de caçadorea n.· 12
Major, o capitão do regimento de caçadores 11.° 7, Julio

Augusto do Nascimento e Silva.

Regimento da infantaria n.O11
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria

n.? 16, João Lino Jeronymo Alves.

Regimento de infanteria n.· 13
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n,o 8, Ma-

nuel Fernando de Azevedo.
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Regimento de infanteria n.· 14
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria

n. o 24, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros.

Regimento de infanteria n.· 18
Alferes, o primeiro sargento do regimento n. ° 2 de ca-

çadores da Rainha, Joaquim Augusto dos Santos.

Regimento de infanteria n.· 21
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanterin

n." 11, José Lucio de Oliveira Seixas, e o primeiro sar-
gento graduado aspirante a official do regimento n.? 1 de
infanteria da Rainha, Lucio Carolino de Mello Leite da
Gama Lobo.

Guarda munioipal de Lisboa
Coronel, segundo commandante, o tenente coronel de

infanteria, José Maria Smith Barruncho.

Guarda fisoal
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 11, João

VelIoso Leote Junior.
Disponibilidade

O capitão de artilheria em inactividade temperaria, João
Pedro da. Silva Soares, por ter sido julgado prompto para
todo o serviço pela junta militar de saude.

Inaotividade temporaria
O major do regimento de caçadores n.? 12, João Nepo-

muceno Menezes Cabral, o alferes elo regimento n. ° 1 de
infanteria da Rainha, José Pinto dos Santos, e o secreta-
rio do conselho de guerra permanente da 2.a divisão mili-
tar, Joaquim Augusto ele Oliveira Mascarenhas, por terem
sido julgados incapazes do serviço, temporariamente, pela
junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, o coronel do estado

maior de infanteria, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos,
e o official de secretaria em disponibilidade, José Maria do
Olival Gouveia, pelo haverem requerido e terem sido jul-
gados incapazes do serviço activo pela junta militar de
sande.
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3. ° - Portarias

Secretaria d'estado dos negocios da gnclTa - Direcção geral- t,a Repartiçilo

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, exonerar de ajudante de campo
do ministro da guerra, o capitão do regimento de artilhe-
ria n." 1, José Gonçalves Guimarães Serodio, pelo haver
pedido.

Paço, em 12 de outubro de 1890. =Antonio de Se1'J?C!
Pimentel.

Secretaria d' estado dos nego cios da gucrra- Dil'ec~ão geral- i.a Repartição

Manda Sua Magestadc EI-Hei, pela secretaria d'estado
dos nego cios da guerra, nomear ajudante de campo inte-
rino do ministro da guerra, o capitão do regimento de ca-
vallaria n." 2, lanceiros de EI-Rei, João Albino de Figuei-
redo Soares Senão.

Paço, em 22 de outubro de 1890. = João Chrysostomo
de Ab1'elt e Sousa.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-1.a RepartiçilO

Manda Sua Magestade El-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, nomear sub-chefe da 2. a reparti-
ção da direcção geral da mesma secretaria, o' capitão do
estado maior de infanteria, Candielo Augusto da Cunha
Vianna.

Paço, em 22 ele outubro de 1890. = João Clwysostomo
de Ab1'eu e Sousa.

4. ° - Por determinação de Sua Magestade El-Rei:
Estado maior de artilheria

Capitão, o capitão do regimento de artilheria n.? 1, vis-
conde ele Barcellínhos.

Regimento de artilhe ria n,· 1
Coronel, o coronel do estado maior de artilheria, Pedro

Coutinho da Silveira Ramos,
Capitão da 3. a bateria, o capitão de estado maior de

artilheria, J ayme Leitão de Oastro.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 2, José Justino Teixeira Botelho,
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Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 1, Jacinto Fialho de Oliveira.

Regimento de artilheria n.' 3
Coronel, o coronel do regimento de artilheria n. ° 1, An-

tonio Candido da Costa, pelo pedir.

Regimento n.O4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 8,
Arthur Salgueiro Pacheco, pelo pedir.

Regimento de oavallaria n.' 8
Tenente, o tenente do regimento n. o 4 de cavallaria do

Imperador da Allemanha, Guilherme II, Annibal 'I'heo-
doro de Goes Mourão, pelo pedir.

Regimento de cavallaria n.· 9
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 6, João

Vieira Pessoa de Campos.

Regimento de oavallaria n.· 10
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 5,

Joaquim Augusto de Oliveira Valente.
Alferes graduado, o alferes graduado de cavallaria em

disponibilidade, Manuel José do Sacramento Monteiro.

Estado maior de infanteria
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 14, João Velloso de Azevedo Coutinho.

Regimento de oaçadorea n..' 12
Capitão da 1.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n. o 10, Henrique Baptista de An-
drade.

Regimento n.' 1 de infanteria da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de ínfanteria n,o 18,

Carlos Alberto Alfaro Cardoso.
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do

regimento de infanteria n.? 16, Luiz Valerio da Camara.
Lomelino.

Regimento de infanteria .11.' 2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,o 22,

Julio Cesar de Freitas.
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Regimento de infanteria n.O3
Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

1.a companhia do 2.° batalhão, Antonio Gerardo de Oli-
veira J unior.

Capitão da La companhia do 2.° batalhão, o capitão da
3.a companhia do 1.0 batalhão, José Joaquim Augusto ele
Sant'Anna.

Regimento n.· lSde infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Capitão da La companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
estado maior de infanteria, Candido Passos de Oliveira
Valença.

Regimento de infanteria n.v 7
Capitão da 2. a companhia do 1.0 batalhão, o capitão da

4.a companhia do mesmo batalhão, Simão Jorge da Silva
Pimentel. .

Capitão da 4.:1. companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
regimento n." 5 de infante ria do Imperador da Austria,
Francisco José, João Teixeira Doria,

Regimento de infanteria n.°24
Major, o major do estado maior de infantaria, Henrique

José das Neves.
Guarda munioipal de Lisboa

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lan-
ceiros de EI.Rei, Francisco de Carvalho Nogueira Ju-
nior.

5.°_ Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-t. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Cla81!J1ede CODlpor'taDlen'to exeDlplar

Oorpo do estado maior
Capitão, Eduardo Alberto Leão Marrecas Ferreira-

medalha de prata.

Regimento de artilheria n.· 3
Pr.imeiro sargento n. ° 11 da 9. a bateria, Manuel- me .

dalha de cobre.
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Regimento de oavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei
Tenente, J oaquim José Ferreira de Aguiar - medalha

de prata.
Regimento de oava.11a.rian.· 5

Soldado n.? 28 da 5.a companhia, José Guerreiro Pai-
xão - medalha de cobre.

Regimento de oavallaria n.O6
Tenente, Luiz Ribeiro Torres - medalha de prata.

Regimento de oaval1a.ria n.· 9
Segundo sargento n.? 1da 3.a companhia, João Candido

de Oliveira Condeça - medalha de cobre.

Regimento de oaval1aria n.O10
Primeiro sargento n.? 1da 3.a companhia, José da Costa

Teixeira-medalha de cobre.

Regimento de oaoadores n.· 1
Contramestre de musica, Joaquim Antonio Correia da

Silva - medalha de cobre.

Regimento n.Ofi de caçadores de El·Rci
Segundo sargento n.? 46 da 3.a companhia elo 1.0 bata-

lhão, Abilio Maximino de Carvalho - medalha de cobre.

Regimento de caçadorea n.O9
Segundo sargento n." 23 da 4.a companhia do 1.0 bata-

lhão, João Marques de Oliveira Guimarães Junior - me-
dalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 16 da 4.a companhia elo2.° batalhão,
Antonio Manuel de Carvalho e Oastro -- medalha de co-
bre.

6. ° - Secretaria d'estado dos Degociosda guerra- Direcção geral- t.a Repartiçio

Declara-se que por decretos de 25 de setembro ultimo
foi conferida a mercê do grau de eommendador da ordem
militar de S. Bento de Aviz ao general de brigada refor-
mado, João Antonio Pereira, e ao tenente coronel do corpo
do estado maior, José Augusto Cesar das Neves Cabral.

7.° _ Secretaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção gml_t.a Rtparli!.ão

Declara-se que no dia 22 do corrente mez .se apresentou
n'esta secretaria (restado o alferes de cavallaria sem pre-
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JUIZO de antiguidade, Manuel José do Sacramento Mon-
teiro, por ter·regrcssado do ultramar, onde não completou
a eommissão, pelo que fica na arma a que pertence com
o posto de alferes graduado.

8.0-Setrctaria d'eslado dos lIegociosda guerra-Direcção geral- P Repartição

Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a offí-
cial, por se achar comprehendido nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 e õ de abril de 1845,
a praça abaixo mencionada:

Regimento de oavalla.ria n.O10
Soldado n," 29 da 5.a companhia e 1:774 de matricula,

José Tavares de Araujo e Castro.

9. °- Serretaria d'eslado dos ncgoclOsda gucl'I'a-Dil'ccÇãogcral- 3. a Repartição

Sua Magestade EI-Rci manda declarar aspirantes a offl-
ciaes com a graduação de primeiros sargentos e com o ven-
cimento de 300 réis diarios, na conformidade do disposto
no artigo 37.° do decreto de 11 de dezembro de 1851, as
praças abaixo mencionadas, por haverem conclui do o curso
do real collegio militar:

Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros de El.Rei
Soldado n. ° 2:009 de matricula e 7 da 5.11 companhia,

Manuel dos Anjos Chamusca.
Soldado n.? 2:010 de matricula e 6 da 2.a companhia,

Francisco Antonio de Almeida Moreira.

Reg'imento n.· 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Soldado D.O 1:210 de matricula e 46 da 6.a companhia,
Antonio da França Pinto de Oliveira.

Regimento n.· 2 de caçadoras da Rainha
Soldado n.? 98 da La companhia e 1:617 do 1.0 bata.

lhão, Luiz Augusto Lemos da Rocha.

Regimento n.s 5 de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Soldado n.P 8 da 2.a companhia e 1:590 do 2.° batalhão,
JoZlo de Castro Nobre da Veiga Côrte Real.
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Regimento de infanteria n.· 7
Soldado n.? 4 da 3.a companhia c 1:703 do 1.0 batalhão,

Adolpho Jorge Ernesto Bastos de Macedo.

Regimento de infanteria n.· 14
Soldado n. ° 48 da 4. a companhia e 1: 929 do 1.° bata-

lhão, Adelino de Almeida Novaes.

Regimento de infanteria n.· 15
Soldado n.? 7 da 2.11companhia e 1:120 do 1.0 batalhão,

José Torquato Ramires Leiria.'

10. °- Direcção da admiuislração ruililar- t,a nel)arli~ão

Graduação e vencimento com que ficaram os oficlaes e empregado abaixo
mencionados, a quem ultlmamene foram qualiOcadas as reformas que
lhes haviam sido conferidas:
Com a graduação de major e soldo de 54,$000 réis men-

saes, o pharmaceutico de L." classe, José Romão de Al-
meida, reformado pela ordem do exercito n.? 34 de 15 de
setembro ultimo.

Com a graduação de general de brigada e soldo de réis
90($000 mensaes, o tenente coronel do estado maior de in-
fanteria, Antonio Marciano Ribeiro ela Fonseca, reformado
peja ordem do exercito n. o 37 dc 4 do corrente mez.

Com a graduação de major e soldo de f>.±($000réis men-
saes, o official de secretaria da 2.a divisão militar, Pedro
Germano da Ascensão Chianca, reformado pela mesma
ordem.

11.1)- Direcção da admillislJ'ação mililar-2.a Repartição

Declara-se:
1.0 Que o preço por que saíu cada ração de pão forne-

cido peja padaria militar no mez de setembro ultimo foi
de 39, 9 réis.

2. ° Que IIS rações de forragens no mesmo mez saíram
a 269,17 réis , sendo o grão a 198,18 réis e a palha a réis
70,99 róis.

12. °- Declara-se:
1.0 Que no dia 8 de setembro ultimo se apresentou para

serviço o tenente do regimento de caçadores n." 8, José de
Sousa da Fonseca Ornellas, desistindo do resto da licença
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registada, que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 24 d'este anno,

2. ° Que no dia 24 do mesmo mez se apresentou para
serviço o tenente do regimento de caçadores n.? 12, João
Augusto da Costa Cabedo, desistindo do resto da licença
registada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n.? 36 d'este anno,

13. ° -- Licenças concedidas aos oIDclaes abaixo mencionados, nos ter-
mos do decreto de 22 de maio do corrente anno:

Regimento de artilheria n.· 4
Primeiro tenente, Damião Martins Pereira de Menezes.

Estado maior de cavallaria
Coronel, Hugo Goodair de Lacerda Castello Branco.

Regimento n.s 5 de caçadores de El·Rei
Tenente coronel, Custodio José Guilherme Ferreira Du-

rão.
Capitão, Francisco Affonso Chedas Sant' Anua.
Tenente, José Augusto Villa Verde.
Alferes, Simão Manuel Montes.

Regimento de oaçadcres n.· 8
Alferes, Estevão José Boaventura dos Reis.

Regimento de caçadoree n.· 12
Capitão, Norberto Jayme Telles.
Tenente, Alexandre Justino de Matos.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente coronel, João Francisco Regis do Rio Carva-

lho.
Capitão, Antonio José do Cabo Carvalho.
Tenente, José Manuel Carneiro e Brito.

Regimento de infanteria n.· 7
Major, Adolpho Marques da Paixão.
Capitão, Simão Jorge da Silva Pimentel.

Regimento de infanteria n.· 9
Capitão, Manuel Augusto de Carvalho Saraiva.
Capellão de L" classe, Francisco José Marinho.

Regimento de infanteria n.· 12
Coronel, Saturio Augusto Pires.
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Regimento de infanteria n." 16
Capitão, Antonio Joaquim Correia Viegas.
Alferes, Lopo José Aguado Leotte Tavares.

Regimento de infanteria n.O22
Major, Antonio Pereira de Mello Sarrea.

1.' Companhia da administração militar
Alferes, José Esteves.

14:. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oMciaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 29 de agosto ultimo:

Regimento de oaçadores n.O11
Capitão, Manuel Joaquim de Lima Monteiro, quarenta

dias para fazer uso de banhos thermaes no Valle das Fur-
nas.

Alferes, Augusto de Mendonça e VasconcelIos, quarenta
dias para fazer uso interno de aguas thermaes no ValIe
das Furnas.

Regimento de infanteria n.· 8
Tenente, Antonio Chaves Celestino Queiroga, quarenta

dias para fazer uso das aguas alcalinas de Vidago e mais
tratamento.

Alferes, José Maria Braga, quarenta dias para fazer
uso de aguas thermaes em Vizella c mais tratamento.

Quadro dos almoxarifes de artilharia
Alferes, José Joaquim Alves da Mota, oitenta dias para

ae tratar em ares pntrios.

Em sessão de 30 do mesmo mcz:

Regimento de caçadorea n.O12
.M ajor, João Nepomuceno Menezes Cabral, cincoenta dias

para fazer uso de banhos sulfurosos no estabelecimento :lo

S. Paulo e mais tratamento, a começar em 1 de setembro
ultimo.

Regimento de infanteria n.O20
Capitão, Joaquim José Tristão, quarenta e cinco dias

para fazer uso de aguas alcalinas de Vidago e mais tra-
tamento.
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Capitão, Paulino Possidonio ele Albuquerque Dias, trin-
ta dias para fazer uso ele banhos thermaes CID Vizclla, a
começar em 1 de setembro ultimo.

Em sessão dc 4 de setembro ultimo:

2.' Divisão militar
Capitão elo corpo do estado maior, adjunto, Diogo de

Almeida de Azevedo e Vasconcellos, quarenta dias para
fazer uso do aguas thermaes cm S. Pedro do Sul.

Regimento de artilheria. n.· 1'.1

Primeiro tenente, Eduardo Frederico Cavalleiro Mclchia-
eles, quarenta dias para se tratar convenientemente em
ares patrios.

Primeiro tenente, Estevão Paulo Affonso, quarenta dias
para fazer uso de banhos sulfurosos no cstabelecimento a
S. Paulo.

Estado maior de oava.lla.ria
Tenente coronel, João de Almeida Coelho e Campos,

trinta dias para fazer uso de banhos thermaes da Felguei-
ra, a começar em 1 do corrente mez.

Regimento de oavallarla. n.· 3
'I'enonte, Justo de Castro Barroso, cincoenta dias para

se tratar em ares patrios.

Regimento de oavallaria n.O 5
Alferes, José Levy da Silva Saturnino, quarenta dias

para se tratar convenientemente.

Regimento de oavalla.ria n.O 10
Picador de 3. a classe, Antonio José Pires Moreira, trin-

ta dias pata fazer uso de banhos thermaes em S. Pedro
do Sul.

Regimento de caçadores n.O 3
Alferes; Candido Gomes, quarenta dias para se tratar

etn ares do campo.
Alferes, Ernesto Augusto da Silva Pereira, trinta dias

para fazcr uso de banhos do mar na Figueira da FtJz, a
começar em 1 do corrente mez.

Regimento de caçadores n.° 4
:Major, José da Costa Carneiro, quarenta dias para 80

tratar convenientemente em ares patrios.
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Alferes, Antonio Augusto Ribeiro Malheiro, sessenta
dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de caçadorea n.· 9
Capitão, J oão Augusto Pereira de Matos, sessenta dias

para fazer uso de banhos do mar e mais tratamento.

Regimento de infanteria n.· 3
Alferes, Guilherme Chrysostomo Pinto, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.

Regimento de infa.nteria n.O 10
Coronel, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, ses-

senta dias para fazer uso de banhos thcrmaes em Vizella
e mais tratamento.

Regimento de infanteria. n.s 14
Tenente, José Peixoto da Silva Menezes Alarcão, qua-

renta dias para fazer uso interno das aguas das Pedras
Salgadas, a começar em 20 de setembro ultimo.

Tenentc, Rodrigo Teixeira Alves Martins, trinta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n. o 17
Alferes, Joaquim José Xavier Henriques, quarenta dias

para fazer uso de banhos do mar em Setubal.

Regimento de infa.nteria n.' 18
Tenente, Albano Mendes da Fonseca, sessenta dias para

fazer uso do aguas nas Pedras Salgadas e mais tratamento.
Tenente, Carlos Antonio de Mello Côrte Real, sessenta

dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de U1fanteria n.· 21
, Capellão de 3.a classe, Antonio Joaquim Camejo, trinta

dias para se tratar em ares pátrios.

Regimento de infanteria n." 24
Major, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, sessenta

dias para fazer uso de banhos do mar na Figueira da Foz
c mais tratamento.

Tenente, José Augusto da Fonseca Barreiros, quarenta
dias pata fazer uso interno das aguali do Gerez.

Oapellão de 3. a classe, José Pedro topes Pinto, trinta
dias para se tratai- em ares pátrios.
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Praça de Almeida
Major da praça, Domingos Pinto Coelho Guedes de Si-

mães, sessenta. dias para se tratar em ares patrios.

Direcção da administração militar
Segundo official com graduação de capitão, João Hen-

rique Morley Júnior, quarenta dias para fazer uso das
aguas de Vidago na sua origem.

Aspirante com graduação de alferes, Antonio Bernardo
Gomes, sessenta dias para se tratar em ares patrios.

Em sessão de 6 mesmo mez :

Regimento de caçadores n.· 9
Capitão, Ignacio José de Sousa Almeida Soares, noventa

dias para continuar a tratar-se em ares patrios.

15.0-Licenças registadas concedidas aos officiaesabaixo mencionados:
Regimento de artilheria n.· 2

Capitão, D. José de Almeida, noventa dias.

Regimento de oavallaría n.O1, lanceiros de Victor Manuel
'I'enente coronel, Antonio Eugenio de Mendonça, deze-

seis dias.
Regimento de infanteria n,O17

Capitão, Aloysio Augusto Marques Caldeira, trinta dias.

Regimento de infanteria n." 18
Capitão, Ayres Osório de Aragão, sessenta dias.

JOCt'O CIM"!}8ostomo de ilb1'W e Sousa.

Estit conforme.
o director geral,



EDIÇÃO DO JORNAL- O EXERCITO PORTUGUEZ

SECRETAllU D'ESTADO DOS NEGOCIOS Dl\ GUERRA

8 DE NOYE~IBRO DE 1890

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1 .o - Decretos

Serretaria d'eslado dos ucgocios da guerra - Direcção geral - 4.a Repartiçlo

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
\.'ões do § 2.° do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de :1g0i:ito
de 11'>87, que sojnru despachados, livres de direitos e tra-
'fego, na alfandega de Lisboa, 70 volumes contendo tres
bnrracas completas de campanha, 'I'ollet, modelo 13 bi.•, com
o peso bruto de 3:879 kilogrammas e no valor de 2:160:)000
réis, chegados 63 cl'esscs volnmes, marca S, no vapor
Constautin, e 7, marca ST, no vapor Saint-André, tudo
com destino ao miniaterio da guerra.

O presidente do conselho de ministros, ministro c secre-
tario J:c:;tado dos negocias da gnerra, e o ministro e secre-
tario d'cstado dos negocies <ln, fazenda, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, aos 2;3 de outubro de
18!J0. = lU: r.= João CIII'!Jsostullto de Abreu e Sousa =
Jusé de Jlello Gouceia,

Secretaria J'eslado dos ne!Jocios .1019Ul'rra-J)ircc~áogeral-.f.a RI'I,al'lição

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2.° do nrtigo 1.0 da carta de lei de 22 de agosto
de 18 7, f)1l0 SCjtL despnchada, livre de direitos c tra-
fego, 11'\ alfanrlcga de Lisboa, urna caixa, marca ECT,
contf'nd'l material Dccauvillc, com o poso de 1!Jr) kilo-
gramrnas o valor de 77· ;l 10 réis, vinda do l Iavre no va-
11"1'COllstwdill, com <1e, tino LÍ escola pratica de cngenheria.

O presi(lcnte do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado do llegocios da guerra, e o ministro e secre-
tario dcstado dos negocios da fazendn, assim o tenham eu-
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tendido e façam executar. Paço, aos 23 de outubro de
1890. = REI. = João Clu'ysostomo de Ab1'eu e Sousa =
José de lJIello Gouveia.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral-P Repartição

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2.0 do artigo 1. o da carta de lei de 22 ele agosto
de 1887, que sejam despachados, livres de direitos e
trafego, na alfandega de Lisboa, 2 caixotes, marca L,
contendo armas e cartuchos com o peso de 43 kilogram·
mas e o valor de 107~000 réis, vindos da Austria, por via
de Hamburgo no vapor Oinira, com destino ao ministério
da guerra.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secrc-
tario d'estado dos ncgocios da guerra, e o ministro o secre-
tario d'estado dos nego cios da fazenda, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, aos 23 de outubro de
1800.= HEI. = João Ch1'ysostorno de Abreu e Sousa =
José de JJ1ello Gouveia.

Secretaria d'estado dos oerrocios da gllerra-Direcção geral- ta Rrpartição

Hei por bem determinar, cm harmonia com as disposi-
ções do § 2.0 do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de ag-osto
de 1887, que sejam despachadas, livres de direitos c tra-
fego, na alfandeg-a ele Lisboa, 525 caixas com a marca SA,
contendo 1.050:000 cartuchos 8mm m/l88ô, vindas de An-
vers, com destino ao commando geral de artilheria, e no
valor ele 20:(j!)j~JOO róis.

O presidente do conselho ele ministros, ministro e secre-
tario d'estallo dos negocies da p;u irra, c o ministro e secre-
tario d'cstado dos negocios da fazenda, a sim o tenham en-
tendido c façam executar. Paço, aos 23 de outubro ele
18nO.-~ IU~I. -_' J(Iil.O Cll1'y8ostomo de Abreu. e Sousa
Jocó de J.llellu GUIH·cia.

Secretaria d'estade dos negocies tia gurl'l'a- Dirrcção gcral- P Rrparli~ão

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2.° do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de agosto
de 1887, que sejam despachndas, livres de direitos e tra-
fego, na alf ndega de Lisboa, 0'1 toneladas de salitre para
faln-ico de polvora, chegadas fi bordo do "apor (kuliz; com
destino ao eommando geral de artilheria, e no valor de
1:0GO libras ..
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o presidente do conselho de ministros, mini.st~o e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o 11l1111stroe se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, aos 23 de outubro de
1800. = REI. =João Chrysostomo de Ab?'eu e Sousa=
José de Mello Gouveia.

Secretaria d'estads dos negocios da guerra-Direcçio geral-.ta Repal,tição

Hei por bem determinar, em harmonia com as dispo-
sições do § 2.0 do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de
agosto de 1887, que sejam despachadas, livres de direitos
e trafego, na alfandega de Lisboa, duas caixas com a
marca D C A, contendo 100 couros de anta, vindos do es-
trangeiro no vapor London, com destino ao commando ge-
ral de artilharia, na importancia de 227 libras.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'cstado dos negocios da guerra, c o ministro e se-
cretario d'estado dos negocies da fazenda, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, aos 23 de outubro de
18\10. = HEI. = João Chl'ysostomo de Abreu e Sousa =
José de J.lfellf) Gouveia.

Secretaria d'estado dos negorios da guerra-l,;,a Reparti~ão da direcção seral
da contabilidade publica

Não tendo as necessidades do serviço permittido que no
anno economico de 1880-1890 a força do exercito se res-
tringisse ao numero de 23;000 praças de pret, c impor-
tando a despeza a maior com as rações de pão ás praças
na quantia de 5:000';;000 róis alem {la somma consignada
no artigo 32.0 do capitulo 8,0 da tabella das despesas do
dito anno economieo: hei por bem, em conformidade com
a. carta de lei de 26 de junho de 1889, que fixou a força
do exercito cm 30:000 praças de pret de todas as armas,
podendo ser licenciadas as que as necessidades do serviço
dispensassem e nos termos do preseripto no § 6. o do artigo
7. o do decreto de 28 de junho de 1800, tendo ouvido o
conselho de ministros, determinar que no ministerio da fa-
zenda seja aberto, a favor do ministerio da guerra, um
credito especial a addicionar ao artigo 32.0 do capitulo 8.0
da respectiva tabella das despezas, pela quantia de ré is
5:0006000, com applicaçào ao pagamento das rações de
pão ás praças de pret dos corpos de cavallaria e infante-
ria no dito exercício de 1889-1890.
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o presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, c o ministro e
secretario d'estado dos negocios da fazenda, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, em 28 de outubro de
1890. = REI. = João Chrysostomo de Abreu. e S01tSa=
José de Mello Gouveia.

Secretaria d' estado dos nego cios da guerra - Direcção geral-1. a Repartição

Tendo sido nomeado para ir servir no corpo policial de
Lourenço Marques, creado por decreto de 18 de agosto de
1887, o tenente de infnntcria da 2.a companhia da admi-
nistração militar, Francisco Roque de Aguiar: hei por bem
promoveI-o ao posto de capitão, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal sem prejuízo dos officiaes mais an-
tigos da sua classe e arma, nos termos do decreto com
força de lei de 10 de setembro de 1846. Outrceim- sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução fique
nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer
motivo, deixar de seguir viagem para o seu destino ou de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 30 de outubro de
1890. = REI. = João Chrysostomo de Abreu e Sous«.,

Serretaria d'estade dos negoeios da guerra- Direcçãogeral- !.a Reparlição

'Tendo sido requisitado para ir exercer uma commissão
de serviço no districto de Timor o primeiro sargento do
regimento n,? 1 de infanteria da Rainha, Accacio Bartho-
10meu da Silva Flores: hei por bem promovei-o ao posto
de alferes, ficando pertencendo ao exercito de Portugal
sem prejuizo das praças mais antigas da sua classe e arma,
nos termos do decreto com força de lei de 10 de setembro
de 1846 e circular de 21 de maio de 1862. Outrcsim sou
servido ordenar que esta minha soberana resolução fique
nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer
motivo, deixar de seguir viagem para o seu destino ou de
servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 30 de outubro de,
1890.=REI. =João Chrysostorno de Abreu e Sousa.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- t .a Reparli~áo

Tendo o capellão do regimento de infantcria n. o 4, ~Ia-
nuel Jbsé Martins Carneiro, completado os dois annos de
serviço, pelos quaes foi provisoriamente nomeado pela por-
taria de 27 de setembro de 1888; e havendo durante
aquelle período desempenhado as funcções do seu ministe-
rio por modo que lhe ha merecido boas informações: hei
por bem, cm conformidade com o disposto nos artigos 13. o
e 22.0 do regulamento de 22 de outubro de 1863, deter-
minar que ao mesmo capellão seja considerada como defi-
nitiva a sua nomeação de capellão militar, ficando perten-
cendo ao respectivo quadro com as honras e vantagens do
posto de alferes, nos termos da lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d' estado dos negocies da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, cm 30 de outubro de 1890.":
REI. ,,~-João Ch1'ysostomo de Abl'ett e Sousa.

Serretaria d'estado dos negocios da guerra - Dircc~ão gcral- i.a lteJlarli~â~

Em conformidade com as disposições da carta de lei
de 28 de junho de 1880: hei por bem determinar que se
pngue o subsidio mensal de 3bOOO réis a D. Amelia Au-
gusta Salgueiro Rego.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 30 de outubro de 1~90.=
nl'~r.= João Ch1'ysosto1llo ele Abl'ctt e Sousa.

Secretaria d'estado dos negocies da guerra - Direcção geral-I. a Repal'ti~âl)

Hei por bem promover no posto de capitão, contando êt

antiguidade d'estc posto de 9 de novembro de 1887, o te-
nente de infantcria, professor da cadeira de physica, chi-
mica e historia natural anuexa à escola medico-cirurgica
de Nova (lo!]" José Filippe Luciano de Miranda, por lhe
ser applicuvcl a disposição da carta de lei de li3 de março
de 1884.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'cstado dos negocios da guerra, assira o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 6 de novembro de
18UO.= REI. =João Cll1'ysostolllo de Abrw e Sousa.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- La Repartição

Tendo ficado sem effcito a commissão de serviço no ul-
tramar para que havia sido requisitado o alferes gradua-
do do regimento de cavallaria n.? 3, Carlos Alexandre
Botelho de Vasconeellos: hei por bem declarar nullo c de
nenhum effeito o decreto de 20 ele setembro ultimo, que
o promoveu á effectividade do referido posto, voltando á
sua anterior situação de alferes graduado.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos nego cios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 6 de novembro de
18DO.=REI.=Joào Cln'ysostomo de Abl'eu e Sousa.

Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral-1. a Repartição

'I'cndo sido nomeado conductor auxiliar do quadro das
obras publicas da provincia de Cabo Verde o alferes gra-
duado do regimento de cavallaria n.? 10, Manuel José do
Sacramento Monteiro : hei por bem promovei-o á effecti-
vidade do referido posto, ficando pertencendo ao exercito
de Portugal sem prejuizo dos alferes graduados e primei-
ros sargentos mais antigos da sua arma, nos termos do
decreto com força de lei de 10 de setembro de 1846.'Ou-
trosim sou servido ordenar que esta minha soberana reso-
lução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por
qualquer motivo, deixar de seguir viagem para. o seu des-
tino ou de servil' no ultramar O tempo marcado na lei,

O presidente do conselho de ministros, ministro c secre-
tario d'estado dos negocios <la guerra, assim o tenha en-
tqndido e faça executar. Paço, em 6 de novembro de
1890,=REI.=João C'hrysostomo de Abrelt e Sousa,

Secretaria d'estade dos negociosda guerra-Direcção geral-ta Repartição

Tendo sido requisitado para ir desempenhar uma com-
missão de serviço no districto de Timor o primeiro saro
gento do regimento do artilheria n. o 3, Manuel: hei pOL'

bem promovel- o ao posto de alferes, ficando pertencendo
ao exercito de Portugal sem prejuízo das praças mais an-
tigas da sua classe e arma, nos termos do decreto com
força de lei de 10 de setembro de 1846 e circular de 21
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..
de maio de 18G2. Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir
viagem para o seu destino ou de servir no ultramar o
tempo marcado na lei.

O presidente do. conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 6 de novembro de
1890.= REI.= João Chrysostomo de Abrw e Sousa.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- La ncparti~ão

Attendendo ao que me representou J esuina Augusta de
Sena, viuva do correio que foi da secretaria d'estado dos
negocios da guerra, J oüo Carvalho da Silveira; e tendo
sido ouvido o procurador geral da corôa e fazenda: hei
por bem conceder á sobrcditn Jesuina Augusta de Sena a
pensão diaria e vitalícia de 120 róis, em conformidade
com as disposiçõca elos n.os 1.0 c 2.° da regulação de 14
de agosto de 1824.

O presidente do conselho de ministros, ministro e sccre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em Gde novembro de 1890.=
REI. = João Chrysostomo de Abl'eu e Sousa.

2. ° - Por decretos de 25 de outubro ultimo:
Regimento de artilheria n.O1

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o ca-
pitão, Jayme Leitão de Castro.

Regimento de infanteria n.s 8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Avis, o ca-

pitão, José Augusto Marques.

Gua.rda fisoal
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão de infanteria, José Jayme de Sousa Marques.

Inaotivida.de temporaria
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão de infanteria, José Maria Rodrigues Porto.



614 ORDEM DO EXERCITO N." 41

Por decretos de 30 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.O7

Alferes, o primeiro sargento do regimento n.? 4 de ca-
vallaria do Imperador da Allemanha, Guilherme II, Va-
lentim dos Santos.

Regimento de cavallaria n.· 10
Ajudante, o alferes, Antonio Antunes.

Regimento de caçadores n.s 7
Tenente, o alferes, Joaquim do Carmo Borges Lagôa.

Disponibilidade
O capitão de cavallaria em inactividade tcmporaria, José

Correia, por ter sido julgado prompto para todo o serviço
pela junta militar de saude.

Inactividade temporaria
O alferes do regimento de infanteria n.? 3, José Frede-

rico da Cunha, por ter sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela junta militar de sande.

Por dQcreto da mesma data:
Reformados, na conformidade da lei, o major de infan-

teria em inactividade ternporuria, Antonio Augusto }Ion-
tano, e o capitão da mesma arma e situação, João l\Iaria
de Vasconcellos e S:I" por terem sido julgados incapazes
de todo o serviço pela junta militar de saude.

Por decretos de 6 do corrente mez :
2."Divisão militar

Offícial de secretaria, o aspirante da La divisão militar,
João Baptista da Rocha Grillo.

Regimento de oavallaria n.O3
Capitão da 3. a companhia, o tenente ajudante, Fernando

Augusto da Cunha e Silva.

Guarda fisoal
Capitão, o capitão do regimento n. ° 4 de cavallaria do

Imperador da Allemanha, Guilherme II, Ambrozio de Brito
Vaz Coelho.
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Inactividade temporaria
O alferes do regimento de infanteria n." 21, Gabriel Al-

fredo Baptista, por haver sido julgado incapaz do serviço,
temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o offlcial de secre-

taria da 2.a divisão militar, Joaquim Ferreira, pelo haver
requerido e ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta militar de saude.

3.0 -Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3. a Repartição

Manda Sua Mag cetade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, nomear vogal do jury dos exa-
mes espccines de hal.ilitação do curso de cavallaria c in-
'fanteria, o capitão do estado maior de cavallaria, Alfredo
Augnsto José de Albuquerque, em substituição do ma-
jor da mesma arma, João Maria Pereira, que, por ter pas-
sado {l guarda fiscal, não pôde desempenhar aquelle ser-
viço.

Paço, em 25 de outubro de 1890.= João Chl'ysostomo de
Abrel6 e Sousa.

4. o -. Por determinação de Sua Magestade El- Rei:
L' Divisão militar

Aspirante, o archivista da il.a divisão militar, Antonio
Pereira Braaão, pelo pedir.

2." Divisão militar
Secretario do conselho de guerra permanente, o empre-

gado do secretariado militar com graduação de alferes, Ma-
nuel Candido Correia.

Estado maior de engenheria
Coronel, o coronel do regimento de engenhería, Ma-

nuel de Gouveia Osorio,
Condecorado com :l. medalha militar de prata da classe

de bons serviços, o major, Carlos Homa du Bocage, por
estar comprehendido no artigo 4.° do regulamento appro-
vado por decreto de 21 de dezembro de 1886.
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Regimento de engenheria
Capitão da L." companhia do 2.° batalhão, o capitão da

1.a companhia do 1.0 batalhão, Silvério Abranches Coe-
lho de Lemos e Menezes.

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento
n.? 1 de infanteria da Rainha, Jacinto da Costa Miranda.

Regimento de cavallaria n.s 2, Ianceíroa de EI-Rei
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 7, Va-

1entim dos Santos, pelo pedir.

Regimento de cavallaria n." 5
Tenente, o tenente do regimento do cavallaria n.? 8,

Annibal Theodoro de Goes Mourão, pelo pedir.
Alferes graduado, o alferes graduado de cavallaria, Car-

los Alexandre Botelho de Vasconcellos.

Regimento de cavallaria n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de eavallaria n,° 7, )Ia-

nuel Antonio, pelo pedir.

Regimento de cavallaria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

ceiros de El-Reí, José Candido de Andrade Junior.

Regimento de cavallaria n.· 10
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 6, João

da Fonseca Torres, pelo pedir.

Estado maior de infanteria
Major, o major do regimento de infanteria n.? 2-1, Hen-

rique José elas Neves.
Cnpitão, o capitão do regimento de caçadores n." 4,

Francisco Antonio Martins de Barros.

Regimento de caçadores n.s 4
Capitão da 4.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, Henrique José de Oliveira Ju-
nior.

Regimento de caçadores n.· 9
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n." 7,

João Augusto Cesar de Freitas.
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Regimento de oaçadores n.O10
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

João Lopes da Silva fartins J unior.

Regimento de caçadores n.· 11
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n.? 3,

Eduardo Agostinho Pereira.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Cirurgiao ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de caçadores n." 10, Francisco Correia de Matos.

Regimento de infanteria n.O3
Tenente, o tenente do regimento de infantería n. o 13,

Manuel Fernandes de Azevedo, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 4
Tenente, o tenente do estado maior de infanteria, Hen-

rique Ribeiro de Almeida.

Regimento de infanteria n.O 1'1

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o 4,
Francisco Gomes.

Regimento de infanteria n.° 8
Alferes, o alferes do regimento de caçadore» n.? 7, An-

tonio José Alves da Costa Pereira, pefo pedir.

Regimento de infanteria n.· 12
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de engenheria, José Pires da Costa Carneira.

Regimento de infanteria n.O16
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do re-

gimento n. o 1 de infanteria da Rainha, Luiz Valerio da
Camara Lomelino,

Regimento de infanteria n.O24
Major, o major do estado maior de infanteria, Francisco

Antonio Baptista.

Casa de reclusão da L" divisão militar
Tenente, o tenente do regimento n,o 5 de infanteria do

Imperador da Áustria, Francisco José, Antonio Dias Ju-
nior.
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Districto de recrutamento e reserva n.· 27
Séde, Chaves

Com mandante, o tenente coronel do regimento de infan-
teria n.? H), Filippe Jose de Barros Lage.

ô. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete

Tendo-se evidenciado em experiencias a que procedeu
uma com missão nomeada pelo cornmando geral da arti-
lheria, cujo relatório vae ser publicado ao exercito, que a
causa do rebentamento e dilatação dos canos de algumas
espingardas de 8"'111(K) m/1886, só póde attribuir-se a
ter-se feito fogo estando tnpadn a bôca da arma pela bo-
neca regulamentar, ou por qualquer outro corpo que ve-
dasse ou de alguma maneira impedisse a livre saída da
columna de ar existente no cano; e convindo providen-
ciar de modo a evitar a repetição de casos similhantcs :
determina Sua Magc~tade l<:l-nei que seja supprimido, em
todas as armas de 8nJlIl

, distribuidas para serviço, o uso da
boneca, prohibindo-sc ao mesmo tempo que, ainda a titulo
de limpeza ou da melhor conservação das armas, os canos
d' estas permaneçam tapados tanto nas casernas como nas
arrecadações c depositos rcgimcntaes.

6.o--Secrelaria d'estado dos IIcgotios ,la guerra-Direcção geral-l.a IIrparllção

Condecorados com a medalha. militar, em conformi-
dade do rrgulamcnto approvado por decreto de 21 de
dezembro de 1886:

Clulóllólcdc cOll1.porttunéllto cxcll1.plur

Regimento n.s 1 de infanteria da Rainha
:Segando snrgento 11.° 1~) da 2." companhia do 1.0 bata-

lhão, )Ianllel Antonio Gaspar - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 2
Soldado n." 50 da l ." companhiu do 1.0 batalhão, João

dos Santos·- medalha de cobre,

Regimonto n." 5 do ínfantoría do Imperador da Austria,
Francisco José

Muslco de l ." classe n." ü2, ::\IuIluel Joaquim E~tcves-
medalha de prata.
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Regimento de infanteria n.· 17

Segundo sargento n.? 1 da La companhia c 1:198 de
matricula do 2.0 batalhão, Henrique Carrusca.

11. 0_ Secretaria d'cslado dos negocios da guerra- llirecçâo grral- 3. a Rcparti~ão

Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante a offi-
eial com a graduação de primeiro sargento e com o ven-
cimento de 300 róis diários, na conformidade do disposto
no artigo 37. o do decreto de 11 de dezembro de 1851, a
praça abaixo mencionada, por haver concluído o curso do
real collegio militar:

Regimento n.v 2 de oaçadores da Rainha

Soldado n.? 1:492 de matricula e 28 da 4.:\ companhia
do 2.° batalhão, Francisco Coutinho da Silveira Ramos.

12. O-Secretaria d'estade dos negocies da guerra - 5.a Reparlição da dircl'ção grral
da eoutahilidade publica

Sua 1Iagcstade EI-Rei determina que nos documentos
de desp za que forem apresentados ou rernettidos á 5." re-
partição da direcção geral da contabilidade publica no mi-
nisterio da guerra, para serem registados e carimbados a
fim de surtirem o effeito de pagamento, se designe o cofre
por onde têem de ser satisfeitos, inscrevendo-se no alto da
primeira pagina a epigraphe Cofre central de ... ; exce-
ptuando, porém, aquclles dos ditos documentos que têem
de ser pagos pela thesournria geral do ministerio da fa-
zenda, pela sua delegação 110 ministerio da guerra, ou no
banco de Portugal.

13.0-Dircc~ão da allmiuistl'aç'io militar-U Rrpal'tição

Graduações e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo menciona-
dos, a quem uitimamente foram qualificadas as reformas que lhes ha-
viam sido conferidas:
COIU a graduação de capitão c soldo de 38~500 réis

rncnsaes, o tenente do regimento do caçadores D.O 11, Lu-
cas Duarte, reformado pela ordem do exercito n. o 34 de
15 de setembro ultimo.
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Com a graduação de general de brigada c soldo de róis
90~000 mensacs, o coronel do estado maior de infanteria,
Antonio Pedro de Brito Villa Lobos, reformado pela or-
dem do exercito n. o. 40 de 25 de outubro ultimo.

14. o - Secretaria d'estade dos negocios da guerra-Repartição do gabinete

Para conhecimento das differentes auctoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da guerra - Direcção geral - 2. a Reparti-
ção. - Circular. - lll.mo c ex."? sr. _ S. ex." o ministro
da guerra incumbe-me de dizer a v. ex." que se sirva re-
commendar aos commandantos dos corpos e dos districtos
de recrutamento e reserva sob suas ordens a exacta ob-
servancia do disposto na circular de 28 de fevereiro de
1888, publicad .. na ordem do exercito n.? 7 do dito anno,
e que não dêem andamento aos requerimentos em que as
praças de pret dos mesmos corpos solicitarem a sua re-
admissão no serviço effectivo, quando sejam apresentados
fõra do praso determinado, salvo a excepção indicada na
mesma circular.

Deus guarde a v. ex." Secretaria d'estado dos nego cios
da guerra, em 27 de outubro de 1890. - Ill. mo C ex. mo
sr. commandante da La divisão militar. = (Assignado) O

director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro.
Identicas aos commandantes da 2."', 3.11.C 4.11.divisões

militares, commandos militares da Madeira e elos Açores,
commandos gemes de engenheria e de artilhería, e direc-
ção da administração militar.

15. ü_ Licenças concedidas aos oficiaes e empregados abaixo menciona-
dos, nos termos do decreto de 22 de maio do corrente anno:

2.' Divisão militar
Tenente coronel de artilhoria, inspector do material de

guerra, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral.

Estado maior de engenheria
Capitão, José da Costa Cascaes.

Regimento de engenheria
Capitão, Antonio Maria Xavier.
Tenente, João Soares Branco.
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Estado maior de artilhe ria
Tenente coronel, Eduardo Ernesto de Castelbranco ,

Regimento de artilheria n.s 1
Major, Duarte Cabral Fava.
Primeiro tenente, Alberto Botelho.
Primeiro tenente, João de Mascarenhas Manuel Men-

donça de Gaivão.
Cirurgião mór, Antonio Freire Garcia Lobo.

Regimento de artilheria n.v 2

Major, Firmino Maria Antunes do Valle.
Capitão, João Maximiano Pitta.
Primeiro tenente ajudante, Eduardo Augusto de Sousa

Sarmento.
Primeiro tenente, Jacinto Fialho de Oliveira.
Cirurgião mór, Accacio Borges Pereira da Silva.

Regimento de artilheria n.O4
Tenente coronel, Luiz Augusto de Vasconcellos e Sá.
Capitão, Guilherme Carlos Lopes Banhos.

Regimento de artilheria n.O5 ,
Coronel, José Antonio Malaquias de Almeida e Slí.
Capitão, Francisco de Carvalho Brito GOljiLo.
Primeiro tenente, Antonio José Guiot Pereira.

Brigada de artilheria de montanha
Capitão, Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado.
Primeiro tenente, Agostinho José de Castro Faria.
Primeiro tenente, Antonio Rodrigues Mendes Casta-

nheira.
Companhia n,s 4 de artilheria de guarnição

Capitão, Antonio Soares de Albergaria.

Estado maior de cavallaria
Tenente, Timotheo da Silva Neves de Sousa Alvim.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceíros de EI-Rei
Ml1jor, Francisco Gomes CaIlado.
Capitão, Antonio Augusto Garcia.
Tenente, Joaquim Alfredo Pacs.
Alferes, Manuel Pedro dos Santos.
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Regimento n.· 4 de cavallaria do Imperador da Allemanba,
Guilherme II

!'trajor, Victorino Norberto da Fonseca.

Regimento de oavallaría n.· 5
~Iajor, José Maria da Costa Ramos.
Capitão, Manuel Victorino de Sousa Prats .
•\.lferes ajudante, Viriato Augusto da Gama.
Alferes, Amcrico ;\lanuel Lniz Paulo Botelho.
Picador de 2. a classe, Jose Estevão Cordovil.
Aspirante da administração rnilitar com graduação de al-

feres, Jorge Angusto da Silva Antunes.

Regimento de cavallaría n.O8
Alferes, José Pereira de Albuquerque.

Regimento de cavallaria n.' 9
Tenente coronel, Augusto Hcdwigcs do Amaral.
Capitão, Antonio Rufino Rodriguos da Cunha.
Picador de 1." classe, Joaquim Pedro Salgado.

Regimento de caçadores n.> 1
Capitão, José Justino Botelho ~ioniz Teixeira.

Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha
Tenente, Augusto Cesar de Carvalho.

Regimento de caçadores n.· 3
Cnpellão de 2.:1 classe, Antonio Augusto Teixeira.

Regimento n.>õ de caçadores de EI-Rci
Capitão, Antonio Caetano Hiueiro Vianna.
Tenente, João Pedro Gomes Ribeiro.
Alferes, Antonio Manuel de Matos Ferreira.

Regimento de caçadores n.· 6
Coronel, Joaquim Manuel-de Moura Lima Condestável.
Capitão, José Liberare de Aguiar.
Tenente, José Pinto de Almeida.

Regimento de caçadores n.' 8
'I'enente coronel, Antonio Avelino de Castro Guedes.
Capitão, Luiz Candido da Natividade Mena,
Alferes, J01lO Julio dos Reis e Silva.
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Regimento de caçadores n.· 12
Tenente, Luiz Correia Acciainoli de Menezes.

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Capitão, Pedro de Sousa Moura.
Tenente, Joaquim José da Costa Bento.
Alfer.es, João Maria Pinheiro Pinto da Cruz.

Regimento de infanteria n,> 2
Coronel, Jeronymo Osorio de Castro Cabral e Albuquer-

que.
Capitão, Antonio Celestino Alves.
Tenente, João Joaquim Brandão.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão, Luiz Maria Teixeira.

Regimento de infanteria n.· 7
Capitão, José Joaquim Simões de Campos.
Tenente, João de Menezes SOUS:1e Albuquerque.
Alferes, Antonio Faria Peixoto Braga.

Regimento de infanteria n.· 11
Tenente, Alfredo Henrique Serrão da Veiga.
Capellão de 3.:10classe, Manuel Gomes Miguens.

Regimento de infanteria n.· 15
Capitão, Frederico Augusto Madeira.
Üirurgião mór, Marcellino Hermenigildo Egypto Peres.
Capellão provisório, José Joaquim Nunes.

Regimento de infanteria n.· 16
Tenente coronel, .José Rufino Moniz da Maia.
Tenente, João Alfredo de Faria.
Alferes ajudante, Gaspar da Cunha Prelada.

Regimento de infanteria n.· 17
Major, Jacinto Augusto Xavier de Magalhães.
Capitão, Sebastião Guerreiro de Sena Cabral.

Regimento de infante ria n,v 22
Capitão, Alberto I1ypolito Godinho Risques Pereira.

Direcção da administração mUitar
Aspirante com graduação de alferes, Bernardo Lopes

da Costa.
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Aspirante com graduação de alferes, Manuel Antonio
Coelho Zilhão.

Aspirante :com graduação de alferes, Antonio Bernardo
Gomes.

Praça de Elvas
Tenente co;onel do quadro das praças de guerra, major

da praça, Manuel Antonio de Araujo.

lG.O-Licenças concedidas por motivo de melestía aos olliciaes e empre-
gado abaixo mencionados:

Em sessão de 4 de setembro ultimo:

Regimento de engenheria
Coronel, Manuel de Gouveia Osorio, sessenta dias para

se tratar convenientemente em ares patrios.

Regimento de artilheria n.O1
Capitão, Antonio Augusto Ferreira, cíncoenta dias para

se tratar.
Primeiro tenente, Francisco Pessoa de Barros e Sá,

trinta dias para continuar a tratar-se.
Capellão de 2.a classe, José Joaquim de Sousa Júnior,

cincoenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de artilheria n.· 2
Tenente coronel, J 0[0 do Sousa Neves, quarenta di as

para fazer uso de banhos thermaes nas Caldas da Rainha.
Capitão, Alfredo Clodoven Macedo Rocha, quarenta

dias para fazer uso das aguas de Vidago na sua orige m •

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente, Arnaldo da Costa Cabral de Quadros,

quarenta dias para fazer uso de banhos do mar, a come-
çar em 15 de setembro ultimo.

Regimento de oavalla.ria n.O2, lanceiros de El-Rei
Capitão, João Maria da Silva Figueiredo, quarenta dias

para fazer uso de banhos do mar.
Alferes, J osé Julio Pessoa, quarenta dias para fazer

uso de b anh os do mar.
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Regimento de cavallaria n.O9

Alferes, Antonio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado,
quarenta dias para fazer uso de banhos do mar.

Alferes graduado, João José de Brito e 11e11o, sessenta
dias para fazer uso de banhos do mar e mais tratamento.

Regimento de infanteria n.s 7

Tenente, João de Menezes Sousa e Albuquerque, qn~-
renta dias para se tratar.

Regimento de infantaria n,> 16

Alferes, Paulo do Quental, quarenta dias para fazer
uso de banhos do mar.

Em sessão de 18 do mesmo mcz :

Estado maior de cavallaria
Tenente (actualmente capitão no regimento de cavulla-

ria n." 9), Rodolpho Augusto Sequeira, sessenta dias para
se tratar.

Regimento de infanteria n.O1
Alferes, Adelio Carlos Cruz, quarenta dias para se tra-

tar.
Alferes, Raul da Silva Pinheiro Chagas, trinta dias para

continuar a tratar-se.

Regimento de infanteria n,v 11

Alferes alumno, Viriato Ribeiro de Lemos, trinta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 16

Alferes, Pedro Magno de Campos, sessenta dias para
fazer uso das aguas do Gerez na sua origem e mais tra-
tamento.

Regimento de infanteria n. ° 18
Alferes (actualmente no regimento n," 1 de infautcrin

ela Rainha), Carlos Alberto Alfaro Cardoso, quarenta dias
para se tratar.

Regimento de infantaria n.> 21

Alferes, Gabriel Alfredo Baptista, trinta dias para se
tratar.

Praça de Almeida
Tenente ajudante da praça, Luiz da Silva Maldonado

de Eça, sessenta dias para se tratar.
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Em sessão de 29 do mesmo mcz :

Regimento de oaçadores n.O12
Alferes, Fruetuoso Pompilio Moreira Henriques, no-

venta dias para se tratar convenientemente.
Alferes, Guilherme Quintino Piuto Prado, cincoenta dias

para se tratar em ares patrios e mais tratamento.

Em sessâo de 30 Jo mesmo mez:

Regimento de caçadores n.· 11

Capellão de La classe, Francisco Horta, setenta dias
se tratar em Lisboa.

Em sessão de 2 de outubro ultimo:

2.' Divisão militar
Archivistn com graduação de alferes, Leandro de Sousa

Pereira G irão, trinta dias para fazer uso de banhos do mar
na Figueira da Foz, a começar em ] 5 de outubro ultimo,

Estado maior de engenheria
Tenente coronel, José Bandeira Coelho de Mello, qua-

renta dias para se tratar em ares patrios.
Major, Henrique dos Santos Rosa, noventa dias para se

tratar cm ares do campo.

Regimento de engenheria
Capitão, Adriano 'I'ravassos Valdez, sessenta dias para

se tratar em ares do eampo.

Regimento de artilheria n.O1

Tenente coronel, João Carlos Rodrigues da Costa, trinta
dias para fazer uso de banhos elo mar.

Primeiro tenente, João Pereira Bastos, quarenta dias
para fazer uso de banhos do mar.

Regimento de artilheria n.O 2
Vetcrinario de 3. classe, Patricia José Coutinho, cio-

coenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de artilheria n.O 3
Primeiro tenente, Antonio Joaquim Crespo Frasão, qua-

renta dias para se tratar em ares patrios.
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Cirurgião mór, Eugenio Coelho de Campos de Azevedo
Menezes, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar
na Figueira da Foz, a começar no dia immediato áquelle
em que terminar o serviço da inspecção de recrutas.

Regimento de artilheria n.O6
Capitão (actualmente no regimento de artilheriu n. o 1) I

Jayme Leitão de Castro, dez dias para se tratar.

Brigada de artilhe ria de montanha
Primeiro tenente, José Alves Cabral Sacadura, sessenta

dias para continuar a tratar-se em ares patrios.
Cirurgião ajudante, Alfredo Augusto Leal, quarenta dias

para fazer uso interno e externo das aguas sulfurosas nas
Caldas da Rede e mais tratamento, a eomeçar no dia im-
mediato áquelle em qlle terminar o serviço da inspecção
de recrutas.

Regimento de cavallaria n.O9
Alferes, José Victor da Cal, quarenta dias para se tra-

tar em ares patrios.

Estado maior de infanteria
Tenente, Francisco Antonio Cardoso Borges, trinta dias

para fazer uso de banhos do mar na Figueira da Foz, a
começar em 12 de outubro ultimo.

Regimento de caçadores n.° 1
Capitão, Thomás Fialho de Almeida, sessenta dias para

se tratar convenientemente.

Regimento de caçadores n.O6
Capitão, José de Figueiredo, sessenta dias para se tra-

tar em ares do campo.

Regimento de caçadores n.s 12
Major, José Maria da Silva, sessenta dias para se tratar

em ares do campo.

Regimento de infanteria n.O 6
Alferes, Desidério Pinto Soares clj Miranda, sessenta

dias para continuar a tratar-se.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Rogerio Ferreira de Seixas, sessenta dias para

fazer uso de banhos do mar na Figueira da Foz c mais
tratamento.
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Alferes, Gabriel dos Santos de Carvalho, trinta dias
para fazer uso de banhos do mar na Figueira da Foz, a
começar em 15 de outubro ultimo.

Regimento de infanteria n." 11
Major, J osé Vicente Consolado J unior, sessenta dias

parll. se tratar em ares do campo.

RegiInento de infanteria n.O12
Capitão, Antonio Maria de Barros e Vasconcollos da

Cruz Sobral, se nta dias para fazer uso de banhos do
mar e mais tratamento.

Regimento de ínranterta n.O 13

Coronel, José Gonçalves da Fonseca, sessenta dias para
continuar a tratar-se e fazer uso de banhos do mar na Po-
voa de -Varzim.

Regimento de infanteria n,> 14
Tenente ajudante, José Telles de Loureiro Cardoso, qua-

renta dias par:~ fazer uso de banhos thormaos em S. Pe-
dro do Sul e mais tratamento.

Tenente, Gil Alcoforado da Costa, trinta dias para fa-
zer 11S0 de banho do mar na Figueira da Foz.

Alferes, Alberto de Almeida Loureiro e Vaseoncellos,
quarenta c cinco dias para se tratar CID ares patrios.

17. o _ Licenças registadas concedIdas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento de engenheria

Tenente, Arnaldo Augu to de ousa Queiroz, quinze
dias.

Regimento de oavallaria n.· 9

Alferes, Antonio Caudido Cordeiro Pinheiro Furtado,
trinta dias.

Regimento de oavallaria n. o 10
Tenente, .Ioaquim i ugusto de Oliveira Valente, noventa

dias.
Regimento de infanteria n.· 4

Tenente, Eduardo Adelino Ferreira, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· 21

Tenente, Adolpho Butler Elcrperk, sessenta dias.
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18. o - Foram confirmadas as licenças registadas que o ecmnandante
geral de artílhena e o commandante da 1.a divisão militar, concederam
aos olliciaes abaixo mencionados:

Regimento deartilheria n.s 1
Primeiro tenente, Jorge Arthur da Silva Mendes Sobral,

oito dias.
Regimento de artilhe ria n.· 2

Capitão, Joaquim Garcia, quinze dias.

Regimento n.· 2 de caçadores da Rainha
Capitão, Antonio Casimiro Judice Samora, vinte dias.

Obitll.urio

Setembro 27 - Capitão do regimento de infanteria do ul-
tramar, Antonio Julio Lobo d'Avila.

Outubro
»

»

»

J)

»

» ,

1 - Major reformado, Victorino José Martins.
1 - Cirurgião mór do regimento de caçadores

n.? !:l, Domingos Antonio l\Jaximo Alves.
12 - Coronel reformado, Pedro Bruno de Al-

meida.
15-Major reformado, Joaquim Guilherme da

Costa.
22 - Major reformado, Antonio Gonçalves Guer-

reiro Chaves.
25 - Capitão de cavallaria da guarda fiscal,

Luiz Pereira de Vasconcellos Mouainho
de Albuquerque.

26 - Major reformado, J oito Manuel Pereira de
Almeida.

Joõo Chl'ysostomo ele Abl'tu e SOUNa.

EsÜI. conforme.=O director geral, Caetano Pereira San.
ches de Castro.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

15 DE NOVEMBRO DE 1890

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Decretos

Secrelaria d'estade dos negocios da rruerra - Direcção rreral- ~. a Repartição

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2.° do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de agosto
de 1~87, que sejam despachadas, livres de direitos e tra-
fego, na alfandega de Lisboa, 500 caixas com a marca SA,
contendo 1.000:000 cartuchos com bala 8mm m/1886, vin-
das de Anvers com destino ao commando geral de artilhe-
ria, no valor de 19:710aOOOréis.

O presidente do conselho ele ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos nego cios da guerra, e o ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da fazenda, assim o tenham
entendido e façam executar, Paço, aos 30 ele outubro
de 1890.=REI. =João Clwysostomo de Ab7'eu e Sousa =
José de Mello Gouveia.

Secretaria d'cslado dos negocios da guerra-Direcção geral- ,P Repartição

Ilei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2.0 do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de agosto
de 1887, que sejam despachadas, livres de direitos e tra-
fego, na alfandega de Lisboa, 80 barricas de latão com a
marca U C, contendo 40:345 kilogrammas d'aquelle 'me-
tal, em rodellas, para a manufactura de caixas para car-
tuchos s=, vindas de Liógc, no vapor Santo And7'é, com
destino ao commando geral de artilhe ria e no valor de
14:018~580 róis.
O presidente do conselho de ministros, ministro e se-

cretario d'estado dos negocies da guerra, e o ministro o



1>32 ORDEM DO EXERCI1.'O N.o 4:!

secretario d'cstado dos negocios da fazenda, aesim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, aos G de novembro
de 1890.=REI.=Jo('to Olwysostomo de Ab1'ett e SOtLsa-
J08é da Mello Gouoeia.

Secretaria d'esla~o dos negocios da guerr.-Reparli~âo do gabinclt

Convindo, no interesse do serviço, ampliar o pensamento
que dietou o artigo 4.0 do decreto com força de lei de 1G
de abril de 1890, que rcorganisou fi minha casa militar,
fixando em um determinado periodo a duração de algumas
das commissões que os offlciacs do exercito são chamados
a desempenhar; hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.o As commissões de ajudante de campo dos
generaes; as de addido militar junto das legações de Por-
tugal no estrangeiro; as de promotor e defensor nos tribu-
naes militares; as de chefe, sub-chefe e adjunto na ocre-
taria d'estado dos negocies da guerra; e as de governador
e tenente-governador nas praças de guerra de 1. a classe
não poderão ser exercidas, cm tempo de paz, pelo me mo
individuo, por mais do seis annos consecutivos, nem o offi-
cial ser empregado de novo na mesma commissl o som te-
rem decorrido, pelo menos, dois annos,
§ unico. Exceptuam-se (resta regra os logares de chefe

e o de sub-chefe da 6. a ropartiçito da direcção geral da
secretaria da gu rra, que, por lei, pertencem no cirurgião
cm chefe e ao veterinário inspc tor do exercito.

Art. 2.0 Os ofâciaes que na data do presente doer to
contarem mais de seis annos d e. ercicio em alguma das
commissõea d signadas no artigo 1.°, dev m s r substitui-
dos aucccasivamento dentro do p iriodo de um armo, a con-
tar d'osta data, tendo ntten~tlo tlS convoniencias eloserviço.

O presid nto do cons lho d ministros, ministro ' 80·
cretario d'estado elos nego cios da guerra, as im o tenha
ontendido fn~a xecutar. Paço, nn 12 de novembro de
l890.=REI.-.Joll'o Ch?·.7/so.'lfonlll til' Abreu (J Ssnc a.

Setrelaria d'eslado do. negocio. da guma-Dircc~ão gml-f.1I Reparlit~o

Tendo sielo dispensado ao serviço qu prestavam na di-
ro çao da 'arta ngri 'ola os cnpif ce de infantcria, Jo ó
Augusto Pinto Machado, c Feli .inno ela I·onsecn astro c
Solla : hei por 11em determinar que fiquem nullo c (10 n '.
nhum effeito, na part que Ih s diz l' speito, os decrotes



UHDlm DU E.'ERCITU N." 1:l

de 13 de fevereiro c 30 de abril do corrente armo, que os
collocou fõra elo quadro da referida arma.

O presidente do conselho de ministros, ministro o secre-
tario d'cstado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, cm 13 de novembro de
1890,=REI.=Joào Chl'ysostomo de Ab,'el~ e Sousa,

Secretaria d'e:lado dos negocio da guerra-Direcção geral- t.1 Reparlição

Tendo sido requi itado para ir exercer uma cornmissão
de serviço na província do Angola, o primeiro sargento do
r gimento do infantoria 11,° 2, Bernardino Machado Pereira
Falcão: h i por bom promovel-o no posto do alferes, fican-
do pert ncendo ao exercite de Portugal S0111 prejuízo das
praças mai antiga da ua ela o c arma, nos termos do
decreto com força do lei de 10 de setembro de 184G o cir-
cular do ~1 de maio do 1 G2, Outro im sou servido orde-
nar quo oata minha ou irnun resolução fique nulla o de
nenhum effeito se o agraciado, por qualquer motivo, dei-
xar do eguir viagom para o seu destino ou de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho do ministros, ministro e secre-
tario d'c tado do negocio da guerra, assim o tenha en-
tendido o faça ex cutar. Paço, em 13 de novembro de
18UO,=m';1.=JOtlO CItI'!Jsostomode Abl'Clt e Sousa,

:, retaria il'r la,I" rlo U' o io ,Ia uma-Oir' tiio grral_La Rrparliçllo

'l'0Jl(10 . ido requi itado pl\1'a irem exercer tuna commis-
s o do erviço na. provincia do Moçambique os primeiros
arg mto , do regim nto de inf nteria n. o 8, Francisco de
Oliveira Braga do regim nto n.? [) de caçador s do EI·
H 'i, Alberto Dama o liilippe Pr ça, e do regimento de
cnvnllaria u.? 9, Jo é Augu to da Conceição Alves Vollcz:
hei por bem promov 1,0 ao po to de ulfores, ficando per-
t mceudo ao exer .ito do Portugal CIIl prejuizo das praças
mais antigas (ln. na ela 'e anua , 1I01i t mnos do de-
'r ·to 0111 força d 1 i dc Iü ao otembro d' 1846 c circu-
lar do 21 d 111 i d ] (j:!, Outl'O im ou cl'vido ordenar
(l'le l' ta minha oh l'all r olução fique Ilullll li do nenhum
\ffoit , mei. do , p l' qu 1plcr lUotivo, dei. arem de
cguil' viag 'Ill par o cu de tiuo ou de servÍl' lIO ultramar
o tempo marcado 11. lei.
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o presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'cstado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 13 de novembro de
1880.=HEI. = João Chl'vsostorno de Abl'elG e Sousa,

Secretaria d'estado dos negocios da guma- Jlircrçfto grml-l . ti Rcparti~áo

Attendendo ao que me representou o cirurgião mór do
exercito, José de Azevedo Castello Branco: hei por bem
conceder-lhe a demissão do serviço do exercito, conservan-
do-lhe as honras de cirurgião mór.

O presidente do conselho d ministros, ministro e s -
crctario d'estado dos negocies da guerra, assim o t nha
entendido e faça executar. Paço, em 13 de novembro de
18DO.=REl.=Joào Ch1'!}liostonwele AÚl'elG e Sousa.

Secretaria d'estado dos negocios da 911ma-Dirrctão geral-ta RCllarhtáo

Hei por bem n01l1 ar l'il'1l1'giao ajudant do exercito o
bacharel fonnado cm medicina pela universidade de Coim-
bra, Augusto Carlos Naznreth Barbosa,

O presidente do conselho d ministros, ministro e 'c-
cretario d' atado dos negocies da gllel'l'a, assim o t nha
entendido e faça executar. Paço, em 1:3 de novembro do
18!JO.=HEl.-Joâo GljJ'!}lio,~t07nOde Abreu e Sousa.

~. o _ Por decretos de 13 do eerrente mez:
Regimonto de cavallaríu, n.O()

Ali' l' 'ti, () alfcn li ele cnvallnriu '1Il di .ponibilidudc,
Eduardo Pinto do <lu iiroz Mont »iogro.

Regimento de oo.vallaria n.O O
Alferes, o nlfere gl':trh ado do l'~'gilllCllto n." <1 de ca-

vnllaria elo lmperudor do. AlI nnanhu, luilh rm II, Ma-
lIU ,I Bel hior Nunes.

Estndo maior do infantoria
Coronel, o tP1WJÜ(' 1'01'011·1 elo l'Pgilll( nto eh infaut. ria

n.? Ui, José Rufino M01liz da Muiu,
Ten 'II!(' <,oI'OIll'I, o mnjor, UlIstn\'o ]i'r.I'l'cim Pinto Ba to.
Mlljol', o eR.pit.to (ln l'('''inl!'llto (l(' illflllltel'ia n.O .1, li~ur,< ~

llio 0111'10 Vnz ~'ual' 'S,
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Regimento de caçadores n.s 7
Alferes, o primeiro sargento do regimento do infantoria

n.? 19, .Iosé Antonio Dores.

Regimento de caçadores n,v 10
Alferes, o primeiro sargento do regimento de caçado-

res u. o 12, José alixto Ferreira.

Regimento da infantaria n.· 13
Capitão da .J:.a companhia do 1.0 batalhão, o capitão

de infanteria, José Augusto Pinto Machado.

Direcção da administração militar
'egundo oflicinl com graduação de capitão, o aspirante

com graduação de tenente, Francisco de Faria Villas Boas
'a)"a<1o.

Por decreto da mesma data:
Reformndo, lia conformidade da lei, o segundo official

<ln. direcção da ndmiuietraçào militar com graduação de
capitão, Jo " Luciuno ela Maia.' avier Anuca, pelo haver
requerido c ter sido julgado incapnz d todo o serviço pela
junta militar do saudc,

3, 0_ Portaria

erreuria d'e Iilllo 110. II "O ios da guerra - Direcção geral- L d RCllarti~áo

1\[, ndn Sua Mag stade El-Rei, pela secretaria d'cstndo
dos negocios <ln. P;U!'I'rl\, nomear aspirante ela direcção da
admini 11':\<;:10 militar, para servir provisoriamente pelo
praso de um anno , cm conformidudc com o disposto 110
artigo :20,° elo l' gnlamcnto de 27 d agosto do ltl8.J:, o pri-
meiro Aal'g nt do r 'gilllrllto do iufanteria n.? lG, Julio
Ce:al' d \ Abreu c, tello Branco, devidam nte ,Ia sificado
pela commi . ào de que trata o artigo .1.0 da carta de lei
de 2G d junho de 1 3, -,

Paço, '11\ 1,1 de 1l0V mbro d 1 UO.= João Chl'/JIJ03t01/LO

de Ibreu c ous«.

,melaria d'e tado do orgoci da guerra - Directáo gtral- f.a Rfparli~10

_ Inndn Sua l'll\'" tud, 1<:1P('i, J1cllt spel'dal'ia (l'estado
do IlcO'o!'io (I gtt ITa, nOllll I' og,\1 (la 'ollltni SilO cl'c(\(la
}lor pOl'llll'ia d ij d no\' muro tindo, e cllC!l.l'rogada do
propor 1\0 go\' ruo o loe os Illai convenientes part\ 1'.
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vantar dois monumentos, um ~ímemoria do duque de Sal-
danha c outro á memoria do duque de Palmclla, o digno
par do reino, presidente da conunissão administrntiva do
municipio de Lisboa, marquez de Fronteira c Alorna.

Paço, cm 14 de novembro de 1890.=JoiLo Clwysoslumo
de Aln'elt e Sousa .

.1.° - Por determinação de Sua Magestade El-ReI:
Regimonto de engenheria

Coronel, o coronel do estado maior de ongcnheria, vis-
conde de Villaboím.

Major, o major do estado maior de cngcnhcria, José Al-
vos de Almeida Araujo.

Capitão da Ln companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
estado maior de engcnheria, Joaquim Narciso Renato Des-
cartes Baptista.

Capitão da 3.11 companhia do 1.0 batalhão, o capitão do
estado maior de engenheria, marquez de Fontes Pereira
de MeUo.

Estado maior de cavallarfa,
Tenente, o tenente do regimento n.? 4 de cavallaria do

Imperador da Allcmanha, Guilherme II, Arthur Salgueiro
Pacheco.

Regimento n.O4 de cavallaria do Imperador da Allomnnhn,
Guilherme II

Capitão da 1.11 companhia, o capitão do regimento de
cavallaria n. o 10, Adelino Pimenta.

'I'encnte, o tcn nto do regimento do cavallariu 11. o U,
Alfredo Albino da Ij'ral1ça Mendes.

Alferes, o alferes do regimento de eavallariu n." Ü, Ma
11\\01 Belchior Nunes.

Regimento de oavallaria n." 8
'1'0I10I1to, o tenente <lo regimento de cavallnrin 1l.O D,

Antonio Augusto (la Rocha o 1%, pelo pedir.

Regimento de oavn.llnril\ n.s O
Alferes, o alferes do regim mto n.? ·1 ele cnvallarin (lo

Imperador da Allemnnhn, Ouilhcl'tno II, Luiz Jorge Muia.

Regimento n.v 2 do caçudoros da Rainha
Coronel, o coronel de .stndo maior de iufauteriu, J o .

!tUtiIlO .Moniz <lu Maia.
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Regimento de caçadorea n.' 3
Tenente, o tenente do regimento ele infanteria n.? 10,

José Alves, por motivo disciplinar.

Regimento de oaçadores n.· 6
Capitão da 1.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de infanteria n.? 12, Antonio Maria de Barros
c Vasconcellos da Cruz Sobral, pelo pedir.

Regimento de oaçadores n.O8
Capitão da 3.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão do

regimento de caçadores n.? 6, José de Figueiredo, polo
pedir.

Regimento de infanteria n.· 3
Alferes, o alferes do regimento do infanteria n.? 6, Di-

niz Augusto Cesar de Castro, pelo pedir.

Regimento 4e 1D1'antena n.' 4
Capitllo da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capltão do

r gimento do caçadores n.? ,João Rodrigues BIanco, pelo
pedir.

Regimento n.OO de infanteria do Imperador da Auatria,
Franoisoo José

Tenente, o tenente do regimento de caçadorca n, o 8,
José Caetano Ribeiro Vianna, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.' 6
Alferes, o alferes, do regimento de infauteria n. o 18,

Alfredo Grego rio Ferreira da Costa.

Regimento 4e infanteria. n.O11
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n, o 24, Ma-

nuel Jacinto França Junior, pelo pedir.

Regimento de infantoria n.· 16
'l'encnt coronel, o tenente coronel do estado maior do

íufanteria, João Velloso de Azevedo Coutinho.

Regimento 4e infantoria n.' 18
Alferes, o al fere do regimento do infanteria n." ~1,

Lucio Carolino d lello Leit da Gama Lobo, pelo pedir.

Regimento do infanteria n.O20
apito o da 4.' companhia do 2.° batalhão, o capitão do

r gimcnto de infautcria n.? 13, 4,ntonio Joaquim Pancada.



638 ORDEM DO EXERCITO No" 12

Regimento de infanteria n.s 23
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

Augusto Carlos Nazarcth Barbosa.

Guarda munioipal de Lisboa
Alferes, os alferes, do regimento de cavallaria n. o 9, An-

tonio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado J uni o!", e do re-
gimento de caçadores n.? 10, João Guedes do Amaral Ju-
nior.

2.· Companhia da administração militar
Tenente, o tenente do regimento de infanteria 11.° 21,

Adolpho Butler Elerperk.

5.°_ Secretaria d'estadu tios negocios da guerra-R~partiçáo do gabinete

Não sendo das attribuições dos generaes com mandantes
das divisões militares territoria as a concessão dc licença
com vencimento a officiaes, para SOl' gosada fóra da ar a.
das divisões cm que s rvem : manda Sua Mngestadc EI-
Rei que as pretensões d'csta natureza sigam, pelas vias
competentes, até lI, secretaria d' estado dos nego cios da
guerra, onde sorno resolvidas.

6.°- Secretaria d'etado dos lI~gocios da gllcrra-Rerartitão do gabinete

Determina Sua l\1agcstade EI-Hei CJll os g nern s com-
mandantes gemes um; armas d ngenhcria o nrtill; ria,
do corpo do stado maior tenham, para concessão de li-
ccnça aos officiacs dos resp sctivos estados maior s o (,01"

po que lhes est('jalll directamente subordiuados, uttrihui-
ço('s íguaes As dos genora s commaudant das divisões
militares.

7.°. Secretaria testado (IIIS nego ios (Ia gurrril-Dill'(~áo g(·ral_l.1\ Ih'rartl~:io

Declara-a:
1. ° Que pOl' dccr to d 25 ele outubro ultimo foi .onfe-

rida 1\ mercê <ln, III 'dnlha ele prata pura di tincçào I pre-
mio cone elido no mcrito, philnnthropin goncrosidnde no
cnpitão do l'cg-illlcnto de infnnt ria n." 2, .Jo:\o .luj)" dn
Costa, pelo importnut ~ acrvico lnununitnrio qlll' l're tou
no inccndio occorrido m ~ dI' dezembro (II' 1, 7r1, '1lllll'
do r:~ slIrgento ajudante do I'gill1 \lltO do infallt 'ria n,O }(j,
salvando, com ri5co <ln proprio. vida, l\ do illquilin':>B a
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um dos andares do prcdio n.? 123 sito na rua de S. João
dos Bcmcasados.

2.° Que pOl' decretos de 30 do mesmo mez foram agra-
ciados com igual medalha os oldados n.OS 30 e 35 da 3.a
companhia, c 1:13 e 1:272 de matricula do 2.° batalhão
do regimento de caçadores n. ° 6, Julio e J 086, por terem
tambern, com risco de vida, salvado no dia 13 do dito
mez, de morrer afogado o seguudo sargento do referido
regimento, Francisco Rodrigues .

•0_ Secretaria d'fstado dos negocios da 9uerra- Direcção geral-L a Repartição
f

Condecorados com a medalha militar, em conformi-
dade do regulamento npprovado por decreto de 21 de
dezembro de 1 G:

CIR~ o <lo eOInportuD1énto cxe:rnplar

Esoola e aervíço do torpedos
Cabo D.O 12, Joaquim Fernandes - medalha de prata.

Regimento de artilheria n.· 2
Prim iro cabo servente n.? :27 da 5.a bateria, Manuel

da Conceição Campos -medalha de cobre.

Regimento de caçadorea n. o 7
Tenente, Francisco Maria Pinto da Rocha - medalha

de prata.
Regimento de caçadores n." 9

Sargento ajudante, 'alvador Jcrooymo da Silva - mo-
dalha de prata.

Regimento de caçadores n.· 12
• eguudo cabo n." 7 da 2.a ompnnhia do 2.° batalhão,

Manuel d Sou a. - medalha de cobr .

Regimento de infantaria n.· 8
Segundo cabo n.? 14 da 4." companhia do 2.° batalhão,

Aurelio Autuo da Silva Monteiro - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.O10
lu ieo d :3.:1 ela c, Jo: é Pinto de Figueiredo Juoior-

m dalhn d cobre,
ontrame tre de cornet iro 1 Fr~Dci8CO Nogueil'a-me-

dalha de cobr .



lHO ORDEM DO EXERCITO N.o ·li

Regimento de infante ria n.s 14
Primeiros sargentos, n.? 24 da 3.a companhia ao 2.° ),a-

talhão, Salomão Vaz da Silveira Leitão, e n." 8 da .1.3
companhia do 2.° batalhão, Silverio Augusto de Almeida
Botelho - medalha de cobro.

Regimento de infanteria a,o 17
Capitão, Aloysio Augusto Marques Caldeira - medalha

de prata.
Musico do 2.a classe, Alfredo Maria dos Santos -me·

dalha do cobro.

Regimento de infanteria n.s 20
Segundo sargento n.? 1 da 1.a companhia do 3.° bata-

lhão, Agostinho Gonçalves Mendes -medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 24
Segundo sargento n." 15 da 2.a companhia do 1.0 bata-

IMo, José da Silva Torres - medalha do cobre.

Guarda munioipal de Lisboo.
Capitão de infant ria, Pedro Celestino da Oosta - me-

dalha de prata.
Gua.rda munioipal do Porto

Tenente de infantoria, Ayres uimurl es Ncgr: o - mo-
dalha do prata.

Soldados, 1\.0 70, Dani '1 Alves de Barros, 'n." 2,
Francisco de Araujo, ambos <ln 3.a compunhia-c-medalhn
de cobre.

Guarda fisoal
Segundo snrg nto 11.° 8t; da La companlriu do butalhi o

n." 3, Manuel Carreira - III dulha de eohr '.
Primeiro cnbo grndundo 11.° :IOG da 2.a compnnhin (lo ba-

talhão 11.° ·1, Augusto José Díroitinho-c--mcdulhn do cobr '.
'ohlado 11.° 113 da 1.1\ companhia do batnlhão 11.° 2,

Antonio Silvciro - medalha d ' cobr '.

Dirooção da adminiatruQão militar
Segundo ofllcinl com gr:llllln~1\O de .apitãc, i iolau Jo ó

da • ilveiru ~lol1gial'tlim -mcdalha ti prata.
Aspirante com a (rrndlla~i\o de nlfcrc , .J o "ela ntlia Pe-

r ira-lll<'llalha do prata.

2." Ooml>anhi du. udmíníatrução milit r
Soldado 11.° ~V , JO;lo- medulhn til' cobre.
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Paizano
Musico de La classe que foi do regimento do infanteria

n.? 2, Antonio dos f 'anto ,Bilva - medalha de cobre .

•0_ miaria d' lado do negocio da guerra-Direcçio geral- 2.' Reparlitão

ua Magcstadc El-Rei manda declnrar aspirante a offi-
cinl, por se achar comprehendida nns disposições das car-
tas de lei de 17 do novembro de 1 ·11 e 1) de abril de
1 '.lf>, a praça abaixo mcucionnda :

Regimento de artilheria n.· 1
• oldado conductor n.? 41 da G.a bateria e 1:225 de ma-

tricula, I oberto da Cunha Bapti ta.

10.°- Dirt'f~:io da adDlini.lra~;;o militar-i. a Rrparli~ão

Graduação e vencimento com que ficou o empregado abaixo mencionado, a
quem ultimamente foi quallOcada a reforma que lhe havia sido confe-
rida:

Olll a graduação de capitào c soldo de 45~000 reis
'tTI saos, o official de ecrcturin cm di. ponibilidnrlc, José
Maria do livai ouvcia, reformado pela ordem do exer-
-cito 11.° 40 d 2~ de outubro ultimo.

11. o - Licença concedidas por motivo de rnoleslia aos officlaes abaixo
mencionados:
Em seas do 17 do outubro ultimo:

Regimento de artilheria n.· 1
apitl o, Antonio Augn to Ferreira, quarenta dias para

continuar a tratar- e III are do eampo.
apitão, Jo é Lobo de Va concelloa, qth renta dias para

se tratar cm ar patrios.
I r imciro t m nt , Antonio Lop Soares Branco, cin-

coentn dias para c tratnr ern nros patrio .

Regimonto do oo.vallo.ria n.· 8
Coronel, Franci eo J ronymo : ar' LUIH1) senta dias

pnra trntnr m nr patri .
Tcn IIt ,Alfred Aug I to Quintclhi de Assis, sessenta

dia p. ra e tr tal' m ar s do campo.
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Regimento de oavallaria n,· 9
Tenente, Ayres Eugenio Luna de Carvalho, sessenta

dias para se tratar em ares do campo,

Regimento n.· 1 de infanteria da Rainha
Cirurgião ajudante (actualmente no regimento de enge-

nheria), Jacinto da Costa Miranda, sessenta dias para se
tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.· 2
Major, Francisco José Monteiro Junior, s ssenta dias

para se tratar em ares do campo.

Regimento de infanteria n,· 16
Tenente, João Ribeiro da Rocha, quarenta dias para se

tratar em aros do campo,

Em sessão do 31 do mesmo mcz:

Regimento n,· 5 de caçadores da El·Rai
Capitão, João Dias da Silva, aessenta dias IHu'a se tra-

tar cm ares patrios,

Em sessão de (3 do corrente mos.

Brigada de artilheria do montanha
Major, Carlos Bandeira de Mcllo, sess nta dias para s

tratar em ares patrios.

Regimento de infantaria n.O14
Cap itl'to, José David, vinte dias para se trata!'.
Alferes, Antonio de Pádua P ixoto, trinta dias para R('

tratar.
A!!' res, Manu 1 Lucio do Loureiro, trinta dias pnt·u se

tratar.

Juno ClII'//808fo/JIO d,> Abreu. C '011.'((,

Está conforme.
o dirootor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

22 DE NOVEMBRO DE 1890

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

,mrlaria d'fslado dos nfgol'io. da ~ul'rra- DirH~ão gml- La Rfparli~ão

Em conformidade com as disposições do decreto de 12
do corrente mez: hei por bem exonerar de chefe da 1.a re-
partição da direcção geral da secretaria da guerra, o co-
ronel do estado maior de infantería, Joaquim Theotonio
Cornelio da Silva.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocies da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 20 de novembro de
1 90.=REI.=.Joào Cll1'ysostomo de Ab"etl e Sousa.

mellria d'e lado do negorio da guerra-Djref~áo geral-L a ReparliçAo
Em conformidade com as di posições do decreto de 12

do corrente mez : h ,j por bem exon srar de chefe UR 3.a 1'0-
partiçí O da direcção geral dn s ecretarin da guerra, o te-
nente coronel do corpo do e ·tado maior, Francisco 13<,1'-
nardino de •'1\ Magalhll.' .

O presidente do con olho de mini troa, ministro c secre-
tario d'e tado do nego io da guerra, assím o tenha eu-
tendido e faça c,' cutar. Paço, cm 20 d novembro de
1 90.= In~J.=Jo"o 0111'.11 ost01ll0de Abrfll e Sousa.

meluia d' . lado do uegocj da gutrra - Direcçio gml- f.' Rrparliçlu
Hei por bem nom r eh 'fl\ da l ,n repartição da direc-

ção geral da secret rin <ln guerra, o t.(,llel~te,coron I do
regim nto de cnvallurin n.? 7, João Julio Ribeiro.
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o presidente do conselho de ministros, ministro esc-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, cm 20 de novembro do
1890. =REI. = João C1U-Jjsostomode Abreu e Sousa.

Secretaria d'estado dos lIegocios da guerra - Direcção geral- i.a Reparti tão

Hei por bem nomear chefe da 3.3 repartição da dírec-
ç~o geral da secretaria da guerra, o tenente coronel do
corpo do estado maior, Alberto Ferreira da Silva Oliveira,

O presidente do conselho d ministros, ministro o se-
cretario d'cstado dos ncgocios da guerra, assim o t nha
entendido o faça executar. Paço, ln 20 de novembro de
1890.=REI.=João Chrysostomo ele Abl'w e Sousa,

2. o - Por decreto de 6 do corrente mez:
Regimento de infanteria n.· 7

Cavalloiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os
capitães, Marcos João d'Avila Pereira, c Simão Jorge da
Silva Pimentel.

Por decretos de 13 do mesmo mez:
Estado maior de infanteria

Cavalleiro da ordem militar do S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, Jorge Ernesto de Abreu Castello Branco,

Regimento de eaçadores n.' 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Dento d Avi», o ca-

pitão, Antonio Augusto Lopes Mendes Saldanha.

Regimento do infanteria n.' 13
Cavalleiro da ordem militar' ,1· S. Bento (11\ Aviz., II

capitão, José Augusto Pinto Macluulo,

Direoção da admlnistraQuo militar
Cnvalleiro !ln ordem militar (jp .'. Bl'lIto d A via, o

primeiro offi .ial com gl·adlllll.'ilode lllajo!', Ali '1\ to I ib iro
da Silva. .
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Por decretos de 20 do mesmo mez :
Regimento de caçadores n.s 7

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infantaria
n.? 17, José Joaquim l\Ieyrelles.

Regimento de infanteria n.O 24
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infantaria

D.o 19, Candido Augusto Bacellar Furtado.

Inaotividade temporaria
O secretario do conselho de guerra permanente da 2. a

divisão militar, Manuel Candido Correia, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço, temporariamente, pela junta mi-
litar de saude.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da lei, o coronol do quadro

das praças de guerra, Jo é ...Iaria rande, pelo haver re-
querido e ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta militar de saude.

3.° - Por determinação de Sua Magestade El·Rel:
Regimento de oa.vallaria. n.O2, la.noeiros de EI-Rel

Alferes, o alfore do regimento de cavallaria n.? 9, Joa-
quim azimiro Ivo de Carvalho, pelo pedir.

Regimento de oava.llaria n.· {)
Alfcro , o alf J' 'IS <1. r('giml'llto (II' eavallal'ia 1I.0 i, lau-

coiro: lh gl-Hci, Joaquim Victor tlc inrvalho Roxo, pelo
pedir.

Regimento de cavallarín n.· O
Tenente, o ten nte (10 regimento de cavallaria n. o 1,

lauc iro. de Victor • Iannel, Domingos Maria Ramalho
Fallé.

Rogimonto n.s G do c çadorcs do EI-R 1
'irurr-illo ajud nt , o cirur iI o ajudnnto elo .regimonto

d c çador n. o 10) Jo o Lopo du ilva Martiua.

Regimonto de caçudorea n.· 8
npituo ~b!l.a 'omp nhia d 1.° batalhão, o capitão da.

gll&rd L muni 'ipal do Porto, Jo Jo quim Fernandes da
Silva,
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Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 11,
Joaquim Augusto Caeiro, pelo pedir.

Regimento de eaçadores n.· 10
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? 10,

Augusto Maria Camacho.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infantaria n.? 12, José Pires da Costa Carneira.

Regimento n.O15de infanteria do Imperador da Austria,
Franoisoo José

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-
fanteria n.? 16, João Venoso de Azevedo Coutinho, pelo
pedir.

Regimento de infanteria n.s 11
Tenente, o tenente do regimento de caçadores n. ° ,

José Marques, pelo pedir.

Regimento de infanteria n," 12
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

n.? 5 de caçador B de EI-Rei, Antonio José da Rocha.

Regimento de infanteria n.· 13
Capitão da 1.(\ companhia do 1:0 batalhão, o capitão da

3,3 companhia do 2.° batalhão, Manuel Monteiro da Silva.
upitão da 3,n companhia do ~.o batalhão, o capitão da

1.a companhia do 1.0 batalhão, Carlos do Freitas da Silva.

Regimento de infanteria n,' 16
Tenente coronel, o tenente coronel do r gimento n.? [)

ele infantcria do Imperador da An tria, Francisco Jo '6,
Antonio Candido Rosado Jara, p lo pedir.

Rogimento de infantaria •. ' 19
Coronel, o coronel do rcgim mto de ca -adore n. o 10,

José Antonio Gonçnlvcs Pereira.
apit: o da :3 ..' compauhiu do 1.0 batalhão, o capit! o do

regimento do cnçndorcs n, o 8, Ezcqu! 1 Augusto de Vn •
concellos Massauo.

Ragimontp de infante ria n.· 22

Tenente, o tenente do estado maior de infanteria, An-
tonio Augusto do Almcida Silva.
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4. o - Secretaria d'estado do negocios da guerra- Repartição do gabinete

Dispondo-se no n.? 30.0 do regulamento para os exerci-
cios de tiro de individuos da classe civil, nas carreiras mi-
litares, approvado por decreto de 28 de maio ultimo, que
o mesmo regulamento vigorará até 31 de outubro proximo
findo, podendo fi. epocha de instrucção estender-se exce-
pcionalmente até 15 do corrente mez ; e convindo ampliar
o pensamento que presidiu á elaboração d'aquelle decreto,
visto que ba tantcs individuos têem concorrido a aprovei-
tar-se da instrucçâo ministrada nas carreiras militares: de-
termina na l\Iag stade EI-R i que até 31 de dezembro de
1 91 vigore para todos os eff itos o mencionado regula-
mento.

5.0_ melaria d'estads dos negocios lia guerra- Direcção gl'ral- ta Reparti~áo

Declara- e quo por decreto de (j do corrente mcz foi
conferida a mercê do grau de cavall .iro da ordem militar
de . B nto de Aviz ao capitão de artilheria cm serviço
no ministério das obra publicas, commercio c industria,
Francisco ...~avier d Moraes Pinto.

13.0 - Secretaria d'estade do negocio. da guerra-Direcção gcrill-1.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, cm conformi-
dade do regul. mente approvado por decreto do 21 de
dezembro de 1 86:

Regimonto de a.rtilharia. n,' 1
Uapitão, J ayllll' Leitão de Cu. tI'O - medalha de prata.

Regimento do arttlhería n,' 2
Primeiro arg nto n." 2 da :3,n bateria, Antonio Moraos

(' •'ilva - medalha de prntn.

Regimonto de artilharia n.O \3

"'1'l'alh iro- pingard iro n.? 10~ da l ." bateria, Joa-
quim do Abraute P 'I' -im -mcdalha de cobre,

Estado maior do oava.llarfa
'I'enent , 13l'RZ .. IIHl inho d Albuqucrquc- medalha. d

prata.
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Regimento de caçadores n.· 4
Segundo sargento n.? 70 da 4.11 companhia do 1.0 bata-

lhdo, Manuel Ignacio de Magalhães Gama - medulha de
cobre.

Regimento de o&Q&doresn.O8
Segundo sargento n. o 2 da 3. a companhia do 1.0 bata-

IUo, Francisco Nunes de Oliveira-medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 2
Primeiro sargento n.? 1 da 3.a companhia. do 2.° bata-

Ihão, Justino Rebello da Cunha e Andrade -- medalha de
prata.

Regimento de infanteria n.s 4
Primeiro sargento n. o 14 da La companhia do 1.0 ba-

talhão, João José da Piedade Guerreiro - medalha de
cobre.

Regimento da infantaria n.' 18
Primeiro sargento graduado aspirante a official, Luiz

Rosa de Lima Oliveira - medalha de cobre.

2.· Oompanhia da administraQlo mUitar
Primeiro sargento n.? 196, Joaquim Montes Martins-

medalha de cobre.

7.°_ Secretariad·~~t.do~ neg.des d. B.erra-Direr~iogml- f.a Itparti~io

Em .umprimento do disposto no artigo 1130.0 do decr to
COIU força de I i de 30 de outubro do 1 4, m confor-
midade com as inatrucções pn blicadns na ordem do exer-
cito n.? 16 do 188ü, se declara que cstá ab rto concurso
por trinta dias, a contar dn data da presente ord m, para
preenchimento da vacatura existente c das que occorre-
rem no quadro do secretariado militar.

8. o _ Secrelaria d'ellado dOi J1~gotiMda guerra- Directão geral- I.a Rtpartitio

Declera-ac que o alferes do regimento do caçador 8
0.0 lO; João Guedes do Amaral Junior, foi transferido
para a guarda municipal do Porto e do paro. a d Li boa,
como foi publicado na ord m do exercito n. o 42 de 15 do
corrente mez.
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n. o - Secretaria d'estade dOI negocio da guerra- Dircc~ãogeral- 2. a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offi-
cial, por se achar comprehendida nas disposições das car-
tas de lei de 17 de novembro de 1841 c 5 de abril de
1845, a praça abaixo moncionada:

Regimento de artilheria n.· 4
Soldado n.? 5 da 5.a companhia e 2:163 de matricula, José

Paulo Fernandes Junior.

10. o - Secrtlaria d'estade dos negodOl d. guerra-Direcção geral- 3.a Repartição

Relação dos alumnos da escola polytechnlca, pertencentes ao exercito,
premiados no anno lectivo de 1889-1890

3." ('ndeh'a
Francisco Luiz Pereira do Sou a, soldado aspirante a

offieiaI da companhia n. o 3 de nrtilheria de guarniçllo-
primeiro premio pecuniario.

João dos Reis Gomes, primeiro cabo aspirante a offieiaI
do regimento de artilheria n, o 2 - segundo premio peou-
niario.

4:," Cadeira
Augusto Vi ira da ilva, soldado aspirante a offieial do

r ,gim nto de artilheria n.? 4 -louvor.

7." ('l\ll01ra
Augusto Vieira (la. •[ilva, soldado aspirante a official do

regim nto do artilheriu n. 04 - prim iro premio pecuniário.
Pedro Maria B one Basto, soldado a pirante ofíicíal

do regimento de vali ri n.? 2, lanc iros de El-Hei-c-se-
gundo premio P euniario.

J() é M IlU I d L mos, primeiro sargento graduado
a. pirante a official do regimento de artilheria D.O 3-
louvor.

S." adelra
Augu to Vi ira dn ilva, old <10 piranto a oflicial do

r gimcnto d artilhoria 0.0 4-lou\·or.

H." ('nd IrA
F1'31l i co Luiz Per ira de ou a, soldado aspirante a

official da companhia n." 3 do artilheria de guarni~~i\o-
primeiro premio pocuniario.
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Geometria descriptiva

Augusto Vieira da Silva, soldado aspirante a official do
r~gi~ento de artilheria n.? 4 - primeiro premio pccu-
marro.

Pedro Maria Bessone Basto, soldado aspirante a official
do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros de El-Rei-c-sc-
gundo premio pecuniário.

Carlos Augusto de Sá Carneiro, soldado aspirante a
official do regimento de cavallaria n, o 2, lanceíros de EI-
Rei - acceesit,

Ohímlen organíea

Francisco Luiz Pereira de Sousa, soldado aspirante a
offícial da companhia n." :3 de artilheria de guarnição-s-pri-
mciro premio peeuniario.

11. o - Declara-se:
1.° Que o alferes do regimento ele infantaria. n. ° 12,

Adalberto GastrlO de Sousa Dias, desistiu da li ença que
lhe foi concedida pela junta militai' de saude em sessão de
17 de julho ultimo, publicada na ordem do exercito n.? 31
d'este anno.

2.° Que o tenente do regimento de infantcria 11.° 3,
Tiberio Cesar de Campos Beltrão, se apresentou para o
serviço no dia 21 de outubro ultimo, desistindo do vinte
dias do. licença registada que II!, foi cone .dida p ,la or-
dem do exercito n." 37 do mesmo anno,

3. o Que o tenente coronel do regimento de cavnllariu
11.0 1, Iancciroa ele Victor Manu I, Antonio Eug nio de
Mendonça, de i tiu da licença r g-istada qne lhe foi con-
cedida pela, ordem do exercito 11.0 ·10 do mesmo nnno.

4.0 Que o ten nte do regimento d ngcnheriu, Arnaldo
Augusto de 'ousa Queiroz, desistiu dn li" nça r gi tadn
que Iii foi cone elida P la 01'(1 m do xor 'ito !l.0.t 1 do
m{'81110 anno.

12.0 Licenças concedidas aos officlaes abaixo mencionados, nos termos
do decreto de 22 de maio do corronte anno:

Corpo do catado maior

Capitão, Antonio Alfredo Barjona dr Frcitn .

Estado maior da artilharia

Primeiro tcn nte, 1 aulo J udico.
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Regimento de artilheria n.· 3
Capitão, José Antonio de Sousa Menezes.
Primeiro tenente, José Pinheiro de Aragão.
Primeiro tenente, Jayme de Sousa Figueiredo.

Regimento de artilheria n.· O
Primeiro tenente, Eduardo Frederico Cavalleiro Mel-

chiades.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Tenente coronel, Antonio Eugenio de Mendonça.

Regimento n.· 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Veterinario de 1.1 ela se, Hermano Augusto Ramos.

Regimento n.· 2 de oaçedorea da Rainha
Alferes, Antonio Maria Pinto.

Regimtlnto de oaçadores n.' I:}

Capitão, João Augusto Pereira de Matos.

Regimento de caçadores n.· 10
Capitão, Estacio Garcia Dultra.

Regimento da infantaria n,> 4
Capitão, Rodolpho Augusto de Passos e 'ousa.

Regimento de infanteria n.· 6
Alfcr s, Diniz Augusto Cc ar de Castro.

Regimento de infanteria n.· 12
Tenente, Carlos Fernando ViU: o.

Regimento de infanteria n.· 13
Major, F ornando Augu to da Silva o Almeida.
Cirurgião ajudant , Manuel F rr ira 01'1' ia Lopes Bar-

riga .
Regimento de infantaria n.· 17

Tenente, Arménio Ram: lho da o ta,

Regimento de infantarIa n.' 18
Tenente coronel, Luiz Cyriuco de livcira,

Regimento de infanteria n.· 22
Tenent , José li rancisc Risques P reira.
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13.0- Licenças concedidas por motivo de molestla aos officiacs e em-
pregado abaixo mencionados:

Em sessão de G do corrente mez :

Regimento de artilheria n.· 3
Picador do La classe, Francisco Carlos da Silva Lobo

de M~randa, quarenta dias para se tratar em ares do
campo.

Regimento de oavallarla n,O3

Tenente, Justo de Castro Barroso, quarenta dias para
se tratar cm mudança do ar s e mais tratamento.

Regimento de oavallaria n.· 4
Alferes, Luis Eugenio Moreira ao Cnrvalho Pinto, ses-

senta dias para se tratar em aros do campo.
Alferes gl'aduado, Antonio de Andradn Pinto, sessenta

dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de oavallaria n.O10
Tenente, Bento da França. Pinto de Oliveira alema,

trinta dias para se tratar.
Alferes, Carlos Augusto Salgueiro, trinta dias para se

tratar,
Regimonto de oaQadoros n.° 1

Alferes ajudant , Alfredo J086 do P1'l\<1o, noventa dias
pura se tratar em ares do campo.

Regimento de 00.QlI.dOr08n.OO

Tcncnt , João Corroia elo Santos, trintn dias para
tratar.

Regimento n,· 6 do infanteria do Imp rador dn Austrin,
Frllnoisoo Jos

Cnpitãc, Antonio de Varllhngrlll Mornos Be sa, S' cutn
dias para se tratar em nrcs do campo.

Regimento de infanteria n.· 7

Tenente, Antonio Eustnquio (1 Ascv do e •'i1rfi, eiu-
cocnta dia para o trntnr cm IH'(' do call1po.

Tenent , Luiz Antonio Augusto d lnc '(lo Wuddiu-
gton, cincoenta dias para' tratar m a!' do c IUpO.
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Regimento de infanteria n.· 21
apitão, M,nucl Jo ú dos. antes, quarenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria. n,O22

Alferes, José Francisco Ca tellão, trinta dias para se
tratar conveni ntementc.

Regimento de infanteria n.· 23
Tenente, José Joaquim Mendes Leal, quarenta dias

para se tratar.

Direcção da administraçã.o militar

Aspirante com graduação de alferes, José Faria Lapa,
trinta dias para 'e tratar em ares do campo.

Praça de Monsanto
Capitão ajudante da praça, Joaquim Maria Duarte do

Azevedo Rangel, quarenta dias para se tratar em ares do
campo.

Esoola do exercito
Picador de 1.a ela se, Jo 6 Manuel

dias para, tratar m ar s do campo.
Galvão, noventa

Em se suo de 7 do mesmo mez :

Regimento de caçadorea n,' 12
Ten nte, Franci co Rodrigue , sessenta para continuar

a tratnr-s .

1.1, o _ Licença regi tada concedidas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento de artilheria n.· 1

I rimeiro tenente, Fr: nci co Pc 030 de Barros o Ht't, vinte
aia.

Regimento do oavallaria n,O7
Alfere , Luiz AIIO'II to de Lemo Vinnna, acsacutn dins.

Rogimento de inf nteria n," 4
'1' nent , I<:dllul'do AI lino F rreirn, prOl'ogação por ses-

ent I dias.
Regimento do infante ria n.· 19

npitl 0, JOIIO VInte d Alm ida, prorognção por dois
mcz .
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15. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da 1.a, 2, a e 4, a divisões militares concederam aos oIDclaes abaixo men-
cionados:

Regimento de oavallaria. n.· 10
Alferes graduado, Frederico Saporitc Machado, vinte

dias.
Regimento n.· 2 de oaçadores da Rainha.

Capitão, Antonio Casimiro Judice Samora, dez dias.

Praça de Elvas
Coronel de artilheria, tenente governador, João Maria

Rodarte, cinco dias.

João Cll7'ysostomo de AbreM e Sousa.

Está conforme.
o direotor gera.l,



SE~RETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

29 DE NOVE~mROD}~1890

ORDEM DO EXERCITO
Publicn-sc ao exercito () seguinte:

1 ,o - O!'rr~los

Hei por bem d terminar, cm harmonia com as disposi-
çõ s do ~ 2,0 do artigo 1.0 da carta de lei de 22 de agosto
de 1 7, que ajam despachados, livre de direitos e tra-
fego, na alfandega. de Lisboa, onze barril! com a marca. U.
C., contendo 5:012 kiloeramma: de latão em rodellas para
a manufacturu ele caixa pura, cartuchos dc 8"1111, vindos
do e tr. ngeiro no vapor 'aint Jacques, oro destino ao com-
mando geral de artilh ria e no valor de 1:6956016 róis.

pre idente do con elho de ministros, ministro c secre-
tario d' atado dos n gocios da gu rrn, c o ministro c se-
cr tario d' stado dos n gocios da fazenda, assim o tenham
ent ndido façam e ccutnr, Paço, :lOS ~() de nevem bro (la
1890.= REI. João C/II"1/w.lol/lo rll~Abreu tl Souea ./os/
dI' ;1/ )10 r;oucei«.

'rm!~ria d't'.!ado du !legu 10 da uma-lliru~:19 ~,'ral_l.n n~pal"t:io

H i por h III trnn I rir pnm o ('O)'po policial (1(, LOIl-
renço Iurqu , ('I' ado por (h crcto (1 J 8 de ugosto de
1 ,7, () t ncntc do r irucnto de inümteri. do ultramar,
J> .dro Dion . io Bar!' iro, ficando p rt moendo no IlX rcit o
de Portu '1\1 l III }lI' juizo do. alferes de infunteriu mni»
I\lltirro no t mIO do df'C)'( t cnlll forcn ti (pi de 10 de,
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setembro de 1846. Outrosim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla e de nenhum effeito
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de servir no
ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d' estado dos negocios da guerra, e o ministro e
secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em
27 de novembro de 1890. =REI. = João Ch1'ysostomo de
Abreu e Sousa=Antonio José Enne«.

Secretaria d'eslado dos negocios da guerra- Direcção geral- f. a R~parti'lio

Tendo desistido de continuar a exercer na provincia de
Moçambique a commisaão de serviço para que fôra no-
meado o alferes sem prejuizo de antiguidade, Carlos Xa-
vier Correia Barreto: hei por bem declarar nullo e de
nenhum effeito, na parte que lhe diz respeito, o decreto
de 11 de ;:tbril de 1888, que o promoveu áquelle po to,
voltando ti sua anterior situação de primeiro sargento do
exercito.

O presidente do conselho de ministroa, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o t nha
entendido e faça executar. Paço, em 27 de novembro de
1890. =REI. =João Chrysostomo de Ab,'eu e Sou a,

Secretaria d'estado dos negocio da guerra-Direcção geral-La Repartitio

Tendo sido acc ita a dcsíst ncia d continuar a r ir
em commissão no ultramar, pedida pelo lf r 8 d infan-
teria sem prejuízo da antiguidade, Joaquim Ferreira da
Silva: hei por b m declarar nulla c d n nlmm eff ito a
parte do decreto de 22 de agosto de 1 9, que o premo-
v u ao ref rido posto, voltando tI. aituaç o elo prim iro saro
gento do inf nteria do xorcito.

pr sident do cons lho do ministros, mini tro o ecr >.

tsrio d' atado dos negocies <ln gu 1'1'11, n sim o t nha n-
tendido o fa 'o. • cutnr. Paço, ln 27 d nov mbro d
t 1390.= lU~I. .70(;0 111:/;80'fOI/lO de' Abl' II e YOII t,
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2. o - Por decretos de 21 do corrente mez :

Estg,do maior de infanteria
Cavalleiro da ordem militar do S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, João Joaquim do Carmo Caldeira Pires.

DireoQão da administraQão militar
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os

primeiros officiaes com graduação de tenente coronel, Da-
mião Antonio das Nevea Franco,~ e Henrique Eduardo
Leite.

Por decretos de 27 do mesmo mez:

Regimento de infanteria. n.· 20
Ajudante, o alferes, Jacinto Joaquim Fragoso.
Alferes, o primeiro sargento do regimento do infante-

ria n.? 19, Antonio Vieira da ilva Pereira.

Inaotividade temporaria
alferes do regimento de cavallaria n.? 9, José Fran-

cisco Nunes, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
porariamente, pela junta militar do sande.

3.° - Por determInação de Sua Magestade EI·Rel:

Oommando do oorpo do estado maior
Chefe da 1. secção, o tenente coronel do corpo do es-

tado maio!', Franci co B rnnrdino de ,\í. Magalhães.

Estado maior do artilharia
Capitãe ,o c. pitães, do regim nto do urtilhcria 11.0 2,

Joaquim Antonio Pinh iro, e do )' gimento do artilharia
0.° 5, Jo '. Rodrirm Lop d nr ndon '1\ C Matos.

Regimento do artilhoria n.O 1
'apit o d ~. b teria, o capitao da .a bateria, Anto-

nio Tavnre dn 'ilv. odinho Junior.
C pitão d. . bt t c pit.to da ;3," bat ria, Jayme

L it o d ; troo
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Regimento de artilheria n.· 2
Capitão da 7. a bateria, o capitão do regi monto de arti-

lheria 11.° 5, José de Almeida Cardoso.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n.? 3, Luiz Candido de Albuquerque do Ama-
ral Cardoso.

Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de
artilheria n.? 4, Jnnuario de Araujo Ramos.

Regimento de artilheria n.v 3

Primeiro tenente, o primeiro tenente da brigada de ar-
tilheria do montanha, João Baptista de Carmona c :-lilva.

Regimento de artilharia n.· 4

Primeiro tenente, o primeiro tenente do r('gimento de
m-tilheria n.? 3, Frederico Antonio Lopes.

Regimento de a.rtilharia n. o ô

Capitão da Ü.II companhia, capitão do estado maior do
m-tilhei-ia, Ji rancisco J086 Tachado.

Capitão da 8. a companhia, o capitão do e tado maior de
nrtilheria, Jaymc Augusto de Pinho Ramos Rocha.

Brigado. da o.rtilheria elomontanha
Segundo tenente, o segundo tenente elo rcgim nto <lo

urtilhcria n, o 2, Alfredo Djahuo Martins de Az(·vedo.

Rogimonto do infantorio. n. o 6
Tenente, o teu nto do l't'gimcnto d infanteriu n." 7,

Antonio ElIstnqllio de Az vedo Silva.

Regimonto do infn.ntcri. n." 7
'1\'II<'lIl(', ii tcueutc di) l'I'~illll'lItO 1[' iutunt cria II." 1:1,

,João Eva Ilgl'l i la Piut» ile l\lagalhal':-;'

Rogimento de info.ntorla n.· 13
'I'encnte, o tencnt do l'('~illl 1\10 de infanteria 11•

João Vaz Fcrnnudcs, [l0l' motivo disciplina!'.

I.o - ~tntlatia II'r~latl() dos n"rr"fi,,~ dil 9tll'lr<! -IHrrfçdo gml- f.' Rrpatliçio

I >cellll':\·g • qll . }lOl' dc(')'cto di' J;\ do t'llI'I' 111<' III 7. foi
('ollrl'l'i(ln a III I' .,'\<lo gl':t\l <l!1 '(wall('iro (Ia ordelll militl\l'
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de Nossa Senhora da Conceição de Villa. Viçosa ao capitão
do estado maior de infanteria, João Joaquim do Carmo
Caldeira Pires,

5,o-Serrelaria d'eslad. dos negotios da guerra-Direcção geral- t.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformi-
dade do regulamento approvado por decreto de 21 de
dezembro de 1 6 :

Capitão,
de prata,

,'oJelaclo coudu .tor aspirante a officiaI,
VallC'.io Marque' - modalha de eobr ,

Regimento de artilheria. n.o 1
Erne to Augusto Pereira da Silva - medalha

J 086 Eduardo

Regimento de artilheria n,· 3

Primeiro urgente gradundo aspirante a official, Julio de
Faria Machado Vieira - medalha de cobre,

,'cgllndo sargento gradu do a pirante a official, Arrnin-
(lo Augusto Uil':to Guimarães - medalha de cobre.

Rogimonto de infanteria. n.· 7

'apitào, Marc» João d'Aviln P I' ira - medalha do
prata,

Ro írn nto d infantori n.· 20

,'(,,,ltll(lll sargento n." :2 ela 4,3 companhia do 1." bata-
lhà«, Arthur Ul' Sousa Muscurcnhn - medalha de cobre.

Guarda. muníoípaljde Lisboa

I'riuieiro arzento 11,° ,tu ela !>, companhilL dI' infante-
ria, Antonio de Cnrvnlho=-c mcdnlbn el(· prata,

,'0111:1(10 11.0 7 I ela 4. cOl1lpanhia do Infantcria, Frsn-
ei '() Fcrnaude Luiz - mcdnlha de' l'UUI'C,

Scguuclo
Luiz Soar

Guarda munioipal do Porto

cabo 11.0 -,. li 1,8 companhia de infanteria,
da Rocha - medalha ele cobre.
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8.· Oompanhía do reformados

Contramestre de clarins, Joaquim Lucio da Silva- me-
dalha de cobre.

6. °- Secretaria d'estado do lIegotios da guerra- Direc ão geral- t,a Reparlitão

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offi-
cíal a praça abaixo mencionada, por lh ser applicavel a.
disposição do artigo 144.0 do decreto com força de lei d
30 de outubro de 18 4:

Regimento de artilharia n.O 1
Soldado n. o 60 da 4. a bateria o 1:22 de matricula, Ar-

thur Jorge Guimarães.

7.°_ Serrelaria d'estade dos IIcgorio' da guerra-Direr áo geral-ta R parli~ão

Sua Magcstadc EIRei manda declarar aspiraut a offi-
cial,t'por se achar comprohendida nas disposições das cal"
tas de lei de 17 do novembro de 1 41 e ó de abril de
1845, a praça abaixo mencionada:

Regimento de artilheria n.' 3

Soldado servente n. ° 51 da 7.3 bateria c 1:267 do ma-
tricula, Alfredo de Mcllo Faria.

o_ .retaria tl'csla(lo (los 11(' 'odu, da gll l'I'a-5,1I lIel'arli~ã() (Ia Ilirer~.lo mi
(Ia reutabilidade 1'1Iblira

Su citnndo-se algumas duvidas obr a immediata x '-
cuçüo da dispoaiçüo 1~. da ordem do '. r .ito 11.° 41
d'eate anuo, duvidas que llno"'conv'lll r .solvcr '111deta-
lhado estudo, para 'lU' nuo deix III d s r }lagos 'III t nnpo
proprio os titulos devidum .nte 111'oce8 ades lia dil'cCÇlO (I:
ndminiatrncão militar: maudn Sua Mngolltatl FI-Rei que

,1' id 'até 110\'11 determina 'ao, Sp con 'I 'r' 8\1 pon a m ncio-
nada dieposi ': o.

U. °-Dircctão da alhllilll Irarão mililar-2. a Rrparliçao

j) clar .
l.o )\le O }II' «;0 por (lU uiu cada 1'1\«; d I' o f rn •
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cido pela padaria militar no mez de outubro ultimo foi de
41,80 r(Jis.

2.0 Que as rações de forrag ns no mesmo mez saíram
a 270,4 rói, sendo o grão a 1\10,02 róis o a palha a
70':)6 róis.

10."-Dirtc~ão da admini traçdomilitar-ta Reparlição

Postos, graduações e vencimentos com que Dcaram os officiaes e emprega-
do abaixo mencionados, a quem ultimamente foram quallOcadas as re-
formas que lhes haviam sido conferidas:
Com o po to de major o soldo do 4 , 000 réis mensaea,

o major de infanteria m inactividade temperaria, Antonio
Augusto Montano, reformado pela ordem do exercito n.?
41 de do corrente mez.

om o po to d capitão e oldo de .til, 000 réis men-
SM , o capitão d infantcria cm inactividade temporaria,
J0:10 • Iaria de Va concello: , Ít, reformado pela. mesma
ordem.

Com a graduaç'lo d major e oldo de 51b000 róis men-
saes, o official de secretaria da 2.n divisão militar, Joaquim
Ferreira, reformado pela me ma ordem.

Com a gl'( dun.çuo d gener~ü de brigada e soldo de réis
90. 000 men ae: o coronel do quadro das praças de gUC)'-
ra, Jo: é • faria randc, r formado pela ordem do exerci-
to n.? 43 de 22 do me mo mez.

11. o _ Licenças regi tada concedidas aos oMclaes abaixo mencionados:

Regimento de engenheria
pit 0, Antonio ..Iarin Mimo o de Iello Gonvoin Prego,

trinta dias.
Regimento de artilheria n.· 1

pit lO, Jo é Lobo de Vn COBC 11.) I vinte dia .

R gbnento de artilheria n.· 2
Prim iro t 11 nt Jn int l' inlho d Oliveit'a, sessenta.

dia .
Regimonto do artilheria n.· 3

Prim iiro t n nt Luiz ndi de Albuquerque do
Am r I ( m 1 ntn li .
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Regimento de cavallaria n.' 6
Alferes, Eduardo Pinto de Queiroz Montenegro, no-

venta dias.

.J01l0 Chr!/80storno de Ab1'eu e Sousa.

Está conforme.
o director geral,



SECRETAIlIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEIlRA

G DE DEZE~DmO DE 1890

ORDE~I DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - lleeretes
Secretaria d'estade do, negocio da guerra-Direcção gcral-f.3 Repartição

Em conformidade com as disposiçõea do decreto de 12
de novembro findo: hei por bem exonerar de ajudante de
campo do inspector geral do infunteria, o capitão do estado
maior de infanteria, José tJoaquim de Sande Menezes e
Vasconcellos.

O pre id nte do conselho de ministros, ministro o se-
crctario d'e tado dos negocio da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em J de dezembro de
1 90.= REI.=JOclO Clu'y 08t01l10 de AlJ1'ett e Sousa.

ecretaria d'estado do' nrgocio da guerra - Dire~~ão geral- 1.a Rrpartitão

Att .nd sndo ao <JlI me l' pre. ntou o alferes de infante-
ria em pr juizo d autiguidnde, Antonio Julio Guimarães
Lobato : hei por declarai' nullo e de nenhum offcito, na
parte qne lhe (liz r '. peito, o decreto de 12 de setembro
proximo findo, qu o 11l'01ll0Veu áquellc posto, voltando lL
:SUl ant rior ituaç.to le primeiro ara nto de infanteria do
exercito,

() pr idcnt do .ons lho de ministros, ministro o se-
cr tario d'l. tndo dos nczocio da guerra, ~~sim o tenha
entendido e façu <' "('{'l1tnl'. Paço, ('111 4 de dezembro de
1 nO,=Rgl.=Jo'lo lu,!! ostomo de Aóreu c Sousa.

,melaria d'c IlJO do Dl'god da guma - Dircc~ão grral- L a Repartiçio

Tendo
mi ao de

i(10 r 'qui itado pal':1. ir m exercer uma com-
rvieo na província de Moçambique os primei,
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ros sargentos, do regimento ele caçadoros n. 07, Salnstiano
de Sousa Correia, do regimento n. o 1 ele infanteria da Rai-
nha, J0ão do Rosario Espalha, do regimento de infantcria
n.? 7, Custodio Antonio da Silva, do regimento de infante-
ria n.? 8, Sebastião dos Anjos Lima e Sousa, do regimento
de infanteria n. o 13, Manuel Pereira de Costa, e elo regi-
mento de infanteria n. o 16, J OSÓ Francisco: hei por bem
promoveI-os ao posto de alferes, ficando pertencendo ao
exercito de Portugal sem prejuizo das praças mais anti-
gas da sua classe e arma, nos termos do decreto com força
de lei de 10 de setembro de 1846 e circular de 21 de maio
do 1862. Outrosim sou servido ordenar que esta minha so-
berana resolução fique nulla e de nenhum effeito se os
agraciados, por qualquer motivo, deixarem de seguir via-
gem para (I seu destino ou de servil' no ultramar o tempo
marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha n-
tendido e faça executar. Paço, cm 4 de dezembro ele
18ÜO.=REI. = João Chrysostorno de Ab"ett e Sousa.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 2.a Repartição

Tendo cessado as circumatancias pelas quaes foram cha-
madas ao serviço eífectivo, por decreto dc 21 do agosto
ultimo, as praças de pret da primeira reserva elos corpos
de caçadores e infanteria do contin into do reino : hei por
bem determinar que sejam novamente licenciadas para a
reserva, pelo tempo que lhes faltar para o completo d'aqucll
a que se acham obrigadas pela natureza do seu ali tam nto,
não só as prnças comprchendidns no artigo 1.0 do citado
decreto, mas tambcm as que postcrionucnte :iqnella data
tenham adquirido direito a pnssareru a osta situação 110
termos da lei.

O pr sidentotdo conselho de ministros, ministro sccr ,_
tarjo d'cstado dOR negocies (ln gl1l'I'l':t, n 'sim o tenha en-
tendido c faça executar. l'a<;o, cm ,1 do dezembro de
18\)0.= lU~l.= João CIt1,!/sostolllo de ..tlú/·(;!t e Sousa,

2. o - Por decretos de 27 de novembro ultimo:
Corpo do estudo maior

Cavnllciro da ()l'(!('11I militnr (1(~~. Hcnto dI' Aviz , o,
capitac , .Ja) III' de ta Iro Lobinho ZIIZIII'lt\, o .Iosé Jon-
quim d \ Ca tro.
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Regimento do arttlheríu n.· 1
Cavalloiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, c ca-

pitão, Joaquim Augusto 'I'eixoira da Rocha,

Regimento de cavallaría n.· 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Vicente Antonio Fallé Ramalho.

Regimento de caçadores n.· 6
Ca valleiro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ci-

rurgião mór, Francisco Pereira de Azevedo.

Por decretos de 4 do corrente mez :
Estado maior de artilheria

Para gosar as vantagens e. tnbclccidas no § unico do ar-
tigo 1.0 da corta do I ,i de 1 ' <1(' mnio de 18Gf>, 110S termos
do ~ 2.0 do artigo 1:3.o da carta de lei de 1i3 de abril de
18íf), o capitão, .lo " Fernandes da Costa Júnior, por ter
completado dez annos de serviço cffectivo no referido posto.

Regimento de artilheria n,o 3

Para goaar as vantagens estabelecidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 1 de maio de 1865, nos ter-
mos do s 2.° do artigo 13.0 da carta de loi de 13 do abril
do L i5, o capitão, Alfredo Casimiro de Almeida Ferrei-
ra, POI' ter .ompletado d z anuos de serviço offectivo no
referido po ·to.

Ra lmonto de oavallaria n.· 3
Tenente, o alfere do r -srimento de cuvnllnrin 11.° 2, lnn-

ceiros de EI.ltci, .Ioaquim 'azimiru Ivo de Carvalho.

Regimento de on.vallo.ria. n.· {)
Alferc , O alfcrc gradur 110 (lo l' gimonto de cavalluria

D.O ,Autru 'to Alvo 'I'. var > ,

Estndo maior de infnntarla
apitão, o enpitlo li infnnt ria cm inactividade tempo-

rm-ia, I' rnuci O d Paul, 130t lho, )lor ter sido julgado
prompto pam t ido (I rviço polu junta militar de sande.

Qundro d s praças do guerra
Tenente nlmoxarife, o nlferc almoxnl'i~>, .JosÓ Joaquim

Alves da Mota.
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Alferes almoxarife, o primeiro sargento do rogimento
de artilheria n.? 5, Joaquim de Sant'Auna.

Disponibilidade

O tenente de infanteria em inactividade temperaria, An-
tonio Augusto da Silva Frnnco Castanheira, por ter sido
julgado prompto para todo o serviço pela juuta militar do
saude.

Inactividade temporaria

O capitão do regimento de infanteria n. ° 11, José J 011..
quim Betteneourt da Carn ara, o primeiro tonente da bri-
gada de actilheria de montanha, Agostinho José da ostn
Faria, o o tenente do quadro das praças de guerra, Luiz
da Hilva Mnldonndo d'E~a, por terem sido julgudos inca.
pazes do serviço, temperariam mto, pela junta militar de
saude.

3. ° -. Por determinação de Sua Magestade Et-Rei:

Regimento de artilheria n.s 3

Primeiro tenente, o primeiro tenente ela companhia 11.0 ~

d? artilheria de guarnição, lIerm negildo J086 Gomes Ju-
moro

Regimento de oavallaria. n.s 1, lo.noeiros de Viotor Manuel
Capitão (la 3.1\ companhia, o capitão do o tado maior de

cavallaria, Jcronymo da Silva Maldonado d' Eça.
Tenent , o tenente do istado maior de avallaria, Ar-

thur 'algu iro Pacheco.

Regimento de oavallaria n.s 2, limoeiros do EI-Rei
Tenent , o tenente do regimento d \ 'avaliaria 11.° 3,

Joaquim Jo é •'alema, pelo pedir.
Alf r s graduado, o al fel' 8 grndundo do n'gim nto de

cavallaria n.? 8, José ,'illlÕ \8 da •'ilvn rrrign iros, pelo
pedir.

Regimonto de oo.vallo.rio.n.> 3

'I'en nt , o tenente do r~gillwnt() <1(' cavalll\l'ia n." 2, 11m-
coiros de EI-H i, Joaquim ,)osó Jo'oneil'lt (1 Aguiar, p )0
pedir.

Regimento de oo.vallo.rio.n.s 6

Cnpitao dn l ." companhia, () ('apitilo do c tudo maior do
cavalhu-in, ,)u!io ...'HltI· de Call1po~.
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Regimento de oavallaria n.O7
Capitão da. 5.:1 companhia, o capitão do estado maior de

cavallaria, _Leopoldo da Co ta Sousa Pinto Basto.

Regimento de oavallaria n.O 10

Capitão da 3.:1 companhia, o capitão do estado maior de
cavallaria, Fernando de Albuquerque do Amaral Cardoso.

Inspeoção geral de infanteria
Ajudante de campo do in pector, o capitão do estado

maior do infnnteria, ajudante de campo do commandante
interino da 3.a divisão militar, Alfredo Augusto de Bar-
ros.

Estado maior de infanteria
Tenent '01'01 cl, o tenente coronel do regimento de ca-

çadores u.? 11, Emílio Henrique Xavier ogueira.
Major, o major do r gim nto de caçadores n. o 12, José

Maria da 'ilva.

Regimento de caçadores n. o 3
'I'enente, o ten nte do e .tado maior de infanteria, An-

tonio Bernardo d Brito Cunha.

Regimento de caçadores n.O4
~apitào da 3.:1 companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infunterin, Francisco Antonio Martins de
Barros.

Regimento do caçadores n.s 8
'1' '11 ntcs, o: ten mt is do e tudo maior de infanteria,

:\lallu ,I Alves Antunes, e José Maria Soares.

Regimento de caçadores n.· 10

Alferes, () alfcrc do regimento de infanteriu tI.O 19,
,Jurg Per strello de Pc tuna Vellusu Uamacho, pelo pe-
dir.

Regimento de caçadores D.· 11
1'CllClIl' .oron 1, o tenente corou ,) do estado maior d

iufant 'ria, Jo l' Joaquim Pinto do Alm ida.

Regimento de o çadores n.O 12
:\Injor, o major do c tado maior de infantcria, Henrique

,Jo " Ul\ ..~(',v •
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Regi,mento de infanteria n.· 11
Capitão da 4.a companhia do 2.° bntnlhão, o capitão elo

regimento do caçadores n.? 3, José Candido de Moura,
pelo pedir.

Regimento de infantoria n.s 12

Capitão da 3.a companhia do 1.0 batalhão,
estado maior do infanteria, Eduardo Jouo
Sousa.

o capitão do
Caetano do

Regimento de infanteria. n.O13

Tenente, o tenente do estado maior de infanteria, An-
tonio dos Santos Fonseca.

Regimento de infanteria n.O 14

Capitão da 3.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do
regimento do infuntoria n. ° 1:3, Luiz Maria da Conc .içao,
pelo pedir.

Capitão da 4. a companhia do 1.0 batalhão, o cnpitão do
estado maior de infnnteria, Feliciano da l~onscca Castro e
So11a.

Regimento de infantaria 1l.O19
Capitão da La companhia elo 1.0 bntalhl o, o capitão do

estado maior de infanteria, Francisco de Paula Botelho.
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, Diogo

de Almeida Loureiro e V asconcclloa.
Alferes, o alferes elo regimento de infanteria 11.° 1:3,

Antonio Fortunato.

Regimento de infanteria n.O21

Capitão da 1. a companhia do 1.0 bntalhão, o cnpitàn do
estado maior de infanteria, 'azilllil'o AUgl1HtO Vanez Dan-
tas.

Tenente, o !PTI ntc do estado maior de infnnteria, "[a-
nucl de ,'OUM I>ltl'ao.

Alferes, o ulfcres do l'l'gimC'llto de caçadores 11.° 1(I,
Antonio Marques Bronze.

Regimonto de ínfrmt ria n.O2
'Ilpitiio ela l ." companhia elo 1.° hatnlhào, () cnpitão do

r gitll!'nto do infunturin n." (i, Joaquim Guilhcrute G m«
dos, 'anto •

Escola prntíoa do infnntorln
Exonorrulo ele' . rO'IIlHlll commnndsutc, o 1 nrnt (' roncl

do c' stnrlo maior do iufuntoriu, Antonio ~Inl'ia ' -1(· tin ti
~Oll a, 11 .lo pedir.
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4. 0_ melaria d'e, tado dos nrgocio da guerra- Direr~ão geral- í. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformi-
dade do regulam nto approvadc por decreto de 21 de
dezembro de 1 86:

Ola o de cOInportaITlento oxoITlplar

Corpo do estado maior
Capitães, Gaspar Antonio de Azevedo Meira, e José

Joaquim de Castro - medalha de prata.

Regimento de oavallaria n.· 3
Capitão, Fernando Augusto da Cunha e Silva. - meda-

lha de prata.
Regimento de oava.llaria n.· 8

Prim iro sargento n.? 1 da 5.1\ companhia, Joaquim dos
,aotu Moutinho - m dnlha de cobre.

Regimento de oavallaria n.· 10
Tenente, Augu to Candido de ousa Araujo - medalha

de prata.
Regimento de caçadores n.· 6

Primeiro sargento 0.° 1 da 3.' companhia do 2.° bata-
lhão, João Pereira - medalha de prata.

Regimento de oaçadores n.· 12
run lo :U'g nto n.? 17 ela -t..a companhia do 1.0 bata-

lhão, Jo " )ln.ria Fcrnand - III dulha de cobre.

Re imento n.· 1do infantaria d Rainha.
• rg nto 11.0:~ da :?a companhiu do 1.° bata-
n ....il o II -polit« Ho ado Suudc e--rnedalha de

Regimento de infanteria. n.· 9
uudo s. r nto n." ~ dr 2.1\ companhia ao 2.° bata-

I I) líim AI!'r do d 'ou a lbuqu ,rque - medalha
c ),1' •

munioip 1 do Porto
, n.? 7G d 2. c mpanhin, Manuel Dionysio, o

nhi , Antonio Joaquim-medalha do

Guardn fiscal
'ohlalo n.? " d ompanhi n." 2 das ilhas adjacentes,
nu I I niz I cha lo - medalha do cobr .
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Direcção da administração militar
Primeiro official com graduação de major, Augusto Ri-

beiro da Silva-medalha de prata.

L" Companhia da administração militar
Primeiro cabo n.? 20, Francisco Luiz - medalha de co-

bre.
2." Companhia da administração militar

Soldado n.? 156, Jeronymo Narciso-medalha de cobre.

Escola e serviço de torpedos
Machinista fluvial n.? 1H) da 2. a divisão, José do Nas-

cimento Limão - medalha de cobre.
Serralheiros, n.? 80, Joaquim Ignacio da ilva, )).0 97,

Julio Gaudencio de Bastos, n.? 114, José Manuel dos an-
tos, e n.? 117, Antonio Paulo da Costa, todos da 2.a divi-
são - medalha de cobre.

5. o -Secretaria d'estado dos ncgocios da guerr3 - Diret'çãogeral-i. a Rcparti~áo

Declara-se que por decreto de 21 de novembro ultimo
foi conferida a medalha de prata para distincçào e premio
concedido ao mérito, philanthropia e generosidade, ao te-
nente do regim nto de infanteria n." :?, José Manuel Car-
neiro de Brito, pelos . crviços que pr stou, quando era al-
feres do regimento de infanteria n.? 15, por occasião do
incendio quc reduziu a cinzas o edifício dos paços do con-
celho de Lagos na madrugada do dia 13 d outubro de
1884.

6. o -Secretaria d'estade dos nrgocios da guerra-Direcção gcral- 3.!I. Repartição

Relação dos alumnos que no presente anue lectivo foram admlttldos no real
collegio mlütar, na classe de alumnos pensionistas do estado, pelO mo-
tivos declarados adiante dos seus respectivos nomes, o que se publica
ao exercito na conformidade do disposto no artigo 12.o do decreto com
força do lei de 11 dI) dezembro de 1851.

ela se cio <,X('t'I'!tO

.laym Thcodorico du Silva Nuues, filho do fulle 'ido
tenente corou ,I de infunt 'ria, Antouio ~r avi r de Abr 'U

Nunes - por lbe 1l1)1'OV .itar III ti prof r II ias marcada
no artigo 11.0 elo decreto do II do d I. mbro de L :>1, ser
orphào de )lIl' I' t 'I' :~ma: imu idade (l(llSigll:ul:t 1\0 urti ..o
8. o do regulamento decretado em :3 II ' 1I0vclIIb,'0 til' 1 ' li.
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Eduardo Andermatt da Silva, filho do fallecído general
de brigada reformado, Miguel Augusto da Silva - idem.

Camillo Augusto de Vasconcellos, filho do fallecido ge-
neral de brigada reformado, Antonio Maria de Vasconcel-
los -- idem.

Luiz do Nascimento Dias, filho do fallecido major re-
formado, Antonio Dias - idem.

Florencio Alpoim Gordilho, filho do fallecido capitão de
cavallaria, Augusto Ccsar de Alpoim Gordilho - idem.

João Caaimiro da Fonseca Veiga, filho do fallecido ca-
pitão de infantcria, Guilherme Augusto da Fonseca Vei-
ga - idem .

.Julio csar de Fontoura :'lIa lureira Gu dos, filho do ca-
pitão de infanteria da gnarda fiscal, Antonio .J ulio de Fon-
toura Madureira G u de - por lhe aproveitar uma das
preferencias marcadas no artigo II, o do decreto de 11 de
dezembro de 1~r)l, ter ~~maxima idade designada no :1.1'-

tigo .0 do regulamento decretado em 3 de novembro de
1 'G.

Florcncio V llosa do Carvalhal Esmeraldo Castcl-Bran-
co .Junior, filho do tenente d infant ria, Florencio Vcllo-
a do Carvalhal E meraldo Casrel-Branco - idem,
Abilio Augu to li srreira, filho do alferes do regimento

de infanteria n.? 3, Jósé Mm'ia Ferreira - idem.
Alvaro Au tu to da 10'011 ieca Antunes Baptista, filho do

capitão almoxarif , Antonio Manu I Antunes Baptista -
idem.

Autonio de Barro Rorlrigu ,filho do eil'lll'giao mr.r do
regim mto de cavullarin n." !l, Antonio Joaquim Rodri-
gu', de Oliveira - idem.

Ali tonio Bel tcncourt da Cnmnrn, filho elo capltàn do
l'lgilll nto de infnnt irin 11.° 11, José Joaquim Bcttcncourt
da Camara - id 111.

Antonio .J nquim ela Costa Lima, filb do cnpitão do
e. tndo maior de 'ng('nheria, Jo é Joaquim ela CORta
LiIlH\ - idem.

AlIlonio d' Mdlo : l'l'in, filho do {'apitão elo l'cgilllcnto
dI' ini'nlll rin n. 11, ('uilh(· '1I1illO d< dcllo H:U'l'ia-id('IIl.

Lili? L<'itt· p( ...l'il' P 1111\'1\ (1(· Jt'j''lll·in·clo .J:tnlilll, ii-
lho tio t '1lC'1lh' 1'01'0111'1 do (' tll!lo IlllLiot, (Ie :\l'tilhcl'ia, Cy-
}ll'i:UlO L 'itp P 'l'üil'.\ Jardim i(l, m.

Ali t'l'to FI' cll'l'il' I (;" ..jll) ~[Ollt'll, filho do llIajol' de tn-
'nllaria Fl'an('j • I Izirlol:() n"l'jiio ~lotll'a- id('lIl., I . I ..1,,: o '011 :lh'· (h {' t, filho ( o lIHlJOl' «() I'cg'lI11cnto
do infllllt rin II.~20, l' l..lll j CI (tOTl)alv's da 'o,tll-idclll.
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Antonio Cortez da Silva Curado, filho do major de in-
fanteria, Antonio Domingues Cortcz da Silva Curado -
idem.

Carlos Antonio Pinto Machado, filho do capitão de infan-
teria em commissão no ministerio das obras publicas, com-
mereio e industria, José Augusto Pinto l\Iachado-idem.

Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa, filho do
capitão do regimento ele infantcria n.? 11, José Augusto
de Abreu Amorim Pessoa - idem.

Raymundo Sergio de Quintanilha e Mendonça, filho do
major do corpo do estado maior, Raymundo José de Quin-
tanilha - idem.

Classe de marinha

Joaquim Arthul' dos Santos Machado, filho do capitão
tenente da armada, Antonio José Mnchado - por lhe
aproveitar uma das preferencias marcadas no artigo 11.°
do decreto de 11 de d zembro de 1 f)1, ter a ma. ima
idade designada no artigo 8.° do regulamento decretado
cm 3 de novembro de 1886.

José Nunes Mourão, filho do machinista naval de La
classe da armada, JOHO Nunes Mourão-idem.

Alberto Pinto de Figueiredo, filho do capitão tenente,
engenheiro hydrcgrapho, Domingos 'I'asso de Figueiredo-c-
idem.

Francisco Maria Solano do Almeida, filho elo capitão d
fragata, José Christiano ele Almeida-idem.

Carlos Augusto Rnmos Monte Ccmbra do Vnlsas ina,
filho do capitão tenente <la armnda, Cesar Aloxandr Mont
Cembrn do Valsnseinn-c- por lião haver mais candid. to al-
gum dHS clnsscs prefcrcntes e achar-se nas circnmstnncias
do j:1. citado artigo 11.0

7. 0_ Sem lar ia "'C,lilflO ,los ncgocios da gllma-nfllani~áo do galllurlr

Para conhecimento das diílcrcntcs auctoridadc milita-
res se publica o seguinte:

Sccrctnrin (h gncna - J)il'<'('r~o gcrnl - 2. n R parti-
çfto. - N." 1:;3ií~, - Üirculnr. - 111.11'0 (' (' ,.1110 r. - '1'011110
ponderado o administrador geral dns alfandegas que, pela
natur z:a especial do serviço <{tiO têcm de (lt't! mpcuhnr a
praças da ro rva pcrtcncontcs ao COl'pO (le policia ti c I,
scrin conveniente pam o me mo servi 'o que ns (lita pra-
ça!> lião sejum obrigadas a participai' aos rulmini trndorc
dos concelhos ou bairros as suas mudnuçns <1(1 domicilio:
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s. ex." o ministro da guerra iucuuibc-me de dizer a v. ex."
que se sirva communicnr aos commandnntcs dos corpos e
dos districtos de recrutamento e reserva sob as suas 01'-
dens, que os reservistas em serviço no referido corpo ficam
di spensados ele cumprir a disposição do n.? 3.° do artigo
47. ° do regulamento de 9 de março de lH87, seu do suffi-
cientes as participações dos comrnissarios districtaes sobre
a mudança de rcsidencia das indicadas pra~as para o efIeito
de transferencia de regimento, da. qual os respectivos com-
mandantes darão conhecimento aos mencionados adminis-
tradores.

As sobreditas participações sórnente terão Iogar quando
os reservistas mudar lU de domicilio por mais de seis me-
zes, devendo os rc spectivus commandantes mandar os
competentes avisos ao commissnrios districtacs sempre que
os mesmos reservi tas tenham de se apresentar para o ser-
viço militar.

Deu guardo a v. ex." Secretaria d'cstndo dos negocies
da guerra, em 2ü de novembro de 1 UO._Jll.IIl0 e ex."?
'1'. connuandaute da L." divisão militar.=(Assignado) o
director geral, Caetano Pereira Sanches de Castro,

Identicas aos commandantcs da 2.a, 3,a e 4.a divisões
militar .s, couunaudoa militares da Madeira e dos Açores,
com mandos g .raes de engenheria e de artilhoria, e direcção
da admiuistração milit r,

,O-Declar.· e que o tenente do regimento de infanterin
n.? 21 (actunlment na 2," compnnliia ela ndministrnção
militnr), Adolpho Butlcr mor!> '1'1·, desistiu elo quarenta e
eis dia da licc nça regi tnda que lho foi concedida pela
ordem do exercito n.? 41 d'cste anno,

u,o - Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento de cuç dores n," {)

.A Ifor , .J • quim Pt reira <la 'ih'a \'gl'ilo, trinta (lias,

Regimonto n.· do infnntorln. do Imperndor dn Austrln.,
Fr ncísco Josó

'I'cncntc, José Antonio D mingues, quinze dias.

Ue 1m nto do infnntcrln n.O 23
Alfcr ,'l'it V P j, II d An 11'1Hlc t: Castro, ql1inze

dia,
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Praça de Almeida ,
Major, major da praça, Domingos Pinto Coelho Guedes

de Simães, noventa dias.

10. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os commandantes
da 2, a, 3,a e 4. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo men-
cionados:

Regimento de infanteria n.o 3
Tenente, Maximiano Xavier Osorio, trinta dias.

Regimento de infantaria. n,> 9
Tenente, Rogerio Ferreira de Seixas, quinze dias.
Tenente, Francisco de Paula Ribeiro Vi ira do Castro,

seis dias.
Regimento de infanteria n.· 17

Alferes, Carlos Cesar Sotto Maior Figueira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 19
Tenente, Abílio Augusto Corroia de Pinho, sessenta

dias.

Obituario

Novembro G - Coronel do regimento n.? 2 do caçado-
res da Rainha, Francisco Corr íaLeotto.

» 9 - Capitão do rogim nto do infunteria n. o 1 ,
Manuel José d Castro.

» 11 - Major reformado, Francisco X avier Alves.
» 14 - General de divisão reformado, Augn. to

Xavier Palmeirim.
» 14 - Major r formado, Antonio Maria de Fi-

gueircdo Cardoso.
» ~5 - Primeiro ofllcia] reformado da <liJ'('('ç~oela

ndministrnçào militar, .losé Luciano tla
Maia.' avier AIIIH'i;.

JUlio Cln'.I/sosfol//O di' .t11m n I' 'UII,lI.

ESUL conform .
o dirootor gornl,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

17 DE DE~~mRO DE 1890

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

] •o _ Decretos

Secretaria d'estado do negorios da guerra -Direrção geral- ~.• Repartiçâo

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2.0 do artigo 1.o da carta de lei de 22 de agosto
de 1887, que sejam despachadas, livres de direitos e tra-
fego, na alfandega de Lisboa, 525 caixas com a marca SA,
peso bruto de 4:3:050 kilogrammas, contendo 1.050:000
cartuchos 10111 m/I 6, vindas do estrangeiro no vapor
S. Marc, com destino ao commando geral de artilhe ria,
no valor de 20:6955500 róis.

O president do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d' atado dos 11 gocio da guerra, e o ministro o se-
er tario d'cstado do n gocio da faz nda, assim ° tenham
entendido façam x cutar. Paço, aos 4 de dezembro de
1 UO.=REI.=Joào Chr!Jsostomode Abreu e SOlt8a=Au-
gu to Jo ·é ela Cunha.

melaria d'c~tado do' III oeio da guerra- Dimtão gcral- P RcparlitãO

JI i por bem det rminar, 111 harmonia com as disposi-
Õl'S do § 2.0 do artigo 1.0 da c, rta d lei de :32 de :\l1osto

de 1 7, que ~n. de pachada, livr de direitos o trafego,
na alfandega tl . Li boa, 1 caixa com a lJIa~'caJ.'l' K, peso
(1 :34 kilogrr nuuas, cont md» iu n-umentos crrurgtcos, vinda '
de B rliru por vi de Hamburgo, 110 vapor Portl/gal, com
d tino no'mini t 'rio (1 gll rru (' no valor de Ill4,>~OOréis.

prc id ente do con ilho d mini tro , mini, t~·o s cre-
tnrio d'e tado (lo II gocio da glH'rm, o o ministro o se-
cretario d' tudo do n ocio da fazenda, assim o tenham
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entendido e façam executar, Paço, nos 4 de dezembro de
1890,=REI.=JoÜo Clwysostomo de Abl'ett e Sousa=Alt-
gusto José da Cunha,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- ~,a Repartição

Hei por bem determinar, em harmonia com as disposi-
ções do § 2.0 do artigo 1.o da carta de lei de 22 de agosto
de 1887, que seja despachada, livre de direitos e tra-
fego, na alfandega de Lisboa, 1 caixa com a marca G V,
contendo tres peças de filó de seda, com o peso de 83 ki-
logrammas, vinda do estrangeiro, por via de Hamburgo,
no vapor Portuqal, para ser experimentado cm cami as de
cartuchos actualmente em uso, com d stino ao commando
geral de artilhcria e no valor de 67aOOO róis.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e se-
cretario d'estado dos negocies ela, fascnda, assim o tenham
entendido e façam executar. Paço, aos 4 d dezembro de
1890. =REI. = João Clwysostomode Ab,'eu e Sousa= Att-
[JustoJosé da Cunha.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - R~partitão do gabinete

Attendendo ás circumetancias extraordinarias em que ao
encontra a província do Moçambique, na Afri '(l ori mtal,
o sondo urgente reforçar as tropas da sua guaruição : hei
por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Que um corpo de tropas, mixto, do x rito
do continente seja posto iuimcdjatamont lt disp si ': 'o do
miniaterio dos nogocíos da marinha e ultr m r, para CUl-
barcar com destino {t referida província.

Art. 2.0 Este corpo, que se denominará «Corpo c 'pc-
dicionario a. Moçambiqu D, serd constituido por um bata-
lhâo ele infantcría, uma bateria <10 artilhcrin do montanha,
uma companhia do nrtilheria d posição, uma companhia
mixta elo regimento de ngcnhcria, uma secção d crviço
do sande, uma secção de administra '!'tomilitar uma ('.
~'1\:odo material de guerm.

Art. 3.° As coudiçõ 's, vencimcutos o vnntng n com
quc o referido corpo vae prestar serviço nn indicada pro-
vincia, con .tam dus iuatrucçõe: an nc:'as a .. te de '1' 'to,
que vão assignndaa p ,lo gencral de hl'ig:tlla, dircetol' g"rnl
d:~S( cretal'ia (Ia guel'ra, Caetano 1'01' ira •'.mch 'S d' , _
troo
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o presidente do conselho de ministros, ministro e se·
cretarío d'estado dos negocios da guerra, e o ministro e
secretario d'estado dos negocios da marinha e ultramar,
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em
lô de dezembro de 1890.=REI.=João Chrysostomo de
Abreu e Sousa = Antonio José Ennes.

Instrucções a que se refere o decreto d'esta data
La corpo expedicionario a Moçambique será comman-

dado por um official superior, com a graduação de tenente
coronel. Um official subalterno será nomeado para ajudante
do referido commandante.

2.1\ Para o cumprimento do determinado no artigo 2.0
do decreto datado de hoje, será. nomeado o primeiro bata-
lhão do regimento n. o 1 de infantaria da Rainha, a. La ba-
teria da brigada de artilheria de montanha, a 1.a. compa-
nhia do r gimento de artilhoria n.? 4 e a L." companhia do
1.0 batalhão do regimento de cngonhoria.

Os effectivos d'ostas unidades sao os quo constam do
mappa A.

A secção do serviço de saude e a secção do serviço do
ndministraçl o militar suo organleadas pelo ministerio dos
negocios da marinha o ultramar.
J.a O corpo eopedicionario será considerado destacado

na província de Ioçambique.
4.a Aos officiao o praC' s do pret do corpo oxpediciona-

rio erao abonado, d sde o dia do embarque até no do des-
embarque na metropole, o seguintes vencimentos:

a) A08 oflieiac O triplo do oldo, alem da gratificação
d fícctividadc correspondente aos seus postos e gradua-
ções, s 'gundo a arma a que pertencerem, e em harmonia
com a lei vig nte,

Ao COIllIl1. ndante do corpo . pedicionario será abonada
a gr. tificaç,w mcn al o uniea de GO;SOOOróis o ao seu
ajudante de 10· 000 róis.

ú) \ 11\ ça de pret O triplo do. importancia d pret o
fardam nto III t tIll' de guerra, S Ululo as tarifas do lG
do t mbro de 1 G1 ,1 d mai de 1 G5, sendo no roo
ferido pr t incluído () nugmento o. quo se refere o decreto
.om forço d lei de 11 do setembro ultimo.
AI III d' t abono perceber! o I\S gl'atilienções do re-

admi no a que tiv r 111dir iito, . .
c) offlcín pr. '1\ de prot t I'; o direito, alll'm~te o

tempo cm que t. ciou. relU lia }H·ovincin. de Moçambique,
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ao abono da ras~ão de pão e ctapo em genero de que trata
a tabella n. o 25 do regulamento da administração da fa-
zenda militar de 16 de setembro de 18ü4.

d) Será abonada por uma só vez, como ajuda de custo,
antes do embarque: aos officiaes a quantia de 100tilOOO réis,
aos officiaes inferiores e praças a elles equiparadas a de
156000 réis e ás demais praças a de 6aOUO róis.

e) Todos os abonos serão feitos em moeda forte.
5.11 Os officiaes e praças de pret não terão direito a re-

ceber outros vencimentos que não sejam os especificados
n'estas instrucções.

G.a O tempo de serviço que o corpo expedicionario vae
prestar na provineia de Moçambique será de um anno, ou
menos se as circumstancias o porrnittirem, contado do dia
do desembarque n'aquella província até ao do ernbarqu
para regresso á metropolc.

7. a Para os effei tos de reforma e mais recompensas será
contado pelo dobro aos officia s e praças de pret do corpo
expedicionario o tempo de serviço a que se r fere o nu-
mero anterior.

8. II Aos officiaes e mais praças do corpo exp dicionario
que se impossibilitarem no serviço, e llS familias dos que
fallecerém por effeito de forim nto em combate, desastre
ou molestia ndemica, devidamente comprovados, s rão ap-
plicadas as disposições da carta d lei de 19 de janeiro de
1827, com relação ás tarifas que actualmente vigoram.

o.a Os officiucs e praças do pr t não têcm direito a
transporte por couta do estado para as pessoas de auas fu-
milias.

10.11 J~~facultado aos officiaes e praças d pr t de igna-
rem a parte elos s us v ncimcntos que pret ndercm d ixar
pa1'1l.subsistencia ele suas familias.

11. ti As bagag n c l'C8 irvas de fardamento qu hào d
acompanhar a fm'ça cxpcdicionnrin constam do mHppa B.

12.a As pretensões d rcadmi sào dus prnçus a pret do
corpo expedicionario S('!'aO resolvitlus pelo commandanto
do mesmo corpo, na conformidade da lei.

1B.a Todos os vencim mtoa do corpo xpcdicionario se-
l'ão png'os, d sele o dia do mbarque, pelo ministerin dos
negocies da marinha ultramar.

Sccrctnria d'o tudo dos n gocios <1n. guerra, C'1lI 1() ele
dezcmhro cl ] ( DO.,...." O dil'ector g mi, CadflllO PI'1'eil'l(
::Jandws (!t> (.1(/1;/1'0, gcn mI de brigada.
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2. o-Por decretos de 4 do corrente mez:
Regimento de caçadores n." 8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o
capitão, Manuel Sabino Palmeiro Serra.

Quadro das praças de guerra
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão em disponibilidade, Guilherme Augusto Diniz.

Díreoção da admíníatraçãc militar
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento elo Aviz, o

primeiro official com graduação de tenente coronel, Her-
menegildo Pedro de Alcantara.

Por decretos de 11 do mesmo mez:
Estado maior de oavallaria

Major, o capitão de cavallaria da guarda municipal de
Lisboa, Bernardino Antonio dos Ramos Barroso.

Regimento de oavallaria n." 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão da 5.11 companhia, o capitão do cavallaria em

disponibilidade, José Correia.

Regimento de oavallaria n." 3
Ajudante, o alferes, João Manuel da Fonseca.

Regimento de oavallaría n." 7
Alfercs, o primeiro sargento do regimento de cavalla-

ria n.? 3, Diogo Rebello da Gama IIiggs.

Estado maior de infanteria
Coronel, o tcn nte coronel, Antonio Augusto Ferreira

Aboim.
Oommando oooidonto.l dos AQoros

Conunanclanto, o .oronel elo cstndo maior do infanteria,
Antonio Augusto Ferr ira Aboim.

Inaotividade temporaría
O major do regimeuto n, o -1 de eavalluria do Impera-

dor da Allcmanha, Guilherme II, Victoriuo Norb rto da
Fonseca, e o picador de 1.1\ clnsse em disponibilidade, Joa-
quim Pedro Salgudo, por terem . ido julgado incnpazo
do serviço, tomporarlumcntc, pela junta militar do suude.
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3.0 -Portaria

ecretaria d'estadu do' Ilr«ocios da guerra-Rrparlição do gahillcle

Tendo-se reconhecido a convenieneia de distribuir ás
praças dos corpos, quando arranchadas, uma ração de café
nos mezes de outubro a março, ração composta de 15
grammas de café e 30 de assucar j e sendo preciso, por
este motivo e pelo elevado preço das subsistencias na
actualidade, alterar o abono de auxilio para rancho esta-
belecido na portaria de 21 de outubro de 1886, até que
possa ser fixada uma ração normal de alimentação: manda
Sua Magestadc EI-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, que, a começar do 1.0 de janeiro próximo
futuro, se adoptem provisoriamente as seguintes disposi-
ções:
1.a Que seja elevado até 70 róis o auxilio diário para

rancho aos ofliciaes inferiores o até 60 róis o das outras
praças que arrancharcm no rancho gcral.

2.:1 Que nos de tacamentos, quando a força for inferior
a sess nta l)raças, o auxilio soja de 65 réis diários, bem
como de O r '·is por cada ofllcial inferior, quando o nu-
mero d'este nao for inferior a tres.

3.a ue cm marcha se abon aos officiaes inferiores e
mais praças o auxilio de que trata a disposição 1. a

4.11 Que ás praças reformadas, quando arranchadas em
qualquer corpo ou d tacamcuto, se abone o auxilio para.
rancho igual ao da outras prnças, contribuindo cllas com
4[') r '·is diário .

5.a Ouo ~l praças cumprindo sentença, e outras, cujo
vencimento nào permitia íuzer-ac-lhca desconto superior a
;30 róis diarios, se abono o auxilio do 7f) róis.

G.a Que ás pra 'as a quem é pcrmittido, em virtude da
circular da direcção da admini tração militar de 14 de fe-
vereiro de 1 4, nrranchar com os offlciacs inferiores, se
abone óment o auxilio d GO róis diarios, pagando ellas
a eontrihllição cl !H-) róis c a differcnça do auxilio ..

7. Q1lC o mu ieo d 3. elas c e nos aprendizes do
JIlU ica, quando arranchndos lIO rancho dos oflieiaos infe-
riores, se abone o au ilio do 120 réis diarios para igualar
a ontribuiç 10.

. qu A prn fi couval C(' nt ,quando das :espocti-
"a alta 011 di' 01'11 '~I 111 criure conate a lI.ccCBljld~do.de
limo. nllmcntaçl o mal r P radora como medida hygienica,
e faça o abono de que trata a disposição 7.1\
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9. II Que nos dias 1.0 de janeiro, 29 de abril, domingo
de paschoa, 28 de setembro e 25 de dezembro, se abone,
alem do auxilio para melhoramento do rancho e por cada
praça arranchada, 150 réis aos officiaes inferiores, musicos
e aprendizes de musica, e 45 réis ás outras praças.

10. a Que, pelo menos, aos domingos e quintas feiras,
se distribua ás praças um rancho com carne, e ás sextas
com peixe fresco ou salgado.

11. II Que continuam em vigor todas as disposições rela-
ti vas ao modo de abonar, processar e escri pturar o auxilio
para rancho, bem como a remessa á direcção da adminis-
tração militar da nota a que se refere a ordem do exercito
n. o 34 de 1886.

12.a Que os conselhos administrativos poderão angmen-
tal' ou diminuir durante o anno o auxilio para rancho,
comtanto que no fim do anuo económico se não exceda a
totalidade das verbas auctorisadas, devendo, para facili-
dade da fiscalieação, as differençae para mais ou para me-
nos constarem do mappa Z.z;.

13. a Que ao ministerio da guerra compete exclusivamente
resolver sobre os assumptos relativos a rancho, quando
importem alteração dos abonos qu ficam estabelecidos.

14.:\ Que nos dias em quc se distribua ração de étape
em genero se reduza a metade o auxilio auctorisado, abo-
nando-so por completo durante as marchas.

15.a Que continua a ser abonado nas r laçõe de ven-
cimento e incluído na resulta, em casa esp cial, o au: ilio
para rancho pago a dinheiro ás prar;as em marcha.

Paço, em 15 de dezembro de 1890.=Jo(to Ch1'ysostomo
de Abrett e Sousa.

4. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rel:
Regimento do artilheria n.· 4

Segundo t nent , o s gundo ten nt do regimento de
artilh-ria n.? 3, Jaymo Augusto Vieira da Rocha.

Briga.da de artilhe rio. do montanha
Primeiro tenente, o primeiro ten nt do regimento de

artilheria D.O a, Victor Manuel 'nlazar Leitão.

Regimento n.O 4 do cavallaria do Imperador da Allemanhll,
Guilherme li

Major, O major de estado maior de cnvallariu, Berunr-
dino Antonio dos Ramos Barroso.
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Regimento de oavallaría n.· 6
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 10, José Pinheiro Mascarenhas Valdez, pelo
pedir.

Regimento de cavallaría n.O10
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 6, Julio Cesar de Campos, pelo pedir.

Regimento de oaçadorea n.· 3
Capitão da 4.1 companhia do 2.° batalhão, o capitão do

estado maior de infanteria, Antonio José Mendes.

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da 4. a ompanhia do 1.° batalhão, o capitão da

2.a companhia do 2.° batalhão, Luiz Maria Teixeira.

Regimento de infanteria n.· 18
Capitêo da 2.a companhia do 2.° batalhão, o capitão do

regimento de infantcria n. ° ] 9, Francisco de Paula Botelho,
pelo pedir.

Regimento de infanteria n.' 21
Alfcre: , o alferes da guarda municipal do Porto, Manuel

Tcix ira de Montes.

Distrioto de recrutamento e reserva n.· 6-Séde, Thomar

omrnandante, o tenente coron I do regimento de m-
fant ria n." 11, Miguel Augusto Rezende Murteira.

Distrioto de recrutamento e reserva n.· 10-Séde, Coimbra
ommandant ,o tenente coronel do regimento de infan-

t ria n." 23, Francisco Antonio de Aguiar.

Districto do rccrutamento c reserva n.· 11-Séde, Lamego
ornmandr nt , o tencnt coronel do r gimcnto d infan-

tcrir n." 12, F elicinno Augu to Duarte Miranda.

Districto de rccrumonto c rosorva n.' 12 - Séde, Vizeu
Commnndnnt " o tenente 'orunc! do regim oto do infan-

terir 0.° 14, Pedro Lobo Per ira Caldas do Barros.

Districto de recrumonto e reserve n.s 17- Séde, Pinhel
Conunt ndunt " I) teu nte coronel do regimento do infan-

t ria n. ~ 17, Wenc slau Jo '. de OUBa Tellca.
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Districto de recrutamento e reserva n. o 19 - Séde, Porto
Commandante, o tenente coronel do regimento dc infan-

teria n.? 10, Manuel Joaquim Cardoso Appariço.

Districto de recrutamento e reserva n.· 26 - Séde,
Villa Real

Commandante, o tenente coronel do regimento de infan-
teria n.? 13, Joaquim da Costa.

Districto de recrutamento e reserva n.s 28 - Séde,
Bragança

Commandante, O tenente coronel do regimento de caça-
dores n. ° 3, Francisco de Sousa Barbosa Fraga.

Districto de reorumento e reserva n. o 30·- Séde, Elvns
Commandante, o tenente coronel do regimento de infan-

teria n." 4, Jos6 Augnsto Nogueira de Sà.

5.°_ Swetaria d'estado dos negocios da guerra- Direcçãogcral- ta Rrparti~âo

Condecorados com a medalha militar, em conformi-
dade do regulam nto approvado por decreto de 21 de
dezembro de 1886:

Classe de co:rnpor-t(un.en-to e e:rnplar

Regimento de eavallaria. n.s 10
Alferes, Luiz Eatophanio Ramires - medalha de prata.

Regimento de caçadores n.· 6
Segundo sargento n. o 17 da 4.(\ conipanhia do 2.0 bata-

lhão, Julio J086 Lago -medalha do cobre.

Regimento de infantoria n.· 10
Musico do 2.:1. classe, Manu I Monteiro - medalha d

prata.
Regimento de infanteria. n.· 16

Primeiro cabo n. o 7 da 4:\ companhia do 1.0 batalhão,
J osé Ribeiro - medalha de cobre.

, gundo cabo n.? 12 da 4.a companhia do 1.0 batalhão,
Manuel Jacinto - medalha de prata.

Gua.rda fisoal
Segundo sargento n,n 186 da ~. a companhia do batalhão

n.? 2, Antonio Borges - medalha do cobro.
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Primeiro cabo n.? 36 da 4.' companhia do batalhão
n. o 2, Domingos J osé Fernandes - medalha de cobre.

Direoção da administração militar
Segundo officiaI com graduação de capitão, Manuel José

Gregório Ferreira - medalha de prata.

2.' Companhia da. administração militar
Soldado n,° 208, João - medalha de cobre.

G.o-Secretaria d'e.lado do negocios da guerra-Directão geral-3.a Rcparlitão

Relação dos alumnos do real colleglo militar que foram premiados
no anno lectivo de 1889-1890, pela sua applicação litterarla

Cur o re 'ular

1.0 Anno

Língua portuguesa

N.? 146, Antonio Alfredo de Magalhães
premio.

Correia - 3.°

Liagua francesa

N." 146, Antonio Alfredo de Magalhães Correia - 2.°
premio.

N.? 169, Xavier da ilva Junior - 2.° premio.

Desenho

N.? 169, Xavier da Silvu Júnior - 2.° premio.

2.· Anno

Lingua inglezu

N." 03, Hugo 'tanffcager Bivar de Sousa - 3.° prc-
lllio.

Geographin.

.. ,0 32, João Teix ira da Rocha Pinto - 2.° premio.

~ovo cur o tran Iterle

3.· Anno

IIi torin
'T.o 7~) ctnvio 'I'rnjnno 13a tos ncdcs-2.0 premio.

, u 3 o .N.o 127, Amaudio O car da ruz oouea - o, premio.
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Língua íngleza
N.? 100, Manuel Umbelino Correia Guedes _1.0 pre-

mIO.
N.o 62, Raul Miguel de Mendonça - 2.° premio.
N." 75, Octavio Trajano Bastos Guedes - 2.° premio.
N.? 1D4, Alberto Machado Cardoso dos Santos - 2.°

premio.
Desenho

N.& 114, Julio Dantns - 2.° premio.
N.? 62, Raul Miguel de Mendonça - 3.° premio.

7.°_ Secretaria d'cstado dos ncgocios da guerra- Direcção gcral- 3.1\ Rrparlição

Declara-se aberto concurso perante o conselho de instruc-
ção da escola do exercito, c pelo pras o de vinte dias, co-
meçados a contar da data ela publicação d'este aviso, para
o provimento de um logar de mestre de esgrima da rcfe-
rida escola.

Ao concurso serão admittidos tenentes c capitães cm
serviço activo do x rei to, e individuos da ela se civil,
portuguezes ou como taes naturalisndos.

Os candidatos militar s dev r:1O instruir os cu reque-
rimentos com as respectives notas de nss ntamentos, e os
civis com os documentos B guintes:

1.° Certidão do idade;
2.° Certificado do regi to criminal das comarcas da sua

rcsidencia durante os ultimos tres annos ;
a.o Resalva do serviço militar ou qualquer outro docu-

mento authentico comprovando quc o candidato sntisf z
aos preceitos das leis do r crutamento.

Todos os candidatos deverão mais apresentar documen-
tos comprovativos da sua aptidão 1111. cserimn d sabre e
de florct , passados pelas cstnçõe oílicines ou por me tr s
de armas d reconhecido mr-rito,

Os rcqll rim ntos docum sutados dev m Ror prc ente na
secretaria da escola do exercito até ús tr s hora da tard
do dia em quo t rminar o pmso acima indicado. N:to 8 r: o
ndmittidos ao coneur o O' candidatos qn , por qualqu r
motivo, deixar m de satiafuscr a iate pr cci to, o bem a sim
os qu não tiverem bom comportamento ou nâo apr cnta-
rem algum dos docum nto .xigidos.

Os candidatos admi uidos dar:io ns s guint prova pu-
blicas:

1. a Uma lição do esgrima de sabre o outra de Horeto
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a dois discipulos de cada candidato e por elle apresenta-
dos; a dura -ão de cada uma das lições não excederá. meia
hora;

2.a As altos ao sabre e ao florete, sendo os adversarios
cscolhidos á sorte entre todos os candidatos;

3.:l Assaltos ao sabre e ao florete entre candidatos de-
signados pelo jury, se este assim o julgar conveniente.

A duração e numero de assaltos será fixada pelo jury.
Para as provas serão fornecidos aos candidatos as armas

e mais artigos regulamentares de esgrima.
O jury xcluirü imrnediatamente do concurso qualquer

candidato que, durante os assaltos, infringir os preceitos
de cortesia geralmente adoptados nas salas de armas, ou
empregar contra o adversario golpes e estocadas dirigidos
por fórma a produzir lesão corporal.

ao concur o for admittido só um candidato, a 2.:l e
~3.a prova acima referidas scrao substituidas por assaltos
entre esse candidato c algum dos seus discípulos que para
tal fim indicará ao jury.

Na apreciação dos candidatos, o jury terá em especial
con ideração a compotencia pedagogica manifestada nas
lições, a dextreza, resistencin e serenidade durante os
assalto .

Das decisões do jury não hav 1':1 recurso.
O candidato preferido, sendo official, v ncerá o soldo da

patente o a gratificação mensal de 2f)~OOO róis; e sendo
ela classe civil vencerá o ordenado mensal de 50i$OOO réis,
ficando tambem sujeito ás condições ospcciaes que o go-
v srno houv r por conveniente estabelecer no respectivo
contrato.

O ln strc de armas fica obrigado, em todo o caso, a dar
o num ro de lições qUl' o conselho da escola fixar, quer
durant () tempo lectivo q\ler durnnt as ferias, aOSalu-
IIlIIO da iscolu e aos officiacs em serviço na mesma.

A dnrnção do ex r ieio do logar ele mestre de armas 11:
can\ dcpcnd nte de dispo ição np rior .

.O_.e retaria d'e lado do h o io da u rra-lIirrlção grral-~.a Reparli~áo

1\1 nda • na .Marestado FI·Hei admittil" no hospital de
invalido militare de Puna, o prilll!'il"o cabo D.O 88~ da
7.' cOlllpnnhia de r formado, Antonio Luiz Rodrigues, por
e achnr COlllpn'hl'n(lido nus di po içõcs do decreto de 29
de d zombro de 1 4U.
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9. o - Declara-se que o tenente do regimento de infan-
teria n.? 9, Rogerio Ferreira de Seixas, desistiu da licença
registada que lhe foi concedida pela ordem do exercito
n. o 45 d' este anno.

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 18 de novembro ultimo:

Regimento de infanteria n.v 6
Alferes, João Moreira de Barros, sessenta dias para se

tratar em ares patrios.

Em sessão de 20 do mesmo mez:

Regimento de oavallaria n.· 8
Tenento, Antonio Joaquim do Almeida Robello, sessenta

dias para se tratar om ares pátrios.
Tononte, Balthasar do Bivar Moreira do Brito, noventa

dias para se tratar em ares pátrios.
Cirurgião ajudante, J osé Moreira do Alm ida Campos,

sessenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de oavallaria n.· 9
Coronel, Antonio Maria Bivar do Sousa, sessenta dias

paro. se tratar em ares do campo.
Capitão, Rodolpho Augusto Sequeira, sessenta dias para

se tratar em ares do campo.

Regimento da caçadores n.O6
apitão, B nedicto Antonio Pereira do Asovcdo, 808 nta

dias para se tratar em ares do campo.

Regimento de oaçaãores n.· 8
Tenente, José Marques, sessenta dias para se tratar

em ares do campo.

Regimonto do infantoria n.O2
Alferes, Amandio Augusto de Gonv ,ia Durão, cincoeuta

dias para so tratar ru aros elo campo.

Rogianento do infantaria n.· 11
Al~ rcs, Antonio Joaquim Lop 8 Brotas ..ardo o, qua-

renta dias para se tratar cm arca do campo.
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Cirurgião mór, Arnaldo Moutinho, sessenta dias para se
tratar cm ares do campo.

Em sessão de 4 do corrente mez :

Regimento de infantaria. n.· 6
Tenente, Albino Augusto de Sousa, cincocnta dias para

se tratar cm ares do campo.

Regimento de infanteria. n.· 13
Capitão, Francisco Guedes de Almeida Osorio, cincocnta

dias para se tratar cru ares pátrios.

Regimento de infantaria. n.· 14
Capitão, Francisco Julio Monteiro, quarenta dias para

se tratar.
Tenente, Rodrigo Teixeira Alves Martins, sessenta dias

parn. se tratar m ares putrios.
Alferes, Antonio Ribeiro de Almeida, trinta dias para se

tratar.

11. o _ Licenças registadas concedidas aos omciaes abaixo designados:
Regimento de oaçadores n.· 8

Alferes, E tcvão José Boaventura dos Reis, sessenta
dias.

Regimento de caçadores n.O9
Tenente, Julio Augusto de Castro Feijó, quarenta e

cinco dia.
Regimento de infanteria n. o 9

T ucnto, Franci co de Pnuln Ribeiro Vieira. de Castro,
oito dias.

Regimento de infantaria n.· 13
Alter s, José Pires, vinte dias.

Pr QIl. do Elvas
eneral de brigada, governador, Francisco Antonio de

:-; queira, noventa dia .

12.0-Foram confirmada as licença rlgl tadas que o commandante da
~. ~ dlvl o militar e o commandante militar da Madeira concederam aos
omclae abaixo mencionados:

Regimento do c vo.llaria n.' 3
Al~ r gra<lll lo, Emílio 'c nr de Andrade e Sousa,

trinta dia.
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Regimento de oavalla.ria n.· O
Capitão, Joaquim Romão Mendes Gragera, trinta dias.

Regimento de caçadores n.O 12
Tenente, Augusto Jacinto Martins Ferreira, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 14
Tenente ajudante, José Telles de Loureiro Cardoso,

sessenta dias.

João Chrysostomo de Ab1'eu e Sousa.

Está conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

22 DE Dl~ZEMBR() n:E 1890

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Duretos

ccrelaria d'Clilado do negocio. da guerra-Direcção gcral- P ncparli~áo
Ilci por bem d 'terminar, cm harmonia com as dispo-

t>içõ s do § 2.0 do artigo 1.0 da carta d lei ele 22 de agosto
de 1 87, que sejam despachada , livr s de direitos e tra-
fego, na alfandega de Lisboa, dez caixas com a marca M
464/73, o uma outra com a marca I\I .174, contendo appa-
relhos chimicos destinados ao laboratorio montado na fa-
brica de armas, aviada p la casa C. Gerhardt Marquartl.i,
Lager Ohemischcr Utensilien, vindas de IIamburgo no
vapor P01·tO, com destino ao commando geral de artilhcria
c no valor de 413 1 rói.

prosíd nte do ouselho de ministros, ministro e se-
cretario d'e tado dos negocios ela guerra, e o ministro o
sccr tario d'cstudo dos negocios da fazenda, assim o tenham
'I t ndido e façam ixecutar. Pa o, aos 20 de novembro de
1 00.=REI. = João Chr,l/ 0.9t01l1O dr Abr()t~ e Sousa =
.To ,: de Md'o Gouveia.

'cml. ria li'r,lóldo do. 1I1·9ufÍo.da 'uerra- Itrpilrlitão do galllnclr

'on. id irnndo que o rcguli monto para o recenseamento
e l' iqui i~.lIl (lo anima '. o v hiculos, npprovndo pOl' decreto
do 27 d abril do 1 '7, lli'to sati faz completamente no
fim que 8c' t ivc em vi ta, como c tem cvid mciado no de-
CUI' ( dn li. _C \lP(, ap' . I' <ln clilig mcin e boa venta-
li do eh fc (ln r p ctivn circum cripções ;

'011 idcrundo (Iu(' a ommn 11c pendida com a cXCCU)-:lO
do ref rido r 'gul incuto 11, IJ tCIIl corrcspoudido 1lI~ Jll'aticu
\ re ultado util 'ln I}lO n jn tilic:u' a ua eOlltinlla~ão:
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Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Fica suspensa a execução do regulam mto

para o recenseamento e requisição do animacs c vehiculoa,
approvado por decreto de 27 de abril de 1887.

Art. 2." O governo procederá, immcdiatnmcntc tí revi-
são do referido regulamcnto, de maneira a obviar aos in-
convenientes que lhe foram notados durante o tempo que
esteve em vigor.
O presidente do conselho de ministros, ministro e sccrc-

tario d'cstado dos negocios da guerra, e os ministros c
secretaries d'estado dos ncgocios do reino, dos ecclcsias-
ticos e de justiça, da fazenda, e das obras publicas, com-
mcrcio e industria, assim o tenham entendido c fn am cxc-
cutar, Paço, cm 4 de dezembro do 1800.- HEI. João
Chrysosto'mo de Abreu e Sousu ==Antuniu Cal/(/ido Itil.eiro
da Costa=Antonio Emilio Correia de S« Brandão ee áu-
[JtlstoJusé da Cunha= Thonuis Antonio Ribeiro FC1·)·cil'CI.

Secretaria d'estado dos nrgocios da guerra- Dir cção geral- 3.:1 Rrparli ao

Em harmonia com o disposto nos artigo. :!0.o o 30.0 (10

regulamento do profcesorndo do real collcgio militar, ap-
provado pelo decreto do 31 de janeiro de 1 7: hei por
bem determinar que o capitão do estado maior de iufan-
teria, Antonio Alves Conte, professor addido do reforido
collcgio, seja provido no lognr d professor adjunto no
2. o grupo das disciplinas, :is quacs se refere O nrtigo 1.0
do j:í citado regulamento.

O presidente do COI olho (10 ministros, ministro o se-
cretario d' estado dos negocies da gll irra, a im o t nhn
entendido c faça executar. Paço, em 1 de d zombro de
18\)O.=IU~I.=.Jo;lo Chl'!Jf;osfomo ele Ab,·cu I' Sou 'a.

Secrelaria d'c.,lado dos ll~gocio8 da guerra - Direrçfto geral - I.'Rfpafli~ão



o presidente do COIl rolho <lI' ministros, ministro c SC01'O-

tario d'estado dos negócios dn guena, e o ministro e secrc-
tario d'cstado dos negocies da. fazenda, assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, em 11 de dezembro de
1890,= REI.= João Cll1,!/soslomo de Abreu e Sousa =
AU!Justo Jo ~ da Cunho.

Scmlaria IrC,lado do, negoio da gucrra-a,u RCl'arli~ão da dircrçiio scral
da contabilidade publim

~ Tao sendo sufflcicnte O credito especial de 40:000,$000
róis n CplO se r -fcre o decreto de 15 de setembro ultimo,
pnrn rcnlisar o pagamento das dospczns cxtraordinarias de
sande publica eflcctunda nos termos ela carta. do lei do 14
do julho dc 1"UO: hei por bem, na conformidade do de-
creto ele <1 de dezembro corrente (I nos termos <la prescri-
pç:io tIo ~ G,O do urtigo 7." do decreto do 28 de junho do
pro ente UIIIIO, tendo ouvido o cons ilho de ministros, de-
terminar CplP sejn aborto no mini terio dn fazenda a favor
do mini t i-io tla guerra um novo credito especial de réis
80:{)OOt, UOOpara serem applicados n. satisfazcr u mencio-
nada de P .zas 110 cxercicio do 1 flO-l DI, devendo os
pagnmentos cr c cripturados na tabella da despesa ex-
traordinaria (10 mencionado exercicio ob a seguinte desi-
gnnç:i.o «Capitulo D.o, dcspcza e rtraordinnrin ele sande pu-
blica, no termo da carta de lei de 14 ele .ialho ele 1 ao».
o }lI'C ideuto do conselho de ministros, ministro c secre-

tario d' tado dos negocio da. eu rrn, n o mini tro e secre-
tario d' c tudo do n oei «ln f:'\z 11l1n., n sim o tenha.m cu-
tCIHlido <' façam ·ccutar. Paço, 111 15 ele a zClllbro do
1 !). RF.1. .7oão Ckry ostomo de Abreu e 80lts(,=
Auglt to José rIa unha,

trilaria d' latia do nego i lIa !J1Ierra-5, nrparli~ão da djrer~ão geral
da (j)nIaLilillade jlublira
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aquellcs artigos cujas liquidações se mostram superiores
ás sornmas auctorisadas, as quantias mencionadas na ta-
bella que faz parte do presente decreto.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra, c o ministro c
secretario d'estado dos negocios da fazenda, assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, cm 15 do dczem bro
de 1890.=REI.=João Chl'ysostornode Ab,'eu e SOtLsa=
Augusto José da Cunha.

Tabella das sommas auctorísadas para despezas do mínisterio da guerra,
relativas ao exercício de 1889-1890, que são transferidas de uns para
outros artigos dentro dos mesmos capítulos da respectiva tabella rectifi-
cada, na conformidade do decreto d' esta data

CAPITULO 3.°

Corpos das diversas armas

ARTlGO 5.·

Importancia auctorísada •.......•..
Transfercnciu para o
artigo 8.·., .

Idem para o artigt, 9.·
Idem para o artigo 11.° 2:100~OOO----_::~=

Corpo do estado maior
46:868$500

1 :OOO~OOO
1:000.6000
100$000

41:768$500

AU'l'l(lO 7."

Al'til1l(\rln
Importnncia nuctorisnda ......•....
'I'rnnsfereucia para o artigo 9.°•.•

3fJ8:0Hl 1:,0
7 :OO(l~O()() :J!11:01II l[)o

AltTI 08 .•

('nvnllarllL
Importanein nuctoi-isnda ..•.•.....•

Trnnsfer neia do artigo 4.· .••... -----
1j2·1:0fí7~2f,O

1:coo 000

AIt'I'lGO O.·

IlIfnlltcrla (I en~'nllorc

Importancia anctorisada ..•........
'I'ranaferencia do arti-

go !i.O• • • • • • •• • • •• 1 :O()() 000
Irlem do urtigo 7."... 7:00() 000 O O 000__ --.- .:::8.:.:.::.::O~= u. 7:771 :!OO

l,!i79:771~200
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AR1'lQO 11.·

Recrutamento

Importnncia auetorisada •..... , . • . 25:500~OOO
'I'ransfer ncia do artigo 5.· ..... , 100$000----- 2!):600~OOO

CAPITULO 5.·

Diversos estabelecimentos e justiça militar

ARTIGO ll1,·

.Jnstlça militar

Importaneia auctorisnda . . . • • • . . • • 2õ:533~999
Transferencia do urtigo 23.0 ••• , • 150~OOO 25:683~999

ARTIGO 29.·

Inspecção ao estabelecimentos

Importaneia auctorlsada ... , . . .• . . 900$000
Transferencia. para o artigo 21.·. . 150J5000 760~OOO

------!.:~
Paço, em 15 de dezembro de 1890.=João Chryso8tomo

de Abreu e Sousa.

Smelaria d'esladg do negocio da ~erra-Direcçio geral- LI Reparlição

Tendo sido nomeado governador do districto de Diu o
tenente coronel do regimento de caçadores n. o 12, José
Pedro Kuchombuck Villar : hei por bem promovei-o ao
posto de coronel, ficando pertencendo ao exercito de Por-
tugn.l sem pr juizo dos olli iaes ruais antigos da sua classo
arma, nos termos do decr to com força de lei de 10 de

setembro de 1 4G. utrosim sou a rvido ordenar que esta
minha soberana reaoluçí o fique nulla e d nenhum effcíto
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir via-
g III para o eu destino ou de rvir no ultramar o tempo
m refi (lo na lei.

pre idonte do cons lho de ministros, ministro e se-
er tario d'estndo do n goeios ela guerra, assim o tenha
nt ndido e faça xccutar. Paço, CID 1 de dezembro de
1890.=REI. =João CI17'y8ostOIllO de Ab1'elL e Sousa.

mIaria d'e'lado do Dtgodo da guerra- Dirertio ger.l- t.a Reparliçio

Em onformidad om o di posto DIl. primeira das instruc-
'Õ(' :1llIlC.'U no dccr to do )G do corrent m 'z : hei por
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bem nomear commandante do corpo expedicionario a Mo-
çambique, o tenente coronel do regimento n.? 1 de infan-
teria da Rainha, Manuel de Azevedo Coutinho.

O presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 18 de dezembro de
1890.=REI.=João Ch1-y8ostomode Abreu e Sousa.

Secretaria d'estado dos negoeioll da guerra-Direcção geral-ta Repartição

Hei por bem determinar que o alferes do regimento de
eavallaria n.? 9, Luiz Jorge Maia, não seja contado no
quadro da arma a que pertence, nos termo doa arti-
gos 170.° e 171.0 do decreto com força de lei de 30 de
outubro de 1884, por estar desempenhando uma eommis-
são dependente do ministerio das obras publicas, commer-
cio e industria.

O presidente do conselho de ministros, ministro c e-
cretario d'estado dos negocios da gu r1'a, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1 de dezembro de
1890.= REI.=João Ch"ysostomo de Ab,·w e Sousa,

2.°_ Por decretos de i i do corrente mez :
Regimento de oaçadoree n.· 12

Oavalleíro da ordem militar de S. Bento de Avi~, o ca-
pitão, Joio Antonio Rego.

DtreoQão da. administraQN.o mUitar
Cavalleiros da ordem militar d S. Bento de Aviz, o

primeiro official com graduação de tenente corou 1, Joa-
quim Antonio de Oliveira, e o segundo offlcial com gm-
duação de capitão, Manuel J oaé Gregorio Forroírn,

Por decretos de 18 do mesmo mez:
3." Divisão militar

Ajudante de campo do commandanto, o capitlto do r o

gimento de caçadores n.? 9, Abel Augu to Nogllolra Soao

res.
Regimento de oa.valla.ria n.· {)

Alferes, o alfere graduado do re Imento n.o 4 de cn-
vallaria do Imperador da Ali manha, Guilh rm U, F ran-
cisco José de Oliveira Sá Chaves J unior.
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Regimento de caçadores n." 8
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade,

Antonio Augusto da ilva Franco Castanheira.

Regimento de caçadores n.' 12
Tenente coronel, o major do regimento de ínfanteria

n.? 4, Izidra da. Cruz Maltes,

Regimento de infanteria •• ' 13
Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 14, João

Antonio da Cruz.

Regimento de infanteria n.· 21
Capitão da 4.3. companhia do 1.0 batalhão, o tenente do

regimento de infanteria n.? 20, Antonio Emilio de Quadro
Flores.

Oompanhia de torpedeiros
Exonerado de subalterno, o primeiro tenente da arma-

da, Polycarpo José de Azevedo, para SOl' empregado em
outra connnissão do serviço.

Subalterno, o segundo tenente da armada, Emilio Alberto
de Macedo e Couto.

3.° - Por determlnaç[o de Sua Magestade El-Rel:
Regimento de artilheria n.O2

Primeiro tenente, o primeiro tenente da. brigada ele ar-
tilhería do montanha, Victor Manuel Salazar Leitão.

Brigada do artilheria de montanha
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento do

artilhcria n.? 2, Alfredo Baptista Coelho.

Regimento n.' 1 de infa.ntaria da Rainha
Capitão da 2.' companhia do l ."batalhão, o capitão da

3.a companhia do 2.° batalhão, Arthur Cbanto Narchiale
de arvalho.

Capitão da :l.a companhia do 2.0 batalhão, o capitão da
2.& companhia do L' bntalhão, Josó Nnrciao Antunes de
Andrade Junior.

Regimonto de infanteria n.O2
ondecorado com a medalha militar de prata da classe

tl b071 rl iço, O ten nt , José .Manuol Carneiro de Bri-
to, pOI' c tar compr hendido na eguuda parte do artigo 4. o
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do regulamento approvad- por decreto de 21 de dezembro
de 1886.

Regimento de infanteria n.· 4

Major, o major do regimento de infanteria n. ° 13, Fer-
nando Augusto da Silva e Almeida, pelo pedir.

Corpo expedioionario de Moçambique
Ajudante do com mandante, o tenente do regimento de

cavallaría n.? 7, D. José Jorge de Mello.

Distrioto de reorutamento e reserva n.· 11- séde, Lamego
Commandante, o tenente coronel do regimento de in-

fantwia n.? 9, Antonio Augusto Pinto Magalhães.

Distrioto de recrutamento e reserva n.· 17- séde, Pinhel

Commandante, o tenente coronel do regimento de in-
fanteria n.? 24, Francisco Albino de Barros.

4. o-Secretaria d'e~tadodos negocio. da guerra-Direcção geral-P Reparliçio

Condecorados com fi, medalha militar, em conformidade
do regulamento approvado por decreto de 21 de dezembro
de 1886:

Classe de co:rnportnln n:t.o lnplnr

Regimento de artilheria n.· 1

Primeiro tencnt , Jorge Arthur da • ilva M ndes Bo-
bral - medalha de prata.

S gundo sargento n. ° 2 da 10. a bateria, Antonio Au-
gnsto Dias - medalha de cobre.

Regimento de oa.vallaria. n.· 8
Soldado n. ° da G.a companhia, Manuel Marccllino , e-

l'omcnho-llledalha de obre.

Regimento de infanteria. n.· 4

Segundo sargento n." 14 da. 4.n compnnhia do 2.° bata-
lhão, Egydio Molchiades N pomuceno dos antos-m dalhn
d cobro.

Regimento do infantaria n. o 14

Coronh iro n,o 32 da 1. cornpanhin, Hog irio - meda-
lha de obre.
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Regimento de infantaria n.· í e
Primeiro sargento n.? 12 da 3.a companhia do 2.0 bata-

lha", Floriano José - medalha de cobre.

Regimento de infanteria n.· 18
Tenente, Albano Mendes da Fonseca - medalha de

prata.
Regimento da infanteria n.· 20

Primeiro sargento n." 7 da 2.0. companhia do 2.0 bata-
lhão, João José Lucas- medalha de prata.

Guarda muníoípal de Lisboa
Segundo sargento n.? 4 da 6.a companhia de infanteria,

Luiz Nunes - medalha de cobre.

Guarda fisoal
npitão de infanteria, Arsenio da Silva Moreira - me-

dalha de prata.
oldado n.? 1HI da 2.0. companhia do batalhão n.? 2,

Manuel Pinto - medalha de cobre.

5.0-Secrelaria d'elado do' negocios da guerra-Direcção geral-1.a Reparlição

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 11 do corrente mcz foi confe-

rida a medr lha de prata para distinc :\0 c premio conce-
dido ao merit , philanthropia o generosidade ao capitão
do tado maior d infanterin, sub-ch fe da 5. ~ repartição
da direcção geral ela ecretaria da guerra, Antonio Augusto
P 'r ira, pelo crviços que pre .tou III !l:,7ó, sendo al-
fere ajudnnto do re~imcntu de infanteria 11.

0 lG, no in-
c ndio occorrido no dia 2 de dezembro d'aquelle anno, no
pr .dio n. ° 123, ito na rua de . J0[0 dos Bemcasados.

2. ° ue por d ireto da m 'ma data foi conferida a
mercê do grau ele cavalleiro da ord m militar d S. Bento
d Aviz, ao official de cretarin, reformado com n gradua-
ção de major, Joaquim F 1'1' ira.

G. o _ miaria d' lado do aegoci da gotrra - Directáo geral- t·Reparliçlo

, na }\[ag tac1 1...1-} i d t rmina que s jn applicado ás
prnçn d pr t elo .orpo . podícíonurio 1\ Moçambiqu o
di po to IlO. 1.0 du artigo l:?o da cnrtn ele lei de 12 de
I 'moro (le ti.
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7. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão do 4 do corrente mez :

Regimento de artilheria n.O2
Major, Francisco Maria Antunes do Vallc, sessenta dias

para se tratar cm ares do campo.

Regimento de artilheria n.s 5

Capitão, Bento Joaquim de Mesquita, quarenta dias
para so tratar convenientemente.

Regimento de oavallaria n.> 1, lanooiros de Victor Manuel
Tenente coronel, Antonio Eugenio de Mendonça, ses-

senta dias para se tratar convenientemente cm ares pa-
trios.

Regimento do cavallaríe, n.O15
Capiti'io, Luiz Ro<lrígueR Cnrreiros, qunrcnta dias pnra

se tratar convenientemente.

Regimento de oavallaria n.O 9
Tenente, Josó Augusto GOljão Ramos, trinta dias para

50 tratar em ares elo campo.

Regimento do caçadoree n.· 4
Tenente, Domingos Mendes, sessenta dias para se tratar

convenientemente.

Regimento n.> 15 do caçadores de El·Rei
Capitão, João J ~avier Athnydo de Oliveira, ses entn

dias para so tratar em ares patrios.
'I'encntc, Eruesto José Ribeiro, sessenta dia. l)nl'a se

tratar em ares <lo campo.

Rogimonto do onçadoroa n." 8
Capitão, Manuel de S{L Pereira, sessenta dias pam e

tratar em nrcs pntrioa.

Regimento de infa.nterill n." 2
Capitão, Alexandr Eloy Pereira ela Rocha y, on-

ccllos, trinta (lias pllm se Ir'atal' ('111:11'('9 !lo ('lITllpO.
Cirllrgillo mór, Salvador AUg'n to de Brito, Se ent ,lia

para se tratar cm ar 'H do campo.
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Regimento n.O5 de infa.nteria do Imperador da Austria,
Franoisco José

Capitão, Manuel de Sonsa Mnchado, noventa dias para
se tratar em ares elo campo.

Regimento dc infantaria n.O11
Tenente, Antonio Ignacio de Saldanha Marreca, qua-

renta dias para se tratar cm ares pátrios.
'I'cnente, Rodolpho Leopoldo Nunes, quarenta dias para

se tratar cm aros do campo.

Regimento de infantcria n. o 17

'I'encntc, Florcucio Vcllosa Carvalhal Esmeraldo Cas-
t ·110 Branco, sessenta dias para '0 tratar conveniente-
mente cm are pátrios.

Alferes, .J onquim José.' avier Henriques, quarenta dias
para se tratar convenientemente.

Regimento de infanteria n.o 22
Alferes, Alípio Antonio Ferreira, ecssenta dias para se

tratar convenientemente cm ares patrios .

. o _ Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:
Regimento do caçadorea n. ° 3

Tenente, Antonio Bernardo de Brito e Cunha) pl'Ol'oga-
}ào por noventa dias.

Regimento de oaçadores n.s 6
Capitão, Antonio oarcs, cinco dias.

Regimento de caçadores n.s 11

Cap 'll:w de 1.:\ classe, Franci ico Horta, quinze dias.

Regimento de infa.nteria n.O13
AlI' re , Antonio Manuel dn •'ilvn. Machado, vinte dias,

Regimento de infanteria n.O 14

Üapit o, JO.IO Josó de Figueiredo, qninzc dias.

Esoolll pr tion do cavalllll'in
irurgião mór, Albino • Ioroirn da •iilva Baptista, trinta

dia .
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Rüc-tific>aQu.o

Na ordem do exercito n.O 46 de 17 do corrente mez, pago 683,
lin. 21.", onde se lê «não for inferior a tres .• deve ler-se «não seja
superior 8 tros.»

João Ch1'yso8tomo de Ab1'elLe Sousa.

Está conforme.
o direotor geral,



SECUETl\RIA D'EST/\DO DOS NEGO CIOS DA GUEUR,\

31 DE DEZE)lliRO DE 1890

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Se relaria J' laJo do nego io - da gu rra- Direcção geral- t,a Reparlição

Em conformidade com as disposições do decreto de 12
de novembro proximo findo, c pelo haver pedido, hei por
bem xonernr de chefe da 4.a repartição da direcção ge-
ral ela secretaria da guerra, o tenente coronel do estado
maior de eugenheria, José Alves Pimenta de Avellar Ma-
chade).

O pre .idcnte elo conselho de mini tros, ministro e se-
cretario (1' .tado dos negocios da. guerra, assim o tenha en-
tendido faça executar. Paço, cm 24 de dezembro de
1 UO.-HEI. = João Gh}'y o tomo de Abrcu e Sousa.

'cr !.Iria J' lado d negfll'io da guma-Dim~ão geral-I.a Repartitâo

Hei por bem nom ar chefe da 4.& r partição da direc-
SOlO g mi da secr tari: da ~llcrra, o major do r gimento
d engenheria, José urlo Tudclla Côrte Real.

O pr .sid nt do con - lho d ministros, ministro e so-
l' tario d'c t do do negocio' da gu rra, assim o t enha

entendido fa) ,_. icut r. P:1ÇO, III ~4 do dez nnbro de
1 UO.=}'El. =João Itry tomo de Abreu e /:3011 a.

cr laria d'r laJo d negori da 9uma-Diref~ão gml-1.a Rrparli~áo

'1' .ndo " cnpitão d cavnlln-in, Joaquim AU""lI to l\fou-
inho d Albuqu rqu , un commi : o no ultrnmnr, eh ga-

do :t altura compet I1t 11. 1'C liectivn o cala de accesso
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para. obter o seu actual posto no exercito de Portugal ; e
querendo usar da auctorisação concedida ao meu governo
pelo artigo 3,0 do decreto com força de lei de 10 de se-
tembro de 1846: hei por bem promovel-o ao posto de ma-
JOI', ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem pre-
juizo dos officiaes mais antigos da sua classe e arma, sen-
do obrigado no seu regres o {I metropole a dar as provas
de capacidade que por 'lei forem exigidas para o posto de
major, Outrosim sou servido ordenar que esta minha so-
berana resolução fique nulla o ele n nhum iffeito se o agra-
ciado, por qualquer motivo, deixar de servir no ultramar
o tempo marcado na. lei,

O presidente do conselho de ministros, ministro e c-
cretario d'catado dos negocios da. guerra, assim o tenha
entendido e faça executar, Paço, cm 24 de dezembro de
1890,= REI.= João Ch1'Y ostomo de .A01'CU e Sousa,

Secretaria d'estade dos negocio~lia gllerra- Direc~ãogeml-5,· Rrparli~áo

Convindo que aos militares e mais pessoas pertcnc mtes
ao eol'po expedicionnrio a. Moçambique continuem a s r
applícadas as dispoaiçõce do codigo de justiça. militar de
Ü de abril de 18í 5: II .j por b III determinar que os mili-
tares c empregados civis com graduação militar que fiz •
rem parte d'aquellc t'1)J'pO exp d icionnrio sejam preces 11.-
dos c julgndos p 'Ia fórmn, pr .ccituada na carta de I i de
1ü de maio <lo 1 7 , q ue manda obs rvar na provinci a
de labo Verde as di 'p0l;i('õ s do codigo de ju !i~a mili-
tar, com 1\8 lllo<lilicn<:õcs d .signadaa na mesma lei.

O }lI' sidcnte do conselho de miuistros, mini tI'O e
tario d'ostudo dos negocios da gu 1'1'a, c o ministro secr
tnrio d'!' tado elo ncgocios da marinha ultramar, ti im (
t .nluuu entendido !:t<;II1t1 c. ecutnr. Paço, m ~!) di' II 'ZI m
bro de 1 fiO, HEI.=Ju(lo UII'!J~o,f01/lU de Al.rc« c ou-
SCl=AII(ollio JOt;J l~'III1C',

e-----

crretaria d'c\tallo llos lIr otÍos 11.1gllrrra-nim~ão cr,ll- t,a Rrp.rtl ã<r

Hei por hem l XOIlCI'HI' d' go\'cI'natlol' da pra 11. (11' (a·
santo, o gCIlPl'lll (1, (li\'i !lO, ~(ig:lt·1 Bnpti (a ~[. t'i J 't Hill
de ,('I' ('oTlw'lIi 'rl!l'IIH'll!(' lllP)'('gado,

() }ln' i(ll'ull' do eOIl ('Iho dl' miui 11'0 , mini 11'0 I'

Cl' lario (1' Indo dos 1I('''ocio (ln gllI'ITtI, II illl o t nltn
('ull'lIdillo (' fllc;a (' •. '('111m', Pac;n, 1'111 :10 dI' tll'Z Ulhl'O tI
1 UO,= I' El.=Jvâu Chl'!I~'uhtumud.e Abrcu • UII a,
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S cretaria d'e tado do negocios da guerra-Direcção geral-t.a Repartição

Hei por bem nomear governador da praça de Monsanto,
o general de brigada, Guilherme Quintino Lopes de Ma-
cedo, ficando exonerado de governador da praça de S, Ju-
Iião da B, na,

O pre idente do con olho de ministros, ministro e se-
cretario d'e tado dos negocies da guerra, assim o tenha
entendido c faça executai', Paço, em 30 de dezembro de
1, !JO.=REI.=Joélo CItI'!JSOtomo de Abl'w e Sousa,

Secretaria d'e tado do n gocio: da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Hei por bem nome, r governador da praça de S. Julião
da Baru , o g neral de brigada, Manuel Joaquim Marques,
fican lo xon r do de pr idcnte da commi suo de que ti-ata
o arti ro 4.° d C rta de lei (h: 23 de junho de 18>;3,

O pre idente do c II lho de ministros, ministro c s .
cr itr rio d'e tudo do n go io da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar, Paço, cm :30 de dezembro de
1 VO. HEI.-Juão CIII'!}so tomo de .1úreu e Sousa,

r taria d'e tada du ne olio da guerra-Direrçio geral-LIl Repartição

da gd rra - Dir cção geral-I. a Repartitâo
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Secretaria d'estade dos negocios da gllcrra- Direcção geral- f.a Rcparti~ão

lIei por bem nomear commandantc do corpo do estado
maior, o general de brigada, Antonio Nogueira. oures,

O presidente do conselho de ministros, ministro ecre-
tario d'cstado dos negocias da guerra, assim o tenha en-
tendido e fuça executar. Paço, cm 30 de dezembro de
1890. = REI. = João Ch1,!/sostOlllo de Abl'w e Sousa.

Secretaria d'cstado dos negocios da guerra-Ilirccção gcral-La Repartição

Em conformidade com as disposições do d crcto de 12
de novembro findo, o pelo haver p dido: 11'i por bem
exonerar de promotor de justiça Junto do 2.° COll olho do
guerra permnncutc da La divisão militar, o coronel do es-
tado maior de cavallaria, Luiz Augusto Piment 1 Pinto.

O presid nte do conselho de ministros, mini tro e secrc-
tario d'ostndo dos negocio ela guerra, assim o t 111111. n-
tendido e faça. sxecutar. Paço, em :~od d z rubro d '
1'90.=ngl. =-= João Cll1'ysolJtomo d« ..t1breu c ou a.

Secretaria d'e tado dos ncgocios da guerra-Dirc~çáo geral- t,a Repartição

Hei por bem nomear promotor de justiça junto do 2.0
conselho de gucrra pOl'man mtc da 1. divisl o militar, o
capitão do l' uim nto ti' cavallarin D.O 7, Clirietovào Ayres
de Mngalha 'I:! 'epnlvec1a.

pre idente do C011 elho de mini stro , mini tro C1' •
tario d'l', tndo dos n goeios dn guerra, assim o tenha '11-

tendido c til~a . .ocutnr. Paço, 'Jll:1 de d Z nnbro d
1890.=HEl. = João lwysostomo ele Abl'e!t c Sousa,

erretaria d'e lado 1108 nrgocio. da guma-Dircrtão gml_I,l\ Repartiçio

Em conformidade com as dispoeiçõc do dccr ito d 12
de novembro íindo : hei por bem 0.'011 rnr de njudnnt (I
campo do govcrna(lol' (la }ll'açn. dI' Mon, anto, o 'upit lO (lo
cstndo maior ti artilh 'ria, JOIIO Per ,ira l\lolltlinllO dI.! \1-
buqncl'qll .

O }>1'l'si(lente do C01\ olho d' mini tro , mini tro ( CI' '-
tario d'cst:l!lo (lo, lH'gocios da gll 'ITa, assim o I 'nha 'no
te!l(lido c f:w:\ ',('{'lIlar. Paço, 11l:m d d z('mbro a
IIno. lU~I. _ .Ioéio Chl'!jbU ·tumo ele Abl' lt C
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Snelaria d'estado do negocio da guerra-Direcção geral- La Rcpilrlição

Hei por bem determinar que o alferes do regimento de
cavallarin n." 9, Augusto Alves Tavares, não seja contado
no quadro da arma a que pertence, nos termos dos arti-
go 170.° e 171.° do decreto com força de lei de 30 de
outubro de 1 4, por estar desempenhando uma commis-
~a dependente do ministerio das obra publicas, commer-
cio e industria.

O presidente do conselho de ministro, ministro e secre-
tario d' stado dos ncgocios da guerra, assim o tenha en-
tendido faça executar, Pu o, em 30 de dezembro de

DO.=REl. =Joilo Chl'ysostomo de Abl'elt e Sousa,

e retaria d'e lallo do II ge io da guma - Dircr~áo geral - i.a RfJlarli~ão

T mdo O alf r B de cavallaria, Isaac Julio de Carvalho,
cm commi ão na provincia de Angola, chegado li altura
iorupetentc na respectiva escala de acccsso para obter o
eu actual posto no exercito de Portugal; e querendo usar

da auctori açuo concedida ao m 'U governo pelo artigo :3.0
do decreto com força de lei de 10 de setembro de 1846:
hei por bem promovei. o ao po to de tenente, ficando per-
tencendo ao e. ercito ele Portugal sem prejuizo dos j:jfll-
ciae mui antigo da. ua ela 'e e arma. utrosim sou
rvido ord nar qu ta minha oberana resolução fique

nulla de nenhum cffcito se o ngraciudo, por qualquer mo-
tivo, d iixar de ervir no ultramar o tempo iuarcado na
I i.

( pr id 11t do 011 lho de mini tros, mini tro e se-
CI' tario d'c tado do 11 gocio da guerra, as. im o t nha
nt ndido 'fnça . cutar. Paço, 1ll 30 do dez nubro de
1 90.= HbI. = João ,llI"!J o 'tomo de A~l'eu e Sousa.

e taria d'e l~do do da uma-Dire ~.iogrral- L:1 Reparli~áo
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nente, ficando pertencendo ao exercito de Portugal sem
prejuizo dos officiaes mais antigos da sua classe e arma.
Outro sim sou servido ordenar que esta minha soberana.
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de servil' no ultramar o tem-
po marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretaria d' estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e fuça executar. Paço, cm 30 do dez mbro do
1890. = REI. = João CIl1'!}sostomode Abreu e Sousa.

2.o-Por decretos de 18 do corrente mez:
Regimento de engenheria.

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ma-
jor, José Alves de Almeida Araujo.

Regimento de infanteria n.· 4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Rodolpho Augusto do Passos Sousa.

Gua.rda fiscal
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão do infanteria, Arsenio da ilva Moreira.

Por decreto de 24 do mesmo mez:
Regimento de infanteria n.· 21

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria
n.° 4, Manuel Baptista Diniz.

Inaotividade temperaria
O alferes <lo regimento de infnnterin n. o 21, Frnnci co

Carlos Botelho Moni~ Teix ira, sem vencimento, pelo ha ...
ver pedido. .

Por decretos de 30 do mesmo meH
Estado ma1()~~encrl\l

General de divisão, o g neral de brigadn, Mignol Ba-
ptista Macio!.

General de brigndn, ° coron 1 elo regimento de inf n-
teria n.? 8, Joaquim Maria Pedr ira.
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Regimento de artilheria n.· 1
Veterinario de 2. a classe, o vcterinario de 3. a classe,

João Antonio de Sequeira de Almeida Beja.

Estado maior de oavallaria
Coronel, o tenente coronel, Julio Cesar Ferreira Qua-

resma.
Major, o capitão do regimento de eavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, José Correia, contando a anti-
guidade do referido posto de 11 do corrente mez.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanceíroe de Viotor Manuel

Tenente, o alferes do regimento de cavallaria a, ° 6,.
Eduardo Pinto de Queiroz Montenegro.

Regimento de oa.va.llaria. n.' 2, lanoeiros de El-Rei
Alferes, o primeiro sargento do regimento de cavallaría

D.O 5, Miguel Alfredo Julio Pereira.

Regimento n.· 4 de oavallaria do Imperador da Allemanha,
Guilherme II

Tenente, o alferes, conde de Almoster.
Alferes, o alferes graduado, Antonio de Andrade Pinto.

Regimento de cavallaria n.' 6

Exonerado do exercício d ajudante, o alferes, José
:Mign I ti arvalho, pelo haver pedido.

Alfer , o alf l' graduado do regimento de cavallaria
11.° ,Firmino do anto Ioutinho.

Regimento de oa.vallaria. n.· 7
Tenente coron I, o major, Domingos Antunes da ilva.

Regimento de eavallarla. n.' 8
npitão da 5.1\ ompnnhia, o tenente do regimento de

cavallarin n. O!), nrlo Alberto F io Folque.

Regimento do oavallarfa n.· 9
'1' nente, o alf r d regimento d cavallaria n,? lO,
u todio Alb rto d liv ir..

Ir, r ,o 1fl r graduado do regimento de cnvnllaria
n. ° r), Carl Alcxandr B t lho de Va con ellos.
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Estado maior de infanteria
Coronel, o tenente coronel do regimento n.? 1 de in-

fanteria da Rainha, commandanto do corpo expedicionário
a Moçambique, Manuel de Azevedo Coutinho.

Tenente coronel, o major do regimento de infanteria
n.? 22, João de SalIes Mendonça.

Major, o capitão do regimento de caçadores n.? 9, José
Nicolau Raposo Botelho.

Regimento de caçadores n.· 4
Alferes, o primeiro sargento do regimento de caçadores

11.° 11, Manuel de Medeiros Silva.

Regimento n.· 1de infanteria da Rainha.
Tenente, o alferes do regimento de caçadores n," 6, Ma-

nuel Ignacio Rosa.

Regimento de infanteria IV 13
Alferes, o primeiro sargento do r gimento de infanteria

n,' 1 , Annibal José Barreira.

Regimento de infa.ntcria n.· 15
Alferes, o primeiro sargento do regimento de caçadores

0.° 12, José Agostinho.

•

Regimento de infanteria. n." 21
Capitão da La companhia do 2.° lmtalh:io, o tcncnt de

infauteriu da guarda fiscal, Julio Cesur L 1'1.0 Cabreira.
Capitão da. 4.:1 companhia. do 2.° batalhão, o ten mte do

regimento n, o 1 de iufantcria da Rainha, Luiz Fausto lue-
des Dias.

'I'encnte, o alferes do rceimcnto de infantaria. n. ° 17,
Francisco dos Reis Ramos.

Quadro dos faoultativos voterinarios
Y tcrinnrio de t ,a clnss , O vct iriuario do 2.'" clu B ,

Manuel urdoso do iantos Vnsqucs.

Inaotívtdude temporaría
O coronel t10 l'('gilllcnto d \ cavnllnria n. ° ,Fl'anci co

Jcronyino Soares Luna ; os tenentes, do I' 'gim nto de ' •
vulluria n.? 3, J1I to de astro Barro 0, do r gilll .nto
11.° -1 de avallnrin do Imperador da Allcmnuhn, Uuilh( 1'-
me 11, Alfredo Albino da l<'1':t1J~n. }\[I'lld('s, (lo I' 'gillH'uto
de infanteriu n." 1:1, Antonio ([01:1 ~allto8 da Fon .cn ; 08

alf 'I" , (lo r 'gimcnto de caçado!' 'S n, o •.11 Antonio Augu to
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Ribeiro Ialheiro, do regimento de infanteria n.? 16, Pe-
dro Magno de Campos; o major do quadro das praças de
gu rra, major da pl'a~a de Almeida, Domingos Pinto Coc-
lho Iuedcs de imães ; o cirurgião de brigada, dir etor do
110 pital militar permanente de Lisboa, dr. Francisco de
• ousa Castello Branco; e o v sterinnrio de 2.a classe do
regimento de cnvallaria n.? 9, Eduardo Nogueira Guedes,
por haverem sido julgados incapazes elo serviço, tempora-
riamente, p la junta militar de saudc,

O cirurgião ajudante do regimento n.? 2 de caçadores
da Rainha, José de Miranda Guedes, sem vencimento, pelo
hav r pedido.

Por decretos da mesma data:
1 formado, na conformidade da 1 i, o general de divi-

::;110, commandanto do 'orpo do atado muior, Candido Xa-
vi r d Abreu ianna, o cupitão do regim nto de caçn-
dor' 11.0 7, João Dias Monteiro, pr-lo haverem r querido

t rem sido julgado incapazes de todo o serviço pela.
junta militar de 'ande.

Reformado, na. conformidad da lei, o vcterinnrio de 1. a
.las C do l' gimento n. o 4 de cavallurin do Imperador (la.
Allcmanhn, Guilherme II, II rmano Augusto Ramos, por
ter ido julgado incapaz do serviço activo pela junto. mili-
tar de aude.

3. o Portarias

• retaria d'e lado d lIegod llil guma-Bir rç~ogrral- 3.11 Rrparli~ão

hl'!Jso to 110
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Secretaria d' tado dos negocios da guerr~- Rcpalti~ão do gahinete

Tcndo a academia real das acioucias dc Lisboa, pela
respectiva secção, constitui da e111jury, examinado as cir-
cum tancia quc concorrem em cada um dos candidatos
admittidos ao concurso ab rto por portaria de 9 de maio
do corrente anno, para a redacção da historia organica e
politica do exercito portuguez; e resultando do julgamento
da mesma academia que deve ser preferido a todos os
concorrentes o candidato, Chrystovão Ayres de Magalhães
epulvcda, capitão do regimento de eavallaria n.? 7: manda
ua Mage tade BI.Hei, pela secretaria d'estado dos nego-

cios da guerra, que ao referido capitão, Chrystovão Ayres
de Magalhães Scpulvcda, seja incumbido o trabalho de cs-
crev 'r a Iii toria organica e politica do exercito portugncz,
nos termos da ua propo ta, mediante contrato, no qual
orá r 'pro entndo o mini terio da guerra pelo tenente co-

ron I do estado maior do artilhería, chefo interino da rc-
partição do g. bincte do respectivo ministro, Julio Carlos
do Abreu c ou a, a. quem são conferidos os poderes bns-
tentes para esse fim,

Paço, em 27 de dezembro de 1 90,=João Chrysostomo
de Abreu e Sousa.

,emlaria d'e lado do. negocio da guma- Direrçáo geral-i.a Rcpartitão

Manda na ~rage. tnd EI.Rei, pela secretaria d'c tado
do n go iio da gn rrn, nomear a. pirnnte da direcção ela
admini tI'3Çl'iO militar, para servir provi oriamente pelo
pra o d um nnno, m conformidade com o disposto no
artigo 20.0 do r gulnmcnto de 27 do agosto do 1 84, O
primeiro urgente a pirante a ofíicial do regimento de in-
fant ria n.O I , Luiz Ho n de Lima de Olivcil'a, devida.
mento cI. itieado p la olJlmi ao elo que trata o artigo
4.° da cart, d lei tI 211 do junho do 1 ' 3.

Paço, m 27 a tI zembro de 1 CJO.=João CII1'!JO,~{OIllO
rle Abreu t; SOIl a.

4. o - Por determinação de Sua lagestada El-Rei:

1.' Divisl.I.o militar
ln p etor d(\ ng nll tin, n t n 'nto coronel do CAtado

mai l' de cng nh ri.) Jo l: Alves Pimenta de Avaliar Ma-
chado.
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Estado maior de oavallaría

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 3,
Joaquim Cazimiro Ivo de Carvalho.

Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel

Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimento de
cavallaria n.? 2, lanceiros de EI.Rei, Adriano de Figueire-
do Fazenda Viegas.

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." ,
José Eugenio da Silva.

Regimento de cavallaria n.O2, lanoeiros de EI-Rei

Capitão da 1.a companhia, o capitão do estado maior do
cavnllaria, Alfredo Augusto Josó de Albuquerque.

Regimento de oavallaria n.' 7

Major, o major do estado maior de cavallaria, Antonio
do Carvalhal da Silveira T slles de Carvalho.

Regimento do oavallaria n.s 8

Coronel, o coronel do estado maior de cavnllaria, Luiz
Augusto Pimentel Pinto.

Tenente, o tenente do regimento de cavallnrin D. ° 10,
Frnncisco Nunes da Silva.

Regimento de oaçudorcs n.s 4

Capitão do. :l.a companhia do 2.° batalhão, o cnpitão do
regim nto de caçadores n.? 11, José Maria Diouysio de
Almeida.

Regimento de ouçadorca n.' a
Alferes, o nlferes do regimento do infant ria n. o 13,

José Martins do Carvalho e Costa, pelo pedir.

Regimento de onçadores n.° 7
apitao da l ." companhia do 2.° butalh, (), o 'apitao do

estado maior de infantoria, Aucustc Pereira Taveira d
l\1agnlMies.

Regimento de oaçadores n.' 8

'I'enent , o tcneut <lo l'cgilll nto de infnnt ria n." 1U,
Albino de MOIl ZCI:! Leal.
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Regimento de caçadores n.· 9
Capití.to da 2. a companhia do 1.0 batalhãu, o capitão do

regimento de infantaria n. o 20, Joaquim Castcl-Branco
Prisco, pelo pedir.

Capitao da 3.a companhia. do 2.0 batalhão, o capitão do
regimento de infanteria n. o 6, João Damasceno Rodrigues
Braz, pelo pedir.

Regimento de caçadores n.· 11

Tenente, o tenente do regimento de infantcria n. o u,
Francisco Gomes.

Regimento n.· 1de infanteria da Rainha
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior de

infantcria, José Thomás de Caceres.

Regimento de infanteria n,s 7

Capitào da .1.:1 companhia do 1.0 bntnlhão, o capitão do
regimento de infuntcria n. o 1~, J oão Valente de Ahlleida,
pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 8
oronel, o coronel do rcgimento de caçadores 1\, o 7, Eu-

genio Augusto 'oares Luna, pelo pedir,

Regimento de infanteria n.· 14

Capitão da La .ompnnhi« do 1.0 batalhão, o capitão do
r gim mto de cnçadore: n. o 4, f rancisco Antonio Martins
d Barro

Regimonto de infanteria n.O16
Alferc , o nlf r s do regimeJlto de infantcria n." 10, An-

tonio Mntin de Campo Junior, pelo pedir.

Regimento de infanteria n.· 17
Alf, r I o alf r '5 <10 r gimcnto d inf ntcria n. o 15, João

C onçnl \"1.: tia ii ir.

Regimento de infanteria n.· 19

apit,lo (la l ." mpanhin do 2.0 batalhão, o capitão do
r einf nto ele infantona 11. o 7, Joao Teixeíru Doria, pelo
p di!'.

'1 n IIt I O t 11 nte (lo r gimcnto de caçaJol'l!s 1\.0 ,

.:\Irum I Alvo Autuno



Regimento de infantaria. n.· 22
Major, O mnjor do estado maior d infant ria, Euc nio

Carlo: Vaz Soare .

Guarda municipal de Lisboa
Alferes, o alferes do rcgiui nto de cavallaria n.? U, Jo é

Migll ,1 de arvalho.

b. "- melaria tl'lado do. nrgodos tia guerr.l- Diret~áo grral- I.a II p. rlitão

Declnra-so :
1.0 Que pO!' decreto d 1 .do COI'1' nt \ 111'Z foi confe-

ridn a mercê do gl'llH de .avnlleiro da 0l'(1 III militar de
'. Bento de A viz ao llH001' ele infunteria cm I" ~llizo de
nntiguidudc, JORú _·I\\'i I' di [OI'IW Pinto,

2.° que por d cr to d'~' do 111 • mo 111 z ti, nf rid
a mel' 'cj (lo grau de COlUlU ndarlor <ln 01'<1 '111 mili i I' de
No sa ' nhora la COIIC ,i 'ao de \ iII L Yi 'o a ao (' 1'011 1
d nrtill, ri , I .nte d cola do ex rcito, J. dri 1I0.Au II to
d Pina Vida!.

0.°_ eeretaria d'e lallo 1111.n~~odo:lIa 9U rra-lIir rtio gcral- I.· II p rll

7.0,)_ Dlr ç. o da IImini Ira.io milJl r-%.I II parti

•o -llIre ~IQ d dmilli Ira 1U1111lIr- 2.

}I fome-
ultin , I i



7'27

2,° ~ue o. raç s de forragens no mesmo mez saíram
o. :2 'Ü,2, réis, endo o grao a 207,58 róis e a palha a
6} ,iO rél ,

n,O-Llcenças regi tadas concedidas aos officiaes abaixo mencionados:

Regimento de engcnhertu
npit ro, Antonio Inria Mimo o de l\Icllo Gouveia PI'C'go,

pr rognç,1O por trinta dia ,

Regimento de cavallartu n,' Õ

nrlos Ale.' ndro Botelho de Vascon-

Regimonto de c vall ria n.s 10
d la, Frauci co Augu: to J>Pl'eira

R ímento do oaçadores n,· 3

irur i O jud nt , An 11'6 ti • Ioracs Fria • nmpaio e
I II , n " ntn di. ,

ilv Franco n tanh .ira,

, oi 111 Z

I~r ,

de ínfant ri n,O 10
d IIIpO JlInÍ\lI', quinze di

cOJIIlJlandante
oficia c abaixo

di '
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Regimento de infanteria n.· 18
Alferes, Alberto Abilio de Araujo Pinheiro, quinze dias.

Regimento de infanteria n.· 24
Alferes, Manuel Joaquim de Sousa, quinze dias.

João Chrysostomo de Abre!t e Sousa.

Está conforme.
o direotor geral,

/1










